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1. EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA 
[]

1.1. Portaria (Presidência) Nº 2779/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 24 de novembro de 2017505092 

1.2. Portaria (Presidência) Nº 2780/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 24 de novembro de 2017505093 

1.3. Portaria (Presidência) Nº 2781/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 27 de novembro de 2017505094 

1.4. Portaria (Presidência) Nº 2782/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 27 de novembro de 2017505095 

1.5. Portaria (Presidência) Nº 2783/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 27 de novembro de 2017505096 

O DesembargadorERIVAN LOPES, Presidente do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
regimentais;
CONSIDERANDOo Requerimento de Diárias nº 2801, a Informação nº 26193/2017 - PJPI/TJPI/SEAD e a Decisão nº 5373, nos autosregistrados
sob o nº 17.0.000046143-1, de 22/11/2017,
R E S O L V E:
AUTORIZAR,com fundamento no Provimento nº 03/2017, opagamento de 1,0(uma) diária, com valor unitário de R$ 388,00 (trezentos e oitenta
e oito reais), totalizando R$ 388,00 (trezentos e oitenta e oito reais) ao magistradoJuscelino Norberto da Silva Neto, Juizde Direito Titular da
Vara Única de Valença, em virtude de realização de audiências, casamentos e atendimento em geral no Posto Avançado de Atendimento de
Pimenteirasnos dias 07.12.2017 e 18.12.2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 24 de novembrode 2017.
DesembargadorErivan Lopes
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 27/11/2017, às 11:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O DesembargadorERIVAN LOPES, Presidente do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
regimentais;
CONSIDERANDOo Requerimento de Diárias nº 2771, a Informação nº 26195/2017 - PJPI/TJPI/SEAD e a Decisão nº 5374, nos autosregistrados
sob o nº 17.0.000045894-5, de 20/11/2017,
R E S O L V E:
AUTORIZAR,com fundamento no Provimento nº 03/2017, opagamento de 0,5(meia) diária, com valor unitário de R$ 388,00 (trezentos e oitenta
e oito reais), totalizando R$ 194,00 (cento e noventa e quatro reais) ao magistradoClayton Rodrigues de Moura Silva, Juizde Direito Titular da
Vara Única de Simões, em virtude de atender partes, advogados e realizar audiências, na Comarca de Marcolândia,no dia 13.12.2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 24 de novembrode 2017.
DesembargadorErivan Lopes
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 27/11/2017, às 11:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo DesembargadorERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições
regimentais;
CONSIDERANDO a Solicitação nº 2177/2017, do servidor JOSÉ RIBEIRO DE CARVALHO FILHO, autuado sob o nº17.0.000046320-5, bem
como a informação nº 26299/2017 da SEAD e a Decisãonº5391 dos referidos autos;
CONSIDERANDOa Lei Complementar nº 115, de 25 de agosto de 2008;
RESOLVE:
Art. 2ºEXONERARJOSÉ RIBEIRO DE CARVALHO FILHO do Cargo em Comissão de Assessor de Planejamento e Orçamento(PJG-08)da
estrutura administrativa da Secretaria de Economia e Finanças - SECOF.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 27, de novembro de 2017.
DesembargadorErivan Lopes
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 27/11/2017, às 11:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições
regimentais;
CONSIDERANDO o Requerimento nº 10820/2017, de lavra do MagistradoValdemir Ferreira Santos, Juiz de Direito Substituto designado para
responder pela Vara Única da Comarca de Caracol, autuado sob o nº17.0.000044106-6, bem como a Informação nº 25381/2017 da SEAD e
oOfício nº 10937/2017 daEXPCGJ dos referidos autos;
RESOLVE:
Art. 1ºDESIGNAR o MagistradoVALDEMIR FERREIRA SANTOS,Juiz de Direito Substituto,para exercer as atribuiçõesde Diretor de Fórumda
Vara Única da Comarca de Caracol.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 27 de novembrode 2017.
DesembargadorErivan Lopes
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 27/11/2017, às 11:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições
regimentais;
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1.6. Portaria (Presidência) Nº 2768/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 23 de novembro de 2017505206 

1.7. Portaria (Presidência) Nº 2784/2017 - PJPI/TJPI/SECPLE, de 27 de novembro de 2017505269 

1.8.  SEI Nº 17.0.000038442-9  REQTE: LAUDIMAR & LEONIDES LTDA.  ADV: EDNAN S. COUTINHO (OAB/PI Nº

1841)  ASSUNTO: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS505270 

CONSIDERANDO o Ofícionº 1210/2017, da magistrada Andrea Parente Lobão Veras, Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de Altos,
autuado no SEI sob o nº17.0.000046293-4, bem como a Informação nº 26359/2017 da SEAD e a Decisão nº 5404/2017 dos referidos autos;
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 115, de 25 de agosto de 2008;
RESOLVE:
Art. 1ºDESIGNARo servidor GUSTAVO DOS SANTOS MONTEIRO, matrícula nº 5092, ocupante efetivo do cargo de Analista Judicial, lotado na
Vara Única da Comarca de Altos, para exercer, em substituição,a Função Gratificada de Secretário de Vara, FG-06, nos períodos de20 a
29.11.2017e04 a 13.12.2017,em virtude de férias regulamentares do titular.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 27, de novembro de 2017.
DesembargadorErivan Lopes
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 27/11/2017, às 11:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições
regimentais;
CONSIDERANDO o Ofícionº183/2017-GC,de lavra do Desembargador Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Corregedor-Geral da Justiça, autuado sob
o nº17.0.000046239-0, bem como a Informação nº26213 da SEADe Decisão nº 5339 dos referidos autos;
RESOLVE:
Art. 1ºEXONERARGENEMÁRCIA FONSECA DE OLIVEIRA PINHEIRO, matrícula nº 4098579, ocupante efetiva do cargo de Analista Judicial,do
cargo em comissão de Diretor do Núcleo de Atenção Permanente ao Preso, PJG-04, da estrutura administrativa da Secretaria da CGJ/PI.
Art. 2ºNOMEAR GENEMÁRCIA FONSECA DE OLIVEIRA PINHEIROpara exercer o cargo em comissão de ASSISTENTE JURÍDICO, PJG-06, da
estrutura administrativa da Secretaria da CGJ/PI.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23, de novembro de 2017.
DesembargadorErivan Lopes
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 27/11/2017, às 11:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO que o Juízo do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Floriano, de entrância final, encontra-se vago, e a
substituição legal determinada pelo Provimento nº 12/2015 da Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do Piauí, compete ao Juízo da 3ª Vara da
Comarca de Floriano, o qual encontra-se em gozo de férias,
R E S O L V E:
DESIGNAR o Juiz de Direito NOÉ PACHECO DE CARVALHO, titular da 1ª Vara da Comarca de Floriano, de entrância final, para responder
plena, cumulativamente e em caráter excepcional, pelo Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Floriano, de igual entrância, enquanto
durar as férias do substituto legal.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 27 de novembro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Decisão Nº 5378/2017 - PJPI/TJPI/SAJ
PROTOCOLO SEI Nº 17.0.000038442-9
REQUERENTE: LAUDIMAR & LEONIDES LTDA.
ADVOGADA: EDNAN SOARES COUTINHO (OAB/PI Nº 1841)
ASSUNTO: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS
DECISÃO
Trata-se de pedido de providências formulado por LAUDIMAR & LEONIDES LTDA.em relação àtramitação do processo nº. 2011.0001.006688-4
(Número Único: 0006688-20.2011.8.18.0000), de relatoria do Des. José Ribamar Oliveira. O requerente alega, em síntese, que o processo entra
em pauta de julgamento e tão logo é retirado, sob as seguintes justificativas: falta de quorum, ausência do relator, adiamento de sessão, retirada
de pauta para melhor apreciação do relator, dentre outras. Requer a observância do princípio da razoável duração do processo e a adoção de
providências a fim de que o processo seja finalmente julgado, encerrando-se a prática de entrada e retirada de pauta.
Notificado a se manifestar, o eminente Des. José Ribamar Oliveira apresentou as seguintes informações: que, LAUDIMAR E LEONIDES LTDA.,
parte na Ação Rescisória nº 2011.0001.006688-4, alega que seu processo teve seu julgamento adiado por várias vezes (falta de quorum,
ausência do relator, adiamento da sessão), razão pela qual requer seja tomada as providências para que o referido processo seja efetivamente
julgado. Nesse sentido, inicialmente destaco que as razões que deram causa aos adiamentos do julgamento da mencionada Ação Rescisória,
não foram todas motivadas por este Relator, como se observa do teor das Certidões. Ademais, o que se encontra pendente de julgamento são os
Embargos de Declaração, incidentes à rescisória. Contudo, reconhece que "As partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral
do mérito, incluída a atividade satisfativa.", razão pela qual os Embargos de Declaração na Ação Rescisória, estarão pautados para a sessão do
17/11/2017 (próxima Sessão das Câmaras Reunidas), a fim de oferecer prestação jurisdicional efetivamente adequada.
Juntou-se aos autos a cópia da Certidão de Julgamento dos Embargos de Declaração no processo em comento, realizado em 17 de novembro
de 2017 na 6ª Sessão Ordinária de julgamento das Câmaras Reunidas Cíveis.
É o relatório.
Considerando que os Embargos de Declaração na Ação Rescisória nº 2011.0001.006688-4 foram pautados e julgados em 17 de novembro de
2017, na 6ª Sessão Ordinária de julgamento das Câmaras Reunidas Cíveis, promova-se o arquivamento do presente expediente, na forma
prevista pelo art. 9, § 2º, da Resolução nº 135 do CNJ1.
Comunique-se o eminente Des. José Ribamar Oliveirae a doutaCorregedoria Nacional de Justiça do teor desta decisão de arquivamento (art. 9º,
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1.9. Decisão SEI Nº 17.0.000037672-8. REQTE:  Cleideni Morais dos Santos.  Assunto:  licença capacitação505291 

1.10. Decisão SEI Nº 17.0.000021633-0. REQTE:   ALUISIO CUNHA E SILVA.  Assunto:  ABONO DE

PERMANÊNCIA.505308 

§ 3º, da Resolução nº 135 do CNJ).
Publique-se.
Desembargador Erivan Lopes

DECISÃO
Considerando que a licença capacitação visa o aperfeiçoamento do servidor para o desempenho das atividades interna corporis (serviço prestado
perante o Poder Judiciário do Estado do Piauí) e que a pretensão do servidoré o afastamento para participação em curso de formação
paraingresso nacarreira de Delegado do Estado de Pernambuco, resta configurada, a toda evidência, pretensão fundada em motivo particular que
não se coaduna com ointeresse público que norteiao Tribunal de Justiça do Estado do Piauíe.
Isso posto, mantenho a decisão que indeferiu o pedido de licença capacitação formulado pelo servidor Cleideni Morais dos Santos.
À SEAD, para a cientificação e registros necessários.
Publique-se.
Desembargador Erivan Lopes
PRESIDENTE

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 27/11/2017, às 10:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

EMENTA
ADMINISTRATIVO. ABONO DE PERMANÊNCIA. SERVIDOR QUE REÚNE REQUISITOS PARA APOSENTADORIA COM BASE NA REGRA
DO ART. 3º DA EC 47/2005. ART. 40, § 19 DA CF/88 C/C ART. 5º, § 4º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 40/2004. PAGAMENTO RETROATIVO À
DATA DA IMPLEMENTAÇÃO DO BENEFÍCIO, ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 6.743/2015. DEFERIMENTO.
PARECER
Pedido formulado em 05/07/2017pelo servidor ALUISIO CUNHA E SILVA, Analista Judiciário - Oficial de Justiça e Avaliador, da Comarca de
Teresina, matrícula: 1029681, objetivando a concessão do ABONO DE PERMANÊNCIA.
A SEAD anexou mapa de tempo de serviço e contribuição onde consta que, até o dia 01/06/2017, o servidor contava com 63 anos de idade e o
seu tempo de serviço com contribuição, incluindo período averbado pelo INSS é de 38 anos, 0 mês e 1 dia, sendo 34 anos, 7 meses e 1 dia na
carreira e no cargo, e, assim, preencheu os requisitos para receber o benefício do Abono de Permanência em 31 de maio de 2014, de acordo
com o art. 3º da EC nº 47/2005.
Os autos vieram à SAJ para análise e parecer sobre o pedido de abono de permanência.
É o breve relatório. Opina-se.
O abono de permanência é um beneficio concedido aos servidores públicos ocupantes de cargos efetivos que tenham reunido todos os
pressupostos para a aposentadoria voluntária, mas que, por vontade própria, tenham optado por permanecer em atividade, fazendo jus a
percepção de um valor correspondente a contribuição previdenciária.
A Constituição Federal de 1988, normatizando a aposentadoria dos servidores públicos, estabelece em seu art. 40, § 19, com redação dada pela
EC nº 41/2003, que:
§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que
opte por permanecer em atividade fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até
completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1º, II.
A previsão do abono de permanência para os servidores públicos estaduais do Piauí está contemplada na Lei Complementar nº 40/2004, que
dispõe em seu art. 5º:
§ 4º - O servidor público civil ocupante de cargo efetivo da administração direta, autárquica e fundacional do Estado do Piauí, magistrados,
membros de poder, do Ministério Público e do Tribunal de Contas que tenham completado a exigência para a aposentadoria voluntária
estabelecida na alínea "a" do inciso III do § 1º do art. 40 da Constituição Federal, no § 5º do art. 2º ou § 1º do art. 3º da Emenda Constitucional nº
41, de 2003, e que optem por permanecer em atividade fará jus ao abono de permanência equivalente ao valor da sua respectiva
contribuição previdenciária até completar as exigências para aposentadoria compulsória contida no inciso II do § 1º do art. 40 da Constituição
Federal.
Infere-se das informações prestadas pela SEAD que o requerente conta com 63 anos de idade e o seu tempo de contribuição total é de 13.881
(Treze mil, oitocentos e oitenta e um) dias, vale dizer, 38 anos e 1 dia, contados até o dia 01/06/2017, sendo 34 anos, 7 meses e 1 dia na carreira
e no cargo que se dará a aposentadoria.
Cotejando esses dados com os requisitos para aposentadoria definidos na EC nº 47/05 (art. 3º), constata-se que o requerente faz jus ao benefício
pleiteado. Com efeito, preceitua os dispositivos em referência:
Art. 3º Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras
estabelecidas pelos arts. 2º e 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 2003, o servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço público até 16 de dezembro de 1998 poderá aposentar-se
com proventos integrais, desde que preencha, cumulativamente, as seguintes condições:
I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;
II - vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, quinze anos de carreira e cinco anos no cargo em que se der a
aposentadoria;
III - idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do art. 40, § 1º, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, de um
ano de idade para cada ano de contribuição que exceder a condição prevista no inciso I do caput deste artigo.
A propósito, aSEAD inseriu os dados no sistema de simulação de aposentadoria e verificouque, desde 31 de maio de 2014, o servidor já havia
adquirido o direito subjetivo ao abono de permanência com fundamento no art. 3º da EC nº 47/2005.
Considerando que os requisitos para obter o benefício foram atendidos antes da edição da Lei nº 6.743, de 23/12/2015, os efeitos
financeiros devem retroagir àquela data, e não à do requerimento como determina a Lei posterior.
Isso posto, com fundamento no art. 40, § 19 da CF/88 c/c artigo 3º da EC nº 47/2005 e art. 5º da Lei Complementar Estadual nº 40/2004, opina-
se pelo DEFERIMENTO do pedido de implementação do abono de permanência formulado por ALUÍSIO CUNHA E SILVA, com efeitos
financeiros retroativos à data do preenchimento dos requisitos, em 31 de maio de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Felipe de Moura Leite, Servidor / TJPI, em 24/11/2017, às 10:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

DECISÃO
Acato, na íntegra, os termos fáticos e jurídicos do parecer para, com fundamento no art. 40, § 19 da CF/88 c/c artigo 3º da EC nº 47/2005 e art. 5º

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8333 Disponibilização: Segunda-feira, 27 de Novembro de 2017 Publicação: Terça-feira, 28 de Novembro de 2017

Página 4



1.11. Decisão SEI Nº 17.0.000035164-4. REQTE:   Fernando Moura Rêgo Nogueira Leal.  Assunto:   PEDIDO DE

RECONSIDERAÇÃO505310 

1.12. Decisão SEI Nº SEI Nº 17.0.000043079-0 INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDA REPETITIVA. ADV:

Lorena C.Cabral, REF. PROC 0800071-42.2017.8.18.0051505346 

da Lei Complementar Estadual nº 40/2004, DEFERIR o pedido de abono de permanência formulado pelo servidor ALUÍSIO CUNHA E SILVA,
com efeitos financeiros retroativos à implementação do benefício (31 de maio de 2014), observado o Provimento 27/2014.
À SEAD, para a cientificação e registros necessários.
Publique-se.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 27/11/2017, às 10:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

EMENTA
ADMINISTRATIVO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. DECISÃO QUE INDEFERIU PARCIALMENTE O PAGAMENTO DA SUBSTITUIÇÃO DE
SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO DE DIREÇÃO. SUBSTITUIÇÃO QUE SE DEU DE FORMA ININTERUPTA. EFEITOS PECUNIÁRIOS A
PARTIR DO TRIGÉSIMO PRIMEIRO DIA CONSECUTIVO DE SUBSTITUIÇÃO. OBSERVÂNCIA DO ART. 39 DA LC N.º 13/1994.
DEFERIMENTO.
DECISÃO
Pedido de reconsideração formulado pelo servidor Fernando Moura Rêgo Nogueira Leal, analista judicial - matrícula 27852, lotado na Vara Única
da Comarca de Batalha, em face da decisão da SEAD que indeferiu parcialmente o pedido constante na inicial.
O requerente alega, em síntese: que substituiu o titular da função gratificada de Secretário de Vara da Comarca de Batalha, Sr. Francisco das
Chagas de Moraes Silva, o qual fruiu 60 (sessenta) dias de licença especial - a partir de 03.07.2017, e 15 (quinze) dias de férias regulamentares,
a partir de 04.09.2017; que, de fato, houve equívoco no requerimento inicial com relação à contagem do prazo de 60 dias de licença, uma vez
que a mesma não abrangeu os dias 01/09/2017, 02/09/2017 e03/09/2017, tendo o período de férias do substituto se iniciado somente em
04/09/2017; que o importante, para fins do deferimento do adicional, é o exercício de fato das funções do titular substituído e, nesse aspecto, o
requerente permaneceu no exercício da função no dia 01/09/2017, tendo em vista que o titular do cargo não compareceu ao serviço na referida
data, uma vez que não registrou o ponto eletrônico, ressaltando que os dias 02/09/2017 e03/09/2017 foram dias não úteis.
É o breve relatório. Decido.
Conheço do recurso, porquanto assegurado ao servidor o direito de requerer ao Poder Público em defesa de direito ou interesse legítimo, nos
termos dos arts. 112 e ss., da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994.
A SEAD indeferiu, parcialmente, o pedido constante na inicial - pagamento de 75 (setenta e cinco) dias de substituição da função de Secretário
de Vara da Comarca de Batalha, pois entendeu que a substituição não se deu de forma consecutiva (03/07/17 a 31/08/17 e 04/09/17 a 18/09/17),
havendo interrupção no 61º (sexagésimo primeiro) dia, o que gerou pagamento de apenas 30 (trinta) dias.
De acordo com o art. 39 da LC n.º 13/1994, os servidores investidos em cargo ou função de direção ou chefia terão substitutos indicados no
regimento interno ou, no caso de omissão, por designação do dirigente máximo do órgão, gerando efeitos patrimoniais apenas a partir do
trigésimo primeiro dia, de modo proporcional:
Art. 39. Os servidores investidos em cargo ou função de direção ou chefia e os ocupantes de cargo de natureza especial terão substitutos
indicados no regimento interno ou, no caso de omissão, previamente designados pelo dirigente máximo do órgão ou entidade.
§ 1º O substituto assumirá automática e cumulativamente, sem prejuízo do cargo que ocupa o exercício do cargo ou função de direção ou chefia
e do cargo de natureza especial nos afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares do titular e na vacância do cargo, hipóteses em que
deverá optar pela remuneração de um deles durante o respectivo período.
§ 2º O substituto fará jus à retribuição pelo exercício do cargo ou função de direção ou chefia ou de cargo em comissão, nos casos dos
afastamentos ou impedimentos legais do titular, superiores a trinta dias consecutivos, paga na proporção dos dias de efetiva substituição, que
excederem o referido período.
No caso dos autos, verifica-se que, conforme Portaria nº 1357/2017 e Portaria nº 4164/2017, o requerente foi designado para substituir o
servidorFrancisco das Chagas de Moraes Silva - titular da função gratificada de Secretário de Vara da Comarca de Batalha, pelo prazo de 60
(sessenta) dias da sua licença especial, contados a partir de 03/07/2017, e 15 (quinze) dias das suas férias regulamentares, contados a partir de
04/09/2017.
Percebe-se, assim, que a licença especial do titular da função gratificada terminaria no dia 31/08/17, razão pela qual o mesmo deveria trabalhar
no dia 01/09/17 (sexta-feira), para só então começar a gozar suas férias no dia 04/09/17 (segunda-feira), o que configuraria quebra na
substituição pelo requerente.
Ocorre que o servidor Francisco das Chagas não compareceu ao trabalho no dia 01/09/17 (doc. nº 0275017), fazendo uso do seu banco de hora,
razão pela qual o requerente, nesta data, também desempenhou as funções de Secretário de Vara.
Dessa forma, entendo que não houve quebra no período da substituição, tendo em vista que o requerente, de fato, substituiu o servidor titular no
período da sua licença especial (03/07/17 a 31/08/17), no período da sua falta ( 01/09/17), e no período das suas férias (04/09/17 a 18/09/17), os
quais se deram de forma consecutiva, sendo oportuno ressaltar que os dias 02/09 e 03/09 foram dias não úteis (sábado e domingo).
Em virtude do exposto, DEFIRO o pedido de complementação do pagamento ao servidorFernando Moura Rêgo Nogueira Leal, referente ao
período de 01/09/17 a 18/09/17.
À SEAD para cientificação e demais providências necessárias.
Publique-se
Desembargador Erivan Loeps
PRESIDENTE

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 27/11/2017, às 10:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

SEI Nº 17.0.000043079-0
INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDA REPETITIVA
SUSCITANTE: João Manoel de Moura Ayres - Juiz de Direito Titular da Comarca de Fronteiras/PI
PROCESSO ORIGINÁRIO 0800071-42.2017.8.18.0051
Autor: Francisco Nascimento Barbosa
Advogado: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751)
Réu: Banco Bradesco Financiamento S/A
DECISÃO
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1.13. Decisão SEI Nº 17.0.000027955-2. REQTE: MARIA DA CONCEIÇÃO MOURÃO DOS SANTOS.  Assunto:

ABONO DE PERMANÊNCIA.505347 

1.14. Decisão SEI Nº 17.0.000044162-7. REQTE:   ANTONIA PEREIRA DE SOUSA SANTANA.  Assunto:  ABONO

DE PERMANÊNCIA.505367 

2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

2.1. Portaria Nº 5105/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de novembro de 2017504954 

Trata-se de incidente de resolução de demandas repetitivas suscitado pelo Juiz de Direito JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES, Titular da
Comarca de Fronteiras/PI, com o objetivo de fixar tese jurídica sobre a validade de contratos de empréstimos bancários firmados por analfabetos,
sem procuração pública para essa finalidade específica, e sobre outras questões de direito discutidas em ações judiciais que impugnam esses
contratos.
A validade de contratos bancários de empréstimo consignados já é objeto do Incidente de Demandas Repetitivas nº 2017.0.0000.004246-8, em
tramitação neste Tribunal de Justiça sob a relatoria do Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar.
Apesar do art. 347-F, § 3º, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça prever que os novos pedidos serão rejeitados pelo Presidente quando já
autuado e distribuído incidente sobre a mesma questão, há de se reconhecer que o presente pedido de instauração apresenta controvérsias não
abrangidas pelo incidente anterior, a exemplo das seguintes questões, dentre outras:
"5) Na hipótese de alegação de fraude contratual pela não realização do negócio jurídico, a simples apresentação do contrato firmado é prova
suficiente da existência do negócio jurídico ou é necessária a apresentação do comprovante de pagamento do empréstimo consignado?
6) É cabível a condenação da instituição financeira a restituir em dobro as parcelas descontadas por força de contrato considerado inválido ou
inexistente, ainda que não comprovada a ocorrência de dolo ou má-fé?"
Ressalte-se que o IRDR em tramitação neste Tribunal ainda não teve sua admissibilidade apreciada pelo órgão colegiado (art. 981 do CPC e art.
343-F, § 6º do RITJPI) para que, caso o incidente seja admitido, as circunstâncias fáticas e as controvérsias jurídicas sejam apresentadas por
decisão do relator (art. 343-F, § 9º, RITJPI). Neste caso, eventual juntada do presente pedido ao IRDR instaurado neste Tribunal não provocará
nenhum prejuízo à sua tramitação do incidente.
Aliás, de acordo com o art. 347-F, § 2º, do Regimento Interno deste Tribunal, havendo multiplicidade de pedidos de instauração de incidente de
demanda repetitiva sobre a mesma questão de direito, caberá ao Presidente do Tribunal escolher aquele melhor represente a controvérsia,
determinando que os demais pedidos integrem a autuação a fim de que o Relator conheça dos argumentos levantados.
Portanto, considerando que a rejeição do pedido impossibilitaria apreciação das questões jurídicas não abrangidas pelo IRDR em tramitação
neste Tribunal, cuja admissibilidade ainda se encontra pendente de apreciação, o pedido deve ser remetido ao relator do IRDR já instaurado.
Em virtude do exposto, com fundamento no art. 347-F, §2º e §3º, do Regimento Interno do Tribunal, determino a remessa do presente
pedido ao relator do Incidente de Resolução de Demanda Repetitivas nº 2017.0.0000.004246-8, o eminente Des. Raimundo Nonato da
Costa Alencar.
Publique-se.
Comunique-se esta decisão ao Juiz de Direito JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES, Titular da Comarca de Fronteiras/PI.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 27/11/2017, às 10:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Decisão Nº 5181/2017 - PJPI/TJPI/SAJ
Considerando que, de acordo com as informações prestadas pela SEAD, a servidoraMARIA DA CONCEIÇÃO MOURÃO DOS SANTOS ainda
não preenche os requisitos para aposentadoria voluntária em nenhuma das modalidades previstas, e que, poderá requerer o Abono de
Permanência apenas em28/06/2019, com base no Art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, INDEFIRO o presente pedido.
À SEAD para a cientificação e registros necessários.
Publique-se.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 27/11/2017, às 10:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Decisão Nº 5183/2017 - PJPI/TJPI/SAJ
Considerando que, de acordo com as informações prestadas pela SEAD, a servidora ANTONIA PEREIRA DE SOUSA SANTANA ainda não
preenche os requisitos para aposentadoria voluntária em nenhuma das modalidades previstas, e que, poderá requerer o Abono de Permanência
apenas em 26/06/2018, com base no Art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, INDEFIRO o presente pedido.
À SEAD para a cientificação e registros necessários.
Publique-se.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 27/11/2017, às 10:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Portaria Nº 5105/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de novembro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES,no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo SEI nº 17.0.000047110-0, referendadas pelo magistrado a que se subordina a requerente,
RESOLVE:
AUTORIZAR O AFASTAMENTOda servidoraLEINA ALVES DA SILVA, matrícula nº 1131702, ocupante do cargo efetivo de Analista
Judiciário/Atendente Judiciário, com lotação na8ª Vara Criminal desta Capital, a fim de usufruir 10 (dez) dias de férias regulamentares (exercício
2016/2017), alteradas pelaPortaria SEAD nº 3281/2017, de 20 de julho de 2017, a serem usufruídas de06 a 15 de dezembro de 2017, restando
10 (dez) dias para gozo oportuno.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8333 Disponibilização: Segunda-feira, 27 de Novembro de 2017 Publicação: Terça-feira, 28 de Novembro de 2017

Página 6



2.2. Portaria Nº 5108/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de novembro de 2017504955 

2.3. Portaria Nº 5107/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de novembro de 2017504957 

2.4. Portaria Nº 5109/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de novembro de 2017504958 

2.5. Portaria Nº 5110/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de novembro de 2017504984 

2.6. Portaria Nº 5111/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de novembro de 2017504986 

SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 24 de novembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 5108/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de novembro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES,no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo SEI nº 17.0.000045744-2, referendadas pelo magistrado a que se subordina a requerente,
RESOLVE:
AUTORIZAR O AFASTAMENTOda servidoraLÍVIA FERNANDA GUEDES DOS REIS, matrícula nº 3340, ocupante do cargo efetivo de Analista
Judicial, com lotação na6ª Vara Cível desta Capital, a fim de usufruir 20 (vinte) dias de férias regulamentares (exercício 2015/2016), alteradas
pelaPortaria nº 87/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ de 10 de janeiro de 2017, a serem usufruídas de30 de novembro a 19 de dezembro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 24 de novembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 5107/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de novembro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDOo que consta nos autos do Processo SEI nº 17.0.000047065-1,
R E S O L V E :
CONCEDERlicença para tratamento de saúde de 02 (dois) dias,apartir de 22/11/2017, àservidoraRAYANNE ANDRADE LEÃO SANTOS,Oficial
Assistente,matrícula nº 27523, com lotaçãono Setor de Controle de Processos desta Corregedoria, nos termos do Atestado Médico apresentado
eDespacho Nº 63092/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU.
DETERMINARque os efeitos desta Portaria retroajam ao dia22de novembrode 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 24 de novembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 5109/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de novembro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDOo que consta nos autos do Processo SEI nº 17.0.000047048-1,
R E S O L V E :
CONCEDERlicença para tratamento de saúde de 01 (um) dia, em prorrogação,apartir de 23/11/2017, àservidoraMARIA NASCIMENTO
EUFRAUZINO MENDES,Analista Judiciário/Analista Judicial,matrícula nº 26610, com lotaçãona Vara de Execuções Penais desta Capital, nos
termos do Atestado Médico apresentado eDespacho Nº 63078/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU.
DETERMINARque os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 23 de novembrode 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 24 de novembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 5110/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de novembro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDOo que consta nos autos do Processo SEI nº 17.0.000047030-9,
R E S O L V E :
CONCEDERlicença para tratamento de saúde de 04 (quatro) dias,apartir de 20/11/2017, aoservidorANNA CARLA DE LACERDA,Analista
Judiciário/Analista Judicial,matrícula nº. 1054368, com lotaçãona 2ª Vara da Comarca de Floriano, nos termos do Atestado Médico apresentado
eDespacho Nº 63091/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU.
DETERMINARque os efeitos desta Portaria retroajam ao dia20de novembrode 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 24 de novembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 5111/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de novembro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDOo que consta nos autos do Processo SEI nº 17.0.00047046-5,
R E S O L V E :
CONCEDERlicença para tratamento de saúde de 01 (um) dia,apartir de 23/11/2017, aoservidorJOSINALDO CARDOSO DA CONCEIÇÃO,Oficial
de Justiça e Avaliador,matrícula nº. 4135369, com lotaçãona Vara Única da Comarca de Marcos Parente-PI, nos termos do Atestado Médico
apresentado eDespacho Nº 63090/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU.
DETERMINARque os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 23 de novembrode 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 24 de novembro de 2017.
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2.7. Portaria Nº 5112/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de novembro de 2017504988 

2.8. Portaria Nº 5115/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 27 de novembro de 2017504992 

2.9. Portaria Nº 5116/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 27 de novembro de 2017504994 

2.10. Portaria Nº 5118/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 27 de novembro de 2017504995 

2.11. AVISO DE INTIMAÇÃO505144 

2.12. Portaria Nº 5125/2017 - PJPI/CGJ/SECCGJ, de 27 de novembro de 2017505181 

Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 5112/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 24 de novembro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES,no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo SEI nº 17.0.000047236-0,
RESOLVE:
FRACIONARo gozo de 20 (vinte) dias de férias regulamentares (exercício 2016/2017) do servidorPEDRO PAULO DE ARAÚJO SILVA,matrícula
nº 3266,ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial, com lotação na Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar - CPPAD 1º
Grau, anteriormente previstas para o período de 27 de novembro a 16 de dezembro de 2017 (2º período - Escala de Férias de 2017), a serem
usufruídas da seguinte forma:
- 10 (dez) dias, de07 a 16 de dezembro de 2017;
- 10 (dez) dias para gozo oportuno.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 24 de novembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 5115/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 27 de novembro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 17.0.000046310-8,
R E S O L V E:
AUTORIZARo afastamento da servidoraCARLÚCIA COELHO MOUZINHO MOURA, Oficiala de Justiça e Avaliadora, matrícula 50890, lotada na
Central de Mandados da Comarca de Teresina-PI,para gozo de05 (cinco) diasde folga nos dias11, 12 e 13 dedezembro de 2017;e08 e 09
dejaneiro de 2018,como forma de compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias03, 04, 23, 24 e 26 de
outubro de 2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 27 de novembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 5116/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 27 de novembro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016
CONSIDERANDOo que consta nos autos do Processo SEI nº 17.0.000047322-7,
R E S O L V E :
CONCEDERlicença para tratamento de saúde de 01 (um) dia,apartir de 23/11/2017, àservidoraMARIA DO LIVRAMENTO LIMA, Analista
Administrativo,matrícula nº 1018132, com lotaçãona 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública desta Capital, nos termos do Atestado Médico
apresentado eDespacho Nº 63161/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU.
DETERMINARque os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 23 de novembrode 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 27 de novembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 5118/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 27 de novembro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDOo que consta nos autos do Processo SEI nº 17.0.000047031-7,
R E S O L V E :
CONCEDERlicença para tratamento de saúde de 07 (sete) dias,apartir de 21/11/2017, aoservidorROBSON FONTENELEDE PAULO,Analista
Judicial, matrícula nº 1898, com lotação noJuizado Especial Cível e Criminal da Comarcade Piripiri - Sede, nos termos do Atestado Médico
apresentado eDespacho Nº 63169/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU.
DETERMINARque os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 21 de novembrode 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 27 de novembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

PROCESSO SEI Nº.17.0.000031708-0
REQUERENTE: NAYRON ROBERTO CAVALCANTE FONSECA
ADVOGADO: RHUAN VITOR SOUSA CAVALCANTE, OAB/PI Nº. 15.939
REQUERIDO:CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
Despacho Nº 58655/2017 - PJPI/CGJ/GABJACGJEXT.Intime-se o requerente, por seuadvogado, para que especifique seu pedido, com a
indicação de sobre quais fatos busca informações.Teresina/PI, novembro de 2017.Documento assinado eletronicamente porJulio Cesar
Menezes Garcez,Juiz Auxiliar da Corregedoria, em 24/11/2017, às 13:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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2.13. Portaria Nº 5119/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 27 de novembro de 2017505292 

2.14. Portaria Nº 5120/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 27 de novembro de 2017505293 

2.15. Portaria Nº 5121/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 27 de novembro de 2017505294 

2.16. Portaria Nº 5122/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 27 de novembro de 2017505301 

2.17. Portaria Nº 5123/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 27 de novembro de 2017505302 

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,etc.
CONSIDERANDOa solicitação constante no Processo SEI nº 17.0.000047092-9,
R E S O L V E:
Art. 1ºAUTORIZARopagamento de R$ 3.272,48 (três mil duzentos e setenta e dois reais e quarenta e oito centavos) a título de atualização
monetária das diárias pagas pela Portaria 1.414 de 01 de outubro de 2015, à servidoraLARISSA BURLAMAQUI FERREIRA, Técnica Judiciária,
matrícula 1850, lotada na 1ª Vara Cível da Comarca de Teresina, em razão de ter atuado em Regime Especial de Trabalho decretado pela
Resolução nº 07/2011 nos meses de setembro, outubro e novembro de 2011.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 27de novembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria

Portaria Nº 5119/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 27 de novembro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 17.0.000046397-3,
R E S O L V E:
AUTORIZARo afastamento do servidorSAMUEL CIPRIANO MACHADO LIRA,Analista Judicial, matrícula 26663, lotadona Vara Únicada
Comarca deValença do Piauí-PI,para gozo de01(um)diade folga no dia29 de novembrode 2017,como forma de compensação pelos serviços
prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau,no dia16 de julhode 2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina,27 de novembrode 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 5120/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 27 de novembro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 17.0.000047102-0
R E S O L V E:
AUTORIZARo afastamento da servidoraANA KARINE MEDEIROS ARAGÃO, Diretora de Secretaria, matrícula 61387, lotada no Juizado
Especial Cível e Criminal da Comarca de Piripiri-PI - Sede, para gozo de03(três) diasde folga nos dias04,05 e 06dedezembro2017, como forma
de compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 15, 17 e 18 de junho de 2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 27 de novembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 5121/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 27 de novembro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDOo que consta nos autos do Processo SEI nº 17.0.000047175-5,
R E S O L V E :
CONCEDERlicença para tratamento de saúde de 01 (um) dia,apartir de 24/11/2017, àservidoraMARIA SALOMÉ FERREIRA DA SILVA,
ocupante do cargo efetivo deTécnico Administrativo, matrícula nº 26683,com lotação na 2ª Vara da Comarca de Piripiri-PI, nos termos do
Atestado Médico apresentado eDespacho Nº 63105/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU.
DETERMINARque os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 24 de novembrode 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 27 de novembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 5122/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 27 de novembro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 17.0.000043964-9,
R E S O L V E:
AUTORIZARo afastamento da servidoraMARIA AUSENIR DOS SANTOS, Analista Judicial, matrícula 4161017, lotada na Vara Única da
Comarca de Inhuma-PI,para gozo de08 (oito) diasde folga, nos dias28, 29e30de novembro de 2017; e01, 04, 05, 06 e 07de dezembrode
2017,como forma de compensação pelos serviços prestados à Justiça Eleitoral, nas Eleições Municipais de 2016, nos termos da Declaração
expedida pela Chefe do Cartório da 89ª Zona Eleitoral/PI (Evento 0298094).
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 27 de novembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 5123/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 27 de novembro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8333 Disponibilização: Segunda-feira, 27 de Novembro de 2017 Publicação: Terça-feira, 28 de Novembro de 2017

Página 9



2.18. Portaria Nº 5124/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 27 de novembro de 2017505303 

2.19. Portaria Nº 5126/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 27 de novembro de 2017505304 

2.20. Portaria Nº 5129/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 27 de novembro de 2017505305 

2.21. Portaria Nº 5131/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 27 de novembro de 2017505306 

2.22. Portaria Nº 5132/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 27 de novembro de 2017505307 

CONSIDERANDOo que consta nos autos do Processo SEI nº 17.0.000047416-9
R E S O L V E :
CONCEDERlicença para tratamento de saúde de 10 (dez) dias,apartir de 27/11/2017, aoservidorIVANILDO TELES DA ROCHA,Analista
Judiciário/ Analista Judicial,matricula nº 1057111 com lotação na 5ª Vara Cível da Capital, nos termos do Atestado Médico apresentado
eDespacho Nº 63360/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAUDE.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 27 de novembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 5124/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 27 de novembro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDOo que consta nos autos do Processo SEI nº 17.0.000047389-8,
R E S O L V E :
CONCEDERlicença para tratamento de saúde de 01 (um) dia,apartir de 27/11/2017, àservidoraSONIA MARIA DE BRITO LIMA,Analísta
Judiciário/ Analísta Administrativo,matricula nº 1034847, com lotação na Secretaria da Corregedoria Geral de Justiça, nos termos do Atestado
Médico apresentado eDespacho Nº 63356 - PJPI/TJPI/DEPSAU.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 27 de novembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 5126/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 27 de novembro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES,no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo SEI nº 17.0.000036834-2, referendada pelo magistrado a que se subordina a servidora
em questão,
RESOLVE:
RETIFICAR aPortaria nº 4458/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 09 de outubro de 2017, que autorizou o afastamento da servidoraSILVIA LETÍCIA
FONTES BORGES, matrícula nº 26640, ocupante do cargo efetivo de Oficial de Justiça e Avaliador, com lotação na Vara Única da Comarca de
Capitão de Campos-PI,para o gozo de 20 (vinte) diasde férias regulamentares (exercício 2015/2016), a fim de que sejam usufruídas no período
de08 a 27 de janeiro de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 27 de novembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 5129/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 27 de novembro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDOo que consta nos autos do Processo SEI nº 17.0.000047390-1,
R E S O L V E :
CONCEDER l icença para tratamento de saúde de 60 (sessenta) dias,apartir de 25/11/2017, aoservidorRAIMUNDO NONATO
CAVALCANTE,Analista Judiciário/Oficial de Justiça e Avaliador,matrícula nº 4162927 com lotação na Central de Mandados de Teresina, nos
termos do Atestado Médico apresentado eDespacho Nº 63361/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU.
DETERMINARque os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 25 de novembrode 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 27 de novembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGE
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 5131/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 27 de novembro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016
CONSIDERANDOo que consta nos autos do Processo SEI nº 17.0.000047471-1,
R E S O L V E :
CONCEDERlicença para tratamento de saúde de 02 (dois) dias,apartir de 23/11/2017, àservidoraMÁRCIA RIBEIRO DA FONSÊCA
TERTO,Analista Judiciário/Analista Judicial,matricula nº1014650,com lotação na Distribuição do 1º Grau da Comarca de Teresina, nos termos do
Atestado Médico apresentado eDespacho Nº 63417/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU.
DETERMINARque os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 23 de novembrode 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 27 de novembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 5132/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 27 de novembro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo SEI nº 17.0.000047544-0, da lavra do magistrado a que se subordina a servidora em
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2.23. AVISO DE INTIMAÇÃO505311 

2.24. Portaria Nº 5134/2017 - PJPI/CGJ/SECCGJ, de 27 de novembro de 2017505345 

3. EXPEDIENTES DA SECRETARIA GERAL 
[]

3.1. Portaria Nº 5130/2017 - PJPI/TJPI/PRES/SECGER, de 27 de novembro de 2017505309 

4. EXPEDIENTES SEAD 
[]

questão,
R E S O L V E :
SUSPENDER, a partir de 27 de novembro de 2017,o gozo das férias regulamentares (exercício 2016/2017) da servidoraALDENORA DE
ARAÚJO CUNHA, matrícula nº 4242602, ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial, com lotação na Central de Inquéritos desta Capital,
iniciadas em07 de novembro de 2017(Portaria nº 4748/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 03 de novembro de 2017), devendo os 10 (dez) dias
restantes serem gozados oportunamente.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 27 de novembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

PROCESSO SEI Nº.17.0.000033940-7
REQUERENTE: GUSTAVO ALVES MELO
ADVOGADO:GUSTAVO ALVES MELO, OAB/PI Nº. 7.467
REQUERIDO:CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
Decisão Nº 5084/2017 - PJPI/CGJ/GABJACGJEXT. (...)Assim, diante do exposto, nos termos do Art. 7º, inciso XVda Lei nº 8.906/94,DEFIROo
pedido formulado pelo AdvogadoGUSTAVO ALVES MELO, inscrito na OAB-PI sob nº 7.467, para autorizar a carga do processo nº0000142-
17.2011.8.18.0139de Pedido de Providências, a ser retirado nesta Corregedoria peloadvogadoFERNANDO CHINELLI PEREIRA, OAB/PI nº
7455, para extração de cópia que desejar,após certifique-se e encerre o presente procedimento, juntando cópia desta decisão nos referidos
autos. Informe o requerente e a Ouvidortia Judiciária desta decisão.Cumpra-se.Expedientes necessários.Julio Cesar Menezes Garcez,Juiz
Auxiliar da Corregedoria, em 24/11/2017, às 13:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016 e
considerando o disposto no art.1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento nº 008/2015, alterado pelo Provimento 011/2017, desta
Corregedoria, etc.
CONSIDERANDOa solicitação constante no Processo SEI nº 17.0.000047408-8,
R E S O L V E:
Art. 1ºAUTORIZARo pagamento de 10(dez) diárias e uma ajuda de custos aos servidoresARTHUR BENEDICTO DE REIS FEITOSA, Analista
Judicial, matrícula nº 3854, lotado na 2ª Vara da Comarca de Oeiras eDIEGO SIMÃO SANTOS RÊGO, Assessor Judiciário de gabinete para
magistrado de 1º grau, matrícula nº 27827, lotado noJuizado Especial de São Raimundo Nonato,em razão do deslocamento acidade
deTERESINA-PI, nos períodos de26 de novembro a 01 de dezembro e 03 a 07 de dezembrodo ano em curso, com o fito de desenvolver suas
atividades laborais junto àCorregedoria Geral de Justiça, conforme designação do Corregedor-Geral da Justiça na Portaria Nº 5085/2017 -
PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de novembro de 2017, obedecendo ao disposto no artigo 1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento n°
08/2015,alterado pelo Provimento 011/2017,desta Corregedoria, conforme tabela abaixo:

Beneficiário Valor Unitário - Diárias Valor - Ajuda de Custo Valor Total a ser Pago

ARTHUR BENEDICTO DE REIS
FEITOSA

R$ 220,00 (duzentos e vinte
reais)

R$ 110,00 (cento e dez
reais)

R$ 2.310,00 (dois mil trezentos e dez
reais)

DIEGO SIMÃO SANTOS RÊGO
R$ 220,00 (duzentos e vinte
reais)

R$ 110,00 (cento e dez
reais)

R$ 2.310,00 (dois mil trezentos e dez
reais)

Art. 2° Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 08, de 27 de maio de 2015,DETERMINARque o(s) beneficiário(s) das
diárias referidas no art. 1° desta Portaria, apresente(m), em até 05 (cinco) dias após o retorno, Relatório de Viagem contendo a identificação dos
beneficiários (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento da viagem, data
de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como valor a ser
restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 27de novembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria

O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bel. PAULO SÍLVIO MOURÃO VERAS, no uso de suas
atribuições legais, etc.,,
CONSIDERANDO o teor do art. 1º, incs. II e VIII, da Portaria nº 1.831, de 04 de julho de 2016;
CONSIDERANDO o teor do Despacho Nº 63350/2017 - PJPI/TJPI/ENG (0312932),
R E S O L V E:
DESIGNAR Comissão constituída por servidores deste Tribunal de Justiça, para Recebimento Definitivo do objeto do Contrato Administrativo
nº 146/2017 (Aquisição de assentos para auditórios), a saber:
- CAIO MEDEIROS DE NORONHA ALBUQUERQUE - Analista Judiciário - Arquiteto - Matrícula nº 3460;
- FERNANDA MARIA LIBÓRIO EULÁLIO ALENCAR - Analista Judiciário - Arquiteta - Matrícula nº 26631;
- INDIRA CARDOSO MATOS - Analista Judiciário - Arquiteta - Matrícula nº 1674.
DESIGNAR, ainda, como fiscal e suplente, respectivamente, os servidores, abaixo relacionados:
- FERNANDA MARIA LIBÓRIO EULÁLIO ALENCAR - Analista Judiciário - Arquiteta - Matrícula nº 26631 - Fiscal;
- CAIO MEDEIROS DE NORONHA ALBUQUERQUE - Analista Judiciário - Arquiteto - Matrícula nº 3460 - Suplente de Fiscal.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
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4.1. Portaria (SEAD) Nº 1736/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 27 de novembro de 2017504762 

4.2. Portaria (SEAD) Nº 1740/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 27 de novembro de 2017504843 

4.3. Portaria (SEAD) Nº 1732/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 27 de novembro de 2017505195 

4.4. Portaria (SEAD) Nº 1733/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 27 de novembro de 2017505196 

4.5. Portaria (SEAD) Nº 1734/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 27 de novembro de 2017505205 

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDOa Portaria Nº 1.608, de 08 de junho de 2016, que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica.
CONSIDERANDOo Processo Protocolizado sob o nº 17.0.000046576-3.
R E S O L V E
CONCEDER àservidora CONCEIÇÃO DE MARIA BRAGA DE SALES, Analista Judiciária-Administrativa, matrícula 103204-6, lotada na
Biblioteca, da Capital,30 (TRINTA)dias de Licença Médica, para tratamento de saúde, em prorrogação,a partir do dia 23.11.2017, na forma do
atestado médico apresentado, contando com o parecer favorável daJunta Médicado Departamento de Saúde deste Tribunal de Justiça.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina,
27de novembrode 2017.
Belª. GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
Secretária de Administração e Pessoal

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria Nº 1.608, de 08 de junho de 2016, que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica.
CONSIDERANDO o Processo Protocolizado sob o nº 17.0.000047379-0, de 25.11.2017.
R E S O L V E
CONCEDER aoservidor JOSÉ BARRETO DE NEGREIROS FILHO, AnalistaJudiciário-Engenheiro Civil, matrícula 3612, lotadonoDepartamento
de Engenharia, da Capital,05(CINCO) dias de Licença Paternidade, a partir do dia 22.11.2017,tudo emconformidade com a Resolução nº 63, de
30.03.2017, Capítulo II, no seu Art. 3º e Capítulo III, no seu Art. 5º, c/c parágrafo único e Art. 6º.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina,
27de novembrode 2017.
Belª. GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica:
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº17.0.000046049-4
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 03/2017, o pagamento de3,5(três e meia)diárias, correspondentes ao valor total de
R$770,00(setecentos e setenta reais), atendendo ao valor unitário deR$220,00(duzentos e vinte reais),aservidoraVANEIDE DOS SANTOS
ARAUJO,Analista Judiciária, matrícula 3544, lotado na3ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba, pelo seu deslocamento à Comarca deTeresina-
PI, a fim de participardeestágio supervisionado do curso de mediação judicial,no período de 26 a 29 de novembrode 2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 27de
novembrode 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica:
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº17.0.000045990-9
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 03/2017, o pagamento de0,5 (meia)diária, correspondenteao valor total de R$110,00 (cento e dez
reais), atendendo ao valor unitário de R$220,00 (duzentos e vinte reais),ao servidor FRANCISCO JÚNIOR CARVALHO,Técnico Administrativo,
matrícula113358-6,lotado no Departamento de Transporte da Presidência, pelo seu deslocamento à Comarca deBarro Duro- PI, a fim de
acompanhar a Equipe do Departamento de Engenharia,no dia 21 de novembrode 2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 27de
novembrode 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica:
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº17.0.000038904-8
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 03/2017, o pagamento de0,5(meia)diária, correspondenteao valor total de R$110,00 (cento e dez
reais), atendendo ao valor unitário deR$220,00(duzentos e vinte reais),aservidoraMARIA PEREIRA DE VASCONCELOS SILVA, Técnico
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4.6. Portaria (SEAD) Nº 1737/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 27 de novembro de 2017505207 

4.7. Portaria (SEAD) Nº 1738/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 27 de novembro de 2017505208 

4.8. Portaria (SEAD) Nº 1741/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 27 de novembro de 2017505224 

4.9. Portaria (SEAD) Nº 1742/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 27 de novembro de 2017505235 

Administrativo, matrícula 4168887, lotado noCartório Único de Várzea Grande, pelo seu deslocamento à Comarca deVárzea Grande- PI, a fim
de participar de Treinamentono dia 26 de Outubrode 2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 27de
novembrode 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica:
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº17.0.000043629-1
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 03/2017, o pagamento de4,5 (quatro e meia)diárias, correspondentes ao valor total de R$900,00
(novecentos reais), atendendo ao valor unitário de R$200,00 (duzentos reais),aADELSON ALVES DOS SANTOS?,Policial Militar, matrícula
1303, lotado naCompanhia de Guardas do TJPI, pelo seu deslocamento à Comarca dePorto- PI, a fim de realizar a Segurança do Dr.Ullysses,
Magistrado Titrular da Comarca de Porto,?no período de 06 a 10 de novembrode 2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 27de
novembrode 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica:
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº17.0.000045704-3
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 03/2017, o pagamento de4,5 (quatro e meia)diárias, correspondentes ao valor total de R$990,00
(novecentos e noventa reais), atendendo ao valor unitário de R$220,00 (duzentos e vinte reais),ao servidor FRANCINALDO MONTEIRO DA
SILVA?,Assessor de Segurança, matrícula 103123-6, lotado no Departamento de Transporte da Presidência, pelo seu deslocamento às
Comarcas de Corrente,Gilbués, Parnaguá e Avelino Lopes- PI, a fim de transportar a equipe da EJUD e da STIC,no período de 20 a 24 de
novembrode 2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 27de
novembrode 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica:
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº17.0.000045702-7
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 03/2017, o pagamento de4,5 (quatro e meia)diárias, correspondentes ao valor total de R$990,00
(novecentos e noventa reais), atendendo ao valor unitário de R$220,00 (duzentos e vinte reais),ao servidor VALDINAR VIEIRA DE
CARVALHO?, Assessor de Segurança, matrícula 58.840, lotado no Departamento de Transporte da Presidência, pelo seu deslocamento à
Comarca de Corrente,Gilbués, Parnaguá e Avelino Lopes- PI, a fim de transportar a equipe da EJUD e da STIC,no período de 20 a 24 de
novembrode 2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 27de
novembrode 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica:
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº17.0.000041567-7
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 03/2017, o pagamento de2,5 (duas e meia)diárias, correspondentes ao valor total de R$500,00
(quinhentos reais), atendendo ao valor unitário de R$200,00(duzentos reais),aADELSON ALVES DOS SANTOS, Policial Militar, matrícula 1303,
lotado naCompanhia de Guardas do TJPI, pelo seu deslocamento à Comarca dePorto- PI, a fim de realizar a segurança do Magistrado
Ulysses Gonçalves, Juiz Titular da Comarca de Porto,no período de 30 de outubro a 01 de novembrode 2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 27de
novembrode 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
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4.10. Portaria (SEAD) Nº 1739/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 27 de novembro de 2017505259 

4.11. Portaria (SEAD) Nº 1743/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 27 de novembro de 2017505260 

4.12. Portaria (SEAD) Nº 1744/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 27 de novembro de 2017505273 

SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍGEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDOa Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins que
especifica;
CONSIDERANDOo processo protocolizado sob oNº17.0.000042971-6
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 03/2017, o pagamentodediárias,aos servidores abaixo designados,pelodeslocamento
àComarcadeParnaíba- PI,a fim derealizar visita técnica na referida Comarca paraimplantar audiência de custódia e apresentar o sistema
de identificação por biometria.

SERVIDOR
MATRÍCU
LA

LOTAÇÃO DIÁRIAS PERÍODO

C A R L O S  D E
MOURA REGO  -
Oficial Judiciário

4145674
Central de Inquéritos
da Capital

2,5(duas e meia)diárias,correspondentes ao valor total
deR$550,00(quinhentos e cinquenta reais), atendendo ao
valor unitário de R$220,00 (duzentos e vinte reais)

De 16 a 18
d e
n o v e m b r o
de 2017

AGNALDO ABREU
A L M E N D R A -
Analista Judicial

1055410

S e c r e t a r i a  d e
T e c n o l o g i a  d a
I n f o r m a ç ã o  e
Comunicação

1,5 (uma e meia) diárias, correspondentes ao valor total de
R$330,00(trezentos e trinta reais),atendendo ao valor unitário
de R$220,00 (duzentos e vinte reais)

De 16 a 17
d e
n o v e m b r o
de 2017

G U S T A V O  D E
L I M A  V A L E  -
Analista Judicial

3353
Central de Inquéritos
da Capital

1,5 (uma e meia) diárias ,  correspondentes ao valor
totalR$330,00(trezentos e trinta reais),atendendo ao valor
unitário de R$220,00 (duzentos e vinte reais)

De 16 a 17
d e
n o v e m b r o
de 2017

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 27de
novembro de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica:
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº17.0.000045807-4
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 03/2017, o pagamento de1,5(uma e meia)diárias, correspondentes ao valor total de
R$330,00(trezentos e trinta reais), atendendo ao valor unitário deR$220,00(duzentos e vinte reais),aservidora NARA MARIA SILVA
BRAGANÇA,AssessoraJudicialde Gabinete, matrícula 27789, lotada naVara Única da Comarca de Altos, pelo seu deslocamento à Comarca
deAlto Longá- PI, a fim de auxiliar na realização de audiências na referida comarca, noperíodo de 27 a 29 de novembrode 2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 27de
novembrode 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍGEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDOa Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins que
especifica;
CONSIDERANDOo processo protocolizado sob oNº17.0.000045742-6
R E S O L V E:
AUTORIZAR,com fundamento no Provimento 03/2017, o pagamentode1,5(uma e meia)diária,correspondenteao valor total de
R$330,00(trezentos e trinta reais), atendendo ao valor unitário de R$220,00 (duzentos e vinte reais)aos servidores abaixo
designados,pelodeslocamento às Comarcas deCocal e Parnaíba- PI,a fim derealizar11ª medição da obra de construção do Fórum e JECC
da Comarca de Parnaíba-PIefiscalização da execução, realizada pela empresa de manutenção Podium (Contrato 053/2015), de serviços
solicitados pela direção do Fórum daComarca de Cocal,nos dias 27 e 28de novembrode 2017.

SERVIDOR MATRÍCULA LOTAÇÃO

FERNANDA MARIA LIBÓRIO EULÁLIO ALENCAR - Arquiteta 26631 Departamento de Engenharia

CARLOS EDUARDO DE CARVALHO E SOUZA- Engenheiro Eletricista 28038 Departamento de Engenharia

RODRIGO BRANDÃO AGUIAR - Engenheiro Civil 3619 Departamento de Engenharia

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 27de
novembro de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA
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4.13. Portaria (SEAD) Nº 1745/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 27 de novembro de 2017505275 

5. AVISO DE INTIMAÇÃO - CORREGEDORIA 
[]

5.1. EDITAL - COMISSÃO PERMANENTE DE PAD 1 GRAU504684 

6. CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
[]

6.1. Apostilamento Nº 31/2017 - Contrato nº 139/2017 PJPI/TJPI/CLC504999 

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica:
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº17.0.000041719-0
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 03/2017, o pagamento de5,5(cinco e meia)diárias, correspondentes ao valor total de R$3.525,50
(três mil quinhentos e vinte e cinco reais e cinquenta centavos), atendendo ao valor unitário deR$641,00(seiscentos e quarenta e um
reais),ao servidor KELLY CARVALHO LOPES DA SILVA,Analista Administrativo, matrícula 1028448, lotado noGabinete do Desembargador Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho, pelo seu deslocamento à cidade de São Paulo- SP, a fim de participar da XXIII Conferência Nacional da
Advocacia Brasileira,no período de 27 de novembro a 02 de dezembro de 2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 27de
novembrode 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Comissão Permanente de PAD 1 GRAU de TERESINA)
Processo nº 0000069-74.2013.8.18.0139 APENSOS: processo nº 0000163-22.2013.8.18.0139 e 0000848-29.2013.8.18.0139
Classe: Processo Administrativo Disciplinar em face de Servidor
Requerente: CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
Requerido: MARCUS HENRIQUE PACÍFICO CARVALHO
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO MARQUES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7779)
DESPACHO:
Diante da decisão retro e da ausência de intimação regular das testemunhas e do servidor reclamado, a Comissão Processante decide
redesignar a oitiva das testemunhas na sala da CPPAD ? 1º grau (Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Prédio Anexo, Pça. Des. Edgard
Nogueira s/n, Centro Cívico, CEP 64000-830 ? Teresina-PI) nas seguintes datas e horários:
i) REGIS DE CASTRO ANJOS (lotado na 4ª Vara Cível) ? 15/12/2017 às 11:00h;
ii) ROBERTO SANTOS DE DEUS (lotado na 1ª Vara da Comarca de Campo Maior ) ? 15/12/2017 às 11:30h;
Intime-se o requerido das diligências probatórias deferidas e para, querendo, acompanhar a oitiva.
Intimem-se o procurador do reclamado que ?poderá assistir à inquirição das testemunhas, sendo-lhe vedado interferir nas perguntas e respostas,
facultando-se-lhe, porém, reinquiri-las?, nos termos do art. 179, §2º da LC nº 13/94.
Intimem-se as testemunhas.
Cópias deste despacho servirão de notificação.
Teresina-PI, 24 de novembro de 2017.
Bela. Jacyelle da Silva Bandeira
Presidente da CPPAD 1º grau
Matrícula TJPI nº 3104
Bel.Pedro Paulo de Araújo Silva
1º vogal da CPPAD
Matrícula TJPI nº 3266
Bela. Diana Maria Magalhães Almeida Melo
2º vogal da CPPAD 1º grau/suplente
Matrícula TJPI nº 3109

Apostilamento Nº 31/2017 - PJPI/TJPI/CLC
Ato Apostilado: Contrato nº 139/2017 (0293646)
Objetivo: Retificar
Vinculação: Processo SEI nº 17.0.000009988-0
Em revisão dos termos contratuais (Contrato nº 139/2017-0293646), especificamenteo Preâmbulo, a fim de adequar a exigência legal e,
principalmente por não caracterizar alteração substancial, resolve o TJ/PI apostilar, por ser necessária a atualização do texto para melhor
compreensão, na forma que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1.Constitui o objeto deste apostilamento, retificar a redação do Preâmbulo, conforme especificado abaixo:
ONDE SE LÊ:
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ - 040105,com registro noCNPJ/MFnº 10.540.909/0001-96, sede na Praça Desembargador
Edgard Nogueira, S/N, Centro Cívico, em Teresina, Capital do Estado do Piauí, neste ato representado por seu Presidente
DesembargadorERIVAN LOPES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno do Tribunal de Justiça, adiante
denominado simplesmenteCONTRATANTEe, de outro, a empresa GREEN4T SOLUÇÕES TI LTDA,CNPJ Nº 03.698.620/0001-34, sediada na
Rua George Ohm, 206, Bloco B, 1º Andar, Conjunto 103, São Paulo-SP, CEP nº 04576-020, telefone (11) 4410-4380, e-mail
contato@green4t.com, neste ato representada pelos Srs. Antonio Donizete Lopes Bob, RG nº 17.775.801-2 SSP/SP, CPF nº 085.329.288-46 e
Vaner Benedito Soares da Silva, RG nº 17.176.801-2 SSP/SP, CPF nº 072.694.318-50, adiante denominada simplesmenteCONTRATADA,
firmameste Contrato vinculado ao Procedimento Licitatório nº 49/2017, na modalidade Pregão Eletrônico, (Processo SEI nº 17.0.000009988-0),
que se regerá pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações, pelo Código Civil Brasileiro, no que couber, especialmente na resolutividade dos casos
omissos, pelas cláusulas e condições estabelecidas no Edital e mediante as cláusulas e condições seguintes:.
LEIA-SE:
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6.2. Extrato Nº 38/2017 - PJPI/TJPI/CLC505143 

6.3. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 146/2017-PJPI/TJPI/CLC  505182 

6.4. Ata de Registro de Preços Nº 39/2017 - PJPI/TJPI/CLC505271 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ - 040101,com registro noCNPJ/MFnº 06.981.344/0001-05, sede na Praça Desembargador
Edgard Nogueira, S/N, Centro Cívico, em Teresina, Capital do Estado do Piauí, neste ato representado por seu Presidente
DesembargadorERIVAN LOPES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno do Tribunal de Justiça, adiante
denominado simplesmenteCONTRATANTEe, de outro, a empresa GREEN4T SOLUÇÕES TI LTDA,CNPJ Nº 03.698.620/0001-34, sediada na
Rua George Ohm, 206, Bloco B, 1º Andar, Conjunto 103, São Paulo-SP, CEP nº 04576-020, telefone (11) 4410-4380, e-mail
contato@green4t.com, neste ato representada pelos Srs. Antonio Donizete Lopes Bob, RG nº 17.775.801-2 SSP/SP, CPF nº 085.329.288-46 e
Vaner Benedito Soares da Silva, RG nº 17.176.801-2 SSP/SP, CPF nº 072.694.318-50, adiante denominada simplesmenteCONTRATADA,
firmameste Contrato vinculado ao Procedimento Licitatório nº 49/2017, na modalidade Pregão Eletrônico, (Processo SEI nº 17.0.000009988-0),
que se regerá pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações, pelo Código Civil Brasileiro, no que couber, especialmente na resolutividade dos casos
omissos, pelas cláusulas e condições estabelecidas no Edital e mediante as cláusulas e condições seguintes:.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA MANUTENÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS DO CONTRATO Nº 139/2017.
2.1.Ficam mantidas as demais cláusulas do Contrato nº 139/2017, vinculado ao Processo SEI nº 17.0.000009988-0, que com este termo de
apostilamento não se conflitem.
Publique-se, cientifique-se e junte-se ao Contrato nº 139/2017.

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 24/11/2017, às 13:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Ato/espécie: Contrato Nº 142/2017 - PJPI/TJPI/CLC
Processo administrativo: SEI Nº 17.0.000019516-2
Contratante: Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do Piauí - 040103
CNPJ/Contratante: 07.240.515/0001-08
Contratada: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A
CNPJ/Contratada: 61.074.175/0001-38
Objeto/resumo: contratação de SEGURO TOTAL para a frota oficial de veículos da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí, com
cobertura em todo o território nacional, sem limite de quilometragem, para o total de 40(Quarenta) veículos indicados no Anexo I do TR.
Do valor: o CONTRATANTE pagará pelo objeto contratado do Lote 1, item 1, o valor total de R$ 18.250,00 (Dezoito mil, duzentos e cinquenta
reais),para o total de 40(quarenta) veículos.
Fundamentação legal: nas Leis Federais nº 10.520/2002, e nº 8.666/93, no Decreto nº 5.450/2005, na Resolução TJPI-19/2007, de 11.10.07 e na
Portaria TJ/PI nº 168/11, de 25.01.11; preceitos de Direito Público; supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas
disposições do Direito Privado; ao Edital do Pregão Eletrônico nº 52/2017/TJ/PI e seus anexos, constante do Processo Administrativo SEI nº
16.0.000001570-2 e proposta da CONTRATADA.
Dos recursos orçamentários e financeiros: Departamento de Finanças da Corregedoria - FINCGJ; Dotação Orçamentária: 339039 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA, Unidade Orçamentária 040103;Fonte: 0100; Programa Orçamentário: 02.061.0081.2374.
Prazo de vigência: 12 (doze) meses, a contar da data da publicação do extrato deste instrumento no Diário da Justiça do TJ/PI.
Data da assinatura do contrato: Documento assinado eletronicamente por Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Servidor / TJPI, em 22/11/2017, às
13:05, e por FRANCISCO EDINALDO MOREIRA DE SOUSA, Usuário Externo, em 24/11/2017, às 16:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
Informações CLC/TJPI

ATO /ESPÉCIE: Contrato Nº 146/2017 - PJPI/TJPI/CLC
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS: Sei Nº 17.0.000039544-7 e 17.0.000039530-7
CNPJ CONTRATANTE: 10.540.909/0001-96- TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
CNPJ CONTRATADA: 88.766.936/0001-79 - Marelli Móveis para Escritório LTDA.
OBJETO/RESUMO: Contrato a aquisição de assentos para auditórios, visando atender as necessidades do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí.
VALOR TOTAL: R$ 73.527,78 (setenta e três mil quinhentos e vinte e sete reais e setenta e oito centavos) para o total de 103 (Cento e
três) unidades.
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA: Este Contratofundamenta-se: Nas Leis Federais nº
10.520/2002, e nº 8.666/93, no Decreto nº 5.450/2005, na Resolução TJPI-19/2007, de 11.10.07 e na Portaria TJ/PI nº 168/11, de 25.01.11;Nos
preceitos de Direito Público; Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado. O presente
Contrato vincula-se aos termos:Do Edital do Pregão Eletrônico nº 18/2017/TJ/PI e seus anexos, constante do Processo Administrativo SEI nº
17.0.000005620-0.Da proposta vencedora da CONTRATADA.ARP nº 029/2017/TJ/PI.Ao Termo de Liberação Interna nº 79/2017-CLC/TJ/PI
FONTE DE RECURSO: Os recursos para atender as despesas decorrentes deste Contrato serão oriundos do FERMOJUPI, sob a Rubrica
Orçamentária: 4490-52 - Equipamentos e Material Permanente, Unidade Orçamentária: 040105- FERMOJUPI; Fonte 18; Projeto Atividade: 1686
(Reap. da Justiça de 1º Grau); Classificação Funcional: 0206100851686
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato ora ajustado é de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação no Diário da
Justiça do TJ/PI.

DATA DAS ASSINATURAS/CA: Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 27/11/2017, às 10:18,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente porJoão Luiz Queiroz FIlho,Usuário Externo, em 27/11/2017, às 11:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 39/2017/TJ/PI
PREGÃO ELETRÔNICO Nº44/2017 (LICITAÇÕES-E BB Nº686566)
PROCESSO SEI Nº17.0.000016136-5
OTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ - UG:040101, com registro no CNPJ/MFnº 06.981.344/0001-05e sede na Praça Des. Edgar
Nogueira, S/N, Centro Cívico, Teresina - PI, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. DesembargadorERIVAN LOPES,no uso de suas
atribuições, doravante designado simplesmenteADMINISTRAÇÃO, em face das propostas apresentadas noPregão Eletrônico nº 44/2017,
resolve REGISTRAR PREÇOS em favor da empresaRB PORTELA REGO & CIA LTDA, inscrita no CNPJ Nº 09.208.587/0001-01, Inscrição
Estadual nº 19.459.410-6 estabelecida na Rua Castelo do Piauí, nº 2545, Galpão 4, Bairro Alto Alegre, em Teresina-PI, CEP-64.009-330,
Telefone para contato: (086) - 3081-2470 / 2106-7500, site/e-mail: licitacao@shoppingrafica.com.br, neste ato representadaALEX OLIVEIRA
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GONÇALVES,CPF nº682.079.053-87e RG nº1.416.676 SSP-PI,doravante denominada,BENEFICIÁRIA DO REGISTRO- SRP TJ/PI, sujeitando-
se as partes às determinações das Leis Federais n° 8.666, de 21.06.93, e 10.520, de 17.07.2002, Decretos nº 5.450/2005, nº 7.892/2013, nº
3.555/2000; nº 3.784/2001; da Resolução TJ/PI Nº 19/2007, de 11.10.2007, com as suas alterações e toda legislação vigente aplicável,
instrumento convocatório e às seguintes cláusulas.
1 - DO OBJETO
1.1.Formação de Registro de preços para eventual aquisição de MATERIAL DE EXPEDIENTE, novos, especificados na tabela abaixo:

ARP Nº 39/2017

LOTE 08

I T E
M

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
UND
.

Q T D
REGISTRAD
A

V A L O R
UNITÁRI
O

V A L O R
TOTAL

8.1

E x t r a t o r d e g r a m p o s e m m e t a l i n o x i d á v e l , t r a t a m e n t o
superficialcromado,tipoespátula,medidasaproximadas de 150mm x 16mm, para grampo
26/6, acondicionados em caixa com 12 unidades. EAN: 7897216901763
Marca: CARBRINK/CARBRINK

Unid
.

1.000 R$ 0,73
R$730,0
0

Valor Total do Lote R$ 730,00

ARP Nº 39/2017

LOTE 11

I T E
M

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
U N
D.

Q T D
REGISTRA
DA

V A L O R
UNITÁRIO

V A L O R
TOTAL

11.1
ENVELOPE SACO PEQUENO. 18.25 x 25.25. tipo Kraft natural. Gramatura 80mg2.
Acondicionados em caixas contendo 500 Unidades. EAN:7898563360791
Marca: BERSA/SCRITY

Unid
.

110.000 R$ 0,08
R$8.800,0
0

11.2
ENVELOPE SACO MÉDIO 26 x 36. Tipo Kraft natural, gramalura 80 g/m².
Acondicionados em caixas contendo 500 Unidades. EAN:7896740010118
Marca:BERSA/SCRITY

Unid
.

110.000 R$ 0,17
R$18.700,
00

Valor Total do Lote R$ 27.500,00

ARP Nº 39/2017

LOTE 17

I T E
M

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
U N
D.

Q T D
REGISTRAD
A

V A L O R
UNITÁRIO

V A L O R
TOTAL

17.1
Pasta Cartolina plastificada c/ aba e elástico, duas cores variadas, medindo
aproximadamente 340x250 mm (fechada).
Marca: POLYCART/POLYCART

U n i
d.

3.000 R$ 1,14
R $
3.420,00

Valor Total do Lote R$ 3.420,00

ARP Nº 39/2017

LOTE 18

I T E
M

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
U N
D.

Q T D
REGISTRADA

V A L O R
UNITÁRIO

V A L O R
TOTAL

18.1
Percevejo de metal latonado com cabela de 12 mm, tamanho mínimo. Cx. c/ 100
unid. EAN 7898936754646.
Marca BRW/BRW

Caix
a

400 R$ 1,29 R$ 516,00

Valor Total do Lote R$ 516,00

ARP Nº 39/2017

LOTE 24

I T E
M

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
U N
D.

Q T D
REGISTRAD
A

V A L O R
UNITÁRI
O

VALOR
TOTAL

24.1

Umedecedor de dedos, embalagem plástica, tipo creme, incolor, composto de agente
emulsionante, umectantes, emoliente. conservante e essência aromática, não glicerinado,
antisséptico e antialérgico, informado na embalagem CRQ e nome do químico
responsável e com prazo validade mínima de 01 (um) ano, contado a partir da entrega.
EAN: 7897254103648
Marca: RADEX/AQUA

Unid
.

1.000 R$ 1,10
R $
1.100,0
0

Valor Total do Lote R$ 1.100,00

ARP Nº 39/2017
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LOTE 29

I T E
M

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
U N
D.

Q T D
REGISTRAD
A

V A L O R
UNITÁRI
O

V A L O R
TOTAL

29.1

Caixa papelão, parede dupla. dimensões 330X250X350 mm. Gramatura de 700 g/m2,
para embalagem com impressão preta em dois lados: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PIAUÍ. NÃO VIRE. NÃO EMPILHAR. CUIDADO FRÁGIL E DUAS SETAS
PARA CIMA. LAYOUT SERÁ FORNECIDO PELO DEPARTAMENTO DE MATERIAL E
PATRIMÔNIO.
MARCA: PECEM/PECEM

Unid
.

15.000 R$ 2,75
R $
41.250,0
0

29.2

Caixa papelão, parede dupla, dimensões 485X250X350 mm, gramatura de 700 g/m2,
para embalagem com impressão preta em dois lados: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PIAUÍ. NÃO VIRE. NÃO EMPILHAR. CUIDADO FRÁGIL E DUAS SETAS
PARA CIMA. LAYOUT SERÁ FORNECIDO PELO DEPARTAMENTO DE MATERIAL E
PATRIMÔNIO.
MARCA: PECEM/PECEM

Unid
.

15.000 R$ 3,40
R $
51.000,0
0

Valor Total do Lote R$ 92.250,00

VALOR TOTAL DA ATA R$125.516,00(Centoevinteecincomil,quinhentosedezesseis reais)

2 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2.1. As despesas com a execução deste Registro de Preços serão atendidas com recursos consignados em dotação específica, cujo
detalhamento será contido no respectivo Contrato Administrativo ou Ordem de Fornecimento/Serviço, em havendo.
2.2. O pagamento será realizado mediante crédito bancário em favor da Beneficiária do Registro, não se admitindo, em hipótese alguma,
desconto ou cobrança de título na rede bancária, e será efetivado noBanco do Brasil, Agência:3219-0, ContaCorrente:34.481-8.
3 - DO CONTRATO ADMINISTRATIVO/ORDEM DE FORNECIMENTO
3.1. A ADMINISTRAÇÃO fará as eventuais aquisições, condicionada à existência de dotação orçamentária, mediante a emissão da Nota de
Empenho e Contrato/Ordem de Fornecimento/Serviço específica, emitida de acordo com os itens e quantidades requeridos e autorizados pela
Autoridade Superior.
3.2. O Contrato e/ou a Ordem de Fornecimento/serviço será enviada para a fornecedora, que deverá acusar recebimento no prazo de 01 (um) dia
útil.
3.3. As quantidades a serem adquiridas, as condições gerais de fornecimento, os prazos de entrega e recebimento, as obrigações de contratante
e contratada, bem como as penalidades e demais condições de pagamento, encontram-se definidas no Termo de Referência e/ou Minuta do
Contrato Administrativo ou Ordem de Fornecimento/Serviço a ser eventualmente celebrado com a Beneficiária do Registro.
4 - DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1. Durante o prazo de vigência da ARP os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto na hipótese de redução, em função do comportamento do
mercado ou da necessidade de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, na forma prevista no art. 65-II, letra "d", da lei
8.666/93.
4.2. Eventual realinhamento de preços será realizado mediante negociação entre as partes, com a devida motivação, fundamentação e
comprovação, com aprovação da autoridade competente e lavratura de ata complementar.
4.3. Quando, por motivo superveniente, o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a área de Gestão de
Contratos deverá, com suporte da área de Licitações do TJPI:
4.3.1. Convocar o fornecedor ou executante, para negociar a adequada redução do preço;
4.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso se frustre a negociação;
4.3.3. Convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.
4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior ao registrado e o fornecedor, mediante requerimento fundamentado, demonstrar a
impossibilidade de cumprir o compromisso, a área de Gestão de Contratos do TJPI poderá:
4.4.1. Propor a liberação do fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos
apresentados e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;
4.4.2. Convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.
4.5. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, mantendo-se a diferença
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do FORNECEDOR e aquele vigente no mercado à época do registro -
equação econômico-financeira.
4.6. A alteração de preços oriunda de revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico financeira, será publicada no Diário Oficial da
União.
5 - DOS ENCARGOS DO BENEFICIÁRIO DO REGISTRO
5.1. Assinar esta Ata de Registro de Preço no prazo de 48h (quarenta e oito horas), contados a partir da data da convocação, sob pena de decair
o direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas;
5.2. Atender a todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços;
5.3. Manter, durante o período do registro de preços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à
ADMINISTRAÇÃO, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção desta Ata de Registro de Preços.
6 - DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO
6.1. Proporcionar ao Beneficiário do Registro todas as facilidades à boa execução do objeto desta Ata de Registro de Preços, e designar um
representante para acompanhar o eventual fornecimento dos suprimentos registrados, com a finalidade de dirimir eventuais dúvidas.
6.2. Efetuar os pagamentos devidos em função de eventual contratação realizada com base na presente Ata de Registro de Preços.
7 - DA VIGÊNCIA
7.1. Esta Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação no Diário da Justiça TJ/PI.
8 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
8.1. A ADMINISTRAÇÃO, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, poderá cancelar ou suspender o Registro mediante despacho
fundamentado, assegurados o contraditório e a ampla defesa, se houver a ocorrência de qualquer fato ou circunstância anterior ou posterior ao
julgamento da licitação, que desabone a sua idoneidade e/ou sua capacidade técnica ou econômica, sem que caiba à empresa qualquer
indenização ou ressarcimento.
8.2. A BENEFICIÁRIA DO REGISTRO poderá solicitar o cancelamento dos preços registrados na Ata, baseado no artigo 19 do Decreto Federal
7.892/2013, quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, decorrente
de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado.
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6.5. Ata de Registro de Preços Nº 42/2017 - PJPI/TJPI/CLC505272 

8.2.1. Nesse caso o órgão gerenciador poderá:
I- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade
se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
II- Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
8.3. O registro de Preços será cancelado pela Administração quando o fornecedor:
I- Descumprir as condições da ata de registro de preços;
II- Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
III- Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
IV- Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.
V- Quando houver razões de interesse público, devidamente justificadas.
8.4. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item anterior será formalizado por despacho da autoridade competente, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.
8.5. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente:
I-Por decurso do prazo de vigência;
II- Quando não restarem fornecedores registrados.
9 - DAS PENALIDADES
9.1. A BENEFICIÁRIA será sancionada, mediante a abertura de processo administrativo, em separado do processo principal, garantido o
contraditório e a ampla defesa, com o impedimento de licitar e contratar com o Tribunal de Justiça do Piauí, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
sem prejuízo de multa de até 10% (dez por cento) do valor registrado e demais cominações legais, nos seguintes casos:
9.1.1. Deixar de assinar esta Ata de Registro de Preços;
9.1.2. Não mantiver as condições de habilitação e qualificação durante a validade desta Ata de Registro de Preços;
9.1.3. Retardar, falhar ou fraudar a execução desta Ata de Registro de Preços.
9.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido à Administração, a BENEFICIÁRIA será encaminhada para inscrição em
dívida ativa do Estado e realização de cobrança judicial.
9.3. As sanções administrativas previstas neste instrumento são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente,
sem prejuízo de outras medidas legais cabíveis, garantida prévia defesa.
9.4. As multas e sanções administrativas aplicáveis após a assinatura do Instrumento Contratual estão disciplinadas na minuta do Contrato
Administrativo e/ou Ordem de Fornecimento/Serviço
10 - DAS CONDIÇÕES PARA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1. Os Órgãos não participantes poderão aderir a Ata de Registro de preços, desde que devidamente autorizados pela maior Autoridade
Competente da Administração.
10.2. Após a devida autorização, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias,
observado o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços.
10.3. As aquisições, mediante adesão por órgão não participante, não poderão exceder, por Órgão ou Entidade, a 100% (Cem por cento) dos
quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços, desde que não ultrapasse ao quíntuplo do quantitativo registrado para o Órgão
Gerenciador.
10.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não
do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o Órgão
Gerenciador e Órgão Participantes.
10.5. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.
11 - DA PUBLICIDADE
11.1. Esta Ata de Registro de preços será publicado no Diário da Justiça, conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei 8.666/1993, e
divulgada no site www.tjpi.jus.br.
12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. Esta Ata de Registro de preços não obriga a ADMINISTRAÇÃO a firmar contratações com a BENEFICIÁRIA,podendo ocorrer licitações
específicas para a aquisição dos produtos registrados, observada a legislação pertinente, sendo assegurada preferência de fornecimento ao
BENEFICIÁRIO do registro em igualdade de condições.
13.2. O gerenciamento desta Ata de Registro de Preços caberá à Central de Licitações e Contratos
13.3. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do
certame, mediante prévia consulta ao ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condições e as regras estabelecidas no Decreto n. 7.892/2013 e na Lei n. 8.666/1993.
13.4. Caberá ao FORNECEDOR, observadas as condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, optar pela aceitação ou não do
fornecimento a órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame, desde que esse fornecimento não prejudique
as obrigações anteriormente assumidas.
13 - DO FORO
14.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual do Estado da Piauí, na Comarca de Teresina, para dirimir questões oriundas deste instrumento, com
renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E por estarem as partes, justas e acordadas, firmam o presente instrumento, assinando-o eletronicamente, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006 e Resolução 22/2016/TJPI, para que produza seus efeitos jurídicos legais.
Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 22/11/2017, às 09:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
Documento assinado eletronicamente porAlex Oliveira Gonçalves,Usuário Externo, em 22/11/2017, às 14:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº42/2017/TJ/PI
PREGÃO ELETRÔNICO Nº44/2017 (LICITAÇÕES-E BB Nº686566)
PROCESSO SEI Nº17.0.000016136-5
OTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ - UG:040101, com registro no CNPJ/MF Nº 06.981.344/0001-05e sede na Praça Des. Edgar
Nogueira, S/N, Centro Cívico, Teresina - PI, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. DesembargadorERIVAN LOPES, no uso de suas
atribuições, doravante designado simplesmenteADMINISTRAÇÃO, em face das propostas apresentadas noPregão Eletrôniconº 44/2017,
resolve
REGISTRAR PREÇOS a favor da empresaBR INFORMÁTICA LTDAinscrita noCNPJ Nº08.050.832/0001-24, Inscrição Estadual nº 19.460.379-2,
estabelecida na Rua Desembargador Pires de Castro, 138. Centro, CEP 64.001-390 - TERESINA/PIAUÍ, Telefone para contato: (086) - 3303-
0253, site/e-mail: compras.brinformatica@gmail.com, neste ato representada porEDUARDO DE MIRANDA LOPES, CPF nº 064.305.103-10 e
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RG nº 3.650.384, ou pela procuradoraMARIA AMELIA PEREIRA NASI, CPF nº 394.879.973-34 e RG nº 720.022 CRO/PI,doravante
denominada,BENEFICIÁRIA DO REGISTRO- SRP TJ/PI, sujeitando-se as partes às determinações das Leis Federais n° 8.666, de 21.06.93, e
10.520, de 17.07.2002, Decretos nº 5.450/2005, nº 7.892/2013, nº 3.555/2000; nº 3.784/2001; da Resolução TJ/PI Nº 19/2007, de 11.10.2007,
com as suas alterações e toda legislação vigente aplicável, instrumento convocatório e às seguintes cláusulas.
1 - DO OBJETO
1.1.Formação de Registro de preços para eventual aquisição de MATERIAL DE EXPEDIENTE, novos, especificados na tabela abaixo:

ARP Nº 42/2017 - PE 44/2017

LOTE 22

I T E
M

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
U N
D.

Q T D
REGISTRA
DA

V A L O R
UNITÁRIO

V A L O R
TOTAL

22.1

Teclado USB- com fio, para computador, padrão português BR ABNT2.
Mínimo de 104 teclas. Conexão ao computador via porta USB. Com teclado
numérico. Garantia mínima de 01 ano.
Marca: MAXPRINT

U n i
d.

1.000 R$ 19,20 R$19.200,00

22.2
Mouse USB- com fio não retrátil e conexão ao computador via porta USB.
Sensibilidade mínima de 800dpi. Botão scroll. Garantia mínima de 01 ano.
Marca: MAXPRINT

U n i
d.

1.500 R$ 7,11 R$ 10.665,00

VALOR TOTAL
R$ 29.865,00 (Vinte e nove mil,
oitocentos e sessenta e cinco
reais)

2 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2.1. As despesas com a execução deste Registro de Preços serão atendidas com recursos consignados em dotação específica, cujo
detalhamento será contido no respectivo Contrato Administrativo ou Ordem de Fornecimento/Serviço, em havendo.
2.2. O pagamento será realizado mediante crédito bancário em favor da Beneficiária do Registro, não se admitindo, em hipótese alguma,
desconto ou cobrança de título na rede bancária, e será efetivado noBancodo Brasil, Agência:3219,Conta-Corrente 6522-6.
3 - DO CONTRATO ADMINISTRATIVO/ORDEM DE FORNECIMENTO
3.1. A ADMINISTRAÇÃO fará as eventuais aquisições, condicionada à existência de dotação orçamentária, mediante a emissão da Nota de
Empenho e Contrato/Ordem de Fornecimento/Serviço específica, emitida de acordo com os itens e quantidades requeridos e autorizados pela
Autoridade Superior.
3.2. O Contrato e/ou a Ordem de Fornecimento/serviço será enviada para a fornecedora, que deverá acusar recebimento no prazo de 01 (um) dia
útil.
3.3. As quantidades a serem adquiridas, as condições gerais de fornecimento, os prazos de entrega e recebimento, as obrigações de contratante
e contratada, bem como as penalidades e demais condições de pagamento, encontram-se definidas no Termo de Referência e/ou Minuta do
Contrato Administrativo ou Ordem de Fornecimento/Serviço a ser eventualmente celebrado com a Beneficiária do Registro.
4 - DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1. Durante o prazo de vigência da ARP os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto na hipótese de redução, em função do comportamento do
mercado ou da necessidade de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, na forma prevista no art. 65-II, letra "d", da lei
8.666/93.
4.2. Eventual realinhamento de preços será realizado mediante negociação entre as partes, com a devida motivação, fundamentação e
comprovação, com aprovação da autoridade competente e lavratura de ata complementar.
4.3. Quando, por motivo superveniente, o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a área de Gestão de
Contratos deverá, com suporte da área de Licitações do TJPI:
4.3.1. Convocar o fornecedor ou executante, para negociar a adequada redução do preço;
4.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso se frustre a negociação;
4.3.3. Convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.
4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior ao registrado e o fornecedor, mediante requerimento fundamentado, demonstrar a
impossibilidade de cumprir o compromisso, a área de Gestão de Contratos do TJPI poderá:
4.4.1. Propor a liberação do fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos
apresentados e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;
4.4.2. Convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.
4.5. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, mantendo-se a diferença
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do FORNECEDOR e aquele vigente no mercado à época do registro -
equação econômico-financeira.
4.6. A alteração de preços oriunda de revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico financeira, será publicada no Diário Oficial da
União.
5 - DOS ENCARGOS DO BENEFICIÁRIO DO REGISTRO
5.1. Assinar esta Ata de Registro de Preço no prazo de 48h (quarenta e oito horas), contados a partir da data da convocação, sob pena de decair
o direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas;
5.2. Atender a todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços;
5.3. Manter, durante o período do registro de preços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à
ADMINISTRAÇÃO, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção desta Ata de Registro de Preços.
6 - DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO
6.1. Proporcionar ao Beneficiário do Registro todas as facilidades à boa execução do objeto desta Ata de Registro de Preços, e designar um
representante para acompanhar o eventual fornecimento dos suprimentos registrados, com a finalidade de dirimir eventuais dúvidas.
6.2. Efetuar os pagamentos devidos em função de eventual contratação realizada com base na presente Ata de Registro de Preços.
7 - DA VIGÊNCIA
7.1. Esta Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação no Diário da Justiça TJ/PI.
8 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
8.1. A ADMINISTRAÇÃO, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, poderá cancelar ou suspender o Registro mediante despacho
fundamentado, assegurados o contraditório e a ampla defesa, se houver a ocorrência de qualquer fato ou circunstância anterior ou posterior ao
julgamento da licitação, que desabone a sua idoneidade e/ou sua capacidade técnica ou econômica, sem que caiba à empresa qualquer
indenização ou ressarcimento.
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6.6. PUBLICAÇÃO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 43/2017-PJPI/TJPI/CLC505274 

8.2. A BENEFICIÁRIA DO REGISTRO poderá solicitar o cancelamento dos preços registrados na Ata, baseado no artigo 19 do Decreto Federal
7.892/2013, quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, decorrente
de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado.
8.2.1. Nesse caso o órgão gerenciador poderá:
I- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade
se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
II- Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
8.3. O registro de Preços será cancelado pela Administração quando o fornecedor:
I- Descumprir as condições da ata de registro de preços;
II- Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
III- Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
IV- Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.
V- Quando houver razões de interesse público, devidamente justificadas.
8.4. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item anterior será formalizado por despacho da autoridade competente, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.
8.5. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente:
I- Por decurso do prazo de vigência;
II- Quando não restarem fornecedores registrados.
9 - DAS PENALIDADES
9.1. A BENEFICIÁRIA será sancionada, mediante a abertura de processo administrativo, em separado do processo principal, garantido o
contraditório e a ampla defesa, com o impedimento de licitar e contratar com o Tribunal de Justiça do Piauí, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
sem prejuízo de multa de até 10% (dez por cento) do valor registrado e demais cominações legais, nos seguintes casos:
9.1.1. Deixar de assinar esta Ata de Registro de Preços;
9.1.2. Não mantiver as condições de habilitação e qualificação durante a validade desta Ata de Registro de Preços;
9.1.3. Retardar, falhar ou fraudar a execução desta Ata de Registro de Preços.
9.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido à Administração, a BENEFICIÁRIA será encaminhada para inscrição em
dívida ativa do Estado e realização de cobrança judicial.
9.3. As sanções administrativas previstas neste instrumento são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente,
sem prejuízo de outras medidas legais cabíveis, garantida prévia defesa.
9.4. As multas e sanções administrativas aplicáveis após a assinatura do Instrumento Contratual estão disciplinadas na minuta do Contrato
Administrativo e/ou Ordem de Fornecimento/Serviço
10 - DAS CONDIÇÕES PARA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1. Os Órgãos não participantes poderão aderir a Ata de Registro de preços, desde que devidamente autorizados pela maior Autoridade
Competente da Administração.
10.2. Após a devida autorização, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias,
observado o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços.
10.3. As aquisições, mediante adesão por órgão não participante, não poderão exceder, por Órgão ou Entidade, a 100% (Cem por cento) dos
quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços, desde que não ultrapasse ao quíntuplo do quantitativo registrado para o Órgão
Gerenciador.
10.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não
do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o Órgão
Gerenciador e Órgão Participantes.
10.5. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.
11 - DA PUBLICIDADE
11.1. Esta Ata de Registro de preços será publicado no Diário da Justiça, conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei 8.666/1993, e
divulgada no site www.tjpi.jus.br.
12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. Esta Ata de Registro de preços não obriga a ADMINISTRAÇÃO a firmar contratações com a BENEFICIÁRIA,podendo ocorrer licitações
específicas para a aquisição dos produtos registrados, observada a legislação pertinente, sendo assegurada preferência de fornecimento ao
BENEFICIÁRIO do registro em igualdade de condições.
13.2. O gerenciamento desta Ata de Registro de Preços caberá à Central de Licitações e Contratos
13.3. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do
certame, mediante prévia consulta ao ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condições e as regras estabelecidas no Decreto n. 7.892/2013 e na Lei n. 8.666/1993.
13.4. Caberá ao FORNECEDOR, observadas as condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, optar pela aceitação ou não do
fornecimento a órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame, desde que esse fornecimento não prejudique
as obrigações anteriormente assumidas.
13 - DO FORO
14.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual do Estado da Piauí, na Comarca de Teresina, para dirimir questões oriundas deste instrumento, com
renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E por estarem as partes, justas e acordadas, firmam o presente instrumento, assinando-o eletronicamente, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006 e Resolução 22/2016/TJPI, para que produza seus efeitos jurídicos legais.
Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 22/11/2017, às 09:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
Documento assinado eletronicamente porMaria Amelia Pereira Nasi,Usuário Externo, em 23/11/2017, às 10:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 43/2017-PJPI/TJPI/CLC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2017 (LICITAÇÕES-E BB Nº 687623)
SEI Nº 17.0.000013651-4
OTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ - 040101, com registro no CNPJ/MFnº 06.981.344/0001-05e sede na Praça Des. Edgar
Nogueira, S/N, Centro Cívico, Teresina - PI, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. DesembargadorERIVAN LOPES, no uso de suas
atribuições, doravante designado simplesmenteADMINISTRAÇÃO, em face das propostas apresentadas noPregão Eletrôniconº 47/2017,
resolve:

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8333 Disponibilização: Segunda-feira, 27 de Novembro de 2017 Publicação: Terça-feira, 28 de Novembro de 2017

Página 21



REGISTRAR PREÇOS em favor da empresaCOMERCIAL ARAÚJO DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS EIRELI-ME, inscrita
no CNPJ nº 13.597.348/0001-50, Inscrição Estadual nº 07.572.628/001-34, estabelecida na Avenida Central, Bloco 1645, Lt. 08, Loja 01, Núcleo
Bandeirante, Distrito Federal, CEP 71.710-560, Telefone para contato: (61) 3021-4582 / 3036-3211, e-mail: cjccomercialaraujo@hotmail.com,
neste ato representada porELIANDRO RODRIGUES DE MORAIS, CPF nº 713.766.071-15 e RG nº 2.104.908 DPT/DF, doravante
denominada,BENEFICIÁRIA DO REGISTRO- SRP TJ/PI, sujeitando-se as partes às determinações das Leis Federais n° 8.666, de 21.06.93, e
10.520, de 17.07.2002, Decretos nº 5.450/2005, nº 7.892/2013, nº 3.555/2000; nº 3.784/2001; da Resolução TJ/PI Nº 19/2007, de 11.10.2007,
com as suas alterações e toda legislação vigente aplicável, instrumento convocatório e às seguintes cláusulas.
1 - DO OBJETO
1.1.Formação de Registro de Preços para eventual aquisição demateriais de cantina, conforme especificado na tabela abaixo:

LOTE 01

I T E
M

DESCRIÇÃO
QTD
.

V A L O R
UNITÁRI
O

V A L O R
TOTAL
DO ITEM

1
Açucareiro,totalmente em aço inoxidável, com colher, capacidade para 350g, embalado em caixa
individual, contendo especificação detalhada do produto e identificação do fornecedor.
Marca/Modelo: BRINOX-ATINA 1401/100

1.50
0

R$ 83,35
R $
125.025,
00

2
Bandeja em aço inoxidável,lisa, com alça, tamanho aproximado de 48x32cm,embalada em caixa
individual, contendo especificação detalhada do produto e identificação do fornecedor.
Marca/Modelo: BRINOX-ATINA 1421/140

1.50
0

R$ 88,92
R $
133.380,
00

3
Bandeja em açoinoxidável, lisa, com alça, tamanho aproximado de 25x19cm, embalada em caixa
individual, contendo especificação detalhada do produto e identificação do fornecedor.
Marca/Modelo: BRINOX-ATINA 1423/137

1.50
0

R$ 79,10
R $
118.650,
00

4

Conjunto de talheres,com peças totalmente em aço inoxidável 18/10, composto de 12 (doze) unidades
de cada tipo e de mesma modelagem entre si, sendo: a) Colher para café, medindo aproximadamente
100mm de comprimento, por 1mm de espessura; b) Colher para mesa, medindo aproximadamente
195mm de comprimento, por 2mm de espessura;
c) Colher para sobremesa, medindo aproximadamente 170mm de comprimento, por 1,8 mm de
espessura; d) Garfo para sobremesa, medindo aproximadamente 176mm de comprimento, por 1,6 mm
de espessura; e) Garfo para mesa, medindo aproximadamente 92mm de comprimento, por 2,0 mm de
espessura; f) Faca para mesa, medindo aproximadamente 216mm de comprimento, lâmina de 80mm
serrilhada e cabo de 4mm de espessura; g) Faca para sobremesa, totalmente em aço inoxidável 18/10,
medindoaproximadamente 191mm de comprimento, lâmina de 80mm serrilhada e cabo de 3mm de
espessura; Acondicionadas em caixas/blister por tipo de peça, acondicionadas em caixa/blister com
12unidades de cada tipo.
Condições adicionais obrigatórias: a) Produção por indústria nacional, em conformidade com o previsto
no Art. 17 do Art. Decreto nº 1.602, de 1995. b) É vedada a oferta de produto estrangeiro adquirido no
mercado interno, inclusive os oriundos de eventual leilão realizado pela Receita Federal. c) Explicitar o
fabricante/cutelariae modelo comercial registrado do produto ofertado.
MArca/Modelo: BRINOX - LINHA LYON

2.00
0

R $
333,54

R $
667.080,
00

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 1.044.135,00

2 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2.1. As despesas com a execução deste Registro de Preços serão atendidas com recursos consignados em dotação específica, cujo
detalhamento será contido no respectivo Contrato Administrativo ou Ordem de Fornecimento/Serviço, em havendo.
2.2. O pagamento será realizado mediante crédito bancário, em favor da Beneficiária do Registro, não se admitindo, em hipótese alguma,
desconto ou cobrança de título na rede bancária, e será efetivado noBanco do Brasil, Agência 2901-7, Conta Corrente 37450-4.
3 - DO CONTRATO ADMINISTRATIVO/ORDEM DE FORNECIMENTO
3.1. A ADMINISTRAÇÃO fará as eventuais aquisições, condicionada à existência de dotação orçamentária, mediante a emissão da Nota de
Empenho e Contrato/Ordem de Fornecimento/Serviço específica, emitida de acordo com os itens e quantidades requeridos e autorizados pela
Autoridade Superior.
3.2. O Contrato e/ou a Ordem de Fornecimento/serviço será enviada para a fornecedora, que deverá acusar recebimento no prazo de 01 (um) dia
útil.
3.3. As quantidades a serem adquiridas, as condições gerais de fornecimento, os prazos de entrega e recebimento, as obrigações de contratante
e contratada, bem como as penalidades e demais condições de pagamento, encontram-se definidas no Termo de Referência e/ou Minuta do
Contrato Administrativo ou Ordem de Fornecimento/Serviço a ser eventualmente celebrado com a Beneficiária do Registro.
4 - DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1. Durante o prazo de vigência da ARP os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto na hipótese de redução, em função do comportamento do
mercado ou da necessidade de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, na forma prevista no art. 65-II, letra "d", da lei
8.666/93.
4.2. Eventual realinhamento de preços será realizado mediante negociação entre as partes, com a devida motivação, fundamentação e
comprovação, com aprovação da autoridade competente e lavratura de ata complementar.
4.3. Quando, por motivo superveniente, o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a área de Gestão de
Contratos deverá, com suporte da área de Licitações do TJPI:
4.3.1. Convocar o fornecedor ou executante, para negociar a adequada redução do preço;
4.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso se frustre a negociação;
4.3.3. Convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.
4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior ao registrado e o fornecedor, mediante requerimento fundamentado, demonstrar a
impossibilidade de cumprir o compromisso, a área de Gestão de Contratos do TJPI poderá:
4.4.1. Propor a liberação do fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos
apresentados e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;
4.4.2. Convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.
4.5. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, mantendo-se a diferença
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do FORNECEDOR e aquele vigente no mercado à época do registro -
equação econômico-financeira.
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4.6. A alteração de preços oriunda de revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico financeira, será publicada no Diário Oficial da
União.
5 - DOS ENCARGOS DO BENEFICIÁRIO DO REGISTRO
5.1. Assinar esta Ata de Registro de Preço no prazo de 48h (quarenta e oito horas), contados a partir da data da convocação, sob pena de decair
o direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas;
5.2. Atender a todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços;
5.3. Manter, durante o período do registro de preços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à
ADMINISTRAÇÃO, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção desta Ata de Registro de Preços.
6 - DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO
6.1. Proporcionar ao Beneficiário do Registro todas as facilidades à boa execução do objeto desta Ata de Registro de Preços, e designar um
representante para acompanhar o eventual fornecimento dos suprimentos registrados, com a finalidade de dirimir eventuais dúvidas.
6.2. Efetuar os pagamentos devidos em função de eventual contratação realizada com base na presente Ata de Registro de Preços.
7 - DA VIGÊNCIA
7.1. Esta Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação no Diário da Justiça TJ/PI.
8 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
8.1. A ADMINISTRAÇÃO, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, poderá cancelar ou suspender o Registro mediante despacho
fundamentado, assegurados o contraditório e a ampla defesa, se houver a ocorrência de qualquer fato ou circunstância anterior ou posterior ao
julgamento da licitação, que desabone a sua idoneidade e/ou sua capacidade técnica ou econômica, sem que caiba à empresa qualquer
indenização ou ressarcimento.
8.2. A BENEFICIÁRIA DO REGISTRO poderá solicitar o cancelamento dos preços registrados na Ata, baseado no artigo 19 do Decreto Federal
7.892/2013, quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, decorrente
de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado.
8.2.1. Nesse caso o órgão gerenciador poderá:
I- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade
se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
II- Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
8.3. O registro de Preços será cancelado pela Administração quando o fornecedor:
I- Descumprir as condições da ata de registro de preços;
II- Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
III- Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
IV- Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.
V- Quando houver razões de interesse público, devidamente justificadas.
8.4. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item anterior será formalizado por despacho da autoridade competente, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.
8.5. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente:
I-Por decurso do prazo de vigência;
II- Quando não restarem fornecedores registrados.
9 - DAS PENALIDADES
9.1. A BENEFICIÁRIA será sancionada, mediante a abertura de processo administrativo, em separado do processo principal, garantido o
contraditório e a ampla defesa, com o impedimento de licitar e contratar com o Tribunal de Justiça do Piauí, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
sem prejuízo de multa de até 10% (dez por cento) do valor registrado e demais cominações legais, nos seguintes casos:
9.1.1. Deixar de assinar esta Ata de Registro de Preços;
9.1.2. Não mantiver as condições de habilitação e qualificação durante a validade desta Ata de Registro de Preços;
9.1.3. Retardar, falhar ou fraudar a execução desta Ata de Registro de Preços.
9.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido à Administração, a BENEFICIÁRIA será encaminhada para inscrição em
dívida ativa do Estado e realização de cobrança judicial.
9.3. As sanções administrativas previstas neste instrumento são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente,
sem prejuízo de outras medidas legais cabíveis, garantida prévia defesa.
9.4.As multas e sanções administrativas aplicáveis após a assinatura do Instrumento Contratual estão disciplinadas na minuta do Contrato
Administrativo e/ou Ordem de Fornecimento/Serviço
10 - DAS CONDIÇÕES PARA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1.Os Órgãos não participantes poderão aderir a Ata de Registro de preços, desde que devidamente autorizados pela maior Autoridade
Competente da Administração.
10.2.Após a devida autorização, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitadaem até 90 (noventa) dias,
observado o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços.
10.3.As aquisições, mediante adesão por órgão não participante, não poderão exceder, por Órgão ou Entidade, a 100% (Cem por cento) dos
quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços, desde que não ultrapasse ao quíntuplo do quantitativo registrado para para o
Órgão Gerenciador.
10.4.Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não
do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o Órgão
Gerenciador e Órgão Participantes.
10.5.Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.
11 - DA PUBLICIDADE
11.1. Esta Ata de Registro de preços será publicado no Diário da Justiça, conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei 8.666/1993, e
divulgada no site www.tjpi.jus.br.
12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. Esta Ata de Registro de preços não obriga a ADMINISTRAÇÃO a firmar contratações com a BENEFICIÁRIA,podendo ocorrer licitações
específicas para a aquisição dos produtos registrados, observada a legislação pertinente, sendo assegurada preferência de fornecimento ao
BENEFICIÁRIO do registro em igualdade de condições.
13.2. O gerenciamento desta Ata de Registro de Preços caberá à Central de Licitações e Contratos
13.3. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do
certame, mediante prévia consulta ao ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condições e as regras estabelecidas no Decreto n. 7.892/2013 e na Lei n. 8.666/1993.
13.4. Caberá ao FORNECEDOR, observadas as condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, optar pela aceitação ou não do
fornecimento a órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame, desde que esse fornecimento não prejudique
as obrigações anteriormente assumidas.
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7. GESTÃO DE CONTRATOS 
[]

7.1. TERMO DE RESILIÇÃO AMIGÁVEL AO CONVÊNIO Nº 22/2016 505028 

8. PAUTA DE JULGAMENTO 
[]

8.1. PAUTA DAS CÂMARAS REUNIDAS CRIMINAIS - SESSÃO EXTRAORDINÁRIA - 01/12/2017504471 

8.2. PAUTA 3ª CÂMARA CÍVEL - 06/12/2017504873 

13 - DO FORO
14.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual do Estado da Piauí, na Comarca de Teresina, para dirimir questões oriundas deste instrumento, com
renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E por estarem as partes, justas e acordadas, firmam o presente instrumento, assinando-o eletronicamente, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006 e Resolução 22/2016/TJPI, para que produza seus efeitos jurídicos legais.

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 22/11/2017, às 09:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente porELIANDRO RODRIGUES DE MORAIS,Usuário Externo, em 22/11/2017, às 13:23, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no sitehttp://sei.tjpi.jus.br/verificar.phpinformando o código verificador0307212e o código
CRCCB863598.

EXTRATO TERMO DE RESILIÇÃO AMIGÁVEL AO CONVÊNIO N° 22/2016 Termo de Referência: Termo de Resilição Amigável ao
Convênio nº 22/2016. Processo SEI nº: 17.0.000033414-6 CONVENENTE: Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CONVENIADOS:
Departamento Estadual de Trânsito do Piauí - DETRAN/PI e Polícia Militar do Piauí - PM/PI CNPJ DO CONVENENTE: 06.981.344/0001-05
CNPJ DOS CONVENIADOS: 06.535.926/0001-68 e 07.444.159/0001-44

PAUTA DE JULGAMENTO
Câmaras Reunidas Criminais
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Extraordinária das Câmaras Reunidas Criminais a ser realizada no dia 01 de dezembro de 2017, a partir das 9:00 horas. Os eventuais
processos adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2016.0001.010810-4 - Revisão Criminal Publicado em 26-09-2017
Origem: Picos / 4ª vara ADIADO
Requerente: EDSON LUCIANO BATISTA PEREIRA
Advogados: Lucas Nogueira do Rego Monteiro Villa Lages (OAB/PI nº 4.565) e outro
Requerido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
02. 2017.0001.010508-9 - Revisão Criminal
Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal
Requerente: AURINEIDE BORGES DE FREITAS
Advogado: Gustavo Brito Uchôa (OAB/PI nº 6.150)
Requerido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
03. 2016.0001.005719-4 - Revisão Criminal
Origem: Francinópolis / Vara Única
Requerente: FLÁVIO PEREIRA DA SILVA
Advogados: Antônio Marcos Faustino do Nascimento (OAB/PI nº 4.239) e outros
Requerido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
04. 2017.0001.010053-5 - Revisão Criminal
Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal
Requerente: GILVAN GONÇALVES DE OLIVEIRA
Advogado: Gustavo Brito Uchôa (OAB/PI nº 6.150)
Requerido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
05. 2017.0001.008550-9 - Revisão Criminal
Requerente: FRANCISCO JORGE DA COSTA
Advogado: Gustavo Brito Uchôa (OAB/PI nº 6.150)
Requerido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 27 de novembro de 2017.
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

PAUTA DE JULGAMENTO
3ª Câmara Especializada Cível
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 3ª Câmara Especializada Cível a ser realizada no dia 06 de dezembro de 2017, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 07.002110-4 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 1ª Vara
Apelantes: OLAVO RODRIGUES DE CARVALHO FILHO e HERLANE MARIA FERNANDES DE CARVALHO
Advogada: Divane Maria Aguiar de Negreiros Silva (OAB/PI nº 4.459)
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Apelados: RAIMUNDA DE SALES BASTO e outros
Advogados: Benedita Maria Basto Damasceno (OAB/CE nº 2.344) e outro
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
02. 2009.0001.002324-6 - Apelação Cível
Origem: Amarante / Vara Única
Apelante: JOSÉ LOPES DE SOUSA NETO
Advogado: José Pereira Liberato (OAB/PI nº 2.567)
Apelados: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
03. 2017.0001.005101-9 - Apelação Cível
Origem: Marcos Parente / Vara Única
Apelante: PEDRA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
04. 2017.0001.006973-5 - Apelação Cível
Origem: Fronteiras / Vara Única
Apelante: MANOEL MIGUEL DA SILVA
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
05. 2011.0001.001862-2 - Apelação Cível
Origem: Floriano / 2ª Vara
Apelante: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
Advogado da União: Reginaldo de Castro Cerqueira Filho
Apelado: EDVAN DA SILVA MOURA
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
06. 2017.0001.002674-8 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível
Apelante: JOSÉ CARLOS SOBRINHO
Advogados: Renilson Nolêto dos Santos (OAB/PI nº 8.375) e outro
Apelado: PANAMERICANO S.A0131033
Advogados: Sergio Schulze (OAB/PI nº 15.172) e outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
07. 2011.0001.001392-2 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Apelante: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
Advogados: Vagner Marques de Oliveira (OAB/SP nº 159.335) e outros
Apelado: ESPÓLIO DE ERMES MEDERIROS DE MELO
Advogado: David Moreira Barros Vilaça (OAB/PI nº 11.135)
Litisconsorte Ativo: COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL
Advogados: Carlos Antonio Harten Filho (OAB/PE nº 19.357) e outros
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
08. 2010.0001.006933-9 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: FRANCISCO DE PAIVA DIAS
Advogados: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344) e outros
Apelado: BANCO PANAMERICANO S.A.
Advogados: Leonardo Coimbra Nunes (OAB/MG nº 91.871) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
09. 2017.0001.006132-3 - Apelação Cível
Origem: Fronteiras / Vara Única
Requerente: JOSÉ ARAÚJO DA COSTA
Advogados: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A) e outros
Requerido: BANCO BONSUCESSO S.A.
Advogados: Manuela Sampaio Sarmento e Silva (OAB/PI nº 9.499) e outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
10. 2015.0001.000560-8 - Apelação Cível
Origem: Elesbão Veloso / Vara Única
Apelante: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Advogados: Herison Helder Portela Pinto (OAB/PI nº 5.367) e outros
Apelado: ORLANDO RODRIGUES
Advogados: Hugo Bastos Lima Verde (OAB/PI nº 2.277) e outro
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
11. 2011.0001.005750-0 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 3ª Vara
Apelante: M. DO A. M. DO N.
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Apelado: V. A. DO N.
Advogado: Rodrigo Martins Evangelista (OAB/PI nº 6.624)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
12. 2016.0001.013729-3 - Apelação Cível
Origem: Piripiri / 3ª Vara
Apelante: NELI DOS ANJOS ARAUJO
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
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Apelado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A.
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
13. 2013.0001.000665-3 - Apelação Cível
Origem: Bocaina / Vara Única
Apelante: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Advogados: Herison Helder Portela Pinto (OAB/PI nº 5.367) e outros
Apelado: JOÃO ANTÔNIO DE ABREU
Advogados: Márcio José de Carvalho Isidoro (OAB/PI nº 6.240) e outros
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
14. 2016.0001.013617-3 - Apelação Cível
Origem: Pio IX / Vara Única
Apelante: MARIA DE LOURDES DA CONCEIÇÃO
Advogados: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A) e outro
Apelado: BANCO BONSUCESSO S.A.
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
15. 2013.0001.006427-6 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 1ª Vara
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelada: ALINE MENDONÇA DOS SANTOS DE FARIAS
Advogados: Daniel Nogueira da Silva (OAB/PI nº 6.636) e outro
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
16. 2011.0001.007166-1 - Apelação Cível
Origem: Cristino Castro / Vara Única
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelados: ANTÔNIO LISBOA LOPES DE SOUSA FILHO e RICARDO SOARES RAMOS
Advogados: Daise Viana Castelo Branco Rocha (OAB/PI nº 3.505) e outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
17. 2013.0001.003137-4 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros
Apelada: MARIA GENY VIEIRA
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
18. 2017.0001.002505-7 - Apelação Cível
Origem: Cocal / Vara Única
Apelante: IRIA RODRIGUES PORTELA
Advogados: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A) e outros
Apelado: BANCO SEMEAR S.A.
Advogados: Flaida Beatriz Nunes de Carvalho (OAB/MG nº 96.864) e outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
19. 2011.0001.006873-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros
Apelado: SALVADOR MENDES DE OLIVEIRA FILHO
Advogados: José Arimateia Dantas Lacerda (OAB/PI nº 1.613) e outros
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
20. 2010.0001.003233-0 - Apelação Cível
Origem: Uruçuí / Vara Única
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelado: JOÃO HENRIQUE DE HOLANDA
Advogado: Lincon Hermes Saraiva Guerra (OAB/PI nº 3.864)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
21. 2012.0001.000469-0 - Apelação Cível
Origem: Luzilândia / Vara Única
Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros
Apelados: MANOEL NASCIMENTO SOUSA e outros
Advogado: José Arimateia Dantas Lacerda (OAB/PI nº 1.613)
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
22. 2017.0001.000567-8 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara de Família e Sucessões
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelado: JOSEPH BOSCOV OLIVEIRA LEITE
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
23. 2013.0001.003994-4 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível
Apelante: BANCO DO BRASIL S. A.
Advogados: Arianne Ribeiro César (OAB/PI nº 6.584) e outros
Apelado: JOSÉ FAUSTINO VIILARINHO
Advogados: Gil Alves dos Santos (OAB/PI nº 1.143) e outros
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
24. 2012.0001.007331-5 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante/ Apelado: MAICON KLEHILO CAMPELO RODRIGUES
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8.3. PAUTA 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO - 06/12/2017505030 

Advogados: Fábio Augusto Cunha Silva (OAB/PI nº 3.333) e outros
Apelado/ Apelante: ALFA BEBIDAS E COMERCIO LTDA.
Advogados: Danilo e Silva de Almendra Freitas (OAB/PI nº 3.552) e outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
25. 2010.0001.007560-1 - Apelação Cível
Origem: Aroazes / Vara Única
Apelante: FRANCISCO RIBEIRO DE SOUSA
Advogados: Arão Martins do Rego Lobão (OAB/PI nº 2.116) e outros
Apelado: VALMIR FEITOSA SILVA
Advogados: Eduardo Leopoldino Bezerra (OAB/PI nº 2.780) e outro
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
26. 2017.0001.000711-0 - Apelação Cível
Origem: Piripiri / 3ª Vara
Apelante: FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÃO CRUZ
Advogado: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A)
Apelado: BANCO BMG S.A.
Advogados: Manuela Sarmento (OAB/PI nº 9.499) e outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
27. 2010.0001.007894-8 - Apelação Cível
Origem: Corrente / Vara Única
Apelante: RÁDIO ELDORADO FM
Advogados: Claudimiro Nunes Nogueira (OAB/PI nº 3.979-B) e outro
Apelado: JOÃO CAVALCANTE BARROS
Advogado: Zadiel Lobato de Oliveira (OAB/PI nº 7.108)
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
28. 2016.0001.006857-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 3ª Vara Cível
Apelante: HSBC - BANK BRASIL S.A.-BANCO MÚLTIPLO
Advogados: Antônio Braz da Silva (OAB/PI nº 7.036-A) e outros
Apelado: LUÍS AMÉRICO CAMPELO
Advogado: Mário Ribeiro Aragão Pereira (OAB/PI nº 6.036)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
29. 2010.0001.002230-0 - Apelação Cível
Origem: Floriano / 2ª Vara
Apelantes: MARIA ELSA VALETIM DE SOUSA e JOSÉ DE AQUINO DA SILVA
Advogados: Juscelino Lopes Bezerra (OAB/PI nº 2.488) e outro Pedido de Vista
Apelado: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA Exmo. Des. Haroldo Rehem
Advogados: Amélia Lúcia Brandão Araújo (OAB/PI nº e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
30. 2017.0001.002249-4 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível
Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
Advogados: João Francisco Pinheiro de Carvalho (OAB/PI nº 2.108) e outros
Apelado: ANTÔNIO FLÁVIO FERREIRA SOARES
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
31. 2010.0001.007823-7 - Apelação Cível
Apelante: EULÁLIO ALVES TENÓRIO
Advogados: Ricardo Ilton Correia dos Santos (OAB/PI nº 3.047) e outro
Apelado: CIRO NOGUEIRA COMÉRCIO
Advogado: Ézio José Raulino Amaral (OAB/PI nº 3.443)
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
32. 2017.0001.003859-3 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Requerente: JEAN MARCELO CHAVES MARINHO
Advogados: Stênio Farias Marinho (OAB/PI nº 7.791) e outros
Requerida: CYNTHYA MAYRE DE MELO SANTOS
Advogados: José Altair Rodrigues Neto (OAB/PI nº 5.009) e outro
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
33. 2017.0001.004928-1 - Embargos de Declaração na Apelação Cível Origem: Marcos Parente / Vara Única
Embargante: DURVAL MARTINS SARAIVA
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Embargado: BANCO BONSUCESSO S.A.
Advogados: Suelen Poncell do Nascimento (OAB/PE nº 28.490) e outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 27 de novembro de 2017.
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

PAUTA DE JULGAMENTO
4ª Câmara Direito Público
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 4ª Câmara de Direito Público a ser realizada no dia 06 de dezembro de 2017, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2013.0001.008353-2 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
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Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Gabriel Marques Oliveira (OAB/PI nº 13.845)
Apelados: FRANCISCO FERREIRA DA SILVA e outros
Advogados: Laurindo Jose Vieira da Silva (OAB/PI nº 4.359) e outro
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
02. 2015.0001.011536-0 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo Paulwok Maia de Carvalho (OAB/PI nº 13.866)
Embargada: TERESINHA DE CASTRO VENTURA OLIVEIRA
Advogado: Antonino Costa Neto (OAB/PI nº 3.192)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
03. 2016.0001.011179-6 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Picos / 1ª Vara
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Caio Vinicius Sousa e Souza (OAB/PI nº 12.400)
Apelada: MARIA SOCORRO PEREIRA DA SILVA
Advogados: Carlos Mateus Cortez Macedo (OAB/PI nº 4.526) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
04. 2015.0001.002194-8 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Corrente / Vara Única
Embargante: MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI
Advogados: Willian Guimaraes Santos de Carvalho (OAB/PI nº 2.644) e outros
Embargada: LAUDÊNIS NASCIMENTO DOS REIS
Advogado: André Rocha de Souza (OAB/PI nº 6.992)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
05. 2015.0001.010215-8 - Apelação Cível
Origem: São Miguel do Tapuio / Vara Única
Apelante/Apelada: MARIA DO AMPARO SILVA DE ARAÚJO
Advogados: Flávio Almeida Martins (OAB/PI nº 3.161) e outros
Apelado/Apelante: MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO
Advogados: José Norberto Lopes Campelo (OAB/PI nº 2.953) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
06. 2017.0001.002645-1 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro (OAB/PI nº 6.631-B)
Apelado: PAULO ALBENIZ SILVA
Advogado: Maria Wilane e Silva (OAB/PI nº 9.479)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
07. 2016.0001.009735-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: JOSÉ TADEU XAVIER DE ALMEIDA
Advogados: Daniel Moura Marinho (OAB/PI nº 5.825) e outro
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Antonio Lincoln Andrade Nogueira (OAB/PI nº 7.187)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
08. 2017.0001.003413-7 - Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Requerente: HANDERSON RODRIGUES SILVA LIMA
Advogado: Glennylson Leal Sousa (OAB/PI nº 5.889)
Requerido: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERESINA-PI
Advogados: Izaura do Bomfim Oliveira (OAB/PI nº 7.237) e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
09. 2016.0001.007502-0 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Apelante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Alberto Elias Hidd Neto (OAB/PI nº 7.106-B)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
10. 2015.0001.008951-8 - Conflito de Competência
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Suscitante: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DE PARNAÍBA
Suscitado: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARNAÍBA-PI
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
11. 2016.0001.005969-5 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ-DER-PI
Procuradora do Estado: Lucimeire Sousa dos Anjos (OAB/PI nº 5.185)
Apelado: ANTÔNIO LUIS CARVALHO NEVES
Advogados: Francisco de Sales e Silva Palha Dias (OAB/PI nº 1.223) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
12. 2017.0001.003339-0 - Apelação Cível
Origem: Barras / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE BOA HORA-PI
Advogados: Maira Castelo Branco Leite (OAB/PI nº 3.276) e outro
Apelada: ALDANE ALVES DE SOUSA
Advogados: Carlos Eduardo Alves Santos (OAB/PI nº 8.414) e outro
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Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
13. 2015.0001.008045-0 - Apelação Cível
Origem: Oeiras / 1ª Vara
Apelante: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Anderson Vieira da Costa (OAB/PI nº 11.192)
Apelado: FRANCISCA INEZ DOS SANTOS MARTINS
Advogados: José Gonzaga Carneiro (OAB/PI nº 1.349) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
14. 2016.0001.003768-7 - Reexame Necessário
Origem: São Raimundo Nonato / 2ª Vara
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Requerido: MANOEL ILDEMAR DAMASCENO CRUZ
Advogados: Adriano Moura de Carvalho (OAB/PI nº 4.503) e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
15. 2016.0001.010828-1 - Reexame Necessário
Origem: Aroazes / Vara Única
Requerentes: CALIÉLIA SOARES PEREIRA e outros
Advogados: Acácia Eliane Dantas de Santana e Silva (OAB/PI nº 1.825) e outros
Requerido: DIRETOR(A) DO COLÉGIO FRANCISCA ROSA
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Caio Vinícius Sousa e Souza (OAB/PI nº 12.400)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
16. 2015.0001.010637-1 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Amarante / Vara Única
Apelante: CARMEM CÉLIA OLIVEIRA DA SILVA
Advogados: Flávio Almeida Martins (OAB/PI nº 3.161) e outros
Apelado: MUNICÍPIO DE AMARANTE-PI
Advogados: Marcos Ferreira Lima (OAB/PI nº 7.070-B) e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
17. 2016.0001.011390-2 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradora do Estado: Ana Lina Brito Cavalcante e Meneses (OAB/PI nº 7.103)
Apelados: REGINALDO SOARES DE SOUSA e outros
Advogados: Antônio Candeira de Albuquerque (OAB/PI nº 2.171)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
18. 2016.0001.009429-4 - Mandado de Segurança
Impetrante: CARNIB ALVES DE BARROS
Advogado: Guilherme Silva Sousa (OAB/PI nº 11.542)
Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Caio Vinícius Sousa e Souza (OAB/PI nº 12.400)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
19. 2016.0001.009122-0 - Reexame Necessário
Origem: Água Branca / Vara Única
Requerente: SUZIANE DOS SANTOS MUNIZ
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Requerido: PREFEITO DO MUNICÍPIO DE HUGO NAPOLEÃO - PI
Advogados: Diogo Josennis do Nascimento Vieira (OAB/PI nº 8.754) e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
20. 2017.0001.007635-1 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Picos / 1ª Vara
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Augusto César de Oliveira Sinimbu (OAB/PI nº 1.827)
Apelado: JOSE LUIS DE SA ME
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
21. 2017.0001.004652-8 - Apelação Cível
Origem: Barras / Vara Única
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro (OAB/PI nº 6.631)
Apelada: MARIA ELIZABETE REGO LICINDO
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
22. 2017.0001.004356-4 - Reexame Necessário
Origem: Picos / 2ª Vara
Requerente: MARILANDIA VIRGINIA RODRIGUES LEAL
Advogados: Renato Coelho de Farias (OAB/PI nº 3.596) e outro
Requerido: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Yuri Costa (OAB/PI nº 6.868-B)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
23. 2017.0001.005906-7 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: GETÚLIO PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado: José Maria Gomes da Silva Filho (OAB/PI nº 6.705)
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Henrique José de Carvalho Nunes Filho (OAB/PI nº 8.253)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
24. 2016.0001.008679-0 - Apelação Cível
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8.4. AVISO - ERRATA - PAUTA DA 1ª CÂMARA CRIMINAL - 29/11/2017505123 

Origem: Simplício Mendes / Vara Única
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradora do Estado: Katia Maria de Moura Vasconcelos Leal (OAB/PI nº 2.693)
Apelada: ZILDA ELENITA DE JESUS REIS
Advogados: Francisco Carlos Feitosa Pereira (OAB/PI nº 5.042)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 27 de novembro de 2017.
Bela. Gisele Teixeira Dantas
Assessora Administrativa - SEJU

Aviso aos Senhores Advogados, às partes e aos demais interessados que, para sanar o equívoco cometido por esta Secretaria Judiciária, foi
retificada a Pauta da 1ª Câmara Criminal referente à Sessão Ordinária do dia 29 de novembro de 2017, retirando-se o Processo nº
2015.0001.008338-3, da Relatoria do Exmo. Sr. Des. Pedro de Alcântara Macêdo, que já havia sido julgado na Sessão do dia 22/11/2017 e
reincluindo o Processo nº 2017.0001.007701-0, adiado na sessão anterior. Para fins de publicidade e informação, será republicada a pauta em
questão, com as devidas correções:
PAUTA DE JULGAMENTO
1ª Câmara Especializada Criminal
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 1ª Câmara Especializada Criminal a ser realizada no dia 29 de novembro de 2017, a partir das 9:00 horas. Os eventuais
processos adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2015.0001.011721-6 - Apelação Criminal Publicado em 26-10-2017
Origem: Teresina / 8ª Vara Criminal ADIADO
Apelante: RICHARD VIEIRA DE SOUSA
Defensora Pública: Norma Brandão L. Machado Dantas
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
02. 2016.0001.000151-6 - Apelação Criminal Publicado em 26-10-2017
Origem: Batalha / Vara Única ADIADO
Apelante: LUIZ FERRO LAGO NETO
Advogados: Mara Andrea Rodrigues Lopes (OAB/PI nº 4.936) e outro
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
03. 2017.0001.001056-0 - Apelação Criminal Publicado em 31-10-2017
Origem: Teresina / 6ª Vara Criminal ADIADO
Apelante: CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA
Advogados: Kleberth Carvalho Lopes da Silva (OAB/PI nº 1.093) e outros
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ Pedido de Vista
Relator: Des. José Francisco do Nascimento Exmo. Des. Pedro Macêdo
04. 2015.0001.004709-3 - Apelação Criminal Publicado em 13-11-2017
Origem: Teresina / 6ª Vara Criminal ADIADO
Apelante: RONALDO CESAR LAGES CASTELO BRANCO
Advogado: Gustavo Brito Uchoa (OAB/PI nº 6.150) e outro
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
05. 2015.0001.001255-8 - Apelação Criminal Publicado em 13-11-2017
Origem: Teresina / 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri ADIADO
Apelante: FRANSUAR MONTEIRO DE ARAUJO
Defensora Pública: Norma Brandão L. Machado Dantas
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
06. 2015.0001.001241-8 - Apelação Criminal Publicado em 13-11-2017
Origem: Teresina / 8ª Vara Criminal ADIADO
Apelante: ANTÔNIO FRANCISCO LIMA ALVES
Defensora Pública: Norma Brandão L. Machado Dantas
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
07. 2015.0001.001627-8 - Apelação Criminal Publicado em 13-11-2017
Origem: Teresina / 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) ADIADO
Apelante: LEONARDO GONÇALVES DOS SANTOS SOUSA
Advogados: Stênio Farias Marinho (OAB/PI nº 7.791) e outros
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
08. 2017.0001.007098-1 - Apelação Criminal Publicado em 13-11-2017
Origem: Picos / 5ª Vara ADIADO
Apelante: MARCOS ADRIANO DE SOUSA
Advogado: Herval Ribeiro (OAB/PI nº 4.213)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
09. 2016.0001.011820-1 - Apelação Criminal Publicado em 13-11-2017
Origem: Teresina / 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri ADIADO
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelado: PAULO SERGIO GOMES DOS SANTOS
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
10. 2015.0001.001575-4 - Apelação Criminal Publicado em 13-11-2017
Origem: Teresina / 6ª Vara Criminal ADIADO
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Apelantes: LUCILENE ALVES DA SILVA e DEUSIMAR CATARINO DE MESQUITA
Advogado: Herval Ribeiro (OAB/PI nº 4.213)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
11. 2017.0001.007701-0 - Apelação Criminal Publicado em 13-11-2017
Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal ADIADO
Apelante: THALISSON MENDES AGUIAR LIMA
Advogados: Valquiria Alves de Castro (OAB/PI nº 13.076) e outro
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
12. 2016.0001.011885-7 - Apelação Criminal Publicado em 13-11-2017
Origem: Picos / 4ª Vara ADIADO
1º Apelante: MARIA OSFRANI DE AZEVEDO
Advogados: Eduardo Serafim Neiva de Albuquerque Sousa (OAB/PI nº 11.446) e outro
2º Apelante: BRUNO CÉSAR BARROS PINHEIRO
Advogado: Ronaldo de Sousa Borges (OAB/PI nº 8.725)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
13. 2011.0001.004247-8 - Apelação Criminal Publicado em 17-11-2017
Origem: Teresina / 4ª Vara Criminal ADIADO
Apelante: GIANMARKO ALECSANDER CARDOSO BEZERRA
Advogados: Alexandre Veloso dos Passos (OAB/PI nº 2.885) e outros
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
14. 2017.0001.009531-0 - Apelação Criminal Publicado em 17-11-2017
Origem: Floriano / 2ª Vara ADIADO
1º Apelante: OSVALDO VIANA SILVA JÚNIOR
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas
2º Apelante: OLZENIR DA SILVA SOLANO
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
15. 2017.0001.009287-3 - Apelação Criminal Publicado em 17-11-2017
Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal ADIADO
Apelante: JOÃO DE DEUS RODRIGUES CHAVES
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
16. 2017.0001.007673-9 - Apelação Criminal Publicado em 17-11-2017
Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal ADIADO
Apelante: PAULO HENRIQUE MATOS SILVA Impedido
Defensor Público: José Weligton de Andrade Exmo. Des. Pedro Macedo
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
17. 2016.0001.010692-2 - Apelação Criminal Publicado em 17-11-2017
Origem: Teresina / 6ª Vara Criminal ADIADO
Apelante: JACINTO FRANCISCO ANTÔNIO JOSÉ BARROSO
Advogados: Alice Pompeu Viana (OAB/PI nº 6.263) e outros
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
18. 2017.0001.008049-4 - Apelação Criminal Publicado em 17-11-2017
Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal ADIADO
Apelante: CRISTIANO FRANCISCO DA SILVA Impedido
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas Exmo. Des. Pedro Macedo
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
19. 2015.0001.001340-0 - Apelação Criminal Publicado em 17-11-2017
Origem: Jerumenha / Vara Única ADIADO
Apelante: ANTÔNIO BARBOSA DA SILVA NETO
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
20. 2017.0001.009707-0 - Apelação Criminal Publicado em 17-11-2017
Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal ADIADO
Apelante: JHONATA GOMES PAIVA Impedido
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas Exmo. Des. Pedro Macedo
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
21. 2017.0001.003606-7 - Apelação Criminal Publicado em 17-11-2017
Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal ADIADO
Apelante: JOSÉ LINDOMAR ALVES DE SOUSA Impedido
Defensor Público: José Weligton de Andrade Exmo. Des. Pedro Macedo
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
22. 2015.0001.010877-0 - Apelação Criminal Publicado em 17-11-2017
Origem: Teresina / 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri ADIADO
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelado: MARCOS ROGERIO DA COSTA PEREIRA
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Advogado: José Hilton Rodrigues de Araújo (OAB/PI nº 5.805)
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
23. 2016.0001.000291-0 - Apelação Criminal Publicado em 17-11-2017
Origem: Floriano / 2ª Vara ADIADO
Apelante: DOMINGOS GONÇALVES DE ARAÚJO
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
24. 2016.0001.010025-7 - Apelação Criminal Publicado em 17-11-2017
Origem: Parnaíba / 1ª Vara ADIADO
Apelantes: GEOVA MELO DA SILVA e ISAÍAS LIMA DOS SANTOS
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
25. 2014.0001.006027-5 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal
Origem: Teresina / 6ª Vara Criminal Publicado em 24-11-2017
Embargante: RODRIGO GONÇALVES RISO
Advogados: Valter Ferreira Alencar Pires Rebelo (OAB/PI nº 2.604) e outros
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
26. 2015.0001.005231-3 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal
Origem: Altos / Vara Única Publicado em 24-11-2017
Embargantes: NELSON RIBEIRO FERREIRA, FERNANDO PEREIRA DA SILVA e ELVIS DA SILVA BARROSO
Defensor Público: José Welligton de Andrade
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
27. 2017.0001.009485-7 - Recurso em Sentido Estrito Publicado em 24-11-2017
Origem: Teresina / 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri
Recorrente: DOUGLAS GONÇALVES DA SILVA
Defensor Público: José Welligton de Andrade
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DA ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
28. 2015.0001.006521-6 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal
Origem: União / Vara Única Publicado em 24-11-2017
Embargante: FRANCISCO PEREIRA ALVES
Advogados: Mayara de Sousa Santos Doudement Mousinho (OAB/PI nº 9.941) e outros
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
29. 2017.0001.006584-5 - Recurso em Sentido Estrito Publicado em 24-11-2017
Origem: Picos / 5ª Vara
Recorrente: FRANCILVAN LUIS DE ALMEIDA
Advogados: Gleiciel Fernandes da Silva Sá (OAB/PI nº 11.237) e outro
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Assistentes de Acusação: MARIA VILANI RAMOS DA COSTA e HOSANA RICELI DA COSTA RODRIGUES
Advogados: Herval Ribeiro (OAB/PI nº 4.213) e outro
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
30. 2017.0001.008896-1 - Apelação Criminal Publicado em 24-11-2017
Origem: Picos / 5ª Vara
Apelante: IRINALDO JOSÉ DO NASCIMENTO
Defensor Público: José Welligton de Andrade
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
31. 2014.0001.004895-0 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal
Origem: Teresina / 9ª Vara Criminal (Auditoria Militar) Publicado em 24-11-2017
Embargante: ANTÔNIO CARLOS COELHO DE ALMEIDA SOBRINHO
Advogado: Fellipe Roney de Carvalho Alencar (OAB/PI nº 8.824)
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
32. 2017.0001.008719-1 - Recurso em Sentido Estrito Publicado em 24-11-2017
Origem: Picos / 5ª Vara
Recorrente: FRANCISCO HELIO FERREIRA IBIAPINA
Advogado: Gleuton Araújo Portela (OAB/CE nº 11.777)
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
33. 2013.0001.007217-0 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal
Origem: Teresina / 6ª Vara Criminal Publicado em 24-11-2017
Embargante: FRANCISCO VALADÁRIO GOMES DA SILVA
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
34. 2016.0001.010194-8 - Apelação Criminal Publicado em 24-11-2017
Origem: Teresina / 1ª Vara do Tribunal Popular do Júri
Apelante: GILSON FERREIRA DA SILVA
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
35. 2017.0001.003296-7 - Recurso em Sentido Estrito Publicado em 24-11-2017
Origem: Barras / Vara Única
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Recorrente: ANTONIO DA SILVA VALE
Defensor Público: José Welligton de Andrade
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
36. 2017.0001.007340-4 - Apelação Criminal Publicado em 24-11-2017
Origem: Buriti dos Lopes / Vara Única
Apelante: RAIMUNDO NONATO FERREIRA DOURADO
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
37. 2016.0001.002870-4 - Recurso em Sentido Estrito Publicado em 24-11-2017
Origem: Castelo do Piauí / Vara Única
Recorrente: JOAQUIM ALTINO DOS ANJOS
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
38. 2017.0001.007712-4 - Apelação Criminal Publicado em 24-11-2017
Origem: Parnaíba / 2ª Vara Criminal
Apelante: V. N. V.
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
39. 2017.0001.008694-0 - Apelação Criminal Publicado em 24-11-2017
Origem: Floriano / 3ª Vara
Apelante: S. L. DE S.
Advogado: Joelson da Penha Neri (OAB/MG nº 124.138)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
40. 2016.0001.005640-2 - Apelação Criminal Publicado em 24-11-2017
Origem: Teresina / 1ª Vara Criminal
1° Apelante: EVALDO DE JESUS MOURA JÚNIOR
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas
2º Apelante: RONALDO DOS SANTOS ROCHA
Advogado: Udilisses Bonifacio Monteiro Lima (OAB/PI nº 11.285)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
41. 2017.0001.009684-2 - Apelação Criminal Publicado em 24-11-2017
Origem: Parnaíba / 2ª Vara Criminal
Apelante: M. V. R. V.
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
42. 2016.0001.009324-1 - Apelação Criminal Publicado em 24-11-2017
Origem: José de Freitas / Vara Única
Apelante: MARCOS ANTONIO OLIVEIRA CARVALHO
Advogado: Marcelo Leonardo Barros Pio (OAB/PI nº 3.579)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
43. 2016.0001.012427-4 - Apelação Criminal Publicado em 24-11-2017
Origem: Teresina / 4ª Vara Criminal
Apelante: RAFAEL MORAIS DO NASCIMENTO
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
44. 2015.0001.001637-0 - Apelação Criminal Publicado em 24-11-2017
Origem: Regeneração / Vara Única
Apelante: IVAN PEDRO DOS SANTOS
Advogados: Lusmanell Henrique Teixeira Absolon (OAB/PI nº 4.468) e outro
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
45. 2016.0001.011343-4 - Apelação Criminal Publicado em 24-11-2017
Origem: Paulistana / Vara Única
Apelante: CARLOS CESAR RIBEIRO BARBOSA
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
46. 2015.0001.001635-7 - Apelação Criminal Publicado em 24-11-2017
Origem: Teresina / 5ª Vara Criminal (Maria da Penha)
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelado: JOSÉ MARTINS DA SILVA
Advogada: Joésia Saibrosa da Silva (OAB/PI nº 5.926)
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
47. 2016.0001.004550-7 - Apelação Criminal Publicado em 24-11-2017
Origem: Teresina / 9ª Vara Cível
Apelante: LUIS VICTOR DOS SANTOS SOUSA
Advogado: Daniel de Jesus Oliveira (OAB/PI nº 11.648)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
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9. ATA DE JULGAMENTO 
[]

9.1. ATA DE JULGAMENTO DA SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL REALIZADA NO

DIA 22 DE NOVEMBRO DE 2017504292 

48. 2015.0001.001506-7 - Apelação Criminal Publicado em 24-11-2017
Origem: Picos / 4ª vara
Apelante: JAILSON JOSÉ DE ARAÚJO
Defensor Público: José Welligton de Andrade
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
49. 2016.0001.008416-1 - Apelação Criminal Publicado em 24-11-2017
Origem: Avelino Lopes / Vara Única
Apelante: JÚLIO CESAR FERREIRA ROCHA
Advogado: Edson Luiz Guerra de Melo (OAB/PI nº 86-B)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
50. 2014.0001.001158-6 - Ação Penal Publicado em 24-11-2017
Autor: SERGIO LUIS REGO DAMASCENO
Advogado: José Amâncio de Assunção Neto (OAB/PI nº 5.825) e outro
Réu: IRLÂNDIO SALES DOS SANTOS
Advogados: Marcus Vinicius Monte Moraes (OAB/PI nº 8.527) e outros
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
51. 2016.0001.003241-0 - Apelação Criminal Publicado em 24-11-2017
Origem: Picos / 5ª Vara
Apelante: ADRIANO FRANCISCO LIMA DA SILVA
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
52. 2016.0001.009361-7 - Apelação Criminal Publicado em 24-11-2017
Origem: Pedro II / Vara Única
Apelantes: JOSÉ DIONÍSIO DA SILVA, ANTÔNIO WELINGTON ALVES e JOSÉ FRANCISCO ALVES DE MELO
Advogado: Abimael Alves de Holanda (OAB/PI nº 2.215)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 27 de novembro de 2017.
Bela. Gisele Teixeira Dantas
Assessora Administrativa - SEJU

ATA DA 34ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO DA EGRÉGIA 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL REALIZADA NO DIA 22 DE
NOVEMBRO DE 2017
Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezessete, reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia 3ª CÂMARA
ESPECIALIZADA CÍVEL, sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, presentes os Exmos. Srs. Des. Hilo de
Almeida Sousa e Dr. Dioclécio Sousa da Silva, Juiz convocado através da Portaria nº 2232/2017, de 03 de outubro de 2017, publicada no Diário
da Justiça eletrônico nº 8.301, de 4 de outubro de 2017, tendo sua convocação sido prorrogada através da Portaria nº 2655/2017, de 13 de
novembro de 2017, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.325, de 14 de novembro de 2017, em função do afastamento do Juiz de Direito
convocado Dr. Olímpio José Passos Galvão, para gozo de férias regulamentares. Com a presença da Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira
Nunes - Procuradora de Justiça, às 09h21 (nove horas e vinte um minutos), comigo, Bacharela Jéssica Santos Villar, Secretária Substituta, e com
o auxílio funcional do Oficial de Justiça - Juarez Chaves de Azevedo, como também dos Operadores de som - Leonel da Costa Alencar Filho e
Cinthia de Almeida Coutinho -, foi aberta a Sessão, com as formalidades legais. Foi submetida à apreciação a ATA DA SESSÃO ANTERIOR,
realizada no dia 08 de novembro de 2017, publicada no Diário da Justiça eletrônico nº 8.323, de 13 de novembro de 2017 (disponibilizado
em 10 de novembro de 2017), e, até a presente data, não foi impugnada - APROVADA, sem restrições. Registrada a presença dos acadêmicos
do Curso Bacharelado em Direito: CESVALE: Jarabas da Silva Pimentel, Antonio José dos Santos, Cristiano Jardel Santos de Macedo, Wanessa
Gomes Bezerra e Breno Kaywy Soares Lopes; ICF: Maria Clara Melo Costa, Clarissa Maria Feitosa Pires, Leandro de Jesus dos Santos
Nascimento, Adriano Fernandes Silva, Danyela Stefania Carvalho Isaias e Filipe Fortes de Oliveira Portela; UESPI: Franciel Cavalcante dos
Santos. JULGAMENTO DOS PROCESSOS PAUTADOS: 10. 2009.0001.002636-3 - Agravo de Instrumento (Origem: Teresina / 6ª Vara Cível)
Agravante: AIG BRASIL COMPANHIA DE SEGUROS (Advogados: Elaine Cristina Marques (OAB/PI nº 2.217) e outros) Agravado: CARLOS
EDUARDO MOURA ALMEIDA (Advogado: João Henrique de Macau Furtado - OAB/PI nº 2.242) Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim
Filho. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em afastar as preliminares de intempestividade e de ilegitimidade da parte Agravante para conhecer do presente recurso
e, ao asseverar que a Apelação Cível nº 2013.0001.003426-0 foi recebida unicamente no efeito devolutivo, dar parcial provimento a este
Agravo de Instrumento, ratificando a decisão monocrática de atribuição de efeito suspensivo de fls. 1123/1132 em todos os seus
termos. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho (Relator), Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr.
Dioclécio Sousa da Silva (Juiz convocado). Foi indeferido o pedido de sustentação oral, pelo Agravado, do advogado João Henrique de Macau
Furtado (OAB/PI nº 2.242). 15. 2015.0001.009867-2 - Agravo de Instrumento (Origem: Campo Maior / 2ª Vara) Agravante: BANCO DO BRASIL
S. A. (Advogados: Louise Rainer Pereira Gionédis (OAB/PI nº 9.814) e outros) Agravados: BERNADINHO DE SOUZA MEDEIROS e EDMAR
PORTELA IBIAPINA (Advogada: Laine Nara Santos Costa - OAB/PI nº 8.884) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Decisão: Acordam os
componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a decisão agravada. Participaram do julgamento os Exmos.
Srs.: Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator), Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho e Dr. Dioclécio Sousa da Silva (Juiz convocado). 08.
2014.0001.006343-4 - Agravo de Instrumento (Origem: Fronteiras / Vara Única) Agravante: MANOEL BARBOSA LIMA LTDA. - EMPRESA
LÍDER (Advogados: Ana Valéria Sousa Teixeira (OAB/PI nº 3.423) e outros) Agravados: MARIA FRANCISCA DE JESUS e outros
(Advogados: Sueli Bezerra de Souza Martins (OAB/PI nº 131-B) e outros) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Decisão: Acordam os
componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso e lhe negar provimento, a fim de manter a decisão do Juízo a quo. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Hilo
de Almeida Sousa (Relator), Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho e Dr. Dioclécio Sousa da Silva (Juiz convocado). 09. 2014.0001.001538-5
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- Agravo de Instrumento (Origem: Teresina / 3ª Vara Cível) Agravante: MANOEL BARBOSA LIMA LTDA. - EMPRESA LÍDER (Advogados:
Mitchael Johnson Viana Matos Andrade (OAB/PI nº 3.029) e outro) Agravados: MARINA GABRIELLE SOARES DE OLIVEIRA e outros
(Advogados: Ricardo Ilton Correia dos Santos (OAB/PI nº 3.047) e outro) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Decisão: Acordam os
componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso e lhe negar provimento, revogando a liminar anteriormente concedida, a fim de manter a decisão do Juízo a quo.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator), Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho e Dr. Dioclécio
Sousa da Silva (Juiz convocado). 11. 2015.0001.008809-5 - Agravo de Instrumento (Origem: Teresina / 2ª Vara Cível) Agravante: ORESTO
CANDIDO DE SOUSA NETO (Advogados: José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI nº 2.523) e outros) Agravado: BANCO SAFRA S.A. (Advogados:
Amandio Ferreira Tereso Júnior (OAB/PI nº 8.449-A) e outro) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Decisão:Acordam os componentes da
Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso,
para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida incólume. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Hilo de
Almeida Sousa (Relator), Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho e Dr. Dioclécio Sousa da Silva (Juiz convocado). JULGAMENTO EM
BLOCO: 12, 14, 16, 18 E 20: 12. 2017.0001.007259-0 - Apelação Cível (Origem: Fronteiras / Vara Única) Apelante: MARIA ELVIRA DA
CONCEIÇÃO (Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral - OAB/PI nº 12.751-A) Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO
FINASA BMC S.A) (Advogados: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255) e outros) Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim
Filho. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer da presente Apelação Cível e lhe dar provimento, para reformar a sentença a quo, determinando o regular
prosseguimento do feito na origem, devendo se aplicar à espécie as normas consumeristas, face à hipossuficiência econômica e
técnica da parte autora/ora Apelante, e invertendo o ônus da prova em desfavor do banco. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.:
Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho (Relator), Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Dioclécio Sousa da Silva (Juiz convocado). 14.
2017.0001.007017-8 - Apelação Cível (Origem: Fronteiras / Vara Única) Apelante: DIONISIO LUIS RIBEIRO (Advogado: Lorena Cavalcanti
Cabral - OAB/PI nº 12.751-A) Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A) (Advogados: Antônio de
Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255) e outros) Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. Decisão:Acordam os
componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação Cível e lhe dar provimento, para reformar a sentença a quo, determinando o regular prosseguimento do feito na
origem, devendo se aplicar à espécie as normas consumeristas, face à hipossuficiência econômica e técnica da parte autora/ora
Apelante, e invertendo o ônus da prova em desfavor do banco. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes
Landim Filho (Relator), Hilo de Almeida Sousa e Dr. Dioclécio Sousa da Silva (Juiz convocado). 16. 2017.0001.007312-0 - Apelação Cível
(Origem: Fronteiras / Vara Única) Apelante: MARIA AMELIA DE CARVALHO (Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral - OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A) (Advogados: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº
23.255) e outros) Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da presente Apelação Cível e lhe dar
provimento, para reformar a sentença a quo, determinando o regular prosseguimento do feito na origem, devendo se aplicar à espécie
as normas consumeristas, face à hipossuficiência econômica e técnica da parte autora/ora Apelante, e invertendo o ônus da prova em
desfavor do banco. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho (Relator), Des. Hilo de Almeida
Sousa e Dr. Dioclécio Sousa da Silva (Juiz convocado). 18. 2017.0001.007060-9 - Apelação Cível (Origem: Fronteiras / Vara Única) Apelante:
RAIMUNDO AGRIPINO DE OLIVEIRA (Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral - OAB/PI nº 12.751-A) Apelado: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A) (Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros) Relator: Des. Francisco
Antônio Paes Landim Filho. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da presente Apelação Cível e lhe dar provimento, para reformar a sentença a quo,
determinando o regular prosseguimento do feito na origem, devendo se aplicar à espécie as normas consumeristas, face à
hipossuficiência econômica e técnica da parte autora/ora Apelante, e invertendo o ônus da prova em desfavor do banco. Participaram do
julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho (Relator), Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Dioclécio Sousa da Silva (Juiz
convocado). 20. 2017.0001.007139-0 - Apelação Cível (Origem: Fronteiras / Vara Única) Apelante: MANOEL MIGUEL DA SILVA (Advogada:
Lorena Cavalcanti Cabral - OAB/PI nº 12.751-A) Apelado: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO (Advogados:
Marina Bastos da Porciuncula Benghi (OAB/PI nº 8.203-A) e outros) Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. Decisão: Acordam
os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação Cível e lhe dar provimento, para reformar a sentença a quo, determinando o regular prosseguimento do feito na
origem, devendo se aplicar à espécie as normas consumeristas, face à hipossuficiência econômica e técnica da parte autora/ora
Apelante, e invertendo o ônus da prova em desfavor do banco. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes
Landim Filho (Relator), Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Dioclécio Sousa da Silva (Juiz convocado). JULGAMENTO EM BLOCO: 13, 23 E 29:
13. 2016.0001.013082-1 - Agravo de Instrumento (Origem: Floriano / 2ª Vara) Agravante: ISABEL FERNANDES DE OLIVEIRA (Advogados:
Caio Iggo de Araujo Goncalves Miranda (OAB/PI nº 12.229) e outro) Agravado: BANCO VOTORANTIM S.A. (Advogados: Manuela Sarmento
(OAB/PI nº 9.499) e outros) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada
Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso para dar-lhe provimento,
assegurando à Recorrente os benefícios da justiça gratuita. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Hilo de Almeida Sousa
(Relator), Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho e Dr. Dioclécio Sousa da Silva (Juiz convocado). 23. 2016.0001.013816-9 - Agravo de
Instrumento (Origem: Teresina / 5ª Vara de Família e Sucessões) Agravantes: L. C. O. DA S. N. e M. L. S. (Advogados: Fernanda Márcia de
Lima Silva (OAB/PI nº 12.750) e outro) Agravado: R. M. Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Decisão: Acordam os componentes da
Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso
para dar-lhe provimento, assegurando à Recorrente os benefícios da justiça gratuita. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Hilo
de Almeida Sousa (Relator), Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho e Dr. Dioclécio Sousa da Silva (Juiz convocado). 29. 2015.0001.005915-0
- Agravo de Instrumento (Origem: São Raimundo Nonato / 2ª Vara) Agravante: ROSALITA PAES LANDIM DE SANTANA (Advogado: Lindomar
de Sousa Coqueiro Junior - OAB/PI nº 12.176) Agravada: EUFRAZINA PAES LANDIM SANTANA Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa.
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do presente recurso para dar-lhe provimento, assegurando à Recorrente os benefícios da justiça gratuita.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator), Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho e Dr. Dioclécio
Sousa da Silva (Juiz convocado). 17. 2016.0001.012990-9 - Agravo de Instrumento (Origem: Teresina / 3ª Vara Cível) Agravante: MARIA DA
CONCEIÇÃO PEREIRA DOS SANTOS (Advogados: Nhaira Dourado Ferreira (OAB/PI nº 12.528) e outros) Agravada: MARIA DA CONCEIÇÃO
PEREIRA DA SILVA Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível,
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso para dar-lhe provimento, assegurando à
Recorrente os benefícios da justiça gratuita. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator), Des.
Francisco Antônio Paes Landim Filho e Dr. Dioclécio Sousa da Silva (Juiz convocado). 19. 2015.0001.008868-0 - Agravo de Instrumento
(Origem: Teresina / 5ª Vara Cível) Agravante: JAILTON CARLOS DA SILVA (Advogados: Josélio Sálvio Oliveira (OAB/PI nº 5.636) e outros)
Agravados: FRANCISCO RONALD CARVALHO ALMEIDA e ISABEL CAMPELO DOS SANTOS ALMEIDA (Advogados: Kassius Klay Mattos
Oliveira (OAB/PI nº 3.838) e outro) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente Agravo para negar-lhe
provimento, mantendo integralmente a decisão recorrida. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator),
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Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho e Dr. Dioclécio Sousa da Silva (Juiz convocado). 21. 2016.0001.001576-0 - Agravo de Instrumento
(Origem: Teresina / 1ª Vara de Família/Assistência Judiciária) Agravantes: M. S. DOS S. e A. L. S. S. (Advogada: Andreia de Araújo Silva -
OAB/PI nº 3.621) Agravado: A. S. M. S. Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso para dar-lhe
provimento, assegurando à Recorrente os benefícios da justiça gratuita. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Hilo de Almeida
Sousa (Relator), Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho e Dr. Dioclécio Sousa da Silva (Juiz convocado). 22. 2015.0001.002366-0 - Apelação
Cível (Origem: Ribeiro Gonçalves / Vara Única) Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA (Advogados: Ayslan Siqueira de
Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros) Apelado: MAIONE ROCHA DE SOUSA (Advogados: José Martins Silva Júnior (OAB/PI nº 8.511) e outro)
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. Decisão:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, mas lhe negar provimento, para manter a
sentença guerreada em sua integralidade, posto que comprovados os pressupostos de configuração do dever de indenizar os danos
materiais e morais verificados. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho (Relator), Des. Hilo de
Almeida Sousa e Dr. Dioclécio Sousa da Silva (Juiz convocado). 24. 2017.0001.006109-8 - Apelação Cível (Origem: Elesbão Veloso / Vara
Única) Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA (Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros) Apelada:
ROSA ELANDRA DE OLIVEIRA (Advogada: Ana Paula Cavalcante de Moura - OAB/PI nº 10.789) Relator: Des. Francisco Antônio Paes
Landim Filho. Decisão:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
à unanimidade, em conhecer do presente recurso, mas lhe negar provimento, para manter a sentença guerreada em sua integralidade,
posto que comprovados os pressupostos de configuração do dever de indenizar os danos materiais ocorridos. Participaram do
julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho (Relator), Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Dioclécio Sousa da Silva (Juiz
convocado). JULGAMENTO EM BLOCO: 25 E 27: 25. 2016.0001.005322-0 - Agravo de Instrumento (Origem: Teresina / 8ª Vara Cível)
Agravante: CONDOMÍNIO JESUS THOMAZ TAJRA (Advogados: Allisson Farias de Sampaio (OAB/PI nº 13.132) e outros) Agravado:
FRANCISCO ITAMAR ARRUDA Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso para dar-lhe
provimento, assegurando ao Recorrente os benefícios da justiça gratuita. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Hilo de Almeida
Sousa (Relator), Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho e Dr. Dioclécio Sousa da Silva (Juiz convocado). 27. 2016.0001.005311-5 - Agravo
de Instrumento (Origem: Teresina / 8ª Vara Cível) Agravante: CONDOMÍNIO LUIZ FORTES (Advogados: Allisson Farias de Sampaio (OAB/PI nº
13.132) e outros) Agravada: VERA REGINA TAVARES DA ROCHA Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Decisão: Acordam os
componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida em todos os seus termos. Participaram do julgamento os
Exmos. Srs.: Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator), Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho e Dr. Dioclécio Sousa da Silva (Juiz convocado).
JULGAMENTO EM BLOCO: 26, 28, 31, 33 E 35: 26. 2017.0001.004017-4 - Apelação Cível (Origem: Teresina / 10ª Vara Cível) Apelante:
ERIKA RIBEIRO DA SILVA (Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar) Apelada: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
(Advogados: Benta Maria Pae Reis Lima (OAB/PI nº 2.507) e outros) Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. Decisão: Acordam
os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação Cível e lhe dar provimento para, preliminarmente: i) afastar a configuração da prescrição dos débitos cobrados; ii)
reconhecer a nulidade da sentença, por cerceamento de defesa e ausência de fundamentação; iii) determinar o retorno dos autos ao
Juízo a quo, para que realize a instrução probatória, conforme requerido pela Apelante. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des.
Francisco Antônio Paes Landim Filho (Relator), Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Dioclécio Sousa da Silva (Juiz convocado). 28.
2017.0001.006227-3 - Apelação Cível (Origem: Teresina / 10ª Vara Cível) Apelante: MARIA ZENITA DA CONCEIÇÃO SILVA MACIEL
(Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar) Apelada: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA (Advogados: Benta Maria Paé
Reis Lima (OAB/PI nº 2.507) e outros) Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia
3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da presente Apelação Cível e
lhe dar provimento para, preliminarmente: i) afastar a alegação de não cabimento da ação monitória; ii) afastar a configuração da
prescrição dos débitos cobrados; iii) reconhecer a nulidade da sentença, por cerceamento de defesa e ausência de fundamentação; iv)
determinar o retorno dos autos ao Juízo a quo, para que realize a instrução probatória, conforme requerido pela Apelante. Participaram
do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho (Relator), Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Dioclécio Sousa da Silva
(Juiz convocado). 31. 2017.0001.008349-5 - Apelação Cível (Origem: Teresina / 10ª Vara Cível) Apelante: MARIA EDITE BATISTA DE SOUSA
(Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar) Apelada: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA (Advogados: Benta Maria Pae
Reis Lima (OAB/PI nº 2.507) e outros) Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia
3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da presente Apelação Cível e
lhe dar provimento para, preliminarmente: i) afastar a alegação de não cabimento da ação monitória; ii) afastar a configuração da
prescrição dos débitos cobrados; iii) reconhecer a nulidade da sentença, por cerceamento de defesa e ausência de fundamentação; iv)
determinar o retorno dos autos ao Juízo a quo, para que realize a instrução probatória, conforme requerido pela Apelante. Participaram
do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho (Relator), Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Dioclécio Sousa da Silva
(Juiz convocado). 33. 2017.0001.003896-9 - Apelação Cível (Origem: Teresina / 8ª Vara Cível) Apelante: FRANCISCA DAS CHAGAS DA SILVA
BARROS (Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar) Embargada: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA (Advogados: Benta
Maria Pae Reis Lima (OAB/PI nº 2.507) e outros) Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. Decisão: Acordam os componentes
da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da presente
Apelação Cível e lhe dar provimento para, preliminarmente: i) afastar a configuração da prescrição dos débitos cobrados; ii) reconhecer
a nulidade da sentença, por cerceamento de defesa; e iii) determinar o retorno dos autos ao Juízo a quo, para que realize a instrução
probatória, conforme requerido pela Apelante. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
(Relator), Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Dioclécio Sousa da Silva (Juiz convocado). 35. 2017.0001.003120-3 - Apelação Cível (Origem:
Teresina / 8ª Vara Cível) Apelante: AMARILDO RODRIGUES DA SILVA (Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar) Apelada:
ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA (Advogados: Benta Maria Pae Reis Lima (OAB/PI nº 2.507) e outros) Relator: Des. Francisco
Antônio Paes Landim Filho. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da presente Apelação Cível e lhe dar provimento para, preliminarmente: i) afastar a
configuração da prescrição dos débitos cobrados; ii) reconhecer a nulidade da sentença, por cerceamento de defesa; e iii) determinar o
retorno dos autos ao Juízo a quo, para que realize a instrução probatória, conforme requerido pelo Apelante. Participaram do julgamento
os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho (Relator), Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Dioclécio Sousa da Silva (Juiz
convocado). 30. 2011.0001.006479-6 - Apelação Cível (Origem: Luzilândia / Vara Única) Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ -
CEPISA (Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros) Apelados: ANIZIA DE SOUSA PINHO RIBEIRO e outros
(Advogado: Jose Arimateia Dantas Lacerda - OAB/PI nº 1.613) Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. Decisão: Acordam os
componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso, mas lhe negar provimento, para manter a sentença guerreada em sua integralidade, posto que comprovados os
pressupostos de configuração do dever de indenizar os danos morais verificados. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des.
Francisco Antônio Paes Landim Filho (Relator), Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Dioclécio Sousa da Silva (Juiz convocado). JULGAMENTO EM
BLOCO: 32, 34, 36 E 37: 32. 2016.0001.004996-3 - Embargos de Declaração na Apelação Cível (Origem: Teresina / 4ª Vara Cível)
Embargante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ (Advogados: João Francisco Pinheiro de Carvalho (OAB/PI nº 2.108) e outros) Apelada:
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EVELINE MARIA NERY (Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Decisão: Acordam os
componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso e lhe negar provimento, entendendo inexistente a omissão apontada no acórdão recorrido. Participaram do julgamento
os Exmos. Srs.: Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator), Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho e Dr. Dioclécio Sousa da Silva (Juiz
convocado). 34. 2015.0001.000420-3 - Embargos de Declaração na Apelação Cível (Origem: Teresina / 8ª Vara Cível) Embargante:
ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ (Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros) Embargada: HULDA DE ALENCAR
NETA (Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Decisão: Acordam os componentes da
Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos presentes
Embargos, para negar-lhes provimento, entendendo inexistente qualquer omissão ou contradição do acórdão recorrido. Participaram do
julgamento os Exmos. Srs.: Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator), Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho e Dr. Dioclécio Sousa da Silva (Juiz
convocado). 36. 2017.0001.001351-1 - Embargos de Declaração na Apelação Cível (Origem: Picos / 1ª Vara) Embargante: ELETROBRÁS
DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA (Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros) Embargado: FRANCISCO DE PAULA
ALVES DE SOUSA (Advogados: Mardonio Menezes do Nascimento (OAB/PI nº 11.837) e outro) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa.
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do presente recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo o acórdão recorrido em todos os seus
termos, uma vez que ausente a omissão/contradição apontada. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Hilo de Almeida Sousa
(Relator), Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho e Dr. Dioclécio Sousa da Silva (Juiz convocado). 37. 2017.0001.001732-2 - Embargos de
Declaração na Apelação Cível (Origem: Inhuma / Vara Única) Embargante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA
BMC S.A) (Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros) Apelado: MANOEL JOSÉ DA SILVA (Advogados: Francisco Inacio
Andrade Ferreira (OAB/PI nº 8.053) e outro) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª
Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos presentes Embargos, para
negar-lhes provimento, entendendo inexistente qualquer omissão ou contradição do acórdão recorrido. Participaram do julgamento os
Exmos. Srs.: Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator), Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho e Dr. Dioclécio Sousa da Silva (Juiz convocado).
38. 2011.0001.004669-1 - Exceção de Suspeição no Agravo de Instrumento (Origem: Teresina / 4ª Vara de Família e Sucessões) Excipiente:
G. M. S. T. F. DOS S. R., menor representada por sua genitora E. S. T. F. (Advogados: Max Vinicius Fontenele Rocha (OAB/PI nº 8.032) e
outros) Excepta: C. G. M. DE M. R. (Procuradora de Justiça) Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. Decisão: Acordam os
componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Exceção de Suspeição para rejeitá-la, e, por conseguinte, para: i) reconhecer a validade do parecer de fls. 391/397, proferido
pela Excepta; ii) autorizar que a Procuradora impugnada continue a atuar normalmente no feito. Participaram do julgamento os Exmos.
Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho (Relator), Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Dioclécio Sousa da Silva (Juiz convocado). 39.
2016.0001.002202-7 - Embargos de Declaração na Apelação Cível (Origem: Castelo do Piauí / Vara Única) Embargante: BANCO BRADESCO
S/A (Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros) Embargado: RAIMUNDO NONATO DA SILVA (Advogados: Anatyelle Brito
Ferreira (OAB/PI nº 8.260) e outro) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso e lhe dar provimento,
estabelecendo como termo inicial da correção monetária a data da publicação do acórdão (Súmula 362 do STJ), que condenou a ora
Embargada à indenização de danos morais, devendo os juros incidir a partir do evento danoso (Súmula 54 do STJ). Participaram do
julgamento os Exmos. Srs.: Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator), Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho e Dr. Dioclécio Sousa da Silva (Juiz
convocado). 40. 2014.0001.008768-2 - Apelação Cível (Origem: Teresina / 1ª Vara Cível/Assistência Judiciária) Apelantes: ANA MARIA VIEIRA
LIMA e outros (Advogados: Oderman Medeiros Barbosa Santos (OAB/PI nº 4.410) e outros) Apelada: CAIXA SEGURADORA S/A (Advogados:
Rômulo dos Santos Lima (OAB/PI nº 8.257) e outros) Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. Decisão: Acordam os
componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação Cível, para a) modificar a sentença de primeiro grau, em razão da inocorrência de prescrição da pretensão
indenizatória dos Apelantes, diante da impossibilidade de identificar, com exatidão, a data da ciência destes dos danos de construção
ocultos e progressivos alegadamente ocorridos nos imóveis por ele adquiridos, na forma do art. 206, §1º, II, b, do CC/02,
independentemente da data de quitação do contrato de seguro, que somente importará para resolução do mérito da causa; b)
determinar que seja produzida a prova pericial necessária à solução do mérito da demanda, com a vistoria individualizada dos imóveis
de cada um dos autores, por não ser caso de sua dispensa (art. 464, §1º, do CPC/15) ou de julgamento antecipado do mérito (art. 355,
do CPC/15); e, ainda, c) determinar o desmembramento deste processo, em outros 5 (cinco), com o número máximo de 10 (dez) autores
em cada um, a fim de que não haja prejuízo à celeridade processual e ao exercício do contraditório, na forma do parágrafo único, do art.
113, §1º, do CPC/15. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho (Relator), Des. Hilo de Almeida
Sousa e Dr. Dioclécio Sousa da Silva (Juiz convocado). JULGAMENTO EM BLOCO: 41, 42, 45, 46 E 47: 41. 2017.0001.005181-0 - Apelação
Cível (Origem: Marcos Parente / Vara Única) Apelante: LUIZ CASSIMIRO FERREIRA NETO (Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral - OAB/PI nº
12.751-A) Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A) (Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº
9.016) e outros) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento, de modo
a anular o contrato, considerando a ausência de comprovante de depósito. Danos morais no valor de R$ 1.000 (um mil reais) e
pagamento em dobro dos valores indevidamente cobrados. Correção monetária a partir do arbitramento (Súmula 362 do STJ) e juros a
partir da data do evento danoso (Súmula 54 do STJ). Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator), Des.
Francisco Antônio Paes Landim Filho e Dr. Dioclécio Sousa da Silva (Juiz convocado). 42. 2017.0001.004947-5 - Apelação Cível (Origem:
Marcos Parente / Vara Única) Apelante: ROSA MARIA DA SILVA AS (Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral - OAB/PI nº 12.751-A) Apelado:
BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A) (Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento, de modo a anular o
contrato, considerando a ausência de comprovante de depósito. Danos morais no valor de R$ 1.000 (um mil reais) e pagamento em
dobro dos valores indevidamente cobrados. Correção monetária a partir do arbitramento (Súmula 362 do STJ) e juros a partir da data
do evento danoso (Súmula 54 do STJ). Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator), Des. Francisco
Antônio Paes Landim Filho e Dr. Dioclécio Sousa da Silva (Juiz convocado). 45. 2017.0001.005204-8 - Apelação Cível (Origem: Marcos Parente
/ Vara Única) Apelante: LUIZ GONZAGA DOS SANTOS (Advogado: Lorena Cavalcanti Cabral - OAB/PI nº 12.751-A) Apelado: BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTO S.A. (Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa.
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do presente recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento, de modo a anular o contrato, considerando a
ausência do comprovante de depósito. Danos morais no valor de R$ 1.000 (um mil reais) e pagamento em dobro dos valores
indevidamente cobrados. Correção monetária a partir do arbitramento (Súmula 362 do STJ) e juros a partir da data do evento danoso
(Súmula 54 do STJ). Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator), Des. Francisco Antônio Paes Landim
Filho e Dr. Dioclécio Sousa da Silva (Juiz convocado). 46. 2017.0001.005085-4 - Apelação Cível (Origem: Marcos Parente / Vara Única)
Apelante: AGAPITO DE CASTRO LIMA (Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral - OAB/PI nº 12.751-A) Apelado: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO (Advogados: Marina Bastos da Porciuncula Benghi (OAB/PI nº 8.203-A) e outros) Relator: Des. Hilo de
Almeida Sousa. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do
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Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento, de modo a anular o contrato,
considerando a ausência do comprovante de depósito. Danos morais no valor de R$ 1.000 (um mil reais) e pagamento em dobro dos
valores indevidamente cobrados. Correção monetária a partir do arbitramento (Súmula 362 do STJ) e juros a partir da data do evento
danoso (Súmula 54 do STJ). Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator), Des. Francisco Antônio Paes
Landim Filho e Dr. Dioclécio Sousa da Silva (Juiz convocado). 47. 2017.0001.005126-3 - Apelação Cível (Origem: Marcos Parente / Vara Única)
Apelante: MARIA ZULEIDE FERREIRA DE SOUSA SILVA (Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral - OAB/PI nº 12.751-A) Apelado: BANCO ITAÚ
UNIBANCO S.A. (Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Decisão: Acordam os
componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento, de modo a anular o contrato, considerando a ausência do comprovante de
depósito. Danos morais no valor de R$ 1.000 (um mil reais) e pagamento em dobro dos valores indevidamente cobrados. Correção
monetária a partir do arbitramento (Súmula 362 do STJ) e juros a partir da data do evento danoso (Súmula 54 do STJ). Participaram do
julgamento os Exmos. Srs.: Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator), Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho e Dr. Dioclécio Sousa da Silva (Juiz
convocado). 49. 2014.0001.002555-0 - Apelação Cível (Origem: Teresina / 2ª Vara Cível) Apelante: MARIA DO SOCORRO PIRES E CRUZ
(Advogados: Josélio Sávio Oliveira (OAB/PI nº 5.636) e outros) Apelado: BANCO FIAT ARRENDAMENTO MARCANTIL S/A (Advogados: Antônio
Braz da Silva (OAB/PI nº 7.036-A) e outros) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª
Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, rejeitando as
preliminares suscitadas e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a sentença hostilizada em todos os seus termos. Participaram do
julgamento os Exmos. Srs.: Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator), Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho e Dr. Dioclécio Sousa da Silva (Juiz
convocado). 50. 2016.0001.000900-0 - Apelação Cível (Origem: Teresina / 10ª Vara Cível) Apelante: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO
NACIONAL HONDA LTDA. (Advogados: Laurisse Mendes Ribeiro (OAB/PI nº 3.435) e outros) Apelado: KLAYTON SANTOS PINHEIRO Relator:
Des. Hilo de Almeida Sousa. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a sentença
recorrida em todos os seus termos. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator), Des. Francisco Antônio
Paes Landim Filho e Dr. Dioclécio Sousa da Silva (Juiz convocado). 51. 2013.0001.007245-5 - Apelação Cível (Origem: Teresina / 4ª Vara Cível)
Apelante: INSTITUTO TECNOLÓGICO DE AVALIAÇÃO DO CORAÇÃO - ITACOR (Advogada: Ticiana Area Leao Sousa - OAB/PI nº 6.190)
Apelado: FRANCISCO DAS CHAGAS MARTINS DE SOUSA (Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar) Relator: Des. Hilo de
Almeida Sousa. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer da presente Apelação e, no mérito, julgar-lhe parcialmente procedente, negando provimento ao
pedido de indenização por danos morais e mantendo a sentença nos demais termos, no sentido de desconstituir o débito em relação ao
Apelado. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator), Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho e Dr.
Dioclécio Sousa da Silva (Juiz convocado). 52. 2017.0001.004872-0 - Apelação Cível (Origem: Parnaíba / 1ª Vara) Apelante: ITAPEVA II
MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS (Advogados: Alessandra Azevedo Araújo Furtunato (OAB/PI nº
11.826-A) e outros) Apelados: SAMARA DO NASCIMENTO E SILVA e outros. Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Decisão: Acordam os
componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento, de modo a anular a sentença de fls. 41/43, a fim de que seja dado
prosseguimento ao feito. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator), Des. Francisco Antônio Paes
Landim Filho e Dr. Dioclécio Sousa da Silva (Juiz convocado). 53. 2017.0001.000584-8 - Apelação Cível (Origem: Teresina / 4ª Vara de Família
e Sucessões) Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ Apelado: G. DE S. P. (Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória
Aguiar) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, anulando a
sentença recorrida para dar o regular prosseguimento ao feito, devendo ser realizada a nomeação de curador especial à menor
exequente. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator), Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho e Dr.
Dioclécio Sousa da Silva (Juiz convocado). 54. 2016.0001.000062-7 - Apelação Cível (Origem: Teresina / 4ª Vara de Família e Sucessões)
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ Apelado: J. O. R. DA S. (Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar) Relator:
Des. Hilo de Almeida Sousa. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer e dar provimento ao presente recurso, anulando a sentença recorrida, ante a falta de
intervenção do Ministério Público para a defesa dos interesses dos incapazes na lide, devendo os autos retornarem à origem, para o
regular prosseguimento do feito. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator), Des. Francisco Antônio
Paes Landim Filho e Dr. Dioclécio Sousa da Silva (Juiz convocado). 55. 2014.0001.006233-8 - Apelação Cível (Origem: Piracuruca / Vara Única)
Apelante: M. O. DA S. G. (Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar) Apelada: G. G. O. Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa.
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do presente recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, de modo a anular a sentença de fl. 58, a fim de que
seja dado regular prosseguimento ao feito. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator), Des. Francisco
Antônio Paes Landim Filho e Dr. Dioclécio Sousa da Silva (Juiz convocado). PROCESSOS ADIADOS: Foi adiado, em razão da ausência
justificada do Exmo. Sr. Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado), o julgamento dos seguintes processos: 01. 2015.0001.011551-7 -
Apelação Cível (Origem: São João do Piauí / Vara Única) Apelante: CIRILO LINO DE SOUSA (Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa
(OAB/PI nº 4.027-A) e outros) Apelado: BANCO BRADESCO S/A Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa; 02. 2015.0001.010812-4 - Apelação
Cível (Origem: Cocal / Vara Única) Apelante: ANTÔNIO FRANCISCO DA CUNHA (Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-
A) e outros) Apelado: BANCO BMG S.A. Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa; 03. 2016.0001.003293-8 - Apelação Cível (Origem: Cocal /
Vara Única) Apelante: MANOEL SALUSTIANO DE LIMA (Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros) Apelado:
BANCO BMG S.A. Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa; 04. 2015.0001.007758-9 - Apelação Cível (Origem: Fronteiras / Vara Única) Apelante:
AFONSO LUIZ RODRIGUES (Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros) Apelado: BANCO BMG S.A. Relator: Des.
Hilo de Almeida Sousa; 05. 2016.0001.003316-5 - Apelação Cível (Origem: Cocal / Vara Única) Apelante: MANOEL SALUSTIANO DE LIMA
(Advogados: Danilo Baião de Azevedo Ribeiro (OAB/PI nº 5.963) e outros) Apelado: BANCO BMG S.A. Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa e
06. 2012.0001.007202-5 - Apelação Cível (Origem: Teresina / 5ª Vara Cível) Apelante/Apelado: BANCO ITAUCARD S/A (Advogados: Rita
de Cássia de Siqueira Cury (OAB/PI nº 5.914) e outros) Apelado/Apelante: WASHINGTON LUIZ ROCHA SANTOS (Advogados: Bruno
Milton Sousa Batista (OAB/PI nº 5.150) e outros) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. Foi adiado, a pedido do Exmo. Sr. Des. Relator, o
julgamento dos seguintes processos: 07. 2015.0001.001540-7 - Agravo de Instrumento (Origem: Parnaíba / 1ª Vara) Agravante: BANCO
SAFRA S.A. (Advogados: Amandio Tereso Ferreira Filho (OAB/PI nº 8.449-A) e outros) Agravado: JOEL SILVA (Advogado: José de Sousa Lima -
OAB/PI nº 3.957) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa; 43. 2017.0001.002778-9 - Apelação Cível (Origem: Jaicós / Vara Única) Apelante:
EGIDIO JOSÉ FRANCISCO (Advogados: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A) e outros) Apelado: BANCO BRADESCO S/A
(Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa e 44. 2017.0001.002043-6 - Apelação
Cível (Origem: Piripiri / 3ª Vara) Apelante: MARCELINA GOMES DE OLIVEIRA (Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e
outro) Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A) (Advogados: Antônio de Moraes Dourado Neto
(OAB/PE nº 23.255) e outros) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA:Foi retirado de pauta, para
correção e republicação em nova pauta de julgamento, tendo em vista tratar-se de Embargos de Declaração, o seguinte processo: 48.
2017.0001.004928-1 - Apelação Cível (Origem: Marcos Parente / Vara Única) Apelante: DURVAL MARTINS SARAIVA (Advogada: Lorena
Cavalcanti Cabral - OAB/PI nº 12.751-A) Apelado: BANCO BONSUCESSO S.A. (Advogados: Suelen Poncell do Nascimento (OAB/PE nº 28.490)
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9.2. ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL REALIZADA NO DIA 21 DE

NOVEMBRO DE 2017.505029 

e outros) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. E, nada mais havendo a tratar, a sessão foi encerrada com as formalidades de estilo, do que,
para constar, eu, Jéssica Santos Villar, Secretária Substituta, lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, que, após a sua publicação no
Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente.

ATA DA (40ª)QUADRAGÉSIMASESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL REALIZADA NO DIA 21 DE
NOVEMBRO DE 2017.
Aos (21) vinte e um dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezessete, reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia 2ª CÂMARA
ESPECIALIZADA CÍVEL, sob a presidência do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira, presentes os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira.Com a presença do Exmo. Sr. Dr. Antônio de Pádua Ferreira
Linhares, Procurador de Justiça, Às 09h38min. (nove horas e trinta e oito minutos), comigo, Bacharel Godofredo Clementino Ferreira de Carvalho
Neto, Secretário, com auxílio funcional do Oficial de Justiça - Sr. Juarez Chaves de Azevedo, bem como do Operador de som - Anivaldo Ferro
Carvalho. foi aberta a Sessão, com as formalidades legais.A ATA DA SESSÃO ANTERIOR, realizada no dia 14 de novembro de 2017 e
disponibilizada no Diário da Justiça nº 8.327 de 17 de novembro de 2017, dada comopublicada no dia 20 de novembro de 2017 e, até a
presente data, não foi impugnada - APROVADA, sem restrições. // JULGAMENTO DOS PROCESSOS PAUTADOS: Foram JULGADOS os
seguintes processos: 2016.0001.000766-0 - Agravo de Instrumento-Origem: Campo Maior / 2ª Vara. Agravantes: LUIS CARLOS MARTINS
ALVES e outro. Advogados: Alessandro dos Santos Lopes (OAB/PI nº 3.521) e outros. Agravado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S/A. Advogados: João Pedro de Macedo (OAB/PI nº 1.174) e outros. Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento e improvimento do presente Agravo Interno, para manter intacta a decisão de fls. 184/189 em todos os seus termos.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira -
Relator. Impedido(s): Não houve. Fez sustentação oral o Dr. João Pedro de Macedo (OAB/PI nº 1.174) - Advogado do Agravado: BANCO DO
NORDESTE DO BRASIL S/A. // 2016.0001.006259-1 - Apelação Cível- Origem: Itaueira / Vara Única. Apelante: BANCO ITAÚ UNIBANCO
S.A. Advogados: José Almir da Rocha Mendes Júnior (OAB/RN nº 392-A) e outros. Apelado: RAIMUNDO BARBOSA MIRANDA.
Advogados: Cláudio Roberto Castelo Branco (OAB/PI nº 6.534) e outros. Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer do recurso, porquanto presente os requisitos de admissibilidade e votar pelo PARCIAL PROVIMENTO do apelo, para
reformar, em parte, a sentença recorrida, no sentido de reduzir a indenização por danos morais do valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais)
para o montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com fulcro nos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, mantendo-se todos os
seus demais termos pelos seus próprios fundamentos. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse
público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar
Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. Fez sustentação oral a Dra. Irene Caroline Sores Cruz (OAB/PI nº
9132) - Advogada do Apelante: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A. // 2016.0001.008409-4 - Agravo de Instrumento- Origem: Teresina / 7ª Vara
Cível. Agravante: TULIO VINÍCIUS COÊLHO SA. Advogados: Marcus Vinicius Santos Spindola Rodrigues (OAB/PI nº 12.276) e outros. 1º
Agravado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A. Advogados: Bruno Henrique de Oliveira Vanderlei (OAB/PE nº 21.678) e outros. 2º Agravado:
ROBSON FERNANDES BRILHANTE. Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª
Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e provimento do
Agravo de Instrumento, para confirmar, portanto, os efeitos da liminar de fls. 200/203. O Ministério Público Superior deixou de opinar
por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão
de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. Fez sustentação oral o Dr. Luiz Tiago
Silva Fraga (OAB/PI nº 12091) - Advogado do Agravante: TULIO VINÍCIUS COÊLHO SA. // 2015.0001.010931-1 - Apelação Cível- Origem:
Fronteiras / Vara Única. Apelante: JOSÉ JANUÁRIO VELOSO. Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros.
Apelado: BANCO SEMEAR S.A. Advogados: Flaida Beatriz Nunes de Carvalho (OAB/MG nº 96.864) e outros. Relator:Des. LUIZ
GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, para manter a sentença em todos os
seus termos. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e José James Gomes
Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2016.0001.010503-6 - Apelação Cível- Origem: Fronteiras / Vara Única. Apelante: TIMOTEO
RODRIGUES NETO. Advogados: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12751-A) e outros. Apelado: BANCO BMG S.A. Advogados:
Marina Bastos da Porciúncula Benghi (OAB/PI nº 8.203-A) e outros. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, para manter a sentença em todos os seus termos. O Ministério Público Superior
deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2016.0001.011270-3
- Apelação Cível- Origem: Fronteiras / Vara Única. Apelante: ELOI VICENTE DA SILVA. Advogados: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº
12751-A) e outros. Apelado: BANCO BMG S.A. Advogados: Marina Bastos da Porciúncula Benghi (OAB/PI nº 8.203-A) e outros.
Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada
Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, para manter a
sentença em todos os seus termos. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua
intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e José
James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2016.0001.003259-8 - Apelação Cível- Origem: Fronteiras / Vara Única. Apelante: ELOI
VICENTE DA SILVA. Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros. Apelado: BANCO BMG S.A. Advogados:
Marina Bastos da Porciúncula Benghi (OAB/PI nº 8.203-A) e outros. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, para manter a sentença em todos os seus termos. O Ministério Público Superior
deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2015.0001.007008-0
- Apelação Cível- Origem: Fronteiras / Vara Única. Apelante: JOSEFA SELIDONIA PEREIRA. Advogados: Danilo Baião de Azevedo
Ribeiro (OAB/PI nº 5.963) e outros. Apelado: BANCO BMG S.A. Advogados: Marina Bastos da Porciúncula Benghi (OAB/PI nº 8.203-A) e
outros. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento,
para manter a sentença em todos os seus termos. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público
a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar
Oliveira e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2015.0001.007301-8 - Apelação Cível- Origem: São João do Piauí / Vara
Única. Apelante: MARCELINO JUBELINO DA SILVA. Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros. Apelado:
BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Advogados: Manuela Sarmento (OAB/PI nº 9.499) e outros.
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Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada
Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, para manter a
sentença em todos os seus termos. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua
intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e José
James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2016.0001.009335-6 - Apelação Cível- Origem: Itaueira / Vara Única. Apelante: BV
FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros.
Apelada: ESMERALDINA PEREIRA DA SILVA. Advogado: Thais Freitas Lino (OAB/PI nº 9.629). Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES
PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em votar pelo conhecimento do presente recurso, mas pelo seu improvimento, no sentido de acolher a preliminar de
ilegitimidade passiva do banco ora apelante e reformar a sentença do Juízo a quo, e por conseguinte julgar a demanda sem resolução
de mérito. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.Participaram
do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator.
Impedido(s): Não houve. // 2016.0001.013284-2 - Agravo Interno no Agravo de Instrumento- Origem: São João do Piauí / Vara Única.
Agravante: RAIMUNDO MOURA DE ARAÚJO. Advogado: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A). Agravado: BANCO BMG S.A.
Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer e dar provimento ao presente Agravo Interno, ratificando os termos da decisão
de fls. 53/58, para conceder o feito ativo ao presente Recurso de Agravo de Instrumento, a fim de que realize a inversão do ônus da
prova e se dê o regular processamento do feito. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a
justificar sua intervenção. Participaram do julgamentoos Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira -
Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2017.0001.004211-0 - Agravo de Instrumento- Origem: Cocal / Vara Única.
Agravante: ALAIDE MARIA DA SILVA MACHADO. Advogado: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A). Apelado: BANCO ITAÚ
UNIBANCO S.A. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível,
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso para dar-lhe provimento, ratificar a decisão liminar
de (fls. 45/48), e anular a decisão agravada (f.10). O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a
justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira -
Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2017.0001.003015-6 - Agravo Interno apenso à Apelação Cível nº
2014.0001.009211-2- Agravante: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA - PI. Advogado: Mattson Resende Dourado (OAB/PI nº 6.594). Agravado:
JERÔNIMO FERNANDES TORRES. Advogado: Manoel Mesquita de Araújo Neto (OAB/PI nº 6.289-B). Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES
PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em votar pelo conhecimento e improvimento do Agravo Interno interposto pelo Município de Parnaíba, para manter, em
todos os termos, a decisão agravada (docs. fls. 70/73-v da Apelação nº 2014.0001.009211-2). Participaram do julgamentoos Exmos. Srs.
Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. //
2016.0001.008775-7 - Reexame Necessário-Origem: Cristino Castro / Vara Única. Requerente: ALANA CAVALCANTE DA SILVA.
Advogada: Valdineia Rosa da Silva (OAB/PI nº 9.633). Requeridos: DIRETOR DA UNIDADE ESCOLAR IRACI BARROS PINTO e outro.
Litisconsorte Passivo: CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO PIAUÍ. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO,
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do recurso, rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, negar-lhe provimento, para manter a sentença, de
acordo com o perecer ministerial superior. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator,
José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2015.0001.007223-3 - Apelação Cível-Origem: Água Branca
/ Vara Única. Apelante: SATURNINO PEREIRA DE CARVALHO. Advogado: Humberto Vilarinho dos Santos (OAB/PI nº 4.557). Apelado:
BANCO BONSUCESSO S/A. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia
2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, mas negar-lhe
provimento, para manter a sentença em todos os seus termos. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar
interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho -
Relator, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2016.0001.003551-4 - Apelação Cível-Origem: Pio IX
/ Vara Única. Apelante: ANTONIO GILBERTO DE OLIVEIRA. Advogados: Mário Fhabrycio da Cunha Barbosa (OAB/PI nº 6.253) e outro.
Apelado: BCV - BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S. A. (BANCO SCHAHIN). Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO,
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, para manter a sentença em todos os seus termos. O Ministério
Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os
Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não
houve. // 2016.0001.000436-0 - Apelação Cível-Origem: Angical do Piauí / Vara Única. Apelante: ANTÔNIA MARIA DA CONCEIÇÃO.
Advogado: Humberto Vilarinho dos Santos (OAB/PI nº 4.557). Apelado: BANCO ITAÚ BMG S/A. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO
DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, para manter a sentença em todos os seus termos. O
Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira.
Impedido(s): Não houve. // 2015.0001.006914-3 - Apelação Cível- Origem: Fronteiras / Vara Única. Apelante: GERCINA SILVANA DE
JESUS. Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros. Apelado: BANCO BRADESCO S/A. Relator:Des. LUIZ
GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, para manter a sentença em todos os
seus termos. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e José James Gomes
Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2015.0001.007764-4 - Apelação Cível- Origem: Fronteiras / Vara Única. Apelante: FRANCISCO
BATISTA DE ARAUJO. Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros. Apelado: BANCO BMG S.A.. Relator:Des.
LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, para manter a sentença em todos os
seus termos. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e José James Gomes
Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2016.0001.003504-6 - Apelação Cível- Origem: Pio IX / Vara Única. Apelante: NECI ROSA DA
CONCEIÇÃO SOUSA. Advogados: Mário Fhabrycio da Cunha Barbosa (OAB/PI nº 6.253) e outro. Apelado: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A). Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
recurso, mas negar-lhe provimento, para manter a sentença em todos os seus termos. O Ministério Público Superior deixou de opinar
por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão
de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2015.0001.006726-2 - Apelação Cível-
Origem: Fronteiras / Vara Única. Apelante: MARIA RODRIGUES DE SOUSA FREITAS. Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI
nº 4.027-A) e outros. Apelado: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S. A.. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO,
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DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, para manter a sentença em todos os seus termos. O Ministério
Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os
Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não
houve. // 2016.0001.006698-5 - Agravo de Instrumento- Origem: Teresina / 9ª Vara Cível. Agravante: ELOISA COSTA DAS NEVES.
Advogados: Danilo Bonfim Ribeiro (OAB/PI nº 9.202) e outro. Agravado: BANCO DO BRASIL S. A. Advogados: José Arnaldo Janssen
Nogueira (OAB/PI nº 12.033) e outros. Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª
Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e provimento do
recurso, para manter a liminar pleiteada. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a
justificar sua intervenção. Participaram do julgamentoos Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José
James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. // 2016.0001.008693-5 - Agravo de Instrumento- Origem: Teresina / 3ª Vara Cível.
Agravante: EXPEDITO ANTONIO RODRIGUES. Advogados: José Roosvelt Pereira Bastos Filho (OAB/PI nº 4.525) e outros. Agravado:
BANCO DO BRASIL S. A. Advogados: José Arnaldo Janssen Nogueira (OAB/PI nº 12.033-A) e outro. Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES
PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em votar pelo conhecimento e provimento do recurso, para manter a liminar pleiteada. O Ministério Público Superior
deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. // 2016.0001.003541-1
- Apelação Cível- Origem: Pio IX / Vara Única. Apelante: ANTONIA MARIA DE OLIVEIRA. Advogados: Mário Fhabrycio da Cunha Barbosa
(OAB/PI nº 6.253) e outro. Apelado: BANCO ORIGINAL S.A. (ATUAL DENOMINAÇÃO DO BANCO MATONE S.A.). Relator:Des. LUIZ
GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, para manter a sentença em todos os
seus termos. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e José James Gomes
Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2016.0001.003522-8 - Apelação Cível-Origem: Pio IX / Vara Única. Apelante: FRANCISCA MARIA DA
PAZ. Advogados: Mário Fhabrycio da Cunha Barbosa (OAB/PI nº 6.253) e outro. Apelado: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A. Relator:Des.
LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, para manter a sentença em todos os
seus termos. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e José James Gomes
Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2015.0001.006759-6 - Apelação Cível- Origem: Fronteiras / Vara Única. Apelante: JÚLIA MARIA
BATISTA. Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros. Apelado: BANCO BMG S.A. Relator:Des. LUIZ
GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, para manter a sentença em todos os
seus termos. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e José James Gomes
Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2015.0001.006766-3 - Apelação Cível- Origem: Fronteiras / Vara Única. Apelante: URBANO
SEVERIANO PEREIRA. Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros. Apelado: BANCO BRADESCO S/A.
Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada
Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, para manter a
sentença em todos os seus termos. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua
intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e José
James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2015.0001.011661-3 - Embargos de Declaração na Apelação Cível- Origem: Antônio
Almeida / Vara Única. Embargante: ANCELMO DIAS DE SOUSA. Advogados: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A) e outros.
Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A). Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016)
e outros. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos presentes embargos de declaração, mas negar-lhes
provimento, para manter o acórdão embargado em todos os seus termos. Participaram do julgamentoos Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2014.0001.007325-7 -
Embargos de Declaração na Apelação Cível- Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Embargante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ.
Advogados: Joao Francisco Pinheiro de Carvalho (OAB/PI nº 2.108) e outros. Embargado: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA. Defensor
Público: Francisco de Jesus Barbosa. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª
Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e improvimento
dos presentes embargos, para manter o acórdão embargado em todos os seus termos. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses.
Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. //
2014.0001.008082-1 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento- Origem: Cocal / Vara Única. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ.
Procurador do Estado: Anderson Vieira da Costa (OAB/PI nº 11.192). Embargado: ASSOCIAÇÃO DAS VÍTIMAS E AMIGOS DE VÍTIMAS
DA CATÁSTROFE PELO ROMPIMENTO DA BARRAGEM DE ALGODÕES - AVABA. Advogado: Antônio Carlos Galli (OAB/PI nº 8.147-A).
Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, ausentes quaisquer das hipóteses previstas no art. 535 e seus incisos do
CPC/73, conhecer dos embargos, mas negar-lhes provimento, para manter o acórdão embargado em todos os seus termos. Participaram
do julgamentoos Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator.
Impedido(s): Não houve. // 2014.0001.000515-0 - Apelação Cível- Origem: Pedro II / Vara Única. Apelante: FRANCISCA NOGUEIRA
BRAGA. Advogados: Josué Braga Campelo Neto (OAB/PI nº 245-B) e outros. Apelado: FRANCISCO DE ASSIS CASTRO. Advogados:
Abimael Alves de Holanda (OAB/PI nº 2.215). Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª
Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em razão da perda superveniente do objeto,
NÃO CONHECER do presente recurso de apelação em face da ausência dos pressupostos, e votar por sua extinção sem resolução de
mérito, nos termos do artigo 485, VI do CPC. Participaram do julgamentoos Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José
Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2015.0001.006898-9 - Apelação Cível- Origem: Castelo
do Piauí / Vara Única. Apelante: EDILEUZA SOARES DA SILVA. Advogados: Marcello Vidal Martins (OAB/PI nº 6.137) e outro. Apelado:
BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S. A. Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR
OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer e dar provimento ao recurso, para reformar, in totum, a sentença monocrática e declarar nulo o contrato de
empréstimo aqui debatido, a fim de que a título de danos materiais, os valores descontados indevidamente sejam devolvidos em dobro,
bem como determinar o pagamento do valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) ao recorrente pelos Danos Morais lhes causados e que a
correção monetária e os juros moratórios incidam, respectivamente, nos termos das Súmulas 362 e 54 do STJ, e no tocante aos Danos
Materiais que incidam nos termos das Súmulas 43 e 54, do STJ e, ainda, em custas processuais e honorários advocatícios, fixados em
15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse
público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamentoos Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar
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Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Fez sustentação oral Dr. Marcello Vidal Martins (OAB/PI nº 6.137)
- Advogado da Apelante: EDILEUZA SOARES DA SILVA. Fez sustentação oral Dra. Rita de Cássia de Carvalho Moura (OAB/PI nº 5842) -
Advogada do Apelado: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S. A. // 2016.0001.008470-7 - Embargos de Declaração no Agravo de
Instrumento- Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Embargante: COMPANHIA INTERNACIONAL DE SEGUROS. Advogados: Luiz Eduardo Sá
Roriz (OAB/DF nº 5.454) e outros. Embargada: MARIA AMELIA SILVA CAVALCANTE. Advogados: Fabrício de Farias Carvalho (OAB/PI
nº 6.341). Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível,
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, ausentes quaisquer das hipóteses previstas no art.1.022 e seus incisos do
CPC, conhecer dos embargos, mas negar-lhes provimento, para manter o acórdão embargado em todos os seus termos.Participaram
do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator.
Impedido(s): Não houve. // 2015.0001.006508-3 - Apelação Cível- Origem: Arraial / Vara Única. Apelante: PAULO CESAR DA SILVA LIMA.
Advogados: Maria Zilda Silva Baldoino (OAB/PI nº 5.075-A) e outro. Apelado: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ. Advogados: Ayslan
Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4640) e outros. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da apelação, mas
negar-lhe provimento, para manter a sentença vergastada em todos os seus termos. O Ministério Público Superior deixou de opinar por
não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamentoos Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão
de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2016.0001.007839-2 - Agravo de
Instrumento- Origem: Teresina / 2ª Vara Cível. Agravante: CALÍOPE CHAGAS BARRETO VASCONCELOS. Advogados: José Augusto de
Carvalho Gonçalves Nunes (OAB/PI nº 2.151) e outros. Agravada: VERA REGINA TAVARES DA ROCHA. Advogados: Antônio Luiz de
Hollanda Rocha (OAB/PI nº 4.273) e outros. Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e
improvimento do Agravo de Instrumento, para manter inalterada a decisão agravada. O Ministério Público Superior deixou de opinar
por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. // 2017.0001.004493-3 -
Apelação Cível- Origem: Teresina / 4ª Vara de Família e Sucessões. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Apelada: L.
B. DA C. B., representada por L. M. DA C. B. Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA,
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do recurso de Apelação e DAR-LHE PROVIMENTO, para declarar a nulidade absoluta da sentença de
primeiro grau, que somente poderá ser proferida novamente após a intimação pessoal e obrigatória do representante do Ministério
Público Estadual, conforme parecer Ministerial Superior. Participaram do julgamentoos Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2016.0001.011727-0 - Apelação Cível-
Origem: Várzea Grande / Vara Única. Apelante: FRANCISCA DAS CHAGAS PEREIRA DOS SANTOS. Advogados: Francisca Telma
Pereira Marques (OAB/PI nº 11.570) e outro. Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A).
Advogados: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255) e outros. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer e dar provimento ao recurso, para cassar a r. sentença e determinar o retorno dos autos à vara de origem para regular
processamento do feito, com a consequente inversão do ônus da prova e posterior julgamento do mérito. O Ministério Público Superior
deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamentoos Exmos. Srs. Deses.
Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. //
2016.0001.002827-3 - Agravo de Instrumento- Origem: Jaicós / Vara Única. Agravante: MARIA DO SOCORRO DA SILVA SOUSA.
Advogado: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A). Agravado: BANCO BGN S. A. Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA,
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em votar pelo conhecimento e provimento do recurso, para mantar a liminar concedida, de acordo com o parecer do
Ministério Público Superior. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar
Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. // 2016.0001.008859-2 - Agravo de Instrumento-Origem: Ipiranga
do Piauí / Vara Única. Agravante: TERESINHA MACIEL DE SOUSA. Advogados: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A) e outro.
Agravado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A). Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA,
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em votar pelo conhecimento e provimento do recurso, para mantar a liminar concedida. O Ministério Público Superior
deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses.
Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. //
2016.0001.008174-3 - Agravo de Instrumento- Origem: Teresina / 6ª Vara Cível. Agravante: BANCO DO BRASIL S. A. Advogados: Rafael
Sganzerla Durand (OAB/PI nº 8.204-A) e outros. Agravados: HERMES VIANA DE SOUSA e outra. Advogados: Alessandro dos Santos
Lopes (OAB/PI nº 3.521) e outros. Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª
Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento do presente
recurso, e negar-lhe provimento, para manter a decisão, fls. 49/50, que determinou aplicação de multa diária no importe de R$ 1.000,00
(um mil reais), limitada a 20 (vinte) dias-multa. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a
justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar
Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. // 2016.0001.006595-6 - Agravo de Instrumento-Origem:
Amarante / Vara Única. Agravante: L. C. DA S., representada por sua curadora M. do S. S. C. Advogado: Hilton Soares de Oliveira
(OAB/PI nº 4.949). Agravado: G. A. DE V. Advogado: Anderson da Silva Soares (OAB/PI nº 8.214). Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES
PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em acolher a prejudicial de mérito suscitada pelo Ministério Público, de ilegitimidade ativa da recorrida para propor ação
negatória de paternidade cumulada com anulação de registro civil, julgando extinto o presente feito, sem resolução de mérito, nos
termos do art. 485, VI do CPC/15, de acordo com o parecer Ministerial Superior. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. //
2016.0001.005553-7 - Agravo de Instrumento-Origem: Teresina / 10ª Vara Cível. Agravante: SINDIVEST-SINDICATO DA INDÚSTRIA DO
VESTUÁRIO, CALÇADOS E ARTEFATOS DE TECIDOS DE TERESINA. Advogados: Antônio Luiz de Hollanda Rocha (OAB/PI nº 4.273) e
outros. Agravado: JOSÉ LUIZ ALVES DA SILVA. Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e
improvimento do recurso, para manter a decisão de fls. 96/97-v em definitiva. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não
vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. // 2014.0001.002708-9 - Apelação Cível-
Origem: São Gonçalo do Piauí / Vara Única. Apelante: VILANI FERREIRA GONÇALVES. Advogado: Humberto Vilarinho dos Santos
(OAB/PI nº 4.557). Apelado: BANCO BMG S.A. Advogados: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PI nº 23.255) e outros. Relator: Des.
JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento, para: 1) reconhecer que a restituição do valor
equivalente à parcela descontada indevidamente deve se dar em dobro; e 2) condenar o Banco/Apelado a título de indenização por
danos morais no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com correção monetária a partir desta data (Súmula nº 362 do STJ) e juros de
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mora a contar do evento danoso (Súmula nº 54 do STJ) e, ainda em custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez
por cento) sobre o valor da condenação. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a
justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar
Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. // 2014.0001.003258-9 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 6ª
Vara Cível. Apelante: IGOR GUERRA DE MELO. Advogados: Maurício Cedenir de Lima (OAB/PI nº 5.142) e outro. Apelado: BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A). Advogados: Maurício Coimbra Guilherme Ferreira (OAB/RJ nº 151.056-
S) e outros. Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada
Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso e dar-lhe provimento, no sentido de
reformar a decisão recorrida, e determinar a remessa dos presentes autos à vara de origem, para que seja realizada a devida instrução
probatória, a fim de esclarecer os pontos controversos dos autos, indispensáveis ao julgamento da lide, contrariamente ao parecer do
Ministério Público Superior. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar
Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. // 2014.0001.008702-5 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 5ª
Vara Cível. Apelante: MARIA ALELUIA DOS SANTOS BRASIL. Advogado: Marcos Luiz de Sá Rego (OAB/PI nº 3.083). Apelado: BANCO
BFB LEASING S/A. Advogados: Antônio Braz da Silva (OAB/PI nº7.036-A) e outros. Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA,
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do presente recurso, e dar-lhe provimento, no sentido de reformar a decisão recorrida, e determinar a
remessa dos presentes autos à vara de origem, para que seja realizada a devida instrução probatória, a fim de esclarecer os pontos
controversos dos autos, indispensáveis ao julgamento da lide. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar
interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho,
José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. // 2014.0001.003325-9 - Apelação Cível- Origem:
Teresina / 6ª Vara Cível. Apelante: SEBASTIÃO PINTO DA COSTA FILHO. Advogados: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344) e
outros. Apelado: BANCO PANAMERICANO S.A. Advogados: Maurício Coimbra Guilherme Ferreira (OAB/MG nº 91.811) e outros. Relator:
Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, e dar-lhe provimento, no sentido de reformar a decisão
recorrida, e determinar a remessa dos presentes autos à vara de origem, para que seja realizada a devida instrução probatória, a fim de
esclarecer os pontos controversos dos autos, indispensáveis ao julgamento da lide. O Ministério Público Superior deixou de opinar por
não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão
de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. // 2014.0001.004848-2 - Apelação
Cível- Origem: Teresina / 5ª Vara Cível. Apelante: FRANCISCO DAS CHAGAS LOPES SOTERO. Advogado: Marcos Luiz de Sá Rego
(OAB/PI nº 3.083). Apelado: BANCO ITAUCARD S/A. Advogados: Antônio Braz da Silva (OAB/PI nº 7.036-A) e outros. Relator: Des. JOSÉ
JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, e dar-lhe provimento, no sentido de reformar a decisão recorrida, e
determinar a remessa dos presentes autos à Vara de origem, para que seja realizada a devida instrução probatória, a fim de esclarecer
os pontos controversos dos autos, indispensáveis ao julgamento da lide. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não
vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. // 2014.0001.003585-2 - Apelação Cível-
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante: BANCO FIAT ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. Advogados: José Carlos Skrzyszowski
Júnior (OAB/PI nº 9.431) e outros. Apelado: A RODRIGUES LINHARES ME. Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
votar pelo conhecimento e provimento do recurso, com fulcro no art. 932, V, a) do CPC/2015, para anular a sentença, determinando-se o
regular processamento do feito. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua
intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José
James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. // 2013.0001.005214-6 - Apelação Cível- Origem: Cocal / Vara Única. Apelante:
ETEC- EMPRESA TÉCNICA DE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. Advogado: Francisco Jose Gomes da Silva (OAB/PI nº 5.234).
Apelada: MARIA CRISTIANE COSTA DOS SANTOS. Advogados: Antônio Edivar Rocha Silva Júnior (OAB/PI nº 8.066) e outros. Relator:
Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e improvimento do presente recurso de apelação. O Ministério
Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os
Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não
houve. // 2013.0001.003577-0 - Agravo de Instrumento-Origem: Bom Jesus / Vara Agrária. Agravante: HALLER NICHELLE BOGONI e
LOURDES BRUNHERA BOGONI. Advogados: João Batista Ferraio Honório (OAB/SP nº 115.461) e outro. Agravado: JOSE MAURO
DAMBROS e outros. Advogados: Paulo Rogério de Souza Milléo (OAB/SC nº 7.654) e outros. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA,
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em confirmar a medida liminar concedida às fls. 905/910, conhecer e dar provimento ao presente recurso, para reformar a
decisão proferida pelo juiz de primeiro grau que revogou medida liminar protetiva da posse dos agravantes. O Ministério Público
Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.
Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. //
2015.0001.008930-0 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 5ª Vara Cível. Apelante: ISABEL CRISTINA DUARTE ALMEIDA. Advogados:
José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI nº 2.523) e outros. Apelado: BANCO DO BRASIL S. A. Advogados: Gibran Silva de Melo Pereira
(OAB/PI nº 5.436) e outros. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e provimento do recurso
veiculado, determinando que os autos retornem ao juízo de origem para o seu regular processamento, observando-se a inversão do
ônus da prova determinada neste ato. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar
sua intervenção. Participaram do julgamentoos Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator
e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2015.0001.009933-0 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 10ª Vara Cível.
Apelante: IRACEMA FRANÇA DE CARVALHO. Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa. Apelado: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO
PIAUÍ - CEPISA. Advogados: Benta Maria Paé (OAB/PI nº 2.507) e outros. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam
os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
recurso, mas negar-lhe provimento, para manter a sentença em todos os seus termos. O Ministério Público Superior deixou de opinar
por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamentoos Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2015.0001.002108-0 -
Apelação Cível- Origem: Teresina / 5ª Vara Cível. Apelante: ERIVALDO CANDIDO ALVES. Advogados: Mishelle Coelho e Silva (OAB/PI
nº 7.520) e outro. Apelado: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Advogados: Michela do Vale Brito
(OAB/PI nº 3.148) e outros. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e provimento do recurso
veiculado, determinando que os autos retornem ao juízo de origem para o seu regular processamento, observando-se a inversão do
ônus da prova determinada neste ato. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar
sua intervenção. Participaram do julgamentoos Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator
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e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2015.0001.001169-4 - Apelação Cível- Origem: Picos / 1ª Vara.
Apelantes/Apelados: AERSON SAYRO DA SILVA e outros. Advogados: Antônia Magna Moreira e Silva (OAB/PI nº 3.606) e outros.
Apelado/Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ e outros. Advogados: João Francisco Pinheiro de Carvalho (OAB/PI nº 2.108) e
outros. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos recursos, para dar parcial provimento às apelações
interpostas, somente para determinar que a Eletrobrás Piauí proceda com a instalação de um transformador bem como postes de
iluminação pública na rua Antônio Carvalho - Bairro Ipueiras, imediatamente, mantendo a sentença de primeiro grau em todos os seus
demais termos, inclusive no que se refere ao pagamento de danos morais no valor de 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) para cada
um dos autores. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.
Participaram do julgamentoos Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James
Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2015.0001.004508-4 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 8ª Vara Cível. Apelante:
ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA. Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros. Apelada: MARIA
JOVELINA DOS SANTOS. Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam
os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento e improvimento ao recurso de Apelação Cível, para manter na íntegra a sentença fustigada. O Ministério Público Superior
deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamentoos Exmos. Srs. Deses.
Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. //
2015.0001.009586-5 - Apelação Cível- Origem: União / Vara Única. Apelante: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO. Advogados: Michela do Vale Brito (OAB/PI nº 3.148) e outros. Apelado: JOSÉ RIBAMAR VAZ. Advogado: Ricardo de
Carvalho Viana (OAB/PI nº 5.260). Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, votar
pelo conhecimento e improvimento ao recurso de Apelação Cível, para manter, na íntegra a sentença veneranda. O Ministério Público
Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamentoos Exmos. Srs.
Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. //
2015.0001.006569-1 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 8ª Vara Cível. Apelante: IGO FONTINELY SILVA. Advogados: Maurício Cedenir
de Lima (OAB/PI nº 5.142) e outros. Apelada: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Relator: Des. JOSÉ
RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e provimento do recurso veiculado, determinando que os autos retornem ao juízo
de origem para o seu regular processamento. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a
justificar sua intervenção. Participaram do julgamentoos Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira
- Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2015.0001.001829-9 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 8ª Vara Cível.
Apelante: BANCO SANTANDER LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. Advogados: Daniela Francatti do Nascimento (OAB/PI nº
5.033) e outros. Apelado: JANATAN SILVA MORAIS. Advogados: José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI nº 2.523) e outros. Relator: Des.
JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, votar pelo conhecimento e improvimento ao recurso de
Apelação Cível, para manter, na íntegra a sentença veneranda. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar
interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamentoos Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho,
José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2015.0001.011069-6 - Apelação Cível- Origem:
São João do Piauí / Vara Única. Apelante: MIGUELINA RIBEIRO DA SILVA. Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4027-A)
e outro. Apelados: BCV - BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S. A. (BANCO SCHAHIN). Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer e dar provimento ao recurso apelatório, para cassar a r. sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para o
regular processamento do feito, com a consequente inversão do ônus da prova, com fulcro no art. 333, III, do CPC e art. 6º, III do CDC.
O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do
julgamentoos Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira.
Impedido(s): Não houve. // 2017.0001.003765-5 - Apelação Cível- Origem: Piripiri / 3ª Vara. Apelante: FRANCISCA VIEIRA DE
CARVALHO. Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4027-A) e outro. Apelado: BANCO BMG S.A. Advogados: Fábio
Frasato Caires (OAB/PI nº 13.278) e outros. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª
Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer e dar provimento ao recurso
apelatório, para cassar a r. sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para o regular processamento do feito, com a
consequente inversão do ônus da prova e posterior julgamento do mérito. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não
vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamentoos Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2014.0001.005934-0 - Apelação Cível-
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível. Apelantes/Apelados: JOSÉ JOÃO DE MAGALHÃES BRAGA JUNIOR e outros. Advogados: Carlos
Eduardo Pereira de Carvalho (OAB/PI nº 9.358) e outros. Apelados/Apelantes: DECTA ENGENHARIA LTDA. e outros. Advogados: Zânio
de Brito Fontenele (OAB/PI nº 2.902) e outros. Apelado/Apelante: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A. Advogados: Anderson Geraldo da Cruz
(OAB/SP nº 182.369) e outros. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento, mas NÃO PROVIMENTO
dos recursos de Apelação, para manter a sentença de primeiro grau em todos os sues termos. O Ministério Público Superior deixou de
opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamentoos Exmos. Srs. Deses. Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. //
2015.0001.006873-4 - Apelação Cível- Origem: Castelo do Piauí / Vara Única. Apelante: MARIA DE LURDES SOARES DE SOUSA.
Advogado: Ronney Irlan Lima Soares (OAB/PI nº 7.649). Apelado: BANCO BMG S.A. Advogados: Marina Bastos da Porciúncula Benghi
(OAB/PI nº 8.203-A) e outros. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer e dar provimento ao recurso, para
reformar, in totum, a sentença monocrática e declarar nulo o contrato de empréstimo aqui debatido, a fim de que a título de danos
materiais, os valores descontados indevidamente sejam devolvidos em dobro, bem como determinar o pagamento do valor de R$
3.000,00 (três mil reais) ao recorrente pelos Danos Morais lhes causados e que a correção monetária e os juros moratórios incidam,
respectivamente, nos termos das Súmulas 362 e 54 do STJ, e no tocante aos Danos Materiais que incidam nos termos das Súmulas 43
e 54, do STJ. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.
Participaram do julgamentoos Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James
Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2015.0001.003692-7 - Apelação Cível- Origem: Manoel Emídio / Vara Única. Apelante:
RAIMUNDO RIBEIRO NEVES. Advogado: Paulo Nielson Damasceno Messias (OAB/PI nº 9.230). Apelado: BANCO FICSA S.A. Advogado:
Romulo Aschaffenburg Freire de Moura Junior (OAB/PI nº 4.261) e outros. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam
os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer e
dar provimento ao recurso, para reformar, in totum, a sentença monocrática e declarar nulo o contrato de empréstimo aqui debatido, a
fim de que a título de danos materiais, os valores descontados indevidamente sejam devolvidos em dobro, observando a compensação
dos valores debitados e o creditado, devendo as obrigações se extinguirem até onde se compensarem, nos termos do art. 368, Código
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Civil, bem como determinar o pagamento do valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) ao recorrente pelos Danos Morais lhes causados e que
a correção monetária e os juros moratórios incidam, respectivamente, nos termos das Súmulas 362 e 54 do STJ, e no tocante aos
Danos Materiais que incidam nos termos das Súmulas 43 e 54, do STJ. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não
vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamentoos Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2015.0001.009406-0 - Apelação Cível-
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível. Apelante: BANCO ITAUCARD S/A. Advogados: José Carlos Skrzysowski Junior (OAB/PI nº 9.431) e
outros. Apelado: ANDREW TARSIS DA COSTA NUNES. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes
da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e
improvimento ao recurso de Apelação Cível, para manter, na íntegra a sentença fustigada. O Ministério Público Superior deixou de
opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamentoos Exmos. Srs. Deses. Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. //
2015.0001.004895-4 - Agravo de Instrumento- Origem: Teresina / 7ª Vara Cível. Agravante: ANTONIO EDMILSON CASTRO. Advogado:
Mariana Dometila Carcará Reinaldo de Sousa (OAB/PI nº 5.142) e outros. Agravado: BANCO SANTANDER LEASING ARRENDAMENTO
MERCANTIL S.A. Advogados: Alexandre Amorim Felipe (OAB/SP nº 260.636) e outros. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA,
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, votar pelo conhecimento e PROVIMENTO do recurso, dessa forma
condenar a financeira aos danos materiais referente a repetição de indébito e, a título de danos morais, arbitrar o valor de R$ 20.000,00
(vinte mil reais) a ser corrigido a partir do arbitramento do quantum e acrescido de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, fixar
os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento). O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse
público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José
Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2015.0001.008889-7 - Apelação Cível- Origem:
Teresina / 5ª Vara Cível. Apelante: KARLA KAROLINE QUEIROZ DE CARVALHO. Advogados: Maurício Cedenir de Lima (OAB/PI nº
5.142) e outros. Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A). Advogados: Wilson Sales Belchior
(OAB/PI nº 9.016) e outros. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e provimento do presente
recurso, para anular a decisão e determinar o retorno dos autos ao juiz de origem para continuar com o prosseguimento da demanda,
contrariamente ao parecer Ministerial Superior. Participaram do julgamentoos Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho,
José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2015.0001.009948-2 - Agravo de Instrumento-
Origem: Teresina / 3ª Vara Cível. Agravante: FABIANO SANTOS COSTA. Advogado: Gildasio Lustosa de Moraes Junior (OAB/PI nº
12.483). Agravado: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A. e outro. Advogados: Rafael Pordeus Costa Lima
Filho (OAB/CE nº 3.432) e outros. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e provimento do presente
recurso, para anular a decisão e determinar o retorno dos autos ao juiz de origem para continuar com o prosseguimento da demanda. O
Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira.
Impedido(s): Não houve. // 2015.0001.003287-9 - Agravo de Instrumento- Origem: Castelo do Piauí / Vara Única. Agravante: ANASTACIO
PEREIRA DA SILVA. Advogado: Marcello Vidal Martins (OAB/PI nº 6.137). Agravado: BANCO ORIGINAL S.A. (ATUAL DENOMINAÇÃO
DO BANCO MATONE S.A.). Advogados: Paulo Roberto Vigna (OAB/SP nº 173.477) e outros. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA,
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do recurso e dar provimento, para anular a decisão agravada de fl30, e ratificar a decisão liminar (fls.
128/133), a fim de tornar sem efeito o despacho agravado, concedendo o benefício da gratuidade da justiça ao agravante, bem como
determinar que o banco agravado suporte o ônus da prova, nos termos do art. 389, II, do CPC/1973. O Ministério Público Superior
deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses.
Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. //
PROCESSOS ADIADOS: Foram ADIADOS os seguintes processos: 2014.0001.005025-7 - Apelação Cível-Apelante/Apelado: EMTRACOL
- EMPRESA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA. Advogados: Mário Roberto Pereira de Araújo (OAB/PI nº 2.209) e outros.
Apelado/Apelante: JÚLIO CÉSAR ANDRADE DO NASCIMENTO. Advogados: Edilando Barroso de Oliveira (OAB/PI nº 2.634) e outro.
Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, foi ADIADO, por determinação do Exmo. Sr. Des. Relator José Ribamar Oliveira, para melhor
exame da matéria. Foi adiado para julgamento na Sessão Ordinária do dia 05.12.2017. Presentes os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // 2014.0001.000688-8 -
Agravo de Instrumento- Origem: José de Freitas / Vara Única. Agravante: KERO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BEBIDAS DO PIAUÍ LTDA.
Advogados: Alano Dourado Meneses (OAB/PI nº 9.907) e outros. Agravado: POSTO FROTA LTDA. Advogado: Antonio de Almendra
Freitas Júnior (OAB/PI nº 892). Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, foi ADIADO, em razão do requerimento do Dr. Alano Dourado
Meneses (OAB/PI nº 9.907), deferido pelo Exmo. Sr. Des. Relator José Ribamar Oliveira. Foi adiado para julgamento na Sessão Ordinária
do dia 05.12.2017. Presente os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James
Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. // PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA: Foram RETIRADOS DE PAUTA os seguintes
processos: 2014.0001.000914-2 - Apelação Cível- Origem: Teresina / 6ª Vara Cível. Apelantes: PROTEÇÃO CET SEG 24 HORAS e ALÍPIO
JOSÉ DE MELO CASTELO BRANCO. Advogados: Willian Guimarães Santos de Carvalho (OAB/PI nº 2.644) e outros. Apelado: CARLOS
AUGUSTO DE ASSUNÇÃO RODRIGUES JUNIOR. Advogados: Max Mauro Sampaio Portela Veloso (OAB/PI nº 8.849) e outros. Relator:
Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, foi RETIRADO DE PAUTA, em razão do pedido de vista do Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão
de Carvalho, após o voto do Exmo. Sr. Des. Relator José James Gomes Pereira,"Do exposto voto pelo acolhimento da preliminar de
ilegitimidade passiva para afastar a empresa recorrente do polo passivo da demanda, extinguindo, via de consequência a ação
originária, sem resolução de mérito." o Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira aguarda o voto-vista. Presentes os Exmos. Srs. Deses.
Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. Fez
sustentação oral o Dr. Fábio Renato Bomfim Veloso (OAB/PI nº 3.129) - Advogado do Apelado: CARLOS AUGUSTO DE ASSUNÇÃO
RODRIGUES JUNIOR. // Ao encerrar os trabalhos da sessão, o Excelentíssimo Senhor DesembargadorJosé James Gomes Pereira
propôs votos de pesar ao Excelentíssimo Senhor JOSÉ ELMAR DE MELO CARVALHO e familiares, pelo falecimento do Ilustríssimo
Senhor MIGUEL ARCANGELO DE DEUS CARVALHO, proposição esta que foi prontamente acompanhada pelos Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e José Ribamar Oliveira, além do Digníssimo Representante do
Ministério Público Superior, Excelentíssimo Senhor Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares. Em seguida, o Excelentíssimo Senhor
Desembargador Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho propôs votos de pesar aos familiares e amigos pelo falecimento do Ilustríssimo
Senhor Dr. CARLOS ARAKEN CORREIA RODRIGUES, Médico cardiologista, escritor que ocupava a cadeira nº 23 da Academia
Parnaibana de Letras, proposição esta que foi prontamente acompanhada pelos Excelentíssimos Senhores Desembargadores José
Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira, além do Digníssimo Representante do Ministério Público Superior, Excelentíssimo
Senhor Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares. Logo após, o Excelentíssimo Senhor, Procurador de Justiça, Dr. Antônio de Pádua
Ferreira Linhares propôs, também, votos de pesar aos familiares e amigos pelo falecimento do Excelentíssimo Senhor Promotor de
Justiça aposentado TARCIZO JOSÉ DE MOURA, proposição esta que foi prontamente acompanhada pelos Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira. // Esteve presente na
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9.3. ATA DE JULGAMENTO DA 39ª SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL

REALIZADA NO DIA 22 DE NOVEMBRO DE 2017.505209 

sessão de julgamento o acadêmico do (10º período) do curso de Bacharelado em Direito da Universidade Estadual do Piauí - UESPI:
Antônio Wellygton Vieira Oliveira. // E, nada mais havendo a tratar, a sessão foi encerrada com as formalidades de estilo. Do que, para
constar, Eu,_____(Bel. Godofredo Clementino Ferreira de Carvalho Neto), Secretário, lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita,
que após a sua publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente.

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de novembro do ano de 2017, reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal,
sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Sebastião Ribeiro Martins, presentes os Exmos. Srs: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro e Dr. Raimundo
Holland Moura Queiroz (Juiz designado em virtude da ausência justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Portaria Nº 2568/2017. O
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho foi convocado para compor o quorum a partir das 12:30hs, em razão da necessidade do Dr. Raimundo
Holland Moura Queiroz ausentar-se; com assistência do(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª) Francisco das Chagas da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça.
Às 09:20 (nove horas e vinte), comigo, Bacharela Bela. Célia de Fátima Gonçalves Honório, Secretária, foi aberta a sessão com as
formalidades legais. Foi submetida à apreciação a ATA DA SESSÃO ANTERIOR, realizada no dia 08 de novembro de 2017 e publicada no
Diário da Justiça nº 8.326, de 17 de novembro de 2017 e até a presente data, não foi impugnada - APROVADA, sem restrições. Conforme
disposto no art. 153 do Regimento Interno do TJ/PI, as "atas consignarão de modo sucinto, o que se passar nas sessões, e serem submetidas a
aprovação na sessão seguinte, adiando-se a aprovação para outra oportunidade, na hipótese de circunstância de ordem relevante". Esteve
presente o seguinte estudante de direito Fábio Henrique Pahé Lima Pinheiro. JULGAMENTO DOS PROCESSOS EXTRA-PAUTA:HABEAS
CORPUSNº 2017.0001.011469-8 -Teresina/Central de Inquéritos. Impetrante: HELIDA DE FRANÇA MILANEZ. Paciente: JOÃO VITOR DE
PÁDUA SOUSA. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer do presente Habeas Corpus e CONCEDER
PARCIALMENTE a ordem impetrada, determinando-se a expedição do competente alvará de soltura em favor do paciente João Vitor de
Pádua Sousa, que deve ser posto, in continenti, em liberdade, no que toca ao processo 0010592-06.2017.8.18.0140, salvo se estiver
preso por outro motivo, aplicando-se as seguintes medidas cautelares: comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas condições a
serem fixadas pelo juízo a quo, para informar e justificar atividades (art. 319, I, CPP); proibição de ausentar-se da Comarca quando a
permanência seja conveniente ou necessária para a investigação ou instrução (art. 319, IV, CPP; e recolhimento domiciliar no período
noturno e nos dias de folga, a partir das 20:00 horas (art. 319, IV, CPP), em dissonância com o parecer da Procuradoria Geral de
Justiça.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro e Dr.
Raimundo Holland Moura Queiroz (Juiz designado em virtude da ausência justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Portaria Nº
2568/2017). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Fez sustentação oral a Advgada Dr. Helida
de França Milanez. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça. HABEAS
CORPUSNº 2017.0001.011329-3 -Teresina/Central de Inquéritos. Impetrante: LEONARDO SOUSA MARREIROS. Paciente: ELIZETE
RIBEIRO PAZ. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer do presente Habeas Corpus e DENEGAR a ordem
impetrada, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Sebastião
Ribeiro Martins - Relator, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro e Dr. Raimundo Holland Moura Queiroz (Juiz designado em virtude da ausência
justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Portaria Nº 2568/2017). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias
de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO NO HABEAS CORPUSNº 2017.0001.007542-5.Embargante: IASHIMINA ZEIDAN SILVA. Advogada: ROBERTA JANAINA
TAVARES DE OLIVEIRA. Relatora: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer dos presentes embargos de
declaração para, no mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins, Desa.
Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora e Dr. Raimundo Holland Moura Queiroz (Juiz designado em virtude da ausência justificada do Des.
Joaquim Dias de Santana Filho, Portaria Nº 2568/2017). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho.
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO
HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.008346-0 -Teresina/7a Vara Criminal. Embargante: PAULO LEONARDO BEZERRA. Advogado: AUGUSTO
ALMEIDA. Relatora: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer dos presentes embargos de declaração para, no
mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins, Desa. Eulália Maria R. G. N.
Pinheiro - Relatora e Dr. Raimundo Holland Moura Queiroz (Juiz designado em virtude da ausência justificada do Des. Joaquim Dias de Santana
Filho, Portaria Nº 2568/2017). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a)
Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2017.0001.011184-3 -Luis
Correia/Vara Única. Impetrante: RAFAEL DE SOUSA FERNANDES. Paciente: ROSILENE RODRIGUES DO NASCIMENTO. Relator: Des.
Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer do presente Habeas Corpus e DENEGAR ordem impetrada, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator, Desa. Eulália
Maria R. G. N. Pinheiro e Dr. Raimundo Holland Moura Queiroz (Juiz designado em virtude da ausência justificada do Des. Joaquim Dias de
Santana Filho, Portaria Nº 2568/2017). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a)
Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO HABEAS
CORPUSNº 2017.0001.009232 -Cocal/Vara Única. Embargante: PAULO HENRIQUE DOS SANTOS. Advogado: MÁRCIO ARAÚJO MOURÃO.
Relator: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer parcialmente dos presentes Habeas Corpus e DENEGAR a
ordem.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora e Dr.
Raimundo Holland Moura Queiroz (Juiz designado em virtude da ausência justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Portaria Nº
2568/2017). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª).
Francisco das Chagas da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2017.0001.011375-0 -Teresina/7a Vara Criminal.
Impetrante: MOISES PONTES PASTANA e JAYLLES JOSÉ RIBEIRO FENELON. Paciente: JOÃO WILSON FARIAS DE ASSUNÇÃO. Relator:
Des. Sebastião Ribeiro Martins.DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer do presentes Habeas Corpus e DENEGAR a ordem impetrada, em
consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins -
Relator, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro e Dr. Raimundo Holland Moura Queiroz (Juiz designado em virtude da ausência justificada do Des.
Joaquim Dias de Santana Filho, Portaria Nº 2568/2017). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho.
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº
2017.0001.010001-8 -Teresina/Central de Inquéritos. Impetrante: ULISSES BRASIL LUSTOSA - Defensor Público e ANDRESSA MENDES
RODRIGUES - Estagiária. Paciente: WALCLEIDE FERREIRA DE OLIVEIRA. Relatora: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, DENEGAR a ordem impetrada, nos termos do parecer da d. Procuradoria Geral de Justiça.Participaram do julgamento os Exmos.
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Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora e Dr. Raimundo Holland Moura Queiroz (Juiz designado em
virtude da ausência justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Portaria Nº 2568/2017). Impedido(s): não houve. Ausente
justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves,
Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2017.0001.009497-3 -Parnaíba/2a Vara Criminal. Impetrante: DULCIMAR MENDES
GONZALEZ. Paciente: FRANCISCO DAS CHAGAS MARQUES CAVALCANTE. Relatora: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, conhecer do presente Habeas Corpus e DENEGAR a ordem, come consonância com o parecer ministerial.Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora e Dr. Raimundo Holland Moura
Queiroz (Juiz designado em virtude da ausência justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Portaria Nº 2568/2017). Impedido(s): não
houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa
Neves, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2017.0001.9721-4 -Picos/5a Vara Criminal. Impetrante: JOSÉ URTIGA DE SÁ JÚNIOR
e DANIEL BRUNO FORMIGA DA COSTA. Paciente: JOSÉ AIRTON DA ROCHA TEIXEIRA. Relatora: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por
votação unânime, conhecer, em parte, do presente Habeas Corpus e, na parte conhecida, DENEGAR a ordem, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins, Desa. Eulália Maria R. G.
N. Pinheiro - Relatora e Dr. Raimundo Holland Moura Queiroz (Juiz designado em virtude da ausência justificada do Des. Joaquim Dias de
Santana Filho, Portaria Nº 2568/2017). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a)
Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2017.0001.009417-1 -Teresina/8a
Vara Criminal. Impetrante: CONCEIÇÃO DE MARIA SILVA NEGREIROS - Defensora Pública. Paciente: ADEMIR VIEIRA BARROS. Relator:
Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em parcial consonância com o parecer ministerial, CONCEDER a ordem,
determinando-se a expedição de alvará de soltura, salvo se estiver preso por outro motivo, aplicando-se as seguintes medidas
cautelares previstas no art. 319, do CPP, com as regras a serem fixadas pelo juízo a quo: comparecimento periódico em juízo, no prazo
e nas condições fixadas pelo juiz, para informar e justificar atividades (inc. I); proibição de ausentar-se da Comarca quando a
permanência seja conveniente ou necessária para a investigação ou instrução (inc. IV); recolhimento domiciliar no período noturno, a
partir das 19:00hs, e nos dias de folga (inc. V), bem como determinar a presença do paciente em todos os atos processuais, advertindo-
o que, caso não cumpram qualquer das medidas cautelares impostas, poderá ter sua prisão preventiva decretada, nos termos do art.
282, § 4º, CPP.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora e Dr.
Raimundo Holland Moura Queiroz (Juiz designado em virtude da ausência justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Portaria Nº
2568/2017). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª).
Francisco das Chagas da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2017.0001.009690 -Teresina/Central de Inquéritos.
Impetrante: KLESIA PAIVA MELO DE MORAES - Defensora Pública. Pacientes: KESSY JHONY FREITAS FRANCO, NILTON CÉSAR SILVA
AGUIAR e DANIEL NONATO CARDOSO MACHADO DA SILVA. Relator: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer
do presente Habeas Corpus e, DENEGAR a ordem conforme parecer ministerial.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Sebastião
Ribeiro Martins, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora e Dr. Raimundo Holland Moura Queiroz (Juiz designado em virtude da ausência
justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Portaria Nº 2568/2017). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias
de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº
2017.0001.010008 -Teresina/8a Vara Criminal. Impetrante: MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS. Pacientes: ROBERTO JONES SÁ DE
ALBUQUERQUE e LUCAS DE CARVALHO ALBUQUERQUE. Relator: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
consonância com o parecer da d. Procuradoria Geral de Justiça, DENEGAR a ordem impetrada.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.
Des. Sebastião Ribeiro Martins, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora e Dr. Raimundo Holland Moura Queiroz (Juiz designado em
virtude da ausência justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Portaria Nº 2568/2017). Impedido(s): não houve. Ausente
justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves,
Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2017.0001.009734 -Picos/4a Vara de Criminal. Impetrante: JULIETA SAMPAIO NEVES AIRES
- Defensor Público. Paciente: WASHINGTON BRENO DA SILVA. Relator: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do Habeas Corpus e DENEGAR a ordem, em consonância com o parecer ministerial.Participaram do julgamento os Exmos.
Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro e Dr. Raimundo Holland Moura Queiroz (Juiz designado em virtude da
ausência justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Portaria Nº 2568/2017). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des.
Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça.
HABEAS CORPUSNº 2017.0001.009584-9 -Parnaíba/1a Vara Criminal. Impetrante: FRANCISCA JANE ARAÚJO. Paciente: MARCOS LIMA
DO NASCIMENTO. Relator: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer do Habeas Corpus e DENEGAR a
ordem, conforme parecer ministerial.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins, Desa. Eulália Maria R. G. N.
Pinheiro e Dr. Raimundo Holland Moura Queiroz (Juiz designado em virtude da ausência justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho,
Portaria Nº 2568/2017). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª).
Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2017.0001.009697-0 -Picos/4a Vara Criminal.
Impetrante: DANIEL BRUNO FORMIGA DA COSTA. PACIENTE: WELITON DE ARAÚJO CARVALHO. Relator: Desa. Eulália Maria R. G. N.
Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
por votação unânime, conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus e, na parte conhecida, DENEGAR a ordem, em consonância
com o parecer do Ministério Público Superior.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins, Desa. Eulália Maria
R. G. N. Pinheiro e Dr. Raimundo Holland Moura Queiroz (Juiz designado em virtude da ausência justificada do Des. Joaquim Dias de Santana
Filho, Portaria Nº 2568/2017). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a)
Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2017.0001.010348-2 -
Teresina/Central de Inquéritos. Impetante: RAFAEL CARVALHO LIMA. Paciente: ARTUR VIEIRA BARROS NETO. Relator: Desa. Eulália
Maria R. G. N. Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer da ordem de Habeas Corpus, e DENEGAR a ordem, em consonância com o parecer
ministerial.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro e Dr. Raimundo
Holland Moura Queiroz (Juiz designado em virtude da ausência justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Portaria Nº 2568/2017).
Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das
Chagas da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2017.0001.011067-0 -Teresina/3a Vara Criminal. Impetrante:
FRANCISCO HAROLDO ALVES VASCONCELOS. Paciente: MATHEUS HENRIQUE DOS SANTOS CARDOSO. Relator: Desa. Eulália Maria
R. G. N. Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, por votação unânime, DENEGAR a ordem de Habeas Corpus, em consonância com o parecer do Ministério Público
Superior.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro e Dr. Raimundo
Holland Moura Queiroz (Juiz designado em virtude da ausência justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Portaria Nº 2568/2017).
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Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das
Chagas da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça. JULGAMENTO DOS PROCESSOS PAUTADOS: APELAÇÃO CRIMINAL Nº
2017.0001.004015-0 - Origem: Curimatá/Vara Única. Apelante: FIDEL CASTER NONATO BASTOS. Advogado: Osório Marques Bastos
Filho (OAB/PI nº 3.088). Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior, conhecer e DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, para
reduzir a pena imposta ao apelante para 33 (trinta e três) anos e 06 (seis) meses de reclusão, mantendo-se a decisão de primeiro grau
nos demais termos.Participaram do julgamentoos Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro -
Relatora e Dr.Raimundo Holland Moura Queiroz(Juiz designado em virtude da ausência justificada doDes. Joaquim Dias de Santana
Filho, Portaria Nº 2568/2017). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a)
Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.008210-3 -
Teresina/6ª Vara Criminal. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Apelado: NAZÁRIO MONTEIRO DE AZEVEDO.
Advogados: Lucas Evangelista de Sousa (OAB/PI nº 2.559) e outros. Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, mantendo-
se a absolvição do réu pela prática do art. 273, § 1º-B, incisos I e V, do Código Penal, uma vez que não se encontra presente a
materialidade do delito, tendo-se em vista que os produtos possuem registro no órgão de vigilância sanitária, não se enquadrando a
conduta, portanto, no artigo 273, § 1º-B, incisos I e V, do Código Penal.Participaram do julgamentoos Exmos. Srs. Des. Sebastião
Ribeiro Martins, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora e Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho(Juiz designado em virtude da
ausência justificada doDes. Joaquim Dias de Santana Filho, Portaria Nº 2568/2017). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente:
Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves, Procurador(a) de
Justiça. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EM SENTIDO ESTRITONº 2016.0001.007265-1 -Teresina/2ª Vara do Tribunal
Popular do Júri. Embargante: MARDEN CARDOSO DE SOUSA. Defensor Público: Reginaldo Correia Moreira. Embargado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer dos presentes embargos de
declaração, mas para NEGAR-LHES PROVIMENTO.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins, Desa.
Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora e Dr.Raimundo Holland Moura Queiroz(Juiz designado em virtude da ausência justificada
doDes. Joaquim Dias de Santana Filho, Portaria Nº 2568/2017). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias
de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EM SENTIDO ESTRITONº 2017.0001.003862-3 -Buriti dos Lopes/Vara Única. Embargante: ANTÔNIO
VIEIRA DA COSTA.Defensor Público: Reginaldo Correia Moreira. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator:
Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer dos presentes embargos de declaração, mas para NEGAR-LHE
PROVIMENTO.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins- Relator, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro
e Dr.Raimundo Holland Moura Queiroz(Juiz designado em virtude da ausência justificada doDes. Joaquim Dias de Santana Filho,
Portaria Nº 2568/2017). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a)
Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EM
SENTIDO ESTRITONº 2017.0001.003649-3 - Cristino Castro/Vara Única. Embargante: CHARLEY ARAGÃO FERREIRA. Defensor Público:
Reginaldo Correia Moreira. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, conhecer dos presentes embargos de declaração, mas para NEGAR-LHES PROVIMENTO.Participaram do julgamento os
Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora e Dr.Raimundo Holland Moura Queiroz(Juiz
designado em virtude da ausência justificada doDes. Joaquim Dias de Santana Filho, Portaria Nº 2568/2017). Impedido(s): não houve.
Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa
Neves, Procurador(a) de Justiça. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2017.0001.006069-0 -Teresina/2ª Vara do Tribunal Popular do Júri.
Recorrente: LUIS GUSTAVO DA SILVA PIRES. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer do presente recurso, rejeitar as
preliminares de nulidade por inexistência de prova técnica e de nulidade por excesso de linguagem suscitadas; e, no mérito, NEGAR-
LHE PROVIMENTO, mantendo-se incólume a sentença de pronúncia, em conformidade com o parecer do Ministério Público
Superior.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro e
Dr.Raimundo Holland Moura Queiroz(Juiz designado em virtude da ausência justificada doDes. Joaquim Dias de Santana Filho, Portaria
Nº 2568/2017). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª).
Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EM SENTIDO
ESTRITO Nº 2016.0001.005185-4 - Parnaíba/1ª Vara. Embargante: LINDOLFO ALVES PEREIRA NETO. Defensora Pública: Osita Maria
Machado Ribeiro Costa. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, REJEITAR os embargos de declaração.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins, Desa.
Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora e Dr.Raimundo Holland Moura Queiroz(Juiz designado em virtude da ausência justificada
doDes. Joaquim Dias de Santana Filho, Portaria Nº 2568/2017). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias
de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça. RECURSO EM
SENTIDO ESTRITONº 2016.0001.013181-3 - Demerval Lobão/Vara Única. Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.
Recorrido: ADÃO ROSA DOS SANTOS. Defensor Público: Reginaldo Correia Moreira. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por
votação unânime, conhecer do recurso interposto e DAR-LHE PROVIMENTO, para reformar a decisão de fls. 49/52 e receber a denúncia
de fls. 02/07, em conformidade com o parecer do Ministério Público Superior.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Sebastião
Ribeiro Martins- Relator, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro e Dr.Raimundo Holland Moura Queiroz(Juiz designado em virtude da
ausência justificada doDes. Joaquim Dias de Santana Filho, Portaria Nº 2568/2017). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente:
Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves, Procurador(a) de
Justiça. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2016.0001.005933-6 -Teresina/1ª Vara do Tribunal
Popular do Júri. Embargantes: SILVESTRE MEM DE SÁ PEREIRA e outros. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa.
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes
da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer dos presentes
embargos de declaração, mas para NEGAR-LHES PROVIMENTO.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro
Martins, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora e Dr.Raimundo Holland Moura Queiroz(Juiz designado em virtude da ausência
justificada doDes. Joaquim Dias de Santana Filho, Portaria Nº 2568/2017). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des.
Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça.
RECURSO EM SENTIDO ESTRITONº 2017.0001.007600-4 - São Raimundo Nonato/1ª Vara. Recorrente: ALCIDES PAES LANDIM DOS
SANTOS. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator:
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Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer do recurso interposto e NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se incólume
a sentença de pronúncia, em conformidade com o parecer do Ministério Público Superior.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.
Des. Sebastião Ribeiro Martins- Relator, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro e Dr.Raimundo Holland Moura Queiroz(Juiz designado em
virtude da ausência justificada doDes. Joaquim Dias de Santana Filho, Portaria Nº 2568/2017). Impedido(s): não houve. Ausente
justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves,
Procurador(a) de Justiça. RECURSO EM SENTIDO ESTRITONº 2017.0001.006994-2 -Teresina/2ª Vara do Tribunal Popular do Júri.
Recorrente: FRANCISCO DAS CHAGAS SIQUEIRA MENDES. Advogados: Francisco de Sales e Silva Palha Dias (OAB/PI nº 1.223) e
outros. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer
do recurso interposto, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se incólume a sentença de pronúncia, em conformidade com o
parecer do Ministério Público Superior.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins- Relator, Desa.
Eulália Maria R. G. N. Pinheiro e Dr.Raimundo Holland Moura Queiroz(Juiz designado em virtude da ausência justificada doDes.
Joaquim Dias de Santana Filho, Portaria Nº 2568/2017). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de
Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.003107-0 - Teresina/8ª Vara Criminal. Embargante: WELLINGTON CAMELO
GOMES. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator:
Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer dos presentes embargos de declaração para, no mérito, NEGAR-LHE
PROVIMENTO.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro -
Relatora e Dr.Raimundo Holland Moura Queiroz(Juiz designado em virtude da ausência justificada doDes. Joaquim Dias de Santana
Filho, Portaria Nº 2568/2017). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a)
Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.007890-2 -
Teresina/7ª Vara Criminal. Apelante: ROMÁRIO PEREIRA DANTAS. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia
2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,conhecer do presente recurso e
DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, a fim de que seja excluída a causa de aumento de pena decorrente da reincidência, fixando-se a
pena definitiva do réu em 06 (seis) anos de reclusão em regime semiaberto para o início do cumprimento da pena, mantendo-se os
demais termos da sentença, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.Participaram do julgamento os Exmos.
Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins- Relator, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro e Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho(Convocado em
virtude da ausência justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des.
Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.005258-5 - Teresina/6ª Vara Criminal. Embargante: ANTONIO
FELIPE SANTOLIA RODRIGUES. Advogados: Márvio Marconi de Siqueira Nunes (OAB/PI nº 4.703) e outros. Embargado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer dos presentes embargos de
declaração e NEGAR-LHES PROVIMENTO, mantendo-se em todos os seus demais termos o acórdão embargado, em consonância com
o parecer da d. Procuradoria Geral de Justiça.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins, Desa. Eulália
Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora e Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho(Convocado em virtude da ausência justificada do Des. Joaquim
Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a)
Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.009516-0 -
União/Vara Única. Apelantes: J. DO N. L. e L. DO N. L. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer do presente recurso, eis que
preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, e NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se incólume a sentença condenatória,
em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro
Martins- Relator, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro e Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho(Convocado em virtude da ausência
justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana
Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça.EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.009290-0 - Teresina/7ª Vara Criminal. Embargante: ROGÉRIO CARDOSO DOS
SANTOS. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator:
Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer dos presentes embargos de declaração para, no mérito, negar-lhes
provimento.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora e
Dr.Raimundo Holland Moura Queiroz(Juiz designado em virtude da ausência justificada doDes. Joaquim Dias de Santana Filho, Portaria
Nº 2568/2017). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª).
Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.011502-9 -Parnaíba/2ª Vara.
Apelante: JOÃO PAULO DOS SANTOS ARAGÃO. Defensor Público: Reginaldo Correia Moreira. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer do presente recurso, e NEGAR-LHE PROVIMENTO
para manter a condenação do apelante, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.Participaram do julgamento os
Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins- Relator, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro e Des. Raimundo Eufrásio Alves
Filho(Convocado em virtude da ausência justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente
justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves,
Procurador(a) de Justiça. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.012654-4 - Teresina/2ª Vara do
Tribunal Popular do Júri. Embargante: EDILENE PEREIRA DA SILVA. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa.
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes
da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer dos presentes
embargos de declaração e NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se em todos os seus termos o acórdão embargado, em consonância
com o parecer da d. Procuradoria Geral de Justiça.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins, Desa.
Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora e Dr.Raimundo Holland Moura Queiroz(Juiz designado em virtude da ausência justificada
doDes. Joaquim Dias de Santana Filho, Portaria Nº 2568/2017). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias
de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça. AÇÃO
PENALNº 2014.0001.004993-0 - Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Réu: JOSÉ ALEX RODRIGUES DOS SANTOS.
Advogado: Uanderson Ferreira da Silva (OAB/PI nº 5.456). Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes
da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, julgar IMPROCEDENTE a
denúncia formulada pelo Ministério Público para, consequentemente, ABSOLVER o réu José Alex Rodrigues dos Santos pelo delito de
dispensa irregular de licitação, previsto no artigo 89 da Lei 8.666, em face da insuficiência de provas para a condenação, com fulcro no
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art. 386, VII, do Código de Processo Penal.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins- Relator, Desa.
Eulália Maria R. G. N. Pinheiro e Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho(Convocado em virtude da ausência justificada do Des. Joaquim
Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a)
Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO
CRIMINALNº 2016.0001.012380-4 -Parnaíba/1ª Vara. Embargante: JHONATAN SILVA SANTOS. Defensora Pública: Osita Maria Machado
Ribeiro Costa. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer
dos presentes embargos de declaração, mas para NEGAR-LHES PROVIMENTO.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des.
Sebastião Ribeiro Martins, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora e Dr.Raimundo Holland Moura Queiroz(Juiz designado em
virtude da ausência justificada doDes. Joaquim Dias de Santana Filho, Portaria Nº 2568/2017). Impedido(s): não houve. Ausente
justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves,
Procurador(a) de Justiça. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.009124-4 - Teresina/4ª Vara Criminal.
Embargante: CLEITON BATISTA DA SILVA. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer dos presentes embargos de declaração e NEGAR-
LHE PROVIMENTO mantendo-se em todos os seus termos o acórdão embargado, em consonância com o parecer da d. Procuradoria
Geral de Justiça.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro -
Relatora e Dr.Raimundo Holland Moura Queiroz(Juiz designado em virtude da ausência justificada doDes. Joaquim Dias de Santana
Filho, Portaria Nº 2568/2017). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a)
Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO
CRIMINALNº 2016.0001.003884-9 -Pedro II/Vara Única. Embargante: ANTÔNIO RAFAEL DE SENA LOPES. Defensor Público: Reginaldo
Correia Moreira. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam
os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
conhecer dos presentes embargos de declaração e NEGAR-LHES PROVIMENTO, mantendo-se em todos os seus termos o acórdão
embargado, em consonância com o parecer da d. Procuradoria Geral de Justiça.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des.
Sebastião Ribeiro Martins, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora e Dr.Raimundo Holland Moura Queiroz(Juiz designado em
virtude da ausência justificada doDes. Joaquim Dias de Santana Filho, Portaria Nº 2568/2017). Impedido(s): não houve. Ausente
justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves,
Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO CRIMINALNº 2017.0001.002702-9 - Oeiras/1ª Vara. Apelante: GEILSON FERNANDO DE ALMEIDA
DAMASCENO. Defensor Público: Reginaldo Correia Moreira. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Desa.
Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer do presente recurso, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se a sentença
condenatória de primeira instância em todos os seus termos.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro
Martins, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora e Dr.Raimundo Holland Moura Queiroz(Juiz designado em virtude da ausência
justificada doDes. Joaquim Dias de Santana Filho, Portaria Nº 2568/2017). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des.
Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça.
APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.006191-4 - Monsenhor Gil/Vara Única. Apelante: AGRIPINO DA SILVA ALENCAR. Advogados: Saulo
Alisson Carvalho Barros (OAB/PI nº 10.419) e outros. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Desa. Eulália
Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, por votação unânime, em consonância com o parecer da d. Procuradoria Geral, conhecer do recurso para NEGAR-LHE
PROVIMENTO.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro -
Relatora e Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho(Convocado em virtude da ausência justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho).
Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª).
Francisco das Chagas da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça. RECURSO EM SENTIDO ESTRITONº 2017.0001.009105-4 - Teresina/2ª
Vara do Tribunal Popular do Júri. Recorrente: FRANCISCO CARVALHO SILVA. Advogado: Alexandre Oliveira dos Santos (OAB/PI nº
11.302). Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, NEGAR
PROVIMENTO ao recurso, mantendo-se, na íntegra, a sentença de pronúncia, conforme parecer ministerial.Participaram do julgamento
os Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora e Des. Raimundo Eufrásio Alves
Filho(Convocado em virtude da ausência justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente
justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves,
Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.003478-9 - Campo Maior/1ª Vara. Apelante: RAIMUNDO NONATO NEVES.
Advogado: Josenildo Tavares de Araújo (OAB/PI nº 7.486). Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Desa.
Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, por votação unânime, declarar extinta a punibilidade do apelante pela PRESCRIÇÃO da pretensão punitiva do Estado,
na sua modalidade retroativa, tornado-se prejudicado o apelo.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro
Martins, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora e Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho(Convocado em virtude da ausência
justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana
Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO CRIMINALNº
2016.0001.006800-3 -Miguel Alves/Vara Única. Apelante: FRANCISCO CARLOS RODRIGUES DA SILVA. Defensor Público: Reginaldo
Correia Moreira. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
consonância com o parecer da d. Procuradoria Geral de Justiça, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, mantendo-se a condenação,
reduzindo-se a pena imposta para 03 (três) meses de detenção, aplicando-se a detração e declarando-se extinta a punibilidade de
Francisco Carlos Rodrigues de Silva, em conformidade com o art. 42 do Código Penal.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des.
Sebastião Ribeiro Martins, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora e Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho(Convocado em virtude
da ausência justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias
de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO
CRIMINALNº 2016.0001.007480-5 -Altos/Vara Única. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Apelado: FRANCISCO
FERREIRA DE ARAÚJO. Defensor Público: Reginaldo Correia Moreira. Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer
do recurso de apelação, para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se a sentença atacada em todos os seus termos.Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora e Des. Raimundo Eufrásio
Alves Filho(Convocado em virtude da ausência justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente
justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves,
Procurador(a) de Justiça. RECURSO EM SENTIDO ESTRITONº 2016.0001.010576-0 -São João do Piauí/Vara Única. Recorrente: ORLEAN
ALVES FEITOSA. Advogados: Dimas Batista de Oliveira (OAB/PI nº 6.843) e outro. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ. Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do
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Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer do presente recurso, mas para NEGAR-LHES PROVIMENTO,
mantendo-se na íntegra a decisão ora combatida.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins, Desa.
Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatore Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho(Convocado em virtude da ausência justificada do Des.
Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente
o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça. RECURSO EM SENTIDO ESTRITONº
2017.0001.002180-5 - Teresina/2ª Vara do Tribunal Popular do Júri. Recorrentes: ALEXANDRE NONATO PEREIRA e RODRIGO ARAÚJO
PEREIRA. Advogado: Jáder Madeira Portela Veloso (OAB/PI nº 11.934). Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do presente Recurso mas para NEGAR-LHES PROVIMENTO, mantendo
incólume a sentença de pronúncia, em consonância com o Perecer da Procuradoria Geral de Justiça, ficando prejudicada as demais
irresignações de defesa.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins, Desa. Eulália Maria R. G. N.
Pinheiro e Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho(Convocado em virtude da ausência justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho).
Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª).
Francisco das Chagas da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.012882-6 - Itaueira/Vara Única.
Apelante: ORICLEMILTON VIEIRA DE MIRANDA. Advogado: Washington Luis R. Ribeiro (OAB/PI nº 276-B). Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do Recurso de apelação, para
NEGAR-LHES PROVIMENTO, mantendo a sentença atacada em todos os seus termos.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des.
Sebastião Ribeiro Martins, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro e Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho(Convocado em virtude da
ausência justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve.Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de
Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO
CRIMINALNº 2016.0001.008284-0 - Parnaíba/1ª Vara. Apelante: JOSÉ RODRIGUES DE CARVALHO. Defensora Pública: Osita Maria
Machado Ribeiro Costa. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, em dissonância com o parecer da d. Procuradoria Geral de Justiça, conhecer e DAR PROVIMENTO ao recurso, para reduzir a
pena imposta ao apelante, por violação ao artigo 129, § 9º, do Código Penal (crime de lesão corporal), ao patamar mínimo, ou seja, de
03 (três) meses de detenção, declarar a extinção da punibilidade do crime previsto no artigo 147, do Código Penal (crime de ameaça)
por falta de representação dos policiais que teriam sido vítimas e absolver do delito descrito no art. 331, do Código Penal (crime de
desacato), com base no art. 386, III, do CPP.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins, Desa. Eulália
Maria R. G. N. Pinheiro e Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho(Convocado em virtude da ausência justificada do Des. Joaquim Dias de
Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a).
Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.013212-0 - Itaueira/Vara
Única. Apelantes/Apelados: RAIMUNDO ALVES FEITOSA NETO e outros. Advogado: José Pires Teixeira (OAB/PI nº 2.025). Apelado/
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer do presente
recurso, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, mantendo-se a
sentença de primeira instância, em todos os seus termos.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins,
Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relator e Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho(Convocado em virtude da ausência justificada do
Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi
presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO CRIMINALNº
2017.0001.001503-9 -Uruçuí/Vara Única. 1º Apelante: MÁRCIO VASCONCELOS. Advogada: Rosiane Aguiar Silva (OAB/PI nº 14.981). 2º
Apelante: ALAN DAVID SILVA OLIVEIRA. Advogado: João de Gois Neto (OAB/PI nº 2.627). 3º Apelante: CLAUDINEI SANTOS CONSTA.
Advogado: Alexandre Christian de Jesus Noleto (OAB/PI nº 2.804). Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator:
Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER dos recursos interpostos, e, no mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO, conforme
parecer ministerial.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro -
Relatora e Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho(Convocado em virtude da ausência justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho).
Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª).
Francisco das Chagas da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça.APELAÇÃO CRIMINALNº 2017.0001.009291-5 -Picos/5ª Vara. Apelante:
FABIANO JOSÉ DE LIMA. Advogado: José Diumar da Silva Carvalho Júnior (OAB/PI nº 14.691). Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao apelo, contrariamente ao
parecer ministerial, para reduzir a reprimenda imposta ao apelante, para o patamar de 06 (seis) anos, 03 (três) meses e 500 (quinhentos)
dias-multa, cada dia no valor de 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo vigente à época do fato, em regime semiaberto, por violação ao
artigo 33, da lei nº 11.343/2006, além da pena de 01 (um) ano de detenção, por infração ao artigo 12, da Lei nº 10.826/2003.Participaram
do julgamento os Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora e Des. Raimundo Eufrásio
Alves Filho(Convocado em virtude da ausência justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente
justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves,
Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.005191-0 - Parnaíba/1ª Vara. Apelante: ANTÔNIO CARLOS SILVA DE
OLIVEIRA. Advogados: Faminiano Araújo Machado (OAB/PI nº 3.516) e outro. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer do presente, mas para DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, reformando-se a
sentença a quo, exclusivamente quanto a dosimetria da pena, para fixar em face do apelante Antonio Carlos Silva de Oliveira, a pena
definitiva de 05 (cinco) anos, 06 (seis) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e ao pagamento de 13 (treze) dias-multa no valor a 1/30 (um
trigésimo) do valor do salário mínimo à data do fato, mantendo-se a sentença a quo nos demais termos.Participaram do julgamento os
Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora e Des. Raimundo Eufrásio Alves
Filho(Convocado em virtude da ausência justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente
justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves,
Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.013195-3 - Parnaíba/1ª Vara. Apelante: WELLINGTON RODRIGUES
SOUZA. Defensor Público: Reginaldo Correia Moreira. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Desa. Eulália
Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, por votação unânime, conhecer do recurso do apelante WELLINGTON RODRIGUES SOUZA para, em consonância com o parecer
da Procuradoria Geral de Justiça, acolher a preliminar de cerceamento de defesa, para ANULAR o processo, exclusivamente em relação
a este, a partir da audiência de instrução e julgamento, que deverá ser realizada observando-se a obrigatória presença de defensor para
o ato, e conhecer do recurso da apelante CLAUDIA PEREIRA DA SILVA, para DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, em consonância com o
parecer da Procuradoria Geral de Justiça, exclusivamente para determinar que o cálculo da pena de multa seja realizado com base no
salário mínimo vigente à época dos fatos, mantendo-se, em face desta apelante, a sentença condenatória de primeira instância, nos
seus demais termos.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro -
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10. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS 
[]

10.1. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.005842-3504559 

Relatora e Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho(Convocado em virtude da ausência justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho).
Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª).
Francisco das Chagas da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO CRIMINALNº 2017.0001.008425-6 - Teresina/7ª Vara
Criminal. Apelante: FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS NASCIMENTO. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa.
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, DAR PARCIAL
PROVIMENTO ao apelo, contrariamente ao parecer ministerial, para reduzir a reprimenda imposta ao apelante, para 05 (cinco) anos e 09
(nove) meses e 500 (quinhentos) dias-multa, cada dia no valor de 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo, em regime semiaberto,
mantendo-se os demais termos da sentença.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins, Desa. Eulália
Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora e Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho(Convocado em virtude da ausência justificada do Des. Joaquim
Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a)
Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.006725-4 -
Teresina/1ª Vara Criminal. Apelante: JOSÉ LUÍS BATISTA DOS SANTOS. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa.
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer do presente
recurso, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se a sentença atacada em todos os seus termos.Participaram do julgamento
os Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora e Des. Raimundo Eufrásio Alves
Filho(Convocado em virtude da ausência justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente
justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves,
Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.002605-7 -Santa Cruz do Piauí/Vara Única. Apelante: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Apelado: JOSÉ MANOEL DE OLIVEIRA NETO. Advogado: Edinelson Feitosa Pimentel (OAB/PI nº
11.846). Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer do presente recurso, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO,
mantendo-se a sentença atacada em todos os seus termos.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins,
Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora e Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho(Convocado em virtude da ausência justificada do
Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi
presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO CRIMINALNº
2016.0001.003852-7 - Parnaíba/2ª Vara. Apelante: ANTÔNIO BARBOSA DE OLIVEIRA ALVES. Advogados: Luiz Antônio Furtado da Costa
(OAB/PI nº 3.250) e outro. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, conhecer do recurso interposto e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des.
Sebastião Ribeiro Martins, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora e Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho(Convocado em virtude
da ausência justificada do Des. Joaquim Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias
de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO
CRIMINALNº 2016.0001.004716-4 - Teresina/1ª Vara Criminal. Apelante: JADSON LUCAS DA SILVA. Defensora Pública: Osita Maria
Machado Ribeiro Costa. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, conhecer do recurso, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se a sentença nos seus termos, em consonância com o
parecer da Procuradoria Geral de Justiça.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins, Desa. Eulália
Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora e Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho(Convocado em virtude da ausência justificada do Des. Joaquim
Dias de Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a)
Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.004307-9 -
Angical do Piauí/Vara Única. Apelante: MARIA DO DESTERRO PAULINO DOS SANTOS. Advogado: Antônio Wilson Soares de Sousa
(OAB/PI nº 1.534). Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer
da presente apelação, julgando-se PREJUDICADO O RECURSO, pelo reconhecimento, de ofício, da extinção da punibilidade da
apelada, com fulcro no artigo 107, IV, do Código Penal, em razão da prescrição da pretensão punitiva estatal, nos termos dos artigos
109, inciso III, e 115, do Código Penal.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins, Desa. Eulália Maria R.
G. N. Pinheiro - Relatora e Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho(Convocado em virtude da ausência justificada do Des. Joaquim Dias de
Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi presente o(a) Exmo(a).
Sr(ª). Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça.APELAÇÃO CRIMINALNº 2017.0001.001978-1 -Cocal/Vara
Única. 1º Apelante: PAULO SÉRGIO MOURA OZÓRIO. Advogado: Eduardo Porto Carvalho (OAB/PI nº 14.151). 2º Apelante: JOSÉ DE
ARAÚJO XAVIER. Advogada: Francisca Jane Araújo (OAB/PI nº 5.640). Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator:
Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em consonância com o parecer da d. Procuradoria Geral de Justiça, conhecer e NEGAR
PROVIMENTO aos apelos.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Sebastião Ribeiro Martins, Desa. Eulália Maria R. G. N.
Pinheiro - Relatora e Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho(Convocado em virtude da ausência justificada do Des. Joaquim Dias de
Santana Filho). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Fez sustentação oral a
Advogada, Dra. Francisca Jane Araújo, que pugnou pela revisão da sentença, com revisão da pena. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª).
Dr(ª). Francisco das Chagas da Costa Neves, Procurador(a) de Justiça. PROCESSOS COM JULGAMENTO ADIADO:Foram adiados o
julgamento dos seguintes processos: APELAÇÃO CRIMINALNº 2017.0001.001430-8 - Parnaíba/1ª Vara,em virtude do pedido de vista do
Dr. Antônio Reis de Jesus Nollêto (Juiz designado em virtude da ausência justificada doDes. Joaquim Dias de Santana Filho, Portaria Nº
2568/2017), na sessão extraordinária do dia 17-11-17, após o voto da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro - Relatora.APELAÇÃO
CRIMINALNº 2016.0001.002264-7 - Teresina/3ª Vara Criminal,a pedido do Advogado do apelante. APELAÇÃO CRIMINALNº
2016.0001.005200-7 - Parnaíba/1ª Vara; APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.001888-7 - Floriano/1ª Vara;APELAÇÃO CRIMINALNº
2016.0001.002262-3 - Teresina/3ª Vara Criminal; em virtude do avançado da hora. APELAÇÃO CRIMINALNº 2017.0001.002809-5 -
Teresina/7ª Vara Criminal,em virtude do pedido de vista do Des. Sebastião Ribeiro Martins, após o voto da Desa. Eulália Maria R. G. N.
Pinheiro - Relatora, que conheceu do recurso e deu-lhe parcial provimento. O Dr.Raimundo Holland Moura Queiroz aguarda o voto
vista. PROCESSOS COM JULGAMENTO RETIRADO DE PAUTA:RECURSO EM SENTIDO ESTRITONº 2017.0001.008286-7 - Barras/Vara
Única,em virtude do pedido de vista do Advogado. O que, para constar, eu, __________________, (Bela. Célia de Fátima Gonçalves
Honório), Secretária, lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, e que, após a sua publicação no Diário da Justiça e, não havendo
impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente.
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10.2. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.005722-4504561 

10.3. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.004276-2504598 

10.4. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008436-7504603 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.005842-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
ADVOGADO(S): IVALDO CARNEIRO FONTENELE JUNIOR (PI003160)
APELADO: VITÓRIA FURTADO AZEVEDO DE OLIVEIRA E OUTRO
ADVOGADO(S): MARCELO AGUIAR CARVALHO (PI004649)E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. TRATAMENTO DE SAÚDE. CONTROLE JUDICIAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS. POSSIBILIDADE EM
CASOS EXCEPCIONAIS - DIREITO À SAÚDE. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. MANIFESTA NECESSIDADE. OBRIGAÇÃO
SOLIDÁRIA DE TODOS OS ENTES DO PODER PÚBLICO. NÃO OPONIBILIDADE DA RESERVA DO POSSÍVEL AO MÍNIMO EXISTENCIAL.
RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Súmula n. 02 do TJ/PI: \"O Estado e os Municípios respondem solidariamente pelo fornecimento de
medicamentos para tratamento de saúde das pessoas necessitadas, na forma da lei, podendo ser acionadas em juízo em conjunto ou
isoladamente.\" 2. A intervenção do Judiciário, com o objetivo precípuo de resguardo do direito à saúde, sobretudo diante da omissão estatal, não
afronta o princípio da separação dos poderes institucionais. Sendo a saúde um direito fundamental, indisponível e constitucionalmente tutelado, o
medicamento requerido pela apelada não pode ser negado pelo poder público sob os argumentos aqui analisados. 3. A referida Lei Orgânica da
Saúde traz, ainda, em vários de seus dispositivos, disciplina correlata que impõe ao poder público a concretização do direito à saúde e à sua
disponibilização universal. 4. Apelação Cível conhecida e não provida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de
Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER do presente Apelo para, no mérito, em conformidade com
parecer ministerial, NEGAR-LHES PROVIMENTO, mantendo incólume a sentença vergastada.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.005722-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): LORENA PORTELA TEIXEIRA (PI004510)
APELADO: MARIA SOFIA FERREIRA BANDEIRA BARROS E OUTRO
ADVOGADO(S): DANIELA NEVES BONA (PI003859)E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. TRATAMENTO DE SAÚDE. CONTROLE JUDICIAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS. PRELIMINARES DA
ILEGITIMIDADE PASSIVA DO ESTADO, DA INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL E DE NECESSIDADE DE PROVA DA AUSÊNCIA DE
TRATAMENTOS ALTERNATIVOS. AFASTADAS. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE.
COMPETÊNCIA DECLINADA PARA FAZENDA PÚBLICA. PRELIMINAR ACATADA. RECURSO CONHECIDO PARA ACATAR A PRELIMINAR
DE INCOMPETÊNCIA. 1. A interpretação de que o juízo competente é o da Vara da Infância e da Juventude é uma interpretação literal e
descontextualizada do ECA, sem verificar que, in casu, não se encontram violados interesses públicos. 2. Não há, no caso, qualquer
aplicabilidade do art. 148, inciso IV, do ECA, haja vista não se tratar de ação civil pública (e este inciso é próprio para o ajuizamento de ação civil
pública) com objetivo de socorrer interesse individual sob periclitação, mas de demanda promovida buscando-se alimentação especial. 3.
Contudo, o fato de o art. 208 não excluir a proteção judicial de outros interesses que não tenham sido consagrados em seu rol, não significa que
todas as causas, envolvendo os interesses relacionados a crianças ou adolescentes, tenham de ser processadas e julgadas em Varas da Infância
e da Juventude. 4. Recurso de apelação conhecido para acolher a preliminar de incompetência do juízo, remetendo os autos à 1ª instância.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de
Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade CONHECER do presente Apelo para rejeitar as preliminares
suscitadas, acatando somente a preliminar de incompêtencia funcional da Vara da Infância e da Juventude, em desconformidade com o parecer
ministerial, para anular a sentença, remetendo os autos à primeira instância.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.004276-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PIMENTEIRAS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MUNICIPIO DE PIMENTEIRAS-PI
ADVOGADO(S): MARIA WILANE E SILVA (PI009479) E OUTROS
REQUERIDO: VANIA OLIVEIRA DE NORONHA
ADVOGADO(S): JANDER MARTINS NOGUEIRA (PI006616) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. REMESSA NECESSÁRIA. AÇÃO DE COBRANÇA. SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL. PROVENTOS
DEVIDOS E NÃO PAGOS. AUSÊNCIA DE PROVAS DO PAGAMENTO. DIREITO CONSTITUCIONAL À PERCEPÇÃO DE SALÁRIOS.
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Ação de Cobrança para recebimento de salários devidos pelo Município a servidora pública
municipal, devidamente corrigidos. 2. Arguição do ente requerido de que não fora comprovada a sua inadimplência, deixando, entretanto, de
demonstrar cabalmente a realização dos pagamentos, conforme rezava o art. 333 do CPC, atual art. 373, II. 3. A percepção de salários por
servidor público constitui direito fundamental, insculpido no art. 7º, VIII e X, da CF, razão porque o seu não pagamento constitui flagrante
ilegalidade. 3. A ausência de previsão orçamentária não justifica a inadimplência da Administração Pública. 4. Apelação Cível e Remessa
Necessária conhecidas e improvidas.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de
Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso de Apelação e da Remessa Necessária para, no
mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO, mantendo inalterada a sentença a quo.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008436-7
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10.5. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.010447-7504607 

10.6. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2013.0001.005801-0504638 

10.7. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.008447-4504640 

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: AROAZES/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE AROAZES-PI
ADVOGADO(S): MARLIO DA ROCHA LUZ MOURA (PI004505) E OUTRO
APELADO: MARIA CELITA PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA (PI007379)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL ESTATUTÁRIO. PROVENTOS DEVIDOS E
NÃO PAGOS. AUSÊNCIA DE PROVAS DO PAGAMENTO. DIREITO CONSTITUCIONAL À PERCEPÇÃO DE SALÁRIOS. RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Ação de Cobrança para recebimento de salários devidos pelo Município a servidora pública municipal
estatutária, devidamente corrigidos. 2. Arguição do ente requerido de que não fora comprovada a sua inadimplência, deixando, entretanto, de
demonstrar cabalmente a realização dos pagamentos, conforme rezava o art. 333 do CPC, atual art. 373, II. 3. A percepção de salários por
servidor público constitui direito fundamental, insculpido no art. 7º, VIII, X, da CF, razão porque o seu não pagamento constitui flagrante
ilegalidade. 4. A ausência de previsão orçamentária não justifica a inadimplência da Administração Pública. 5. Apelação Cível conhecida e
improvida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de
Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade CONHECER do Recurso de Apelação para, no mérito, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, mantendo inalterada a sentença a quo.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.010447-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CAMPINAS DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): YURY RUFINO QUEIROZ (PI007107A)
APELADO: ROBERTA DA SILVA OLIVEIRA
ADVOGADO(S): MATTSON RESENDE DOURADO (PI006594)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA. CONTRATO NULO REALIZADO SEM CONCURSO PÚBLICO. SALDO DE SALÁRIO E
FGTS. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Demanda visando na origem o pagamento de verbas tipicamente trabalhistas, tais como
saldo de salário, 13º salário, férias acrescidas de um terço e FGTS. 2. Vislumbra-se que o pleito relativo ao FGTS e salários não pagos, embora
se trate na espécie de contrato nulo, é assegurado pela súmula 363 do TST e pelo Recurso Extraordinário com repercussão geral reconhecida
RE 705.140. 3. Não pode o Estado se eximir de cumprir sua obrigação perante a autora/recorrida, como lhe é devido, posto possuir o dever de
cumprir o pagamento dos salários não pagos e recolher o FGTS de todo o período contratual. 4. Apelação Cível conhecida e não provida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de
Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade CONHECER do Recurso de Apelação para, no mérito, NEGAR-LHES
PROVIMENTO, mantendo inalterada a sentença a quo.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2013.0001.005801-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): ANA LINA BRITO CAVALCANTE E MENESES (PI007103)
REQUERIDO: MARCO ROBERTO SILVA BRITO E OUTROS
ADVOGADO(S): FILIPE BORGES ALENCAR (PI009550) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL/REEXAME NECESSÁRIO. ADMINISTRATIVO. APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. EXISTÊNCIA DE
CONTRATAÇÕES PRECÁRIAS. VIOLAÇÃO AO DIREITO DE NÃO PRETERIÇÃO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO À NOMEAÇÃO. 1. O Supremo
Tribunal Federal, no julgamento da ADI n. 3.210/PR, deixou claro que a contratação de pessoal pela Administração, no caso de excepcional
interesse público, deve atender aos seguintes requisitos: a) previsão legal dos casos; b) a contratação há de ser por tempo determinado; c) para
atender necessidade temporária; d) essa necessidade temporária deve ser de excepcional interesse público. 2. No caso, em uma análise mais
detida, observo que o Estado do Piauí não se desincumbiu do ônus de comprovar as excepcionalidades que autorizam as contratações
realizadas. 3. Assim, uma vez comprovada a necessidade do serviço público (constatada a preterição), deve ser observada a classificação dos
aprovados, ainda que fora do número de vagas. 4. Apelação conhecida e improvida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de
Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER da Apelação e reexame obrigatório, rejeitar a preliminar
de imprescindibilidade de litisconsorte e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao presente recurso para manter integralmente a sentença do
magistrado de primeiro grau, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.008447-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELANTE: GENTIL DE LIMA ALVES
ADVOGADO(S): LEONARDO FONSECA BARBOSA (PI005837) E OUTRO
APELADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): JONILTON SANTOS LEMOS JR. (PI006648A)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
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10.8. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.000616-9504675 

10.9. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.005016-7504677 

10.10. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.006487-0504679 

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA DE DEPENTE QUÍMICO. PRELIMINAR DE NECESSIDADE DE
REALIZAÇÃO DE PERÍCIA JUDICIAL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO. PRELIMINAR
ACOLHIDA. SENTENÇA ANULADA. 1. Preliminar suscitada pela Defensoria Pública sobre a nulidade da sentença por ausência de realização de
perícia e configuração de cerceamento de defesa. 2. Na exordial, verifica-se que a parte autora requer a produção de prova pericial, qual seja, a
perícia com médico psiquiatra, para aferição dos fatos alegados. A questão controvertida requer a produção da prova pleiteada, sendo
imprescindível a instrução processual, previamente requerida, e essencial à lide, não podendo ter sido dispensada, incorrendo, de forma
cristalina, no cerceamento do direito do autor de produzir provas. 3. Merece ser anulada a sentença vergastada, regressando os autos à 1ª
instância a fim de que possa aquele douto juízo apreciar o pleito inicial, a saber, determinar o seu regular processamento e julgamento, em
observância ao devido processo legal. 4. Preliminar acolhida para retorno dos autos ao juízo de origem.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de
Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER do presente Apelo, uma vez que preenchidos os
pressupostos legais de sua de admissibilidade, para acolher a preliminar suscitada de ausência de realização de perícia médica requerida,
anulando a decisão vergastada a fim de regressarem os autos ao juízo de origem para o regular processamento e novo julgamento da ação, em
respeito ao devido processo legal, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.000616-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CAMPO MAIOR/2ª VARA
APELANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI
ADVOGADO(S): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO (PI006899) E OUTROS
APELADO: VALDECK DA COSTA ARAUJO
ADVOGADO(S): RAIMUNDO ARNALDO SOARES SOUSA (PI002440)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. PROVENTOS DEVIDOS E NÃO PAGOS.
AUSÊNCIA DE PROVAS DO PAGAMENTO. DIREITO CONSTITUCIONAL A PERCEPÇÃO DE SALÁRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
DEVIDOS. AFASTAMENTO DA CONDENAÇÃO DO MUNICÍPIO AO PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Ação de Cobrança para recebimento de salários devidos pelo Município a servidor público municipal,
devidamente corrigidos. 2.Arguição do ente requerido de que não fora comprovada a sua inadimplência, deixando, entretanto, de demonstrar
cabalmente a realização dos pagamentos, conforme rezava o art. 333 do CPC, atual art. 373, II. 3. A percepção de salários por servidor público
constitui direito fundamental, insculpido no art. 7º, X, da CF, razão porque o seu não pagamento constitui flagrante ilegalidade. 3. A ausência de
previsão orçamentária não justifica a inadimplência da Administração Pública. 4. Não há que se reduzir o valor fixado para honorários
advocatícios, porquanto o Código de Processo Civil vigente à época previu tal condenação à Fazenda Pública em seu art. 20, §4º, os quais serão
fixados consoante apreciação equitativa do juiz, sendo, portanto, devidos e admitidos por lei. 5. Uma vez que não foram recolhidas custas
processuais pela parte autora, afasta-se a condenação do município ao seu pagamento. 6. Apelação Cível conhecida e parcialmente provida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de
Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade CONHECER do recurso de Apelação para, no mérito, DAR-LHES
PARCIAL PROVIMENTO, reformando a sentença recorrida somente no tocante à condenação do apelante ao pagamento das custas
processuais, em conformidade com o parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.005016-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO (PI007104)
REQUERIDO: LANA ZOE DE CARVALHO PACHECO
ADVOGADO(S): LARISSA MARQUES ROLINS DE SOUSA (MA015819)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. TAXA JUDICIÁRIA. NATUREZA JURÍDICA. TRIBUTO DA ESPÉCIE TAXA. AS CUSTAS E
EMOLUMENTOS - CUJA NATUREZA TRIBUTÁRIA É RECONHECIDA PELO STF- CONSTITUEM RECEITA PÚBLICA, NÃO SE DEVENDO
EXIGIR DA FAZENDA PÚBLICA O PAGAMENTO A TAL TÍTULO. APELO CONHECIDO E PROVIDO PARCIALMENTE. 1. A condenação
imposta na sentença de fls. 63/65, não se refere a despesas em sentido estrito, mas sim a custas processuais em Mandado de Segurança. 2. O
Estado é isento de custas, de forma genérica, não importando se forem custas/despesas adiantadas pela parte. 3. Apelação conhecida e provida
parcialmente.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de
Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER da APELAÇÃO para, no mérito, DAR-LHE PARCIAL
PROVIMENTO, reformando a sentença a quo tão somente no que diz respeito à condenação do Estado nas custas processuais, mantendo a
sentença nos seus demais termos.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.006487-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: KELTON KERLLES PEREIRA DO NASCIMENTO E OUTROS
ADVOGADO(S): ARIANA LEITE E SILVA (PI011155) E OUTROS
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
ADVOGADO(S): PAULO CÉSAR MORAIS PINHEIRO (PI006631)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. ANULAÇÃO. PERDA DO OBJETO.
DENAGAÇÃO DA SEGURANÇA. 1. A edição de ato normativo anulando o concurso público que originou a impetração redunda na perda de
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10.11. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.009063-2504682 

10.12. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002490-5504714 

10.13. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.008357-3504717 

objeto do mandado de segurança, restando inteiramente prejudicada a pretensão do writ of mandamus, posto que não mais existe qualquer
interesse jurídico a ser apreciado. 2. Segurança denegada.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de
Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade em ACOLHER a preliminar de ofício de perda do objeto do mandamus,
ao tempo em que DENEGA a segurança, nos termos do art. 267, VI, do CPC, c/c art. 6º,§ 5º, da lei 12.016/2009, em conformidade com o parecer
do Ministério Público Estadual.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.009063-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELANTE: MARIA DO ROSÁRIO BRITO DE SOUZA
ADVOGADO(S): LEONARDO FONSECA BARBOSA (PI005837) E OUTRO
APELADO: ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA DE DEPENTE QUÍMICO. PRELIMINAR DE NECESSIDADE DE
REALIZAÇÃO DE PERÍCIA JUDICIAL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO. PRELIMINAR
ACOLHIDA. SENTENÇA ANULADA. 1. Preliminar suscitada pela Defensoria Pública sobre a nulidade da sentença por ausência de realização de
perícia e configuração de cerceamento de defesa. 2. Na exordial, verifica-se que a parte autora requer a produção de prova pericial, qual seja, a
perícia com médico psiquiatra, para aferição dos fatos alegados. A questão controvertida requer a produção da prova pleiteada, sendo
imprescindível a instrução processual, previamente requerida, e essencial à lide, não podendo ter sido dispensada, incorrendo, de forma
cristalina, no cerceamento do direito da autora de produzir provas. 3. Merece ser anulada a sentença vergastada, regressando os autos à 1ª
instância a fim de que possa aquele douto juízo apreciar o pleito inicial, a saber, determinar o seu regular processamento e julgamento, em
observância ao devido processo legal. 4. Preliminar acolhida para retorno dos autos ao juízo de origem.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de
Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER do presente Apelo, uma vez que preenchidos os
pressupostos legais de sua admissibilidade, para acolher a preliminar suscitada de ausência de realização de perícia médica requerida, anulando
a decisão vergastada a fim de regressarem os autos ao juízo de origem para o regular processamento e novo julgamento da ação, em repeito ao
devido processo legal, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002490-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELANTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
ADVOGADO(S): ERNESTINO RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR (PI003959) E OUTROS
APELADO: IZABELLA GUALBERTO LOPES DE ALENCAR E OUTRO
ADVOGADO(S): MANOEL MESQUITA DE ARAÚJO NETO (PI006289B)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. TRATAMENTO DE SAÚDE. CONTROLE JUDICIAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS. POSSIBILIDADE EM
CASOS EXCEPCIONAIS - DIREITO À SAÚDE. FORNECIMENTO DE LEITE ESPECIAL. MANIFESTA NECESSIDADE. OBRIGAÇÃO
SOLIDÁRIA DE TODOS OS ENTES DO PODER PÚBLICO. NÃO OPONIBILIDADE DA RESERVA DO POSSÍVEL AO MÍNIMO EXISTENCIAL.
RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Súmula n. 02 do TJ/PI: \"O Estado e os Municípios respondem solidariamente pelo fornecimento de
medicamentos para tratamento de saúde das pessoas necessitadas, na forma da lei, podendo ser acionadas em juízo em conjunto ou
isoladamente.\" 2. A intervenção do Judiciário, com o objetivo precípuo de resguardo do direito à saúde, sobretudo diante da omissão estatal, não
afronta o princípio da separação dos poderes institucionais. Sendo a saúde um direito fundamental, indisponível e constitucionalmente tutelado, o
alimento requerido pela apelada não pode ser negado pelo poder público sob os argumentos aqui analisados. 3. A referida Lei Orgânica da
Saúde traz, ainda, em vários de seus dispositivos, disciplina correlata que impõe ao poder público a concretização do direito à saúde e à sua
disponibilização universal. 4. Apelação Cível conhecida e não provida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de
Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade CONHECER do presente Apelo para, no mérito, em conformidade com
parecer ministerial, NEGAR-LHES PROVIMENTO, mantendo incólume à sentença vergastada.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.008357-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELANTE: MARIA CÉLIA SILVA SANTOS
ADVOGADO(S): LEONARDO FONSECA BARBOSA (PI005837) E OUTRO
APELADO: ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): VICTOR EMMANUEL CORDEIRO LIMA (PI007914B)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA DE DEPENTE QUÍMICO. PRELIMINAR DE NECESSIDADE DE
REALIZAÇÃO DE PERÍCIA JUDICIAL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO. PRELIMINAR
ACOLHIDA. SENTENÇA ANULADA. 1. Preliminar suscitada pela Defensoria Pública sobre a nulidade da sentença por ausência de realização de
perícia e configuração de cerceamento de defesa. 2. Na exordial, verifica-se que a parte autora requer a produção de prova pericial, qual seja, a
perícia com médico psiquiatra, para aferição dos fatos alegados. A questão controvertida requer a produção da prova pleiteada, sendo
imprescindível a instrução processual, previamente requerida, e essencial à lide, não podendo ter sido dispensada, incorrendo, de forma
cristalina, no cerceamento do direito da autora de produzir provas. 3. Merece ser anulada a sentença vergastada, regressando os autos à 1ª
instância a fim de que possa aquele douto juízo apreciar o pleito inicial, a saber, determinar o seu regular processamento e julgamento, em
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10.14. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.001268-2504720 

10.15. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.005306-5504727 

10.16. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.014029-2504730 

10.17. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.003797-3504764 

observância ao devido processo legal. 4. Preliminar acolhida para retorno dos autos ao juízo de origem.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de
Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER do Apelo, uma vez que preenchidos os pressupostos
legais de sua admissibilidade, para acolher a preliminar suscitada de ausência de perícia requerida, anulando a decisão vergastada a fim de
regressarem os autos ao juízo de origem para o regular processamento e novo julgamento da ação, em respeito ao devido processo legal, em
consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.001268-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CAMPO MAIOR/2ª VARA
APELADO: JOÃO KENNEDY COSTA BONA E OUTROS
ADVOGADO(S): DECIO SOARES MOTA (PI003018) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
CONSTITUCIONAL. APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA DE VERBAS SALARIAIS ATRASADAS. MUNICÍPIO. RECURSO JULGADO
IMPROCEDENTE. 1. Resta inquestionável o fato de que os apelados são funcionários públicos do município apelante, afigurando-se como fato
incontroverso a existência do vínculo jurídico entre as partes e, por conseguinte, a prestação de serviço. 2. Apelo julgado improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de
Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER do Apelo e NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo
incólume a sentença atacada.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.005306-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO (PI007104)
REQUERIDO: SAMARA DE ALMEIDA SOUSA E OUTRO
ADVOGADO(S): LORENA CASTELO BRANCO DE OLIVEIRA (PI010023) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
REMESSA DE OFÍCIO E APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. EXPEDIÇÃO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO ENSINO
MÉDIO. SITUAÇÃO FÁTICA CONSOLIDADA. TEORIA DO FATO CONSUMADO. APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 05 TJPI. REMESSA E APELO
CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS. 1. Muito embora não tenha a apelada cumprido a carga horária durante os 03 (três) anos completos do
Ensino Médio, entendo que este critério pode ser suavizado frente à observância mínima das horas exigidas, conforme precedentes desta
Egrégia Corte. 2. Impõe-se a aplicação da teoria do fato consumado aos casos em que o impetrante, de posse do Certificado de Conclusão do
Ensino Médio obtido por meio de provimento liminar para ingresso em faculdade, esteja cursando o almejado curso superior antes da decisão
final do mandamus, evitando-se assim a temerária desconstituição de uma situação fática já consolidada. 3. Aplicação da Súmula n. 05 do TJPI.
4. Remessa e apelação conhecidas e improvidas.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de
Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade CONHECER do Reexame Necessário e da Apelação Cível para, no
mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO, mantendo in totum a sentença impugnada, em conformidade com o parecer do órgão ministerial superior.

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 2016.0001.014029-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
PROCURADOR DO MUNICÍPIO: IVALDO CARNEIRO FONTENELE JÚNIOR (OAB/PI N. 3160)
AGRAVADA: GLENDA MASCARENHAS PARANAGUÁ
ADVOGADOS: RAIMUNDO DE ARAÚJO SILVA JÚNIOR (OAB/PI N. 5061) E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
AGRAVO INTERNO. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. PRELIMINAR ACOLHIDA. 1. A própria decisão agravada assentou a
exclusão da Prefeitura Municipal de Teresina-PI do polo passivo, sob o fundamento de que esta é pessoa dotada de personalidade jurídica
própria e, por sua vez, de capacidade processual, e que deve esta suportar os litígios nos quais é demandada. As razões do Agravo, por sua vez,
não se insurgem desse ponto da decisão. 2. Preliminar acolhida, devendo constar como parte agravada somente a Prefeitura Municipal de
Teresina.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de
Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade CONHECER do presente Agravo Interno, uma vez que preenchidos os
pressupostos legais de admissibilidade para acolher a preliminar suscitada e excluir a Prefeitura Municipal de Teresina-PI do polo passivo do
feito, devendo constar como parte agravada somente a Fundação Municipal de Teresina-PI.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.003797-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: DEMERVAL LOBÃO/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE DEMERVAL LOBÃO-PI
ADVOGADO(S): KALINY DE CARVALHO COSTA (PI004598) E OUTROS
REQUERIDO: FRANCISCA DE PAULA MORAIS FELIPE
ADVOGADO(S): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA (PI004914)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
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10.18. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.007849-5504766 

10.19. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.007449-7504768 

10.20. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.006643-8504791 

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL/REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO DE COBRANÇA. SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL. CARGO
COMISSIONADO.PROVENTOS DEVIDOS E NÃO PAGOS. AUSÊNCIA DE PROVAS DO PAGAMENTO. DIREITO CONSTITUCIONAL À
PERCEPÇÃO DE SALÁRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Ação de Cobrança
para recebimento de salários devidos pelo Município a servidora pública municipal comissionada, devidamente corrigidos, e acrescidos de
condenação por danos morais. 2. Arguição do ente requerido de que foram devidamente pagos, deixando, entretanto, de demonstrar cabalmente
a sua realização, conforme rezava o art. 333 do CPC, atual art. 373, II. 3. A percepção de salários por servidor público constitui direito
fundamental, insculpido no art. 7º, X e XVII, da CF, razão porque o seu não pagamento constitui flagrante ilegalidade, não se configurando,
entretanto, danos morais a reclamar a indenização pleiteada. 4. Não há que se falar em impossibilidade de pagamento de honorários
advocatícios, porquanto o Código de Processo Civil vigente à época previu tal condenação à Fazenda Pública em seu art. 20, §4º, os quais serão
fixados consoante apreciação equitativa do juiz, sendo, portanto, devidos e admitidos por lei. 5. Apelação Cível e Remessa Necessária
conhecidas e não providas.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de
Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade CONHECER do Recurso de Apelação e do Reexame Necessário para,
no mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO, mantendo inalterados os termos da sentença de primeiro instância.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.007849-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: AROAZES/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE AROAZES-PI
ADVOGADO(S): MARLIO DA ROCHA LUZ MOURA (PI004505) E OUTRO
APELADO: MARIA DALVA GONÇALVES DE CARVALHO IZIDÓRIO
ADVOGADO(S): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA (PI007379)E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL ESTATUTÁRIO. PROVENTOS DEVIDOS E
NÃO PAGOS. AUSÊNCIA DE PROVAS DO PAGAMENTO. DIREITO CONSTITUCIONAL À PERCEPÇÃO DE SALÁRIOS.RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Ação de Cobrança para recebimento de salários devidos pelo Município a servidora pública municipal
estatutária, devidamente corrigidos. 2. Arguição do ente requerido de que não fora comprovada a sua inadimplência, deixando, entretanto, de
demonstrar cabalmente a realização dos pagamentos, conforme rezava o art. 333 do CPC, atual art. 373, II. 3. A percepção de salários por
servidor público constitui direito fundamental, insculpido no art. 7º, VIII eX, da CF, razão porque o seu não pagamento constitui flagrante
ilegalidade. 4. A ausência de previsão orçamentária não justifica a inadimplência da Administração Pública. 5. Apelação Cível conhecida e
improvida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de
Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade CONHECER do Recurso de Apelação para, no mérito, NEGAR-LHES
PROVIMENTO, mantendo inalterada a sentença a quo.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.007449-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CAMPO MAIOR/2ª VARA
APELANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI
ADVOGADO(S): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO (PI006899)
APELADO: IÊDA MARIA PEREIRA MACEDO
ADVOGADO(S): ANTONIO JOSÉ BONA FILHO (PI010233)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL/REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO DE COBRANÇA. SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL. PROVENTOS
DEVIDOS E NÃO PAGOS. AUSÊNCIA DE PROVAS DO PAGAMENTO. DIREITO CONSTITUCIONAL À PERCEPÇÃO DE SALÁRIOS.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Ação de Cobrança para recebimento de salários devidos pelo Município a servidora pública
municipal, devidamente corrigidos. 2. Arguição do ente requerido de que foram devidamente pagos, deixando, entretanto, de demonstrar
cabalmente a sua realização, conforme rezava o art. 333 do CPC, atual art. 373, II. 3. A percepção de salários por servidor público constitui direito
fundamental, insculpido no art. 7º, X e XVII, da CF, razão porque o seu não pagamento constitui flagrante ilegalidade. 4. Apelação Cível e
Remessa Necessária conhecidas e não providas.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de
Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER do recurso de Apelação e do Reexame Necessário para,
no mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO, mantendo inalterados os termos da sentença de primeira instância.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.006643-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PEDRO II/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE PEDRO II-PI
ADVOGADO(S): ROBERTO RODRIGUES VALE (PI004718) E OUTROS
APELADO: ADELINA NOGUEIRA LIMA SANTOS
ADVOGADO(S): ABIMAEL ALVES DE HOLANDA (PI002215)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO CÍVEL. VERBAS DEVIDAS A SERVIDOR CONTRATADO TEMPORÁRIO.
GRATIFICAÇÃO NATALINA E FÉRIAS. INDENIZAÇÃO DO ARTIGO 12, §2º, DA LEI N. 8.745/93. AUSÊNCIA DE DIREITO A AVISO PRÉVIO,
FGTS. MULTA DO ARTIGO 479 DA CLT E BAIXA DA CTPS. APELO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Contratado
temporariamente faz jus apenas a gratificação natalina e as férias, com o respectivo adicional, já que tais verbas estão previstas no próprio texto
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10.21. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.005039-0504792 

10.22. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006279-0504818 

10.23. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.006173-2504819 

constitucional, especificamente no art. 39, §3º da CF/88. 2. A apelada não possui direito ao aviso prévio, ao FGTS, à multa do art. 479 da CLT ou
a baixa da CTPS, posto que se trata de direitos previstos somente na CLT e, se tratando de servidora pública contratada temporariamente,
somente faz jus aos direitos que se encontram previstos na Constituição Federal ou no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 3. É a Lei n.
8.745/93 que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, e não
Lei n. 6.019/74, que dispõe acerca do Trabalho Temporário nas Empresas Urbanas. 4. Sendo a autora servidora temporária e tendo seu contrato
temporário sido rescindido, antes do fim do seu termo, pela administração pública municipal, tem direito à verba indenizatória prevista no
supracitado dispositivo. 5. Apelação Cível conhecida e parcialmente provida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de
Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade CONHECER da presente Apelação Cível para, no mérito, DAR-LHE
PARCIAL PROVIMENTO, afastando a condenação do município apelante a dar baixa na CTPS da autora/apelada e ao pagamento das verbas
previstas somente na CLT, quais sejam, aviso prévio, multa do art. 479 da CLT, multa de 40% (quarenta por cento) sobre o Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço (FGTS), bem como pagamento e levantamento do FGTS de todo o período trabalhado, condenando o apelante somente
ao pagamento das verbas constitucionais, a saber, décimo terceiro salário e férias, com o respectivo adicional, ambas as verbas proporcionais ao
período trabalhado, acrescido da indenização pelo término da prestação de serviço antes do prazo, nos termos do art. 12,§ 2º da Lei n. 8.745/93,
em desconformidade com o parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CÍVEL N. 2015.0001.005039-0
ORIGEM: UNIÃO/ VARA ÚNICA
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
APELANTE: MUNICÍPIO DE LAGOA ALEGRE-PI
ADVOGADA: LARISSA ILANA SOARES LOPES (OAB/PI N. 5.119)
APELADA: PATRÍCIA BATISTA DA SILVA SOARES
ADVOGADOS: THALES COUTINHO NOBRE (OAB/PI: 3.947/03) E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDORA ESTATUTÁRIA. CONCURSO PÚBLICO.ÔNUS DA PROVA. VÍNCULO JURÍDICO RECONHECIDO. DÉCIMO
TERCEIRO SALÁRIO DEVIDO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Conforme o que dispõe o artigo 333,II do Novo CPC, o ônus da
prova cabe ao réu com relação aos fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor; 2. É possível inferir dos documentos
anexados aos autos que a apelada é servidora pública, regularmente admitida através de concurso público, sendo assim, ela tem direito às
verbas requerida; 3. Apelação conhecida e improvida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de
Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade CONHECER da Apelação para, NEGAR-LHE PROVIMENTO,
mantendo incólume a sentença de primeiro grau.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006279-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: ITAUEIRA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MUNICIPIO DE ITAUEIRA-PI
ADVOGADO(S): MIGUEL ARCANJO SILVA COSTA (PI001108) E OUTRO
REQUERIDO: MARIA ELVINA LOPES DE SOUSA
ADVOGADO(S): JODELMAR BRANDÃO ROCHA (PI008510)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL. CARGO COMISSIONADO. SECRETÁRIA
MUNICIPAL. PROVENTOS DEVIDOS E NÃO PAGOS. AUSÊNCIA DE PROVAS DO PAGAMENTO. DIREITO CONSTITUCIONAL À
PERCEPÇÃO DE SALÁRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Ação de
Cobrança para recebimento de salários devidos pelo Município a servidora pública municipal comissionada, devidamente corrigidos, e acrescidos
de condenação por danos morais. 2. Arguição do ente requerido de que foram devidamente pagos, deixando, entretanto, de demonstrar
cabalmente a sua realização, conforme rezava o art. 333 do CPC, atual art. 373, II. 3. A percepção de salários por servidor público constitui direito
fundamental, insculpido no art. 7º, X e XVII, da CF, razão porque o seu não pagamento constitui flagrante ilegalidade, não se configurando,
entretanto, danos morais a reclamar a indenização pleiteada. 4. Não há que se falar em impossibilidade de pagamento de honorários
advocatícios, porquanto o Código de Processo Civil vigente à época previu tal condenação à Fazenda Pública em seu art. 20, §4º, os quais serão
fixados consoante apreciação equitativa do juiz, sendo, portanto, devidos e admitidos por lei. 5. Minoração dos honorários advocatícios em
desfavor da fazenda Pública para 10% do valor da condenação; 6. Apelação Cível conhecida e parcialmente provida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de
Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade CONHECER do Recurso de Apelação para, no mérito, DAR-LHES
PARCIAL PROVIMENTO a fim de tão somente minorar os honorários advocatícios arbitrados em desfavor da Fazenda Pública para 10% (dez por
cento) do valor da condenação, mantendo inalterados os demais termos da sentença a quo.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.006173-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: MONSENHOR GIL/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICIPIO DE MONSENHOR GIL - PIAUÍ
ADVOGADO(S): MÁRCIO BARBOSA DE CARVALHO SANTANA (PI006454) E OUTROS
APELADO: JUDITE ROSA DOS SANTOS BEZERRA
ADVOGADO(S): KAIRON RUBENS NOGUEIRA DE CASTRO CARVALHO (PI011537)E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. ALEGAÇÃO DA NECESSIDADE DE PERÍCIA TÉCNICA. ENQUADRAMENTO DA ATIVIDADE COMO INSALUBRE.
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE DEVIDO. BASE DE CÁLCULO ESTABELECIDA POR LEI
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10.24. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2014.0001.001234-7504821 

10.25. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.006487-3504836 

10.26. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.009163-3504838 

MUNICIPAL. RECURSO IMPROVIDO. 1. No que tange à necessidade de perícia técnica para aferir a insalubridade, a regra é a sua
imprescindibilidade para a concessão do correspondente adicional. No entanto, há casos em que a perícia técnica se mostra dispensável. A
admissão por parte do Município do pagamento do adicional de insalubridade dispensa tal perícia, por comprovar tacitamente tal realidade. 2. Por
ter espontaneamente começado a pagar o adicional de insalubridade, resta comprovado, pelo próprio Município, que a atividade de Agente
Comunitário de Saúde se enquadra no que prescreve o anexo 14 da NR 15 da Portaria nº 3.214/78 do Ministério do Trabalho, acerca da
insalubridade no ambiente de trabalho. 3. A Lei do Município de Monsenhor Gil/PI prevê adicional sobre o vencimento do cargo efetivo para os
servidores que trabalham com habitualidade ou em contato permanente com substâncias tóxicas, radioativas ou com risco de vida, não cabendo
uso do salário mínimo como base de cálculo. 4. Apelação conhecida e improvida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de
Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade CONHECER da Apelação ora interposta para, no mérito, NEGAR-
LHES PROVIMENTO, mantendo incólume a sentença de primeiro grau.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2014.0001.001234-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: SÃO GONÇALO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ROSELY PEREIRA DE ARAÚJO SOUSA E OUTROS
ADVOGADO(S): WILSON GUERRA DE FREITAS JUNIOR (PI002462) E OUTROS
REQUERIDO: GILSON PEREIRA DE CARVALHO
ADVOGADO(S): HENRY WALL GOMES FREITAS (PI004344)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL/REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO POPULAR. PRELIMINAR DE INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. RESSARCIMENTO DOS VALORES PERCEBIDOS EM DECORRÊNCIA DAS CONTRATAÇÕES IRREGULARES. 1. A
condenação em honorários de sucumbência decorrem da aplicação do princípio da causalidade. Ou seja, deve arcar com honorários e custas a
parte que deu causa à demanda, mesmo que a sucumbência seja parcial. No caso em comento, a sucumbência decorreu da procedência em
parte do pedido, para declarar nulo os atos de nomeação, admissão e contratação de beneficiários elencados na sentença. 2. De fato, mostram-
se incompatíveis os pedidos iniciais quanto à aplicação das sanções previstas na Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº. 8.429/92), pois, a
ação de improbidade administrativa tem natureza de ação civil pública que possui objeto, procedimento e legitimado distintos da ação popular. 3.
O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em julgamento de Recurso Extraordinário (RE 705140) com repercussão geral reconhecida, firmou a
tese de que as contratações sem concurso pela administração pública não geram quaisquer efeitos jurídicos válidos a não ser o direito à
percepção dos salários do período trabalhado e ao levantamento dos depósitos efetuados no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 4.
No que tange à necessidade de restituição dos valores pagos pelos serviços prestados pelos beneficiários contratados de forma irregular, deve-
se seguir a orientação da jurisprudência majoritária no sentido de que não é devida a restituição da remuneração paga se o servidor estiver de
boa-fé. 5. Apelação/Reexame conhecidos e improvidos.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de
Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER da Apelação Cível e do Reexame Necessário interposto,
haja vista o preenchimento dos requisitos necessários de admissibilidade, para NEGAR-LHES PROVIMENTO, mantendo totalmente a sentença
de primeira instância.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.006487-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: OEIRAS/2ª VARA
AGRAVANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): DÉCIO FREIRE (RJ002255A) E OUTROS
AGRAVADO: MUNICÍPIO DE SANTA ROSA ROSA DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): BENOAR FRANCISCO DE SOUSA (PI006602)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO POR AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. ACOLHIDA. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO PARA DECLARAR NULA A DECISÃO E DETERMINAR O
RETORNO DOS AUTOS À COMARCA DE ORIGEM PARA QUE SE PRODUZA NOVO JULGAMENTO. 1. A partir da Constituição Federal de
1988, a obrigação de motivar foi elevada a preceito constitucional. 2. Deixando o magistrado a quo de expor as razões que fundamentam e
motivam a sua decisão, esta será nula, por ausência de fundamentação, de acordo com o art. 93, IX, da CF/88 e com o inciso IV do § 1º do art.
489 do CPC/2015. 3. Recurso conhecido para acolher a preliminar de nulidade da decisão por ausência de fundamentação apontada pela parte
Agravante, retornando os autos à instância ad quem, para que possa a Magistrada a quo proferir novo julgamento do feito, com observância à
necessária fundamentação da decisão.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de
Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER do presente Agravo, uma vez que preenchidos os
pressupostos legais de sua admissibilidade para acolher a preliminar de nulidade da decisão por ausência de fundamentação, de forma a anular
a decisão agravada, retornando os autos à 2ª Vara Cível da Comarca de Oeiras-PI, para que possa a Magistrada a quo proferir novo julgamento
do feito, com observância à necessária fundamentação da decisão, de conformidade com o parecer do Ministério Público Superior.

REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.009163-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: ÁGUA BRANCA/VARA ÚNICA
JUÍZO: RAIMUNDO BORGES FEITOSA
ADVOGADO(S): RILDO BORGES FEITOSA (PI006972)
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE HUGO NAPOLEÃO-PI
ADVOGADO(S): DIOGO JOSENNIS DO NASCIMENTO VIEIRA (PI008754) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
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10.27. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010179-1505352 

10.28. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001247-6504597 

10.29. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001269-5504605 

EMENTA
REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO DE COBRANÇA. VERBAS TRABALHISTAS. CONTRATO VÁLIDO. PRELIMINAR DE IMPOSSIBILIDADE
JURÍDICA DO PEDIDO. REJEITADA. SENTENÇA MANTIDA. REEXAME NECESSÁRIO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Servidor Municipal, em
Ação de Cobrança, requer pagamento de 13º salário, férias e 1/3 constitucional, sob a alegação de que tais direitos lhe são constitucionalmente
assegurados. 2. Preliminar de impossibilidade jurídica do pedido ante a nulidade do contrato. Ocorre que não há comprovação pelo requerente do
tipo de contratação. Por outro lado, tampouco a administração o fez, sendo assim, prevalece a regra de presunção de legitimidade dos atos
administrativos, não restando como afirmar a ilegalidade da contratação. Preliminar rejeitada. 3. Ocorre que o pleito do Requerente versa sobre
verbas trabalhistas em específico: 13º salário, férias e 1/3 constitucional. Ora, tais verbas têm percepção assegurada àquele cujo contrato de
trabalho não é nulo, aliás o juízo a quo na sentença dispõe razão pela qual procede o pedido formulado na inicial. 4. Remessa Necessária
conhecida e improvida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de
Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER da Remessa Necessária para rejeitar a preliminar
suscitada e, no mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO, mantendo a sentença de 1º grau em todos os seus termos.

REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010179-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR: JOÃO BATISTA DE FREITAS JÚNIOR(PI002167)
OBJETO: PEDIDO DE REGISTRO DE IMÓVEL PERANTE O CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE NOTAS
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CÍVEL. PEDIDO DE REGISTRO DE IMÓVEL JULGADO IMPROCEDENTE. AUSÊNCIA DE REGISTRO
NOTARIAL. NÃO DEMONSTRAÇÃO DA AFETAÇÃO PÚBLICA DO IMÓVEL RECLAMADO. ÔNUS QUE PERTENCE AO ENTE PÚBLICO.
MANUTENÇÃO, IN TOTUM, DA SENTENÇA DE 1º GRAU. I- Analisando-se os documentos que instruem o feito, constata-se que o Apelante não
instruiu o processo com documentação suficiente a demonstrar a existência de qualquer certidão registral, denotando a propriedade do bem
imóvel ao ente público, havendo deficiência documental, inclusive, quanto à prova da condição de bem de natureza devoluta. II- Isso porque,
quando a União ou o Estado objetiva individuar imóveis, para fins de registro, como sendo de propriedade do ente federativo, postulam em juízo
com Ação Discriminatória, arrimados na Lei nº 6.383/76, ou com Ação de Usucapião, vez que não há óbice que os entes públicos figurem no polo
ativo para pleitear a prescrição aquisitiva de imóvel. III- Ademais, a Lei nº 6.015/73, em seu art. 167, I, números 1 a 44, estatui, exaustivamente,
os documentos que se prestam a embasar o registro imobiliário, identificando-se, dentre eles, os que decorrem de decisões judiciais. IV- Como se
vê, em quaisquer das hipóteses legalmente elencadas, não consta a previsão de decisão judicial para efetuar o registro e matrícula de bem
imóvel, advinda de ação regida pelo procedimento de jurisdição voluntária. V- Noutro giro, a ausência de transcrição do imóvel no registro
imobiliário, em nome de particular, não induz a presunção de que o referido bem seja incluído no rol de terras devolutas, constituindo ônus do
Apelante comprovar tal situação. VI- Portanto, sendo inconteste que a ausência de registro notarial não induz à presunção da natureza pública do
bem, e diante da não demonstração da afetação pública do imóvel reclamado, ônus que pertence ao ente público, irretocável se mostra a
sentença de 1º gau, que deve ser mantida em todos os seus termos pela sua notável fundamentação. VII- Recurso conhecido e improvido. VIII-
Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,
CONHECER da REMESSA NECESSÁRIA e da APELAÇÃO CÍVEL, por atenderem aos requisitos legais de suas admissibilidades, e, no
MÉRITO, NEGAR PROVIMENTO ao APELO, MANTENDO a SENTENÇA de fls. 67/70, em todos os seus termos, em harmonia com o parecer
ministerial (fls. 112/117). Custas ex legis.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001247-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
APELANTE: JOSÉ DA SILVA RODRIGUES
DEFENSOR PÚBLICO: MARCELO MOITA PIEROT (OAB NÃO IDENTIFICADA NOS AUTOS)
APELADO: BANCO BV FINANCEIRA S/A
ADVOGADO(S): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES (PI7006A)
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL JULGADA IMPROCEDENTE. CONTRATO DE FINANCIAMENTO. ALEGAÇÃO DE ANATOCISMO.
NÃO COMPROVAÇÃO DA ABUSIVIDADE ALEGADA. MANUTENÇÃO, IN TOTUM, DA SENTENÇA RECORRIDA. I- Forçoso concluir que os
juros remuneratórios estipulados, no Contrato firmado entre as partes litigantes não se encontram acima do limite dos juros praticados no
mercado para o mesmo período, ao contrário, são mais favoráveis ao Apelante, sob a ótica do direito do consumidor, de modo que não restou
demonstrado a abusividade alegada no que concerne à cobrança dos juros revisandos, verificados que não se encontram excessivos, e, não
havendo qualquer cobrança indevida, via de consequência, a manutenção da sentença é medida que se impõe. II- Recurso conhecido e
improvido. III- Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER
DA APELAÇÃO CÍVEL, por atender aos requisitos legais de sua admissibilidade, mas NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo a sentença
recorrida em todos os seus termos. Custas ex legis

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001269-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SÃO MIGUEL DO TAPUIO/VARA ÚNICA
APELANTE: BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): RAFAEL SGANZERLA DURAND (PI13511)
APELADO: MARIO ROCHA DOS SANTOS
ADVOGADO(S): HELMO LOIOLA BRITO (RJ133519)
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10.30. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011638-1504639 

10.31. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.000231-8504680 

RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE/ INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. AUSÊNCIA DE CONTRATO VÁLIDO.
DESCONTOS ILEGAIS. RESPONSABILIDADE CIVIL. FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DO SERVIÇO. MANUTENÇÃO, IN TOTUM, DA
SENTENÇA RECORRIDA. I-Ausente a comprovação dos empréstimos consignados, a denotar a ilegalidade dos descontos realizados sobre os
proventos do Apelado, a restituição dos valores cobrados indevidamente está regulamentada pelo art. 42, parágrafo único, do CDC. II- Ao passo
que, além da repetição do indébito, o Apelado faz jus a indenização por danos morais, em decorrência da responsabilidade objetiva do Apelante e
a presunção do abalo psíquico suportado pelo Apelado, consoante estatui o art. 14, do CDC. III- Com isso, cumpre ao Apelante efetuar o
pagamento de indenização pelos danos morais causados ao Apelado, pois, restou demonstrado que a cobrança indevida das parcelas relativas
ao empréstimo não comprovado, importou em redução dos valores percebidos por este, de caráter alimentar, consubstanciando o
constrangimento ilegal e abalo psíquico sofrido. IV- Induvidosamente, ao se valorar o dano moral, deve-se arbitrar uma quantia que, de acordo
com o prudente arbítrio, seja compatível com a reprovabilidade da conduta ilícita, a intensidade e duração do sofrimento experimentado pela
vítima, a capacidade econômica do causador do dano, as condições sociais do ofendido, e outras circunstâncias mais que se fizerem presentes.
V- Desse modo, analisando-se a compatibilidade do valor do ressarcimento com a gravidade da lesão, tendo em vista que o ônus da prova cabe
ao Apelante, e sendo sua responsabilidade objetiva, no caso em comento, reputa-se razoável o quantum fixado pelo juízo a quo de R$ 1.500,00
(um mil e quinhentos reais) relativo a indenização por dano moral. VI- Recurso conhecido e improvido. VII- Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,à unanimidade, CONHECER DA
APELAÇÃO CÍVEL, por atender aos requisitos legais de admissibilidade, e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO incólume a
SENTENÇA de 1º GRAU. Custas ex legis.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011638-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
APELANTE: SUL AMÉRICA SEGUROS DE PESSOAS E PREVIDÊNCIA
ADVOGADO(S): ROBERTO GILSON RAIMUNDO FILHO (PE018558) E OUTROS
APELADO: KAISE SARAIVA FEITOSA E JOSÉ DE RIBAMAR
ADVOGADO(S): LEONARDO MARTINS VALE DE CARVALHO (PI011800)
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO JULGADA PROCEDENTE. PRELIMINAR DE INADMISSIBILIDADE DO RECURSO POR
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. REJEIÇÃO.PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO ÂNUA SUSCITADA PELA APELANTE AFASTADA.
CONTRATO DE SEGURO.RECONHECIMENTO DA INVALIDEZ NO PERÍODO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL. PRINCÍPIO PACTA SUNT
SERVANDA. MANUTENÇÃO, IN TOTUM, DA SENTENÇA RECORRIDA. I- Considerando-se as peculiaridades do caso em comento, constata-
se do teor do Laudo Médico apresentado pelos médicos assistentes, a notoriedade da invalidez e da incapacidade permanente acometida à
Segurada. II- Com efeito, não há cláusula contratual condicionando o reconhecimento da invalidez permanente do Segurado à concessão de
aposentadoria ou de benefício previdenciário, no caso, \"amparo social a pessoa portadora de deficiência\", pelo INSS, nem que a concessão
deste constitui-se como sendo o sinistro autorizador do pagamento da aludida indenização, evidenciando-se, assim, a ausência de previsão
contratual quanto a qualquer exigência neste tocante, exposto pela Apelante por ocasião do Apelo. III- Isso porque, as cláusulas limitativas de
garantias securitárias devem ser interpretadas restritivamente, à luz do Código de Defesa do Consumidor e da boa-fé contratual, sobretudo em se
tratando de contrato de adesão, sendo esta a situação da Apólice, cujo cumprimento é objeto da demanda debatida nos presentes autos. IV-
Pois, o contrato de seguro tem o objetivo de garantir o pagamento de indenização para a hipótese de ocorrer à condição suspensiva,
consubstanciada no evento danoso previsto contratualmente, cuja obrigação do segurado é o pagamento do prêmio devido e de prestar as
informações necessárias para a avaliação do risco, e, em contrapartida a seguradora deve informar as garantias dadas e pagar a indenização
devida no lapso de tempo estipulado. V- Na espécie, consoante constatado, a Apelante olvidou-se de prestar as informações necessárias para a
avaliação do risco, no caso de pagamento da indenização securitária em decorrência de invalidez permanente, embora seja elemento essencial
deste tipo de pacto, a boa-fé, caracterizada pela sinceridade e lealdade nas informações prestadas pelas partes, em observância ao princípio da
transparência, bem assim quanto ao cumprimento das obrigações avençadas, nos termos da aplicação conjunta do disposto nos arts. 4º, III, 46,
47 e 51, IV, todos do CDC. VI- Desse modo, reconhecida a invalidez no período de vigência contratual, impõe-se o pagamento integral do valor
previsto na Apólice do seguro, pois aplicável o princípio pacta sunt servanda, não merecendo reparos a sentença recorrida quanto ao ponto. VII-
Recurso conhecido para rejeitar a prejudicial de prescrição ânua, e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a sentença de fls. 260/266, em
harmonia com o parecer ministerial. VIII- Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,à unanimidade, REJEITAR a
PRELIMINAR DE INADMISSIBILIDADE do RECURSO, suscitada pelos Apelados, e CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL, por ter sido interposta
tempestivamente e atender aos pressupostos legais de sua admissibilidade; REJEITAR a PREJUDICIAL de PRESCRIÇÃO ÂNUA, e, no mérito,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo a sentença de fls. 260/266, em harmonia com o parecer ministerial (fls. 304/309) Custas ex legis.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.000231-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ESPERANTINA/VARA ÚNICA
APELANTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): ANA CRISTINA CARREIRO MELO (PI003704) E OUTROS
APELADO: FRANCISCO AMORIM CAVALEIRO
ADVOGADO(S): LENNA MARIA BARBOSA DE SOUSA (PI007185)
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. RESPONSABILIDADE CIVIL. DEVOLUÇÃO DE
CHEQUE. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. QUANTUM INDENIZATÓRIO. MANUTENÇÃO. RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO. I- No caso sub examen, caberia à Instituição Financeira comprovar que a cártula fora apresentada com algum
defeito que ensejasse a sua devolução motivada por irregularidade, ou mesmo, porque não efetuou o depósito apresentado, ônus do qual não se
desincumbiu. II- Com isso, os constrangimentos experimentados pela Apelada, com a repercussão em suas relações negociais, configura o nexo
causal entre o ilícito e a lesão. III- Assim, no caso sub judice, há evidente desobediência aos preceitos consumeristas, na medida em que,
claramente, ocorre falha na prestação dos serviços do Apelante. IV- Por conseguinte, a conduta do Apelante revestiu-se de arbitrariedade, e a
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10.32. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.000494-7504763 

10.33. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001435-7504790 

10.34. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.002667-0504840 

sua responsabilidade civil foi corretamente examinada na sentença, pois, o vício na prestação do serviço restou evidenciando, por consequência,
o agir ilícito da Instituição Financeira, logo, é inafastável o dever de indenizar. V- Com efeito, nos moldes do entendimento firmado pelo STJ na
Súmula nº 388, a simples devolução indevida de cheque caracteriza dano moral, independentemente de prova do prejuízo sofrido pela vítima. VI-
Por conseguinte, dos autos emerge a absoluta ausência de justificativa para a devolução do cheque da Apelada, revestindo-se de arbitrário o
procedimento adotado pelo Apelante, que violou os direitos da personalidade gerando dano moral indenizável, conforme já decidido pela
jurisprudência dos tribunais pátrios, inclusive do STJ, conforme entendimento já sumulado (Súm.388, STJ). VII- Restou provada a prática do ato
ilícito causador da responsabilidade civil do Apelante, fato gerador dos danos morais à Apelada, aquele deve reparar os danos pleiteados,
notadamente porque a devolução do referido cheque inviabilizou a transação negocial da Recorrida. VIII- Assentada a responsabilidade para o
evento, por fim, destaque-se que a condenação do Apelante ao pagamento de indenização por danos morais e materiais é devida, tendo em vista
que o aludido Banco/Apelante não conseguiu provar a existência de culpa exclusiva da vítima, não se desincumbindo, assim, do ônus probatório
a que lhe incumbia (art. 373, II, do NCPC). IX- O objetivo da indenização não é o locupletamento da vítima, mas penalização ao causador do
abalo moral - e prevenção para que não reitere os atos que deram razão ao pedido indenizatório - bem como alcançar ao lesado reparação pelo
seu sofrimento. X- Nesse contexto, a toda evidência, o valor deferido na sentença deve ser referendado por esta 2ª Instância, pois, tendo em
vista a intensidade do impacto provocado pela devolução do cheque, agravado pelo motivo que deu ensejo à aludida devolução, o montante
fixado em R$ 8.000,00 (oito mil reais) não se mostra excessivo, guardando a devida razoabilidade entre a gravidade da ofensa e as
circunstâncias fáticas peculiares ao caso. XI- Recurso conhecido e improvido. XII- Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,à unanimidade, conhecer da
Apelação Cível, por atender aos requisitos legais de admissibilidade, mas NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO a SENTENÇA a quo, em
todos os seus termos, incidindo o arbitramento de piso, nos termos da Súmula nº 362, do STJ, e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês,
conforme o previsto no art. 406, do CC/02, c/c art. 161, § 1º, do CTN, a contar do evento danoso, mantendo incólume os seus demais termos.
Custas ex legis.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.000494-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA/3ª VARA
APELANTE: L. M. C. D. S.
ADVOGADO(S): ANA KARENINA GUILHON FRANÇA (PI005184)
APELADO: F. D. A. S.
ADVOGADO(S): MARIA FERNANDA BRITO DOAMARAL (PI003362)
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INTERDIÇÃO COM PEDIDO DE CURATELA. PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE CONTRADITÓRIO E AMPLA
DEFESA. REJEIÇÃO. DECLARAÇÃO DE ABSOLUTAMENTE INCAPAZ E NOMEAÇÃO DE CURADORA. DEMONSTRAÇÃO DE APTIDÃO
PARA O EXERCÍCIO DO MÚNUS. MANUTENÇÃO, IN TOTUM, DA SENTENÇA RECORRIDA. I- Constata-se que o Juiz somente homologou o
Laudo do Perito após a manifestação das partes sobre o laudo pericial e parecer ministerial, o que demonstra que se respeitou a ampla defesa e
o contraditório. II- Sobre a curatela, determina o art. 1775, do CC, que na falta do cônjuge ou companheiro, é curador o pai ou a mãe e, na falta
destes, o descendente que se demonstrar mais apto. III- A curadoria é compromisso de fielmente atentar-se à obrigação de zelar pelo bem estar
do Curatelado, tanto física quanto psicologicamente e, sob esse prisma, da analise do Relatório de Estudo Social realizado em 23.11.2009, extrai-
se que a Apelante não tem condições de arcar com esse compromisso, ao menos, não em sua integralidade. IV- Afere-se, da análise comedida
dos autos, que a Curatelada sempre morou com a Apelada, e que a Apelante somente ficou como responsável por sua Sobrinha quando foi,
precipitadamente, nomeada Curadora da mesma em 2008, quando iniciou contato contínuo por imposição de mandado judicial. V- Além disso, os
argumentos da Apelada, de que convivia com a Curatelada antes mesmo da morte dos seus Genitores foi confirmado pela Assistência Social,
que foi a casa da Curatelada e verificou que lá residem a Apelada e sua mãe, conforme os dizeres do relatório social. VI- Nessa direção, com
base no acervo probatório e dos fatos narrados, agiu corretamente o Juiz quando nomeou a Apelada a Curadora de I. S. D. S., vez que esta
demonstrou estar mais apta para o exercício do múnus. VII- Recurso conhecido e improvido. VIII- Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,à unanimidade, CONHECER DA
APELAÇÃO CÍVEL, ante o preenchimento dos pressupostos legais de admissibilidade, mas NEGAR-LHES PROVIMENTO, mantendo incólume a
decisão de 1º grau em todos os seus termos. Custas ex legis.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001435-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA CÍVEL
APELANTE: MARIA GORETE DE CARVALHO MENESES GIRAO
ADVOGADO(S): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO (PI006417)
APELADO: BANCO PANAMERICANO S.A.
ADVOGADO(S): NORBERTO TARGINO DA SILVA (BA034656) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATUAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, NOS TERMOS DO
ART. 267,III, DO CPC/73. DETERMINAÇÃO DE EMENDA À INICIAL. NÃO CUMPRIMENTO. MANUTENÇÃO, IN TOTUM, DA SENTENÇA
RECORRIDA. I- Não tendo a Apelante cumprido a determinação de emenda, efetuando o pagamento das custas processuais, após determinação
judicial, impõe-se a extinção do processo, conforme posicionamento da jurisprudência do STJ. II- Desse modo, verificando-se que a sentença
está em consonância com as normas legais e o entendimento jurisprudencial adotado a respeito da quaestio, vez que, oportunizada, por duas
vezes, a emenda da petição inicial e não tendo a Apelante promovido a diligência nos termos ordenados, a extinção do processo, sem resolução
de mérito, é medida irrepreensível. III- Recurso conhecido e improvido. IV- Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,à unanimidade, CONHECER DA
APELAÇÃO CÍVEL, por atender aos requisitos legais de admissibilidade, e, no mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO, MANTENDO incólume a
SENTENÇA de 1º GRAU, pelos seus justos e jurídicos fundamentos em harmonia com o parecer do Ministério Público Superior.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.002667-0

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8333 Disponibilização: Segunda-feira, 27 de Novembro de 2017 Publicação: Terça-feira, 28 de Novembro de 2017

Página 63



10.35. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.006698-1504842 

10.36. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.003329-3504867 

10.37. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.005421-8504870 

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ESPERANTINA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MARIA ANACLETO DE SOUZA SANTOS
ADVOGADO(S): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES (PI011570) E OUTRO
REQUERIDO: BANCO BONSUCESSO S.A.
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. PEDIDO DE COMPROVAÇÃO DO NEGÓCIO JURÍDICO.
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. IMPOSSIBILIDADE. A APRESENTAÇÃO DE EXTRATO
BANCÁRIO É PROVA DE FACILITADA PRODUÇÃO. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Pedido de juntada nos autos
principais, do extrato bancário da autora para comprovar o recebimento, ou não, do pagamento decorrente do negócio jurídico. 2. A produção de
extrato bancário é prova de facilitada produção por parte da agravante não se enquadrando nas hipóteses que justificam a inversão do ônus da
prova. 3. A medida tomada pelo magistrado a quo se mostra razoável e de acordo com o ordenamento jurídico. 4. Agravo de instrumento
conhecido e parcialmente provido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade CONHECER do presente agravo de instrumento para, no mérito,
DAR-LHES PARCIAL provimento, cassada a liminar deferida às fls. 61/65 tão somente quanto à emenda da inicial, mantendo o deferimento da
assistência gratuita.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.006698-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: BATALHA/VARA ÚNICA
APELANTE: RAQUEL MELO FONTENELE E OUTROS
ADVOGADO(S): JOSE ARIMATEIA DANTAS LACERDA (PI001613) E OUTROS
APELADO: TIM CELULAR S.A.
ADVOGADO(S): CLEBERT DOS SANTOS MOURA (PI009114) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
DIREITO DO CONSUMIDOR. CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL. FALHA NA PRESTAÇÃO DO
SERVIÇOS. CHAMADA NÃO COMPLETADA. REDE OCUPADA. LEGITIMIDADE ATIVA. DANOS MORAIS. INOCORRÊNCIA. APELAÇÃO
JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 1. O juízo de primeiro grau ao suscitar a preliminar de ofício de ilegitimidade ativa não a justificou
pela ausência de relação jurídica entre as partes, mas sim por entender que caberia exclusivamente ao Ministério Público a propositura da
demanda, por meio de Ação Civil Pública, posto que a matéria envolve serviço de telefonia oferecido a usuários de toda a região. Destarte,
afigura-se perfeitamente possível o ingresso da presente demanda pelos apelantes, legitimados a discutir em juízo a relação de consumo
existente com a empresa apelada. 2. A situação noticiada nestes autos se limita à esfera do mero descumprimento do contrato, que, de forma
isolada, não caracteriza dano moral, tendo em vista que não viola direito da personalidade da parte consumidora, salvo circunstância excepcional
decorrente da privação do serviço que não foi demonstrada pelos apelantes, ex vi do art. 373, I, do CPC. 3. Apelação parcialmente procedente.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade CONHECER do recurso, ao tempo em que JULGA
PARCIALMENTE o apelo para reformar a sentença tão somente no ponto em que o juízo a quo reconheceu a ilegitimidade ativa ad causam dos
apelantes.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.003329-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: ASSOCIAÇÃO TERRAS ALPHAVILLE TERESINA
ADVOGADO(S): ANDRE COUTINHO ARAUJO DE SOUSA (PI011553) E OUTROS
AGRAVADO: ERISVALDO IBIAPINA LIMA
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA. HIPOSSUFICIÊNCIA
ECONÔMICA DA AGRAVANTE. AUSÊNCIA DE PROVAS. AGRAVO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. A Lei nº 1.060/50 afirma que tem direito
ao benefício da justiça gratuita aquele cuja situação econômica não lhe permita pagar as custas do processo, sem prejuízo do sustento próprio ou
da família. 2. O juiz, assim, tem a prerrogativa de examinar se o pedido comporta deferimento, não sendo concessão automática diante da mera
afirmação do estado de pobreza do autor da ação, como afirmado. 3. O pedido de gratuidade judiciária deveria ter sido instruído com elementos
probatórios suficientes a demonstrar a impossibilidade financeira da recorrente em arcar com o pagamento das custas e despesas processuais,
ônus que esta não se desincumbiu. 4. Agravo conhecido e não provido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade CONHECER do presente agravo de instrumento, posto que
preenchidos os requisitos de admissibilidade para, no mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO, mantendo a decisão recorrida.

APELAÇÃO CÍVEL N. 2015.0001.005421-8
ORIGEM: LUZILÂNDIA / VARA ÚNICA
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
APELANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADOS: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PI N. 4640) E OUTRO
APELADOS: FRANCISCA MARIA AMORIM PAULA E OUTROS
ADVOGADO: JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LACERDA (OAB/PI N. 1.613)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
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10.38. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.000198-0504872 

10.39. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.000992-1504898 

10.40. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.001812-3504900 

APELAÇÃO CÍVEL. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. PRELIMINARES DE NULIDADE DA SENTENÇA E INÉPCIA DA INICIAL
AFASTADAS. MÁ PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. RELAÇÃO DE CONSUMO EVIDENCIADA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. DANO MORAL
CONFIGURADO. QUANTUM INDENIZATÓRIO QUE NÃO COMPORTA REDUÇÃO. APELO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. As preliminares de
nulidade da sentença e inépcia da inicial foram refutadas. 2. É inequívoca a incidência das normas estabelecidas no Código de Defesa do
Consumidor. 3. A responsabilidade objetiva da Apelante não pode ser afastada. 4. Dano moral configurado. 5. O valor arbitrado no caso dos
autos atende às condições do ofensor e do bem jurídico lesado, assim como à intensidade e duração do sofrimento, e à reprovação da conduta.
6. Apelação Cível conhecida e improvida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade CONHECER do apelo afastar as preliminares suscitadas pela
apelante e, no mérito, NEGAR-LHES provimento, mantendo in totum a sentença recorrida, em consonância com o parecer ministerial superior.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.000198-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: BATALHA/VARA ÚNICA
APELANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
ADVOGADO(S): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (PI004640) E OUTROS
APELADO: CLAUDIRENE DE SOUSA
ADVOGADO(S): RAMON COSTA LIMA (PI008037)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. DEMORA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. RELAÇÃO DE CONSUMO
EVIDENCIADA. MÁ PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. DANO MORAL CONFIGURADO. QUANTUM
INDENIZATÓRIO QUE NÃO COMPORTA REDUÇÃO. APELO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. É inequívoca a incidência das normas
estabelecidas no Código de Defesa do Consumidor. 2. A responsabilidade objetiva da Apelante não pode ser afastada. 3. Dano moral
configurado. 4. O valor arbitrado no caso dos autos atende às condições do ofensor e do bem jurídico lesado, assim como à intensidade e
duração do sofrimento, e à reprovação da conduta. 5. Apelação Cível conhecida e improvida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade CONHECER do apelo para, no mérito, NEGAR-LHES
PROVIMENTO, mantendo in totum a sentença recorrida.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.000992-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SANTA CRUZ DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
APELANTE: LAURA IDALINA DE SOUSA
ADVOGADO(S): DIEGO DOS SANTOS NUNES MARTINS (PI012507) E OUTRO
APELADO: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI009016) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. CONTRATAÇÃO DE EMPRÉSTIMO. CONTRATOS
APRESENTADOS PELO BANCO. VALIDADE. AUSÊNCIA DE PROVAS DE FRAUDE. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. APELO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO. 1. Cabível a aplicação do art. 6º, VIII do CDC relativo à inversão do ônus da prova, considerando-se a capacidade, dificuldade ou
hipossuficiência de cada parte, cabendo à instituição financeira o encargo de provar a existência do contrato pactuado, modificativo do direito do
autor, segundo a regra do art. 333, II, do CPC. 2. Livrando-se a contento do ônus de comprovar a contratação regular do empréstimo, através de
contratos devidamente assinados, bem como de oitiva pessoal da autora, não há que se falar em existência de ilícito. 3. Configurada a ciência
dos atos praticados na realização dos empréstimos pelas provas colacionadas nos autos e não rechaçadas pela parte contrária. Assim, a
alegativa de ser a autora pessoa idosa e analfabeta, neste contexto, não denota a ilegalidade do negócio, porquanto ciente da situação. 4.
Condenação em litigância de má-fé que deve ser mantida, eis que a apelante tentou manipular a verdade dos fatos em seu favor, omitindo a
realização do empréstimo questionado. 5. Apelação Cível conhecida e não provida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade CONHECER da Apelação Cível para, no mérito, NEGAR-LHES
PROVIMENTO, mantendo inalterada a sentença a quo.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.001812-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A.
ADVOGADO(S): MAURÍCIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA (RJ151056) E OUTROS
APELADO: L.C. SERVIÇOS DE REBOQUE LTDA (PADARIA SANTA TERESINHA) E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
EMENTA PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE EXECUÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM FULCRO NO INCISO I DO
ART. 267 E DO ART. 284 DO CPC/2015. PETIÇÃO NÃO EMENDADA. INDEFERIMENTO DA INICIAL. RECURSO CONHECIDO E NEGADO
PROVIMENTO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA VERGASTADA. 1. O Magistrado determinou que fosse intimado o autor para emendar a inicial,
junta cópia original do título executável para regular tramitação do feito. Entretanto, ao de cumprir o comando, o apelante quedou-se inerte. 2.
Tendo o M.M. Juiz determinado que fosse intimado o autor para emendar a inicial, transcorrendo o prazo sem que se manifestasse nos autos,
mostra-se correto o entendimento do Magistrado, posto que indeferiu a petição inicial nos termos do art. 267, IV, conforme preleciona o parágrafo
único do art. 284, bem como o inciso VI do art. 295, do CPC/1973, não assistindo razão ao apelante em suas alegações. 3. Recurso conhecido e
não provido.
DECISÃO
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10.41. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008073-8504903 

10.42. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007219-9504928 

10.43. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011951-5505026 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade CONHECER do presente apelo, uma vez que preenchidos os
pressupostos legais de sua admissibilidade para, no mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO, mantendo incólume a decisão atacada.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008073-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIMENTEIRAS/VARA ÚNICA
APELANTE: JAIME NOGUEIRA NETO
ADVOGADO(S): JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO (PI009076)
APELADO: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): BENTA MARIA PAE REIS LIMA (PI002507) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. FUNGIBILIDADE RECURSAL. ERRO GROSSEIRO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DÉBITO
DECORRENTE DE FATURAS DE ENERGIA ELÉTRICA INADIMPLIDAS. 1. Já é entendimento consolidado na jurisprudência dos Tribunais que
o ajuizamento de embargos à execução ao invés de embargos monitórios é considerado erro grosseiro insuscetível de fungibilidade. 2. As faturas
de energia elétrica que deram origem à dívida constituem prova escrita e gozam de presunção de legitimidade 3. Apelação conhecida e
improvida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade CONHECER do recurso, eis que preenchidos os pressupostos
legais de admissibilidade para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo integralmente a sentença de fls. 63/64.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007219-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIO IX/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ANTONIO PEREIRA ROSA
ADVOGADO(S): MARIO FHABRYCIO DA CUNHA BARBOSA (PI006253) E OUTRO
REQUERIDO: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A-BANRISUL
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO CONSIGNADO. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM FULCRO NO INCISO
I DO ART. 267 E NO ART. 284 DO CPC/1973 (ARTS. 485, I, E 321 DO NCPC/2015). DETERMINAÇÃO DE JUNTADA DOS EXTRATOS
BANCÁRIOS DA CONTA DO AUTOR. INICIAL NÃO EMENDADA. INDEFERIMENTO DA INICIAL. RECURSO CONHECIDO E NEGADO
PROVIMENTO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA VERGASTADA. 1. O Magistrado determinou que fosse intimado o autor para emendar a inicial,
para efetuar a juntada dos extratos bancários da conta de sua titularidade. Entretanto, ao invés de cumprir a determinação, o apelante quedou-se
inerte. 2. Tendo o M.M. Juiz determinado que fosse intimado o autor para emendar a inicial, transcorrendo o prazo sem que se manifestasse nos
autos, mostra-se correto o entendimento do Magistrado, posto que indeferiu a petição inicial nos termos do art. 267, I (art. 485, I, do NCPC/2015),
conforme preleciona o parágrafo único do art. 284 (art. 321, parágrafo único, do NCPC/2015), bem como o inciso VI do art. 295 (art. 330, IV, do
NCPC/2015), ambos do Código de Processo Civil de 1973, não assistindo razão ao apelante em suas alegações. 3. Recurso conhecido e não
provido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente apelo, uma vez que preenchidos os
pressupostos legais de sua admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a sentença atacada.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011951-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
APELANTE: UNIMED TERESINA
ADVOGADO(S): MANOEL FRANCISCO DE SOUSA CERQUEIRA JÚNIOR(PI003794) E OUTROS
APELADO: ANA LÚCIA SOARES LIMA
ADVOGADO(S): ANTONIO CANDEIRA DE ALBUQUERQUE (PI002171)
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS JULGADA PROCEDENTE. PLANO DE SAÚDE.RECUSA
INJUSTIFICADA. AUTORIZAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO CIRÚRGICO. DANO MORAL. QUANTUM INDENIZATÓRIO.
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. DANO MATERIAL. NECESSIDADE DE REDUÇÃO. NÃO COMPROVAÇÃO. PARCIAL
PROVIMENTO. I- Em face das circunstâncias apontadas, deve ser mantida a decisão do Magistrado primevo quanto à confirmação da liminar
deferida que autorizou a realização do procedimento cirúrgico pleiteado, notadamente porque se configurou injustificada a recusa de cobertura
com base no fato de o profissional da saúde não ser médico cooperado ou mesmo que a aludida intervenção tenha cunho eminentemente
estético. II- Noutro viés, em que pese o reconhecimento da revelia da Apelante, quanto aos danos materiais pleiteados e, devidamente
concedidos pelo Magistrado a quo, no valor equivalente a R$ 3.890,00 (três mil oitocentos e noventa reais), vê-se que, os documentos de fls.
13/20, apresentados como elementos de prova pela Apelada, a fim de atestar a comprovação dos referidos danos, referem-se a um outro
procedimento cirúrgico (enxerto ósseo), realizado em 2005, que não o solicitado à Apelante (buxo maxilar facial), no ano de 2008, por esta via
judicial. III- Pela leitura do laudo pré-cirúrgico de fls. 22, denota-se que o procedimento realizado em 2005, cujos recibos e notas fiscais (fls.
13/18) fazem prova, referiu-se a um procedimento cirúrgico anterior, o que denota tão somente a continuidade do problema de saúde que
enfrenta a Apelada. IV- Ademais, não se vislumbra indícios de que, ainda no ano de 2005, a Apelada, necessitando da realização do
procedimento de enxerto ósseo, tenha instado a Apelante quanto a esta demanda, não se denotando, mais, qualquer negativa quanto ao pleito
cirúrgico no ano de 2005. V- Logo,não se desincumbiu a Apelada do ônus que lhe competia, de provar os fatos alegados, nos termos do art. 333,
I, do CPC/73 (repetido pelo art.373, I, do CPC/15). VI- Assim, tem-se que a sentença de 1º grau deve ser reformada, com o fim exclusivo de
excluir a condenação da Apelante nos danos materiais, em valor equivalente a R$ 3.890,00 (três mil oitocentos e noventa reais), ante a ausência
de efetiva comprovação pela Apelada das alegações vertidas em sua exordial. VII- Quanto aos danos morais pleiteados, ainda que o mero

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8333 Disponibilização: Segunda-feira, 27 de Novembro de 2017 Publicação: Terça-feira, 28 de Novembro de 2017

Página 66



10.44. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.004937-2505233 

10.45. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.010140-0504322 

10.46. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.010115-1504323 

descumprimento contratual não seja causa geradora de dano moral indenizável, o entendimento jurisprudencial assente no STJ é no sentido de
que a injusta recusa de cobertura de seguro-saúde dá direito ao segurado ao ressarcimento dos danos extrapatrimoniais sofridos, tendo em vista
que tal fato agrava a situação de aflição psicológica e de angústia no espírito do segurado, uma vez que, ao pedir a autorização da seguradora, já
se encontra em condição de dor, de abalo psicológico e com a saúde debilitada. VIII- Portanto, considerando-se a dor causada pela recusa do
plano de saúde em prestar os serviços médicos necessários, diante da gravidade da moléstia que acometia a Apelada, cabível a indenização por
danos morais, em observância aos princípios da dignidade da pessoa humana e do direito social à saúde. IX- Quanto à fixação do quantum
debeatur da indenização, deve o Julgador ter em mente o princípio de que o dano moral não pode ser fonte de lucro, posto que extrapatrimonial,
fundado na dor, no sentimento de perda e na diminuição da autoestima pessoal e familiar, no caso em comento, levando-se em conta, todavia,
que qualquer quantia a maior importará enriquecimento sem causa. X- Com efeito, o valor a ser arbitrado deve ser compatível com a
reprovabilidade da conduta ilícita, a intensidade e duração do sofrimento experimentado pela vítima, a capacidade econômica do causador do
dano, as condições sociais do ofendido, e outras circunstâncias mais que se fizerem presentes. XI- Na situação em evidência, valorando-se as
peculiaridades da hipótese concreta, bem como os parâmetros adotados normalmente pela jurisprudência para a fixação de indenização, em
hipóteses símiles, tem-se que o valor arbitrado pelo Magistrado de piso atende aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade,
considerando-se, mais, ser uma demanda que envolve o direito à saúde. XII- Recurso conhecido e parcialmente provido para retirar a
condenação da Apelante nos danos materiais, no importe de R$ 3.890,00 (três mil oitocentos e noventa reais), mantendo incólume a decisão de
1º grau, em seus demais termos. XIII- Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,à unanimidade, CONHECER da
APELAÇÃO CÍVEL, ante o preenchimento dos pressupostos de admissibilidade, e DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, exclusivamente para
retirar a condenação da Apelante nos danos materiais, no importe de R$ 3.890,00 (três mil e oitocentos e noventa reais), pelas razões acima
aduzidas, mantendo incólume a decisão de 1º grau. Em seus demais termos. Custas ex legis.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.004937-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: DENCLA INDÚSTRIA DE POLPAS LTDA
ADVOGADO(S): ALICE POMPEU VIANA (PI006263) E OUTROS
AGRAVADA: ATTUALE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PLÁSTICOS LTDA
ADVOGADO(S): NÃO CONSTITUÍDO AINDA À FALÊNCIA DE INSTAURAÇÃO DO CONTRADITÓRIO
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REDIBITÓRIA C/C PERDAS E DANOS. DETERMINAÇÃO PARA COMPLEMENTAÇÃO DAS CUSTAS.
CONTEÚDO ECONÔMICO DA DEMANDA. MANUTENÇÃO, IN TOTUM, DO DECISUM RECORRIDO. I- Constata-se, in casu, que a Agravante
atribuiu à causa somente o valor correspondente ao que pagou pelos produtos defeituosos,sem acrescentar o valor pleiteado a título de lucros
cessantes, correspondente ao proveito econômico imediato pretendido com a demanda, consoante insculpido no art. 292, VI, do CPC. II- Dessa
forma, ao fixar como valor da causa a importância de R$ 41.200,00 (quarenta e hum mil e duzentos reais - fls. 24), embora perseguisse, através
dela, como a restituição do que foi pago pela mercadoria defeituosa, bem como a condenação da Agravada em lucros cessantes, a Agravante
incorreu em flagrante ilegalidade que, obviamente, não poderia ser ratificada pelo Juízo de origem. III- Ademais, mesmo que se admitisse, por
ilação, que os valores de crédito concedidos pelos dois contratos, cuja revisão pretendem as Agravantes, não apontem fielmente o proveito
econômico perseguido, isso não justificaria a atribuição aleatória de valor à causa de origem, com fundamento no princípio da livre estimativa, já
que este não autoriza que a parte indique, como valor da causa, quantia absolutamente desproporcional com o conteúdo econômico delimitado
pelo pedido formulado na inicial, que é a sua base de cálculo. IV- A despeito do não cabimento da aplicação do princípio da livre estimativa,
ressalte-se, aqui, que a decisão agravada não se descurou da observância do princípio do acesso à Justiça, já que determinou a correção do
valor da causa para acrescentar importância que corresponde ao quantum indicado a título de lucros cessantes. V- Recurso conhecido e
improvido. VI- Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,à unanimidade, CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO, por preencher todos os requisitos legais, mas NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo a decisão de 1º grau, em
todos os seus termos (fls. 26). Custas ex legis.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.010140-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
REQUERENTE: GERALDO TELES DE SÁ NETO E OUTRO
REQUERIDO: SÁVIO DE CASTRO LEITE E OUTRO
ADVOGADO(S): GERALDO TELES DE SÁ NETO (PI007758)E OUTRO
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS PREVENTIVO - ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA E FRAUDE EM CERTAME DE INTERESSE PÚBLICO
- PLEITO DE SALVO CONDUTO - AMEAÇA DE COAÇÃO ILEGAL À LIBERDADE DE LOCOMOÇÃO DO PACIENTE - DEMONSTRADA -
ORDEM CONHECIDA E PARCIALMENTE CONCEDIDA - DECISÃO UNÂNIME. 1. De acordo com os arts. 5º, inciso LXVIII, da Constituição
Federal e 647 do CPP, o risco iminente e concreto de sofrer violência ou coação ilegal ao direito de ir e vir do indivíduo constitui requisito
indispensável à utilização do writ preventivo. Precedentes; 2. In casu, a ameaça concreta de coação ilegal à liberdade de locomoção do paciente
restou demonstrada através dos documentos acostados pelos impetrantes, impondo-se, portanto, a concessão da ordem, nos termos do que
dispõe o art.660, §4° do CPP; 3. Ordem conhecida e parcialmente concedida, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente Habeas Corpus, para CONCEDER parcialmente a ordem impetrada, com o fim de determinar a expedição do competente SALVO-
CONDUTO em favor do paciente SÁVIO DE CASTRO LEITE, restringindo seus efeitos, no entanto, à fase em que se encontra o Inquérito Policial
nº0010277-75.2017.8.18.0140, sem prejuízo da decretação de sua prisão pelo juízo de primeiro grau, desde que fundamentada em dados
concretos e fatos contemporâneos, ou da aplicação de medidas cautelares alternativas (art. 319 do CPP), em consonância com o parecer verbal
do Ministério Público Superior.
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10.47. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.010076-6504508 

10.48. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.009680-5504596 

10.49. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.010354-8504599 

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.010115-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
Impetrantes: Geraldo Teles de Sá Neto/OAB/PI N°7.758 e Outro
Paciente: Maria dos Remédios de Alcântara Santiago de Jesus
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS PREVENTIVO - ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA E FRAUDE EM CERTAME DE INTERESSE PÚBLICO
- PLEITO DE SALVO CONDUTO - AMEAÇA DE COAÇÃO ILEGAL À LIBERDADE DE LOCOMOÇÃO DA PACIENTE - DEMONSTRADA -
PEDIDO DE EXTENSÃO DO BENEFÍCIO - IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ CONSTITUÍDA DO DIREITO ALEGADO -
ORDEM PARCIALMENTE CONHECIDA E CONCEDIDA - DECISÃO UNÂNIME. 1. De acordo com os arts. 5º, inciso LXVIII, da Constituição
Federal e 647 do CPP, o risco iminente e concreto de sofrer violência ou coação ilegal ao direito de ir e vir do indivíduo constitui requisito
indispensável à utilização do writ preventivo. Precedentes; 2. In casu, a ameaça concreta de coação ilegal à liberdade de locomoção da paciente
restou demonstrada através dos documentos acostados pelo impetrante, impondo-se, portanto, a concessão da ordem, nos termos do que dispõe
o art.660, §4° do CPP; 3. Deixando o writ de ser instruído com os documentos necessários à apreciação do pleito de extensão do benefício,
impõe-se o não conhecimento da ordem nesse ponto; 4. Ordem parcialmente conhecida e concedida em parte, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
parcialmente do presente Habeas Corpus, para conceder em parte a ordem impetrada, com o fim de determinar a expedição de salvo-conduto
em favor da paciente Maria dos Remédios de Alcântara Santiago de Jesus, restringindo seus efeitos, no entanto, à fase em que se encontra o
Inquérito Policial nº0010277-75.2017.8.18.0140, sem prejuízo da decretação de sua prisão pelo juízo de primeiro grau, desde que fundamentada
em dados concretos e fatos contemporâneos, ou da aplicação de medidas cautelares alternativas (art.319 do CPP), em consonância com o
parecer verbal do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.010076-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
Impetrantes: Geraldo Teles de Sá Neto/OAB/PI N°7.758 e Outro
Paciente: Cristian Alcântara Santiago
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS PREVENTIVO - ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA E FRAUDE EM CERTAME DE INTERESSE PÚBLICO
- PLEITO DE SALVO CONDUTO - AMEAÇA DE COAÇÃO ILEGAL À LIBERDADE DE LOCOMOÇÃO DO PACIENTE - DEMONSTRADA -
PEDIDO DE EXTENSÃO DO BENEFÍCIO - IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ CONSTITUÍDA DO DIREITO ALEGADO -
ORDEM PARCIALMENTE CONHECIDA E CONCEDIDA EM PARTE - DECISÃO UNÂNIME. 1. De acordo com os arts. 5º, inciso LXVIII, da
Constituição Federal e 647 do CPP, o risco iminente e concreto de sofrer violência ou coação ilegal ao direito de ir e vir do indivíduo constitui
requisito indispensável à utilização do writ preventivo. Precedentes; 2. In casu, a ameaça concreta de coação ilegal à liberdade de locomoção do
paciente restou demonstrada através dos documentos acostados pelo impetrante, impondo-se, portanto, a concessão da ordem, nos termos do
que dispõe o art.660, §4° do CPP; 3. Deixando o writ de ser instruído com os documentos necessários à apreciação do pleito de extensão do
benefício, impõe-se o não conhecimento da ordem nesse ponto; 4. Ordem parcialmente conhecida e concedida em parte, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
parcialmente do presente Habeas Corpus, para conceder em parte a ordem impetrada, com o fim de determinar a expedição de salvo-conduto
em favor do paciente Cristian Alcântara Santiago, restringindo seus efeitos, no entanto, à fase em que se encontra o Inquérito Policial nº0010277-
75.2017.8.18.0140, sem prejuízo da decretação de sua prisão pelo juízo de primeiro grau, desde que fundamentada em dados concretos e fatos
contemporâneos, ou da aplicação de medidas cautelares alternativas (art.319 do CPP), em consonância com o parecer verbal do Ministério
Público Superior.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.009680-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CRIMINAL
EMBARGANTE: HALYSON LIMA RIBEIRO E OUTRO
ADVOGADO(S): DELMAR UEDES MATOS DA FONSECA (PI010039)
EMBARGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO HABEAS CORPUS - LATROCÍNIO - EMBARGOS PROTELATÓRIOS. 1. O writ julgado pela Egrégia 1ª
Câmara Especializada Criminal apresentou os fundamentos para a denegação do mandamus no que concerne a aplicação da súmula 52, do
STJ, haja vista a audiência de instrução e julgamento ter ocorrido em 31 de outubro do corrente ano, conforme informações obtidas através do
Sistema ThemisWeb, o que deixa claro que não merece prosperar, portanto, o argumento de contradição para que venham a ser apreciados os
aclaratórios, restando claro o intuito do embargante em rediscutir a matéria que foi decidida em desconformidade aos seus anseios. 2. Ordem
denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
dos embargos de declaração, mas NEGAR-LHES provimento, mantendo-se o acórdão embargado em todos os seus termos, em consonância
com o parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.010354-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
REQUERENTE: G. M. L.
REQUERIDO: J. S. L. E OUTROS
ADVOGADO(S): GISELA MENDES LOPES (PI5439)E OUTRO
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10.50. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.010536-3504600 

10.51. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.011146-6504601 

10.52. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.011310-4504604 

10.53. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.010644-6504681 

RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS. ATO INFRACIONAL ANÁLOGO A LATROCÍNIO. EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA. ORDEM
DENEGADA. 1. Através de consulta ao Sistema ThemisWeb, a instrução do feito foi devidamente concluída em 27/10/2017, aguardando-se,
apenas, a apresentação de alegações finais. Aplicação da súmula 52, do STJ. 2.Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.010536-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: CONCEIÇÃO DE MARIA SILVA NEGREIROS
REQUERIDO: ANTONIEL KELSON DOS SANTOS E OUTRO
ADVOGADO(S): CONCEIÇÃO DE MARIA SILVA NEGREIROS (PI3139)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - ROUBO MAJORADO- AUSêNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO E Inobservância DOS REQUISITOS DO ART. 312, DO CPP -
NÃO CONHECIMENTO - EXCESSO DE PRAZO - ORDEM DENEGADA. 1. Compulsando os autos, verifico que este writ tem os mesmos
fundamentos formulados no HC nº 2016.0001.013692-6, de minha relatoria, julgado em 15/02/17, com acórdão disponibilizado em 02/03/17
sendo a ordem denegada, à unanimidade, onde consta, como argumentos esboçados, a presença de constrangimento ilegal, devido a ausência
de fundamentação e a inobservância dos requisitos do art. 312, do CPP, o que me leva a não conhecer este writ neste ponto. 2.EM CONSULTA
AS PROVAS CONSTANTES NOS AUTOS E AS INFORMAÇÕES PRESTADAS PELO JUÍZO A QUO, AFERIU-SE QUE O PACIENTE FOI
PRESO NO DIA 03/08/2016, COM AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO REALIZADA EM 11/01/2017, AGUARDANDO-SE, APENAS A
APRESENTAÇÃO DAS ALEGAÇÕES FINAIS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 52, DO STJ. 3. ORDEM DENEGADA.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.011146-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PIO IX/VARA ÚNICA
REQUERENTE: YURI ANTÃO BEZERRA
REQUERIDO: RAIMUNDO CLEVAN DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): YURI ANTÃO BEZERRA (PI015300)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - ROUBO MAJORADO - ausência de fundamentação e inobservância dos requisitos do art. 312, do Cpp - tese afastada-
ORDEM denegada. 1. é possível perceber que, ao contrário do que foi alegado, o provimento jurisdicional não desrespeitou o disposto no art. 93,
IX, da Constituição Federal, nem deixou de explicitar as circunstâncias que imprimem a necessidade da constrição específica para o caso
apurado. 2. entendo que o magistrado de piso agiu com acerto, pois demonstrou concretamente a existência dos pressupostos e requisitos
autorizadores da prisão preventiva, apontando como fundamento para a adoção da medida extrema a garantia da ordem pública, em face da
natureza do delito. 3. ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.011310-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
REQUERENTE: ADICKSON VERNEK RODRIGUES DOS SANTOS
REQUERIDO: WENDERSON NASCIMENTO MACHADO E OUTRO
ADVOGADO(S): ADICKSON VERNEK RODRIGUES DOS SANTOS (PI011516)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE DROGAS - ausência de fundamentação e inobservância dos requisitos do art. 312, do Cpp - tese afastada-
ORDEM denegada. 1. é possível perceber que, ao contrário do que foi alegado, o provimento jurisdicional não desrespeitou o disposto no art. 93,
IX, da Constituição Federal, nem deixou de explicitar as circunstâncias que imprimem a necessidade da constrição específica para o caso
apurado. 2. entendo que o magistrado de piso agiu com acerto, pois demonstrou concretamente a existência dos pressupostos e requisitos
autorizadores da prisão preventiva, apontando como fundamento para a adoção da medida extrema a garantia da ordem pública, em face da
natureza do delito. 3. ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.010644-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: LEONARDO SOUSA MARREIROS
REQUERIDO: BRUNO FELIPE MOURÃO DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): LEONARDO SOUSA MARREIROS (PI013329)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
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10.54. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.006542-3504712 

10.55. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.010078-0504715 

10.56. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.010858-3504716 

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ROUBO QUALIFICADO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PREVENTIVO.
INOCORRÊNCIA. EXISTÊNCIA DE ELEMENTOS CONCRETOS QUE AUTORIZEM A SEGREGAÇÃO DO PACIENTE. CONSTRANGIMENTO
ILEGAL NÃO CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA. 1. A decisão que determinou a segregação provisória foi devidamente fundamentada para
garantia da ordem pública, como forma de acautelamento do meio social, em razão das circunstâncias do caso concreto que retratam a
periculosidade social do paciente, considerando, sobretudo, o modus operandi do delito, no qual o acusado, em concurso com outro agente,
rendeu a vítima mediante a utilização de arma de fogo, demonstrando ousadia e total desrespeito ao patrimônio alheio. 2. Paciente não se
encontra preso por ter se deslocado para local incerto e não sabido. 3. Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.006542-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/9ª VARA CRIMINAL (AUDITORIA MILITAR)
APELANTE: FRANCISCO DAS CHAGAS MENDES DE ABREU
ADVOGADO(S): GUSTAVO BRITO UCHOA (PI006150)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO CIRCUNSTANCIADO. CORRUPÇÃO DE MENORES. CONTINUIDADE DELITIVA. DOSIMETRIA DA PENA.
ANTECEDENTES. SÚMULA 444. CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. CRIME CONTINUADO. PATAMAR DE
AUMENTO FUNDAMENTADO. ERRO MATERIAL DO MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU. VEDAÇÃO AO REFORMATIO IN PEJUS. APELO
CONHECIDO E IMPROVIDO. 1- Inquéritos policiais e ações penais em andamento não constituem maus antecedentes, má conduta social nem
personalidade desajustada, porquanto ainda não se tem contra o réu um título executivo penal definitivo. 2- As circunstâncias do crime estão
corretamente fundamentadas, porquanto quem empunhava a arma de fogo é irrelevante para configuração de sua utilização e para o aumento da
potencialidade lesiva do delito. Ademais, trata-se de crime duplamente majorado, onde é possível que uma causa de aumento seja utilizada na
terceira fase da dosimetria da pena enquanto a outra seja utilizada na primeira fase. 3- O aumento da pena em função do crime continuado foi
idoneamente fundamentado pelo magistrado de primeiro grau em função da análise das circunstâncias judiciais do apelante. 4- O magistrado de
primeiro grau incorreu em erro material ao ignorar no somatório das penas a pena referente ao crime de corrupção de menores. Dessa feita,
havendo a condenação e estando na dosimetria do crime de corrupção de menores amparada em elementos concretos, a dosimetria da pena em
sede de apelação conduz a um patamar superior ao fixado em sentença condenatória. 5- Diante da vedação a reformatio in pejus, mantenho a
pena cominada na sentença de primeiro grau, porque do contrário a situação do apelante se agravaria. 6- Apelo conhecido e improvido para
manter a pena aplicada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em parcial consonância com
o parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.010078-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
Impetrantes: Geraldo Teles de Sá Neto/OAB/PI N°7.758 e Outro
Paciente: Joselito Batista Alves
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS PREVENTIVO - ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA E FRAUDE EM CERTAME DE INTERESSE PÚBLICO
- PLEITO DE SALVO CONDUTO - AMEAÇA DE COAÇÃO ILEGAL À LIBERDADE DE LOCOMOÇÃO DO PACIENTE - DEMONSTRADA -
ORDEM CONHECIDA E PARCIALMENTE CONCEDIDA - DECISÃO UNÂNIME. 1. De acordo com os arts. 5º, inciso LXVIII, da Constituição
Federal e 647 do CPP, o risco iminente e concreto de sofrer violência ou coação ilegal ao direito de ir e vir do indivíduo constitui requisito
indispensável à utilização do writ preventivo. Precedentes; 2. In casu, a ameaça concreta de coação ilegal à liberdade de locomoção do paciente
restou demonstrada através dos documentos acostados pelo impetrante, impondo-se, portanto, a concessão da ordem, nos termos do que dispõe
o art.660, §4° do CPP; 3. Ordem conhecida e parcialmente concedida, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente Habeas Corpus, para conceder parcialmente a ordem impetrada, com o fim de determinar a expedição de salvo-conduto em favor do
paciente Joselito Batista Alves, restringindo seus efeitos, no entanto, à fase em que se encontra o Inquérito Policial nº0010277-
75.2017.8.18.0140, sem prejuízo da decretação de sua prisão pelo juízo de primeiro grau, desde que fundamentada em dados concretos e fatos
contemporâneos, ou da aplicação de medidas cautelares alternativas (art.319 do CPP), em consonância com o parecer verbal do Ministério
Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.010858-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
REQUERENTE: SILVIO CESAR QUEIROZ COSTA
REQUERIDO: MATHEUS MENDES DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): SILVIO CESAR QUEIROZ COSTA (PI004603)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - LATROCÍNIO- PRISÃO PREVENTIVA POR MÁCULA À APLICAÇÃO DA LEI PENAL -
GRAVIDADE CONCRETA DO DELITO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM DENEGADA - 1. Réu que após o
cometimento do crime, se evadiu do distrito da culpa, para se furtar da aplicação da lei penal. 2. Prisão preventiva faz-se mister para garantir a
aplicação da lei penal. 3. No caso dos autos, a prisão foi decretada e mantida para a garantia da ordem pública, com base na gravidade concreta
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10.57. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.011178-8504718 

10.58. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.011218-5504719 

10.59. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.011264-1504721 

10.60. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.011334-7504728 

do delito e no modus operandi empregado pelo acusado na empreitada delitiva. Para lastrear o decreto prisional, o magistrado de primeiro grau
ressaltou o modus operandi.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.011178-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
REQUERENTE: STANLEY DE SOUSA PATRICIO FRANCO
REQUERIDO: GLEIDSON DANRLEI DA SILVA FREITAS E OUTRO
ADVOGADO(S): STANLEY DE SOUSA PATRICIO FRANCO (PI003899)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - CAUTELARES SUBSTITUTIVAS- INSUFICIÊNCIA- PRISÃO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA
ORDEM PÚBLICA.- EXCESSO DE PRAZO PARA OFERECIMENTO DA DENÚNCIA- DENÚNCIA OFERECIDA- CONSTRANGIMENTO NÃO
EVIDENCIADO- - PRÓXIMA DENEGADO. 1. Periculum libertatis demonstrado. Fortes indícios de reiteração criminosa autorizam concluir que o
paciente, em liberdade, colocará em risco a paz social. 2. O oferecimento e recebimento da denúncia tornam superadas eventuais ventilações
acerca do excesso de prazo para ofertamento da exordial acusatória. 3. Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.011218-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: FLORIANO/2ª VARA
REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: EDISON PEREIRA DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): DANIEL GAZE FABRIS (PI100000)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PREVENTIVO. GRAVIDADE
ABSTRATA DO DELITO. OCORRÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE ELEMENTOS CONCRETOS QUE AUTORIZEM A SEGREGAÇÃO DO PACIENTE.
CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO. ORDEM CONCEDIDA. 1. Ao exarar o decreto preventivo, observa-se que o magistrado a quo
limitou-se a tecer considerações gerais sobre a necessidade da segregação cautelar, abstendo-se de apontar os elementos concretos que a
justificariam, o que caracteriza a ausência de fundamentação da referida decisão. 2. Decreto preventivo fundamentado na garantia da ordem
pública em razão da conveniência da instrução criminal sem elementos concretos que o embase. 3. De fato, a legitimidade da prisão preventiva
exige fundamentação que indique a necessidade de sua decretação ou manutenção, pela ocorrência de alguma das circunstâncias contidas no
art. 312 do CPP. 4. Ordem parcialmente concedida, com aplicação de medidas cautelares.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente Habeas Corpus, para CONCEDER parcialmente a ordem impetrada, com fim de revogar a prisão imposta ao paciente EDISON
PEREIRA DA SILVA, impondo-lhe as medidas cautelares previstas no art. 319, I, II, IV e V do CPP, advertindo-lhe que o descumprimento destas
medidas implicará na decretação de sua prisão pelo juízo de primeiro grau, caso não seja possível a aplicação de medida cautelar menos
gravosa, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior. Expeça-se o competente alvará de soltura, salvo se por outro motivo
estiver preso.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.011264-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
REQUERENTE: JAYLLES JOSÉ RIBEIRO FENELON
REQUERIDO: PAULO HENRIQUE DA CONCEIÇÃO E OUTRO
ADVOGADO(S): JAYLLES JOSE RIBEIRO FENELON (PI011157)E OUTRO
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO- AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO
DO DECRETO PREVENTIVO - REPETIÇÃO -SUBSTITUIÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA PELA DOMICILIAR - IMPOSSIBILIDADE -
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS SEUS REQUISITOS - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM DENEGADA -
DECISÃO UNÂNIME. 1- A fundamentação do decreto preventivo já foi analisada no habeas corpuis 2017.0001.010653-7, que decidiu serem
legítimos os fundamentos para a constrição cautelar, não cabendo nova análise do mesmo decreto por consistir em mera reiteração de pedido. 2.
Dispõe o CPP que \"poderá o juiz substituir a prisão preventiva pela domiciliar quando o agente for extremamente debilitado por motivo de
doença grave\". A substituição pretendida depende da comprovação inequívoca de que o paciente esteja extremamente debilitado por motivo de
doença grave e que ele não possa receber o tratamento no estabelecimento prisional; 3. No caso, não restou comprovada a impossibilidade do
paciente receber o tratamento de que necessita no local onde se encontra segregado, motivo pelo qual indefiro a substituição pleiteada; 4. Ordem
denegada, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.011334-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CRIMINAL
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10.61. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.007679-0504729 

10.62. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.000118-8504460 

10.63. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.002114-0505339 

REQUERENTE: GUSTAVO BRITO UCHOA
REQUERIDO: PABLO DIEGO CARVALHO DE SOUZA E OUTRO
ADVOGADO(S): GUSTAVO BRITO UCHOA (PI006150)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - ROUBO - EXCESSO DE PRAZO - NÃO OCORRÊNCIA - FEITO COMPLEXO -
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME. 1. A análise da alegação de excesso de
prazo para a formação da culpa deve ser feita à luz do princípio da razoabilidade, observando-se as peculiaridades do caso concreto, ou seja, se
há complexidade, pluralidade de réus, defensores diferentes e incidentes processuais interpostos, os quais, em regra, dilatam o término da
instrução criminal. 2. Na hipótese, entendo que o magistrado a quo não agiu com desídia na condução do feito e que a citação do paciente já foi
devidamente cumprida. 3. Ordem denegada, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.
Oficie-se, ainda, o juiz de piso para que dê agilidade ao prosseguimento do feito.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.007679-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI
REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: FRANCISCO AUGUSTO FELIPE RODRIGUES NETO E OUTRO
ADVOGADO(S): DARCIO RUFINO DE HOLANDA (PI003529)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE DROGAS - EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA - NÃO
OCORRÊNCIA - AUSÊNCIA DE MOTIVOS PARA A MANUTENÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA - NÃO OCORRÊNCIA - CONSTRANGIMENTO
ILEGAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME. 1. Os prazos indicados para a consecução da instrução criminal
não devem ser tidos como absolutos, servindo apenas como parâmetro geral, podendo variar conforme as peculiaridades e as circunstâncias
excepcionais de cada processo. 2. O constrangimento ilegal decorrente do excesso de prazo só pode ser reconhecido quando a demora for
injustificada, o que não ocorre no presente caso, uma vez que o magistrado a quo não agiu com desídia na condução do feito; 3. Analisando a
decisão que indeferiu o pedido de relaxamento da prisão preventiva, percebe-se que o magistrado a quo manteve o cárcere cautelar
consubstanciado na garantia da ordem pública, haja vista a concreta possibilidade de reiteração criminosa, considerando que o paciente
responde a outros 7 (sete) processos criminais; 4. Portanto, não verifico a ocorrência do alegado constrangimento ilegal, considerando que a
reiteração no cometimento de infrações penais constitui fundamento idôneo para a decretação do cárcere cautelar; 5. Ordem denegada, à
unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.000118-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: PRISCILA RODRIGUES ALVES DE BRITO
ADVOGADO(S): ANDRÉ LUIZ CAVALCANTE DA SILVA (PI008820) E OUTRO
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): JONILTON SANTOS LEMOS JR. (PI006648A)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. prejudicial de Impossibilidade de antecipação de Tutela em face da
fazenda pública. REJEIÇÃO. MÉRITO. CANDIDATO APROVADO FORA DO NÚMERO DE VAGAS. CARGO DE MÉDICO PSIQUIATRA.
PRETERIÇÃO PELA CONTRATAÇÃO PRECÁRIA DE PROFISSIONAIS QUE EXERCEM AS MESMAS FUNÇÕES DO IMPETRANTE. DIREITO
LÍQUIDO E CERTO DEMONSTRADO. 1) É pacífico nos tribunais brasileiros, especialmente no Supremo Tribunal Federal, o posicionamento a
respeito da possibilidade jurídica de concessão de liminar em face da Fazenda Pública, nos casos de nomeação e posse de candidatos
aprovados em concurso público. 2) Segundo a referida Corte, o pagamento decorrente da nomeação determinada liminarmente no mandado de
segurança é efeito secundário da ordem judicial e, portanto, não se enquadra nas limitações impostas pela legislação. 3) No MÉRITO, o
impetrante demonstra que foi aprovado na 13ª (décima terceira) colocação no cargo de médico psiquiatra - Município de Teresina-Pi , além da
peculiaridade de que existem várias contratações precárias para o cargo em que foi aprovado; o que estaria violando direito líquido e certo do
autor. 4) Dos documentos inclusos, verificou-se, também, que o Estado realizou inúmeras contratações precárias/informais/irregulares (docs.
fls.32,34, 36, 38, 40 e 42) dentro do prazo de validade do concurso, de modo que várias pessoas que não realizaram o referido certame, estão
desempenhando as funções no cargo de Médico Psiquiatra (cargo para o qual a requerente foi aprovada). 5) Em situações como esta, o Estado
demonstra que ao invés de nomear e empossar candidatos aprovados em concurso público, preferiu arriscar com as contratações indevidas, o
que naturalmente contraria os princípios constitucionais que regem a Administração Pública. 6) Ante os motivos e fundamentos expostos e em
dissonância com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça, VOTO pela concessão da segurança requestada, confirmando a liminar deferida às
fls.123/124-v. Custas ex legis. Sem honorários sucumbenciais a teor do art. 25 da Lei nº 12.016/09. 7) É o voto.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pela
concessão da segurança requestada, confirmando a liminar deferida às fls.123/124-v. Custas ex legis. Sem honorários sucumbenciais a teor do
art. 25 da Lei nº 12.016/09, em dissonância com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.002114-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: DENISY MARIA DE ARAÚJO RIBEIRO
ADVOGADO(S): ARIANA LEITE E SILVA (PI011155)
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
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10.64. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001251-8505350 

10.65. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.002434-2505062 

10.66. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.008458-9505099 

ADVOGADO(S): PAULO CÉSAR MORAIS PINHEIRO (PI006631)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. LIMINAR. AGRAVO REGIMENTAL - PREJUDICADO. CURSO DE
FORMAÇÃO DE SOLDADO DO CORPO DE BOMBEIRO. A liminar concedida foi no sentido de garantir à impetrante o direito de participar do
curso de Formação de Soldado do Corpo de Bombeiro Militar, haja vista a demonstração desse direito. Em razão do deferimento dessa medida é
que o Estado do Piauí sustenta a impossibilidade de concessão de liminar em desfavor da Fazenda Pública. Mesmo assim, a proibição prevista
legalmente nesses casos somente se aplica quando haja aumento de vantagens pecuniárias de servidor público, não se confundindo com a
nomeação e posse de candidato aprovado em concurso público. Nos termos da liminar referida, foi assegurado o direito da autora de participar
do referido curso de formação em razão de sua classificação em concurso público. Por força de provimento judicial favorável à impetrante, lhe foi
garantido o direito de participação no Curso de Formação de soldado. Esse fato se deu no mês de março de 2016. O Curso de formação a que
alude o edital do certame tem duração de aproximadamente 06 (seis) meses. Assim, evidentemente, ocorreu no caso a consumação do direito da
Impetrante, haja vista o decurso do tempo, atraindo a aplicação da teoria do fato consumado. Segurança concedida parcialmente, apenas para
confirma a liminar antes deferida, assegurando à Impetrante o direito de participar do Curso de Formação de Soldado do Corpo de Bombeiro da
Polícia Milita do Piauí. Decisão unânime.
DECISÃO
Acordão os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em rejeitar a
preliminar suscitada e, no mérito, votar pelo conhecimento e parcial procedência do pedido inicial, apenas para confirmar a liminar antes deferida,
assegurando à Impetrante o direito de participar do Curso de Formação de Solda do Corpo de Bombeiro da Polícia Militar do Piauí. Dispensado o
pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, por força das Súmulas nºs 512 do STF e 106 do STJ., bem como do art. 25 da Lei
nº 12.016/2009, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001251-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PICOS/1ª VARA
APELANTE: HILDEGARDES GOMES MEDEIROS BROGES
ADVOGADO(S): AGRIMAR RODRIGUES DE ARAUJO (PI002355) E OUTROS
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. LEI N° 8.424/92. CONTRATAÇÕES IRREGULARES DE SERVIDORES.
VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS QUE REGEM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ATOS DE IMPROBIDADE E DOLO CONFIGURADOS. RECURSO
IMPROVIDO. 1. "Constituí ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da administração pública qualquer ação ou omissão
que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade e lealdade às instituições, e notadamente: l - praticar ato visando fim proibido em
lei ou regulamento ou diverso daquele previsto, na regra de competência" (Art. 11, inc. l, da Lei n° 8.429/192). 2. Para que se enquadre o agente
público na Lei de Improbidade é necessário que haja o dolo, a culpa e o prejuízo ao ente público, caracterizado pela ação ou omissão do
administrador público 3. Os atos praticados pela Secretária de Saúde demonstram a clara intenção de violar os princípios constitucionais e que
regem a Administração Pública, sendo, portanto, passíveis de repressão. 4. A sentença concluiu pela prática de atos de improbidade,
condenando a requerida nas sanções civis do art, 12, inc. Ill, da Lei n° 8.429/97, considerando os princípios da proporcionalidade e da
razoabilidade, excluído o pedido de ressarcimento do dano, haja vista a efetiva prestação dos serviços pelos agentes precariamente contratados.
5.. Apelação conhecida, mas improvida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes da egrégia 2a Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e improvimento do recurso de apelação sob análise, para manter a sentença recorrida, por
seus próprios e jurídicos fundamentos, de acordo com o parecer do Ministério Público Superior. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.
Deses. José James Gomes Pereira - Presidente, Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e José Ribamar Oliveira - Relator. Impedido(s): Não houve.
Fez sustentação oral o Dr. Luis Fellipe Martins Rodrigues de Araújo (OAB/PI n° 16.009) - advogado da apelante HILDEGARDES GOMES DE
MEDEIROS BORGES. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. Sala das sessões do egrégio
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 16 de novembro de 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.002434-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(S): ANA LUCIA ANTINOLFI (RS025812) E OUTROS
APELADO: MERCURY BEBIDAS LTDA E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO - ART. 267, III,
§1º DO CPC - INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE EFETIVADA - CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDA - RECURSO
PROVIDO EM PARTE. 1. Realizada a intimação do advogado do banco requerido para dar prosseguimento ao feito, determinação essa
desatendida, e, após, transcorrido o prazo de 48 horas, após intimação pessoal, sem manifestação, correta a extinção do feito, com base no art.
267, III, do CPC/1973. 2. Não tendo sido formada a relação processual, ante a falta da citação do réu, é possível que o magistrado, de ofício,
proceda à extinção do processo, sem julgamento do mérito, por abandono da causa pelo autor, não se aplicando, nesta circunstância, o
enunciado sumular 240 do STJ. 3. Não angularizada a relação processual, indevida é a condenação em honorários advocatícios. 4. Recuso
provido em parte. 5. Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Piauí,
por votação unânime, em conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento, apenas para excluir da condenação o pagamento de honorários
advocatícios, mantendo a sentença nos seus demais termos. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público
a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.008458-9
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10.67. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.007399-3505146 

10.68. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.004843-3505148 

10.69. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.008594-6505199 

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO GMAC S/A
ADVOGADO(S): THYAGO BATISTA PINHEIRO (PI007282) E OUTROS
APELADO: EDILEUZA MARIA DA SILVA
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - EXTINÇÃO DO PROCESSO - ADIMPLEMENTO SUBSTANCIAL - DESCABIMENTO -
DESCONSTITUIÇÃO DA DECISÃO - RECURSO PROVIDO. Consoante já decidiu o STJ ao julgar os Recursos Especiais nºs 1.418.593/MS e
1.622.555/MG, a nova redação do artigo 3º, § 2º, do Decreto-Lei nº 911/69 desautoriza o reconhecimento do adimplemento substancial nas ações
de busca e apreensão de bens móveis garantidos por alienação fiduciária. Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso para desconstituir a sentença, afastando o reconhecimento da teoria do adimplemento
substancial, determinando o retorno dos autos ao juízo de origem para que o processo tenha regular processamento. O Ministério Público
Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.007399-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CÍVEL
APELANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): ABINADABE PEREIRA DA SILVA (PI011188) E OUTROS
APELADO: ELECTRA ENGENHARIA ELÉTRICA E CONSTRUÇÕES LTDA
ADVOGADO(S): APOENA ALMEIDA MACHADO (PI003444) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO CAUTELAR - MANUTENÇÃO DOS EFEITOS DO CONTRATO - SUSPENSÃO DA APLICAÇÃO DE PENALIDADE
ATÉ DESFECHO DE AÇÃO DE NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVA - PROCEDÊNCIA - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.
Tendo em vista que a sentença proferida no feito cautelar não concluiu pela legalidade ou ilegalidade do ato administrativo que penalizou a
apelada com a aplicação da multa, mas apenas resguardou à autora a sua não punição até que a validade do ato atacado e seus efeitos sejam
discutidos na ação de nulidade de ato administrativo, nega-se provimento ao recurso. Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, para manter a sentença em todos os seus termos. O
Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.004843-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: AGESPISA-ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S.A.
ADVOGADO(S): ANA MARIA GUIMARAES LIMA (PI001540) E OUTROS
APELADO: FRANCISCA GERMANO SILVA MOTA
ADVOGADO(S): GERIMAR DE BRITO VIEIRA (PI001922)E OUTRO
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ANULATÓRIA DE AUTO DE INFRAÇÃO C/C DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO E INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS - IRREGULARIDADE NO MEDIDOR - DECRÉSCIMO NAS LEITURAS REGISTRADAS - MULTA EXIGÍVEL - DANO
MORAL INDEVIDO - REFORMA DA SENTENÇA - RECURSO PROVIDO. 1. Considerando que o acervo probatório já produzido nos autos era
suficiente para a formação da convicção do magistrado, destinatário da prova, não sendo mais necessária a produção de prova, não há que se
cogitar de cerceamento de defesa. 2. Demonstrado que ocorreu a inversão do hidrômetro, vez que o consumo passou a ser registrado de forma
decrescente, tem-se como regular a autuação e a consequente multa arbitrada. 3. Consequencia da inexistência de ato ilícito atribuído à
concessionária é a improcedência dos pedidos da ação, inclusive quanto ao dano moral. 4. Sentença reformada integralmente. 5. Decisão
unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento, para reformar a sentença em todos os seus termos, julgando-se
improcedentes os pedidos da ação. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua
intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.008594-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
APELANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): ALEXANDRE NOVAIS DE SIQUEIRA (PE023023) E OUTROS
APELADO: PEDRO RAIMUNDO DA SILVA NETO
ADVOGADO(S): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO (PI005963) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS COM REPETIÇÃO DE
INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - EMPRÉSTIMO CONSIGNADO EM BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA - NÃO
DEMONSTRAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO, MODIFICATIVO OU EXTINTIVO DO DIREITO DO AUTOR - FRAUDE - FALHA NA PRESTAÇÃO
DO SERVIÇO - SÚMULA 479 DO STJ - NULIDADE DO CONTRATO - CESSAÇÃO DOS DESCONTOS - DANOS MORAIS - REPETIÇÃO EM
DOBRO - AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ - REPETIÇÃO SIMPLES - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ARBITRAMENTO - REFORMA DA SENTENÇA.
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10.70. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.002118-3505203 

10.71. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.007606-4505226 

10.72. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.007014-5505231 

1. Embora tenha sido oportunizada a faculdade de juntar o suposto contrato celebrado entre as partes, o apelante quedou-se inerte, sequer
demonstrando que o valor do empréstimo fora creditado em favor do autor, olvidando de cumprir satisfatoriamente o art. 333, II, do CPC. 2. Nos
termos da súmula 479 do STJ, as instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados por fortuito interno relativo a fraudes e
delitos praticados por terceiros no âmbito de operações bancárias. 3. Na esteira do atual entendimento do Superior Tribunal de Justiça, não basta
a mera cobrança indevida e o respectivo pagamento em excesso pelo consumidor para que haja direito à repetição do indébito, para que se
aplique a sanção do art. 42, parágrafo único, do Código de Defesa do Consumidor, impondo à fornecedora a devolução dobrada dos valores
cobrados indevidamente, é necessária a presença de má-fé ou culpa de sua parte. 4. Arbitramento de dos danos morais de acordo com o
binômio com os critérios da razoabilidade e proporcionalidade, sem causar enriquecimento ilícito. 5. Nos termos do art. art. 20, §3º, do CPC,
deverão ser fixados segundo apreciação equitativa do Julgador, suficiente para remunerar com dignidade o patrono do vencedor sem onerar
excessivamente o vencido, considerando o zelo do profissional, a prestação do serviço, bem como a natureza e o valor da causa, bem ainda o
trabalho realizado pelo advogado, vez que assim, representará valor justo, capaz de remunerar o trabalho desenvolvido pelo causídico, sob pena
de torná-los aviltantes. 6. Sentença reformada. 7. Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento, para reformar em parte a sentença recorrida, para condenar a parte ré a
ressarcir o autor os valores lançados em folha de pagamento de benefício previdenciário, de forma simples. O Ministério Público Superior deixou
de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.002118-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: AUREA FERREIRA FURTUNA
ADVOGADO(S): MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO (PI006733) E OUTRO
APELADO: RAFAEL VICTOR BORBA BRITO E OUTRO
ADVOGADO(S): GERIMAR DE BRITO VIEIRA (PI001922)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS A EXECUÇÃO - CONTRATO DE LOCAÇÃO - AUSÊNCIA DE ASSINATURA DAS TESTEMUNHAS -
VALIDADE - SENTENÇA REFORMADA. 1. O contrato de locação não é solene e nunca necessitou da assinatura de duas testemunhas para
valer entre as partes contratantes. 2. Inexistência de falhas na formalização do contrato de locação, sendo o mesmo líquido, certo e exigível,
comprovado a existência de débito e exibilidade do crédito, devendo ser reformada a sentença, para determinar o prosseguimento da execução.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Piauí,
por votação unânime, em conhecer do recurso e dar-lhe reformando a sentença recorrida para determinar o prosseguimento da execução em sua
integralidade, bem como indefiro o pedido de justiça gratuita e condeno a parte embargante, ora recorrente, ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, que árbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. O Ministério Público deixou de opinar
no feito por não vislumbrar interesse público a justificar a sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.007606-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SÃO GONÇALO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
APELANTE: BANCO BONSUCESSO S.A.
ADVOGADO(S): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA (PI009499) E OUTROS
APELADO: MARIA DAS DORES SILVA
ADVOGADO(S): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS (PI004557)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CIVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL E
REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CONTRATO DE EMPRÉSTIMO - - PRESCRIÇÃO - ART. 206, § 5º, INCISO I DO CC - PARCIALMENTE
ACOLHIDA - AUTORA ANALFABETA - CANCELAMENTO - DANOS MORAIS - DEVOLUÇÃO DOS VALORES - QUANTUM INDENIZATÓRIO
QUE DEVE SER FIXADO COM RAZOABILIDADE - SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. 1. Não se cogita a aplicação do prazo
estabelecido no art. 206, §3º, IV, do Código Civil, mas daquele contido no art. 206, § 5º, inciso I, uma vez que a autora não pretende o
ressarcimento de enriquecimento sem causa, mas, como salientado, a revisão das cláusulas de contratos celebrados com o réu. 2. O contrato
acostado não é suficiente para demonstrar a contratação, sendo necessário a comprovação da transferência do capital emprestado para a conta
da autora. 3. Assim, os descontos indevidos superam o mero aborrecimento, constituindo-se em dano moral puro, que independe de
comprovação efetiva e deve ser indenizado. 4. A devolução dos valores descontados do benefício da autora deve ocorrer de forma simples, pois
não provada a má-fé do credor, segundo o entendimento do STJ. 5. Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento para reconhecer a prescrição das parcelas dos meses agosto de 2006 a
setembro de 2007, ou seja, 14 (quatorze) meses, mantendo o restante da sentença em todos os seus termos. O Ministério Público Superior
deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.007014-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
APELANTE: ACELINA JULIA VIEIRA
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI004027A)
APELADO: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A.
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - DETERMINAÇÃO DO JUIZ PARA JUNTADA DE DOCUMENTO - NÃO CUMPRIMENTO -
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10.73. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.002305-2505232 

10.74. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.006718-3505234 

10.75. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.006765-1505262 

INDEFERIMENTO DA INICIAL - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO - PRECLUSÃO - RECURSO IMPROVIDO.
Considerando que a autora não cumpriu a determinação do juiz para que juntasse os extratos requeridos, tampouco interpôs qualquer recurso
contra aquele comando judicial, resta operada a preclusão e, assim, afigura-se correto o indeferimento da petição inicial com a extinção do
processo sem julgamento de mérito. Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Piauí,
por votação unânime, em conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, mantendo a sentença recorrida em todos os seus termos. O Ministério
Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.002305-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: AROAZES/VARA ÚNICA
APELANTE: MARIA LAURINDA DA SILVA
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI004027A) E OUTROS
APELADO: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A.
ADVOGADO(S): DANIEL JOSE DO ESPIRITO SANTO CORREIA (PI004825) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C DEVOLUÇÃO DE QUANTIAS PAGAS, DANOS MORAIS E
PEDIDO LIMINAR - EMPRÉSTIMO CONSIGNADO - VÍTIMA IDOSA - CONTRATAÇÃO NULA - DEVER DE ORIENTAR E INFORMAR A
CONSUMIDORA - FALHA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS - DESCONTOS NOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA - RESTITUIÇÃO EM
DOBRO - DANO MORAL CONFIGURAÇÃO - INDENIZAÇÃO DEVIDA. 1 - O negócio jurídico firmado por pessoa analfabeta há de ser realizado
sob a forma pública ou por procurador constituído dessa forma, sob pena de nulidade. 2 - Restando incontroverso que a autora era idosa, não
tendo sido observadas as formalidades mínimas necessárias à validade do negócio, e inexistindo provas de que foi prestada qualquer assistência
à autora pelos agentes dos réus, a contratação de empréstimo consignado deve ser considerada nula. 3 - Impõe-se às instituições financeiras o
dever de esclarecer, informar e assessorar seus clientes na contratação de seus serviços, sobretudo quando se trata de pessoa idosa, vítima fácil
de estelionatários. 4 - A responsabilidade pelo fato danoso deve ser imputada aos recorrentes com base no art. 14 do CDC, que atribui
responsabilidade aos fornecedores de serviços, independentemente da existência de culpa. 5 - Tem-se por intencional a conduta dos réus em
autorizar empréstimo com base em contrato nulo, gerando descontos nos proventos de aposentadoria da autora, sem qualquer respaldo legal
para tanto, resultando em má-fé, pois o consentimento da contratante, no caso, inexistiu. impondo-se a restituição em dobro dos valores
descontados indevidamente, nos termos do parágrafo único do art. 42, do CDC. 6 - A privação do uso de determinada importância, subtraída da
parca pensão do INSS, recebida mensalmente para o sustento da autora, gera ofensa a sua honra e viola seus direitos da personalidade, na
medida em que a indisponibilidade do numerário reduz ainda mais suas condições de sobrevivência, não se classificando como mero
aborrecimento. 7 - A conduta faltosa dos réus enseja reparação por danos morais, em valor que assegure indenização suficiente e adequada à
compensação da ofensa suportada pela vítima, devendo ser consideradas as peculiaridades do caso e a extensão dos prejuízos sofridos,
desestimulando-se a prática reiterada da conduta lesiva pelos ofensores. 8. Com essas considerações, com base nestas razões, conheço do
recurso e dou-lhe parcial provimento, para: a) reconhecer que a restituição do valor equivalente à parcela descontada indevidamente deve se dar
em dobro; e b) Condeno o Banco/Apelado a título de indenização por danos morais no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com correção
monetária a partir desta data (Súmula nº 362 do STJ) e juros de mora a contar do evento danoso (Súmula nº 54 do STJ) e, ainda em custas
processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 9. Votação Unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em conhecer do recurso
e dar-lhe parcial provimento, para: 1) reconhecer que a restituição do valor equivalente à parcela descontada indevidamente deve se dar em
dobro; e 2) Condeno o Banco/Apelado a título de indenização por danos morais no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com correção
monetária a partir desta data (Súmula nº 362 do STJ) e juros de mora a contar do evento danoso (Súmula nº 54 do STJ) e, ainda em custas
processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. O Ministério Público Superior deixou de
opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.006718-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
APELANTE: FRANCISCA ALMERINDA DE JESUS SILVA
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI004027A) E OUTRO
APELADO: BANCO BMG S.A.
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - DETERMINAÇÃO DO JUIZ PARA JUNTADA DE DOCUMENTO - NÃO CUMPRIMENTO -
INDEFERIMENTO DA INICIAL - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO - PRECLUSÃO - RECURSO IMPROVIDO.
Considerando que a autora não cumpriu a determinação do juiz para que juntasse os extratos requeridos, tampouco interpôs qualquer recurso
contra aquele comando judicial, resta operada a preclusão e, assim, afigura-se correto o indeferimento da petição inicial com a extinção do
processo sem julgamento de mérito. Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Piauí,
por votação unânime, em conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, mantendo a sentença recorrida em todos os seus termos. O Ministério
Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.006765-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
APELANTE: MARIA BRANCA DE SOUSA
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI004027A) E OUTRO
APELADO: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S. A.
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10.76. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.006815-1505268 

10.77. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2013.0001.003115-5505296 

10.78. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.010257-6504288 

RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - DETERMINAÇÃO DO JUIZ PARA JUNTADA DE DOCUMENTO - NÃO CUMPRIMENTO -
INDEFERIMENTO DA INICIAL - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO - PRECLUSÃO - RECURSO IMPROVIDO.
Considerando que a autora não cumpriu a determinação do juiz para que juntasse os extratos requeridos, tampouco interpôs qualquer recurso
contra aquele comando judicial, resta operada a preclusão e, assim, afigura-se correto o indeferimento da petição inicial com a extinção do
processo sem julgamento de mérito. Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Piauí., à
unanimidade, em conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, mantendo a sentença recorrida em todos os seus termos. O Ministério Público
Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.006815-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
APELANTE: EUZA LUIZA GOMES
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI004027A) E OUTRO
APELADO: BANCO BMG S.A.
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - DETERMINAÇÃO DO JUIZ PARA JUNTADA DE DOCUMENTO - NÃO CUMPRIMENTO -
INDEFERIMENTO DA INICIAL - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO - PRECLUSÃO - RECURSO IMPROVIDO.
Considerando que a autora não cumpriu a determinação do juiz para que juntasse os extratos requeridos, tampouco interpôs qualquer recurso
contra aquele comando judicial, resta operada a preclusão e, assim, afigura-se correto o indeferimento da petição inicial com a extinção do
processo sem julgamento de mérito. Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Piauí,
por votação unânime, em conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, mantendo a sentença recorrida em todos os seus termos. O Ministério
Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2013.0001.003115-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: JG EMPREENDIMENTOS DE MODA LTDA
ADVOGADO(S): WILDSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA (PI005845) E OUTROS
AGRAVADO: BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A.-BICBANCO S.A.
ADVOGADO(S): WLADIMIR DANESE ALIMARI (SP126831) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO FALIMENTAR. DECRETO DE FALÊNCIA.CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. IMPONTUALIDADE.
CERTEZA E EXIGIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.A empresa Agravante afirma que a ação falimentar foi proposta com
base em cédula e em protesto realizado sem observância dos requisitos essências, ao argumento de que deixou de apresentar nos autos
qualquer extrato que comprove as retiradas e compensações feitas na conta da empresa ou de seus sócios. No entanto, a dívida questionada no
valor de R$ 82.979,77 (oitenta e dois mil, novecentos e setenta e nove reais a setenta e sete centavos), é representada pela cédula de crédito
bancário, devidamente revestida de certeza e exigibilidade, uma vez que acompanhada do demonstrativo de débito como se vê às fls. 120/124
dos autos. Por outro lado, o instrumento de protestos objeto da ação falimentar aponta que a notificação foi realizada no endereço da empresa
devedora e assinada por pessoa identificada, evidenciando-se, portanto, a sua regularidade. Agravo de Instrumento conhecimento e
improvimento para, revogando a decisão concessiva de efeito suspensivo, restabelecer os efeitos da decisão agravada, mantendo-a em seus
próprios termos, em anuência com o parecer do Ministério público Superior.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento e improvimento do presente recurso de agravo para, revogando a decisão concessiva de efeito suspensivo, restabelecer os efeitos
da decisão agravada, mantendo-a em seus próprios termos, de acordo com o parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.010257-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CRIMINAL
APELANTE: ALICHIANE MAGALI ALVES DA SILVA
ADVOGADO(S): KAMAYO AGUIAR VELOSO (PI005117) E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE DROGAS. SENTENÇA CONDENATÓRIA. ABSOLVIÇÃO / DESCLASSIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
AUTORIA E MATERIALIDADE QUANTO AO ART. 33 DA LEI 11.343/06 COMPROVADAS. AUSÊNCIA DE LAUDO TOXICOLÓGICO
DEFINITIVO. POSSIBILIDADE EXCEPCIONAL DE COMPROVAÇÃO DA MATERIALIDADE DO DELITO POR LAUDO DE CONSTATAÇÃO
PROVISÓRIO ASSINADO POR PERITO QUANDO POSSUI O MESMO GRAU DE CERTEZA DO DEFINITIVO. CASO DOS AUTOS. FRAÇÃO
DO REDUTOR. DISCRICIONARIEDADE. ALTERAÇÃO DO PATAMAR. IMPOSSIBILIDADE. I. As provas acostadas aos autos permite concluir
pela materialidade e autoria do crime de tráfico de drogas, restando o pedido de absolvição ou desclassificação improcedente. II. O laudo
preliminar de constatação, assinado por perito criminal, identificando o material apreendido como cocaína em pó, entorpecente identificável por
narcotestes, como no caso, constitui uma das exceções em que a materialidade do delito pode ser provada apenas com base no laudo preliminar
de constatação. III. Nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, tratando-se de crime previsto na Lei de Drogas, o Juiz deve
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10.79. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.008776-2504289 

10.80. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.005517-0504290 

10.81. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.008344-6504298 

considerar, com preponderância sobre o previsto no artigo 59 do Código Penal, a natureza e a quantidade da substância ou do produto, a teor do
estabelecido no artigo 42 da Lei 11.343/2006. IV. O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento consolidado no sentido de que a dosagem do
decréscimo da pena em virtude do reconhecimento da minorante inserta no artigo 33, § 4º da Lei 11.343/2006 depende do juízo de
discricionariedade regrada do julgador, pois o Código Penal não estabeleceu limites para tal operação. V. Na hipótese, a aplicação do redutor se
deu no patamar de 1/6 (um sexto) em razão das circunstâncias do delito. VI. O MM. Juiz sentenciante fixou a pena base no mínimo legal, não
reconhecendo nenhuma circunstância judicial desfavorável, bem como aplicou a causa de diminuição de pena prevista no §4º, do artigo 33 da Lei
nº 11.343/06, reconhecendo que as Apelantes são primárias, de bons antecedentes, não se dedicam às atividades criminosas nem integram
organização criminosa, o que desautoriza o estabelecimento do regime fechado para o início do cumprimento da pena VII. Apelo conhecido e
parcialmente provido exclusivamente para fixar o regime semiaberto para o início do cumprimento da pena.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
conhecer do presente recurso, para DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, exclusivamente para estabelecer, em face das apelantes Rafaela de
Amorim Lima e Alichiane Magali Alves da Silva, o regime semiaberto para o início de cumprimento da pena, mantendo-se a sentença a quo em
todos os seus demais termos.\"

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.008776-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/2ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: CARLOS ANTONIO DE SOUSA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (PI001506) E OUTROS
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO MAJORADO - ABSOLVIÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS -
DEPOIMENTO DE POLICIAIS PRESTADO SOB O CRIVO DO CONTRADITÓRIO - PROVA TESTEMUNHAL - VÁLIDA. - CONDENAÇÃO
MANTIDA. - INTERNAÇÃO PARA TRATAMENTO - FALTA DE COMPROVAÇÃO DA DEPENDÊNCIA QUÍMICA. - DETRAÇÃO PENAL -
INVIÁVEL EM VIA RECURSAL. - ISENÇÃO DA PENA DE MULTA E DO PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS. - IMPOSSIBILIDADE.
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. Havendo nos autos elementos suficientes para se imputar aos apelantes a autoria e a materialidade do
crime de roubo majorado, a condenação é medida que se impõe. A palavra firme e coerente de policiais militares é reconhecidamente dotada de
valor probante, prestando-se à comprovação dos fatos narrados na denúncia, sempre que harmônica com o conjunto probatório apresentado.
Não restando comprovada nos autos a condição de dependente químico do réu, não há que se falar em encaminhamento deste para tratamento
terapêutico. Impossível a detração penal, nos termos do art. 387, § 2º, do CPP, em sede recursal, notadamente em razão da falta de informações
do requisito subjetivo, relacionando ao comportamento carcerário, ficando tal providência a cargo do juízo da execução penal. De acordo com a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o réu, mesmo sendo beneficiário da assistência judiciária gratuita, deve ser condenado ao
pagamento das custas processuais. De igual modo, inexiste previsão legal para a isenção da pena de multa em razão da situação econômica do
réu, devendo esta servir, tão somente, de parâmetro para a fixação de seu valor, o que ocorreu no presente caso. Recurso conhecido e
improvido.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER e NEGAR PROVIMENTO aos recursos.\"

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.005517-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: AROAZES/VARA ÚNICA
APELANTE: EDINAR GOMES DO NASCIMENTO
ADVOGADO(S): TIAGO VALE DE ALMEIDA (PI006986)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. - TRIBUNAL DO JÚRI - HOMICÍDIO QUALIFICADO - MOTIVO FÚTIL E MEIO CRUEL. - TESTEMUNHA NÃO
INQUIRIDA EM PLENÁRIO - AUSÊNCIA DE CLÁUSULA DE IMPRESCINDIBILIDADE - NULIDADE INEXISTENTE. - INDEFERIMENTO DE
INCIDENTE DE INSANIDADE MENTAL - POSSIBILIDADE. - INEXISTÊNCIA DE DECISÃO MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA À PROVA DOS
AUTOS. - PENA ACIMA DO MÍMINO LEGAL. - EXISTÊNCIA DE CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL DESFAVORÁVEL E DE AGRAVANTES. -
POSSIBILIDADE. - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. Inexiste nulidade decorrente da ausência de testemunha em plenário, quando a
parte interessada não cuidou de arrolá-la com cláusula de imprescindibilidade. Não há falar em nulidade por cerceamento de defesa, em face do
indeferimento do exame de insanidade, quando nos autos não foram apresentadas dúvidas fundadas sobre a higidez mental do agente. A
cassação do veredicto popular por manifestamente contrário à prova dos autos só é possível quando a decisão for arbitrária e totalmente
divorciada do contexto processual Encontrando-se presente circunstância judicial desfavorável à ré, assim com agravantes, a pena imposta deve
ser estabelecida em patamar acima do mínimo legal. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
consonância com o parecer do Ministério Público Superior, conhecer do recurso e NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se a decisão de
primeiro grau.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.008344-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: SÃO JOÃO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: DIEGO NUNES VILA NOVA
ADVOGADO(S): GUSTAVO BARBOSA NUNES (PI005315)
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE DROGAS. ART. 33 DA LEI Nº 11.343/06. SENTENÇA CONDENATÓRIA. PEDIDO DE ABSOLVIÇÃO.
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10.82. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.003804-7504302 

10.83. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.004403-5504303 

10.84. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.001823-1504305 

10.85. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.001767-0504306 

IMPOSSIBILIDADE. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. CONDIÇÃO DE USUÁRIO. ARGUMENTO INSUFICIENTE PARA A
DESCLASSIFICAÇÃO DO DELITO PARA AQUELE PREVISTO NO ARTIGO 28 DA LEI 11.343/2006. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA
PREVISTA NO ART. 33, § 4.º, DA LEI N.º 11.343/06. IMPOSSIBILIDADE POR FORÇA DA NATUREZA E FORMA DE ACONDICIONAMENTO
DA DROGA APREENDIDA. REDUÇÃO DA PENA-BASE. DECOTE DAS CIRCUNSTÂNCIAS \"CULPABILIDADE\" E \"CONSEQUÊNCIAS DO
CRIME\" QUE SE IMPÕEM. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITOS. INVIABILIDADE.
APELO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
conhecer do recurso de apelação, para DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, exclusivamente para fixar a pena em definitivo do acusado Diego
Nunes Vila Nova em 07 (sete) anos de reclusão e 500 (quinhentos) dias-multa, mantendo-se a sentença a quo nos demais termos pelos seus
próprios fundamentos.\"

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.003804-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: JOSÉ DE FREITAS/VARA ÚNICA
APELANTE: JORGE LUIS ALVES DE SOUSA
ADVOGADO(S): EZEQUIEL MIRANDA DIAS (PI000030A)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO - MATERIALIDADE E AUTORIA DEMONSTRADAS PELOS ELEMENTO PROBATÓRIOS COLIGIDOS.
INIMPUTABILIDADE - DEPENDÊNCIA ALCOÓLATRA - ALEGAÇÃO QUE NÃO ENCONTRA AMPARO NA PROVA TÉCNICA PRODUZIDA EM
JUÍZO. DOSIMETRIA DA PENA - FIXADA NOS LIMITES LEGAIS. APELAÇÃO IMPROVIDA.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
conhecer do recurso interposto e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, conforme parecer ministerial.\"

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.004403-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CRIMINAL
APELANTE: NILTON DA COSTA SALES
ADVOGADO(S): JOSE MARIA GOMES DA SILVA FILHO (PI006704)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. DELITO DE TRÂNSITO. HOMÍCIDIO CULPOSO. ALEGAÇÃO DE CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA. IMPOSSIBILIDADE.
EXCESSO DE VELOCIDADE ATESTADO POR LAUDO PERICIAL. INOBSERVÂNCIA DO DEVER DE CUIDADO OBJETIVO. DECRETO
CONDENATÓRIO QUE SE IMPÕE I. A conduta imprudente decorrente da inobservância do dever de cuidado objetivo que ocasione o resultado
morte, enseja a responsabilidade penal por homicídio culposo. II. Não se verifica nos autos a culpa exclusiva da vítima, tendo sido comprovado
pela prova pericial que a causa determinante do acidente foi a velocidade incompatível para as condições de tráfego no local do sinistro,
desenvolvida pelo apelante. III. Ainda que se cogite a culpa concorrente da vítima, não ficaria afastada a responsabilidade penal do réu, tendo em
vista que é inadmissível a compensação de culpas em matéria penal. IV - Apelo conhecido e improvido.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
conhecer do presente recurso, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se a sentença nos seus termos, em consonância com o parecer
da Procuradoria Geral de Justiça.\"

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.001823-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: UNIÃO/VARA ÚNICA
APELANTE: JÚLIO GABRIEL DE JESUS LVES
ADVOGADO(S): LEONARDO CARVALHO QUEIROZ (PI008982)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO - CORRUPÇÃO DE MENORES - ABSOLVIÇÃO - PROVAS INSUFICIENTES - AUTORIA E MATERIALIDADE
COMPROVADO NOS AUTOS. DESCLASSIFICAÇÃO PARA O CRIME DE RECEPTAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - VIOLÊNCIA EVIDÊNCIADA.
CONCURSO DE PESSOAS- MAJORANTE CONFIRMADA. DOSIMETRIA DA PENA- CRITÉRIO TRIFÁSICO OBSERVADO. RECURSO
IMPROVIDO.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
conhecer do recurso interposto e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, conforme parecer ministerial.\"

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.001767-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CRIMINAL
APELANTE: DJAIME CASTELO BRANCO DE SOUSA
ADVOGADO(S): EZEQUIEL MIRANDA DIAS (PI000030A)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE DROGAS. ART. 33 DA LEI Nº 11.343/06. RECEPTAÇÃO. ART. 180 DO CP. SENTENÇA
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10.86. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.007524-0504308 

10.87. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.004331-6504311 

10.88. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.004698-6504312 

10.89. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.003485-6504314 

CONDENATÓRIA. PEDIDO DE ABSOLVIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. CAUSA DE DIMINUIÇÃO
DE PENA PREVISTA NO ART. 33, § 4.º, DA LEI N.º 11.343/06 EM SEU PATAMAR MÁXIMO. IMPOSSIBILIDADE POR FORÇA DA
QUANTIDADE E FORMA DE ACONDICIONAMENTO DA DROGA APREENDIDA. REDUÇÃO DA PENA. DOSIMETRIA QUE NÃO MERECE
REPAROS. PENA-BASE APLICADA NO MÍNIMO LEGAL. APELO CONHECIDO E IMPROVIDO.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
conhecer do presente recurso, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se a sentença condenatória de primeira instância em todos os
seus termos. \"

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.007524-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PICOS/5ª VARA
APELANTE: ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(S): JOSIMAR PAES LANDIM DE SOUSA (PI003236) E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. ABSOLVIÇÃO - PROVAS INSUFICIENTES - AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADO NOS AUTOS. VIOLÊNCIA
EVIDENCIADA. CONCURSO DE PESSOAS - MAJORANTE CONFIRMADA. DOSIMETRIA DA PENA- CRITÉRIO TRIFÁSICO OBSERVADO.
RECURSO IMPROVIDO.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
conhecer do presente recurso, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se a sentença a quo em todos os seus termos, em consonância
com a Procuradoria Geral de Justiça.\"

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.004331-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CRIMINAL
APELANTE: JOSÉ DE ARIMATÉIA FARIAS
ADVOGADO(S): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (PI001506) E OUTROS
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. ABSOLVIÇÃO - PROVAS INSUFICIENTES - AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADO NOS AUTOS. VIOLÊNCIA
EVIDENCIADA. INDULTO HUMANITÁRIO - NÃO COMPROVADO OS REQUISITOS. REDUÇÃO OU ISENÇÃO DA PENA DE MULTA -
IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
conhecer do recurso interposto e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, conforme parecer ministerial.\"

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.004698-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: NOSSA SRA. DOS REMÉDIOS/VARA ÚNICA
APELANTE: EDUARDO COSME FERREIRA
ADVOGADO(S): RONALDO ARAUJO GUALBERTO (PI009088)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO. DESCLASSIFICAÇÃO PARA FURTO. DESCABIMENTO. VIOLÊNCIA CARACTERIZADA. UTILIZAÇÃO DE
UMA DAS CAUSAS DE AUMENTO PARA MAJORAR A PENA NA PRIMEIRA FASE DA DOSIMETRIA. POSSIBILIDADE. I. Inviável se mostra a
desclassificação do crime de roubo para o delito de furto, por estar comprovado o emprego de violência para subtração da res. II. É entendimento
pacífico tanto na doutrina quanto na jurisprudência que, inexistindo circunstâncias judiciais desfavoráveis, a pena-base deve, necessariamente,
ser fixada no mínimo legal. Por outro lado, se qualquer das circunstâncias judiciais aferidas indicar maior desvalor da conduta, está o
sentenciante autorizado a elevar a pena-base, observando a proporcionalidade e a razoabilidade do aumento, o que se verifica no presente caso.
III. Apelo conhecido e improvido.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
conhecer do recurso de apelação, para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se a sentença atacada em todos os seus termos, em
consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.\"

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.003485-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CAMPO MAIOR/1ª VARA
APELANTE: WALBERTO DO NASCIMENTO PEREIRA
ADVOGADO(S): PRISCILA GIMENES DO NASCIMENTO (SP269948)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. ART. 129, § 9º, DO CÓDIGO PENAL. CRIMES DE LESÕES CORPORAIS PRATICADOS NO ÂMBITO DOMÉSTICO.
PLEITEADA A ABSOLVIÇÃO POR INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. PALAVRA DA VÍTIMA. ESPECIAL RELEVO.
MATERIALIDADE E AUTORIA DEVIDAMENTE COMPROVADAS. IRREGULARIDADE DO EXAME DE CORPO DE DELITO. INOCORRÊNCIA.
INTELIGÊNCIA DO ART. 158 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. PEDIDO DE MINORAÇÃO DA PENA-BASE. IMPOSSIBILIDADE.
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10.90. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.008018-0504316 

10.91. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.007533-0504317 

10.92. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.008809-9504319 

10.93. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.004195-2504324 

CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS QUE AUTORIZAM A ELEVAÇÃO DA REPRIMENDA. RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
conhecer do presente recurso, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se a sentença a quo em todos os seus termos.\"

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.008018-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CRIMINAL
APELANTE: WILTON CÉSAR DAS NEVES DE SOUSA
ADVOGADO(S): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (PI001506) E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. FURTO - ABSOLVIÇÃO - AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADO NOS AUTOS. CONFISSÃO DO RÉU.
REDUÇÃO OU ISENÇÃO DA PENA DE MULTA - IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO. Confissão judicial do réu e depoimento de
testemunha que autorizam a confirmação da condenação, fornecendo segurança de que o apelante praticou o delito. Possibilidade de
requerimento de parcelamento junto ao juízo de execução.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
conhecer do recurso interposto e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, conforme parecer ministerial.\"

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.007533-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: SIMÕES/VARA ÚNICA
APELANTE: VALDIRAN VALDEMAR DE CARVALHO NASCIMENTO
ADVOGADO(S): ANTONIO JOSÉ DE CARVALHO JUNIOR (PI005763) E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. ABSOLVIÇÃO INVIÁVEL. I. As
provas acostadas aos autos permite concluir pela materialidade e autoria, restando, portanto, a alegação de insuficiência de provas para
condenação improcedente. II. Apelo conhecido e improvido.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
conhecer do recurso interposto e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, conforme parecer ministerial.\"

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.008809-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/1ª VARA
APELANTE: DANIEL JANSEN DE SOUSA
ADVOGADO(S): KARLOS ALBERTO RIBEIRO MOTA (PI004653)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
APELAÇÃO. TRIBUNAL DO JÚRI. NULIDADE. JÚRI REALIZADO SEM A PRESENÇA DO RÉU. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO REGULAR DO
ACUSADO. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 457 DO CPP E AO ARTIGO 5ª, XXXLIII, A, DA CF/1988. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. A
realização do julgamento sem a presença do réu somente é possível nos casos em que este houver sido regularmente intimado da data da
Sessão de julgamento. Previsão expressa do artigo 457 do CPP. Ausente a intimação regular, o júri não pode ser realizado. Se o réu não foi
localizado para intimação pessoal, impõe-se sejam esgotadas as tentativas e, a persistir sua não localização, seja intimado por edital. Nulidade
reconhecida. Sessão de julgamento anulada.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, anular
a sessão de julgamento realizada, devendo ser submetido o apelante a novo julgamento pelo Conselho de Sentença, agora com a sua prévia
intimação da assentada, conforme parecer ministerial. Prejudicado o recurso em relação aos pedidos subsidiários.\"

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.004195-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: JOSÉ DE FREITAS/VARA ÚNICA
APELANTE: FELIPE RAFAEL SILVA MOURA
ADVOGADO(S): CARLOS SÉRGIO DA SILVA CARVALHO (PI007430) E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. RECURSO DA DEFESA - ABSOLVIÇÃO- AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADA NOS AUTOS -
IMPOSSIBILIDADE. PENA BASE - CORRETAMENTE APLICADA -OBSERVÂNCIA DO CRITÉRIO TRIFÁSICO. SUBSTITUIÇÃO DA PENA
PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITO - IMPOSSIBILIDADE. SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA - INVIÁVEL.
RECURSO IMPROVIDO.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
conhecer do recurso interposto e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, conforme parecer ministerial.\"
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10.94. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.007006-0504325 

10.95. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.007334-9504326 

10.96. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.007858-6504327 

10.97. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.006738-2504328 

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.007006-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CRIMINAL (MARIA DA PENHA)
APELANTE: M. P. E. P.
ADVOGADO(S): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (PI001506)
APELADO: M. C. M.
ADVOGADO(S): ERIC LEONARDO PIRES DE MELO (PI004652)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
EMENTA APELAÇÃO CRIMINAL. LESÃO CORPORAL. SENTENÇA ABSOLUTÓRIA. RECURSO MINISTERIAL. PRETENDIDA A
CONDENAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PROVA QUE DEMONSTRE A CULPA EXCLUSIVA DO APELADO. LESÕES
RECÍPROCAS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO IN DUBIO PRO REO. ABSOLVIÇÃO MANTIDA. I. Inexistindo certeza sobre a responsabilidade
exclusiva do Acusado, sobretudo porque não é esclarecido quem iniciou a discussão e as agressões, é imperioso reconhecer que a dúvida milita
em seu benefício, de modo a incidir na espécie o in dubio pro reo. II. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
conhecer do presente recurso, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se a sentença absolutória de primeira instância.\"

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.007334-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: ANTONIO LUIS LEITE
ADVOGADO(S): ELISA CRUZ RAMOS ARCOVERDE (PI008230)
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE DROGAS. ART. 33 DA LEI Nº 11.343/06. SENTENÇA CONDENATÓRIA. PEDIDO DE ABSOLVIÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA PREVISTA NO ART. 33, § 4.º, DA
LEI N.º 11.343/06. IMPOSSIBILIDADE POR FORÇA DA NATUREZA E QUANTIDADE DA DROGA APREENDIDA. SUBSTITUIÇÃO DA
REPRIMENDA CARCERÁRIA POR RESTRITIVA DE DIREITOS. INAPLICABILIDADE. ISENÇÃO DA PENA DE MULTA. AUSÊNCIA DE
PREVISÃO LEGAL. 1. As provas acostadas aos autos permitem concluir pela materialidade e autoria do crime de tráfico de drogas, restando o
pedido de absolvição improcedente. 2. Não há como reconhecer a minorante prevista no art. 33, § 4.º, da Lei n.º 11.343/2006, ante a natureza e a
quantidade da droga apreendida. 3. Inviável a substituição da reprimenda carcerária por restritivas de direitos tendo em vista a quantidade de
pena reclusiva imposta ao condenado, além do fato de não ser tal benefício socialmente recomendável. 5. Apelo conhecido e improvido.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
conhecer do presente recurso, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se a sentença condenatória de primeira instância em todos os
seus termos.\"

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.007858-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PIMENTEIRAS/VARA ÚNICA
APELANTE: FRANCISCO DANTAS NORONHA
ADVOGADO(S): JOÃO ALVES DE LACERDA (CE004214) E OUTROS
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. FIRME ELENCO PROBATÓRIO. ABSOLVIÇÃO INVIÁVEL.
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. ALTERNATIVAMENTE, PEDIDO DE NOVA DOSIMETRIA DA PENA. IMPOSSIBILIDADE. AUMENTO
JUSTIFICADO E PROPORCIONAL. I. As provas acostadas aos autos permite concluir pela materialidade e autoria, restando, portanto, a
alegação de insuficiência de provas para condenação improcedente. II. A fixação da pena-base acima do mínimo legal restou suficientemente
fundamentada na sentença penal condenatória, em razão do reconhecimento de circunstâncias judiciais desfavoráveis, inexistindo, portanto,
ilegalidade a ser sanada. III. Apelo conhecido e improvido.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
conhecer do presente recurso, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se a sentença nos seus termos.\"

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.006738-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CRIMINAL
APELANTE: HERBERT DE SOUSA LIMA
ADVOGADO(S): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (PI001506) E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (PI001506)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. QUALIFICADORA PELO CONCURSO DE PESSOAS.
PROVA NOS AUTOS. ABSOLVIÇÃO INVIÁVEL. REDUÇÃO DA PENA DE MULTA. RÉU ASSISTIDO PELA DEFENSORIA PÚBLICA.
IMPOSSIBILIDADE. I. As provas acostadas aos autos permite concluir pela materialidade e autoria, restando, portanto, a alegação de
insuficiência de provas para condenação improcedente. II. De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, inexiste previsão legal
para a isenção da pena de multa em razão da situação econômica do réu, devendo esta servir, tão- somente, de parâmetro para a fixação de seu
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10.98. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.009642-8504329 

10.99. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.007306-0504330 

10.100. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.008574-1504331 

valor, o que ocorreu no caso dos autos. III. Fixada a pena-base no mínimo legal, é vedado o estabelecimento de regime prisional mais gravoso do
que o cabível em razão da sanção imposta, com base apenas na gravidade abstrata do delito - Súmula 440/STJ. IV. Apelo conhecido e
parcialmente provido.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
conhecer do presente recurso, mas para DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, exclusivamente para determinar a regime aberto para o início do
cumprimento da pena fixada, mantendo-se a sentença a quo nos seus demais termos.\"

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.009642-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: ITAUEIRA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: WILTON DOS SANTOS RODRIGUES
ADVOGADO(S): HAVANA FREITAS ANTUNES (PI010367)
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO. PEDIDO DE NOVA DOSIMETRIA DA PENA. POSSIBILIDADE. EXASPERAÇÃO
FUNDAMENTADA NA UTILIZAÇÃO DE ARMA DESMUNICIADA. ILEGALIDADE. I. Revelando-se a pena base exacerbada e desproporcional ao
exame das circunstâncias judiciais, impõe-se seu redimensionamento pela Câmara Julgadora, com a análise fundamentada das circunstâncias
judiciais previstas no artigo 59 do Código Penal. III. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que o uso de arma de
fogo desmuniciada não constitui motivo idôneo para exasperar ou majorar a pena no crime de roubo, prestando-se, tão somente, a caracterizar a
grave ameaça, circunstância elementar do delito. IV. Recurso conhecido e provido em parte.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
conhecer do recurso de apelação, para DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, exclusivamente para fixar em face do apelante Wilson do Santos
Rodrigues a pena em definitivo em 05 (cinco) anos e 03 (três) meses de reclusão, a ser cumprida inicialmente em regime semiaberto.\"

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.007306-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PIRACURUCA/VARA ÚNICA
APELANTE: FRANCISCO JONH DE CARVALHO SANTOS
ADVOGADO(S): ROBERT RIOS MAGALHÃES JÚNIOR (PI008677)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO TENTADO E CORRUPÇÃO DE MENORES. PEDIDO DE NOVA DOSIMETRIA DA
PENA. POSSIBILIDADE. PENA-BASE. EXASPERAÇÃO FUNDAMENTADA NA UTILIZAÇÃO DE SIMULACRO DE ARMA DE FOGO.
ILEGALIDADE. I. Como já decidiu o Supremo Tribunal Federal, (RHC 107760, Rel. MIN. CÁRMEN LÚCIA), "O crime de corrupção de menores é
formal, não havendo necessidade de prova efetiva da corrupção ou da idoneidade moral anterior da vítima, bastando indicativos do envolvimento
de menor na companhia do agente imputável". II. Revelando-se a pena base exacerbada e desproporcional ao exame das circunstâncias
judiciais, impõe-se seu redimensionamento pela Câmara Julgadora, com a análise fundamentada das circunstâncias judiciais previstas no artigo
59 do Código Penal. III. É vedada a utilização de inquéritos policiais e ações penais em curso para agravar a pena-base, Súmula 444 do STJ. IV.
A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que o uso de simulacro de arma de fogo não constitui motivo idôneo para
exasperar ou majorar a pena no crime de roubo, prestando-se, tão somente, a caracterizar a grave ameaça, circunstância elementar do delito,
razão pela qual a Súmula 174/STJ foi cancelada. V. Recurso conhecido e provido em parte.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do recurso de apelação, para DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, exclusivamente para fixar em face do apelante Francisco Jonh
de Carvalho Santos a pena em definitivo em 04 (quatro) anos e 06 (seis) meses de reclusão, a ser cumprida inicialmente em regime semiaberto,
e ao pagamento de 10 (dez) dias-multa no valor do dia multa corresponde a 1/30 (um trigésimo) do valor salário mínimo vigente à época do fato
delituoso, e afastar a condenação em reparação dos danos materiais.\"

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.008574-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: MAYCON HUMBERTO DE SOUSA SILVA
ADVOGADO(S): CONCEICAO DE MARIA SILVA NEGREIROS (PI003139)
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. ABSOLVIÇÃO INVIÁVEL.
PEDIDO DE NOVA DOSIMETRIA DA PENA. POSSIBILIDADE. REINCIDÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA
DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS. ART. 44 DO CÓDIGO PENAL. IMPOSSIBILIDADE. PENA DE MULTA. ISENÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. I. As provas acostadas aos autos permite concluir pela materialidade e autoria, restando, portanto, a alegação de
insuficiência de provas para condenação improcedente. II. Revelando-se a pena base exacerbada e desproporcional ao exame das
circunstâncias judiciais, impõe-se seu redimensionamento pela Câmara Julgadora, com a análise fundamentada das circunstâncias judiciais
previstas no artigo 59 do Código Penal. III. Nos termos do artigo 63 do Código Penal, "verifica-se a reincidência quando o agente comete novo
crime, depois de transitar em julgado a sentença que, no País ou no estrangeiro, o tenha condenado por crime anterior". In casu, constata-se que
o Apelante não ostentava condenação transitada em julgado à época dos fatos sob apuração no bojo do presente processo-crime, o que obsta o
reconhecimento da sua reincidência e o incremento da sanção penal na segunda fase da dosimetria. IV. De acordo com a jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça, inexiste previsão legal para a isenção da pena de multa em razão da situação econômica do réu, devendo esta
servir, tão somente, de parâmetro para a fixação de seu valor, o que ocorreu no presente caso. V. Apelo conhecido e provido em parte.
DECISÃO
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10.101. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.010166-7504332 

10.102. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2017.0001.002573-2504602 

10.103. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.007393-6504902 

\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
conhecer do presente recurso, mas para DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, reformando-se a sentença a quo, para fixar em face ao apelante
Maycon Humberto de Sousa Silva, a pena definitiva de 03 (três) anos de reclusão, em regime inicialmente aberto nos termos do artigo 33, § 2º,
alínea \"c\", do Código Penal, mantendo-se a sentença a quo nos demais termos pelos seus próprios fundamentos.\"

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.010166-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: BARRAS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: LUIS CARLOS
REQUERIDO: FRANCISCO DALISSON DOS SANTOS SOUSA E OUTRO
ADVOGADO(S): LUIS CARLOS (PI015500)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO - ENUNCIADO Nº 3 DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
EXTENSÃO DO BENEFÍCIO - AUSÊNCIA DE IDENTIDADE DE SITUAÇÕES - FUNDAMENTAÇÃO DISTINTAS. ORDEM DENEGADA O
paciente não ostenta mesma situação pessoal do corréu, visto que responde a vários processos criminais, o que denota receio concreto de
reiteração delitiva, mostrando-se, por tal motivo, incabível a aplicação do disposto no art. 580, do CPP.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do Habeas Corpus e DENEGAR a ordem, conforme parecer ministerial \"

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2017.0001.002573-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI
RECORRENTE: MOACI MOURA DA SILVA JUNIOR
ADVOGADO(S): EDUARDO FAUSTINO LIMA SÁ (PI004965)
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. SENTENÇA DE PRONÚNCIA. COMPROVADA A MATERIALIDADE DO FATO E
OS INDÍCIOS SUFICIENTES DE AUTORIA. DESCLASSIFICAÇÃO. ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA DO CRIME PREVISTO NO ARTIGO 305 DO
CÓDIGO DE TRÂNSITO. IMPOSSIBILIDADE. IN DUBIO PRO SOCIETATE. COMPETÊNCIA DO JÚRI. RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO. 1. A prolação da sentença de pronúncia constitui-se num juízo de mera admissibilidade da acusação, motivo pelo qual não se faz
necessário um juízo de certeza, bastando indícios suficientes de autoria e materialidade, elementos devidamente comprovados nos autos e
evidenciados na sentença que pronunciou o acusado. 2. A desclassificação de infração penal ocorrerá tão somente quando a acusação de crime
doloso contra a vida for manifestamente inadmissível, o que não se verifica no feito em comento. Incidência do Princípio do in dubio pro societate.
3. A doutrina e jurisprudência pátrias firmaram o entendimento de que a absolvição sumária somente poderá ocorrer quando houver prova
unívoca da inexistência do fato, a demonstrá-la de forma peremptória, o que não se vislumbra no caso sub judice. 4. Recurso conhecido e
improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em CONHECER do recurso interposto, eis que preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade,
mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo incólume a sentença de pronúncia, em conformidade com o parecer do Ministério Público
Superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.007393-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: ESPERANTINA/VARA ÚNICA
APELANTE: ANTONIO RIBEIRO BARROS
ADVOGADO(S): KELSON DIAS FEITOSA (PI002311)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): EZEQUIEL MIRANDA DIAS (PI003080A)E OUTRO
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. HOMICÍDIO. NULIDADE. OMISSÃO DA DEFESA NA INDICAÇÃO DAS PROVAS A SEREM
APRECIADAS PELO JÚRI. AUSÊNCIA DE CIÊNCIA DO RÉU SOBRE OS ATOS DO PROCESSO, DESDE O ANO DE 2008. MANIFESTAÇÃO
DA DEFESA APENAS EM SESSÃO DE JULGAMENTO. ENUNCIADO 523 DA SÚMULA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DEFICIÊNCIA
DA DEFESA TÉCNICA. NULIDADE RECONHECIDA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. A inexistência de defesa técnica constitui
nulidade absoluta, nos termos do enunciado 523 da Súmula do Supremo Tribunal Federal, sendo indispensável a demonstração do prejuízo
quando se tratar de defesa deficiente. 2. Na caso dos autos, evidenciou-se que o réu deixou de ser intimado dos atos processuais por um lapso
temporal de mais de 7 (sete) anos, e que, durante esse mesmo período, o seu advogado, igualmente não se manifestou sobre qualquer ato, nem
sequer indicou ao juízo a provas que aproveitassem à defesa do réu, até a data da sessão de julgamento, que transcorreu, por sua vez, sem
inquirição de testemunhas da defesa. 3. Ressalta-se, ainda, que o advogado do réu, admitindo não possuir, no momento da sessão, capacidade
técnica para oferecer uma defesa efetiva em plenário, pugnou pelo seu adiamento, inclusive, com anuência do órgão acusador, fatos que,
entretanto, não impediram o prosseguimento do julgamento e a condenação do acusado. 4. No processo penal, mais do que em qualquer outra
seara, tendo em vista que está em jogo a liberdade do acusado ou até o estigma causado por condenação, exige-se um rigor adicional na
observância do princípio da ampla defesa. Mais do que simplesmente se abrir ao acusado a chance de se defender, é preciso que a defesa seja
realmente exercida. (STJ - RHC 47.388/AL) 5. Diante da evidenciada deficiência no desempenho técnico da defesa em prol de seu constituinte,
caberia ao magistrado, como forma de garantir a plenitude da defesa, especialmente por se tratar de procedimento do júri, declarar o réu
indefeso, dissolvendo o Conselho de Sentença e permitindo que aquele exercesse a sua efetiva defesa, por meio de defensor dativo ou mediante
a indicação de outro causídico para o patrocínio de seus interesses. Nulidade reconhecida. 6. Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, do Tribunal de Justiça
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10.104. AGRAVO Nº 2017.0001.007775-6505198 

10.105. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.003761-0505201 

10.106. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.000047-4505202 

10.107. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.001034-3505230 

do Estado do Piauí,pormaioria de votos, em dissonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, CONHECER e DAR PROVIMENTO ao
recurso para para anular, desde o julgamento pelo Tribunal do Júri, a ação penal nº 0000120-76.2004.8.18.0050, determinando, por
consequência, que outro julgamento seja realizado, assegurando-se ao réu o pleno exercício do direito de defesa, inclusive renovando-lhe a
oportunidade de apresentar o rol de testemunhas nos termos do art. 422 do Código de Processo Penal, em dissonância com o parecer do
Ministério Público Superior. Determinam, ainda, a expedição do competente alvará de soltura em favor do paciente ANTONIO RIBEIRO
BARROS, salvo se por outro motivo estiver preso, aplicando-se as medidas cautelares previstas no art. 319, I, II e IV, do CPP. O Exmo. Des.
Sebastião Ribeiro Martins havia pedido vista dos autos do processo, tendo sido voto vencedor e acompanhado pelo Exmo. Des. Joaquim Dias de
Santana. A Exma. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro julgou pela improcedência do presente recurso, tendo sido voto vencido

AGRAVO Nº 2017.0001.007775-6
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA.
ADVOGADO(S): JOSE HELIO LUCIO DA SILVA FILHO (PI004413)
REQUERIDO: GEOVANNA BEATRIZ DOS SANTOS GONDIM
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER - IDENTIFICAÇÃO
BIOMÉTRICA - DECISÃO MONOCRÁTICA - MANUTENÇÃO- RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. É possível a substituição do
sistema biométrico por outros mecanismos de identificação pessoal. Decisão monocrática mantida. 2. Agravo interno conhecido e não provido à
unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, não vendo razões que justifiquem a modificação da
decisão agravada, para que seja denegado provimento ao recurso em apreço.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.003761-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: MARIA DA SOLIDADE FERREIRA PEREIRA E OUTROS
ADVOGADO(S): GILBERTO ALVES DA SILVA (PI006767A) E OUTROS
APELADO: CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO(S): ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA (PE16983) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DOS VÍCIOS APONTADOS - PRETENSÃO DE REEXAME DA LIDE - INADMISSIBILIDADE -
INTUITO PROTELATÓRIO - MULTA -§ 2º, DO ART. 1.026, DO CPC - RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Inexistem, no acórdão
embargado, as supostas falhas suscitadas. 2. Entendendo a parte que há desacerto no julgamento ou conclusão equivocada à luz dos
documentos e fatos trazidos, deve discuti-los através de outras espécies recursais. 3. Aplicação de multa no importe de 2% sobre o valor
atualizado da causa, de acordo com o § 2º, do art. 1.026, do CPC, diante do caráter protelatório dos embargos. 4. Recurso conhecido e não
provido, à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, pelo não provimento dos Embargos de Declaração,
por entender não existentes as omissões alegadas, mantendo-se incólume, consequentemente, o aresto recorrido, em todos os seus termos.
Condenaram, ainda, a embargante a pagar aos embargados multa no importe de 2% sobre o valor atualizado da causa, de acordo com o § 2º, do
art. 1.026, do CPC.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.000047-4
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
AGRAVANTE: R. J. L. N.
ADVOGADO(S): CLAUDIA PARANAGUA DE CARVALHO DRUMOND (PI001821) E OUTRO
AGRAVADO: P. H. C. N.
ADVOGADO(S): ITALO FRANKLIN GALENO DE MELO (PI010531)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DOS VÍCIOS APONTADOS - PRETENSÃO DE REEXAME DA LIDE - INADMISSIBILIDADE -
INTUITO PROTELATÓRIO - MULTA -§ 2º, DO ART. 1.026, DO CPC - RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Inexistem, no acórdão
embargado, as supostas falhas suscitadas. 2. Entendendo a parte que há desacerto no julgamento ou conclusão equivocada à luz dos
documentos e fatos trazidos, deve discuti-los através de outras espécies recursais. 3. Aplicação de multa no importe de 2% sobre o valor
atualizado da causa, de acordo com o § 2º, do art. 1.026, do CPC, diante do caráter protelatório dos embargos. 4. Recurso conhecido e não
provido, à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, pelo não provimento dos Embargos de Declaração,
por entender não existentes a contradição e omissão alegadas, mantendo-se incólume, consequentemente, o aresto recorrido, em todos os seus
termos. Condenaram, ainda, a embargante a pagar ao embargado multa no importe de 2% sobre o valor atualizado da causa, de acordo com o §
2º, do art. 1.026, do CPC.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.001034-3
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
AGRAVANTE: H. M. M. C.
ADVOGADO(S): ALEXANDRE HERMANN MACHADO (PI002100)
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10.108. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.001661-1505261 

10.109. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011949-7505264 

10.110. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010427-5505297 

AGRAVADO: E. R. B. S.
ADVOGADO(S): FRANCISCO DE SALES E SILVA PALHA DIAS (PI001223) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DOS VÍCIOS APONTADOS- PRETENSÃO DE REEXAME DA LIDE - INADMISSIBILIDADE -
RECURSOS CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS. 1. Inexistem, no acórdão embargado, as supostas falhas suscitadas. 2. O recurso, como se
conclui, busca revisitar, indevidamente, questões já decididas. 3. Recursos conhecidos e não providos, à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, pelo não provimento dos Embargos de Declaração,
por entender não existentes a omissão e contradição alegadas, mantendo-se incólume, consequentemente, o aresto recorrido, em todos os seus
termos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.001661-1
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
APELANTE: ANTONIO BITANCOURT DA CRUZ E OUTRO
ADVOGADO(S): SARAH VIEIRA MIRANDA (PI003157) E OUTRO
APELADO: ESPÓLIO DE LAURA SANTOS MAIA E OUTRO
ADVOGADO(S): GERARDO ALVES DE ALMEIDA (PI000702) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO - AÇÃO DE DESPEJO C/C COBRANÇA - INTIMAÇÃO EQUIVOCADA DA DEFENSORIA PÚBLICA VIA
DIÁRIO - VÍCIO SANADO EM TEMPO PELO MAGISTRADO - NULIDADE NÃO CONFIGURADA - PROVA PERICIAL PARA AFERIR
MELHORIAS - RENÚNCIA CONTRATUAL AO DIREITO DE INDENIZAÇÃO - CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO - GARANTIA
FIRMADA SEM A OUTORGA DO CÔNJUGE DO FIADOR - NULIDADE OPONÍVEL POR QUEM NÃO CONCEDEU A VÊNIA - PRELIMINARES
REJEITADAS - BENFEITORIAS - NÃO COMPROVAÇÃO - AUSÊNCIA DE DIREITO AO REEMBOLSO PEDIDO - RECURSO NÃO PROVIDO. 1.
Não há nulidade a ser reconhecida, quando a intimação da Defensoria Pública, ao invés de pessoal, ocorreu via diário, se o magistrado, em
tempo, sanou o vício perpetrado. 2. Não é nula a sentença prolatada no feito em decorrência do julgamento antecipado da lide, sem oportunizar a
realização de prova pericial para aferir melhorias, se no contrato há renúncia expressa quanto a eventual direito a indenização. 3. A ausência de
outorga uxória no negócio jurídico, com efeito, invalida a garantia ou o negócio jurídico firmado pelo cônjuge varão, porém, só pode ser alegada
por quem não concedeu a vênia, isto é, o cônjuge virago, conforme interpretação extensiva do art. 1.650, do Código Civil vigente. 4. Compete ao
locatário, quando anseia pelo reembolso, em virtude da realização de benfeitorias, instruir o feito com provas capazes de, ao menos, evidenciá-
las, sob pena de sumário indeferimento do pedido. 5. Sentença mantida à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os exmºs. srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Especializada Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, pois preenchidos os seus pressupostos de admissibilidade, para no mérito, contudo, denegar-lhe
provimento, mantendo-se incólume, por via de consequência, a sentença hostilizada, pelos seus próprios e jurídicos fundamentos, em
consonância, aliás, com o parecer do Ministério Público de grau superior, quanto às preliminares.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011949-7
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
APELANTE: M. P. E. P.
APELADO: A. M. P. C. E OUTROS
ADVOGADO(S): PATRÍCIA FERREIRA MONTE FEITOSA (PI005248)E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO - AÇÃO DE ALIMENTOS - TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL HOMOLOGADA POR SENTENÇA - VÍCIOS DE
FORMA OU DE CONSENTIMENTO NÃO VERIFICADOS - PREJUÍZO AOS INTERESSES DOS ALIMENTANDOS NÃO EVIDENCIADOS -
RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Não há motivos para anular a sentença que homologou transação extrajudicial na ação de alimentos, se não
restaram evidenciados vícios de forma ou de consentimento ou, ainda, prejuízos aos interesses dos alimentandos. 2. Sentença mantida à
unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os exmºs. srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Especializada Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, pois preenchidos os seus pressupostos de admissibilidade, para no mérito, contudo, denegar-lhe
provimento, mantendo-se incólume, por via de consequência, a decisão fustigada, por suas próprias razões de decidir, em dissonância, aliás,
com o parecer do Ministério Público de grau superior.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010427-5
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
APELANTE: W. A. R. J. E OUTRO
ADVOGADO(S): HENRY WALL GOMES FREITAS (PI004344) E OUTROS
APELADO: D. M. R. E OUTRO
ADVOGADO(S): VICTOR RAMON CARVALHO ROSENDO (PI012938) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO E RECURSO ADESIVO - DIVÓRCIO LITIGIOSO - DIVISÃO DO PATRIMÔNIO COMUM - IMPOSSIBILIDADE -
PROPRIEDADE NÃO COMPROVADA DOS BENS EM LITÍGIO - RECURSOS NÃO PROVIDOS. 1. A não comprovação da propriedade do bem
em litígio inviabiliza, por óbvio, a divisão patrimonial pretendida, pois ausente direito real a ser reconhecido em prol de quem o invoca. 2.
Sentença mantida à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os exmºs. srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Especializada Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8333 Disponibilização: Segunda-feira, 27 de Novembro de 2017 Publicação: Terça-feira, 28 de Novembro de 2017

Página 86



10.111. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010425-1505300 

10.112. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.006645-6505338 

10.113. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011973-4505341 

10.114. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.006508-7505344 

Piauí, à unanimidade, em conhecer dos recursos, pois preenchidos os seus pressupostos de admissibilidade, para no mérito, contudo, denegar-
lhes provimento, mantendo-se incólume, por via de consequência, a decisão fustigada, por suas próprias razões de decidir.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010425-1
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
APELANTE: M. P. E. P.
APELADO: L. K. L. V. E OUTRO
ADVOGADO(S): ARMANO CARVALHO BARBOSA (PI004686B)E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO - AÇÃO DE ALIMENTOS - TRANSAÇÃO JUDICIAL HOMOLOGADA POR SENTENÇA - VÍCIOS DE FORMA
OU DE CONSENTIMENTO NÃO VERIFICADOS - PREJUÍZO AOS INTERESSES DO ALIMENTANDO NÃO EVIDENCIADOS - RECURSO NÃO
PROVIDO. 1. Não há motivos para anular a sentença que homologou transação judicial na ação de alimentos, se não restaram evidenciados
vícios de forma ou de consentimento ou, ainda, prejuízos aos interesses do alimentando. 2. Sentença mantida à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os exmºs. srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Especializada Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, pois preenchidos os seus pressupostos de admissibilidade, para no mérito, contudo, denegar-lhe
provimento, mantendo-se incólume, por via de consequência, a decisão fustigada, por suas próprias razões de decidir, em consonância, aliás,
com o parecer do Ministério Público de grau superior.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.006645-6
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FLORIANO/3ª VARA
APELANTE: E. S. O. N. E OUTROS
ADVOGADO(S): MARCOS MARTINS DE OLIVEIRA (PI004005) E OUTROS
APELADO: M. F. S. C.
ADVOGADO(S): MARIA ROSINEIDE COELHO (PI001815)E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO - AÇÃO DE RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL C/C PARTILHA - DIVISÃO DO
PATRIMÔNIO COMUM - IMPOSSIBILIDADE - PROPRIEDADE DO BEM EM LITÍGIO NÃO COMPROVADA - RECURSO NÃO PROVIDO. 1. A
não comprovação da propriedade do bem em litígio inviabiliza, por óbvio, a divisão patrimonial pretendida, pois ausente direito real a ser
reconhecido em prol de quem o invoca. 2. Sentença mantida à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os exmºs. srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Especializada Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, pois preenchidos os seus pressupostos de admissibilidade, para, no mérito, contudo, denegar-lhe
provimento, a fim de manter incólume a decisão fustigada, por suas próprias razões de decidir, em consonância, aliás, com o parecer do
Ministério Público de grau superior.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011973-4
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA DE FAMILIA/ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
APELANTE: M. P. E. P.
APELADO: I. L. M. C. E OUTROS
ADVOGADO(S): DILENE BRANDAO LIMA (PI001551)E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO - ALIMENTOS - REVELIA PROCESSUAL - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - HIPÓTESE QUE ADMITE
A EXTINÇÃO DO FEITO POR ABANDONO DE CAUSA E/OU DESISTÊNCIA DA AÇÃO SEM O PRÉVIO REQUERIMENTO OU ANUÊNCIA DO
RÉU - RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Configurada a revelia processual, autorizado está o julgamento antecipado da lide, inclusive, para extinguir
o feito, sem resolução de mérito, por abandono de causa ou desistência da ação, sem o prévio requerimento ou anuência do réu. 2. Sentença
mantida à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os exmºs. srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Especializada Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, pois preenchidos os seus pressupostos de admissibilidade, para, no mérito, contudo, denegar-lhe
provimento, a fim de manter incólume a decisão fustigada, por suas próprias razões de decidir, em dissonância, aliás, com o parecer do Ministério
Público de grau superior.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.006508-7
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
APELANTE: M. P. E. P.
APELADO: V. A. P. S. L. E OUTRO
ADVOGADO(S): JOSE CARLOS SOARES DE OLIVEIRA (PI001617)E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO - AÇÃO DE ALIMENTOS - NULIDADE DA SENTENÇA - INTERVENÇÃO OBRIGATÓRIA DO MINISTÉRIO
PÚBLICO - ATUAÇÃO VERIFICADA - PRELIMINAR REJEITADA - REVELIA PROCESSUAL CONSTATADA QUE VIABILIZA O JULGAMENTO
ANTECIPADO DA LIDE - RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Não há nulidade a ser reconhecida, se verificada a regular atuação do parquet no feito
que reclama - necessariamente - sua intervenção. 2. Configurada a revelia processual, o magistrado conhecerá diretamente do pedido, pois
autorizado o julgamento antecipado da lide, proferindo, após, a respectiva sentença. Interpretação extensiva do inc. II, do art. 330, do Código de
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10.115. REVISÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.007738-0504505 

10.116. EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 2016.0001.004369-9504678 

10.117. REVISÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.010276-0504767 

Processo Civil de 1973. 3. Sentença mantida à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os exmºs. srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Especializada Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, pois preenchidos os seus pressupostos de admissibilidade, para, no mérito, contudo, denegar-lhe
provimento, mantendo-se incólume, por via de consequência, a sentença combatida, em dissonância, aliás, com o parecer do Ministério Público
de grau superior.

REVISÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.007738-0
ÓRGÃO JULGADOR: CÂMARAS REUNIDAS CRIMINAIS
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI
REQUERENTE: ANTONIO WENKLEY LOPES DA SILVA
ADVOGADO(S): GUSTAVO BRITO UCHOA (PI6150)
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
REVISÃO CRIMINAL - AUSÊNCIA DO REVISOR À SESSÃO DE JULGAMENTO - AFASTAMENTO DECORRENTE DE FÉRIAS -
INEXISTÊNCIA DE NULIDADE - IMPROCEDÊNCIA DO FEITO. 1. A revisão criminal consubstancia método de relativizar a coisa julgada do
processo penal, razão pela qual somente se admite nas taxativas e excepcionais hipóteses do art. 621 do CPP. 2. A simples ausência de um
revisor na sessão de julgamento consubstancia, quando muito, mera irregularidade procedimental, não tendo o condão de afastar os severos
efeitos de uma condenação proferida com observação do devido processo legal, ainda mais depois de ter passado por diversas instâncias. 3.
Demais de toda esta constatação, há de se ter em mente, ainda, que não houve ausência pura e simples da Desembargadora, como se se
tratasse de ato volitivo, mas sim o afastamento decorrente das férias regulamentares. 4. Outrossim, se a norma de regência admite a substituição
do membro do Tribunal quado licenciado, seria contraditório admitir que os julgamentos realizados com base nesta disposição fossem, ao mesmo
tempo, considerados nulos. Mais que isso, seria até mesmo ilógico que a atividade jurisdicional, considerada ininterrupta e de relevante interesse
social, ficasse paralisada por uma situação fática que é natural e recorrente (exercício de férias ou outros afastamentos legalmente previstos). 5.
Ação julgada improcedente.
DECISÃO
Acordam os componentes das Egrégias Câmaras Reunidas Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em dissonância
com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, pelo conhecimento e improcedência da presente Revisão Criminal, devendo ser mantida o
acórdão condenatório em seu inteiro teor.

EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 2016.0001.004369-9
ÓRGÃO JULGADOR: CÂMARAS REUNIDAS CRIMINAIS
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
EMBARGANTE: ISÂNIO FORTES DO RÊGO
ADVOGADO(S): MARIA DE JESUS RODRIGUES MELLO (PI004626) E OUTRO
EMBARGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - EMBARGOS INFRINGENTES - LESÃO CORPORAL, AMEAÇA E CÁRCERE PRIVADO NO ÂMBITO DE VIOLÊNCIA
DOMÉSTICA - ABSOLVIÇÃO - PROCEDÊNCIA - INSUFICIÊNCIA DE PROVAS EM RELAÇÃO AOS CRIMES DE LESÃO CORPORAL E
AMEAÇA - AUSÊNCIA DO ELEMENTO SUBJETIVO DO CRIME DE CÁRCERE PRIVADO - EMBARGOS INFRINGENTES CONHECIDOS E
PROVIDOS. 1. Analisando o laudo pericial de fls. 18, verifica-se que o exame de corpo de delito foi realizado em 30 de abril de 2011, ou seja, 1
(um) ano após a data do fato; 2. Diante da divergência das datas, entendo que a materialidade do delito de lesão corporal não restou
comprovada, razão pela qual o embargante deve ser absolvido, nos termos do art. 386, VII, do Código de Processo Penal; 3. O crime de ameaça
consiste na promessa de causar mal injusto e grave, podendo ser praticado por palavras, escritos ou gestos; 4. Da leitura dos boletins de
ocorrência acostados às fls. 11/12, extrai-se que a vítima limitou-se a afirmar que foi ameaçada pelo seu ex-marido, ora embargante, pelo
telefone; 5. Portanto, o conjunto probatório mostra-se insuficiente para embasar o édito condenatório, considerando a inexistência de outros
elementos de prova que possam amparar a versão da ofendida; 6. No que se refere ao crime de cárcere privado, as circunstâncias dos fatos
narrados pela vítima não demonstram a presença do elemento subjetivo do tipo, consubstanciado na vontade consciente da privação da sua
liberdade, motivo pelo qual o embargante deve ser absolvido, nos termos do art. 386, III, do Código Penal; 7. Embargos infringentes conhecidos e
providos.
DECISÃO
Acordam os componentes das Egrégias Câmaras Reunidas Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, se abstendo de
votar a Desa. Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, pelo conhecimento e provimento dos Embargos Infringentes interpostos,
absolvendo o embargante da prática dos crimes de lesão corporal, ameaça e cárcere privado, no âmbito de violência doméstica, com fulcro no
art. 386, III e VII, do Código de Processo Penal, em dissonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.

REVISÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.010276-0
ÓRGÃO JULGADOR: CÂMARAS REUNIDAS CRIMINAIS
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: RICARDO ARAÚJO DA SILVA
ADVOGADO(S): AGENOR FRANKLIN DE OLIVEIRA FILHO (PI008458)
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
PROCESSUAL PENAL. REVISÃO CRIMINAL. ALEGAÇÃO DE CONTRARIEDADE À TEXTO EXPRESSO DA LEI PENAL. ALTERAÇÃO DO
REGIME PRISIONAL. IMPOSIÇÃO DE REGIME MAIS GRAVOSO DO QUE FARIA JUS O APELANTE EM FACE DA PENA APLICADA.
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 719 DO STF. REVISÃO CONHECIDA E PROCEDENTE, MEDIANTE A
APRESENTAÇÃO DO RÉU PARA CUMPRIMENTO DA PENA. 1. Pedido de Alteração do Regime Prisional. Regime inicial fechado. Regime mais
gravoso do que aquele a que o sentenciado teria direito em face da pena aplicada. Ausência de fundamentação. Incidência da Súmula 719 do
STF. Imposição do Regime semiaberto, nos termos do art.33, §2º, \"c\", do Código Penal. 2. Revisão conhecida e procedente, mediante a
imposição do réu para cumprimento da pena.
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10.118. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.010398-9504868 

10.119. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2008.0001.001906-8505097 

11. DESPACHOS E DECISÕES - SEGUNDO GRAU 
[]

11.1. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.012615-9505342 

11.2. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.000998-2504300 

DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes das Egrégias Câmaras Criminais Reunidas do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em CONHECER da presente Revisão Criminal para julgá-la PROCEDENTE, fixando o regime inicial semiaberto
de cumprimento de pena, mantida a condenação em todos os seus termos, desde que o réu se apresente em juízo para a constrição, em
conformidade com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.010398-9
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: LILÁSIA CHAVES DE ARÊA LEÃO REINALDO
ADVOGADO(S): LÍGIA MENESES DOS SANTOS E SILVA () E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA - PRELIMINAR DE DECADÊNCIA E INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - REJEIÇÃO - CONSTITUCIONAL E
ADMINISTRATIVO - ASSISTENTE SOCIAL - QUALIFICAÇÃO COMO PROFISSIONAL DA ÁREA DE SÁUDE - REENQUADRAMENTO -
DIREITO LÍQUIDO E CERTO - SEGURANÇA CONCEDIDA. 1. Não se aplica o prazo decadencial de 120 (cento e vinte) dias para a impetração
do mandado de segurança, quando a lesão é reiterada mês a mês, ou seja, renova-se, por tratar-se de prestação de trato sucessivo que se
renova mês a mês. 2. Não há que se falar em falta de interesse processual por inadequação da via eleita, quando o impetrante juntou todos os
documentos correlatados necessários para embasar o pedido e analise do writ. 3. A profissão de assistente social se encontra qualificada na Lei
nº 8.662/93, assim como na Resolução nº 383/99, do Conselho Federal Serviço Social - CFESS e na Resolução nº 218/97, do Conselho Nacional
de Saúde - CNS, como profissional de Saúde, e atua como profissional do ramo de saúde, razão pela qual não subsistem maiores considerações
sobre o tema deve assim ser reenquadrado.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes do Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Piauí, à unanimidade,
em rejeitar a preliminar de decadência e, por maioria de votos, rejeitar a preliminar a de ausência de prova pré-constituída, vencido, neste ponto,
o Desembargador Haroldo Oliveira Rehem, que votou pelo acolhimento da referida preliminar. No mérito, à unanimidade, em dissonância com o
parecer ministerial superior, CONCEDERAM a segurança vergastada, garantindo à impetrante o direito de ser enquadrada, nos termos da Lei
6.021, de 27.03.2012. Sem honorários advocatícios, por força do art. 25 da Lei 12.016/09, da Súmula 512 do STF e da Súmula 105 do STJ.

Embargos de Declaração nos Embargos de Declaração no Mandado de Segurança nº 2008.0001.001906-8/ Teresina-PI.
Embargante: Celso Maschio, representado pro sua filha Maria Amélia Maschio (no presente recurso epigrafado Ledynay dos Santos
Costas).
Defensor: Nelson Nery Costa (OAB/PI nº 172) e outros.
Embargado: Estado do Piauí
Procurador: Paulo César Morais Pinheiro (OAB/PI nº 6.631-B) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
EMBARGO DE DECLARAÇÃO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO MANDADO DE SEGURANÇA - FALECIMENTO DO IMPETRANTE-
EXTRINÇÃO DO MANDAMUS SEM JULGAMENTO DE MÉRITO -AUSÊNCIA DE ATAQUE AOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS DA SENTENÇA.
RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS. ILEGITIMIDADE PASSIVA - VÍCIO INEXISTENTE -RECURSO IMPROVIDO. NÃO CONHECIMENTO. 1.
Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 14, do CPC/2015, a norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos
em curso, respeitados os atos processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada. Na hipótese, os
requisitos de admissibilidade serão aferidos com base no CPC/1973, porquanto era a legislação vigente quando da interposição do presente
recurso. Esta é a atual orientação do STJ, consoante seu Enunciado administrativo nº 2. 3. No caso concreto a embargante diverge das partes
contantes do processo, e as razões do recurso não atacam os fundamentos do acordão recorrido. Não pode ter seguimento o recurso que
padece de inépcia, assim caracterizada quando as suas razões não guardam qualquer relação de pertinência com o conteúdo material da
decisão recorrida. Logo, inviável conhecer do presente recurso.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes do pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,
em não conhecer dos embargos de declaração, por inépcia e ilegitimidade de partes, assim caracterizada, respectivamente, quando as suas
razões não guardam qualquer relação de pertinência com o conteúdo material do acordão recorrido, e, ainda, não possuem identidade de partes.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.012615-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: UNIÃO/
REQUERENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A.
ADVOGADO(S): ANTÔNIO BRAZ DA SILVA (PE012450) E OUTROS
REQUERIDO: ANTONIO MARCOS RODRIGUES LOPES
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. BUSCA E APREENSÃO. ARTIGO 3º, §2º, DO DECRETO LEI Nº 911/69. PAGAMENTO INTEGRAL DA DÍVIDA.
Efeito suspensivo concedido. Decisão agravada reformada.
RESUMO DA DECISÃO
Defiro o pedido liminar de atribuição de efeito suspensivo ao agravo, para afastar os efeitos da decisão agravada, até o pronunciamento definitivo
da Eg. 1ª Câmara Especializada Cível deste Tribunal, na oportunidade do julgamento do mérito do recurso.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.000998-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CRIMINAL (MARIA DA PENHA)
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11.3. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.011285-9505295 

11.4. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.012726-7505298 

11.5. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.012671-8505337 

11.6. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.012303-1504507 

APELANTE: REGINALDO DE SOUSA LIMA E OUTROS
ADVOGADO(S): RITA DE CÁSSIA LEITE DIAS (PI005707B) E OUTROS
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. REDISTRIBUIR. JULGADOR PREVENTO. Em consulta ao Sistema de Processo Eletrônico do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí - e-TJPI, constatou-se que tramitou na 1a Câmara Especializada Criminal, sob a relatoria do Exmo Sr.
Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, o Habeas Corpus n°0000477-62.2013.8.18.0140, referente a fatos que ensejaram a instauração do
processo de origem. Desta forma, com base no art. 135-A, do RITJPI, é cediço que o referido Desembargador é o competente, por prevenção,
para analisar o presente apelo.
RESUMO DA DECISÃO
determino a redistribuição do feito ao Exmo Sr. Des. Pedro de Alcântara Macêdo, em obediência às regras regimentais, com a devida baixa.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.011285-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: ALTO LONGÁ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: REGINO LUSTOSA DE QUEIROZ NETO
REQUERIDO: HANGRESON LUCAS DE OLIVEIRA E OUTRO
ADVOGADO(S): REGINO LUSTOSA DE QUEIROZ NETO (PI009046)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS ? ANTERIOR HABEAS CORPUS DISTRIBUÍDO A OUTRO DESEMBARGADOR ? PREVENÇÃO ? ART. 135-A ?
REGIMENTO INTERNO.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, determino a redistribuição do feito, ao Des. Pedro de Alcântara Macêdo, em obediência às regras regimentais, com as
devidas baixas.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.012726-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
REQUERENTE: ULISSES BRASIL LUSTOSA E OUTRO
REQUERIDO: ROBERT COSTA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): ULISSES BRASIL LUSTOSA (PI001630)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS ? TRÁFICO DE DROGAS - LIMINAR INDEFERIDA. 1. Não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a concessão
em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a indefiro, por considerar a necessidade de uma melhor elucidação dos fatos
apresentados. 2. Liminar indeferida e solicitação de informações para a autoridade coatora.
RESUMO DA DECISÃO
não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual indefiro, por
verificar a necessidade de uma melhor elucidação dos fatos apresentados. Expeça-se ofício à autoridade nominada coatora para prestar as
informações sobre a petição de fls. 02/16, nos termos do Provimento n° 003/2007, da Corregedoria.Geral de Justiça, c/c os arts. 662, do CPP, e
209, RITJ/PI, nos autos do habeas corpus acima epigrafado, no prazo de 05 (cinco) dias.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.012671-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
REQUERENTE: JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL
REQUERIDO: FRANCISCO HENRIQUE ALVES CARNEIRO E OUTRO
ADVOGADO(S): JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL (PI004054B)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS ? ROUBO QUALIFICADO - LIMINAR INDEFERIDA. 1. Não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a concessão
em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a indefiro, por considerar a necessidade de uma melhor elucidação dos fatos
apresentados. 2. Liminar indeferida e solicitação de informações para a autoridade coatora.
RESUMO DA DECISÃO
não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual indefiro, por
verificar a necessidade de uma melhor elucidação dos fatos apresentados. Expeça-se ofício à autoridade nominada coatora para prestar as
informações sobre a petição de fls. 02/12, nos termos do Provimento n° 003/2007, da Corregedoria Geral de Justiça, c/c os arts. 662, do CPP, e
209, RITJ/PI, nos autos do habeas corpos acima epigrafado, no prazo de 05 (cinco) dias.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.012303-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PAULO CÉSAR MORAIS PINHEIRO (PI006631) E OUTRO
REQUERIDO: WESLEY JACKSON DEMES DE MIRANDA
ADVOGADO(S): MARIA SOCORRO SOUSA ALVES (PI004796B)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
Agravo de Instrumento. Efeito Suspensivo.Inscrição em Concurso Público. Ausência de lesão ao direito. Liminar denegada.
RESUMO DA DECISÃO
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11.7. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.006875-5504925 

11.8. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.006775-8505098 

11.9. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.002506-5504927 

11.10. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.003133-8504950 

Por tais razões denego o efeito suspensivo requestado. Intime-se o agravado, por seu patrono para, querendo, apresentar contraminuta, no prazo
de lei. Decorrido o prazo, com ou sem contraminuta, notifique-se a douta Procuradoria- Geral de Justiça para os fins legais. Intime-se e cumpra-
se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.006875-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PICOS/1ª VARA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ(FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL)
ADVOGADO(S): AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA SINIMBU (PI001827)
REQUERIDO: J & B COMERCIO LTDA - ME
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSO CIVIL - AUSÊNCIA DE CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. Constitui ônus do
recorrente instruir o agravo de instrumento com as peças obrigatórias previstas nos artigos 1016, IV c/c 1017, I do CPC. Uma vez desatendida a
ordem de complementação de documentação, o recurso não deve ser conhecido. Agravo de instrumento não conhecido, por decisão
monocrática.
RESUMO DA DECISÃO
Desta forma, a ausência de peça obrigatória na formação do agravo de instrumento implica o não conhecimento do mesmo. Isto posto, com
fundamento nos artigos 932, III c/c artigo 1017, I do CPC, não conheço deste instrumental, por sua inadmissibilidade. Intime-se. Após,
transcorrido o prazo recursal, dê-se baixa.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.006775-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: CRYZTHIANE ANDRADE LINHARES E OUTROS
ADVOGADO(S): ALEXANDRE HELVECIO ALCOBACA DA SILVEIRA (PI000305B) E OUTROS
APELADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PAULO CÉSAR MORAIS PINHEIRO (PI006631)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE NOMEAÇÃO E POSSE. PRETERIÇÃO DOS CANDIDATOS
APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO. CONTRATAÇÃO PRECÁRIA DEMONSTRADA. EFEITO SUSPENSIVO ATIVO NEGADO. 1)
Compulsando-se os autos, verificamos que a agravada foi aprovada em concurso público para o cargo de Nutricionista, tendo sido classificada
em terceiro lugar, com lotação na secretaria Municipal de Saúde no Núcleo de Apoio à Saúde da Família -NASF. Inobstante o edital do certame
tenha previsto 01 (uma) vaga para o referido cargo, o fato é que com a desistência da 1ª (primeira) colocada, a recorrida saiu da 3ª colocação
para 2º lugar. 2) Demais disso, foi demonstrada a contratação precária realizada pela Administração, haja vista que 02 (dois) profissionais foram
contratados sem concurso público, o que gera preterição do direito da impetrante. 3) Em situações como esta, o Estado demonstra que ao invés
de nomear e empossar candidatos aprovados em concurso público, preferiu arriscar com as contratações indevidas, o que naturalmente contraria
os princípios constitucionais que regem a Administração Pública. 6) Ante os motivos e fundamentos expostos, NEGO O EFEITO SUSPENSIVO
ATIVO PLEITEADO, a fim de que seja mantida a decisão ora impugnada. 7) Intimem-se as partes a respeito do teor deste decisum. 8) Ato
contínuo, notifique-se a douta Procuradoria-Geral de Justiça para manifestação no prazo de lei.
RESUMO DA DECISÃO
Ante os motivos e fundamentos expostos NEGO O EFEITO SUSPENSIVO ATIVO PLEITEADO, a fim de que seja mantida a decisão ora
impugnada. Intimem-se as partes a respeito do teor deste decisum. Ato contínuo, notifique-se a douta Procuradoria-Geral de Justiça para
manifestação no prazo de lei. Após, retornem os autos conclusos

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.002506-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIRIPIRI/3ª VARA
AGRAVANTE: ANA MARIA DE SOUSA LOPES
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
AGRAVADO: BANCO BMG S.A.
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA- EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - PERDA DO OBJETO -
RECURSO PREJUDICADO. Resta configurada a perda de objeto do agravo de instrumento, pois o juízo a quo proferiu sentença extinguindo o
feito sem julgamento de mérito.
RESUMO DA DECISÃO
Em face do exposto, ex officio julgo prejudicado o presente recurso por perda do objeto e consequentemente os aclaratórios, em razão da
superveniência de decisão extinguindo o processo de origem. Intimações necessárias.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.003133-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIO IX/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: JOSÉ MALAQUIAS DE SOUSA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
AGRAVADO: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A.
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA - EXTINÇÃO
SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - PERDA DO OBJETO - RECURSO PREJUDICADO. Resta configurada a perda de objeto do agravo de
instrumento, pois o juízo a quo proferiu sentença terminativa no feito principal.
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11.11. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.003079-6504989 

11.12. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002411-9504990 

11.13. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.003962-0505061 

11.14. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012228-2505101 

11.15. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.006095-6505125 

RESUMO DA DECISÃO
Em face do exposto, ex officio julgo prejudicado o presente recurso por perda do objeto e consequentemente os aclaratórios, em razão da
superveniência de decisão extinguindo o processo de origem. Intimações necessárias.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.003079-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIO IX/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: MARIA DE LOURDES DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
AGRAVADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO. PERDA DO OBJETO. RECURSO PREJUDICADO. Resta configurada a perda de objeto do agravo de instrumento, pois o juízo a quo
proferiu sentença extinguindo o feito sem julgamento de mérito.
RESUMO DA DECISÃO
Em face do exposto, ex officio julgo prejudicado o presente recurso por perda do objeto e consequentemente os aclaratórios, em razão da
superveniência de decisão extinguindo o processo de origem. Intimações necessárias.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002411-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
APELANTE: LINDEILSON FLOR FREITAS
ADVOGADO(S): LINDEILSON FLOR FREITAS (PI007248) E OUTRO
APELADO: VIAÇÃO SANTANA LTDA.
ADVOGADO(S): ASTROGILDO MENDES ASSUNCAO FILHO (PI003525)E OUTRO
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
EXAME DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO APELATÓRIO - EFEITOS DO RECURSO APELATÓRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 1012 DO
CPC.
RESUMO DA DECISÃO
Chamo feito à ordem, e torno sem efeito a decisão de fls.237 destes autos. Outrossim, Recebo o recurso apelatório somente em seu efeito
devolutivo, nos termos do artigo 1012, §1º, V do CPC. Aguarde-se a inclusão em pauta de julgamento

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.003962-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PADRE MARCOS/VARA ÚNICA
APELANTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(S): ANA PRISCILA DE SOUSA ROCHA (CE026641) E OUTROS
APELADO: PACÍFICO JOÃO TEIXEIRA
ADVOGADO(S): FRANCISCO DAS CHAGAS SILVEIRA E SOUSA (PI002919)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
DISPOSITIVO
Encaminhem-se os autos ao Núcleo Recursal da Procuradoria de Justiça Superior, para as providências cabíveis. Intime-se. Publique-se.
Cumpra-se. Teresina, 22 de novembro de 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012228-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/9ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: FRANCISCO EMERSON DA SILVA MELO
ADVOGADO(S): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA (PI005142) E OUTRO
REQUERIDO: PORTOSEG S.A.-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO E OUTROS
ADVOGADO(S): JOSÉ EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO (PI007198A) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
APELAÇÃO. TUELA DE URGÊNCIA CAUTELAR NA FORMA ANTECEDENTE C/C DANOS MORAIS E REPETIÇÃO DO INDÉBITO.
ADMISSIBILIDADE. RECEBIMENTO NO EFEITO DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO.
RESUMO DA DECISÃO
Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso de Apelação Cível nos efeitos devolutivo e suspensivo nos termos do artigo 1.012 e
1.013, caput, do CPC/2015. Outrossim, encaminhem-se os autos ao Núcleo Recursal da Procuradoria de Justiça Superior, para as providências
cabíveis. Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. Teresina, 20 de novembro de 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.006095-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: RIBEIRO GONÇALVES/VARA ÚNICA
APELANTE: CELIO MARTINS FAGUNDES
ADVOGADO(S): LAÍS MARQUES BARBOSA (PI011235) E OUTROS
APELADO: GILSON NEVES E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
DISPOSITIVO
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11.16. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.002418-3505149 

11.17. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012161-7505200 

11.18. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012212-9505225 

11.19. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012083-2505228 

11.20. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.002760-4505265 

Após realizadas todas as deligências frutradas para que a parte apelada tomasse conhecimento do teor do Acórdão (fls. 166 a 178) - , Intimação
(fl. 181), Edital de Intimação (fl. 196), Publicação em Jornal de Grande Circulação (fl. 206) -, DETERMINO o retorno dos Autos ao Juízo a origem
a fim de dar efetivo cumprimento a decisão da Segunda Câmara Especializada Civel (fls. 166 a 178) a qual desconstituiu a sentença a quo.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. Teresina, 21 de novembro de 2017

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.002418-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO ABN AMRO REAL S.A.
APELADO: MILTON JOSE ALVES
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
DISPOSITIVO
Em atenção a Decisão de (fls. 105/110), DETERMINO a intimação do Banco Santander .(Brasil) S.A - para, no prazo de 5 (cinco) dias, se
manifestar no autos do, sob pena de arquivamento do processo com base no art..485, IIl, IV, VI, § 1° e 2° do CPC. Intime-se. Publique-se.
Cumpra-se. Teresina, 27 de novembro de 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012161-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: BATALHA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE BATALHA-PI
ADVOGADO(S): UANDERSON FERREIRA DA SILVA (PI005456) E OUTRO
REQUERIDO: EDIMILSON DE CASTRO QUARESMA
ADVOGADO(S): GILBERTO DE MELO ESCORCIO (PI007068)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
APELAÇÃO AÇÃO ORDINÁRIA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ADMISSIBILIDADE. RECEBIMENTO NO
EFEITO DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO.
RESUMO DA DECISÃO
Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso de Apelação Cível nos efeitos devolutivo e suspensivo nos termos do artigo 1.012 e
1.013, caput, do CPC/2015. Outrossim, encaminhem-se os autos ao Núcleo Recursal da Procuradoria de Justiça Superior, para as providências
cabíveis. Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. Teresina, 16 de novembro de 2017

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012212-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SIMÕES/VARA ÚNICA
REQUERENTE: TERESINHA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES SOUSA
ADVOGADO(S): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA (PI011532) E OUTRO
REQUERIDO: BANCO OLÉ BONSUCESSO CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO(S): LEONARDO NASCIMENTO GONCALVES DRUMOND (PE000768) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
APELAÇÃO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO PELO RITO SUMÁRIA . ADMISSIBILIDADE.
RECEBIMENTO NO EFEITO DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO.
RESUMO DA DECISÃO
Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso de Apelação Cível nos efeitos devolutivo e suspensivo nos termos do artigo 1.012 e
1.013, caput, do CPC/2015. Outrossim, encaminhem-se os autos ao Núcleo Recursal da Procuradoria de Justiça Superior, para as providências
cabíveis. Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. Teresina, 17 de novembro de 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012083-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(S): RICARDO ALEXANDRE PERESI (SP235156)
REQUERIDO: MARIA DA CONCEIÇÃO ARAÚJO LIMA
ADVOGADO(S): RAFAEL DANIEL SILVA ANDRADE (PI006450)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL CUMULADA COM CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO E PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.
ADMISSIBILIDADE. RECEBIMENTO NO EFEITO DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO.
RESUMO DA DECISÃO
Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso de Apelação Cível nos efeitos devolutivo nos termos do artigo 1.012 e 1.013, caput,
do CPC/2015. Outrossim, encaminhem-se os autos ao Núcleo Recursal da Procuradoria de Justiça Superior, para as providências cabíveis.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. Teresina, 14 de novembro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.002760-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: SONALDO CHERDES PIANCO DE LIMA
ADVOGADO(S): JOSE WILSON CARDOSO DINIZ (PI002523) E OUTROS
AGRAVADO: TARRAF ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO S/C LTDA.
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11.21. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012083-2505299 

11.22. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.012439-4505343 

11.23. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.012571-4504869 

11.24. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.012295-6505024 

11.25. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.012416-3505227 

RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. DECISÃO QUE JULGOU PARCIALMENTE PROCEDENTE A
IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO DE APELAÇÃO. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO PREJUDICADO.
RESUMO DA DECISÃO
Julgo prejudicado o recurso de agravo de instrumento, em razão da superveniente perda de objeto. Outrossim, transcorrido o prazo recursal in
albis, proceda-se à baixa e arquivamento dos autos nos termos Provimento no 016/2009. Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. Teresina, 22 de
Novembro de 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012083-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(S): RICARDO ALEXANDRE PERESI (SP235156)
REQUERIDO: MARIA DA CONCEIÇÃO ARAÚJO LIMA
ADVOGADO(S): RAFAEL DANIEL SILVA ANDRADE (PI006450)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL CUMULADA COM CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO E PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.
ADMISSIBILIDADE. RECEBIMENTO NO EFEITO DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO
RESUMO DA DECISÃO
Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso de Apelação Cível nos efeitos devolutivo nos termos do artigo 1.012 e 1.013, caput,
do CPC/2015. Outrossim, encaminhem-se os autos ao Núcleo Recursal da Procuradoria de Justiça Superior, para as providências cabíveis.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. Teresina, 14 de novembro de 2017

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.012439-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: ANTÔNIO MEMÓRIA RIBEIRO
ADVOGADO(S): MAURILIO SOARES DA SILVA (PI002846)
REQUERIDO: REJANE DE CASTRO QUEIROZ E OUTROS
ADVOGADO(S): REGINO LUSTOSA DE QUEIROZ NETO (PI009046) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE DESPEJO. DESCUMPRIMENTO DE REQUISITOS ACESSÓRIOS DO CONTRATO. LIMINAR
INDEFERIDA. 1. Os argumentos apresentados não condizem com a realidade fática, vez que o recorrente estava inadimplente quanto aos
quesitos acessórios do contrato. Observância de violação a Lei n° 8.245/91, na espécie do seu art.23. 2. Liminar indeferida.
RESUMO DA DECISÃO
INDEFIRO o pedido in limene de efeito suspensivo posto que o recorrente deixou de cumprir com a disposição do art. 373, l do CPC, ou seja o
fumus boni iuris. Comunique-se ao Juiz da causa, na forma do artigo 1.019, inciso l, do Novo Código de Processo Civil. Outrossim, proceda-se a
intimação do agravado, conforme disposição do art. 1.019, II do CPC. Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. Teresina, 21 de novembro de 2017.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.012571-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: GIL CARLOS SOARES DA SILVA
ADVOGADO(S): HERBETH ARAÚJO DE OLIVEIRA (PI004875)
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
DISPOSITIVO
Intime-se o Apelante, através de seu representante legal, para apresentar tempestivamente, as RAZÕES do recurso de Apelação, nos termos do
art. 600 §4º, do Código de Processo Penal. Após, voltem conclusos.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.012295-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
REQUERENTE: JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL E OUTRO
REQUERIDO: DENILSON DE SOUSA PASSOS E OUTRO
ADVOGADO(S): JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL (PI004054B)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. LIMINAR INDEFERIDA. A concessão de medida liminar em Habeas Corpus pressupõe a satisfação cumulativa do fumus
boni iuris e do periculum in mora.
RESUMO DA DECISÃO
ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, DENEGO o pedido de medida liminar.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.012416-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI
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11.26. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.011692-0504837 

11.27. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.007464-3504299 

11.28. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.007684-6504301 

11.29. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012333-0504820 

REQUERENTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: MACIEL ROCHA E OUTRO
ADVOGADO(S): DARCIO RUFINO DE HOLANDA (PI003529)
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
HABEAS CORPUS. LIMINAR. HOMICÍDIO QUALIFICADO. EXCESSO DE PRAZO. INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE.
COMPLEXIDADE DO FEITO. PRISÃO PREVENTIVA. PERICULOSIDADE CONCRETA DO ACUSADO. ENUNCIADO Nº 03 DO TJ/PI.
GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA DA MEDIDA CONSTRITIVA. INAPLICABILIDADE DAS MEDIDAS
CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO. AUSENTE A DEMONSTRAÇÃO CUMULATIVA DOS REQUISITOS DO FUMUS BONI IURIS E
PERICULUM IN MORA. LIMINAR DENEGADA. 1. A concessão de medida liminar em Habeas Corpus pressupõe a satisfação cumulativa do
fumus boni iuris e do periculum in mora. 2. Excesso de Prazo. No caso dos autos, vislumbra-se que o decurso de prazo constatado não é
irrazoável, uma vez que o processo é complexo, composto por 03 (três) réus. Além disso, o acusado já responde a outros processos o que
demonstra a sua periculosidade. 3. A prática de atos infracionais não podem servir de fundamento para configuração de reincidência e maus
antecedentes, mas podem ser valorados, posto que não podem ser ignorados. Nesse sentido, o STJ tem entendido que a prática de atos
infracionais anteriores servem para justificar a decretação ou manutenção da prisão preventiva como garantia da ordem pública, haja vista que
indicam a personalidade do agente voltada à criminalidade, com fundado receio de reiteração (STJ. 3ª Seção. RHC 63.855-MG, Rel. para
acórdão Min. Rogerio Schietti Cruz, julgado em 11/05/2016. ). 4. Medidas Cautelares. Constatada a necessidade da prisão preventiva para a
garantia da ordem pública, não se evidencia a suficiência das medidas alternativas para acautelar o caso concreto. 5. Liminar denegada.
RESUMO DA DECISÃO
Em face do exposto, inexistentes os requisitos autorizadores da concessão da liminar, DENEGO o pedido vindicado, ao tempo em que determino
a NOTIFICAÇÃO da autoridade apontada como coatora para apresentar as informações de praxe, podendo, inclusive, serem encaminhadas para
o malote digital da Secretaria Criminal - SESCAR Criminal. Após, remetam-se os autos ao Ministério Público para apresentação de parecer
opinativo, no prazo de 02 (dois) dias, nos termos do artigo 210 do RITJ-PI.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.011692-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: ARRAIAL/VARA ÚNICA
REQUERENTE: RONALDO HEBER DE SÁ E OUTROS
ADVOGADO(S): FRANCISCO NUNES DE BRITO FILHO (PI002975) E OUTROS
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE FRANCISCO AYRES-PI E OUTROS
ADVOGADO(S): EZEQUIAS PORTELA PEREIRA (PI013381) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - REGULARIDADE FORMAL - ART. 1.012, § 1°, V, CPC/15 - RECEBIMENTO DA APELAÇÃO NO EFEITO DEVOLUTIVO E
SUSPENSIVO.
RESUMO DA DECISÃO
Presentes os requisitos de tempestividade, de preparo, de representação processual, e a hipótese do art. 1.012, § 1°, V, do CPC/15, recebo a
Apelação em ambos os efeitos legais.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.007464-3
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA/1ª VARA
APELANTE: MARIA DO SOCORRO DE FARIAS MELO DA COSTA E OUTROS
ADVOGADO(S): CLEANTO JALES DE CARVALHO NETO (CE015393) E OUTROS
APELADO: BANCO DO BRASIL S. A.
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PLANOS ECONÔMICOS COLLOR l, BRESSER E VERÃO. RECONHECIDA REPERCUSSÃO GERAL DA
MATÉRIA NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DECISÃO DO STF PELO SOBRESTAMENTO DE TODOS OS RECURSOS QUE SE
REFIRAM A ESSA MATÉRIA. RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS 626307 E 591797. SUSPENSÃO PROCESSUAL DESTE AGRAVO ATÉ
ULTERIOR JULGAMENTO DA MATÉRIA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
RESUMO DA DECISÃO
Forte nessas razões, determino a suspensão deste processo até ulterior julgamento da matéria pelo Supremo Tribunal Federal.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.007684-6
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA/1ª VARA
APELANTE: FRANCISCA FRANÇA DE ARAUJO E OUTROS
ADVOGADO(S): CLEANTO JALES DE CARVALHO NETO (PI007075A) E OUTROS
APELADO: BANCO DO BRASIL S. A.
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PLANOS ECONÔMICOS COLLOR l, BRESSER E VERÃO. RECONHECIDA REPERCUSSÃO GERAL DA
MATÉRIA NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DECISÃO DO STF PELO SOBRESTAMENTO DE TODOS OS RECURSOS QUE SE
REFIRAM A ESSA MATÉRIA. RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS 626307 E 591797. SUSPENSÃO PROCESSUAL DESTE AGRAVO ATÉ
ULTERIOR JULGAMENTO DA MATÉRIA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
RESUMO DA DECISÃO
Forte nessas razões, determino a suspensão deste processo até ulterior julgamento da matéria pelo Supremo Tribunal Federal, com observância
do disposto no art. 266 do Código de Processo Civil.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012333-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
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11.30. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012339-0504822 

11.31. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012344-4504839 

11.32. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.000604-6504841 

11.33. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.004389-4504866 

ORIGEM: PICOS/2ª VARA
REQUERENTE: GRUPO APPLE LTDA ME
ADVOGADO(S): NATHALIE CANCELA CRONEMBERGER (PI002953) E OUTRO
REQUERIDO: ZEFIRELLI COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA
ADVOGADO(S): ADENAUER MOREIRA (CE016029) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - REGULARIDADE FORMAL - AUSENTES AS HIPÓTESES DO ART. 1.012, § 1°, CPC/15 - RECEBIMENTO DA APELAÇÃO
NOS EFEITOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO
RESUMO DA DECISÃO
Presentes os requisitos de tempestividade, de preparo e de representação processual, e ausentes as hipóteses do art. 1.012, § 1° do CPC/15,
recebo a Apelação em ambos os efeitos legais.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012339-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: AROAZES/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ODAIR JOSÉ ALVES DE MACEDO
ADVOGADO(S): LUIS FRANCIVANDO ROSA DA SILVA (PI007301)
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(S): RAFAEL SGANZERLA DURAND (SP211648) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - REGULARIDADE FORMAL - AUSENTE AS HIPÓTESES DO ART. 1.012, § 1°, CPC/15 - RECEBIMENTO DA APELAÇÃO
NOS EFEITOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO.
RESUMO DA DECISÃO
Presentes os requisitos de tempestividade, de preparo e de representação processual, e ausentes as hipóteses do art. 1.012, § 1°do CPC/15,
recebo a Apelação em ambos os efeitos legais

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012344-4
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PICOS/2ª VARA
REQUERENTE: MARIA SEVERINA DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO(S): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO (PI008526)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO (PE023255) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - REGULARIDADE FORMAL - ART. 1.012, § 1°, V, CPC/15 - RECEBIMENTO DA APELAÇÃO NO EFEITO DEVOLUTIVO E
SUSPENSIVO.
RESUMO DA DECISÃO
Presentes os requisitos de tempestividade, de preparo, de representação processual, e a hipótese do art. 1.012, § 1°, V, do CPC/15, recebo a
Apelação em ambos os efeitos legais.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.000604-6
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA/2ª VARA
APELANTE: ROSIMAR GOMES FRANCO
ADVOGADO(S): CAMILA MAUÉS DOS SANTOS (PI007392B)
APELADO: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO(S): AMANDIO FERREIRA TERESO JÚNIOR (SP107414) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - REGULARIDADE FORMAL - ART 1.012, § 1°, V, CPC/15 - RECEBIMENTO DA APELAÇÃO NO EFEITO DEVOLUTIVO E
SUSPENSIVO.
RESUMO DA DECISÃO
Presentes os requisitos de tempestividade, de preparo, de representação processual, e a hipótese do art. 1.012, § 1°, V, do CPC/15, recebo a
Apelação em ambos os efeitos legais.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.004389-4
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SÃO MIGUEL DO TAPUIO/VARA ÚNICA
APELANTE: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(S): ELANE SARITTA DOS SANTOS PAULINO (PI004567) E OUTROS
APELADO: MARIA ZENILDA ALVES DE BARROS
ADVOGADO(S): HELMO LOIOLA BRITO (RJ133519)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
DECISÃO DE SANEAMENTO DAS QUESTÕES PROCESSUAIS. INTELIGÊNCIA DO ART. 357 DO CPC/15. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO
DAS PARTES.
RESUMO DA DECISÃO
Intimem-se as partes para, querendo, pedir esclarecimentos ou solicitar ajustes, no prazo comum de 05 (cinco) dias, findo o qual esta decisão se
estabilizará, conforme preleciona o art. 357, § 1° do CPC/15.
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11.34. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.002674-0504871 

11.35. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.000583-8504899 

11.36. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.011118-1504304 

11.37. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.012224-5504307 

11.38. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.010689-6504310 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.002674-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CÍVEL
APELANTE: DELTA AIR LINES INC.
ADVOGADO(S): ANA TERESA NUNES D'ALBUQUERQUE (PI004126) E OUTROS
APELADO: LAÍS PEREIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS (PI003271) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
DECISÃO DE SANEAMENTO DAS QUESTÕES PROCESSUAIS. INTELIGÊNCIA DO ART. 357 DO CPC/15. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO
DAS PARTES.
RESUMO DA DECISÃO
Intimem-se as partes para, querendo, pedir esclarecimentos ou solicitar ajustes, no prazo comum de 05 (cinco) dias, findo o qual esta decisão se
estabilizará, conforme preleciona o art. 357, § 1° do CPC/15.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.000583-8
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: JOAQUIM RODRIGUES MAGALHÃES NETO E OUTROS
ADVOGADO(S): LUIZ CARLOS LAMAS DE MELO (PI006303) E OUTROS
APELADO: HABITAR IMÓVEIS E OUTROS
ADVOGADO(S): CARLA FERNANDA DE OLIVEIRA REIS (PI002609) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
DECISÃO DE SANEAMENTO DAS QUESTÕES PROCESSUAIS. INTELIGÊNCIA DO ART. 357 DO CPC/15. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO
DAS PARTES.
RESUMO DA DECISÃO
Intimem-se as partes para, querendo, pedir esclarecimentos ou solicitar ajustes, no prazo comum de 05 (cinco) dias, findo o qual esta decisão se
estabilizará, conforme preleciona o art. 357, § 1° do CPC/15.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.011118-1
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CRISTINO CASTRO/VARA ÚNICA
REQUERENTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): JOSUÉ SILVA NEVES (PI005684) E OUTROS
REQUERIDO: NYLRENE DE OLIVEIRA BAIÃO
ADVOGADO(S): ROBERTO PIRES DOS SANTOS (PI005306)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA RECURSAL - AUSÊNCIA DO FUMUS BONI JURIS E DO PERICULUM IN
MORA - DENEGAÇÃO.
RESUMO DA DECISÃO
EX POSITIS e ao tempo em que DENEGO o pedido de antecipação da tutela recursal reclamado, determino, apenas, a intimação da agravada,
para que responda, querendo, o recurso, no prazo de 15 (quinze) dias, facultando-lhe juntar a documentação que entender necessária ao
julgamento, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do novo Código de Processo Civil.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.012224-5
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/9ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: CLAUZIO ARAGÃO MARQUES
ADVOGADO(S): BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA (PI003767) E OUTROS
REQUERIDO: BANCO BRADESCO S/A
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO RECORRIDA QUE NÃO SE ENQUADRA NAS HIPÓTESES PREVISTAS NO
ARTIGO 1.015, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL EM VIGOR - NÃO CONHECIMENTO.
RESUMO DA DECISÃO
EX POSITIS e sendo o quanto basta necessário asseverar, reconheço a manifesta inadmissibilidade do presente agravo, motivo pelo qual,
monocraticamente, dele não conheço, negando-lhe seguimento, nos termos do artigo 932, inciso III, do novo Código de Processo Civil.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.010689-6
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ÁGUA BRANCA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: JAQUELINA BARBOSA VILARINHO MOURA - EPP - COMERCIAL SÃO BENTO E OUTRO
ADVOGADO(S): VICENTE PAULO HOLANDA BEZERRA (PI001731) E OUTRO
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE ÁGUA BRANCA-PI
ADVOGADO(S): FÁBIO LEAL DA SILVA VIANA (PI005828)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA RECURSAL - AUSÊNCIA DO FUMUS BONI JURIS E DO PERICULUM IN
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11.39. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.012297-0504313 

11.40. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.012441-2504315 

11.41. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.011744-4504318 

11.42. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.009206-0504320 

11.43. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.012781-4505036 

MORA - DENEGAÇÃO.
RESUMO DA DECISÃO
EX POSITIS e ao tempo em que DENEGO o pedido de antecipação da tutela recursal reclamado, determino, apenas, a intimação do agravado,
para que responda, querendo, o recurso, no prazo de 15 (quinze) dias, facultando-lhe juntar a documentação que entender necessária ao
julgamento, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do novo Código de Processo Civil.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.012297-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: JOSÉ DE FREITAS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: FRANCISCO DAS CHAGAS CARDOSO CALAÇA
ADVOGADO(S): HENRY WALL GOMES FREITAS (PI004344) E OUTRO
REQUERIDO: BANCO PANAMERICANO S.A.
ADVOGADO(S): IVO PEREIRA (SP143801)E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA RECURSAL - AUSÊNCIA DO FUMUS BONI JURIS E DO PERICULUM IN
MORA - DENEGAÇÃO.
RESUMO DA DECISÃO
EX POSITIS e ao tempo que DENEGO a tutela recursal liminar, DETERMINO, apenas, a intimação do agravado para responder ao recurso,
querendo, facultando-lhe, ainda, juntar a documentação que entender necessária ao julgamento, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do novo
Código de Processo Civil.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.012441-2
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: MARIA DO LIVRAMENTO DE SOUSA TRAJANO
ADVOGADO(S): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA (PI005142)
REQUERIDO: LOJAS RIACHUELO S.A. E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA RECURSAL - DEFERIMENTO - PRESENÇA DO FUMUS BONI JURIS E DO
PERICULUM IN MORA - CONCESSÃO.
RESUMO DA DECISÃO
EX POSITIS e em consonância com o já citado artigo 1019, inciso I, do novo Código de Processo Civil, RECEBO o recurso em seu efeito
suspensivo, sustando os efeitos da decisão recorrida, no tocante aos benefícios da assistência judiciária gratuita, proferida no curso do processo
n. 0013834-07.2016.8.18.0140.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.011744-4
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: BANCO ITAUCARD S/A
ADVOGADO(S): LUIZ CESAR PIRES FERREIRA JUNIOR (PI5172) E OUTROS
REQUERIDO: RAIMUNDA CARDOSO DE ARAÚJO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA RECURSAL - AUSÊNCIA DO FUMUS BONI JURIS E DO PERICULUM IN
MORA - DENEGAÇÃO.
RESUMO DA DECISÃO
EX POSITIS e ao tempo em que DENEGO o pedido de antecipação de tutela recursal, determino, apenas, a intimação da agravada para,
querendo, responder ao presente recurso, no prazo de 15 (quinze) dias, facultando-lhe juntar a documentação que entender necessária ao
julgamento do recurso, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do novo Código de Processo Civil.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.009206-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: ALTIVO GONÇALVES DA PAZ E OUTROS
ADVOGADO(S): EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO (DF028221) E OUTROS
REQUERIDO: CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO(S): ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA (PE016983) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA RECURSAL - AUSÊNCIA DO FUMUS BONI JURIS E DO PERICULUM IN
MORA - DENEGAÇÃO.
RESUMO DA DECISÃO
Nestas condições, ao tempo em que DENEGO o pedido de antecipação de tutela recursal, determino a intimação da agravada para responder,
querendo, o presente recurso.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.012781-4
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
REQUERENTE: GABRIELLY RODRIGUES DE SOUSA E OUTRO
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11.44. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.012517-9505037 

11.45. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.012032-7505039 

12. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CÍVEIS 
[]

12.1. aviso de intimação504929 

ADVOGADO(S): JOSE NORBERTO LOPES CAMPELO (PI002594) E OUTROS
REQUERIDO: SECRETARIO DE SAUDE DO ESTADO DO PIAUI E OUTROS
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL. DIREITO À SAÚDE. TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO. CIRURGIA CARDÍACA. DEVER
DO ESTADO. FUMUS BONI JURIS E PERICULUM IN MORA PRESENTES. Partindo da inegável premissa, fixada pelo art. 198 da Constituição
Federal, de que todos têm direito fundamental a saúde e que a concretização desse direito cabe ao Estado, e a ela acrescendo o entendimento
consolidado nas súmulas n.s 1 e 2 deste Egrégio Tribunal, há verossimilhança na alegação. Diante da comprovação da doença, o tratamento
indicado imediatamente configura a situação de urgência necessária para a concessão da liminar. Tutela de urgência concedida.
RESUMO DA DECISÃO
Defiro o pedido de concessão da liminar requerida, no sentido de determinar que o Estado providencie, em até 4 dias depois de intimado da
decisão, sob pena de multa diária em favor da paciente no valor de R$500,00 (quinhentos reais) a transferência de Gabrielly Rodrigues de Sousa
para estabelecimento hospitalar de outro Estado que faça a cirurgia indicada pelo seu médico, através de UTI aérea, por conta do Estado do
Piauí.
Determino, também, o desentranhamento dos documentos de fls. 27/101, para que sirvam de contrafé às autoridades impetradas e ao Estado do
Piauí, notificando as Autoridades Coatoras, nos termos do art. 7°, l, da Lei n° 12.016/09, para que apresentem, no prazo de 10 (dez) dias, as
informações que acharem necessárias, remetendo-se-lhe a segunda via, tanto das cópias citadas, como da presente decisão.
Por fim, determino que seja dada ciência do presente feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, para que, querendo,
ingresse no feito, nos termos do disposto no art. 7°, II, da Lei n° 12.016/09.
Após manifestação das autoridades, encaminhem-se os autos ao NATEM para que opine sobre os termos da ação.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.012517-9
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
REQUERENTE: SINDICATO DOS AGENTES PENITENCIÁRIOS E SERVIDORES ADMINISTRATIVOS DAS SECRETARIAS DA JUSTIÇA E DE
SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ - SINPOLJUSPI
ADVOGADO(S): JOSÉ LUSTOSA MACHADO FILHO (PI006935) E OUTRO
REQUERIDO: SECRETARIA DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ - SEJU E OUTROS
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA. REMOÇÃO DE SERVIDOR. AGENTES PENITENCIÁRIOS. CONCURSO REGIONALIZADO.
DEVER DE MOTIVAÇÃO. CONCESSÃO. A Administração Pública tem o poder discricionário de tomar atos segundo seus juízos de conveniência
e oportunidade, desde que motivados especialmente dentro das circunstâncias que permitam que aja daquela forma. Em juízo de cognição
sumária, DEFIRO a liminar, para SUSPENDER as Portarias de números 464 e 470, de 2017, da Secretaria de Justiça do Estado do Piauí,
determinando que os impetrantes retornem às suas atividades na Casa de Custódia, até julgamento final da ação.
RESUMO DA DECISÃO
DEFIRO a liminar, para SUSPENDER as Portarias de números 464 e 470, de 2017, da Secretaria de Justiça do Estado do Piauí, determinando
que os impetrantes retornem às suas atividades na Casa de Custódia, até julgamento final da ação.
Notifique-se a autoridade coatora para que, no prazo legal, preste as informações que julgar necessárias à instrução do feito, bem como se dê
ciência ao Estado do Piauí.
Publique-se, intime-se e cumpra-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.012032-7
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: VALENÇA DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MARCOS VINICIUS CUNHA DIAS E OUTRO
ADVOGADO(S): CAIO CARDOSO BASTIANI (PI010150) E OUTROS
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. REQUISITOS LEGAIS NÃO DEMONSTRADOS. INDEFERIMENTO. O
efeito suspensivo somente é concedido, nos termos do artigo 995 do CPC, se da imediata produção de seus efeitos houver risco de dano grave,
de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do recurso. Tendo em vista a inexistência de comprovação
dos seus requisitos ensejadores, o efeito suspensivo deve ser negado.
RESUMO DA DECISÃO
Nego o efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento. Intime-se a parte agravada para, querendo, apresentar suas contrarrazões.

A Bela. Wérica Raíca Fontes Leal, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA �FLÁVIO VIEIRA
PAULO E OUTRO��� (Adv. FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA JÚNIOR - OAB/�PI� 5.625) Agravantes ora intimados, nos autos do MANDADO DE
SEGURANÇA RECEBIDO EM PLANTÃO JUDICIAL do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator.
DESPACHO:
"...Deste modo, constatada a ausência de prejuízo iminente, haja vista que o pleito liminar pode vir a ser examinado normalmente, em momento
futuro, e DETERMINO a REMESSA do presente MANDADO DE SEGURANÇA para DISTRIBUIÇÃO NORMAL, nos termos do § 2º, do art. 14, da
Resolução nº 45/2016, deste TJPI.
Intimem-se e cumpra-se imediatamente.
Teresina-PI, 25 de �novembro� de 2017.
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, �27� de �novembro��� de 201�7�.
Bela. Wérika Raíka Fontes Leal
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12.2. aviso de intimação504930 

12.3. AVISO DE INTIMAÇÃO505060 

12.4. AVISO DE INTIMAÇÃO505267 

12.5. AVISO DE INTIMAÇÃO504309 

Portaria nº 458 de 12/02/2015
Servidora da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Wérica Raíca Fontes Leal, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA �ANDREI
MARINHO MELO ARAÚJO��� (Adv. SAMUEL DE OLIVEIRA - OAB/�PI� 6.570) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM PLANTÃO JUDICIAL do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator.
DESPACHO:
"...Diante do exposto, coevos os requisitos do fumus boni juris e do periculum in mora, a teor do art. 1.019, I, do CPC, CONCEDO A LIMINAR
requerida, com a finalidade precípua de determinar que o Agravado/Autoridade Coatora- DIRETOR do COLÉGIO OBJETIVO JÓQUEI- forneça
IMEDIATAMENTE o Certificado de Conclusão do Ensino Médio do Agravante, condicionando-se a eficácia absoluta da presente decisão à
comprovação, pelo Recorrente, da conclusão do 3º ano do ensino Médio.
Assim, determino a Intimação dos agravados para promoverem o cumprimento do presente decisum, servindo este como instrumento de
mandados judicial.
Por fim, determino a remessa do presente Agravo de Instrumento para distribuição normal, ante o exaurimento da competência deste
desembargador plantonista.
Cumpra-se, imediatamente.
Teresina-PI, 24 de �novembro� de 2017.
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, �27� de �novembro��� de 201�7�.
Bela. Wérika Raíka Fontes Leal
Portaria nº 458 de 12/02/2015
Servidora da SESCAR-CÍVEL

AGRAVO Nº 2017.0001.010413-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): GABRIEL KUBRUSLY GONÇALVES (PI016134)
REQUERIDO: DENISE CRISLEY DO NASCIMENTO SILVA
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA DENISE
CRISLEY DO NASCIMENTO SILVA (Adv. NAPOLEÃO CORTEZ FILHO - OAB/PI 8890 e outro) Agravado ora intimado, nos autos do AGRAVO
Nº 2017.0001.010413-9 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo de Oliveira Rehem - Relator.
DESPACHO:
\" Destarte, á luz do art. 1.021, § 2º do CPC/15, determino a intimação da agravada para, no orazo de 15 (quinze) dias, oferecer querendo, suas
contrarrazões.
Teresina-PI, 27 de outubro de 2017.
Des. Haroldo de Oliveira Rehem
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 27 de novembro de 2017.
Bela. Wérika Raíka Fontes Leal
Portaria nº 458 de 12/02/2015
Servidora da SESCAR-CÍVEL

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO
A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO EXTRAORDINÁRIO, para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos autos da APELAÇÃO Nº
2015.0001.002236-9, em que é Recorrente MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI (Adv. Willian Guimarães Santos de Carvalho - OAB/PI 2644), e
Recorrida NIZETE RODRIGUES CARVALHO (Adv. André Rocha de Souza - OAB/PI 6992). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido,
que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado
do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 27 de novembro de 2017.
Bela. Wérika Raika Fontes Leal
Servidora - SESCAR/Cível
Portaria 458/2015

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que
deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, decisão no processo de RECURSO
EXTRAORDINÁRIO Nº 1.049.559 - PI - APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.002695-7 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ:
RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 1.049.559 - PI
RELATOR : MIN. MARCO AURÉLIO
RECORRENTE : MUNICÍPIO DE ILHA GRANDE
ADVOGADO : DANIELLA SALES E SILVA - OAB/PI 11.197
RECORRIDO : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE ILHA GRANDE
ADVOGADO : JOÃO DIAS DE SOUSA JUNIOR - OAB/PI 3063
DECISÃO
\"... Diante de tal quadro, dou provimento parcial ao extraordinário para, reformando acórdão recorrido, determinar o retorno do processo ao
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, a fim de que prossiga no julgamento da apelação. Deixo de majorar os honorários recursais previstos no
artigo 85, § 11, do Código de Processo Civil de 2015, considerada a ausência de fixação na origem, descabendo, portanto, a referida
condenação.
Ministro MARCO AURÉLIO
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12.6. AVISO DE INTIMAÇÃO504926 

12.7. AVISO DE INTIMAÇÃO504991 

12.8. AVISO DE INTIMAÇÃO505025 

12.9. AVISO DE INTIMAÇÃO505100 

Relator\"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 24 de novembro de 2017.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora SESCAR-Cível
Portaria 458/2015

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.005497-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: GUADALUPE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ZELEINA NOBRE DA SILVA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A.
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ZELEINA
NOBRE DA SILVA (Adv. LORENA CAVALCANTI CABRAL- OAB/PI 12.751-A) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2017.0001.005497-5 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo de Oliveira Rehem - Relator.
DESPACHO:
\" Tendo em vista pedido da parte agravante para concessão de tempo razoável para cumprimento do despacho de fls. 40 e conforme art. 139,
VI, do CPC/15, determino a SESCAR -CÍVEL que providencie, sua intimação para, no prazo de quinze (15) dias, querendo, regularizar a
instrução deste Agravo de Instrumento, sob pena sua inadmissibilidade.
Após, voltem-me os autos.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 31 de outubro de 2017.
Des. Haroldo de Oliveira Rehem
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 27 de novembro de 2017.
Bela. Wérika Raíka Fontes Leal
Portaria nº 458 de 12/02/2015
Servidora da SESCAR-CÍVEL

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.005516-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: GUADALUPE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ANTONIO GOMES DE ALMEIDA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI12751)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANTÔNIO
GOMES DE ALMEIDA (Adv. LORENA CAVALCANTI CABRAL - OAB/PI 12.751-A) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2017.0001.005516-5do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo de Oliveira Rehem - Relator.
DESPACHO:
\" Tendo em vista pedido da parte agravante para concessão de tempo razoável para cumprimento do despacho de fls. 35 e em atenção ao que
prescreve o art. 139, VI, do CPC/15, determino a SESCAR-CÍVEL que providencie a sua intimação para, no prazo de quinze (15) dias, querendo,
regularizar a instrução deste Agravo de Instrumento, sob pena sua inadmissibilidade.
Após, voltem-me os autos.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 31 de outubro de 2017.
Des. Haroldo de Oliveira Rehem
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 27 de novembro de 2017.
Bela. Wérika Raíka Fontes Leal
Portaria nº 458 de 12/02/2015
Servidora da SESCAR-CÍVEL

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins,
que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO Nº 2016.0001.011742-7, em
que é Recorrente LÚCIA DE FÁTIMA ALVES PONTES (Adv. Rodrigo Xavier Pontes de Oliveira - OAB/PI 11.086), e Recorrido BANCO
PANAMERICANO S.A. (Adv. Patrícia Cavalcante Pinheiro - OAB/PI 3184). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá
impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí,
de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 27 de novembro de 2017.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora - SESCAR Cível
Portaria 458/2015

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que
deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, decisão no processo de AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL Nº 1.146.660 - PI - APELAÇÃO Nº 2012.0001.006160-0 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ:
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.146.660 - PI
RELATORA : MINISTRA PRESIDENTE DO STJ
AGRAVANTE : CAIXA CONSÓRCIOS S/A ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS
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12.10. AVISO DE INTIMAÇÃO505124 

12.11. AVISO DE INTIMAÇÃO505147 

12.12. AVISO DE INTIMAÇÃO505183 

ADVOGADO : ANTÔNIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA - OAB/PE 16.983
AGRAVADO : GEORGE GUILHERME SOARES SILVA E OUTROS
ADVOGADO : GILSON DE MOURA CIPRIANO - OAB/PI 4697
INTERES. : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
ADVOGADO : EDUARDO HENRIQUE TOBLER CAMAPUM - OAB/PI 9063
DECISÃO
\"... NÃO CONHEÇO do agravo em recurso especial.
MINISTRA LAURITA VAZ
Presidente\"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 27 de novembro de 2017.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora SESCAR-Cível
Portaria 458/2015

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.004765-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: BANCO GMAC S/A
ADVOGADO(S): ADAHILTON DE OLIVEIRA PINHO (SP152305) E OUTROS
REQUERIDO: JOAO AMANCIO DE ASSUNÇÃO NETO
ADVOGADO(S): ALESSANDRO ANDRADE SPINDOLA (PI004485)
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO GMAC
S/A (Adv. ADAHILTON DE OLIVEIRA PINHO- OAB/PI 14.500) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2017.0001.004765-0 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo de Oliveira Rehem - Relator.
DESPACHO:
\" Dessa forma, em observância ao art. 10, do CPC/15, determino a SESCAR -CÍVEL que providencie a intimação da parte agravante para, no
prazo de cinco (05) dias, querendo, fale sobre a possibilidade de não conhecimento deste recurso em razão de que o seu objetivo não faz parte
do rol taxativo que traz o art. 1.015, do CPC/15.
Após, voltem-me os autos.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 31 de outubro de 2017.
Des. Haroldo de Oliveira Rehem
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 27 de novembro de 2017.
Bela. Wérika Raíka Fontes Leal
Portaria nº 458 de 12/02/2015
Servidora da SESCAR-CÍVEL

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.001471-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/9ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
ADVOGADO(S): ADRIANO JORGE BARBOSA DE MELO (PE020298) E OUTROS
AGRAVADO: ALEXANDRE DE CASTRO GOUVEIA LIMA FILHO
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO
VOLKSWAGEN S.A. (Adv. ANTÔNIO BRAZ DA SILVA - OAB/PI 7036-A) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO
Nº 2016.0001.001471-7 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo de Oliveira Rehem - Relator.
DESPACHO:
\" Diante do exposto, não conheço do recurso, eis que manifestamente inadmissível, ex vi do disposto no art. 91, VI, do RITJ/PI c/c o art. 932, III,
IV, \"a\" do CPC/2015.
Intimem-se as partes.
Transcorrendo in albis o prazo recursal, arquivem-se os autos, dando baixa na distribuição.
Teresina-PI, 31 de outubro de 2017.
Des. Haroldo de Oliveira Rehem
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 27 de novembro de 2017.
Bela. Wérika Raíka Fontes Leal
Portaria nº 458 de 12/02/2015
Servidora da SESCAR-CÍVEL

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO (ARE)
A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto Agravo, referente a Recurso Extraordinário, nos autos da APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2014.0001.002181-6,
para o Supremo Tribunal Federal, em que é Agravante O ESTADO DO PIAUÍ, e Agravado ASTROGILDO DE CASTRO SAMPAIO E OUTROS
(Adv. Daniel Magno Garcia Vale - OAB/PI 3628), e que os autos do referido processo permanecerão à disposição do Agravado nesta Secretaria
Cartorária Cível, para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo legal, a contar da publicação do presente aviso no Diário da Justiça
Eletrônico.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 27 de novembro de 2017.
Bela. Wérika Raika Fontes Leal
Servidora - SESCAR/Cível
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12.13. AVISO DE INTIMAÇÃO505263 

12.14. AVISO DE INTIMAÇÃO505266 

12.15. AVISO DE INTIMAÇÃO504765 

12.16. AVISO DE INTIMAÇÃO504287 

12.17. AVISO DE INTIMAÇÃO504506 

Portaria 458/2015

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO Nº 2016.0001.009330-7,
em que é Recorrente BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO (Adv. Wilson Sales Belchior - OAB/PI 9016), e
Recorrido ESMERALDINA PEREIRA DA SILVA (Adv. Thais Freitas Lino - OAB/PI 9629). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que
poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do
Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 27 de novembro de 2017.
Bela. Wérika Raika Fontes Leal
Servidora - SESCAR/Cível
Portaria 458/2015

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.009336-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CAMPO MAIOR/2ª VARA
REQUERENTE: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(S): SERVIO TULIO DE BARCELOS (PI012008) E OUTROS
REQUERIDO: JOANA CAMELO DE ARAÚJO E OUTROS
ADVOGADO(S): AUDIC CAVALCANTE MOTA DIAS (CE016100) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO DO
BRASIL S/A (Adv. SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS- OAB/PI 12.008-A e outros) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2017.0001.009336-1 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo de Oliveira Rehem - Relator.
DESPACHO:
\" Dessa forma, nos termos do art. 932, paragrafo único, do CPC/15, determino a SESCAR-CÍVEL que providencie a intimação da parte
agravante para, no prazo de cinco (05) dias, querendo, regularizar a instrução deste Agravo de Instrumento, sob pena de inadmissibilidade do
mesmo.
Teresina-PI, 31 de outubro de 2017.
Des. Haroldo de Oliveira Rehem
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 27 de novembro de 2017.
Bela. Wérika Raíka Fontes Leal
Portaria nº 458 de 12/02/2015
Servidora da SESCAR-CÍVEL

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ASSOCIAÇÃO
PIAUIENSE DO MINISTÉRIO PÚBLICO (Adv. JUAREZ CHAVES DE AZEVEDO JÚNIOR - OAB/PI 8966), Agravado, nos autos do AGRAVO Nº
2017.0001.010660-4, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator.
DESPACHO:
\"... Intime-se o agravado para se manifestar sobre o presente agravo interno, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1.021, §2º do
CPC.
Teresina-PI, 08 de novembro de 2017.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 27 de novembro de 2017.
Bela. WÉRIKA RAIKA FONTES LEAL
Servidora - SESCAR-CÍVEL
Portaria nº 458 de 12/02/2015

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que
deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, decisão no processo de AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL Nº 1.123.677 - PI - APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.002354-7 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ:
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.123.677 - PI
RELATOR : MINISTRO RAUL ARAÚJO
AGRAVANTE : AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A.
ADVOGADO : RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO - OAB/CE 3432
AGRAVADO : ALMIRALICY SOUSA DE LIMA
ADVOGADO : JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ - OAB/PI 2523
DECISÃO
\"... conheço do agravo para negar provimento ao recurso especial.
MINISTRO RAUL ARAÚJO
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 24 de novembro de 2017.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora SESCAR-Cível
Portaria 458/2015

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8333 Disponibilização: Segunda-feira, 27 de Novembro de 2017 Publicação: Terça-feira, 28 de Novembro de 2017

Página 103



12.18. AVISO DE INTIMAÇÃO504560 

12.19. AVISO DE INTIMAÇÃO504606 

12.20. AVISO DE INTIMAÇÃO504901 

12.21. AVISO DE INTIMAÇÃO505027 

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA CLEOMAR DA
COSTA BRITO (Adv. DANIELLE DANTAS ALENCAR - OAB/PI 6268), Embargado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.005980-0, do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator.
DESPACHO:
\"... Intime-se a parte embargada para, querendo, apresentar contrarrazões aos embargos de declaração de fls.221/223 destes autos, na forma
do §2º, artigo 1.023 do CPC.
Teresina-PI, 10 de novembro de 2017.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 27 de novembro de 2017.
Bela. WÉRIKA RAIKA FONTES LEAL
Servidora - SESCAR-CÍVEL
Portaria nº 458 de 12/02/2015

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ALEMANHA
VEÍCULOS LTDA. E OUTROS (Adv. FRANCISCO FERREIRA DE SOUSA - OAB/PI 7228), Embargado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2014.0001.004716-7, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator.
DESPACHO:
\"... Intime-se a parte embargada para, querendo, apresentar contrarrazões aos embargos de declaração de fls.334/339 destes autos, na forma
do §2º, artigo 1.023 do CPC.
Teresina-PI, 13 de novembro de 2017.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 27 de novembro de 2017.
Bela. WÉRIKA RAIKA FONTES LEAL
Servidora - SESCAR-CÍVEL
Portaria nº 458 de 12/02/2015

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANA CELIA
NASCIMENTO SOUSA E OUTROS (Adv. LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA - OAB/PI 4027-A), Agravante, nos autos do AGRAVO Nº
2017.0001.009812-7, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator.
DESPACHO:
\"... Intime-se o agravante, para que na forma e prazo do artigo 932, parágrafo único do CPC, junte aos autos procuração da parte agravada ou
informe o endereço da parte agravada ou de seu advogado, para fins de contraditório e ampla defesa.
Teresina-PI, 17 de novembro de 2017.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 27 de novembro de 2017.
Bela. WÉRIKA RAIKA FONTES LEAL
Servidora - SESCAR-CÍVEL
Portaria nº 458 de 12/02/2015

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MANOEL
GOMES DO NASCIMENTO (Adv. PERICLES RODRIGUES SABOIA - OAB/PI 0238A), Embargado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2011.0001.007193-4, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator.
DESPACHO:
\"... Intime-se a parte embargada para, querendo, apresentar contrarrazões aos embargos de declaração de fls. 92/95 destes autos, na forma do
§2º, artigo 1.023 do CPC.
Teresina-PI, 09 de novembro de 2017.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 27 de novembro de 2017.
Bela. WÉRIKA RAIKA FONTES LEAL
Servidora - SESCAR-CÍVEL
Portaria nº 458 de 12/02/2015

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA TERRA
IMÓVEIS EMPREENDIMENTOS LTDA. (Adv. RODRIGO XAVIER PONTES DE OLIVEIRA - OAB/PI 11.086), Embargado, nos autos do
AGRAVO Nº 2017.0001.004228-6, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator.
DESPACHO:
\"... Intime-se a parte embargada para, querendo, no prazo legal se manifeste sobre os embargos de declaração de fls.61/79.
Teresina-PI, 10 de novembro de 2017.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 27 de novembro de 2017.
Bela. WÉRIKA RAIKA FONTES LEAL
Servidora - SESCAR-CÍVEL

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8333 Disponibilização: Segunda-feira, 27 de Novembro de 2017 Publicação: Terça-feira, 28 de Novembro de 2017

Página 104



12.22. AVISO DE INTIMAÇÃO505229 

12.23. AVISO DE INTIMAÇÃO504676 

12.24. AVISO DE INTIMAÇÃO505041 

12.25. AVISO DE INTIMAÇÃO505197 

12.26. AVISO DE INTIMAÇÃO505204 

12.27. AVISO DE INTIMAÇÃO504398 

Portaria nº 458 de 12/02/2015

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2014.0001.006776-2, em que é Recorrente CÍCERO DE OLIVEIRA SANTOS (Adv. Mitchael Johnson Viana Matos Andrade - OAB/PI 3029), e
Recorrido B. SOUSA & CIA LTDA. (Adv. Ademar Bastos Gonçalves - OAB/PI 1456). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que
poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do
Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 27 de novembro de 2017.
Bela. Wérika Raika Fontes Leal
Servidora - SESCAR/Cível
Portaria 458/2015

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO Nº 2016.0001.011000-7,
em que é Recorrente MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI-PI (Adv. Maira Castelo Branco Leite - OAB/PI 3276), e Recorrido LUZIA JORGE DA
SILVA ARRUDA (Adv. Roberto Jorge de Almeida Paula - OAB/PI 4803). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá
impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí,
de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 23 de novembro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011364-8
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CAMPO MAIOR/2ª VARA
APELANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI
ADVOGADO(S): DIMAS EMÍLIO BATISTA DE CARVALHO (PI006899) E OUTROS
APELADO: MARIA DE LOURDES RODRIGUES CABRAL
ADVOGADO(S): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO (PI000104A)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
(Republicado por incorreção)
RESUMO DA DECISÃO Diante do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.
Teresina/PI, 17 de novembro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 27 de outubro de 2017.
Bela. GRAZIELA MENESES DE BRITO
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO (AResp)
A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins,
que foi interposto Agravo, referente a Recurso Especial, nos autos da APELAÇÃO Nº 2015.0001.005013-4, para o Superior Tribunal de Justiça,
em que é Agravante O ESTADO DO PIAUÍ, e Agravado FLÓRIO JANUÁRIO DE OLIVEIRA E OUTRO (Adv. Wilson Spíndola Rodrigues Silva -
OAB/PI 7565), e que os autos do referido processo permanecerão à disposição do Agravado nesta Secretaria Cartorária Cível, para, querendo,
apresentar contrarrazões, no prazo legal, a contar da publicação do presente aviso no Diário da Justiça Eletrônico.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 27 de novembro de 2017.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora - SESCAR Cível
Portaria 458/2015

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVOS (AREsp e ARE)
A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foram interpostos Agravos, referentes a Recurso Especial e Recurso Extraordinário, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2016.0001.002708-6, para o Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal, respectivamente, em que é Recorrente O ESTADO DO
PIAUÍ e Recorrido FRANCISCO DE ASSIS ALVES PEREIRA JUNIOR (Adv. José Ribamar Coelho Filho - OAB/PI 104/89-A), e que os autos do
referido processo permanecerão à disposição da Agravada nesta Secretaria Cartorária Cível, para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo
de 10 (dez) dias, a contar da publicação do presente aviso no Diário da Justiça Eletrônico, na forma do artigo 544, § 2º, do Código de Processo
Civil.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 27 de novembro de 2017.
Bela. Wérika Raika Fontes Leal
Servidora - SESCAR/Cível
Portaria 458/2015

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008725-3
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
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12.28. AVISO DE INTIMAÇÃO504321 

12.29. AVISO DE INTIMAÇÃO505145 

12.30. AVISO DE INTIMAÇÃO505340 

13. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL 
[]

13.1. AVISO DE INTIMAÇÃO504334 

13.2. AVISO DE INTIMAÇÃO AO ADVOGADO PARA DEVOLUÇÃO DOS AUTOS504497

APELANTE: BANCO ITAUCARD S/A
ADVOGADO(S): LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO (BA016780) E OUTROS
APELADO: ANDERSON DA SILVA LOPES
ADVOGADO(S): RALISSON AMORIM SANTIAGO (PI003226)
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
AVISO DE INTIMAÇÃO
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DESPACHO
\"... Dado o efeito modificativo (infringente) pretendido pelo embargante, determino a intimação do embargado, BANCO ITAUCARD S/A, para,
querendo, oferecer resposta no prazo de 05 (cinco) dias, igual prazo concedido para a interposição do recurso em apreço, a teor do previsto nos
artigos 1.023, §2º, do NCPC e 368, §1º, 1ª parte, do RITJPI.
Cumpra-se.
Teresina/PI, 09 de novembro de 2017.
Desembargador Oton Mário José Lustosa Torres
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 24 de novembro de 2017.
Bela. LUCIANE DIAS ALVES
Portaria 458 de 12/02/2015
Servidora - SESCAR Cível

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que
deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, decisão no processo de RECURSO
EXTRAORDINÁRIO Nº 1.052.386 - PI - MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.009560-5 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ:
RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 1.052.386 - PI
RELATORA : MIN. ROSA WEBER
RECORRENTE : ESTADO DO PIAUÍ
RECORRIDO : LUIS ARAÚJO LUZ
ADVOGADO : FÁBIO RENATO BOMFIM VELOSO - OAB/PI 3129
DECISÃO
\"... Nego seguimento (art. 21, § 1º do RISTF).
Ministra Rosa Weber
Relatora\"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 24 de novembro de 2017.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora SESCAR-Cível
Portaria 458/2015

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO
A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foram interpostos RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.004117-0, em que é Recorrente O ESTADO DO PIAUÍ, e
Recorrida ANA KARINE DA COSTA MONTEIRO (Adv. André Luiz Cavalcante da Silva - OAB/PI 8820). Os autos permanecerão à disposição do
Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça
do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 27 de novembro de 2017.
Bela. Wérika Raika Fontes Leal
Servidora - SESCAR Cível
Portaria 458/2015

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO
A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foram interpostos RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.005685-9, em que é Recorrente O ESTADO DO PIAUÍ, e
Recorrido ADRIANA DE SOUSA ALVES E OUTRO (Adv. Isabel Caroline Coelho Rodrigues - OAB/PI 5610). Os autos permanecerão à
disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no
Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 27 de novembro de 2017.
Bela. Wérika Raika Fontes Leal
Servidora - SESCAR Cível
Portaria 458/2015

Ao
Ilmo. Sr. KAMYO AGUIAR VELOSO - OAB 5117/PI
De ordem do MM. Juiz de Direito da 6ª Vara Criminal, DR. RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ, solicito de Vossa Senhoria, as
necessárias providências, no sentido de devolver a esta Secretaria, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, o autos do processo nº 0009653-
94.2015.8.18.0140, que se encontram em vosso poder desde o dia 15.07.2016, a fim de que o processo tenha andamento normal, sob pena de
ser expedido Mandado de Busca e Apreensão e representação junto à OAB.
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Texto completo
A Secretária da 1ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de ordem do MM Juiz de Direito Titular da Vara, Dr. Carlos Hamilton Bezerra Lima,
INTIMA o advogado DR. THIAGO ADRIANO OLIVEIRA SANTOS GUIMARÃES, OAB Nº 6756-PI, para devolução dos autos processuais Nº
0021161-03.2016.8.18.0140, em que é acusado AFONSO HENRIQUE DE SOUSA GASPAR DA SILVA, para no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob pena de notificação, busca e apreensão, perda de vista e representação. Eu, Eva Soares Tôrres, Secretaria da 1ª Vara Criminal,
digitei. Teresina, 27 de novembro de 2017.

IVONE ARAÚJO LAGES, Oficial do 3° Cartório do Registro
civil das Pessoas Naturais, da Cidade e Comarca de Teresina Capital do Estado do Piauí, na forma da Lei, etc...
FAZER SABER quem pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados:
01) OTONIEL SCOTTY WILSON CORDEIRO DA SILVA E JUANA MARIA XIMENES SAMPAIO ele, DIVORCIADO, AUXILIAR
ADMNISTRATIVO, MANOEL WILSON DA SILVA E MARIA DAS GRAÇAS CORDEIRO DA SILVA ela, SOLTEIRA, COORDENADORA
ADMINISTRATIVA, filha de ARARIPES BEZERRA SAMPAIO E MARIA JURACI XIMENES SAMPAIO; . 02) RAIMUNDO FABIO DE SOUSA E
ERICA NATÁLIA GOMES DA SILVA ele, DIVORCIADO, ENCANADOR, filho de MARIA DA CONCEIÇÃO SOUSA ela, SOLTEIRA, DO LAR,
filha de MARIA DO SOCORRO GOMES DA SILVA; 03) CARLYLE RODRIGUES DE SOUSA E ROSEMARY DOS SANTOS ARAÚJO ele,
SOLTEIRO, APOSENTADO, filho de LUIZ GONZAGA DE SOSUA E MARIA DAS GRAÇAS RODRIGUES DE SOUSA, ela, solteiro, DO LAR, filha
de LUIZ DE ARAÚJO E MARIA JÚLIA DOS SANTOS ARAÚJO; 04) RAIMUNDO OLEGARIO MARTINS E MARIA DO SOCORRO COSTA ele,
SOLTEIRO, APOSENTADO filho de ANTONIO BARROS OLEGARIO MARTINS E MARIA DAS NEVES OLEGARIO MARTINS, ela, SOLTEIRA,
LAVRADORA, filha de MARIA LÚCIA COSTA; 05) JOSÉ FERNANDO BARROSO E ROSEMEIRE MARIA DE OLIVEIRA ele, SOLTEIRA,
COZINHEIRO, filho de FRANCISCA BARROSO DE OLIVEIRA SOUSA ela, solteira, LAVRADORA, filha de ANTONIA MARIA DE OLIVEIRA; 06)
FRANCISCO JOSÉ OLIVEIRA E ROSENILDA FERNANDES DE SOUSA ele, SOLTEIRO, VIGILANTE, filho de FRANCISCO DA CRUZ
OLIVEIRA E MARIA DO SOCORRO EDUARDO GOMES ela, solteira, SERVIÇOS GERAIS, filha de OTÁVIO FERNANDES DE SOUSA E
FRANCISCA RODRIGUES DE SOUSA ; 07) RAIMUNDO NONATO PEREIRA E MARIA JANAINA CAMPOS ele, SOLTEIRO, ELETRICISTA,
filho de VALDEMAR PERERIA DA SIVLA E FRANCICA PEREIRA DA CRUZ ela, SOLTEIRA, LAVRADORA, filha de POSSIDONIO
TERTULIANO CAMPOS E REGINA AUORRA CAMPOS ; 08)MAXWELL SILVEIRA DE SOUSA E JOYLHA DE OLIVEIRA NUNES ele, solteiro,
EMPRESÁRIO, filho de ANTONIO PEREIRA DE SOUZA E LUIZA SILVEIRA DE SOUSA PEREIRA ela, solteira, PROFESSORA, filha de EVA E
OLIVEIRA NUNES; 09) OSMAR PEREIRA DE MORAES E ITAMÁRIA PEREIRA SOUSA ele, SOLTEIRO, LAVRADOR, filho de PAULO
SABINO DE MORAES E MARIA PERERIA DA SILVA ela, solteira, LAVRADORA, filha de JOÃO PERERIA DE SOUSA E BENDITA MARIA DA
CONCEIÇÃO; 10) IVONALDO REGIS MAGALHÃES SILVA E FRANCISCA RAQUEL RODRIGUES DAMASCENO ele, SOLTEIRO, COLETOR,
filho de JUVENAL DE CARVALHO SILVA E EDNALDA MAGALHÃES SILVA ela, solteira, DO LAR filha de RAIMUNDO NONATO
DAMASCENO DA SILVA E FRANCIMAR RODRIGUES CHAVES; 11 ) RAIMUNDO ANTONIO DA SILVA E FRANCISCA MARIA ARAUJO DO
NASCIMENTO ele, SOLTEIRO, DO LAR, filho de TERESA MARIA DE JESUS DA SILVA , ela, solteira, DO LAR, filha de MANOEL RODRIGUES
NASCIMENTO E MARIA DOS REMEDIOS ARAUJO DO NASCIMENTO; . 12) JOSÉ CARLOS TAVARES DOS SANTOS E ANA CLÁUDIA
RIOS LEITE ele, SOLTEIRO, PEDREIRO, filho de JOSÉ MANOEL DOS SANTOS E MARAI JACINTA TAVARES DA SILVA ela, solteira,
GERENTE, filha de CLAUDIO HENRIQUE MEIRELES LETITE E JOSELIA CABRAL RIOS LEITE; . 13) MACIEL PINHEIRO DE SOUSA E
VERENE DA SILVA SOUSA ele, SOLTEIRO, AGENTE DE LIMPEZA, filho de JOAQUIM MOREIRA DE SOSUA E MARIA DAS GRAÇAS
PINHEIRO DA SILVA ela, solteira, AUTONOMA, filha de FRANCISO DE SOSUA E MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA SOUSA; 14) ARMANDO
DIEGO LIMA DA SILVA E BRENDA RICHELLE ANDRADE GOMES ele, solteiro, FRENTISTA, filho de ANTONIO FRANCISCO DA SILVA E
FRANCISCA DE JESUS PINTO DA SILVA ela, solteira, DO LAR, filha de ANTONIO MAURO GOMES SILVA E MARIA DO CARMO DE
ANDRADE DA SILVA ; 14) FABRICIO CANDIDO DE SOUSA E NÁDIA GABRIELA SANTOS GONÇALVES ele, SOLTEIRO, AUTONOMO, filho
de MRIA DA CRUZ DA CONCEIÇÃO SOUSA ela, solteira, MANICURE, filha de MARIA DIVINA DOS SANTOS GONÇALVES ;
IVONE ARAÚJO LAGES
- O F I C I A L -

IVONE ARAÚJO LAGES, Oficial do 3° Cartório do Registro
civil das Pessoas Naturais, da Cidade e Comarca de Teresina Capital do Estado do Piauí, na forma da Lei, etc...
FAZER SABER quem pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados:
01) LEONARDO NASCIMENTO FELIPE E ELBENA GOMES BRANDÃO ele, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, filho DE ANTONIO FELIPE
SOBRIHO e MARIA LUCIA NASCIMENTO FELIPE ela, SOLTEIRA, EMPRESÁRIA, filha de CARLOS ALVES BRANDÃO e LUCIA SOARES
GOMES BRANDÃO; . 02) GIDEÃO MONTEIRO DA COSTA E MIRIAN MACIELE DE SOUSA SINELSON ele, SOLTEIRO, LAVRADOR, filho de
RAIMUNDO NONATO COSTA FILHO E ELIANE MONTEIRO DA COSTA ela, SOLTEIRA, DO LAR, filha de MACIEL SINELSON DA SILVA E
FABIANA DE SOUSA DOURADO SILVA; 03) ALBERTINO XAVIER DA SILVA E DOMINGAS PEREIRA DA SILVA ele, SOLTEIRO,
LAVRADOR, filho de CÍCERO XAVIER DO NASCIMENTO E FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÃO, ela, solteiro, DO LAR, filha de AGOSTINHO
PEREIRA DA SILVA E MARIA ISABEL PEREIRA; 04) ANTONIO LAÉRCIO NEVES TEIXEIRA E CLAUDIA MARIA ALVES DA SILVA ele,
SOLTEIRO, METALURGICO filho de ANTONIO JOSÉ TEIXEIRA E FRANCISCA ARAÚJO NEVES, ela, SOLTEIRA, DO LAR, filha de
FRANCISCO SATIRO DA SILVA E MARIA DAS GRAÇAS ALVES DA SILVA; 05) FRANCISCO CÉSAR BEZERRA DA CRUZ E ELIANA SILVA
DE BRITO ele, SOLTEIRA, AUTONOMO, filho de OSVALDO PEREIRA DA CRUZ E MARIA JOSÉ BEZERRA DA SILVA CRUZ ela, solteira, DO
LAR, filha de FRANCISCO PEREIRA DE BRITO E MARIA DOS REMEDIOS MAGALHÃES SILVA; 06) TIAGO ALVES DA SILVA E THAYS
BARBOSA MESQUITA ele, SOLTEIRO, MONTADOR DE ANDAIME , filho de TERESA ALVES DA SILVA ela, solteira, DO LAR, filha de
FRANCISCO DAS CHAFGAS DE SOSUA MESQUITA E MARIA FRANCISCA PEREIRA BARBOSA; 07) JOSÉ ALVES DE MEDEIROS FILHO E
ALEXSANDRA PARENTE DA SILVA ele, SOLTEIRO, MILITAR, filho de JOSÉ ALVES DE MEDEIROS E LUIZA FERREIRA DE SOUSA
MEDEIROS ela, SOLTEIRA, DO LAR, filha de FRANCISCO PARENTE DA SILVA E ROSA DAVID DE SOUSA PARENTE ; 08) BRUNO DE
ODATA DA SILVA EANDRESSA DA SILVA OLIVEIRA ele, solteiro, PORTEIRO, filho de SANDRA ODATA DA SILVA ela, solteira,
ESTUDANTE, filha de ANTONIO COSTA DE OLIVEIRA FILHO E ALEXANDRA PARENTE DA SILVA; 09) FLÁVIO ALMEIDA DA SILVA E ANA
RAQUEL GOMES DE MELO ele, SOLTEIRO, SERVIÇOS GERAIS, filho de FRANCISCO DE ASSIS SILVA E MARIA EDNA ALMEIDA DA
SILVA ela, solteira, DO LAR, filha de LUIZ GONZAGA GOMES DE MELO E MARIA DO DESTERRO ALVES DOS SANTOS; 10) WITOR
FERREIRA E THALITA SILVA BRANDÃO ele, SOLTEIRO, AUTONOMO, filho de LIDUINA FERREIRA ela, solteira, DO LAR filha de ANTONIO
DA SILVA BRANDÃO E MARIA DO SOCORRO SOUZA SILVA; 11 ) WYLLBER TONY SOARES DE SOUSA E MARIA FLÁVIA LIMA
BARBOSA ele, SOLTEIRO, LEITURISTA, filho de ANTONIO ALVES DE SOUSA E MARIA DOS REMÉDIOS SOARES DE SOUSA, ela, solteira,
ESTUDANTE, filha de FLÁVIO DE JESUS BARBOSA CARVALHO E AURIDETE LIMA DE OLIVEIRA ; . 12) LOURIVAL FREITAS DA SILVA
FILHO E GILCILANE BORGES FERNANDES ele, SOLTEIRO, VIGILANTE, filho de LOURIVAL FREITAS DA SILVA E ONESINA SOUSA ela,
solteira, SERVIÇOS GERAIS, filha de JOÃO ALVES FERNANDES E MARIA DE FÁTIMA BORGES RODRIGUES ; .13) ANTONIO FRANCISCO
DA SILVA SANTOS E GARDENIA MARIA DE OLIVEIRA ele, SOLTEIRO, ZELADOR, filho de ANTONIO DOS SANTO NETO E LUZINETE
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13.6. EDITAL DE PROCLAMAS504725 

ISABEL DA SOLIDADE ela, solteira, ZELADORA, filha de ROSALINA MARQUES DE OLIVEIRA; 14) FRANCISCO FERREIRA DE SOUSA E
VERÂNICA RODRIGUES DA SILVA ele, solteiro, OPERADOR DE MAQUINAS, filho de JOSÉ CARDOSO DE SOUSA E FRANCISCA DAS
CHAGAS FERREIRA ela, solteira, ZELADORA, filha de OSVALDO RODRIGUES DA SILVA E OILANDA MARIA ROCHA LIMA ; 14) ADÃO
PERERIA DOS SANTOS E MARIA DA PAZ LUCAS DOS SANTOS ele, SOLTEIRO, MOTOTAXISTA, filho de MANOEL PERERIA DOS
SANTSO E RITA MENDES DA SILVA ela, solteira, COMERCIANTE, filha de PEDRO LUCAS DOS SANTOS E RAIMUNDA PEREIRA DOS
SANTOS ;
IVONE ARAÚJO LAGES
- O F I C I A L -

IVONE ARAÚJO LAGES, Oficial do 3° Cartório do Registro
civil das Pessoas Naturais, da Cidade e Comarca de Teresina Capital do Estado do Piauí, na forma da Lei, etc...
FAZER SABER quem pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados:
01) REGINALDO D ASILVA FERREIRA E CHIRLENE SOARES DA SILVA ele, SOLTEIRO, MOTOTAXISTA, VALDEMIR ALOVES FERREIRA
E GONÇALA SOARES DA SILVA FERREIRA ela, SOLTEIRA, DO LAR, filha de RAIMUNDO SOARES DA SIVLA E ANA PEREIRA DA SILVA; .
02) ANDRÉ PEREIRA DA SILVA ele, SOLTEIRO, ESTIVADOR, filho de RAIMUNDO NONATO SOARES DA SIVLA E MARIA DE JESUS
PERERIA DA SILVA ela, SOLTEIRO, LAVRADORA, filha de ANTONIO ALVES DA SILVA NETO E MARIA DO ROSARIO ROCHA DA SILVA; 03)
SILVERIO ALVES PEREIRA NETO E MARIA HELENA FLORÊNCIO DA COSTA ele, SOLTEIRO, LAVRADOR, filho de ANTONIO ALVES DA
SILVA E MARIA DO ROSÁRIO ROCHA DA SILVA, ela, solteiro, DO LAR, filha de RAIMUNDO NONATO DA COSTA FILHO E MARIA DAS
DORES FLORÊNCIO DA COSTA; 04) MAURÍCIO FEITOSA DA SILVA E RITA SENA MARTINS ele, SOLTEIRO, ZELADOR filho de
RAIMUNDO NONATO DA SILVA E ZULMIRA FEITOSA DA SILVA, ela, SOLTEIRA, LAVRADORA, filha de ANTONIO OLEGARIO MARTINS
FILHO E MARIA DAS NEVES OLEGORIO MARTINS; 05) CRISTIANO RODRIGUES DOS SANTOS E MÁRCIA DE SOUSA MONTEIRO ele,
SOLTEIRO, CARPINTEIRO, filho de JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS E ANTONIA FERNANDES DOS SANTOS ela, solteira, DO LAR, filha de
BENEDITO ALVES MONTEIRO E MARIA GORETHE DE SOUSA CARVALHO; 06) CARLOS CARVALHO NETO E SILVANE CARDOSO
BATOS DE MORAIS ele, divorciado, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, filho de FREDERICO GUILHERME MELO DE CARVAHO E SOLANGE
GOMES SOARES, ela divorciada, filha de LUIZ CARDOSO DE MORAIS E MARIA APARECIDA BASTO DE MORAIS; 07) REINALDO DO
NASCIMENTO CASTRO E SAMARA MARIA DA SILVA CRUZ ele, SOLTEIRO, DO LAR, filho de LUIZ PERERIA DE CASTRO E MARIA
ALMEIRINIA DO NASCIMENTO ela, SOLTEIRA, DO LAR, filha de RAIMUNDO NONATO OLIVEIRA CRUZ E MARIA DOS MILAGRES
FERREIRA DA SILVA ; 08) SERGIO FERREIRA DE CARVALHO E SUELI SOUSA DA COSTA ele, DIVORCIADO, AUTONOMO, filho de
FRANCISCO SILVA DE CARVALHO E MARIA AUXILIADORA FERREIRA DE CARVALHO ela, solteira, ESTILISTA, filha de JOSÉ FERREIRA
DA COSTA E MARIA DA CONCEIÇÃO SOUSA DA COSTA; 09) ELIAS FREITAS DA SILVA E DEISIANE VIEIRA DA SILVA ele, DIVORCIADO,
SECRETÁRIA, filho de VALDEMIR RIBEIRO DA SILVA E FATIMA CARNEIRO DE FREITAS ela, DIVORCIADA, SECRETARIA, filha de
FRANCISCO DE ASSIS SILVERINO DA SILVA E MARIA DO CARMO VIEIRA DA SILVA; 10) LAURO RODRIGUES ARAÚJO JÚNIOR E
YHARLA CRISTINA SILVA FONSECA ele, SOLTEIRO, SOLDADOR, filho de LAURO RODRIGUES ARAÚJO E MARIA FRANCISCA BRITO
ARAÚJO ela, solteira, OPERADORA DE TELEMARKTING filha de CARLOS HENRIQUE FONSECA E KÁSSIA CRISTINA FERREIRA SILVA ;
11 ) CARLOS DUARTE DE SOSUA E FRANCISCA DAS CHAGAS DE ARAÚJO ele, SOLTEIRO, LAVRADOR, filho de JOAQUIM DUARTE DE
SOUSA E JOANA ROSA DE SOUSA , ela, solteira, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, filha de ROSA GOMES DE ARAÚJO; . 12) RENATO
DOS SANTOS MOURA E JESUSLENE CARDOSO DA SILVA ele, SOLTEIRO, COMERCIANTE, filho de FRANCISCO DAS CHAGAS MOURA
E FRANCISCA RODRIGUES DOS SANTOS ela, solteira, DO LAR, filha de ANTONIO RAIMUNDO RODRIGUES DA SILVA E MARIA DOS
HUMILDES CARDOSO DA SILVA; . 13) MARCOS PEREIRA DA SILVA E ele, DIVORCIADO, AXILIAR ADMINISTRATIVO, filho de
SEBASTIANA PERERIA DA SILVA ela, solteira, DO LAR, filha de FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA E EVANIRARODRIGUES DA SILVA; 14)
VALECI OLEGÁRIO MARTNS E ANIELLE OLIVEIRA NASCIMENTO ele, solteiro, MOTORISTA, filho de ANTONIO BARROS OLEGARIO E
MARIA DAS NEVES OLEGÁRIO MARTINS ela, solteira, ESTUDANTE, filha de PEDRO NASCIMENTO MARIA LUCIA OLIVEIRA NASCIMENTO
; 14) JOSÉ ANTONIO GOEMS VIANA E CRISTIANE LIRA DE OLIVEIRA ele, SOLTEIRO, COBRADOR, filho de JOSÉ DA PAZ DOS SANTOS
VIANA E ISABL GOMES VIANA ela, solteira, OPERADORA, filha de RAIMUNDO NONATO DE OLVEIRA COSTA E ELIZANETE LIRA DA
SILVA ;
IVONE ARAÚJO LAGES
- O F I C I A L -

IVONE ARAÚJO LAGES, Oficial do 3° Cartório do Registro
civil das Pessoas Naturais, da Cidade e Comarca de Teresina Capital do Estado do Piauí, na forma da Lei, etc...
FAZER SABER quem pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados:
01) MARCOS PEREIRA DA SIVLA E MARIA SOCORRO MACEDO ele, SOLTEIRO, AUTONOMO, filho de ANTONIO EVARISTO GOMES DA
SILVA E MARIA ILZA NONATA PEREIRA DA SILVA ela, SOLTEIRA, SERVIÇOS GERAIS, filha de EXPEDITO JOSÉ DE MACEDO E
FRANCISCA DOS ANJOS DE MACEDO; . 02) DENILSON MANOEL BENICIO E CONCEIÇÃO DE MARIA VERAS DA SILVA ele, SOLTEIRO,
SERVENTE, filho de MANOEL FRANCISCO BENICIO E MARIA JUSTINIANA DA CONCEIÇÃO BENICIO ela, SOLTEIRA, DO LAR, filha de
DONATO DA SILVA SOBRINHO E REGINA LUCIA VERAS DOURADO; 03) LEISON ALVES SOUSA E PATRIIA MARIA MENEZES DE
OLIVEIRA ele, SOLTEIRO, AUTONOMO, filho de FRANCISCO SOUSA E MARIA DO CARMO ALVES SOUSA, ela, solteiro, DO LAR, filha de
JOSÉ CARLOS DE OLVIEIRA E MARIA DOS MILAGRES MENEZES FERREIRA; 04) FRANCISCO ALAN DE MENEZES E ANACLEIDE DE
SOUSA PEREIRA ele, SOLTEIRO, AUTONOMO filho de MARIA DAS DORES DE MENEZES, ela, SOLTEIRA, AUTONOMA, filha de JOSÉ
NECO PEREIRA E MARIA RITA DE SOUSA PEREIRA; 05) JOSÉ ALVES RODRIGUES E ADRIANA FERREIRA DOS SANTOS ele,
DIVORCIADO, TAXISTA, filho de LUIS GONZAGA RODRIGUES E TERESA ALVEES RODRIGUES ela, solteira, DO LAR, filha de GASPAR
FERREIRA DOS SANTOS E MARIA HOLANDA DAS GRAÇAS; 06) MARÇAL MONTEIRO DA SILVA E ISABEL DA SILVA ele, SOLTEIRO,
AGENTE DE PORTARIA, filho de CARLITO MONTEIRO DA SILVA E MARIA DAS GRAÇS RODRIGUES SILVA ela, solteira, CORDENADORA,
filha de MARIA DO SOCORRO DA SILVA ; 07) CLAUDIONE LUIZ DE SOUSA VALE E ALYNNY MYCHELY BATISTA DE MORAIS ele,
SOLTEIRO, VIGIA, filho de FRANCISO LUIZ GONÇALVES DO VALE E MARIA OSÉ DE SOUSA VALE ela, SOLTEIRA, RECEPCIONISTA,
filha de GREGÓRIO LIMA DE MORAIS E MARIA JOSÉ BATISTA MORAIS ; 08) MARCOS AURÉLIO FERREIRA DE MELO E MITHRS
LOREASNNE RODRIGUES CARVALHO ele, solteiro, FISCAL, filho de DUCÉLIA FERREIRA DE MELO E RAIMUNDO PEREIRA DE SALES
ela, solteira, ESTUDANTE, filha de CARLOS ALBERTO ALVES DE CARVALHO E MRIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA RODRIGUES CARVALHO;
09) LEONEL ABDERSON OLIVEIRA MARQUES E ROSÂNGELA DOS SANTOS ANDRADE ele, SOLTEIRO, VENDEDOR, filho de JOÃO
MARQUES DO NASCIMENTO E MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA ela, solteira, VENDEDORA, filha de ANTONIO LUIZ ANDRADE E MARIA
DE FÁTIMA PINHEIRO DOS SANTOS ANDRADE; 10) ROSEMBERGER FEITOSA DA SILVA E ISLA PAULA DA SILVA ele, SOLTEIRO,
PESCADOR, filho de MARINETE FEITOSA DA SILVA ela, solteira, DO LAR filha de MARIA ONEIDE PAULO DA SIVLAE FRANCISCO DA
SILVA; 11 ) MARCELO ARAÚJO DE LOIVEIRA E CECILIA BARROS FERREIRA ele, SOLTEIRO, ELETRICISTA, filho de ANTONIO ARAÚJO
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13.7. EDITAIS DE PROCLAMAS504823 

E ROSA MARAI DE OLIVEIRA ARAUJO , ela, solteira, AUTONOMO, filha de RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA E ESPEDITA DE SOUSA
BARROS; . 12) JOSÉ DA SILVA FILHO E LUZINEIDE DE ASSIS DA SILVA ele, SOLTEIRO, CONFERENTE, filho de JOSÉ DA SILVA NETO E
MARIA DO SOCORO SOUSA ela, solteira, DO LAR, filha de FRANCISCO DE ASSIS SILVA E IRACI DAMIÃO DE AZEVEDO SILVA; . 13) LUÍS
RICARDO LEITE DEOLINDO E ESTÉFANE MELO DA CUNHA ele, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, filho de ANTONIO LUIS DEOLINDO DO
NASCIMENTO E MARIA DO SOCORRO LEITE DA SILVA ela, solteira, ESTUDANTE, filha de FRANCICO LOURIVAL ALVES DA CUNHA E
ELIANE MELO DE SALES; 14) JAILSON ANTONIO LOPES DA SILVA E VANESSA COUTINHO FERNANDES ele, solteiro, FERREIRO
ARMADOR, filho de FRANCISCO PEREIRA DA SIVLA E MARIA DE JESUS LOPES DA SILVA ela, solteira, OPERADOR DE CAIXA, filha de
JUVENAL RODRIGUES FERNANDES E FRANCISCA DE OLIVEIRA COUTINHO FERNANDES ; 14) PAULO CÉSAR DE ARAÚJO MOURA E
JASMINY BIANCA NAZARENO RAMOS ele, SOLTEIRO, AUTONOMO, filho de REGINALDO MOURA DE SOUSA E WANDERSILVA
PERERIA DE ARAÚJO MOURA ela, solteira, AUTONOMA, filha de BERNARDO RAMOS PINTO E JOSEANE DA MOTA NAZARENO ; 15)
IGÔR PATRICK ALVES DE MESQUITA E ELIVANIA GOEMS DO NASCIMENTO ele, SOLTEIRO, PROGRAMADOR, filho de JOSÉ ORLEANS
DE MESQUITA E MARIA LÚCIA ALVES DE MESQUITA ela, DIVORCIADA,AUXILIAR ADMINISTRATIVA, filha de JOSÉ FRANCISCO DO
NASCIMENTO E LUIZA GOMES DA SILVA NASCIMENTO; . 16) ITALO FERNANDES DA SILVA E MARDANHA DOS SANTOS PASSOS
OLIVEIRA ele, SOLTEIRO, SERVIDOR PÚBLICO, filho de ODIMAR DA SILVA E RAIMUNDO LUIS FERNANDES DA SILVA ela, SOLTEIRA,
ASSITENTE ADMINISTRATIVA, filha de JOSÉ DOS SANTOS PASSOS E FRANCISCA MARIA DE OLIVEIRA; 17) FRANCISCO JOSÉ SILVA
SONBRINHO E DULCINÉIA DE FREITAS NUNES ele, SOLTEIRO, AUTONOMO, filho de MOMEDES FRANCELINO DA SILVA E MARIA
RAIMUNDA DOS SANTOS, ela, solteiro, FUNCIONÁRIA PÚBLICA ESTADUAL, filha de JOSÉ DE RIBAMAR NUNES E BENEDITA FRANCISCA
DE FREITAS; 04) GUTIERREZ NASCIMENTO PAZ E FRANCILENE DE OLIVEIRA DA SILVA ele, SOLTEIRO, MOTORISTA filho de
ANTENOR DE OLIVEIRA PAZ E DEUZENIRA MARIA DO NASCIMENTO, ela, SOLTEIRA, DO LAR, filha de JOSÉ DA SILVA E FRANCISCA DE
OLIVEIRA DA SILVA; 05) VARNER FAUSTINO MOURA GRANGEIRO E LARISSA SANDRA SALES SANTOS ele, SOLTEIRO, VENDEDOR,
filho de REGINO GRANGEIRO DAS NEVES E MAGDA MOURA DA COSTA GRANGEIRO ela, solteira, AUXILIAR ADMINISTRATIVA, filha de
RICARDO PEREIRA DOS SANTOS E FRANCISCA DA CHAGAS SEREZO SELE SANTOS.;
IVONE ARAÚJO LAGES
- O F I C I A L -

ANTONIO UBIRATAN VIEIRA, titular do 1º OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL das Pessoas Naturais da cidade de TERESINA, Estado PI, na forma
da Lei, etc.
FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados: 1º) EDILSON CORREIA VIANA, SOLTEIRO, AUTÔNOMO(A), natural de BARRO ALTO - GO, filho de IDELFONSO CORREIA
VIANA e MARIA VÁZ VIANA; e ILCIMARA BELO BARBOSA, DIVORCIADA, CONTADOR(A), natural de TERESINA - PI, filha de ILCIMAR
GOMES BARBOSA e MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA BELO BARBOSA; 2º) PEDRO MARCOS DOS SANTOS ARAUJO, SOLTEIRO,
ESTUDANTE, natural de TERESINA - PI, filho de ORLANDO PEDRO DE ARAUJO e FRANCINETE ALVES DOS SANNTOS ARAUJO; e LAYLA
CAMILA ARAÚJO NETO, SOLTEIRA, ESTUDANTE, natural de TERESINA - PI, filha de SHIRLEY ARAÚJO NETO; 3º) MARCUS VINICIUS DA
SILVA, DIVORCIADO, VENDEDOR(A), natural de TERESINA - PI, filho de LUIZ DA COSTA NETO e CONCEIÇÃO MARIA SILVA COSTA; e
CONCEIÇÃO ALVES DOS SANTOS, SOLTEIRA, FISIOTERAPEUTA, natural de BRASILIA - DF, filha de JOSÉ DE RIBAMAR DOS SANTOS e
LINDALVA ALVES DOS SANTOS; 4º) ANTONIO KLECIUS ALMEIDA DOS SANTOS, SOLTEIRO, OPERADOR DE USINA, natural de
PARNAIBA - PI, filho de ANTONIO FRANCISCO ARAUJO DOS SANTOS e ANTONIA ALMEIDA DOS SANTOS; e FRANCIENE FERREIRA
DUARTE, SOLTEIRA, DO LAR, natural de GRANITO - PE, filha de FRANCISCO FERREIRA DUARTE e ANTONIA FERREIRA DUARTE; 5º)
MARCELO GLEYSSON ROSA MENDONÇA, SOLTEIRO, AUTÔNOMO(A), natural de TUCURUI - PA, filho de ERISVALDO JOSÉ MENDONÇA
e FRANCISCA DE SENA ROSA MENDONÇA; e ALICE MARIA DE CARVALHO ANANIAS, SOLTEIRA, FUNCIONÁRIA PÚBLICA MUNICIPAL,
natural de TERESINA - PI, filha de JOÃO ALBERTO DE ANANIAS e MARTA MARIA DE CARVALHO ANANIAS; 6º) CAIO COSTA CALDAS,
SOLTEIRO, SERVIDOR(A) PÚBLICO(A), natural de SAO LUIS - MA, filho de WAGNER DO VALE CALDAS e CLAUDIA MARIA COSTA
CALDAS; e LETYCIA SILVA DOS ANJOS, SOLTEIRA, ESTUDANTE, natural de TERESINA - PI, filha de GETÚLIO FERREIRA DOS ANJOS e
MARIA DE FÁTIMA SILVA DOS ANJOS; 7º) ROMÁRIO RIBAMAR DOS SANTOS SILVA, SOLTEIRO, VIGILANTE PATRIMONIAL, natural de
TERESINA - PI, filho de JOSÉ RIBAMAR DA SILVA e EVA RODRIGUES DOS SANTOS SILVA; e MARIA EDINA PEREIRA DE CARVALHO,
SOLTEIRA, AUXILIAR DE ESCRITÓRIO, natural de SAO FRANCISCO DO MARANHAO - MA, filha de RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO e
CLEIDE PEREIRA DE CARVALHO; 8º) LINCOLN ABRAÃO MACHADO JÚNIOR, SOLTEIRO, SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL, natural de
TERESINA - PI, filho de LINCOLN ABRAÃO MACHADO e VICENÇA MARTINS MACHADO; e KELSANDRA SOUSA E SILVA, SOLTEIRA,
AUTÔNOMO(A), natural de TERESINA - PI, filha de ANTONIO SOBRINHO DE SOUSA e ARACÉLIA DA SILVA FERRAZ DE SOUSA; 9º)
CARLOS IVAN E SILVA, SOLTEIRO, natural de TERESINA - PI, filho de FRANCISCO MATEUS FILHO e MARIA HELENA SILVA MATEUS; e
SONIA MARIA DA SILVA, SOLTEIRA, DOMÉSTICA, natural de TERESINA - PI, filha de JOÃO BATISTA DA SILVA e RAIMUNDA NONATA DA
SILVA; 10º) FELIPE BARBOSA NUNES, SOLTEIRO, DENTISTA, natural de TERESINA - PI, filho de EDUARDO BARBOSA NUNES e
ROSÁRIA BARBOSA NUNES; e CAMYLA BARBOSA DE SOUSA ARAUJO, SOLTEIRA, ASSISTENTE SOCIAL, natural de TERESINA - PI,
filha de ANTONIO JOSÉ DE ARAUJO FILHO e FRANCISCA MARIA BARBOSA DE SOUSA ARAUJO; 11º) CLÁUDIO HENRIQUE DA SILVA
OLIVEIRA, SOLTEIRO, SOLDADO DO EXÉRCITO, natural de TERESINA - PI, filho de RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA FILHO e CLAUDIA
MARIA DA SILVA FEITOSA; e ISRAELA GOMES DA SILVA, SOLTEIRA, DO LAR, natural de TERESINA - PI, filha de JOSÉ MARIA DA SILVA e
LIDUINA GOMES DA SILVA; 12º) WENNDELL ARLEY DE SOUSA, SOLTEIRO, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, natural de AMARANTE - PI, filho
de VALDECI PEREIRA DE SOUSA e CLAUREIDE MARIA DE SOUSA; e LARISSA MATOS LIMA, SOLTEIRA, ENFERMEIRO(A), natural de
SAO FRANCISCO DO MARANHAO - MA, filha de MATEUS BEZERRA LIMA e ALDENORA MATIAS DE MATOS; 13º) FERNANDO MENDES
DOS SANTOS, SOLTEIRO, MOTORISTA, natural de JOSE DE FREITAS - PI, filho de JOÃO DE DEUS DOS SANTOS e ANA MARIA MENDES
CAMPOS; e NIULAYLA CRISTINA SILVA SOUSA, SOLTEIRA, CABELEIREIRO(A), natural de TERESINA - PI, filha de JOSÉ FERDINAND DE
SOUSA e DORIVANIA MARIA DA SILVA; 14º) JOÃO VICTOR MARQUES FERREIRA, SOLTEIRO, GERENTE ADMINISTRATIVO, natural de
TERESINA - PI, filho de JOSÉ ANTONIO SENA FERREIRA e MARIA DO CARMO MARQUES; e FERNANDA APARECIDA ALVES FERREIRA,
SOLTEIRA, BIOMÉDICO(A), natural de DOM ELISEU - PA, filha de ANTONIO ALVES FERREIRA e MARLY ALVES SANTANA; 15º)
FRANCISCO DE ASSIS SANTANA DA SILVA, DIVORCIADO, ELETRICISTA, natural de TERESINA - PI, filho de PEDRO MACHADO DA SILVA
e MARIA DE LOURDES SANTANA DA SILVA; e ANA LEIDE DE LIMA PEREIRA, DIVORCIADA, GESTOR(A) DE RECURSOS HUMANOS,
natural de TERESINA - PI, filha de EDMICIANO ARCANGELO PEREIRA e ANA ALICE DE LIMA PEREIRA; 16º) BENEDITO LUIS GOMES
FILHO, DIVORCIADO, MOTORISTA, natural de TERESINA - PI, filho de BENEDITO LUIS GOMES e IVONEIDE PEREIRA LIMA; e ANA
CAROLINE DE MORAIS SOUSA, SOLTEIRA, ESTUDANTE, natural de TERESINA - PI, filha de EVALDO DE SOUSA BRITO e ANTONIA DE
MORAIS RODRIGUES; 17º) CARLOS SOARES DA SILVA, SOLTEIRO, ENGENHEIRO, natural de TERESINA - PI, filho de ANTONIO
PEREIRA DA SILVA e MARIA SANTANA SOARES DA SILVA; e VANUZA SILVA LAET, SOLTEIRA, PROFESSOR(A), natural de TERESINA -
PI, filha de LEONIDAS LEMOS LAET e MARIA DAS GRAÇAS SILVA LAET; 18º) FERDINAN PEREIRA DA SILVA, SOLTEIRO, ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO, natural de TERESINA - PI, filho de EDMILSON JOSÉ DA SILVA e MARIA DE JESÚS PEREIRA DA SILVA; e DANIELLE
FREIRE DA SILVA, SOLTEIRA, ASSISTENTE FINANCEIRO(A), natural de TERESINA - PI, filha de FRANCISCO CHAGAS DA SILVA e
FRANCYMEIRE FREIRE DA SILVA; Requereram habilitação para casamento. Quem tiver conhecimento de algum impedimento e ou causa
suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este Cartório.
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13.8. EDITAL DE PROCLAMAS504874 

13.9. ESTADO DO PIAUÍ  PODER JUDICIÁRIO  3º CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL – 3ª CIRCUNSCRIÇÃO

COMARCA DA CAPITAL504895 

13.10. Edital de Intimação de Decisão504897 

13.11. EDITAL DE CITAÇÃO504905 

ANTONIO UBIRATAN VIEIRA
Oficial(a)

IVONE ARAÚJO LAGES, Oficiaa do 3° Cartório do Registro civil das Pessoas Naturais, da Cidade e Comarca de Teresina Capital do Estado do
Piauí, na forma da Lei, etc...
FAZER SABER quem pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados: 01) JÚLIO FERRAZ ARCOVERDE FLHO e CAMILA TAPETY E SILVA DO REGO MONTEIRO, ele, SOLTEIRO,
FISOTERAPEUTA, filho de JÚLIO FERRAZ ARCOVERDE e SILVIA CARLA FORTES PACHECO ARCOVERDE; ela, DIVORCIADA, MÉDICA,
filha RAFAEL VITOR CARVALHO DO RÊGO MONTEIRO e MÔNICA TAPETY E SILVA DO RÊGO MONTEIRO. 02) ELIZEU OLIVEIRA DO
MONTE JÚNIOR e LUÍCIA FERREIRA DA SILVA, ele, SOLTEIRO, TÉCNICO EM INFORMÁTICA, filho de ELIZEU OLIVEIRA DO MONTE e
JOANA MACHADO DO MONTE; ela, SOLTEIRA, JORNALISTA, filha CIPRIANO DE SOUSA SILVA e LUIZA FERREIRA DA SILVA. 03)
GERSON ALVES DE OLIVEIRA e MARIA ELIZABETH BANDEIRA DA SILVA, ele, DIVORCIADO, CARRETEIRO, filho de ANTONIO JOÃO
LOPES DE OLIVEIRA e MARIA CÍCERA ALVES DE OLIVEIRA; ela, DIVORCIADA, AGENTE DE SAÚDE, filha MARIA ELIZABETH BANDEIRA
DA SILVA OLIVEIRA. 04) CRISTIANO DE SOUSA BRITO e VANESSA BATISTA SILVA, ele, DIVORCIADO, TÉCNICO EM ENFERMAGEM,
filho de AGENOR PEREIRA DE BRITO e MARIA GORETI DE SOUSA; ela, SOLTEIRA, TÉCNICA EM NEFERMAGEM, filha JACÓ ALVES DA
SILVA e FRANCISCA MARIA BATISTA.
Teresina, 22 de NOVEMBRO de 2017. .
IVONE ARAÚJO LAGES
- O F I C I A L A-

Autos de Retificação Extrajudicial de Assento de Nascimento
Requerente: Defensoria Pública do Estado do Piauí, em favor da menor Anna Vitória da Silva de Almeida, representada por sua genitora
Defensoria Pública do Estado do Piauí, em favor da menor Anna Vitória da Silva de Almeida, representada por sua genitora, já
devidamente qualificada na peça exodial, instou fundamentadamente pela retificação do seu assento de nascimento uma vez que, foi
grafado equivocadamente o nome da sua genitora como sendo MARIA CRUZ RIBEIRO DA SILVA, quando o correto seria MARIA DA
CRUZ RIBEIRO DA SILVA, com fulcro do art.110 da lei Nº6.015/79.
Ouvido o órgão Ministerial, por intermédio do Promotor de Justiça, em parecer constante às fls. 10/11, opinou pela procedência do
pedido de retificação na forma suplicada na inicial.
Isto posto:
Defiro a retificação, na forma requerida, com fulcro nos artigos 109, caput e 110, parágrafo 3º da Lei 6.015/73.
REGISTRE-SE, INTIME-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.
Teresina-PI, 22 de novembro de 2017.
Maria Caroline Araújo Lages
Oficiala Substituta
ESTADO DO PIAUÍ
PODER JUDICIÁRIO
3º CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL - 3ª CIRCUNSCRIÇÃO
COMARCA DA CAPITAL
Autos de Retificação Extrajudicial de Registro de Óbito
Requerente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS, EM TERESINA - PI
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS, EM TERESINA - PI, judicialmente representado pela Procuradoria Federal
Especializada, instou fundamentadamente pela retificação do assento de óbito de TEODORIA ROSA FONTINELE COELHO, uma vez
que, foi grafado equivocadamente a data do óbito como sendo 11/09/2011, quando o correto seria 11/04/2011, com fulcro do art.110 da
lei Nº6.015/79.
Ouvido o órgão Ministerial, por intermédio do Promotor de Justiça, em parecer constante às fls. 36/37, opinou pela PROCEDÊNCIA do
pedido de retificação na forma suplicada na inicial.
Isto posto:
DEFIRO a retificação, na forma requerida, para que passe a constar a data do óbito da Senhora TEODORIA ROSA FONTINELE COELHO,
como sendo 11/04/2011, com fulcro nos artigos 109, caput e 110, parágrafo 3º da Lei 6.015/73.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, INTIME-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.
Teresina-PI, 22 de novembro de 2017.
Maria Caroline Araújo Lages
Oficiala Substituta

ISTO POSTO, com fulcro na fundamentação supra e sobretudo nos arts. 31, I, 32, I e 33, I da Lei nº 8.935/94, aplico a pena de REPREENSÃO à
Tabeliã Interina do 5º oficio de Notas, MARIA DO AMPARO PORTELA LEAL DE ARAÚJO.
Para que surta os efeitos devidos, publique-se esta decisão em Diário Oficial.
P.R.I.
Arquive-se, observadas as formalidades legais.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 23 de novembro de 2017.
Dra. Celina maria Freitas de Sousa Moura
Juíza Titular da Vara dos Registros Públicos e Corregedora Permanente dos Cartórios Extrajudiciais da Comarca de Teresina/PI

Prazo de 20 (vinte) dias
Ação: AÇÃO ORDINÁRIA - Proc. Nº 0012815-97.2015.8.18.0140
Requerente(s): MUNICÍPIO DE TERESINA
Requerido(s): MANOEL DEUSDEDIT DE FARIAS
O DOUTOR ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA, Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública desta Comarca de Teresina,
Estado do Piauí, por título e nomeação legal, etc...
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13.12.  ESTADO DO PIAUÍ  PODER JUDICIÁRIO  3º CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL – 3ª CIRCUNSCRIÇÃO

COMARCA DA CAPITAL504931 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com o prazo de 20 (vinte) dias, que se processa neste Juízo
e Secretaria da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de Teresina, Estado do Piauí, com sede na Rua Tibério Nunes, nº 309, Bairro
Cabral, a Ação de Desapropriação por Utilidade Pública de nº 0012815-97.2015.8.18.0140, ajuizada por MUNICÍPIO DE TERESINA em face de
MANOEL DEUSDEDIT DE FARIAS, ficando por este edital citado MANOEL DEUSDEDIT DE FARIAS, brasileiro, mecânico, e todos os
eventuais interessados, residentes e domicilados em locais incertos e não sabidos, para, no prazo de 15 (quinze) dias, após o prazo editalício,
contestar a ação, sob pena de revelia e confissão. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário da Justiça e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta Comarca de
Teresina, capital do Estado do Piauí, aos vinte dias do mês de novembro de dois mil e dezessete (20/11/2017). Eu, ___ (Silas Nicannor Sá
Lopes), Analista Judicial da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, digitei e subscrevi.
ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
Juiz de Direito Titular da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

Autos de Retificação Extrajudicial de Registro de Casamento
Requerente: FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS COSTA
FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS COSTA, já devidamente qualificado na inicial, instou fundamentadamente pela retificação do
assento de casamento, uma vez que, foi grafado o seu nome como sendo FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS COSTA, quando o
correto seria FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS DA COSTA.
Analisando os documentos acostados aos autos, que comprovam os fatos alegados pela parte requerente, no que tange ao seu nome
que fora grafado equivocadamente como sendo FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS COSTA, quando o correto seria FRANCISCO
DAS CHAGAS DOS SANTOS DA COSTA, conforme faz prova certidão de nascimento do requerente.
Diante das provas juntadas aos autos do presente Requerimento Administrativo e de acordo com que estabelece a Lei Nº 13.484/2017,
de 26 de setembro de 2017, que alterou o Art. 110, caput da Lei Nº6.015/73, que dispõe sobre a Lei de Registros Públicos.
Art. 110.
O oficial retificará o registro, a averbação ou a anotação de ofício ou a requerimento do interessado, mediante petição assinada pelo
interessado, representante legal ou procurador, independentemente de prévia autorização judicial ou manifestação do Ministério
Público, nos casos de:
I-Erros que não exijam qualquer indagação para a constatação imediata de necessidade de correção;
Defiro o pedido de retificação, na forma requerida, para que passe a constar o nome do requerente como sendo FRANCISCO DAS
CHAGAS DOS SANTOS DA COSTA, com fulcro na Lei Nº 13.484/2017, de 26 de setembro de 2017, que alterou o Art. 110, caput da Lei
Nº6.015/73.
REGISTRE-SE, INTIME-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.
Teresina-PI, 23 de novembro de 2017.
Maria Caroline Araújo Lages
Oficiala Substituta
ESTADO DO PIAUÍ
PODER JUDICIÁRIO
3º CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL - 3ª CIRCUNSCRIÇÃO
COMARCA DA CAPITAL
Autos de Retificação Extrajudicial de Registro de Óbito
Requerente: ANA MARIA PEREIRA DO NASCIMENTO
ANA MARIA PEREIRA DO NASCIMENTO, já devidamente qualificada na inicial, instou fundamentadamente pela retificação do assento
de óbito de ARCANJO RIBEIRO VAZ, uma vez que, foi grafado o número do CPF do de cujus como sendo 038.217.803-39, quando o
correto seria 034.646.973-20.
Analisando os documentos acostados aos autos, que comprovam os fatos alegados pela parte requerente, no que tange ao número do
CPF de ARCANJO RIBEIRO VAZ, que fora grafado equivocadamente como sendo 038.217.803-39, sendo este o número do CPF da
declarante do óbito, quando em verdade o seu CPF corresponde ao número 034.646.973-20.
Diante das provas juntada aos autos do presente Requerimento Administrativo, como a cópia do CPF do falecido e de acordo com que
estabelece a Lei Nº 13.484/2017, de 26 de setembro de 2017, que alterou o Art. 110, caput da Lei Nº6.015/73, que dispõe sobre a Lei de
Registros Públicos.
Art. 110.
O oficial retificará o registro, a averbação ou a anotação de ofício ou a requerimento do interessado, mediante petição assinada pelo
interessado, representante legal ou procurador, independentemente de prévia autorização judicial ou manifestação do Ministério
Público, nos casos de:
I-Erros que não exijam qualquer indagação para a constatação imediata de necessidade de correção;
Defiro o pedido de retificação, na forma requerida, para que passe a constar o número do Cadastro de Pessoa Física do de cujus como
sendo CPF-034.646.973-20, com fulcro na Lei Nº 13.484/2017, de 26 de setembro de 2017, que alterou o Art. 110, caput da Lei Nº6.015/73.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, INTIME-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.
Teresina-PI, 10 de outubro de 2017.
Maria Caroline Araújo Lages
Oficiala Substituta
ESTADO DO PIAUÍ
PODER JUDICIÁRIO
3º CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL - 3ª CIRCUNSCRIÇÃO
COMARCA DA CAPITAL
Autos de Retificação Extrajudicial de Registro de Óbito
Requerente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS, EM TERESINA - PI
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS, EM TERESINA - PI, neste ato representado pela Chefe da Procuradoria Seccional do
INSS em Teresina-PI, instou fundamentadamente pela retificação do assento de óbito de ANTONIO NERI DA SILVA, uma vez que, foi
grafado equivocadamente a data do óbito como sendo 26/09/2013, quando o correto seria 26/09/2012.
Analisando os documentos acostados aos autos, que comprovam os fatos alegados, no que tange a data de falecimento do Sr.
ANTONIO NERI DA SILVA, que fora grafado equivocadamente como sendo 26/09/2013, quando o correto seria 26/09/2012.
Diante das provas juntadas aos autos do presente Requerimento Administrativo, cópia da Declaração de óbito Nº18697624 e da
sentença que comprovam a data de falecimento do de cujus e de acordo com que estabelece a Lei Nº 13.484/2017, de 26 de setembro de
2017, que alterou o Art. 110, caput da Lei Nº6.015/73, que dispõe sobre a Lei de Registros Públicos.
Art. 110.
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O oficial retificará o registro, a averbação ou a anotação de ofício ou a requerimento do interessado, mediante petição assinada pelo
interessado, representante legal ou procurador, independentemente de prévia autorização judicial ou manifestação do Ministério
Público, nos casos de:
I-Erros que não exijam qualquer indagação para a constatação imediata de necessidade de correção;
Defiro o pedido de retificação para que passe a constar a data correta de falecimento do Sr. Antonio Neri da Silva, como sendo
26/09/2012, com fulcro na Lei Nº 13.484/2017, de 26 de setembro de 2017, que alterou o Art. 110, caput da Lei Nº6.015/73.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, INTIME-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.
Teresina-PI, 23 de novembro de 2017.
Maria Caroline Araújo Lages
Oficiala Substituta

IVONE ARAÚJO LAGES, Oficial do 3° Cartório do Registro
civil das Pessoas Naturais, da Cidade e Comarca de Teresina Capital do Estado do Piauí, na forma da Lei, etc...
FAZER SABER quem pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados:
01) EDER SUSA TEIXEIRA E FRANCILMA DO CARMO SOUSA ele, SOLTEIRO, PROFESSOR, filho de EUBER DE JESUS TEIXEIRA E
MARIA DA CONCEIÇÃO SOUSA TEIXEIRA ela, SOLTEIRA, ENFERMEIRA, filha de FRANCISCO DA SILVA SOUSA E MARIA LUCIA DO
CARMO SOUSA; 02) GABRIEL DA SILVA E RAMILA GOMES DA COSTA ele, SOLTEIRO, ESTUDANTE, filho de OSCAR BARBOSA DA
SILVA E LUCINEIDE PEREIRA DE OLVIEIRA GOMES DA SILVA ela, SOLTEIRA, AUTONOMO, filha de FRANCISCO MATIAS COSTA E
VANIRA GOMES NONATO; 03) WASHINGTON LUIS BARBOSA DA SILVA JUNIOR E DAYANE CASTRO BARROS ele, SOLTEIRO,
MILITAR, filho de WASHINGTON LUIS BARBOSA DA SILVA E MARIA DO SOCORRO DA COCNEIÇÃO SILVA, ela, solteiro, AUTONOMO,
filha de JOSÉ VIERA BARROS FILHO E EUZIMAR CASTRO DA SILVA; 04) JOÃO FRANCISCO RODRIGUES PERES E ANARLETH FEITOSA
AGUIAR ele, SOLTEIRO, TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA filho de FRANCISCO DE OLIVEIRA E MARIA LUCI RODRIGUES PERES, ela,
SOLTEIRA, PSICOPEDAGOGO, filha de JOSÉ DE RIBAMAR AGUIAR E SILVA MARIA AUGUSTA FEITOSA LUZ; 05) JONAS SANTOS
ARAÚJO E ÊMILLE SOARES DE ALMEIDA MENDES ele, SOLTEIRO, SECRTÁRIA, filho de FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA DE ARAUJO E
MARIA ELIANE DOS SANTOS ARAUJO ela, solteira, SECRETÁRIA, filha de JOÃO MENDES FILHO E LUCIELMA SOARES DE ALMEIDA
MENDES; 06) DORAILTON DA ROCHA SILVA E ANDRÉA ARAÚJO DOS SANTOS ele, SOLTEIRO, ESTIQUISTA, filho de ANTONIO JOÃO
DA SILVA E DORALICE GONÇALVES DA ROCHA ela, DIVORCIADA, DO LAR, filha de VILMA MARIA ARAÚJO DOS SANTOS ; 07)
ANTONIO CLÓVIS DE SOUSA LOPES E THAIS MAGALHÃES SANTOS ele, SOLTEIRO, COBRADOR DE ONIBUS, filho de JOSÉ EDMILSON
LOPES E GERALDINA DE SOUSA LOPES ela, SOLTEIRA, ESTUDANTE, filha de RAIMUNDO NONATO DA SILVA SANTSO E TERESA
MAGALHÃES BISPO SANTOS ; 08) ISAQUE EMANOEL DE OLIVEIRA SILVA E NAYANE SOUSA E SILVA ele, solteiro, SERVENTE GERAL,
filho de ALTAIR DE OLVIEIRA SILVA E ANDREA NEIDE DA CONCEIÇÃO SILVA ela, solteira, BABÁ, filha de LUIZ DE SOUSA E SILVA E
MARIA JULIA RIBEIRO DE SOUSA E SILVA; 09) RAPHAEL DE SOUZA NICOLAU E STELLA MARIS ARAUJO PIAULINO DE CARVALHO
ele, SOLTEIRO, FISIOTERAPEUTA, filho de LUIZ NICOLAU FILHO E ELIANE DE SOUZA E SILVA ela, solteira, AUTONOMA, filha de
ADRIANO FIGUERÊDO DE CARVALHO E SARA PATRICIA ARAUJO PIULINO DE CARVALHO; 10) ROBSON TEIXEIRA DO NASCIMENTO
E THAYLANE RAQUEL VIEIRA RIBEIRO ele, SOLTEIRO, ESTUDANTE, filho de ELINA TEIXEIRA DO NASCIMENTO ela, solteira,
ESTUDANTE filha de TOMAZ VIEIRA NETO E MARIA INÊS RIBEIRO VIEIRA; 11 ) PATRICK DE ANDRADE LIRA E ANA KAROLINE
MARTINS CAMPOS ele, VENDEDOR, filho de CELSO ANTONIO LIRA E MÁRCIA VANUSA COIMBRA DE ANDRADE, ela, solteira,
OPERADORA DE BACKOFFICE, filha de ZULMIRA MARTINS CAMPOS DE OLIVEIRA; . 12) ANDRÉ RODRIGUES FERNANDES E JOANA
D'ARC GOMES SAMPAIO ele, DIVORCIADO, REPRESENTANTE COMERCIAL, filho de FRANCISCO RODRIGUES FERREIRA E EUSA
MARIA FERNANDES FERREIRA ela, solteira, ESTUDANTE, filha de FRANCISO SAMPAIO E RAIMUNDA GOMES DE SOUSA; . 13) JÉSUS
THIAGO SOUSA LACERDA E AMANDA DOS SANTOS CARVALHO ele, SOLTEIRO, ANALISTA DE SISTEMAS, filho de CARLOS AUGUSTO
COSTA LACERDA E MARIA EURIMAR DE SOUSA LACERDA ela, solteira, AUTONOMA, filha de JOSÉ ORNILTONS DE CARVALHO E KADJA
MARLICI DOS SANTOS CARVALHO; 14) OTON LIMA NUNES JUNIOR E IVILLA JULIANNA DA SILVA SANTOS DOS SANTOS ele, solteiro,
FARMACEUTICO, filho de OTON LIMA NUNES E ALMERINDA DE SOUSA MACIEL ela, solteira, AUTONOMA, filha de FRANCISO DA CRUZ
DOS SANTOS E MRIA ZÉLIA D ASIVLA SANTOS ; 14) LAERTE ALVES DOS SANTOS E NADIA NÁJARA SOARES FEITOSA ele,
SOLTEIRO, AUTONOMO, filho de FRANCISCO JOSÉ DOS SANTOS EMARIA ALVES DA CONCEIÇÃO ela, solteira, AUTONOMO, filha de
IVALDO DE SOUSA FEITOSA E EMIRNE SOARES FEITOSA ; 15) BRICIO DA CUNHA COSTA E ERIKA MARIA ALVES DA SILVA ele,
SOLTEIRO, VENDEDOR, filho de ANTONIO FRANCISCO DA COSTA E MARIA DE DEUS DA CUNHA COSTA ela, SOLTEIRA ,AUTONOMA,
filha de RAIMUNDO NONATO PEREIRA DA SIVLA E ANGELA MARIA ALVES DA SILVA; . 16) GENILSON DA CONEIÇÃO COSTA E ANA
JÚLIA CARRIAS DE SOUSA ele, SOLTEIRO, EMPILHADOR, filho de ANTONIO FERREIRA DA COSTA E ANITA MARIA DA CONCEIÇÃO ela,
SOLTEIRA, ESTUDANTE, filha de FRANCISCO CARLOS DE SOUSA E ANTONIA DA SILVA CARRIAS; 17) HIGOR FERREIRA DANDRADE E
ADRIANA RODRIGUES ALMEIDA VIANA ele, SOLTEIRO, TECNICO EM RAIO X, filho de VALMIR RAMOS DE ANDRADE E NEIDE ALVES
FERREIRA DE ANDRADE, ela, solteiro, TECNOLOGA EM RADIOLOGIA, filha de JOSÉ LUIS VIEIRA VIANA E MRIA SANTOS RODRIGUES
ALMEIDA; 18) EMERSON GOMES MARQUES E LUANA MARIA DA SILVA SOBRAL ele, SOLTEIRO, AUTONOMO filho de ELIAS MARQUES
DA SILVA E VALDILENE GOMES MARQUES DA SILVA, ela, SOLTEIRA, AUTONOMA, filha de MARCOS JOSÉ DA COSTA SOBRAL E
LUCILENE CARNEIRO DA SILVA; 19) JOSÉ ALBERTO DE OLVIEIRA SILVA E SIMONE CHAVES DE OLIVEIRA ele, DIVORCIADO, CHEFE
DE LOGISTICA, filho de RAIMUNDO NOVAES D ASIVLA E FRANCISCA DE OLIVEIRA SILVA ela, solteira, RECEPCIONISTA, filha de
FRANCISO DE ASSIS DE OLIVEIRA E OLINDA VIEIRA CHAVES DE OLIVEIRA.; 20) FRANCISCO RAIMUNDO DA SILVA ARAÚJO E LUANA
GEYCE PEREIRA FARIAS ele, SOLTEIRO, COMERCIANTE, filho de JOÃO MARIA RODRIGUES DE ARAUJO E MARIA DO CARMO GOMES
DA SILVA ARAÚJO ela, solteira, COMERCIANTE, filha de RAIMUNDO ALVES FARIAS E ANTONIA PEREIRA ;
IVONE ARAÚJO LAGES
- O F I C I A L -

IVONE ARAÚJO LAGES, Oficial do 3° Cartório do Registro
civil das Pessoas Naturais, da Cidade e Comarca de Teresina Capital do Estado do Piauí, na forma da Lei, etc...
FAZER SABER quem pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados:
01) CLAUDIO ROBERTO JORG SANTOS E LOUISE FERREIRA PESANHA ele, SOLTEIRO, COMERCIANTE, filho de ANTONIO EVARISTO
GOMES DA SILVA E MARIA ILZA NONATA PEREIRA DA SILVCLODES ARAUJO E MARIA HELENA JORGE SANTOS ela, SOLTEIRA,
GERENTE DE VENDAS, filha de JOÃO JOSÉ TEIXEIRA PESSANHA E MARIA DO SOCORRO CORDEIRO FERREIRA; 02) ANDERSONDOS
SANTOS E LAYLA CRISTINE ALVES OLIVEIRA ele, SOLTEIRO, METALURGICO, filho de JOÃO FERREIRA DOS SANTOS E ROSELI
CARDOZO DOS SANTOS ela, SOLTEIRA, ENGENHEIRA DE PRODUÇÃO, filha de FRANCISCO CANUTO DE OLIVEIRA FILHO E MARIA
ANGÉLICA ALVES OLIVEIRA; 03) FRANCISCO XAVIER SOARES E ANTONIA LUCIENE NONATO DOS SANTOS ele, SOLTEIRO,
CONFERENTE, filho de FRANCISCA DAS CHAGAS SOARES, ela, solteiro, AUTONOMA, filha de JOÃO NONATO DOS SANTOS E ANTONIA
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DOS SANTOS NONATO; 04) FÁBIO HENRIQUE E SILVA MENDES E ELAYNBE RODRIGUES FLORES ele, SOLTEIRO, AUTONOMO filho de
VALDENRIQUE MENDES DA SILVA E MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA MENDES, ela, SOLTEIRA, FISIOTERAPEUTA, filha de JOSÉ
RIBAMAR COSTA FLORES E MARIA TEREZA GORETI BALDUINO RODRIGUES FLORES; 05) MARCOS VINICIUS SOARES SENNA E
SELMINHA BARBOSA BERNARDES ele, DIVORCIADO, ENGENHEIRO AGRÔNOMO, filho de FRANCISCO SENA ROSA ANGÉLICA MARIA
SOARES SENA ela, solteira, ENFERMEIRA, filha de FLORENTINO PEREIRA BERNARDES E MARIA BARBOSA DE MOURA BEZERRA; 06)
RODRIGO SYLVIO ALVES PARENTE E LARISSA LAINA LAIANA DIAS LOPES ele, DIVORCIADO, ADVOGADO, filho de JOSÉ LUSTOSA
ELVAS PARENTE E YOLANDA SILVA ELVAS PARENTE ela, DIVORCIADO, AUTONOMA, filha de NILSON DA SILVA LOPES E MARIA
GENILDA DIAS LOPES ; 07) ALEX SANDRO DE MOAIS E MARIA DA CRUZ SEVERIANA DA SILVA ele, SOLTEIRO, ALMOXARIFE, filho de
MARIA DAS DORES MORAIS ela, SOLTEIRA, DO LAR, filha de MANOEL BARBOSA DA SILVA E MARIA DA GLORIA SEVERIANA DA
COCNEIÇÃO ; 08) MAIRTON DAMASCENO CUNHA E ANGELA VALÉRIA GUIMARÃES DE MIRANDA CORREIA ele, solteiro, AUTONOMO,
filho de GILBERTO CLEMENTE DA CUNHA E ALZIRA MIRANDA DAMASCENO CUNHA ela, solteira, MÉDICA, filha de RAIMUNDO CESAR
CORREIA E ANGELA MARIA GUIMARÃES DE MIRANDA CORREIA; 09) ANTONIO AMORIM DA SILVA FILHO E ANTONIA CARLA ARAÚJO
DA COSTA ele, SOLTEIRO, OPERADOR DE TELEMARKETING, filho de ANTONIO AMORIM DA SILVA E ANTONIA FERREIRA
EVANGELISTA SILVA ela, solteira, AGENTE DE SAÚDE, filha de CARLOS HENRIQUE PEREIRA DA COSTA E NEDINA ARAUJO DA
COSTA; 10) ANTONIO JOSÉ PEREIRA SILVA E MARIA DE JESUS DA CONCEIÇÃO VIEIRA DA SILVA ele, SOLTEIRO, APOSENTADO, filho
de CELINA PEREIRA DA SILVA ela, solteira, DO LAR filha de JOSÉ VIEIRA DA SILVA E MARIA RITA DA CONCEIÇÃO; 11 ) CELSO LUIZ DE
SÁ FILHO E LUANA DE MOURA MONTEIRO ele, SOLTEIRO, SERVIDOR PUBLICO, filho de CELSO LUIZ AGRA DE SÁ E PAULA
FRASSINETTI DE MENDONÇA AGRA , ela, solteira, SERVIDORA PUBLICA ESTADUAL, filha de JOSÉ ALFREDO DE SOUSA MONTEIRO E
DINA MRIA DE MOURA MONTEIRO; . 12) CARLOS EDUARDO ALVES SILVA E LECIANIA MARTINS DA SILVA ele, SOLTEIRO,
TELEFONISTA, filho de FRANCISCO ALVES DA SILVA E MARIA DA CONCEIÇÃO MENDES DA SILVA ela, solteira, OPERADORA DE CALL
CENTER, filha de MANOEL MARTINS DA SILVA E ANTÔNIA CRISTINA DA SILVA; . 13) WEDERSON JEFFREY SILVA COSTA E THAIS
RIBEIRO LEITE ele, SOLTEIRO, AUTONOMO, filho de DOMINGOS BARBOSA DA COSTA E MARIA JOSIDETE VIEIRA SIVLA COSTA ela,
solteira, RECEPCIONISTA, filha de RAIMUNDO NONATO LEITE E FRANCISCA RIBEIRO DE OLIVEIRA LEITE; 14) LUCAS DOS SANTOS
VIERIA E LETICIA DE PAULA VELOSO SILVA ele, solteiro, ESTUDANTE, filho de OZANEL FERNADES VIEIRA E EDNALVA DOS SANTOS
VERAS VIEIRA ela, solteira, ESTUDANTE, filha de RAIMUNDO OZENILDO DE SOUSA SILVA E ADNA DE PAULA VELOSO SILVA ; 14)
CARLOS DOUGLA GONÇALVES MOURÃO E ALEXANDRINA DANÚBIA DE OLIVERA ele, SOLTEIRO, VENDEDOR, filho de CARLOS
NEIVA MOURÃO E CATARINA GONÇALVES MINEU ela, solteira, ESTUDANTE, filha de ANTONIA MARIA DE OLIVEIRA ; 15) DIGOS DE
CARVALHO SILVA E CAMILA DE CARVALHO CHAVES ele, SOLTEIRO, PROFESSOR, filho de ANTONIO CARLOS CARVALHO DA SILVA E
PERPETUA BORGES DE CARVALHO ela, ESTUDANTE ,ESTUDANTE, filha de JOSÉ RESENDE CHAVES E LUCIANA BORGES DE
CARVALHO; . 16) JEFFERSON DE BARROS SILVA E NOÊMA SANTOS SILVA ele, SOLTEIRO, OPERADOR DE CAIXA, filho de FRANCISCO
DA SILVA E MARIA FERREIRA DE BARROS ela, SOLTEIRA, AUTONOMA, filha de DAMIÃO DE AUINO SILVA E ELISVANE SILVA SANTOS;
17) ANTONIO JOSÉ DE SOUSA OLIVEIRA E JACKELINE DOS SANTOS GODINHO ele, SOLTEIRO, AUTONOMO, filho de ANTONIO
SANTOS OLIVEIRA E ADRIANA PEREIRA DE SOUSA, ela, solteiro, DO LAR, filha de FRANCISCO DAS CHAGAS DE OLIVEIRA GODINHO E
DEOTITA MARIA DOS SANTOS; 18) JOSÉ WELLINGTON ALVES RIBEIRO E LAUDIRENE DE SOUSA ARAUJO ele, SOLTEIRO, ANALISTA
DE SISTEMAS filho de WASHINGTON LUIZ DE SOUSA RIBEIRO E MARIA DO ROSARIO ALVES PEREIRA RIBEIRO, ela, SOLTEIRA,
GERENTE DE RECURSOS HUMANOS, filha de JOÃO ARAUJO FILHO E JOAA DE MACEDO SOUSA ARAUJO; 19) DANIEL PAZ DE
CARVALHO E LORENA DE CARVALHO BARROS ele, SOLTEIRO, ADVOGADO, filho de JOSÉ FLORINDO E CARVALHO E MARIA
RIBEIRO PAZ DE CARVALHO ela, solteira, ESTUDANTE, filha de LEONARDO DA ROCHA NOGUEIRA BARROS E RAIMUNDA DE
CARVALHO BARROS.; 20) ERIVAN ARAUJO DOS SANTOS E FRANCISCA DA COCNEIÇÃO VIEIRA FERREIRA ele, SOLTEIRO,
APOSENTADO, filho de PEDRO GALDDINO DOS SANTOS EMARIA DAS GRAÇAS ARAUJO SANTOS ela, solteira, DO LAR, filha de
ANTONIO VIEWIRA E MARIA DAS DORES DA CONCEIÇÃO VIEIRA;
IVONE ARAÚJO LAGES
- O F I C I A L -

Processo de Execução Penal nº 0701017-30.2017.8.18.0140
Classe:Execução da Pena
Executado(a): NELSON JOSE CARVALHO DA SILVA
Advogados(as): FRANCISCO WALTER DE AMORIM MENESES JUNIOR (OAB 5641N-PI -
DESPACHO:R. Hoje. Intime-se o apenado, por seu advogado, para, no prazo de 3 dias, manifestar-se sobre a informação retro, da CAMCO.
Voltem a seguir. Teresina, 23 de novembro de 2017. José Vidal de Freitas Filho .Magistrado

ANTONIO UBIRATAN VIEIRA, titular do 1º OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL das Pessoas Naturais da cidade de TERESINA, Estado PI, na forma
da Lei, etc.
FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados: 1º) ROMÁRIO RIBAMAR DOS SANTOS SILVA, SOLTEIRO, VIGILANTE PATRIMONIAL, natural de TERESINA - PI, filho de
JOSÉ RIBAMAR DA SILVA e EVA RODRIGUES DOS SANTOS SILVA; e MARIA EDINA PEREIRA DE CARVALHO, SOLTEIRA, AUXILIAR DE
ESCRITÓRIO, natural de SAO FRANCISCO DO MARANHAO - MA, filha de RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO e CLEIDE PEREIRA DE
CARVALHO; 2º) EDILSON CORREIA VIANA, SOLTEIRO, AUTÔNOMO(A), natural de BARRO ALTO - GO, filho de IDELFONSO CORREIA
VIANA e MARIA VÁZ VIANA; e ILCIMARA BELO BARBOSA, DIVORCIADA, CONTADOR(A), natural de TERESINA - PI, filha de ILCIMAR
GOMES BARBOSA e MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA BELO BARBOSA; 3º) PEDRO MARCOS DOS SANTOS ARAUJO, SOLTEIRO,
ESTUDANTE, natural de TERESINA - PI, filho de ORLANDO PEDRO DE ARAUJO e FRANCINETE ALVES DOS SANNTOS ARAUJO; e LAYLA
CAMILA ARAÚJO NETO, SOLTEIRA, ESTUDANTE, natural de TERESINA - PI, filha de SHIRLEY ARAÚJO NETO; 4º) MARCUS VINICIUS DA
SILVA, DIVORCIADO, VENDEDOR(A), natural de TERESINA - PI, filho de LUIZ DA COSTA NETO e CONCEIÇÃO MARIA SILVA COSTA; e
CONCEIÇÃO ALVES DOS SANTOS, SOLTEIRA, FISIOTERAPEUTA, natural de BRASILIA - DF, filha de JOSÉ DE RIBAMAR DOS SANTOS e
LINDALVA ALVES DOS SANTOS; 5º) ANTONIO KLECIUS ALMEIDA DOS SANTOS, SOLTEIRO, OPERADOR DE USINA, natural de
PARNAIBA - PI, filho de ANTONIO FRANCISCO ARAUJO DOS SANTOS e ANTONIA ALMEIDA DOS SANTOS; e FRANCIENE FERREIRA
DUARTE, SOLTEIRA, DO LAR, natural de GRANITO - PE, filha de FRANCISCO FERREIRA DUARTE e ANTONIA FERREIRA DUARTE; 6º)
MARCELO GLEYSSON ROSA MENDONÇA, SOLTEIRO, AUTÔNOMO(A), natural de TUCURUI - PA, filho de ERISVALDO JOSÉ MENDONÇA
e FRANCISCA DE SENA ROSA MENDONÇA; e ALICE MARIA DE CARVALHO ANANIAS, SOLTEIRA, FUNCIONÁRIA PÚBLICA MUNICIPAL,
natural de TERESINA - PI, filha de JOÃO ALBERTO DE ANANIAS e MARTA MARIA DE CARVALHO ANANIAS; 7º) CAIO COSTA CALDAS,
SOLTEIRO, SERVIDOR(A) PÚBLICO(A), natural de SAO LUIS - MA, filho de WAGNER DO VALE CALDAS e CLAUDIA MARIA COSTA
CALDAS; e LETYCIA SILVA DOS ANJOS, SOLTEIRA, ESTUDANTE, natural de TERESINA - PI, filha de GETÚLIO FERREIRA DOS ANJOS e
MARIA DE FÁTIMA SILVA DOS ANJOS; 8º) LINCOLN ABRAÃO MACHADO JÚNIOR, SOLTEIRO, SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL, natural
de TERESINA - PI, filho de LINCOLN ABRAÃO MACHADO e VICENÇA MARTINS MACHADO; e KELSANDRA SOUSA E SILVA, SOLTEIRA,
AUTÔNOMO(A), natural de TERESINA - PI, filha de ANTONIO SOBRINHO DE SOUSA e ARACÉLIA DA SILVA FERRAZ DE SOUSA; 9º)
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BENEDITO LUIS GOMES FILHO, DIVORCIADO, MOTORISTA, natural de TERESINA - PI, filho de BENEDITO LUIS GOMES e IVONEIDE
PEREIRA LIMA; e ANA CAROLINE DE MORAIS SOUSA, SOLTEIRA, ESTUDANTE, natural de TERESINA - PI, filha de EVALDO DE SOUSA
BRITO e ANTONIA DE MORAIS RODRIGUES; 10º) FERDINAN PEREIRA DA SILVA, SOLTEIRO, ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, natural de
TERESINA - PI, filho de EDMILSON JOSÉ DA SILVA e MARIA DE JESÚS PEREIRA DA SILVA; e DANIELLE FREIRE DA SILVA, SOLTEIRA,
ASSISTENTE FINANCEIRO(A), natural de TERESINA - PI, filha de FRANCISCO CHAGAS DA SILVA e FRANCYMEIRE FREIRE DA SILVA; 11º)
CARLOS SOARES DA SILVA, SOLTEIRO, ENGENHEIRO, natural de TERESINA - PI, filho de ANTONIO PEREIRA DA SILVA e MARIA
SANTANA SOARES DA SILVA; e VANUZA SILVA LAET, SOLTEIRA, PROFESSOR(A), natural de TERESINA - PI, filha de LEONIDAS LEMOS
LAET e MARIA DAS GRAÇAS SILVA LAET; 12º) FRANCISCO DE ASSIS SANTANA DA SILVA, DIVORCIADO, ELETRICISTA, natural de
TERESINA - PI, filho de PEDRO MACHADO DA SILVA e MARIA DE LOURDES SANTANA DA SILVA; e ANA LEIDE DE LIMA PEREIRA,
DIVORCIADA, GESTOR(A) DE RECURSOS HUMANOS, natural de TERESINA - PI, filha de EDMICIANO ARCANGELO PEREIRA e ANA ALICE
DE LIMA PEREIRA; 13º) CARLOS IVAN E SILVA, SOLTEIRO, natural de TERESINA - PI, filho de FRANCISCO MATEUS FILHO e MARIA
HELENA SILVA MATEUS; e SONIA MARIA DA SILVA, SOLTEIRA, DOMÉSTICA, natural de TERESINA - PI, filha de JOÃO BATISTA DA SILVA
e RAIMUNDA NONATA DA SILVA; 14º) FELIPE BARBOSA NUNES, SOLTEIRO, DENTISTA, natural de TERESINA - PI, filho de EDUARDO
BARBOSA NUNES e ROSÁRIA BARBOSA NUNES; e CAMYLA BARBOSA DE SOUSA ARAUJO, SOLTEIRA, ASSISTENTE SOCIAL, natural
de TERESINA - PI, filha de ANTONIO JOSÉ DE ARAUJO FILHO e FRANCISCA MARIA BARBOSA DE SOUSA ARAUJO; 15º) CLÁUDIO
HENRIQUE DA SILVA OLIVEIRA, SOLTEIRO, SOLDADO DO EXÉRCITO, natural de TERESINA - PI, filho de RAIMUNDO NONATO DE
OLIVEIRA FILHO e CLAUDIA MARIA DA SILVA FEITOSA; e ISRAELA GOMES DA SILVA, SOLTEIRA, DO LAR, natural de TERESINA - PI,
filha de JOSÉ MARIA DA SILVA e LIDUINA GOMES DA SILVA; 16º) WENNDELL ARLEY DE SOUSA, SOLTEIRO, AUXILIAR
ADMINISTRATIVO, natural de AMARANTE - PI, filho de VALDECI PEREIRA DE SOUSA e CLAUREIDE MARIA DE SOUSA; e LARISSA
MATOS LIMA, SOLTEIRA, ENFERMEIRO(A), natural de SAO FRANCISCO DO MARANHAO - MA, filha de MATEUS BEZERRA LIMA e
ALDENORA MATIAS DE MATOS; 17º) FERNANDO MENDES DOS SANTOS, SOLTEIRO, MOTORISTA, natural de JOSE DE FREITAS - PI,
filho de JOÃO DE DEUS DOS SANTOS e ANA MARIA MENDES CAMPOS; e NIULAYLA CRISTINA SILVA SOUSA, SOLTEIRA,
CABELEIREIRO(A), natural de TERESINA - PI, filha de JOSÉ FERDINAND DE SOUSA e DORIVANIA MARIA DA SILVA; 18º) JOÃO VICTOR
MARQUES FERREIRA, SOLTEIRO, GERENTE ADMINISTRATIVO, natural de TERESINA - PI, filho de JOSÉ ANTONIO SENA FERREIRA e
MARIA DO CARMO MARQUES; e FERNANDA APARECIDA ALVES FERREIRA, SOLTEIRA, BIOMÉDICO(A), natural de DOM ELISEU - PA,
filha de ANTONIO ALVES FERREIRA e MARLY ALVES SANTANA; 19º) LUILKE AMARAL MARQUES, SOLTEIRO, SUPERVISOR(A), natural
de MANAUS - AM, filho de LUIS MARQUES FERREIRA e MARIA JOSE DE SOUZA AMARAL; e JULIANA DE SOUSA SANTOS, SOLTEIRA,
ESTUDANTE, natural de ESPERANTINOPOLIS - MA, filha de REUMAR COSTA DOS SANTOS e ROSANA SUELI DE SOUSA SANTOS; 20º)
DANILO PEREIRA DA SILVA, SOLTEIRO, GESSEIRO, natural de OEIRAS - PI, filho de LUZIENE PEREIRA DA SILVA; e LARISSA OLIVEIRA
CARVALHO, SOLTEIRA, AUXILIAR ADMINISTRATIVA, natural de TERESINA - PI, filha de JOSÉ IVO DE SOUSA CARVALHO e MARIA CÉLIA
DE OLIVEIRA CARVALHO; 21º) JANIEL CARDOSO DE MACÊDO, SOLTEIRO, ENCANADOR, natural de TERESINA - PI, filho de FRANCISCO
CARDOSO DE MACÊDO e OSIELITA DE ALMEIDA CARDOSO; e DAIANA ANDRADE PEREIRA, SOLTEIRA, CAIXA, natural de VESPASIANO
- MG, filha de LENI ANDRADE PEREIRA e OSVALDO RODRIGUES PEREIRA; 22º) PAULO HENRIQUE PEREIRA, DIVORCIADO, MAITRE,
natural de FLORIANO - PI, filho de GREGORIO PEREIRA SOBRINHO e JERUSA AVELINO PEREIRA; e RAYLANE DA SILVA DIAS,
SOLTEIRA, RECREADORA, natural de TERESINA - PI, filha de FRANCISCO DIAS DA SILVA e ELIANA MARIA FERREIRA DA SILVA DIAS;
23º) SÉRGIO ROBERTO RODRIGUES DE CARVALHO SÁ, DIVORCIADO, FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL, natural de TERESINA - PI,
filho de ANTONIO RODRIGUES DE CARVALHO FILHO e MARIA ROCINILDA DE SÁ CARVALHO; e NATÁLIA VICTOR MACEDO, SOLTEIRA,
RECEPCIONISTA, natural de TERESINA - PI, filha de ALDO ALVES MACÊDO e ELIZABETE RODRIGUES VICTOR; 24º) ERYSON PEREIRA
DA SILVA, SOLTEIRO, COZINHEIRO(A), natural de TERESINA - PI, filho de EGNALDO PEREIRA DA SILVA e MARIA DO SOCORRO
BARROSO DA SILVA; e MARIA MADALENA DE SOUSA SILVA, SOLTEIRA, DO LAR, natural de TERESINA - PI, filha de GERALDO DA SILVA
MIRANDA e CLAUDIA MARIA DE SOUSA; 25º) ALEXANDRE VITOR TAPETY E SILVA DO RÊGO MONTEIRO, SOLTEIRO, MÉDICO (A),
natural de TERESINA - PI, filho de RAFAEL VITOR CARVALHO DO REGO MONTEIRO e MONICA TAPETY E SILVA DO REGO MONTEIRO; e
CARLA LEAL FEITOSA, SOLTEIRA, SERVIDORA PÚBLICA ESTADUAL, natural de PICOS - PI, filha de CONTARDO LUIZ FEITOSA e
TERMULTES MARIA LEAL FEITOSA; 26º) ANDRÉ GERSON DO NASCIMENTO SILVA, DIVORCIADO, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, natural
de TERESINA - PI, filho de AÉCIO COSTA E SILVA e TERESINHA DE JESUS DO NASCIMENTO; e OLIVIA MARIA FERREIRA DOS SANTOS,
DIVORCIADA, DO LAR, natural de TERESINA - PI, filha de JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS e MARIA JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS; 27º)
GLADYSTONE CARVALHO SOARES, SOLTEIRO, MILITAR, natural de TERESINA - PI, filho de FRANCISCO CARLOS SOARES e LUCILÊDA
MARIA CARVALHO SOARES; e INÊDA SILVA MOREIRA, SOLTEIRA, DO LAR, natural de PASSAGEM FRANCA - MA, filha de EDUARDO
MOREIRA e MARIA HELENA RODRIGUES DA SILVA; 28º) CARLOS EDUARDO DA ROCHA, SOLTEIRO, AUXILIAR DE INFORMÁTICA,
natural de TERESINA - PI, filho de MARIA DA CRUZ DA ROCHA; e ANDREIA DE OLIVEIRA SOARES, SOLTEIRA, ESTUDANTE, natural de
TERESINA - PI, filha de SALUSTIANO ANTUNES SOARES e ROSANGELA DE OLIVEIRA; 29º) RÔMULO ACÁCIO GONÇALVES FERREIRA,
SOLTEIRO, FRENTISTA, natural de GUADALUPE - PI, filho de HÉLIO DAMAS FERREIRA e JOSEFA GONÇALVES DE SÁ FERREIRA; e
HILTAMARA CARDOSO DO NASCIMENTO, SOLTEIRA, DOMÉSTICA, natural de TERESINA - PI, filha de MARIANO OTAVIANO DO
NASCIMENTO e MARIA HILDA CARDOSO DA SILVA; 30º) THIAGO DUTRA GOMES, SOLTEIRO, PEDAGOGO(A), natural de TERESINA - PI,
filho de FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES DA SILVA e MARIA DO SOCORRO LOPES DUTRA SILVA; e MARIA ANDREZA DOS SANTOS
CHAGAS, SOLTEIRA, LICENCIATURA EM QUIMICA, natural de TERESINA - PI, filha de ODAIR JOSÉ DE SALES CHAGAS e MARIA DO
DISTERRO DOS SANTOS CHAGAS; 31º) RAIMUNDO NONATO MEDEIROS LOPES, SOLTEIRO, PADEIRO(A), natural de TERESINA - PI,
filho de OSMAR FERNANDES LOPES e ISABEL MEDEIROS COSTAS LOPES; e DIANA BARBOSA DE LIMA, SOLTEIRA, DO LAR, natural de
TERESINA - PI, filha de RAIMUNDO NONATO DE LIMA e MARIA DE LOURDES BARBOSA; 33º) ALVARO REGINO DE CARVALHO MELO,
SOLTEIRO, MÉDICO (A), natural de TERESINA - PI, filho de ALVARO REGINO CHAVES MELO e TERESA EMÍLIA ROCHA DE CARVALHO
MELO; e ALYNE ANDRADE LIMA, SOLTEIRA, MÉDICO (A), natural de ITABAIANA - SE, filha de ANTONIO PEREIRA LIMA e MARIA ROSA
ANDRADE LIMA; 34º) JOÃO VICTOR RIBEIRO HOLANDA, SOLTEIRO, CONTADOR, natural de TERESINA - PI, filho de JOSÉ OLIVAN
HOLANDA NASCIMENTO e AGARDENIA RIBEIRO HOLANDA; e LUDIMILA DE AZEVEDO COSTA, SOLTEIRA, ESTUDANTE
UNIVERSITÁRIA, natural de DOM EXPEDITO LOPES - PI, filha de LAUDIMIR COSTA DE SOUSA e MARIA DO SOCORRO DE AZEVEDO
ARAÚJO COSTA; 35º) WANDERSON CARVALHO DA SILVA, SOLTEIRO, SERVENTE DE OBRAS, natural de TERESINA - PI, filho de
EMANUEL CARVALHO DA SILVA e ADRIANA MARIA DA SILVA; e FRANCINEIDE MACHADO DOS SANTOS, SOLTEIRA, MANICURE, natural
de PARNAIBA - PI, filha de FRUTUOSO GONÇALVES DOS SANTOS e FRANCISCA VERAS MACHADO; 36º) ETEVALDO DOS SANTOS
LEITE, DIVORCIADO, COMERCIANTE, natural de CAMPO MAIOR - PI, filho de JOSÉ LEITE PEREIRA FILHO e MARIA LUIZA DOS SANTOS
LEITE; e MARIA DO SOCORRO DA COSTA, SOLTEIRA, APOSENTADA, natural de MISSAO VELHA - CE, filha de ANTONIO VICENTE DA
COSTA e ELVIRA XAVIER DA COSTA; 37º) RAFAEL VITOR MACÊDO ALMEIDA, SOLTEIRO, POLICIAL MILITAR, natural de TERESINA - PI,
filho de FRANCISCO DAS CHAGAS GONÇALVES ALMEIDA e TERESINHA LEITE MACÊDO ALMEIDA; e VALÉRIA CARVALHO DE
ALENCAR, SOLTEIRA, DO LAR, natural de SANTA FILOMENA - PI, filha de NATAN RODRIGUES DE ALENCAR e ANATÁLIA MARIA DE
CARVALHO; 38º) DENILDO GONÇALVES DA VERA, SOLTEIRO, SACOLEIRO(A), natural de PICOS - PI, filho de ALIVARDO MANOEL DA
VERA e IVANEIDE DA VERA GONÇALVES; e VANUSA ABADE FIRMO, SOLTEIRA, SACOLEIRA, natural de TERESINA - PI, filha de
FRANCINALDO DE SOUZA FIRMO e LENÍ PEREIRA ABADE; 39º) JOSEMAR SOARES DE MACÊDO JÚNIOR, SOLTEIRO, MECÂNICO,
natural de TERESINA - PI, filho de JOSEMAR SOARES DE MACÊDO e MARIA DOS REMÉDIOS DA SILVA MACÊDO; e JOSENIR
RODRIGUES DE MELO, SOLTEIRA, BALCONISTA, natural de UNIAO - PI, filha de EUDÓXIA PORTELA DE MELO e FRANCISCA MARIA
RODRIGUES DE MELO; 40º) JOÃO ITALO MACÊDO PORTELA, SOLTEIRO, REPRESENTANTE DE VENDAS, natural de TERESINA - PI,
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filho de VYLKER RICHARD PORTELA DO NASCIMENTO e ROSANA REIS MACÊDO BRITO; e AMANDA RACHEL BEZERRA MIRANDA,
SOLTEIRA, ESTUDANTE, natural de TERESINA - PI, filha de MARCOS MIRANDA DE OLIVEIRA SOUSA BRITO e AURINÉIA BEZERRA MELO
DE SOUSA; 41º) PLÁCIDO ALVES DA COSTA NETO, DIVORCIADO, PASTOR(A), natural de BARRO DURO - PI, filho de EZEQUIAS ALVES
RODRIGUES e AMÉLIA RODRIGUES PESSOA; e MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA, VIÚVA, SERVIDORA PÚBLICA
ESTADUAL, natural de PIANCO - PB, filha de JOÃO EMIDIO RAMALHO e MARIA RODRIGUES RAMALHO; 42º) ELIZEU ALVES MACEDO,
DIVORCIADO, PEDREIRO(A), natural de IMPERATRIZ - MA, filho de VICENTE LUIZ DE MACEDO e MARGARIDA ALVES DE MACEDO; e
MARIA OCIRENE DA SILVA, SOLTEIRA, MICRO EMPREENDEDOR (A), natural de MONSENHOR GIL - PI, filha de SENHORINHA MARIA DA
SILVA; 43º) EDILSON LEITE SILVA, SOLTEIRO, MOTORISTA, natural de SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA, filho de RAIMUNDO DE
SOUSA SILVA e MARIA DO ROSÁRIO LEITE SILVA; e MARIA MADALENA PIRES DA LUZ, SOLTEIRA, ZELADORA, natural de TERESINA -
PI, filha de MARIZETE PIRES DA LUZ; Requereram habilitação para casamento. Quem tiver conhecimento de algum impedimento e ou causa
suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este Cartório.
ANTONIO UBIRATAN VIEIRA
Oficial(a)

IVONE ARAÚJO LAGES, Oficial do 3° Cartório do Registro
civil das Pessoas Naturais, da Cidade e Comarca de Teresina Capital do Estado do Piauí, na forma da Lei, etc...
FAZER SABER quem pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados:
01) LUIZ DA SILVA FERREIRA FILHO E ROSENILDA BARBOSA DA SILVA ele, DIVORCIADO, ECONOMIÁRIO, filho de LUIZ DA SILVA
FERREIRA E ODILIA MARIA DE CERQUEIRA ela, DIVORCIADA, FRANCISCO BARBOSA DA SILVA E FLORIZA BARBOSA DA SILVA,; 02)
THOMAS LUCAS RIBEIRO BRANDÃO E LEILIANE MARIA RODRIGUES SILVA ele, SOLTEIRO, OPERADOR DE TELEMARKETING, filho de
FRANCISCO DANIEL PEREIRA BRANDÃO ela, SOLTEIRA, ESTUDANTE, filha de BENEDITO PERERIEA DA SIVLAE CREUZA MARIA
RODRIGUES; 03) ANTONIO INÁCIO DA ROCHA FILHO E MARIA DA CONCEIÇÃO HONORATO SANTOS ele, SOLTEIRO, MOTORISTA,
filho de ANTONIO INACIUO DA ROCHA E MARIA DO ROSÁRIO DA CONCEIÇÃO ROCHA, ela, solteiro, RECEPCIONISTA, filha de ANTONIO
HONORATO FILHO E ANA MARIA DO ESPIRITO SANTO; 04) ANTONIO FRANCISCO PEREIRA DE MACEDO E MARIA DAS DORES LEÃO
DOS SANTOS ele, SOLTEIRO, AUXILIAR DE SUPERMERCADO filho de VIRGILIO PERERIA DE MACEDO E LEONILIA MARIA DE MACEDO,
ela, SOLTEIRA, OPERADORA DE TELEMARKETING, filha de JOSÉ FIRMO DOS SANTOS E RITA LEÃO DOS SANTOS; 05) BENEDITO
LEANDRO APARECIDO DO ESPIRITO SANTO E ROSANE NASCIEMNTO DE ALMEIDA ele, SOLTEIRO , EMPRESÁRIO, filho de BENEDITO
DO ESPIRITO SANTOS E OLGA QUINTINO DO ESPIRITO SANTO ela, solteira, AUTONOMA, filha de RAIMUNDO CONCEIÇÃO DE ALMEIDA
E ROSILDE PEREIRA NASCIMENTO; 06) JURANDIR ALVES DA SILVA E CHARLENE DA SILVA SANTOS ele, DIVORCIADO, MOTORISTA,
filho de ANTONIO JOSÉ ALES DA SIVLA E MARIA JOSÉ DA SILVA ela, DIVORCIADA, TÉCNICA EM LABORATÓRIO, filha de OCIMAR
CRUZ SANTOS E DEUZENIR PEREIRA DA SILVA SANTOS ; 07) EDIO GONÇALVES E CHRISTIANE FERREIRA DOS SANTOS ele,
SOLTEIRO, SERVIÇOS GERAIS, filho de JOSÉ GONÇALVES E FRANCISCA ANTONIA GONÇALVES ela, SOLTEIRA, DO LAR, filha de
MARIA FERREIRA DOS SANTOS ; 08) CÂNDIDO LIRA CRUZ FILHO E SARA XIMENES DE SOUSA ele, solteiro, INSTRUTOR DE
TRÂNSITO, filho de CÂNDIDO LIRA CRUZ MARIA DAS GRAÇAS SOUSA CRUZ ela, solteira, PROFESSORA, filha de JOÃO DA CRUZ
ARAÚJO DE SOUSA E MARIA DE JESUS XIMENES FERREIRA SOUSA; 09) JACKSON DELANO DA SILVA SOUSA E SANDRA MARIA
NUNES DA SILVA ele, SOLTEIRO, GARÇOM, filho de LUIZ VAL SOUSA E FRANCISCA MARIA DA SIVLA SOUSA ela, solteira,
COZINHEIRA, filha de FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES E ROSILEIDE OLIVEIRA DA SILVA; 10) EMANUEL INACIO NOGUEIRA DE
OLIVEIRA E MARDILÂNIA CARVALHO DA SILVA ele, SOLTEIRO, VENDEDOR, filho de EVALDO OLIVEIRA DE MOURA E JOSIRENE
NOGUEIRA OLIVEIRA ela, solteira, RECEPCIONISTAR filha de RAIMUNDO REIS DA SIVLA E ELZA GOMES DE CARVALHO SILVA; 11 )
HUMBERTO CRISTOVAM DA COSTA E JOVANIA RIOS DE ARAÚJO FRANÇA ele, SOLTEIRO, AUTONOMO, filho de DANIEL CRISTOVAM
DA COSTA E PERPETUA ALEXANDRE DA COSTA , ela, solteira, DO LAR, filha de FRANCISCO NOGUEIRA DE FRANÇA E CÉLIA MARIA
RIOS ARAÚJO FRANÇA; . 12) MAXWELL MILLER DOS SANTOS E DARIANA PEREIRA DOS SANTOS ele, SOLTEIRO, AUXILIAR DE
ESTOQUE, filho de RAIMUNDO NONATO PEREIRA DA SIVLA E GERALDINA ALVES DOS SANTOS DA SILVA ela, solteira, VIGILANTE, filha
de FRANCISCO PERERIA DOS SANTOS E MARIA DA COCNEIÇÃO ROSA DOS SANTOS; . 13) EDUARDO CARVALHO E FERNANDES E
MARCILENE SOUSA ASSUNÇÃO ele, SOLTEIRO, REPRESENTANTE COMERCIAL, filho de FRANCISCO LOURIVAL FERNANDES FILHO
ela, solteira, AUTONOMA, filha de PEDRO PAILO DE ASSUNÇÃO E EDITE DE VASCOCNELOS SOUSA ASSUNÇÃO; 14) FRANCISCO
VIEIRA TEIXEIRA E CLRISTA SOARES DA SILVA ele, solteiro, SOLTEIRO, filho de DOMINGOS TEIXEIRA E FRANCISCA VIEIRA TEIXEIRA
ela, solteira, ESTUDANTE, filha de ADÉLIO MIGUEL DA SILVA E HILDA SOARES DA SILVA ; 14) WANDER LÚCIO FAUSTINO E BELINA
OLIVAL LIMA VIDAL ele, DIVORCIADO, APOSENTADO, filho de JOSÉ FAUSTINO SOBRINHO E UBALDINA FAUSTINO DRUMOND ela,
solteira, RECEPCIONISTA, filha de VICENTE CORREIRA LIMA E IACY DE MOURA OLIVAL LIMA ; 15) FRANCISCO PAILO DE SPOUSA
BRITO E ANDRESSA ALVES DE SOUSA ele, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, filho de ANTONIO CARLOS CARVALHO DA SILVA E PERPETUA
BORGES DE CARVSERGIO PEREIRA DE BRITO E MARIA SALOMÉ BEZERRA DE SOUSA ela, SOLTEIRA ,OPERADORA DE BACKOFFICE,
filha de ANTONIO BENTO DE SOUSA E VERÔNICA ALVES DE AMENIDA SOUSA; . 16) TONY MACIEL ALVES LIMA E MARIA DO
DESTERRO DA SILVA GOMES ele, SOLTEIRO, ESTUDANTE, filho de ANTONIO ALVES LIMA E MARIA JOSÉ LIMA ela, SOLTEIRA,
BIOLOGA, filha de PEDRO PAULINO DA SILVA E ELIZABETE DA SILVA GOMES; 17) ELY DA SIVLA MIRANDA E ANTONIA DANIELLE
PIEROTE DE ARAÚJO ele, DIVORCIADO, AUDITOR DE PROCESSO, filho de RAIMUNDO DE MELO MIRANDA E IRACI DA SILA MIRANDA,
ela, solteiro, AUDITOR DE PROCESO, filha de JOSÉ JOAQUIM FERREIRA DE ARAÚJO E MARIA O SOCORRO PEREIRA PIEROTE DE
ARAÚJO; 18) FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA E MARIA DE JESUS CARDOSO DE ARAÚJO ele, VIUVO, ELETRICISTA filho de
MARIA DOS REIS FERREIRA, ela, DIVORCIADA, AUTONOMA, filha de JOSÉ DOMINGOS RODRIGUES DE ARAUJO E MARIA DE LOURDES
CARDOSO ARAUJO; 19) FRANCSICO KÁSSIO LOPES E MÍRIA EMANUELLE PEREIRA DA CRUZ ele, SOLTEIRO, AUTONOMO, filho de
MARIA DE FÁTIMA LOPES ela, solteira, ESTUDANTE, filha de FRANCISCO DE ASSIS SOUSA CRUZ E LUCIMAR FRANCISCA PEREIRA.;
20) FRANCINALDO DE CARVALHO OLIVEIRA E REQUELINE HOLANDA DUARTE ele, DIVORCIADO, CONTADOR, filho de FRANCISCO
DAS CHAGAS OLVIERA E ANTONIA FRANCELINA DE CARVALHO OLIVEIRA ela, solteira, CONTADORA, filha de RAIMUNDO DUARTE E
ROSELITA ALVES DE HOLANDA DUARTE; 21) DAVID WIKERSON GOMES DE SOUSA SILVA E LÍVINE LARISSE ALVES AZEVEDO ele,
SOLTEIRO, AUXILIAR DE PRODUÇÃO, filho de ERISVALDO LOPES DA SILVA E PAULA ADRIANA GOMES DE SOUSA SILVA ela,
SOLTEIRA, AERTON MOURA AZEVEDO E MADRESSILVA MARIA ALVES DA SILVA,; 22) ULISSES LOPES MENDES E RAIMUNDA SIMONE
DO NASCIMENTO GOMES ele, SOLTEIRO, ADVOGADO, filho de JOSÉ DE SOUSA MENDES FILHO ESÔNIA MARIA LOPES MENDES ela,
SOLTEIRA, CONTADOR, filha de JOSÉ HUMBETO GOMES E MARIA IRENE DO NASCIMENTO GOMES; 23) ROBERT ATHAYDE MORAIS
MENDES NETO E CAMILA MARIA TERTO DO LAGO ele, SOLTEIRO, ADVOGADO, filho de ANTOMAR GONÇALVES FILHO E CHRISTIANE
MARIA RIBEIRO MENDES GONÇALVES, ela, solteiro, EMPRESARIA, filha de OCILIO PERERIA DO LAGO NETO E MARIA DO SOCORRO DE
FATIMA TERTO DO LAGO; 24) NAÃ PONTES DE ARAÚJO E LINA DE PAULA BARRADAS LIMA ele, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO filho de
ISAAC RIBEIRO DE ARAÚJO E SEVERINA PONTES DE ARAUJO, ela, SOLTEIRA, AUTONOMA, filha de ANTONIO NUNES DE LIMA E MARIA
ELZA MENDES BARRADAS; 25) NATANAEL SANTNA DA SILVA DOS SANTOS E LUIZS AMANDA FREITAS FERREIRA ele, SOLTEIRO ,
AUTONOMO, filho de CÍCERO ALVES DOS SANTOSE MARIA HELENA DA COCNEIÇÃO ela, solteira, AUXILIAR FINANCEIRA, filha de
JORGE DE SOUZA FERREIRA E ALICE ALVES DE FREITAS; 26) MÁRCIO DO NASCIMENTO SILVA E CÁSSIA AMÉLIA DO NASCIMENTO
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ele, SOLTEIRO, ESTOQUISTA, filho de SEBASTIÃO HENRIQUE DA SILVA E FRANCISCA EVA DO NASCIMENTO SILVA ela, SOLTERIA,
ENGENHEIRA AGRÔNOMA, filha de FRANCISCO DAS CHAGAS AMORIM SILVA E REGINA MARIA DO NASCIMENTO ; 27) LUAN RIBEIRO
DE SOUZA E CECÍLIA PEREIRA DE CARVALHO SILVA ele, SOLTEIRO, ESTUDANTE, filho de CUSTODIO ALVES DE SOUSA E LUZINETE
RIBEIRO DE SOUZA ela, SOLTEIRA, ESTUDANTE, filha de ANTONIO JOSÉ DA CRUZ SILVA E LAUDICEIA PEREIRA DE CARVALHO; 28)
GABRIEL GOMES DA SILVA E RAMILA GOMES DA COSTA ele, SOLTEIRO, ESTUDANTE, filho de OSCAR BARBOSA DA SILVA E
LUCINEIDE PEREIRA DE OLIVEIRA GOEMS DA SILVA ela, solteira, AUTONOMA, filha de FRANCISCO MATIAS COSTA E VANIRA GOMES
NONATO; 29) HILTON BARBOSA MOURÃO E MARIA DO SOCORRO DE OLVEIRA GOMES ele, SOLTEIRO, MOTORISTA, filho de JULIO
COSMO MOURÃO E HELENA BARBOSA MOURÃO ela, solteira, COPEIRA filha de FRANCISCO LUIS DE OLIVEIRA E TERESA MARIA DE
OLIVEIRA; 31 ) TIAGO MOREIRA GONÇALVES E CLAUDIA CAMPÊLO DE OLIVEIRA ele, SOLTEIRO, ADVOGADO, filho de DAVID
GONÇALVES NISPO DOS SANTOS E MARCIONILIA VITORIA MOREIRA GONÇALVES , ela, solteira, ADMINISTRADORA, filha de JOSÉ
CLAUDIO FERREIRA DE OLVIEIRA E IVONILDES MARIA CAMPELO DE OLIVEIRA; . 32) SEBASTIÃO RODRIGUES DE CARVALHO E
MACILANIA NOGUEIRA DA COSTA ele, SOLTEIRO, GARÇOM, filho de JOÃO RODRIGUES DE CARVALHO E FRANCISCA AVELINA DA
CONCEIÇÃO ela, solteira, TÉCNICA EM LABORATÓRIO, filha de MARIA APARECIDA COSTA; . 33) CRISTIANO DE OLVIERA BATISTA
EMARIA NUBIA PEREIRA DE OLIVEIRA ele, SOLTEIRO, SEGURANÇA, filho de MANOEL ALVES BATITA E RUTTE RODRIGUES DE
OLIVEIRA ela, DIVORCIADA, AUTONOMA, filha de JOSÉ FRANCISCO DE OLIVEIRA E MARIA LÊDA PEREIRA OLIVEIRA; 34) RAFAEL DA
SILVA BARRÊTO E JUSCELINA DE SOUSA SANTOS ele, solteiro, ESTUDANTE, filho de RAIMUNDO NONATO GOMES BARRÊTO E MARIA
DO CARMO DA SILVA SOUSA ela, solteira, ESTUDANTE, filha de MARIA DO ESPIRITO SANTOS ; 35) JOSÉ ALECIO SILVA DE AMORIM E
FABRÍCIA MIRANDA DA SILVA SOUSA ele, solteiro, CORRETOR DE IMÓVEIS, filho de JOSÉ FRANCISCO ALVES AMORIM E MARIA
LOPES SILVA DE AMORIM ela, solteira, ENFERMEIRA, filha de PEDRO PAULO DE SOUSA FILHO E LUIZA DA SILVA SOUSA ;
IVONE ARAÚJO LAGES
- O F I C I A L -

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE VINTE(20) DIAS
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - Proc. 0016948-95.2009.8.18.0140
Reqte: MÔNICA FREITAS BARBOSA
Reqdo: ESTADO DO PIAUÍ e FRANCISCO MARQUES CAVALCANTE e OUTRO.
O DOUTOR JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA, Juiz de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, desta cidade e Comarca de
Teresina, Capital do Estado do Piauí, por título e nomeação legal, etc., no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos quantos o presente
Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa por este juízo e Secretaria da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Público, uma AÇÃO
DE OBRIGAÇÃO DE FAZER, acima mencionada, ficando feito a CITAÇÃO pelo presente Edital, da parte Requerida, FRANCSCO MARQUES
CAVALCANTE, com qualificação e endereço desconhecidos, para apresentar contestação no prazo de 15 dias (nos termos do art. 256, II
do CPC). Dado e passado, nesta cidade de Teresina, Capital do Estado do Piauí, aos 27(vinte e sete) dias do mês de Novembro do ano de dois
mil e dezessete (2017). Eu, a) Bel. Joaquim da Silva Rêgo Filho - Analista Judicial da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, digitei e
subscrevi///.a) João Gabriel Furtado Baptista - Juiz de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, desta cidade e Comarca de Teresina-
PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018298-74.2016.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: CARLA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): THIAGO BUHATEN(OAB/PIAUÍ Nº 12615)
Réu:
Advogado(s):
Intimação da parte interessada para, no prazo de 05 (cinco) dias, comparecer a Secretaria da Vara e receber Alvará Judicial.

Processo nº 0013606-03.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Executado(a): FRANCISCO CARLOS ALVES MENESES
Advogado(s):
DESPACHO
Compulsando os autos colhe-se, que, após, a conversão do processo de busca e apreensão em execução, não fora requerido penhora via
BACENJUD nas contas do executado e em análise a documentação acostada na exordial(fls.09/13) é possível notar a inexistência de fiador na
cédula de crédito bancário. Dessa forma, defiro a penhora on-line via BACENJUD nas contas e aplicações financeiras do executado.

Processo nº 0000140-05.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436)
Executado(a): BELKISS CONFECÇÕES E SERIGRAFIA LTDA ME, AFONSO CARDOSO DE ARAUJO, MARIETA ALVES DA SILVA ARAUJO
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
DESPACHO
Em análise aos autos, extrai-se que, a parte exequente as fls.240/248 requereu a juntada de cálculo atualizado do débito e a consulta via Sistema
BACENJUD afim de que fosse verificado eventuais valores a serem bloqueados, não juntando aos autos planilha de cálculo atualizado do débito
(fl.241).
Intimado a proceder a juntada da referida planilha por ato ordinatório (fl 249) a parte não cumpriu a diligência em comento, novamente instado a
requerer as providências que entender de direito sob pena de suspensão da execução e arquivamento do feito (fl.254) , a parte exequente
quedou-se inerte (fl.257).
Ao lume do exposto, com fundamento no §1º do inciso III do art. 921 do Novo CPC, suspendo a presente execução, pelo prazo de 06 (seis)
meses, na forma do art.921,III, período no qual se suspenderá a prescrição. Durante o prazo de suspensão o processo deverá permanecer em
secretaria. Findo o prazo sem manifestação do exequente, arquivem-se os autos, observando-se o disposto no art. 921,§2º do NCPC.
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13.22. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA504518 

13.23. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA504533 

13.24. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA504536 

13.25. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA504580 

13.26. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA504673 

13.27. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA504708 

TERESINA, 27 de novembro de 2017
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

Processo nº 0019631-61.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO RCI BRASIL S.A
Advogado(s): SILVIA APARECIDA VERRESCHI COSTA MOTA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11496)
Requerido: LUCIANA MARTINS DE AREA LEAO PORTELA LEAL
Advogado(s): GETULIO PORTELA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 11150)
Ao lume do exposto, com base na fundamentação supra, e nos termos do art. 487, I, do CPC, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados
em sede de reconvenção, em razão da ausência de cobrança indevida que fundamente a repetição de indébito e inexistência de ato ilícito apto a
responsabilizar a demandante/reconvinda pela indenização por danos morais pretendida.
Com base nos fundamentos supra e nos termos do art. 485, VI, do CPC, declaro a AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO extinta sem resolução de
mérito, ante a ausência de interesse de agir decorrente da perda superveniente de objeto, em razão do pagamento do débito vencido e vincendo
no curso do processo.
Em relação à busca e apreensão, e considerando que a demandada deu causa ao ajuizamento da ação (art. 85, § 10º do CPC), condeno a parte
suplicada ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da causa, como me faculta os §
2º do art. 85 do CPC.
Acerca da reconvenção, condeno a demandada/reconvinte ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes que fixo em 10% sobre o
valor da causa atribuído à reconvenção, como me faculta os § 2º do art. 85 do CPC.
Publique-se, registre-se e intimem-se.

Processo nº 0003142-12.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FLAVIANA DO NASCIMENTO SOUSA
Advogado(s): THYAGO BATISTA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7282)
Réu: BANCO PAN
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
Ao lume do exposto, com base na fundamentação supra e nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, Julgo IMPROCEDENTES os
pedidos da autora FLAVIANA DO NASCIMENTO SOUSA, ante a inexistência de ato ilícito que fundamente a responsabilidade civil da demanda
BANCO PAN ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A, pelos danos alegados pela suplicante.
Tendo em vista a fundamentação expendida na inicial, da qual se extrai alegação de hipossuficiência financeira da autora, defiro a gratuidade da
Justiça (CPC, art. 99, §3º).
Face a sucumbência, condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sob o valor atualizado da
causa, conforme me faculta o § 2º do art. 85 do CPC e § 2º do art. 98 do mesmo diploma normativo.
Ante a justiça gratuita, declaro suspensa a exigibilidade das obrigações decorrentes da sucumbência, somente podendo ser executadas se, nos 5
(cinco) anos do trânsito em julgado desta decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou
a concessão da gratuidade, nos exatos termos do § 3º do art. 98 do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000295-37.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO PEREIRA FILHO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar sobre a petição de fls.121/126.

Processo nº 0025522-63.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: SIDNEI HONORIO MARANHAO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Defere-se à parte a dilação de prazo por 15 (quinze) dias para cumprimento da(s) diligência(s) já determinada(s).
TERESINA, 27 de novembro de 2017

Processo nº 0009967-06.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONEXÃO ENGENHARIA LTDA - EPP
Advogado(s): HEMINGTON LEITE FRAZAO(OAB/PIAUÍ Nº 8023)
Réu: NACIONAL GAS
Advogado(s): CAIQUE PINHEIRO DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 13800)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestarem sobre a pericia de fls.130/138.

Processo nº 0010324-20.2015.8.18.0140
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13.28. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA504757 

13.29. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA504878 

13.30. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA504938 

13.31. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA504973 

13.32. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA504975 

Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CIA DE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE QUAGLIOTTI SALAMONE(OAB/SÃO PAULO Nº 103587)
Executado(a): EDINILSON SOUSA ALVES
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 3078)
ATO ORDINATÓRIO: Intimação do Procurador da parte executada para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar sobre a petição de fl.221.

Processo nº 0010324-20.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CIA DE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE QUAGLIOTTI SALAMONE(OAB/SÃO PAULO Nº 103587)
Executado(a): EDINILSON SOUSA ALVES
Advogado(s): FRANCISCO ROMULO DE FREITAS NUNES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13523), WELLYVALDO DE ALMEIDA
LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 13179)
SENTENÇA:
Vistos, etc.
Trata-se de Ação de Busca e Apreensão convertida em execução ajuizada por OMNI S.A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO em
face de EDINILSON SOUSA ALVES, ambos individualizados na peça basilar.
Sobreveio informação de que a parte executada adimpliu o débito em execução (fls. 223/232).
Dispõe o art. 924, II, do Novo Código de Processo Civil que a execução será extinta quando a obrigação for satisfeita.
Ao lume do exposto, com fundamento no art. 924, II, do NCPC, declaro EXTINTA a presente execução, uma vez que, o executado quitou o
débito, satisfazendo a obrigação da lide, determino ainda o desbloqueio da quantia restringida via BACENJUD (fls. 202/203) e autorizo o
levantamento da quantia depositada judicialmente em favor do executado expedindo o competente alvará judicial, no valor depositado às fls.
62/65, conforme requerido à fl. 223.
Cada parte arcará com os honorários advocatícios dos seus respectivos patronos.
Custas de lei já pagas (fl. 54).
P.R.I. e, certificado o trânsito em julgado, arquive-se, observadas as formalidades legais.
Teresina, 22 de novembro de 2017.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024022-93.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLINICA JACINTO LAY SOCEDADE SIMPLES LTDA-NEUROCENTRO
Advogado(s): RISLEYANE HENRIQUE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 10315)
Réu: AIR PRODUCTS
Advogado(s): ELIANE CRISTINA CARVALHO TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 163004), GLAUCIA MARA COELHO(OAB/SÃO PAULO Nº
173018)
Intimação dos advogados das partes autora e ré da audiência designada pelo Juízo Deprecado ? Comarca de São Paulo, em data de 27/03/2018,
às 15:00 horas. A audiência será realizada no setor de Cartas Precatórias situado no Viaduto Dona Paulina, 80 ? 18º andar Centro, São
Paulo/SP.

Processo nº 0002488-25.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSILENE MEDINA SILVEIRA COSTA
Advogado(s): ANA DANIELE ARAUJO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 8717)
Réu: BANCO SANTANDER FINANCIAMENTOS(AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A)
Advogado(s): RICARDO ARAUJO LEAL DO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 11394), RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 3432)
ATO ORDINATÓRIO: Intimação das partes autora/ré para, no prazo de 10 (dez) dias, adimplir as custas de lei, consoante boleto anexado aos
autos, sob pena de inscrição do débito na divida ativa Estadual.

Processo nº 0020196-25.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LIDIA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FREDERICO TADEU TEIXEIRA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12803)
Réu: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A
Advogado(s): ELISIA HELENA DE MELO MARTINI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 1853), HENRIQUE JOSÉ PARADA
SIMÃO(OAB/PARAÍBA Nº 221386-A)
(...) Ora, compulsando os autos, observa-se que após a inversão do ônus da prova (fls. 64/65) foi dado prazo para o banco réu juntar
documentação idônea a provar a existência dos contratos nº 230649083 e nº 174631648, o que foi feito intempestivamente. No entanto, por não
se tratar de prazo peremptório, mas sim dilatório, além disso, asseverando que ainda não se iniciou a análise do mérito da causa, não há vício na
permanência dos documentos nos autos.
Dessa forma, tendo em vista os dispositivos do Código Processual supramencionados, bem como a relevância das provas anexadas pelo banco
réu para construção de decisão final de mérito, observando, ainda, o princípio do efetivo contraditório e da vedação à decisão surpresa, intime-se
a autora, através de seu procurador constituído nos autos, para que tome ciência e, caso queira, se manifeste a respeito da petição e
documentos constantes às fls. 68/104, no prazo de 10 (dez) dias.
Findo o prazo fixado, certifique-se a existência ou não de manifestação da promovente.
Intimem-se. Após tal diligência, voltem os autos conclusos(...).
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13.33. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA504977 

13.34. DECISÃO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA505007 

13.35. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA505022 

13.36. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA505042 

13.37. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA505289 

Processo nº 0024538-79.2016.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MARIA LUZENIR DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5625)
Executado(a): SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR E TECNOLÓGICO DO PIAUÍ LTDA - NOVAFAPI
Advogado(s): EDUARDO DE CARVALHO MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 8417)
ATO ORDINATÓRIO: Intimação da parte executada para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar sobre a indisponibilidade de ativos
financeiros de fl.88/89.

Processo nº 0002933-77.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ADILSON FROTA CORDEIRO
Advogado(s): PABLO ROMARIO SOUSA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 13172)
Executado(a): SALVADOR RIOS DE OLIVEIRA
Advogado(s): IGOR MOTA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 6590)
DESPACHO
Intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 dias, requerer as providências que entender de direito, sob pena de suspensão da execução e
arquivamento do feito (art. 921 do NCPC)

Processo nº 0024019-07.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: HSBC (BRASIL) ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
Advogado(s): PEDRO ROBERTO ROMÃO(OAB/SÃO PAULO Nº 209551), ANDRE LUIS FERRAZ MOREIRA SARAIVA(OAB/PIAUÍ Nº 13868)
Executado(a): JOSE MARIA DE SOUSA FILHO
Advogado(s): FLUIMAN FERNANDES DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 5830)
Ante o exposto, acolho a exceção de incompetência arguida pela suplicada e declaro a incompetência desta 10ª Vara para processar e julgar a
presente Ação de Execução de Título Extrajudicial nº 0024019-07.2016.8.18.0140, por vislumbrar ser prevento o Juízo da 7ª Vara Cível desta
Comarca de Teresina. Em consequência, determino a remessa dos presentes autos ao aludido Juízo.
Anotações, diligências e intimações devidas.

Processo nº 0013367-28.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARINETE PEREIRA SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: C&A MODAS LTDA, BANCO BRADESCO CARTÕES S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A), RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA
CURY(OAB/PIAUÍ Nº 5914)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
TERESINA, 27 de novembro de 2017

Processo nº 0000140-05.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436)
Executado(a): BELKISS CONFECÇÕES E SERIGRAFIA LTDA ME, AFONSO CARDOSO DE ARAUJO, MARIETA ALVES DA SILVA ARAUJO
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
(...) Redelineio o despacho anterior para os seguintes termos:
Em análise aos autos, extrai-se que, a parte exequente as fls.240/248 requereu a juntada de cálculo atualizado do débito e a consulta via Sistema
BACENJUD a fim de que fosse verificado eventuais valores a serem bloqueados, não juntando aos autos planilha de cálculo atualizado do débito
(fl.241).
Intimada a proceder a juntada da referida planilha por ato ordinatório (fl. 249), a parte não cumpriu a diligência em comento, novamente instado a
requerer as providências que entender de direito sob pena de suspensão da execução e arquivamento do feito (fl.254), a parte exequente
quedou-se inerte (fl. 257).
Ao lume do exposto, com fundamento no §1º do inciso III do art. 921 do Novo CPC, suspendo a presente execução, pelo prazo de 06 (seis)
meses, na forma do art.921,III, período no qual se suspenderá a prescrição. Durante o prazo de suspensão o processo deverá permanecer em
secretaria. Findo o prazo sem manifestação do exequente, arquivem-se os autos, observando-se o disposto no art. 921,§2º do NCPC.
Intimem-se (...).

Processo nº 0002117-61.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CANDIDA MACHADO DA SILVA NETA
Advogado(s): FERNANDO DE SOUSA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 8347)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
Ao lume do exposto, ante a negativa do Autor em emendar a inicial, indefiro a inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com
base no art. 485, I, c/c o art. 321, parágrafo único, ambos do Novo Código de Processo Civil.
Sem honorários, por não ter sido angularizada a relação processual. Sem custas.
Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
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13.38. SENTENÇA - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA504659 

13.39. SENTENÇA - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA504829 

13.40. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA504389 

13.41. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA504550 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Teresina, 27 de novembro de 2017.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

Processo nº 0011641-19.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA
Advogado(s):
Réu: MARIA NILDA DA SILVA
Advogado(s):
Sentença:
A Senhora MARIA NILDA DA SILVA, já qualificada, foi denunciado pelo órgão do Ministério Público por crime praticado contra a ordem tributária,
previstos no art. 1°, inciso I, II, da Lei n° 8.137/90.
A denúncia foi recebida no dia 12/05/2016.
No decorrer da instrução processual a defesa da acusada juntou aos autos fls. 104/110 petição, informado que o débito foi parcelado, e
consequentemente pediu a suspensão do processo até o pagamento integral do débito.
O Ministério Público manifestou-se favorável a suspenderão do processo até o pagamento integral do débito às fls. 114/115.
O prosseguimento de feito foi suspenso, e a Procuradoria da Fazenda Estadual foi oficiada para que informasse a este juízo casa houve-se
inadimplemento das parcelas fossem suspensos, e também quando o débito fosse quitado.
A Procuradoria da Fazenda Estadual através do oficio n°042/2017 do dia 09 de outubro de 2017, informou a este juizo que a senhora MARIA
NILDA DA SILVA, havia quitado o seu débito, com a liquidação das CDA aludidas.
O Ministério Público manifestou-se pelo ARQUIVAMENTO da Ação Penal, e extinção da punibilidade, haja vista, a quitação do débito.
Diante dos fatos expostos, e com base no art. 83,§3° da Lei n°9.430/96, com a redação dada pela Lei n°12.382/2011, determino o
ARQUIVAMENTO da presente Ação Penal e consequentemente a extinção da punibilidade em relação a denunciada MARIA NILDA DA SILVA,
haja vista que, a mesma quitou integralmente o seu débito, conforme consta em documentos juntados aos autos.
Notifique-se o MP.
P.R.I.C.
Transitada em julgado, dê-se baixa e arquivem-se.
Teresina, 08 de novembro de 2017.
ANTÔNIO LOPES DE OLIVEIRA
Juiz de Direito Titular da 10ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0000004-38.2017.8.18.0172
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESTADO DO PIAUÍ - 55ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA - PI
Advogado(s): PLINIO F. DE CARVALHO FONTES(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: RONALDO IABRUDI DOS SANTOS PEREIRA
Advogado(s):
SENTENÇA:
O Sr. RONALDO IABRUDI DOS SANTOS PEREIRA, já qualificado, foi denunciado pelo órgão do Ministério Público por incidência
comportamental no art. 1°, inciso II, da Lei n° 8.137/90, no entanto, a referida denúncia não chegou a ser recebida pelo magistrado anterior.
No decorrer das investigações, a defesa do indiciado RONALDO IABRUDI DOS SANTOS PEREIRA, juntou aos autos às fls.892/905 uma
petição, na qual, informa que o requerente se viu compelido a liquidar os autos de infração, os quais foram devidamente quitados em 23/08/2017,
juntou os comprovantes de pagamento do débito aos autos e ao final requer que seja decretada a extinção da punibilidade do Sr. RONALDO
IABRUDI DOS SANTOS PEREIRA, nos termos do §2° do art. 9° da Lei Federal n° 10.684/2003.
O Ministério Público manifestou-se pelo ARQUIVAMENTO da Ação Penal, e extinção da punibilidade, haja vista, a quitação do débito.
Diante dos fatos expostos, e com base no art. 83,§3° da Lei n°9.430/96, com a redação dada pela Lei n°12.382/2011, determino o
ARQUIVAMENTO da presente Ação Penal e consequentemente a extinção da punibilidade em relação ao indiciado RONALDO IABRUDI DOS
SANTOS PEREIRA, haja vista que, o mesmo quitou integralmente o seu débito, conforme consta em documentos juntados aos autos, às
fls.892/905.
Notifique-se o MP.
P.R.I.C.
Transitada em julgado, dê-se baixa e arquivem-se.
Teresina, 08 de novembro de 2017.
ANTÔNIO LOPES DE OLIVEIRA
Juiz de Direito Titular da 10ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0021426-05.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE LUSTOSA MACHADO, MARIA SOLANGE DE MENEZES
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: JANICE LIMA DOS SANTOS, IMOBILIARIA JUREMA LTDA
Advogado(s):
Forneça o interessado/autor, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço das partes requeridas, IMOBILIÁRIA JUREMA LTDA, em razão da
devolução da respectiva correspondência (Carta de Citação e AR), nos autos.

Processo nº 0005575-57.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JEFFERSON BRANDÃO FEITOSA
Advogado(s): ATHUS SPINDOLLO DE OLIVEIRA PEREIRA(OAB/MARANHÃO Nº 11410)
Réu: JOSÉ MARQUES DA SILVA
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13.42. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA504865 

13.43. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA504890 

13.44. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA504914 

13.45. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA504935 

13.46. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA505018 

Advogado(s): RANIERY AUGUSTO DO NASCIMENTO ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 8029)
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo
de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação, bem como, no mesmo prazo, sobre a reconvenção de apresentada, sob pena de revelia.

Processo nº 0001575-29.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FUNDAÇÃO DESEMBARGADOR GOMES DE ARAUJO
Advogado(s): SAULO ADLER FURTADO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 14824), ALESSANDRO DOS SANTOS LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 3521)
Requerido: EMPRESA ARMIX COMERCIO DE AR CONDICIONADO, ROZEILTON MARTINS DE LIMA
Advogado(s): ELANO LIMA MENDES E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6905), LIANA ERIKA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7139)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime a parte requerente para no prazo de 05(cinco) dias, manifestar-se sobre a penhora on line via BACENJUD, realizada nos autos.
TERESINA, 27 de novembro de 2017
NILMA DO ESPIRITO SANTO COSTA FONSECA
Escrivão(ã) - 11111

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023171-20.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: MUITOFÁCIL ARRECADAÇÃO E RECEBIMENTO LTDA
Advogado(s): RAPHAEL FELIPPE CORREIA LIMA DO AMARAL(OAB/PARAÍBA Nº 15535)
Réu: LESONEIDE FERREIRA LIMA - ME, SEBASTIANA REBECA FERREIRA LIMA
Advogado(s):
DESPACHO: "Compulsando-se os autos verificou-se que as partes rés LESONEIDE FERREIRA LIMA ME e SEBASTIANA REBECA FERREIRA
LIMA ainda não foram citadas. Nesse sentido, intime-se o autor para fornecer o endereço atualizado das requeridas no prazo de 05 (cinco) dias."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023358-38.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO DE JESUS SOUZA, FRANCISCO DAS CHAGAS ROFRIGUES, FLORIANO EDUARDO DE SOUSA, FRANCISCA
PINHEIRO DA SILVA, FRANCISCO ALCIONE RIBEIRO MENDES, FRANCISCO BARROS DE JESUS, FRANCISCO ALCIONE RIBEIRO
MENDES, FRANCISCO RODRIGUES DA CUNHA, GEORGINA MARIA DE SOUSA PEREIRA, IEDA SUELY DA SILVA SANTOS, IRANI
PEREIRA DO NASCIMENTO, JOAO BENEDITO DA SILVA, JOSE MORENO DE SA, JOSE NONATO GOMES RIBEIRO, JOSE SIMAO DE
MOURA, JULIA MORAES DA SILVA, LOURIVAL BARBOSA DA SILVA, LUIZ RODRIGUES VIEIRA, MANOEL RAIMUNDO ANDRELINO,
MARCIO FRANKELSON DE SOUSA SANTOS, MARIA ALVES PEREIRA, MARIA CELIA LOPES DA SILVA ARAUJO, MARIA CLARA EUGENIA
DE MACEDO, MARIA DAS GRACAS RODRIGUES VIEIRA DA SILVA, MARIA DE FATIMA CUNHA, MARIA DE LOURDES OLIVEIRA SILVA,
AFONSO RODRIGUES DA SILVA, ALEXANDRE JEREMIAS DA SILVA, ANTONIO PEREIRA DE ANDRADE, CARMOSINA SOARES DE
OLIVEIRA, CLEONICE RODRIGUES AZEVEDO, DEURANY ALVES DE SOUSA COSTA, DEUSELITE DOS SANTOS ABREU, DOMINGAS
HELENA RODRIGUES DA SILVA, RDSON RODRIGUES COSTA, ELIANA DA COSTA SANTOS NASCIMENTO, MARIA DO CARMO SANTOS,
MARIA ERINEUDA CARVALHO DA COSTA, MARIA IZONETE DE OLIVEIRA GUEDES, MARIA LUIZA DE SOUSA LIMA, MARIA NUNES DE
SOUSA, MARIZA DA SILVA VELOSO DE ARAUJO, MARIZA DA SILVA VELOSO DE ARAUJO, MIRIAN RODRIGUES DA SILVA, NOEMIA
FERREIRA LIMA, OLINDA GONÇALVES COSTA, OLIVIA ABREU DO NASCIMENTO, PAULO DOMINGOS FERREIRA NETO, RAIMUNDA
ABREU, RAIMUNDO CHAVES FERREIRA, RUY MASCARENHAS DA SILVA
Advogado(s): EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 28221), ODERMAN MEDEIROS BARBOSA
SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4410), ODERMAN MEDEIROS BARBOSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4410), JAMES GUIMARÃES DO
NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5611), EDSON CARVALHOVIDIGAL FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 28221), JAMES GUIMARÃES DO
NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5611)
Requerido: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
DESPACHO: "Em obediência ao disposto no art.9º do CPC, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para que no prazo de dez
dias, manifeste-se sobre o teor do petitório apresentado pela CEF às fls. 994/1002."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018454-62.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B. V. FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/PIAUÍ Nº 14565)
Requerido: AGNALDO DA SILVA DIAS
Advogado(s): JERONIMO BORGES LEAL NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12087)
SENTENÇA: "Vistos, 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo nos autos em apenso e que
abrange o contrato discutido nestes autos, celebrado pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. 2. Em
consequência,tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487,
III, alínea b, do NCPC. 3. Sem custas, na forma do art.90,§3º do CPC. Cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos. 4.
Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta
decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018157-60.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
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13.47. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA505038 

13.48. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA505049 

13.49. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA505066 

13.50. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA505085 

13.51. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA505110 

13.52. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA505127 

Exequente: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 151056)
Executado(a): CHOPP E LANCHES LTDA, DANILO CAMARÇO DE OLIVEIRA
DESPACHO: "Tendo em vista que o endereço fornecido já fora diligenciado, nos termos das certidões de fls.38-v e 39-v, intime-se o exequente
para fornecer NOVO endereço no prazo de 05 (cinco) dias."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028749-61.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: NAYARA PABLINE ALMEIDA E SILVA
Advogado(s): NILO MANOEL DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 203)
Réu: BANCO BMC S/A
SENTENÇA: "Do exposto, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO EM RAZÃO DO INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO
INICIAL, na forma do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, CPC. Sem custa e sem honorários em razão da gratuidade concedida. Transcorrido
o prazo recursal, intime-se o réu do trânsito em julgado da sentença, na forma do art. 331, §3, CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002315-35.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449), MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206)
Requerido: MARCOS VINICIUS LEITE DE MORAES
SENTENÇA: "Ante o exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA apresentada com a consequente EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO, com fulcro no art. 485, VIII, do CPC. Custas remanescentes pelo autor, na forma do art. 90, CPC. Sem honorários. Recolham-se
mandados expedidos e levantem-se eventuais atos constritivos. Após o trânsito em julgado, arquive-se, dando-se a devida baixa na distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027376-92.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA GLORIA MAGALHÃES DE CARVALHO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: BANCO FIAT S.A
:
SENTENÇA: "...Do exposto, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO EM RAZÃO DO INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO
INICIAL, na forma do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, CPC. Custas pela parte autora. Transcorrido o prazo recursal, intime-se o réu do
trânsito em julgado da sentença, na forma do art. 331, §3, CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004748-17.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: TERESINHA DE JESUS LIRA MONTEIRO RODRIGUES
Advogado(s): EPIFANIO LOPES MONTEIRO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9820)
Réu: E. A. DE CARVALHO JÚNIOR - TRANSCOL TUR
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
SENTENÇA: "Nesse sentido, com fulcro no art. 487, I, CPC, julgo PROCEDENTE os pedidos formulados na inicial, CONDENANDO O RÉU nos
seguintes termos: I- Ao pagamento de indenização a título de REPARAÇÃO MATERIAL no valor de R$ 2.844,45 (dois mil oitocentos e quarenta e
quatro reais e quarenta e cinco centavos), com juros de mora de 1% ao mês a partir da citação inicial e correção monetária a partir do
desembolso. II- Ao pagamento de indenização a título de REPARAÇÃO MORAL no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais), incidindo juros de mora,
de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação inicial e correção monetária a partir desta sentença. III- Condeno ainda o réu a pagar as custas
processuais e os honorários advocatícios em favor da Autora, no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027766-62.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO FRANCISCO DE OLIVEIRA BRITO
Advogado(s): GUILHERME KAROL DE MELO MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 10231)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
SENTENÇA: "...Dessa forma, reconheço a existência e litispendência e EXTINGO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no art.
485, V, CPC. Defiro a gratuidade requerida na inicial. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, ARQUIVEM-
SE."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025560-75.2016.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: ALCIDES COSTA SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: LOJAS RIACHUELO S/A, MIDWAY S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8333 Disponibilização: Segunda-feira, 27 de Novembro de 2017 Publicação: Terça-feira, 28 de Novembro de 2017

Página 122



13.53. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA505138 

13.54. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA505316 

13.55. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA505362 

13.56. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA504624 

13.57. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA504748 

Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202-A)
SENTENÇA: "...Do exposto, na forma do art. 487, I, CPC, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTE a presente demanda. Sem custas e sem
Honorários Advocatícios em razão da gratuidade concedida. Registre-se. Publique-se. Intimem-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025757-30.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADELSON HEMBERG BARROS BEZERRA
Advogado(s): LUCAS HELLYUS DOS SANTOS BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4255-E), MARCOS DANILO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº
6328)
Réu: BANCO FIAT
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: "...Do exposto, na forma do art. 487, I, CPC, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTE a presente demanda. Sem custas e sem
honorários, por ter sido concedida gratuidade judiciária. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa nos registros.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023308-36.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO AMPARO SARMENTO PEREIRA
Advogado(s): SHELLDON CHIARELLI CARDOSO SANTOS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10708)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO: "...Dessa forma, a fim de preservar o equilibrio da presente relação de consumo, INVERTO OÔNUS DA PROVA devendo os réus
comprovarem que os equipamentos de medição da unidade consumidora objeto desta ação, não se encontravam a livre acesso aos inspetores
credenciados. Advirta-os que serão consideradas verdadeiras as alegações iniciais no caso de não se desincumbirem do ônus probatório. Intime-
se a parte ré, na pessoa de seu advogado para que no prazo de cinco dias indique qual prova deseja produzir. Intime-se e cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020987-91.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSANA MARQUES DE SOUSA PIMENTEL
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: HIPERCARD ADMINISTRADORA DE CARTÃO DE CRÉDITO
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
DESPACHO: "Chamo o feito à ordem por verificar que não está sendo cumprida a ordem processual estabelecida no CPC. Nesse sentido,
intime-se o autor para ADITAR a petição inicial no prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art. 308, CPC. Em igual prazo deverá informar se
recebeu o estorno dos valores cobrados referente ao seguro no período de 24/09/2012 a 23/11/2016, conforme informado às fls.75."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0024527-21.2014.8.18.0140
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: ADEMILTON ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s): FLUIMAN FERNANDES DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 5830)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Para providenciar a juntada de instrumento procuratório assinada pelo requerente.

PROCESSO Nº: 0018264-41.2012.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 1º DISTRITO POLICIAL, MINISTÉRIO PÚBLICO
Réu: JANAINA MOTA SOUZA, FRANCISCO CICERO DOS SANTOS PIRES
Vítima: ISOLINA COSTA DAMASCENO
Advogado: LINDEILSON FLOR FREITAS - OAB/PI nº 7.248
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 15 DIAS
O (A) Dr (a). CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA , Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais,
na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando os
acusados/indiciados JANAINA MOTA SOUZA, brasileira, natural de Teresina - PI, solteira, nascida em 14/02/1989, filha de João Batista de
Sousa e de Maria Helena Mota Souza, e FRANCISCO CÍCERO DOS SANTOS PIRES, brasileiro, natural de Teresina - PI, nascido em
12/01/1987, RG nº 2584249, CPF nº 038.163.983-59, filho de Leonildes Maria dos Santos Pires, por este edital, devidamente INTIMADOS de
todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: "Ex positis, julgo PROCEDENTE a acusação para CONDENAR os acusados
FRANCISCO CÍCERO DOS SANTOS PIRES e JANAINA MOTA SOUZA. Para o acusado FRANCISCO CÍCERO DOS S. PIRES, fixo a pena
definitiva em 6 (seis) anos, 1 (um) mês e 10 (dez) dias de reclusão e 21 (vinte e um) dias-multa, sendo semiaberto o regime inicial de
cumprimento da pena, devendo ser cumprida no Complexo Administrativo Major César Oliveira. Para a acusada JANAINA MOTA SOUZA,
fixo a pena definitiva em 5 (cinco) anos e 4 (quatro) meses de reclusão e 17 (dezessete) dias-multa, sendo semiaberto o o regime inicial de
cumprimento de pena, devendo ser cumprido na Penitenciária Feminina de Teresina". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e
não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar
de costume.
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Eu, ___________ JOAO FELIPE LIMA NUNES, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 27 de novembro de 2017.
CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA
Juiz de Direito da Comarca da 1ª Vara Criminal da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0016109-75.2006.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: SÉRGIO LUIZ BEZERRA
Advogado(s): FERNANDO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6466), BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3767)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO: Para comparecer a audiência de instrução e julgamento a ser realizada no dia 22/02/2018, às 08:30h na sala
de Audiência da 1ª Vara Criminal, Fórum Desembargador Joaquim de Sousa Neto, 4º Andar, Teresina-Pi.

PROCESSO Nº: 0015347-93.2005.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: CLÉRISTON WILLIAMS SOUSA SILVA
Vítima: MARIA SIMONE PEREIRA TAVARES
Advogado: DOMINGOS MARQUES NETO - OAB/PI - nº 3.524
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 15 DIAS
O (A) Dr (a). CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA , Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais,
na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, CLÉRISTON WILLIAMS SOUSA SILVA, brasileiro, natural de Teresina-PI, solteiro, auxiliar de mecânico, nascido em
08/10/1983, portador do RG nº 2.085.716 SSP/PI, filho de César Antônio da Silva e Luiza Maria José Sousa, por este edital, devidamente
INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: "Ex positis, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do acusado
CLÉRISTON WILLIAMS SOUSA SILVA, nos termos dos arts. 107, IV e 109, IV, ambos do CP e art. 61, do CPP. ". E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de
Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ JOAO FELIPE LIMA NUNES, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 27 de novembro de 2017.
CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA
Juiz de Direito da Comarca da 1ª Vara Criminal da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0013509-52.2004.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Réu: GILVAN CORREIA DE SOUSA, MACIEL BARBOSA DE SOUSA, FABIO HERCULES ALEXANDRINO BACELAR, JOSE LUIS FERREIRA
DE MELO, JOSE ROBERTO OLIVEIRA
Vítima: ANTONIO NUNES CAMPELO DA SILVA, JOSE GONCALVES CAMPELO, JOAO CARLOS BEZERRA DE SA, ADARILTON ALENCAR
MACEDO, GIOVANE SANTOS CERVEIRA, ROSINEIA ARAUJO COSTA, FÁBIO MELO DE CARVALHO, A SOCIEDADE
Advogado: ANTÔNIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA - OAB/PI nº 4.914
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 15 DIAS
O (A) Dr (a). CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA , Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais,
na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando os
acusados/indiciados GILVAN CORREIA DE SOUSA, brasileiro, casado, comerciante; MACIEL BARBOSA DE SOUSA, brasileiro, pintor de
carro; FÁBIO HÉRCULES ALEXANDRINO BACELAR, brasileiro, técnico em telecomunicações; JOSÉ LUÍS FERREIRA MELO, brasileiro,
RG nº 305009 SSP/PI; JOSÉ ROBERTO OLIVEIRA, brasileiro, RG nº 2268878 SSP/PI, por este edital, devidamente INTIMADOS de todo o
conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: "Ex positis, DEFIRO o pedido do Ministério Público e DECLARO EXTINTA A
PUNIBILIDADE dos acusados GILVAN CORREIA DE SOUSA, MACIEL BARBOSA DE SOUSA, FÁBIO HÉRCULES ALEXANDRINO
BACELAR, JOSÉ LUÍS FERREIRA MELO e JOSÉ ROBERTO OLIVEIRA". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não
possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de
costume.
Eu, ___________ JOAO FELIPE LIMA NUNES, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 27 de novembro de 2017.
CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA
Juiz de Direito da Comarca da 1ª Vara Criminal da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0011050-33.2011.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO PIAUÍ
Réu: EDNALDO DE SOUSA ANDRE, MARIA DE LOURDES DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado EDNALDO DE SOUSA ANDRE, MARIA DE LOURDES DA
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13.66. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA505140 

SILVA, residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir
preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação,
quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o
curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP,
art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 27 de novembro de 2017
(27/11/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0012098-85.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER -PI
Advogado(s):
Réu: JEAN CARLOS DA ROCHA CARVALHO
Advogado(s): VILSON RAUL FERREIRA MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 4263)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o(a) advogado(a) VILSON RAUL FERREIRA MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 4263), para, no prazo legal,
apresentar suas ALEGAÇÕES FINAIS no processo em epígrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0000368-82.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: ROGÉRIO FERREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANCISCA DA CONCEIÇÃO(OAB/PIAUÍ Nº 9498)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a Advogada Dra. FRANCISCA DA CONCEIÇÃO(OAB/PIAUÍ Nº 9498), para apresentar defesa do acusado
ROGÉRIO FERREIRA DO NASCIMENTO nos autos do Processo N° 0000368-82.2012.8.18.0140, em trâmite na 1° Vara Criminal de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0021927-90.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 3º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu: RICHARDISON NASCIMENTO DE BRITO
Advogado(s): EDINILSON HOLANDA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4540)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o(a) advogado(a) EDINILSON HOLANDA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4540), para, no prazo legal, apresentar suas
ALEGAÇÕES FINAIS no processo em epígrafe.

PROCESSO Nº: 0004263-75.2017.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Réu: RAIANDERSON DENIS NASCIMENTO SANTOS, JÚLIO CÉSAR VIEIRA BARROS
Vítima: O ESTADO
Advogado: BÁRBARA FERNANDA BARBOSA OSTERNO RIBEIRO DE NORONHA - OAB/PI nº 13226
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 15 DIAS
O (A) Dr (a). CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA , Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais,
na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando os
acusados/indiciados JÚLIO CÉSAR VIEIRA BARROS, vulgo "JULIN", brasileiro, natural de Teresina-PI, unido estavelmente, nascido em
31/10/1994, servente de pedreiro, RG nº 3.141.632 SSP/PI, filho de Vania Vieira Barros e RAIANDERSON DENIS NASCIMENTO SANTOS,
vulgo "PEPEU DO GRAU", brasileiro, natural de Teresina-PI, unido estavelmente, nascido em 22/09/1995, serralheiro, RG nº 3.821.337
SSP/PI, CPF nº 069.624.283-40, filho de Ananias Alves dos Santos e Rosinalda Pereira do Nascimento Santos, por este edital,
devidamente INTIMADOS de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: "Ex positis, julgo PROCEDENTE EM PARTE a
acusação para CONDENAR os acusados JÚLIO CÉSAR VIEIRA BARROS e RAIANDERSON DENIS NASCIMENTO SANTOS. Para o
sentenciado JÚLIO CÉSAR, fixo a pena definitiva em 5 (cinco) anos e 9 (nove) meses de reclusão e 80 (oitenta) dias-multa, sendo fechado o
regime inicial de cumprimento de pena, devendo ser cumprida na Penitenciária Irmão Guido, não podendo responder em liberdade, devendo
ser mantido preso. Para o sentenciado RAIANDERSON DENIS, fixo a pena definitiva em 5 (cinco) anos e 9 (nove) meses de reclusão e 80
(oitenta) dias-multa, sendo fechado o regime inicial de cumprimento de pena, devendo ser cumprida na Penitenciária Irmão Guido, não
podendo responder em liberdade, devendo ser mantido preso". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar
no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ JOAO FELIPE LIMA NUNES, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 27 de novembro de 2017.
CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA
Juiz de Direito da Comarca da 1ª Vara Criminal da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0017154-02.2015.8.18.0140

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8333 Disponibilização: Segunda-feira, 27 de Novembro de 2017 Publicação: Terça-feira, 28 de Novembro de 2017

Página 125



13.67. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA505169 

13.68. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA505178 

13.69. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA505241 

13.70. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA504467 

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 22º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: LEOMAR MARQUES DE ARAUJO, RAFAEL RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): THAYNARA MARWELL DE OLIVEIRA RIEDEL(OAB/PIAUÍ Nº 9673)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o(a) advogado(a) THAYNARA MARWELL DE OLIVEIRA RIEDEL(OAB/PIAUÍ Nº 9673) e D'ANGELA TELMA DE
SOUSA DANTAS (OAB-PI 14653), para, no prazo legal, apresentar suas ALEGAÇÕES FINAIS no processo em epígrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0014077-29.2008.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DA POLINTER, MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: MARCOS ANTONIO VERAS, MICHEL MUNIZ CABRAL, LUIZ NOGUEIRA, JOSE KATHE E BRITO, VALCIR ALVES FEITOSA, EDNALDO
ROCHA FERREIRA, ATLETA, INACIO, JOAZ OU JOADSON JORGE LINS BARROSO, RIVALDO, NUNES, JACARE, ANTONIO FRANCISCO
SANTANA BRITO 'POROCA' OU 'BOROCA', LINDEMBERG GOMES DE BRITO, ANTONIO JOSE LOPES
Advogado(s): FRANCISCO MUNIZ ALVES(OAB/MARANHÃO Nº 3025), ANTONIO CARLOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 1909), PAULO ARAGAO
DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4720), HUMBERTO REGO DOS SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 1238), JOSE CARLOS DE ALMEIDA PEREIRA
(OAB/PIAUÍ Nº 3242), RAFAEL MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 10572), CRISTIANE MARIA DE OLIVEIRA LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 5162), CESAR
ROMULO FEITOSA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 2153), DANIELA CARLA GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4877), FRANCISCO DA SILVA
FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5301)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR os(a) advogados(a) ANTONIO CARLOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 1909)RAFAEL MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº
10572)CESAR ROMULO FEITOSA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 2153), DANIELA CARLA GOMES REITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4877), FRANCISCO DA
SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5301), para requerer, se houver, diligências, de acordo com o art 402 do CPP.

PROCESSO Nº: 0011262-88.2010.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Réu: JEFFERSON BARROS BENTO, CÍCERO CELSO VIDAL
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusadoCÍCERO CELSO VIDAL, residente em local incerto e não sabido,
CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações,
especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não
respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a
sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a
defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 27 de novembro de 2017 (27/11/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0026158-05.2011.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: JOSE DE SOUSA RODRIGUES
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado JOSE DE SOUSA RODRIGUES, residente em local incerto e
não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 27 de novembro de 2017 (27/11/2017). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0001038-38.2015.8.18.0004
Classe: Adoção
Requerente: D. DE S. F. R., F. R. DA R.
Advogado(s): KARLA CIBELE TELES DE MESQUITA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 4241)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: DISPOSITIVO: Ante o exposto, considerando o que dos autos consta, com fundamento nos arts. 39 usque 42, 43, 45, § 1º, art. 46,
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§ 1º e 47 da Lei nº 8.069/90 ? Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA - e tendo ainda em vista o Relatório Técnico e o Parecer Ministerial,
julgo procedente a ação de ADOÇÃO ajuizada por D. DE S. F. R. E F. R. DA R., para DEFERIR a adoção pleiteada, determinando; a) a extinção
do poder familiar da mãe biológica, Sra. ANTÔNIA LUANA SOUSA SILVA FERREIRA, o que faço com base no art. 1635, inciso IV do CC; b)
cancelamento do registro civil da criança J. G. DE S. S. F. com abertura de novo registro; c) inscrição do nome dos adotantes, D. DE S. F. R. E F.
R. DA R., como pais e de seus ascendentes respectivos; d) não poderá constar da certidão nenhuma observação sobre a origem do ato e e)
Intimem-se os requerentes para informar o nome pelo qual o adotando passará a ser chamado, no prazo de 05(cinco) dias. Expedições
necessárias. Após o cumprimento das formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e arquive-se. Sem custas. P. R. e I. Teresina
(PI), 07 de novembro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000201-46.2016.8.18.0004
Classe: Habilitação para Adoção
Autor: M. A. A., A. C. V. DA S.
Advogado(s): KARLA CIBELE TELES DE MESQUITA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 4241)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: DISPOSITIVO: Isto posto, com fulcro nos dispositivos legais acima citados, DEFIRO a Inscrição dos requerentes, M. A. A. e A. C. V.
DA S., no cadastro existente no Setor competente deste Juizado, podendo, a mesma, pleitear, através do procedimento apropriado, eventual
adoção de criança. Encaminhem-se os presentes autos ao Setor de Fiscalização, que providenciará as inscrições do Cadastro Nacional de
Adoção - CNA, através de equipe designada por este Juízo. Sem Custas. P.R.I. TERESINA, 25 de outubro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000240-43.2016.8.18.0004
Classe: Habilitação para Adoção
Autor: F. C. B. B., A. K. L. B.
Advogado(s): ANA KEULY LUZ BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7309-B)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: DISPOSITIVO Isto posto, com fulcro nos dispositivos legais acima citados, DEFIRO a Inscrição dos requerentes, F. C. B. B. e A. K.
L. B., no cadastro existente no Setor competente deste Juizado, podendo, a mesma,pleitear, através do procedimento apropriado, eventual
adoção de criança. Encaminhem-se os presentes autos ao Setor de Fiscalização, que providenciará as inscrições do Cadastro Nacional de
Adoção - CNA, através de equipe designada por este Juízo. Custas de lei. P.R.I. TERESINA, 25 de outubro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0001020-17.2015.8.18.0004
Classe: Adoção
Adotante: D. M. G. M. M., V. N. A G M.
Advogado(s): DANIEL MOURAO GUIMARAES DE MORAIS MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 3120)
Adotado: A. L. A. DE O.
Advogado(s):
SENTENÇA: DISPOSITIVO:Ante o exposto, considerando o que dos autos consta, com fundamento nos arts. 39 usque 42, 43, 45, § 1º, art. 46, §
1º e 47 da Lei nº 8.069/90 Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA - e tendo ainda em vista o relatório técnico e a manifestação ministerial de
fls. 171, julgo procedente a ação de ADOÇÃO ajuizada por D. M. G. DE M. M. E V. N. DE A. G. M. Determino ainda: a) extinção do poder familiar
da mãe biológica, Sra. MACIANA ALVES DE OLIVEIRA, o que faço com base no art. 1635, inciso IV do CC; b)cancelamento do registro civil
original da criança: A. L. A. DE O., com abertura de novo registro; c) a criança passará a se chamar A. L. N. DE A. G. M.; d) inscrição do nome
dos adotantes, D. M. G. DE M. M. E V. N. DE A. G. M., como pais e de seus ascendentes respectivos. Não poderá constar da certidão nenhuma
observação sobre a origem do ato. Expedições necessárias. Transitada em julgado, após o cumprimento das formalidades legais, dê-se baixa na
respectiva distribuição e arquive-se. Custas na forma da lei. P. R. e I. TERESINA, 31 de outubro de 2017.

PROCESSO Nº: 0000208-72.2015.8.18.0004
CLASSE: Busca e Apreensão
Autor: FRANCISCA LORRANY PEREIRA DOS SANTOS
Réu: FRANCISCO FERREIRA DA SILVA
PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA/ INTIMAÇÃO:
DISPOSITIVO: Ante o exposto, considerando o que dos autos consta, com fundamento no art. 267, inciso VIII, do CPC, c/c o art. 329 do CPC,
declaro EXTINTA a presente AÇÃO, sem resolução de mérito, para que produza os jurídicos e legais efeitos. Após o cumprimento das
formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e arquive-se. P. R e I.
TERESINA, 27 de novembro de 2017
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0000633-36.2014.8.18.0004
CLASSE: Busca e Apreensão
Autor: FRANCISCA LORRANY PEREIRA DOS SANTOS
Réu: FRANCISCO FERREIRA DA SILVA
PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA/ INTIMAÇÃO:
DISPOSITIVO: Ante o exposto, considerando o que dos autos consta, com fundamento no art. 267, inciso VI, do CPC, c/c o art. 329 do CPC,
declaro EXTINTA a presente AÇÃO, sem resolução de mérito, para que produza os jurídicos e legais efeitos. Após o cumprimento das
formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição, com a devida alimentação do sistema Themis, e arquive-se. P. R. e I.
TERESINA, 27 de novembro de 2017
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13.76. SENTENÇA - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA504366 

13.77. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA504368 

13.78. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA504381 

13.79. DESPACHO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA504435 

13.80. DESPACHO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA504469 

13.81. DESPACHO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA504473

MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

Processo nº 0021291-27.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO XAVIER LIMA BARBOSA FILHO
Advogado(s): FRANCISCO XAVIER LIMA BARBOSA FILHO(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 16684), ANTONIO LIBORIO SANCHO MARTINS
OAB/PI N.º 2357, JOAO FELIPE RAULINO COSTA OAB/PI N.º 12.211, LUCIO TADEU RIBEIRO DOS SANTOS OAB/PI N.º 3022
Réu: IVAN RODRIGUES PEREIRA BARBOSA, CARLOS HENRIQUE PEREIRA BARBOSA
Advogado(s):
Isso posto, indefiro o pedido de justiça gratuita por não restarem demonstrados os requisitos do art. 98 do CPC e homologo o pedido de
desistência para extinguir o processo e o incidente sem resolução de mérito a teor do que dispõe o art. 485, VIII do CPC.
Traslade-se cópia desta sentença aos autos do feito incidente de remoção de inventariante.
Custas de lei.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se.
P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0021586-69.2012.8.18.0140
Classe: Arrolamento Sumário
Arrolante: MARIA DA GLORIA OLIVEIRA, MARIA EDINEUZA DE OLIVEIRA, KERCILENE FRANÇA OLIVEIRA, KERSON DE FRANÇA
OLIVEIRA, FRANCISCO HILTON DE OLIVEIRA, LUIZ CRISOSTOMO DE OLIVEIRA FRANÇA, SINCLAIR PEREIRA DE OLIVEIRA FRANÇA,
MARIA ELDA DE OLIVEIRA IBIAPINA
REQUERENTE: MARIA DO SOCORRO AGUIAR
Advogados: RICARDO SOARES FREITAS (OAB/PI 2065), JOSÉ WILSON BARRADAS (OAB/PI 1401), LUELMA MARIA SOARES BARRADAS
(OAB/PI 6362), ALEXANDRINA DANUBIA MACHADO BARBOSA (OAB/PI 5811), JOÃO VAZ FREIRE FILHO (OAB/PI 8507), HENRIQUE
BARRADAS OSÓRIO (OAB/DF 34676) E ANTÔNIO CARLOS PIRES FERREIRA FILHO (OAB/PI OAB/DF 9111)
Arrolado: LUIZ MANOEL DE OLIVEIRA
DESPACHO: Assim, mantenho a decisão de fls. 318/319 por seus próprios fundamentos.

1ª Publicação
PROCESSO Nº: 0013419-78.2003.8.18.0140
CLASSE: Divórcio Litigioso
Suplicante: MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA
Suplicado: ALBERICO DE OLIVEIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

A Dr. ZILNEIA GOMES BARBOSA DA ROCHA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA, Brasileiroa) ,
Casada , filho(a) de TERESA GOMES DA SILVA OLIVEIRA e PEDRO DE OLIVEIRA, residente e domiciliado(a) em Rua Interventor Teodoro
Sobral,Mafrense, TERESINA - Piauí em face de ALBERICO DE OLIVEIRA, Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a) de LUIZA DE OLIVEIRA , residente
em lugar incerto e não sabido, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nosautos em epígrafe, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido
o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC).
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 24 de novembro de 2017 (24/11/2017). Eu,__________, digitei,
subscrevi e assino.
ZILNEIA GOMES BARBOSA DA ROCHA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0016481-09.2015.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: FABIANNE SOARES MARTINS NUNES
Advogado(s): EDENILSON AMORIM ALVARENGA(OAB/PIAUÍ Nº 8823), GERARDO ALVES DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 70272)
Inventariado: PAULO NUNES DA SILVA
Advogado(s):
Intime-se a inventariante, por seu advogado, para demonstrar o recolhimento das custas complementares apontadas pela contadoria (fls. 67),
bem como para apresentar as últimas declarações nos termos do art. 636 do CPC com proposta de partilha, no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0031308-59.2014.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: E. C. DE V.
Advogado(s): MARIA DAS GRAÇAS DE FREITAS E SILVA XAVIER(OAB/PIAUÍ Nº 4607), RICARDO ALVES PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 6397),
ADRISLANE SYMONE FREITAS XAVIER(OAB/PIAUÍ Nº 6403), ENZO SAMUEL ALENCAR SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6588), JORRICELI ALMEIDA
DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6322)
Inventariado: F. C. DE V.
Advogado(s):
Considerando o teor da petição de fls. 69/72, intime-se o autor para esclarecer acerca da desistência das cotas societárias deixadas pela falecida,
no prazo de 15 (quinze) dias.
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13.82. DESPACHO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA504487 

13.83. DESPACHO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA504674 

13.84. DECISÃO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA504847 

13.85. DESPACHO MANDADO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA504981 

13.86. AVISO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA504493 

13.87. AVISO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA504971 

Processo nº 0024877-72.2015.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: D. F. DE A.
Advogado(s): MANOEL ALMEIDA NUNES NETO SEGUNDO(OAB/PIAUÍ Nº 9223)
Réu:
Advogado(s):
Em que pese a juntada das certidões de fls. 68/70, intime-se a inventariante para demonstrar o cumprimento do despacho de fls. 62 quanto ao
recolhimento do imposto devido, no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0010285-04.2007.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: M. R. C.L.
Advogado(s): Rosa Mendes Viana Formiga OAB/PI , Raiza Luiza Motta Rocha OAB/PI n.º 6568, Talita Costa Oliveira Teixeira OAB/PI 8223
Inventariado: JOSÉ IBIRACI PORTELA LEAL - FALECIDO
Advogado(s):
Intime-se a inventariante, por sua Defensora Pública, para se manifestar acerca da petição de fls. 230/232, no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0022377-96.2016.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: ROSA PATRICIA DE CASTRO MONTEIRO, MARCIA BEATRIZ BEZERRA DE CASTRO, INACIA ANDREIA BEZERRA DE
CASTRO, FABIANA MARIA ALENCAR BEZERRA DE CASTRO
Advogado(s): GLENNYLSON LEAL SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5889)
Réu:
Advogado(s):
Isto posto, converto o julgamento em diligência com fundamento no art. 370 do CPC, determinando a intimação dos autores por advogado para,
no prazo de 15 (quinze) dias, informarem acerca da abertura do respectivo inventário.
Cumpra-se.

Processo nº 0010601-46.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: D.H.S.A.
Advogado(s): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 1506)
Requerido: SILVIO NADIO DE MELO SANTOS
Advogado(s):
Posto isto, acolho o parecer Ministerial de fls. 157 e declino da competência para processar e julgar estes autos a uma das Comarcas de São
Paulo-SP, juízo competente para o julgamento do feito e o faço conforme disposto no art. 53, II do CPC.

Processo nº 0015663-62.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAMIREZ MACHADO DE MORAES
Advogado(s): VIRGINIA MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3319)
Réu: MARIA PEDRINA DA CONCEIÇAO, JOSÉ FRANCISCO SOARES, DUCILIO FRANCISCO SOARES, MARIA FRANCISCA SOARES,
ANTONIO FRANCISCO SOARES
Advogado(s): ELICIO DE MELO LEITAO (OAB/PIAUÍ Nº 1243)
Ocorreu erro material em relação a data da audiência. Assim, torno sem efeito o despacho de fls. 199 e redesigno para o dia 06 de março de
2018, às 9:30, a realização da audiência de instrução e julgamento para produção de provas, devendo as partes comparecerem acompanhadas
das respectivas testemunhas, apresentando as demais provas, independentemente de intimação.

Processo nº 0012117-77.2004.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: PAULO HENRIQUE LUSTOSA PEREIRA
Advogado(s): AMILRIA CARDOSO MENEZES(OAB/CEARÁ Nº 20718)
AVISO DE INTIMAÇÃO
De ordem do Doutor ANTÔNIO RE4IS DE JESUS NOLLÊTO, Meritíssimo Juiz de Direito da 1ª Vara do Júri da comarca de Teresina, Capital do
Estado do Piauí, INTIMA, nos termos do § 1º do art. 370 do CPP, a douta Advogada AMILRIA CARDOSO MENEZES, brasileiro, inscrita na
OAB/Piauí sob nº 20718, para Audiência de Instrução e Julgamento na Ação Penal nº 0012117-77-2004.8.18.0140 ? Homicídio Qualificado,
movida pelo Ministério Público do Estado do Piauí, contra PAULO HENRIQUE LUSTOSA PEREIRA, figurando como vítima FRANCISCO JOSÉ
HIGINO DE ABREU em trâmite neste Juízo, cuja referida audiência realizar-se-á no dia 26/JANEIRO/2018, às 10:30 horas. Dado e passado
nesta cidade e comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Júri, aos vinte e sete dias do mês de novembro do
ano de dois mil e dezessete (27.11.2017). Eu, ________________ (Thomas Emmerson Sales Cardoso), Analista Judicial, o digitei e subscrevi.

Processo nº 0003121-70.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DO 25º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA-PIAUÍ, MINISTÉRIO PÚBLICO 14ª PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: JEFFERSON RESENDE DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA JHULY DOS SANTOS OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11072)
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13.88. AVISO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA505133 

13.89. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA504380 

13.90. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA504464 

13.91. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA504486 

13.92. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA504491 

AVISO DE INTIMAÇÃO ADVOGADO
DE ORDEM DO DR. ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Meritíssimo Juiz de Direito Titular desta 1ª Vara do Júri, da Comarca de Teresina,
Estado do Piauí, INTIMA nos termos do § 1º do art. 370 do CPP c/c o art. 1º do Provimento nº007/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça
do Estado do Piauí, a douta Advogada FRANCISCA JHULY DOS SANTOS OLIVEIRA, inscrito na OAB/PI, sob o nº 11072, para comparecer no
dia 24 de JANEIRO de 2018, às 11h30, na Sala das audiências do Fórum Cível e Criminal Desembargador Joaquim de Sousa Neto, situado na
Praça Edgard Nogueira, s/n, Centro Cívico, 5º andar, Bairro Cabral, Teresina-PI., para Audiência de Instrução e Julgamento na Ação Penal
nº0003121-70.2016.8.18.0140, Homicídio Qualificado, movida pelo Ministério Público do Estado do Piauí, contra JEFFERSON RESENDE DA
SILVA, figurando como vítima, JAIRTON RODRIGUES DE SOUSA, em trâmite nesta Unidade Judiciária. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª vara do Tribunal do Júri, aos vinte e sete dias do mês de novembro do ano
de dois mil e dezessete(24.11.2017). Eu,(Thomas Emmerson Sales Cardoso), Analista Judicial, o digitei e subscrevi.

Processo nº 0027924-25.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA ESPECIALIZADA DE HOMICÍDIOS, MINISTÉRIO PÚBLICO 13ª PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: ANTONIO JOSÉ BISPO DO NASCIMENTO SILVA
Advogado(s): ADICKSON VERNEK RODRIGUES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11516)
AVISO DE INTIMAÇÃO
De ordem do Doutor ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Meritíssimo Juiz de Direito Titular da 1ª Vara do Júri da comarca de Teresina,
Capital do Estado do Piauí, INTIMA, nos termos do § 1º do art. 370 do CPP, ao douto Advogado ADICKSON VERNEK RODRIGUES DOS
SANTOS, brasileiro, inscrito na OAB/PI sob nº 11.51, para Audiência de Instrução e Julgamento na Ação Penal nº 0027924-25.2013-8.18.0140 ?
Qualificado Qualificado, movida pelo Ministério Público do Estado do Piauí, contra Antônio José Bispo do Nascimento Silva em trâmite neste
Juízo, cuja referida audiência realizar-se-á no dia 26/JANEIRO/2018, às 10:30 horas, na Sala das Audiências do Fórum Des. Joaquim deSousa
Neto, Praça Edgard Nogueira, Centro Cívico, 5º Andar, Bairro Cabral, nesta Capital. Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina,
Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Júri, aos vinte e sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezessete
(27.11.2017). Eu, ___ (Thomas Emmerson Sales Cardoso), Analista Judicial, o digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0028135-56.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JÚLIO CÉSAR OLIVEIRA CHAVES, JOSE RIBAMAR MENESES PIMENTEL, EDILTON AZEVEDO RODRIGUES, JOSE MARIA LINO,
ROBERTO OLIVEIRA NEPOMUCEMO, PEDRO PEREIRA DA SILVA, MARLON OLIVEIRA DE MENESES
Advogado(s): PAULA ANDREA DANTAS AVELINO MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 11082)
Réu: INSTITUTO DE ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PIAUI - EMATER, ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA: Com estes fundamentos, julgo parcialmente procedente a pretensão dos autores, o que faço com arrimo no artigo 487, I, do CPC.
Determino ao Estado do Piauí e ao EMATER/PI que efetuem a progressão funcional dos demandantes para a Classe "D", Referência "IV", com
os devidos acréscimos em seus vencimentos, conforme a lei n° 4.640/93. Quanto ao pedido de pagamento retroativo de vencimentos referentes à
Classe "D", Referência "IV", julgo improcedente. Sem custas, já que os autores são beneficiários da justiça gratuita e não anteciparam o valor de
despesas processuais. Sem honorários advocatícios, já que concedido o benefício da justiça gratuita. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Teresina, 23 de novembro de 2017. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0017570-63.1998.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: FERDINAND LIRA, LUCIANO MENDES SILVA, MIRIAN GOMES DE SENA, RONALDO LOPES RODRIGUES, ANDREIA DORTA
MONTEIRO DO NASCIMENTO, JOSELIA DA SILVA SANTOS
Advogado(s): LICINIO NUNES DE ARAUJO (OAB/PIAUÍ Nº 2307)
Requerido: ESTADO DO PIAUI -POLICIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): LEONARDO GOMES RIBEIRO GONCALVES (OAB/PIAUÍ Nº 2962)
DECISÃO: Com este fundamentos, julgo totalmente precrita a pretensão executória dos autores, o que faço com arrimo no artigo 487, II, do CPC.
Arquivem-se os autos após o trânsito em julgado. p.R.I. Teresina, 06 de julho de 2017. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO. Juiz de Direito dos Feitos
da Fazenda Pública de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0017069-21.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: WELLINGTON SILVA BORGES
Advogado(s): DANIEL VIDAL NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 4835)
Réu: FUNDAÇAO MUNICIPAL DE SAUDE(HOSPITAL DE URGENCIA DE TERESINA-PI-HUT)
Advogado(s):
SENTENÇA: Com estes fundamentos, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, o que faço com arrimo no artigo 267, IV do CPC.
Autorizo desde já o desentranhamento da documentação necessária à propositura da ação no juízo competente. Defiro o benefício da justiça
gratuíta em favor do requerente. P.R.I. Teresina, 10 de março de 2014.ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA. Juiz de Direito da 1ª Vara dos
Feitos da Fazenda Pública de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0005745-97.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LEONCIO PEREIRA DA SILVA
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Advogado(s): FRANCISCO ALBIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA: Custas processuais e honorários advocatícios pelo o autor, este no percentual de 10% (dez por cento) do valor da causa, conforme
art. 85, § 2º do CPC. Concedo ao autor o benefício da gratuidade da justiça, e estabeleço a condição suspensiva de exigibilidade da sucumbência
imposta na sentença, que somente poderá ser executada se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade,extinguindo-se passado esse
prazo, tais obrigações do beneficiário, nos termos do § 3º do art. 98 do Novo Código de Processo Civil. P.R.I. Teresina, 20 de junho de
2017.ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA. Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0013080-02.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: YURI VINICIUS DA SILVA AMORIM
Advogado(s): SOLEANGE SOUSA ARAUJO FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 6753)
Réu: DIRETOR DO COLEGIO CPI
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, com base no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, hei por bem, confirmando a medida liminar,
CONCEDER A SEGURANÇA por entender que a situação fática do Impetrante está inteiramente consolidada no tempo, devendo, portanto,
concluir regularmente o curso de graduação. Sem honorários advocatícios, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ. Finalmente, em
observância ao artigo 14, § 1º da Lei nº 12.016/2009, recorro de oficio ao E. Tribunal de Justiça do Piauí, independentemente de recurso
voluntário, com as homenagens deste juízo. P.R.I. Teresina, 05 de julho de 2017. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA. Juiz de Direito dos
Feitos da Fazenda Pública de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0009286-36.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MUNICIPIO DE TERESINA - PI
Advogado(s): MARIA DO CARMO FERNANDES FROTA(OAB/PIAUÍ Nº 10446)
Réu: LUCIANA PESSOA NUNES SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: Por tais rezóes, JULGO EXTINTO o processo, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, em virtude da perda superveniente de objeto, nos
termos do art. 485, inciso VI do CPC. Custas e honorários advocatícios pela parte requerida, este no valor de 10% (dez por cento) do valor da
causa.P.R.I. Teresina, 29 de junho de 2017. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO. Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de
Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0012806-43.2012.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: INDIRA MARIA SOUSA E SILVA
Advogado(s): WELTON LUIZ BANDEIRA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6994), WELTON LUIZ BANDEIRA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6994)
Réu: DIRETORA DO COLÉGIO ANGLO INTEGRAL
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, com base no artigo 487,I, do Código de Processo Civil, hei por bem, confirmando a medida liminar,
CONCEDER A SEGURANÇA por entender que a situação fática da Impetrante está inteiramente consolidada no tempo, devendo, portanto,
concluir regularmete o curso de graduação. Sem honorários advocatícios, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ. Finalmente, em
observância ao artigo 14, § 1º da Lei nº 12.016/2009, recorro de oficio ao E. Tribunal de Justiça do Piauí, independentemente de recurso
voluntário, com as homenagens deste juízo. P.R.I. Teresina, 05 de julho de 2017.ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA. Juiz de Direito da 1ª
Vara dos Feitos da Fazenda Pública de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0013611-54.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SOLANGE ALVES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: 0 ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA: Com estes fundamentos julgo EXTINTO o presente processo, com resolução de mérito o que faço, com arrimo no art. 487, I e II do
CPC. Custas pelo requerente. P.R.I. Teresina, 29 de junho de 2017. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA. Juiz de Direito da 1ª Vara dos
Feitos da Fazenda Pública de Teresina.

PROCESSO Nº: 0001489-09.2016.8.18.0140
CLASSE: Desapropriação
Desapropriante: O MUNICÍPIO DE TERESINA - PI
Inventariado: CARMELITA VASCONCELOS LIMA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 10 (dez) dias

O Dr. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com o prazo de 10 (dez) dias, que se processa neste Juízo e
Secretaria da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de Teresina, Estado do Piauí, com sede na Rua Tibério Nunes, nº 309, Bairro
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Cabral, a Ação de Desapropriação por Utilidade Pública de nº 0001489-09.2016.8.18.0140, ajuizada pelo MUNICÍPIO DE TERESINA-PI, pessoa
jurídica de direito público interno, em face de CARMELITA VASCONCELOS LIMA, ficando por este edital intimados todos os terceiros e/ou
interessados no processo epigrafado, que tem por objeto a desapropriação de uma área equivalente a 918,73 m², referente ao imóvel situado no
?Lote de Terreno Urbano (LD ? 24), situado na série nascente da Avenida Poty Velho, Bairro Santa Maria da Codipi, Zona Norte de Teresina-PI,
com os seguintes limites e confrontações: FRENTE: 58,30 m; limitando-se com a série nascente da Avenida Poty Velho; FUNDO: 56,84 m;
limitando-se com Amilton Vasconcelos Lima: LADO DIREITO: 15,93 m; limitando-se com Élia Vasconcelos de Sousa; e LADO ESQUERDO:
16,32 m; limitando-se com Maria do Amparo Salmito Cavalcante; perfazendo uma área de 918,73 m² e perímetro de 147,39 m²?, para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário
da Justiça e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta Comarca de Teresina, capital do Estado do Piauí, aos vinte e sete dias do mês de
novembro de 2017 (27/11/2017). Eu, Celma Regina de Sousa Holanda, _______________Secretária da 1º Vara digitei e subscrevi.
ADERSON ANTÔNIO DE BRITO NOGUEIRA
Juiz de Direito Auxiliar da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0006865-78.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO RIBEIRO CAVALCANTE
Advogado(s): ANDRE LUIZ FEITOSA QUIXADA(OAB/PIAUÍ Nº 7417)
Réu: MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a outora para realizar o preparo dos autos em cinco (05) dias, sob pena de extinção e arquivamento. Cumpra-se.
Teresina, 29 de março de 2.017. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Publica de
Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0016346-31.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento Provisório de Sentença
Exequente: ERIDAN DO AMARAL SOUSA, RHAYZA ELYS RODRIGUES CASTRO, ROBERTO DOS SANTOS MELO, MARCELO CAMPELO
DE BARROS, RENE VIANA DE SOUSA, MARCOS FERNANDO DO CARMO NUNES, GENILSON DA CUNHA LIMA, MAICCON DE OLIVEIRA
SOUSA, JEFFERSON PAULO RIBEIRO SOARES
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-seos demais outores para anexar ao caderno processual o certificado de Conclusão do Curso de Formação Policial.
Intimem-se tambem os exequentes para juntar os autos, no prazo de 05 (cinco) dias, a petição inicial do processo originário, a fim de que este
juízo possa verificar o real objeto da ação. Somente com a petição inicial o juízo desta 1ª Vara da Fazenda Publica poderaá averiguar se o objeto
do processo consiste na nomeação e posse dos aprovados ou apenas na anulação do teste psicotécnico, para fins de cumprimento da sentença.
Cumpra-se. Teresina, 06 de julho de 2017. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Publica
de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0017977-39.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: KLEBER SOUSA CAVALCANTE
Advogado(s): RODRIGO MOURAO CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 12089)
Réu: INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUÍ - IAPEP
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar se o IASPI deu o devido cumprimento à decisão de fls. 78/80,
com o restabelecimento do fornecimento do medicamento, conforme pelo Requerido na petição de fls. 168/170. CUMPRA-SE. Teresina, 31 de
março de 2017. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Publica de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0019712-20.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: WALKIRIA HOLANDA PINHEIRO COSTA ALMONDES
Advogado(s): DANIEL BRUNO FORMIGA DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7073)
Requerido: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA: Com estes fundamentos, face o abandono da causa da parte autora, julgo EXTINTO o presente processo, sem resolução de mérito,
o que faço, com arrimo no art. 485, II do CPC. Custas pela requerente. P.R.I. Teresina, 17 de abril de 2017. ADERSON ANTONIO BRITO
NOGUEIRA. Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0023791-32.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDUARDO LIRA DE OLIVEIRA, GUSTAVO FELIPE DE BRITO LOPES, FELIPE SANTIAGO MONTEIRO NETO, JOSUE FELICIANO DE
MELO, RAMON THIAGO FERREIRA DA COSTA, JESIFIEL ARNOUT SILVA SOBRINHO, WANESSA BARBOSA TORRES NUNES
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Réu: ESTADO DO PIAUI ( CBEMPI )
Advogado(s):
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DESPACHO: Intimem-se os requerentes para que, no prazo de (10) dias, recolher as custas e taxas judiciárias devidas, sob pena de extinção e
cancelamento da distribuição, ou comprovem os requisitos para a concessão do benefício da justiça gratuita, no mesmo prazo. Intimem-se.
Teresina, 26 de setembro de 2016. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Publica de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0025383-82.2014.8.18.0140
Classe: Desapropriação
Desapropriante: MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): CLAUDIO MOREIRA DO REGO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10706)
Desapropriado: PROPRIETARIOS DESCONHECIDOS
Advogado(s):
DESPACHO: Em razão, do exposto, DETERMINO a devolução da importância de R$ 22.485,00 ( vinte e dois mil, quatrocentos e oitenta e cinco
reais), que por equívoco foi depositado e juntado neste processo, ao MUNICÍPIO DESAPROPRIANTE com as cautelas e em conta do
MUNICÍPIO DE TERESINA a ser fornecida pela Procuradoria Jurídica. Em seguida não havendo CONTESTAÇÃO, remeta-se os autos ao
Ministério Público para emitir parecer no feito. Intime-se. Cumpra-se. Teresina, 29 de agosto de 2017. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA.
Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0011895-94.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: PALOMA MARIA ANDRADE ARAUJO
Advogado(s): HUMBERTO CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7085)
Réu: COLEGIO CPI, CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇAO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, com base no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, hei por bem, confirmando a medida liminar,
CONCEDER A SEGURANÇA por entender que a situação fática da Impetrante está inteiramente consolidada no tempo, devendo, portanto,
concluir regularmente o curso de graduação. Sem honorários advocatícios, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ. Finalmente, em
observância ao artigo 14, § 1º da Lei 12.016/2009, recorro de ofício ao E. Tribunal de Justiça do Piauí, independentemente de recurso voluntário,
com as homenagens deste juízo. P.R.I. Teresina, 17 de abril de 2017. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA. Juiz de Direito da 1ª Vara dos
Feitos da Fazenda Pública de Teresina.

Processo nº 0018747-66.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULO CESAR ECKHARDT
Advogado(s): ALANA NAYARA BATISTA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9512), ALINNE FERREIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9369)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Intime-se a parte interessa para que recolha o preparo, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0017182-67.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: FRANCISCO HERCULES DE CARVALHO BEZERRA
Advogado(s): BARBARA MARIA DANTAS MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12305), MARCELO VICTOR LEAL BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº
6950)
Réu: DIRETOR(A) DO COLEGIO CEBRAPI, ESTADO DO PIAUI - CONSENHO ESTADUAL DE EDUCAÇAO DO PIAUI, SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - GERÊNCIA DE REGISTRO E VIDA ESCOLAR - GERVE
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, com base no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, hei por bem, confirmando a medida liminar,
CONCEDER A SEGURANÇA por entender que a situação fática do Impetrante está inteiramente consolidada no tempo, devendo, portanto,
concluir regularmente o curso de graduação. Sem honorários, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ. Finalmente, em observância ao
artigo 14, §1º da Lei nº 12.016/2009, recorro de ofício ao E. Tribunal de Justiça do Piauí, independentemente de recurso voluntário, com as
homenagens deste juízo. P. R. I. Teresina, 27 de junho de 2017. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da
Fazenda Publica de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0012594-66.2005.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSEFA TORRES DA SILVA FREIRE
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047), CRISTIANE MARIA MARTINS FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 3323)
Requerido: IAPEP - INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI.
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se as partes para, sucessivamente, se manifestarem acerca dos cálculos da contadoria judicial, no prazo de 05 (cinco)
dias. Cumpra-se. Teresina, 26 de outubro de 2017. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda
Publica de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0013008-54.2011.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
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Impetrante: DANIEL REGES DE SOUSA RIBEIRO, FRANCISCA LAURA DA SILVA COSTA, JUDSON MILHOMEM SILVA, MAYARA
KAROLYNE DA SILVA SOUSA, PATROCIO ANDERSON DOS SANTOS SÁ, ROSABGELA EVAGELISTA DA SILVA, VANESSA GONÇALVES
DE SOUSA
Advogado(s): JOCIRO NUNES ALVES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 6418)
Impetrado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI - UESPI
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, reconhecendo o longo lapso temporal da impetração da ação, tenho como desaparecido, por óbvio, o objeto
da impetração, ficando assim, completamente esvaziado a segurança, JULGO extinto o presente feito, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil. Condeno os impetrantes nas custas processuais. P. R. I. Teresina, 04 de julho de 2017.
ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Publica de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0021151-95.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDIR LOPES CAMPELO, ANTONIO JOSE DE MOURA
Advogado(s): JOÃO DIAS DE SOUSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3063)
Réu: ESTADO DO PIAUI(SECRETARIA ESTADUAL DE SAUDE)
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se à parte autora para cinco (05) dias efetuar o preparo dos autos. Cumpra-se. Teresina, 26 de maio de 2.017. ADERSON
ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Publica de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0012791-69.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: HEITOR PERES MARREIROS MOREIRA
Advogado(s): DIÓGENES VITOR DA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2517), LÍVIA RAQUEL DA COSTA BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 5120)
Réu: DIRETOR DO GRUPO EDUCACIONAL CEV
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, com base no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, hei por bem, confirmando a medida liminar,
CONCEDER A SEGURANÇA por entender que a situação fática do Impetrante está inteiramente consolidada no tempo, devendo, portanto,
concluir regularmente o curso de graduação. Sem honorários advocatícios, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ. Finalmente, em
observância ao artigo 14, § 1º da Lei nº 12.016/2009, recorro de ofício ao E. Tribunal de Justiça do Piauí, independentemente de recurso
voluntário, com as homenagens deste juízo. P.R.I. Teresina, 17 de abril de 2017. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA. Juiz de Direito da 1ª
Vara dos Feitos da Fazenda Pública de Teresina.

Processo nº 0011422-40.2015.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: O MUNICÍPIO DE MURICI DOS PORTELAS
Advogado(s): FELIPE MONTEIRO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8346)
Requerido: IDEPI (INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ)
Advogado(s):
Intime-se a parte interessada para que recolha o preparo no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0003020-34.1996.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOAO CHAGAS DO NASCIMENTO
Advogado(s): MARIA AMELIA SILVA CAVALCANTE (OAB/PIAUÍ Nº 1457)
Requerido: ESTADO DO PIAUI ( FAZENDA PUBLICA ESTADUAL)
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o requerente para, querendo, no prazo de 05 ( cinco) dias, se manifestar acerca da petição e documentos de fls. 264/297.
Cumpra-se. Teresina, 21 de novembro de 2017. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA. Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0000098-87.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: GABRIEL QUEIROZ MOURA(MENOR)
Advogado(s): MARCIA DE QUEIROZ RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4742/06), MARIA DO SOCORRO MESQUITA QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 1910)
Réu: DIRETORA DO INSTITUTO DOM BARRETO
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, com base no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, hei por bem, confirmando a medida liminar,
CONCEDER A SEGURANÇA por entender que a situação fática do Impetrante está inteiramente consolidada no tempo, devendo, portanto,
concluir regularmente o curso de graduação. Sem honorários, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ. Finalmente, em observância ao
artigo 14, §1º da Lei nº 12.016/2009, recorro de ofício ao E. Tribunal de Justiça do Piauí, independentemente de recurso voluntário, com as
homenagens deste juízo. P. R. I. Teresina, 04 de JULHO de 2017. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz de Direito da 1ª Vara dos
Feitos da Fazenda Publica de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
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13.115. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA504346 

13.116. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA504347 

13.117. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA504349 

13.118. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA504354 

13.119. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA504357 

Processo nº 0006294-73.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SAVIO STEFANIO LIMA VERDE E SILVA ME (EXPRESSO SHAMAN)
Advogado(s): CRYSTIANNE EVELIM RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8472)
Réu: ESTADO DO PIAUI - SECRETARIA ESTADUAL DE TRANSPORTES - SETRANS, EMVIPI - EMPRESA PRIVADA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para apesentar réplica à contestação, no prazo de 15 quinze dias úteis. Cumpra-se. Teresina, 06 de junho
de 2017. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Publica de Teresina.

Processo nº 0019533-47.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROBERTO SANTOS DE OLIVEIRA
Advogado(s): PEDRO RIO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5425), LUCIANO CARLOS CACAU DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6177), JOSÉ VALDIR BATISTA
E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5149)
Réu: TRANSBRASILIANA TRANSPORTES E TURISMO LTDA
Advogado(s): JOSE BENEDITO DE ASSUNCAO COUTO FILHO(OAB/MARANHÃO Nº 10022), NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB/SÃO PAULO Nº 128341)
Trecho de sentença proferida nos autos em epígrafe: "(...) 3. DISPOSITIVO. Por essas razões acima exposta e por de tudo mais que dos autos
consta, e, ainda, levando-se em conta princípios gerais de direito, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO, CONDENANDO a
requerida (TRANSBRASILIANA TRANSPORTES E TURISMO LTDA.) a PAGAR indenização ao requerente, a título de DANOS MORAIS o valor
de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), com a devida incidência de correção monetária (Súmula 362 STJ) e juros moratórios (Súmula 54 STJ), a partir
da citação.
Nos termos do art.86, parágrafo único, do Código de Processo Civil, condeno a parte ré ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, que fixo em 10% ( dez por cento) sobre o valor da ação.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, pagas as custas, arquivem-se os autos.
TERESINA, 24 de novembro de 2017
LYGIA CARVALHO PARENTES SAMPAIO
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0001306-04.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MAGNO DE ARAUJO SILVA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
Do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fundamento no art. 330, IV c/c art. 321, todos do NCPC, haja vista que a parte autora deixou
de apresentar documento indispensável ao processamento do feito.
Condeno a parte autora em custas processuais.
Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0002195-55.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANDREINA PEREIRA VIANA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA
Advogado(s):
Do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fundamento no art. 330, IV c/c art. 321, todos do NCPC, haja vista que a parte autora deixou
de apresentar documento indispensável ao processamento do feito, bem como não efetuou o pgamento das custas processuais.
Condeno a parte autora em custas processuais.
Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0001641-91.2015.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: HONEY DA SILVA LOPES
Advogado(s): JOSÉ RIBAMAR ODORICO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4933)
Requerido: BANCO FIAT S/A
Advogado(s):
Do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fundamento no art. 330, IV c/c art. 321, todos do NCPC.
Determino o cancelamento da distribuição.
Sem condenação em honorários. Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0010742-89.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
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13.120. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA504358 

13.121. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA504362 

13.122. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA504379 

13.123. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA504384 

13.124. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA504385 

13.125. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA504388 

Autor: DEUSDETE JOSE DA SILVA
Advogado(s): HERY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344-05), CHRISTIANA BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
Assim, não cumprindo o autor com a emenda determinada, um dos requisitos da petição inicial, o seu indeferimento é medida que se impõe.
Do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fundamento no art. 330, IV c/c art. 321, todos do NCPC.
Determino o cancelamento da distribuição.
Sem condenação em honorários. Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0030359-64.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAO DE ARAUJO PEREIRA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: SPC BRASIL - (SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - SPC)
Advogado(s):
Do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fundamento no art. 330, IV c/c art. 321, todos do NCPC.
Determino o cancelamento da distribuição.
Sem condenação em honorários. Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0005145-37.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO RUFINO DA SILVA NETO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), LÍVIA ARCÂNGELA N. MORAIS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5166)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
Do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fundamento no art. 330, IV c/c art. 321, todos do NCPC.
Condeno a parte autora em custas processuais.
Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0011827-86.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LUCIANE COSTA DE CARVALHO
Advogado(s): MARCIO ANDRE BARRADAS FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4884)
Requerido: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033), RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 3432)
Ante todo o exposto e consoante o Art. 487, I, do CPC, com resolução do mérito, julgo IMPROCEDENTES os pedidos contidos na inicial.
Custas pela parte autora, a qual condeno ainda a pagar honorários, em percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com os registros necessários, independentemente do pagamento das custas e honorários, devendo a
Secretaria adotar as providencias necessárias à remessa dos documentos necessários à execução fiscal respectiva.

Processo nº 0004169-69.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCUS VENICIUS MEDEIROS COSTA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANT0S(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Réu: ANDRÉA MARIA MEDEIROS COSTA, IMAGINARIUM
Advogado(s):
DESIGNO audiência de saneamento do processo para o dia 14 de dezembro de 2017 às 11:30 horas, quando as partes deverão comparecer
para esclarecer suas alegações, e onde deverá ser realizado o saneamento do processo, em cooperação, na forma do art. 357, § 3o do NCPC.
Intimem-se.

Processo nº 0004724-62.2008.8.18.0140
Classe: Restauração de Autos
Requerente: MARCOS VENICIUS MEDEIROS COSTA
Advogado(s): MARCUS MORAIS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4573), RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Requerido: ANDRÉA MARIA MEDEIROS COSTA
Advogado(s): CHARLLES MAX PESSOA MARQUES DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 2820)
DESIGNO audiência de saneamento do processo para o dia 14 de dezembro de 2017 às 11:30 horas, quando as partes deverão comparecer
para esclarecer suas alegações, e onde deverá ser realizado o saneamento do processo, em cooperação, na forma do art. 357, § 3o do NCPC.
Intimem-se.

Processo nº 0019211-27.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
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13.126. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA504484 

13.127. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA504495 

13.128. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA504502 

13.129. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA504531 

13.130. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA504558 

Exequente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): M C TAVARES E CIA LTDA ME, MARIA DA CUNHA TAVARES, FRANCISCO MACHEZAN TAVARES
Advogado(s): LAERCIO CARDOSO VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 10200)
Os embargos à execução devem ser distribuídos por dependência aos autos principais. Desentranhe-se a referida peça para que seja adotado o
procedimento correto.
Sendo assim, intime-se o advogado subscritor dos embargos, a fim de que compareça em secretaria e providencie a distribuição dos embargos, e
recolhimento das custas devidas, sob pena de seu não conhecimento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023242-66.2009.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: CELESTE RODRIGUES NUNES
Advogado(s): GILBERTO ANTONIO NEVES PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4117)
Requerido: BANCO CIFRA S/A FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA(OAB/MINAS GERAIS Nº 63440 ), FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA(OAB/MINAS
GERAIS Nº 109730 )
DESPACHO: (DESPACHO Trata-se de pedido de levantamento de quantia depositada voluntariamente pela parte sucumbente, que foi
validamente intimada da sentença condenatória. Ao mesmo tempo, a parte autora sustenta que há um saldo remanescente, decorrente de
equívoco nos valores calculados pela parte ré. Altere-se no sistema ThemisWeb para cumprimento de sentença. Intime-se a parte executada,
através de seu(s) procurador(es) para efetuar o pagamento dos valores remancentes apontados na petição de fls. 209/210, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do
NCPC. Autorizo a expedição de Alvará Judicial para levantamento dos valores depositados judicialmente, observando a confecção em separado
dos honorários de sucumbência. TERESINA, 21 de novembro de 2017 LYGIA CARVALHO PARENTES SAMPAIO Juiz(a) de Direito da 2ª Vara
Cível da Comarca de TERESINA)

Processo nº 0017507-08.2016.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: CHRISTIAN CASTRO MASCARENHAS
Advogado(s): MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5084)
Requerido: RAIMUNDA DE LIMA NOBRE MARTINS, FRANCISCA MAGNOLIA DOS SANTOS PAULA
Advogado(s): ELISÂNGELA CARLA DA COSTA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4698)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) À parte autora atraves de seu advogado para se manifestar
sobre a certidão de fls. 155 verso, lavrada pelo Sr. Oficial de Justiça. TERESINA, 27 de novembro de 2017 JOSÉ PEREIRA DE SOUSA Servidor
Designado - 11111

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008738-60.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ABIGAIL ROSADO DE MOURA CONRADO, ANTONIO FERNANDO ROSADO DE MOURA CONRADO
Advogado(s): RAFAEL TRAJANO DE ALBUQUERQUE RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 4955)
Requerido: BOMPRECO S/A SUPERMERCADOS DO NORDESTE
Advogado(s): ANTONIO MENDES MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 2692), FRANCISCO ALEXANDRE BARBOSA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 424804)
DESPACHO: (Acolho o requerimento de fls. 192/195 no tocante ao pedido de habilitação dos sucessores da parte autora. Com relação à
execução provisória da multa, filio-me à corrente de sua exigibilidade somente após o julgamento do pedido principal. Desta forma, mantenho o
decisão que determinou o arquivamento da execução provisória. Considerando a existência de preliminares na contestação, intime-se a parte
autora para manifestação, no prazo de 15 dias. TERESINA, 17 de julho de 2017)

Processo nº 0003356-03.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSIANA ALMEIDA NASCIMENTO
Advogado(s): CHRISTIANA BARROS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 7740), HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405),
JESSICA LOPES DE SOUZA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 12732)
Réu: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NÃO-PADRONIZADOS NPL I
Advogado(s):
Vistos etc.
Considerando que a data de 14 de fevereiro de 2018 coincidirá com o feriado de Cinzas, redesigno a audiência para o dia 06 de fevereiro de
2018, às 09h30, na Sala de Audiências da 2ª Vara Cível de Teresina.
Expeça-se nova Carta de Citação.
Cumpra-se.

PROCESSO Nº: 0025014-98.2008.8.18.0140
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL
Executado(a): MARIA DO SOCORRO VIANA VIEIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. LYGIA CARVALHO PARENTES SAMPAIO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta pelo Banco do Brasil S.A em face de MARIA DO
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13.131. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA504591 

13.132. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA504617 

13.133. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA504619 

13.134. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA504642 

13.135. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA504649 

13.136. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA504654 

SOCORRO VIANA VIEIRA, ficando por este edital intimados os possiveis herdeiros da requerida para que manifestem intreresse na sucessão
processual e promovam a respectiva habiliação no prazo de 15 dias, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário
de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de
TERESINA, Estado do Piauí, aos 27 de novembro de 2017 (27/11/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
LYGIA CARVALHO PARENTES SAMPAIO
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0004597-12.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EMERSON PATRICK DE JESUS ROCA
Advogado(s): CHRISTIANA BARROS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 7740), HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: ATIVOS S.A CIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS
Advogado(s):
Vistos etc.
Considerando que a data de 14 de fevereiro de 2018 coincidirá com o feriado de Cinzas, redesigno a audiência para o dia 06 de fevereiro de
2018, às 09h00, na Sala de Audiências da 2ª Vara Cível de Teresina.
Expeça-se nova Carta de Citação.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009562-67.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: FERTIPAR FERTILIZANTES DO MARANHÃO LTDA
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 2723)
Executado(a): NORDESTE AGRÍCOLA LTDA
Advogado(s):
DECISÃO: (Ern caso de não haver valores a penhorar, intime-se, de logo,-o Exequente para informar outros meios de prosseguimento da
execução, vez que os bens indicados às fls. 136/137 são de propriedade dós sócios da executada, pessoas físicas, não havendo nos autos prova
da desconsideração da personalidade jurídica da referida executada. Ademais, cabe ressaltar que o procedimento a ser seguido na
desconsideração da personalidade jurídica, deve assegurarão sócio direito ao contraditóriò:'e ampla defesa. Intime-se.-Cumpra-se. Expedientes
necessários. Teresina, 13 de novembro de 2017. Dra. LYGIA CARVALHO PARENTES SAMPAIO Juíza de Direito 'da 2a Vara Cível da Comarca
de Teresina)

Processo nº 0001292-20.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JACQUELINE ARAUJO GOMES VIVEIROS
Advogado(s): CHRISTIANA BARROS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 7740), HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: FUNDO DE RENEGOCIAÇÃO DE DÉBITOS FIDC NP
Advogado(s):
Vistos etc.
Considerando que a data de 14 de fevereiro de 2018 coincidirá com o feriado de Cinzas, redesigno a audiência para o dia 06 de fevereiro de
2018, às 08h30, na Sala de Audiências da 2ª Vara Cível de Teresina.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0019873-88.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO DA CRUZ DA SILVA GOMES
Advogado(s): JOSE REBELLO FREIRE NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5200), PÉRICLES DOS SANTOS REINALDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2048)
Réu: THEMISTOCLES RAMOS NETO
Advogado(s):
istos etc.
Considerando que a data de 14 de fevereiro de 2018 coincidirá com o feriado de Cinzas, redesigno a audiência para o dia 06 de fevereiro de
2018, às 10h30, na Sala de Audiências da 2ª Vara Cível de Teresina.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0005802-23.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADRIANA LOPES DA COSTA, BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s): ANA KEULY LUZ BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7309-B), HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) A parte autora atraves de seu advogado para se
manifestar sobre a certidão de fls.97 lavrada pelo Sr. Oficial de Justiça. TERESINA, 27 de novembro de 2017 JOSÉ PEREIRA DE SOUSA
Servidor Designado - 11111

Processo nº 0002472-71.2017.8.18.0140
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13.137. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA504666 

13.138. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA504694 

13.139. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA504758 

13.140. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA505019 

13.141. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA505058 

13.142. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA505150 

Classe: Procedimento Comum
Autor: ROMEU SAMPAIO DE FIGUEIREDO FILHO
Advogado(s): MARIANA MOREIRA KALUME(OAB/PIAUÍ Nº 5035), FELIPE DE AMORIM SOUSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2918), JOSE ARAUJO
PINHEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 14764)
Réu: SELMA MARIA NUNES SANTOS DE FIGUEREDO, FRANCISCO WESLEY NOLETO SALES, FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DO
BRASIL LTDA
Advogado(s):
Vistos etc.
Considerando que a data de 14 de fevereiro de 2018 coincidirá com o feriado de Cinzas, redesigno a audiência para o dia 06 de fevereiro de
2018, às 10h00, na Sala de Audiências da 2ª Vara Cível de Teresina.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001291-11.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: SAPPEL DO BRASIL LTDA
Advogado(s): INGLS EDLAMOY FREITAS DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 30739)
Requerido: CMA-ENGENHARIA E SERVICOS LTDA
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré CMA-ENGENHARIA E SERVICOS LTDA.

Processo nº 0006710-70.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ITHALO SAMUEL SANTOS MARTINS
Advogado(s): MARCOS DANILO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6328)
Réu: AVISTA S/A ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO
Advogado(s): ALEXANDRE FONSECA DE MELLO(OAB/SÃO PAULO Nº 222219)
SENTENÇA. Vistos. (...) III. DISPOSITIVO. Diante de todo o exposto, e de tudo mais que dos autos consta, à luz da prova produzida, da
jurisprudência e da doutrina invocadas e, ainda, levando-se em conta princípios gerais de direito, com fundamento nos arts. 5º, V e X, da
Constituição Federal, e 186, 187 e 927 do Código Civil, c/c os art. 330, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente em parte o pedido inicial,
extinguindo o feito com exame de mérito da seguinte forma: a) Condeno o Requerido no pagamento de indenização por danos morais no importe
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) pelo ato ilícito praticado, com correção monetária a fluir na data deste decisório (Súmula 362, do STJ) e juros de
mora de 1% ao mês contados a partir do evento danoso (súmula 54 do STJ); b) No teor da súmula 326 do STJ, condeno o Requerido ao
pagamento de honorários que arbitro em 10% sobre o valor da condenação, assim como as custas processuais. publique-se. Registre-se. Intime-
se. Cumpra-se(...)".

Processo nº 0009253-32.2005.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: NOVATERRA CONSÓRCIO DE BENS S/C LTDA
Advogado(s): JOSE LUIS MELO GARCIA(OAB/PIAUÍ Nº 16748)
Requerido: GILVAN CORREIA DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Intime-se a parte autora para se manifestar sobre o retorno dos
autos da 2ª instância.

Processo nº 0005059-03.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841), DANILO RIBEIRO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8697)
Requerido: LUIZ CLARO DE ARAUJO
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Intime-se a parte requerida sobre o pedido de desistência.

Processo nº 0022587-26.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ISMAEL FERREIRA BORGES
Advogado(s): IGOR MOTA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 6590)
Requerido: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 20397)
Ante todo o exposto e consoante o Art. 487, I, do CPC, com resolução do mérito, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido do autor, somente
para excluir a cláusula que prevê cumulação da taxa de comissão de permanência com outros encargos decorrentes da mora contratual.
Considerando a sucumbência recíproca, condeno o Autor no pagamento de honorários de sucumbência em favor do advogado do Requerido
correspondente a 10% sobre o valor atualizado da causa, e condeno o Requerido no pagamento de honorários de sucumbência em favor do
advogado do Autor, correspondente a 10% sobre o valor atualizado da causa, vedada a compensação.
Custas pro rata.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, pagas as custas, arquivem-se os autos.

Processo nº 0028549-30.2011.8.18.0140

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8333 Disponibilização: Segunda-feira, 27 de Novembro de 2017 Publicação: Terça-feira, 28 de Novembro de 2017

Página 139



13.143. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA505312 

13.144. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA505335 

13.145. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA505363 

13.146. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA504365 

13.147. SENTENÇA - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA504374 

13.148. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA504430 

Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA CÂNDIDA DE ALMEIDA LOPES, EDUARDO AGUIAR BEZERRA
Advogado(s): MARIO NILTON DE ARAUJO (OAB/PIAUÍ Nº 2590), ANTONIO CARLOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 1909), MÁRIO NILTON DE
ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2590)
Requerido: BANCO SANTANDER ( BRASIL)/ BANESPA S/A
Advogado(s): DANIELE FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033-A), RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº
3432)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
A parte apelada para apresentar contrarrazões no prazo legal.
TERESINA, 27 de novembro de 2017

Processo nº 0009049-41.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: HELANO CARVALHO TAVARES
Advogado(s): PEDRO NOLASCO TITO GONCALVES FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2198/90)
Réu: AIMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): RICARDO ARAUJO LEAL DO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 11394), DANIELE FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033-A),
RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 3432)
Vistos etc
Considerando que a data designada anteriormente coincide com o feriado da Semana Santa. Portanto, redesigno a audiência de conciliação para
o dia 26 de março de 2018, às 10h30, na Sala de Audiências da 2ª Vara Cível de Teresina.
Cumpra-se.

Processo nº 0030479-78.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SIDINEY DOS SANTOS BRAGA
Advogado(s): MARCO ANDRÉ VAZ DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 6447), VICTOR VINÍCIUS SOARES DO RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 6078), AVELINA
DA SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8600)
Réu: TRILHA VEICULOS LTDA, JELTA VEÍCULOS E MÁQUINAS LTDA, BANCO PANAMERICANO S.A, FIAT AUTOMOVEIS S/A
Advogado(s): RODRIGO AVELAR REIS SA(OAB/PIAUÍ Nº 10217), CELESTINA OLIVEIRA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5194), FELIPE
GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480), ÉZIO JOSÉ RAULINO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 3443), BRUNO DE MELO
CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 4200), RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA CURY(OAB/PIAUÍ Nº 5914), GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
Vistos etc
Considerando que a data designada anteriormente coincide com o feriado da Semana Santa. Portanto, redesigno a audiência de conciliação para
o dia 26 de março de 2018, às 08h30, na Sala de Audiências da 2ª Vara Cível de Teresina.
Cumpra-se.

Processo nº 0015027-91.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LEANDRO EMIDIO LIMA E SILVA FERREIRA
Advogado(s): GUILBERT DE OLIVEIRA MONTEIRO DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 6321)
Réu: CONSTRUTORA PATRIMONIO
Advogado(s): IVANA FONTENELLE LOBAO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 9074), LEONARDO SOARES PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 7495)
Vistos etc
Considerando que a data designada anteriormente coincide com o feriado da Semana Santa. Portanto, redesigno a audiência de conciliação para
o dia 26 de março de 2018, às 10h00, na Sala de Audiências da 2ª Vara Cível de Teresina.
Cumpra-se.

Processo nº 0006465-59.2016.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: WESLLEY HIGINO DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): GUSTAVO LAGE FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 7947)
Despacho: Sobre o teor da informação prestada ás fs. 38, intime-se a parte autora, via seu advogado, para fins de manifestação em 05 (cinco)
dias. Cumpra-se. TERESINA, 24 de novembro de 2017

Processo nº 0015106-85.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Suplicante: MARIA DE LOURDES DA ROCHA ARAUJO
Advogado(s): RICARDO SOARES FREITAS (OAB/PIAUÍ Nº 2065)
Suplicado: JOÃO PEREIRA LIMA
Advogado(s):
Assim, considerando o desinteresse da parte requerente, julgo extinto o presente feito, sem resolução de mérito, o que faço com fundamento no
art. 485, II e III do CPC, determinando o arquivamento destes autos, observando-se as formalidades legais. Custas pela requerente, as quais
mando, desde já, sejam contadas e preparadas, intimando-se a parte para fins de recolhimento, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição
em Dívida Ativa. Escoado o prazo acima estabelecido, não havendo liquidação, e transitada em julgado, adote, a secretaria, as providências
exigidas pela Corregedoria Geral de Justiça deste Estado, oficiando-se o FERMOJUPI. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Transitado em julgado, expedidas as comunicações necessárias e as baixas devidas, arquivem-se, observadas as formalidades legais.
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13.149. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA504455 

13.150. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA504353 

13.151. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA504427 

2ª Publicação
Processo nº: 0001984-68.2007.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA MIRTES SAMPAIO SANTANA
Advogado(s): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 1506)
Interditando: LEONARDO JOSÉ DE SANTANA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
A Dra. ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO, Juiz de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de LEONARDO JOSÉ DE SANTANA,
brasileiro, solteiro, sem profissão, residente e domiciliado em Rua Riachuelo, 2180, Bairro Vermelha, TERESINA - Piauí nos autos do
Processo nº 0001984-68.2007.8.18.0140 em trâmite pela 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando
a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeada curadora, MARIA MIRTES SAMPAIO SANTANA,
residente e domiciliada no mesmo local do interditando, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas
legais. A M.Mª Juíza de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da
Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________, Flávia Veloso Lopes dos Santos Torres, Oficial de Gabinete, digitei.
TERESINA, 16 de novembro de 2017.
ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

3ª Publicação
Processo nº: 0027231-12.2011.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MIRIAN COELI MACHADO RUFINO, ROGERIO MACHADO RUFINO, PEDRO MACHADO RUFINO
Advogado(s): CARINE LEAL SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9198)
Interditando: MARIA DE LOURDES MACHADO RUFINO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO, Juiz de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA DE LOURDES MACHADO
RUFINO, brasileira, viuva, portadora do RG nº 131322, CPF: 217.236.323-04, residente e domiciliado(a) em Rua Chico Doca, 185, Bairro
Acarape, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0027231-12.2011.8.18.0140 em trâmite pela 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca
de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeada curadora
MIRIAN COELI MACHADO RUFINO, BRASILEIRO(A), casada, contadora, residente e domiciliado(a) na Rua Chico Doca, 185, Bairro Acarape,
TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou
expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ CARINE MARRI DE SOUZA ALBUQUERQUE, Assessor Jurídico, digitei e subscrevo.
TERESINA, 7 de novembro de 2017.
ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0028164-19.2010.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MININSTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: FLABIO SILVA DE SOUSA
Advogado(s): EDUARDO FAUSTINO LIMA SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 4965)
DESPACHO: Para comparecer á Sessão de Julgamento dia 12 de janeiro de 2018 às 08 horas no Plenário do Tribunal do Júri 5º andar, onde
será submetido a julgamento FLABIO SILVA DE SOUSA
Outrossim, foi designado o sorteio dos jurados qua atuarão na 1ª Reunião Periódica do Tribunal do Júri dia 01 de dezembro de 2018 às 08 horas
na sala de audiências da 2ª Vara do Júri 5º andar Eu Claudia Regina Silva dos Santos Analista Judiciário da 2ª Vara do Júri digitei.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0028164-19.2010.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MININSTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Réu: FLABIO SILVA DE SOUSA
EDITAL DE INTIMAÇÃO
ANTONIO REIS DE JESUS NOLLETO, Juiz de Direito respondendo pela 2ª Vara do Júri da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu FLABIO SILVA DE SOUSA, brasileiro, nascido em 26/01/1956, casado, empresário, filho de Luis rafael de
Sousa e Maria Moreira de Sousa, residente na Rua Des. Adalberto Correia Lima nº 1164, Bairro Ininga nesta capital, para comparecer,
acompanhado de advogado, à Sessão de Julgamento do Proc. nº 0028164-19.2010.8.18.0140, designada para o dia 12 de janeiro de 2018, às 8
horas, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 25 de novembro de 2017 (25/11/2017).
Eu, CLÁUDIA REGINA SILVA DOS SANTOS, Analista Judicial, o digitei.
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13.152. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA504563 

13.153. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA504691 

13.154. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA504753 

13.155. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA504859 

13.156. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA504886 

13.157. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA505034 

ANTONIO REIS DE JESUS NOLLETO
Juiz de Direito da Comarca de TERESINA

Processo nº 0027880-79.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: VICTOR BARRETO ALVES E SABOIA ME (ANDALUZ ILUMINACAO)
Advogado(s): AUGUSTO CÉSAR CHABLOZ FARIAS DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7173)
Requerido: FUNDACAO CULTURAL DO PIAUI - FUNDAC
Advogado(s):
DESPACHO: "1 - Chamo à ordem o processo. 2- Considerando a apresentação de justificativa às fls. 135, aliado ao fato de não haver prazo
específico para apresentação de justificativa para a falta decorrente de doença, acolho o pedido da parte autora, e determino a repetição do ato,
com a remarcação da audiência para o dia 28 de fevereiro de 2018, às 9h a referida audiência, indicando, as partes, no prazo de 10 (dez) dias as
testemunhas que pretendem arrolar. 3- Intimações necessárias. 4 - Notifique-se o representante do Ministério Público. 5- Cumpra-se. Teresina,
22 de novembro de 2017. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito."

Processo nº 0000620-17.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: RAIMUNDA UCHOA BRAGA
Advogado(s): THIAGO DOUGLAS CARVALHO ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 8811)
Réu: PLAMTA (PLANO MÉDICO DE TRATAMENTO E ASSISTÊNCIA), IAPEP - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO
DO PIAUÍ
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...) ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos acima explicitados, julgo procedentes os pedidos para autorizar o tratamento
médico conforme requerido pela parte autora, resolvendo o mérito nos termos do art. 487, I do CPC. Confirmo a decisão de fls. 49/51. Defiro o
pedido de Justiça Gratuita. Condeno o réu ao pagamento de honorário no importe de 20% (vinte por cento) do valor da condenação, nos termos
do art. 85, º 3º, I do CPC. Sem remessa necessária, ante o disposto no art. 496, § 3º, II do CPC. P. R. I. TERESINA, 23 de novembro de 2017.
João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito."

Processo nº 0025859-91.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES HOLANDA
Advogado(s): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA(OAB/PIAUÍ Nº 1675)
Réu: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE TERESINA - IPMT/PLANTE
Advogado(s): HELBERT MACIEL(OAB/PIAUÍ Nº 1387), LUIS CINÉAS DE CASTRO NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 232-B), IGOR MOURA
MACIEL(OAB/PIAUÍ Nº 8397), FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
SENTENÇA: "(...) ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos acima explicitados, julgo procedentes os pedidos para autorizar o tratamento
médico conforme requerido pela parte autora, e acolho o pedido de danos morais no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) resolvendo o mérito
nos termos do art. 487, I do CPC. Condeno o réu ao pagamento de honorário no importe de 20% (vinte por cento) do valor da condenação, nos
termos do art. 85, º 3º, I do CPC. Sem remessa necessária, ante o disposto no art. 496, § 3º, II do CPC. P. R. I. TERESINA, 23 de novembro de
2017. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito."

Processo nº 0018562-28.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: JACIARA SOUSA ANDRADE
Advogado(s): JOSE SILVA BARROSO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9870)
Réu: CHEFE DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE TERESINA, FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA, PROCURADORIA
JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE TERESINA
Advogado(s): NAYANA REIS DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 8074)
DESPACHO de fls. 256: "(...) Em seguida, intime-se a parte autora para se manifestar sobre tais documentos, nos termos do art. 10 do CPC.
Após, voltem conclusos os autos. Intimem-se. Cumpra-se. Teresina, 14 de agosto de 2017. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA Juiz de
Direito. "

Processo nº 0002474-37.2000.8.18.0140
Classe: Reclamação
Requerente: RAIMUNDO JOSE DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO PARAIBA BATISTA (OAB/PIAUÍ Nº 1178)
Requerido: ESTADO DO PIAUI ( FAZENDA PUBLICA ESTADUAL)
Advogado(s):
Despacho: "Vistos, etc... Defiro pedido verbal, autorizo vista dos autos, pelo prazo de lei. Em, 27/11/17."

Processo nº 0011306-54.2003.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: SINPOLJUSPI - SINDICATO DOS POLICIAIS CIVIS PENITENCIARIOS E SERVIDORES DA SEC. JUST. DO PIAUI
Advogado(s): CLEA MARA COUTINHO BENTO (OAB/PIAUÍ 2982); DEUSDEDIT MENDES RIBEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 373)
Requerido: ESTADO DO PIAUI ( FAZENDA PUBLICA ESTADUAL), SECRETARIA DE ADMINISTRACAO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...) Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, DENEGANDO A SEGURANÇA nos termos do art.
485, inciso VI, do CPC. Fixo honorário em 20% (vinte por cento) do valor da causa, nos termos do art. 85, § 3º, I do CPC. Custas pelo autor, já
recolhidas. P.R.I. Arquive-se, após o trânsito em julgado. Teresina, 27 de novembro 2017. João Gabriel Furtado Baptista Juíza de Direito."
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13.158. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA505054 

13.159. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA505079 

13.160. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA504625 

13.161. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA504650 

13.162. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA504656 

13.163. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA504657 

13.164. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA504808 

Processo nº 0016503-63.1998.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ESTADO DO PIAUI (FAZENDA PUBLICA ESTADUAL)
Advogado(s): ANTONIO RIBEIRO SOARES FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2010)
Requerido: SISTEMA BRASILEIRO DE TELEVISAO-SBT, MODULO-EDITORA E DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL LTDA, JO SOARES
Advogado(s): CARLOS GONZAGA MARREIROS MOREIRA (OAB/PIAUÍ N° 2028); JOSE LARANGA
SENTENÇA: "(...) Ante o exposto, acolho o pedido de assistência simples formulado pelo Instituto Dom Barreto, rejeito as preliminares arguidas
e, na forma do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, resolvendo o mérito, para indeferir os pedidos
constantes da inicial. Condeno os autores nas custas processuais e honorários, estes à base de 20% do valor atribuído à causa, nos termos do
art. 85, § 3º, I do CPC. Sem remessa necessária nos termos do art. 496, § 3º, II do CPC. Publique-se, registre-se, intimem-se. Teresina, 24 de
novembro de 2017. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito."

Processo nº 0004208-91.1998.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ESTADO DO PIAUI-SECRETARIA DE PLANEJAMENTO-SEPLAN
Advogado(s): MARIA CONCEICAO AUGUSTA REGO (OAB/PIAUÍ Nº 915)
Requerido: ASSOCIACAO DE DESV.COMUNITARIO DE MARCOS PARENTE
Advogado(s): CARLOS WASHINGTON CRONEMBERG COELHO (OAB/PIAUI 701)
DESPACHO:" A parte autora apresenta pedido de desistência no presente feito. Assim, intime-se a parte requerida para que informa se concorda
com tal pedido. Após, voltem conclusos os autos. Cumpra-se. Teresina, 27 de julho de 2017. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA Juiz de
direito."

Processo nº 0004252-90.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO F E INVESTIMENTOS S/A
Advogado(s): RODRIGO ANDRÉ DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023), GUILHERME MARINHO SOARES(OAB/CEARÁ Nº 18.556-B)
Requerido: EVALDO MEDEIROS DE SOUSA
Advogado(s): PEDRO RODRIGUES DE ANDRADE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7179)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vista dos autos à parte autora, para se manifestar, sobre o a contestação, reconvenção e impugnação ao
valor da causa, conforme despacho de fls. 124.

Processo nº 0003308-44.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA DAS CHAGS SOUSA SILVA
Advogado(s): ANNE GABRIELLE SOARES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12704)
Réu: CAIXA CAPITALIZAÇÃO S/A
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado para, no prazo de 10 (dez) dias, pagar as taxas de preparo e baixa para fins de baixa e
arquivamento do processo, caso não sejam pagas, a dívida será encaminhada para a Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0004645-39.2015.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: LUIZA MARIA DA SILVA
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO CARVALHO ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9893)
Usucapido: JOÃO DE DEUS FONSECA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:Forneça o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, o endereço do Inventariante do Espólio de João de Deus Fonseca,
para efeito de citação. Assim como manifeste-se sobre a petição de fls. 61/64.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0030136-14.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: JOÃO DE SOUSA LEÃO
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos, etc. A pretensão visa ao cumprimento de obrigação adequada ao procedimento e vem em petição devidamente instruída
por prova escrita, sem eficácia de título executivo, de modo que a ação monitória é pertinente (CPC, art. 700). Defiro, pois, de plano a expedição
do mandado, com prazo de 15 dias, nos termos pedidos na inicial (CPC, art. 701), anotando-se, nesse mandado, que, caso o réu cumpra, ficará
isento de custas processuais (CPC, art. 701, § 1º). Conste, ainda, do mandado, que, nesse prazo, o réu poderá oferecer embargos, e que, não
cumprindo a obrigação ou não embargando, "constituirse- á, de pleno direito, o título executivo judicial" (CPC, art. 701, § 2o c/c art. 702). Int.
Cumpra-se."

Processo nº 0000148-50.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL UBALDO DE OLIVEIRA
Advogado(s): YEDDA CASTRO REIS(OAB/PIAUÍ Nº 8015), WILSON JOSE FERREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7387)
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13.165. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA504980 

13.166. SENTENÇA - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA505056 

13.167. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA505063 

13.168. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA505168 

13.169. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA505175 

13.170. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA505324 

Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado para, no prazo de 5 (cinco) dias, dizer se tem interesse na causa, oportunidade na qual, caso
positiva a resposta, deverá diligenciar objetivando o andamento do feito, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

Processo nº 0000917-19.2017.8.18.0140
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: PAULO HUDSON PEREIRA CARDOSO
Advogado(s): ANGELA MARTINS SOARES BARROS(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: SANTIAGO ADVOGADOS ASSOCIADOS, BANCO SANTANDER BRASIL S/A
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado para, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar pedido principal, nos mesmos autos, sem
necessidade de novas custas processuais, sob pena de extinção do processo, sem julgamento do mérito.

Processo nº 0006121-78.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Requerido: JOSE AGRIPINO DE LIMA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344), CHRISTIANA BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740)
SENTENÇA
Vistos,
Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC
487, III, alínea b, do NCPC.
Sem custas.
Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta
decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.
P.R.I.C.

Processo nº 0027262-32.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FICSA S/A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: RAIMUNDO NONATO PEREIRA SANTANA
Advogado(s): PEDRO RODRIGUES DE ANDRADE JÚNIOR (OAB/PI Nº 7179)
DESPACHO
Vistos.
Intime-se o autor/reconvido, por seu procurador, para manifestar-se sobre a contestação, reconvenção e impugnação ao valor da causa, nos
prazos legais.
Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0025271-84.2012.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: JOSE LEONIDAS DA SILVA, FRANCISCO FERREIRA LIMA, MARIA DELZUITA ALVES DA SILVA, ALONSO PEDRO DA SILVA,
JOAO DE SOUSA MARTINS
Advogado(s): GERIMAR DE BRITO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4137)
Requerido: ANTONIO LOPES DE SOUZA FILHO, ANTONIA MARIA SOARES, JULIO SOARES DO NASCIMENTO
Advogado(s): VANESSA CARVALHO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8656), MÁRIO ANDRETTY COELHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3239)
Vistos.
DESIGNO Audiência de Instrução e Julgamento para o dia 11/04/2018, às 10:30, a ser realizada na Sala de Audiências da 2ª Vara Cível da
Comarca de Teresina-PI.
As testemunhas deverão ser intimadas/informadas do dia, hora e local da audiência designada, pelo Advogado que as arrolou, dispensando-se a
intimação deste Juízo, conforme disposto no art. 455 do CPC.
Ciência ao MP, caso intervenha no feito.
Intimem-se as partes, por seu advogado, para os devidos fins.
Cumpra-se.

Processo nº 0020395-81.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: MARIA FRANCISCA DA CRUZ FERREIRA
Advogado(s): JADER MAXIMO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11788)
Requerido: JOSIMAR SANTOS DE SOUSA
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado para comprovar o pagamento das custas com base no valor econômico almejado. Deverá
anexar o comprovante de pagamento das custas iniciais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito.

Processo nº 0001403-04.2017.8.18.0140
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13.171. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA505214 

13.172. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA505237 

13.173. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA505248 

13.174. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA504457 

Classe: Procedimento Comum
Autor: NILSON ALVES DE AQUINO JUNIOR
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: SARAIVA E SICILIANO S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos.
Intime-se o autor, por seu procurador, para manifestar-se sobre a contestação, no prazo legal.
Expedientes necessários.

PROCESSO Nº: 0030810-89.2016.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: SERGIO RICARDO DOS SANTOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 10 (dez) dias

O Dr. LUIS HENRIQUE MOREIRA REGO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 3ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado SERGIO RICARDO DOS SANTOS, residente em local incerto e
não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 27 de novembro de 2017 (27/11/2017). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
LUIS HENRIQUE MOREIRA REGO
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0012490-54.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JAILTON RUBENS DE ALMEIDA SOUSA, HELDER HILL FIGUEIREDO SOARES
Advogado(s): IGO SERVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13601), FRANCISCO ALBELAR PINHEIRO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 4887), LINA TERESA
COSTA BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 10618), MARCELO LEONARDO BARROS PIO(OAB/PIAUÍ Nº 3579)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo os advogados IGO SERVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13601), FRANCISCO ALBELAR PINHEIRO
PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 4887) para, no decênio legal, apresentar a defesa escrita do acusado HELDER HILL FIGUEIREDO SOARES.

PROCESSO Nº: 0001581-84.2016.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: ANTONIO PEDRO FIALHO MIRANDA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 10 (dez) dias

O Dr. LUIS HENRIQUE MOREIRA REGO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 3ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ANTONIO PEDRO FIALHO MIRANDA, residente em local
incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 27 de novembro de 2017 (27/11/2017). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
LUIS HENRIQUE MOREIRA REGO
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0008336-27.2016.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: V.A.D.S.L.
Advogado(s): WELRISLANE LIMA ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 12102), CRISTIANE DA SILVA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11447)
Réu: G.F.R.
Advogado(s): GIORDANNI LÉO BATISTA LUSTOSA (OAB/PIAUÍ 7350)
Presentes os pressupostos legais, Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo de fls. 76/77,
celebrada nestes autos pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas, o qual fica sendo parte integrante desta
sentença.
Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC
487, III, alínea b, do NCPC.
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13.175. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA504461 

13.176. AVISO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA505247 

13.177. DECISÃO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA504339 

13.178. EDITAL - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA504458 

13.179. DESPACHO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA504609 

13.180. DECISÃO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA504744 

Processo nº 0027490-41.2010.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: ANGELO SAVIO DA SILVA ARAUJO (MENOR) e OUTROS
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551); JOSENILDA MONTE SOARES (OAB/PIAUPI 8513)
Inventariado: SEBASTIAO ROCHA DE ARAUJO
Advogado(s):
Diante do falecimento do herdeiro Angelo Savio da Silva Araújo, defiro o pedido de habilitação de sua sucessora, Angelica Maria Alves da Silva.
Outrossim, ausentes os requisitos para remoção do inventariante, indefiro sua nomeação para o exercício do encargo.
Diligências à Secretaria para certificar se o mandado de avaliação do imóvel de fls. 195 foi cumprido.

Processo nº 0008946-29.2015.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: LINDINALVA DA SILVA ALEIXES ROCHA
Advogado(s): JOSE KIRIELEIZON MARTINS MATOS(OAB/PIAUÍ Nº 6933)
Requerido: CARLOS AUGUSTO BATISTA LUSTOSA
Advogado(s): LEONARDO SOARES PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 7495)
DESPACHO Trata-se de processo cautelar inominado preparatório onde, após a apresentação de resposta do requerido, foi deferida a liminar,
conforme decisão de fls. 40/41. Desta forma, considerando que o autor já ajuizou o pedido principal (processo 0027948-82.2015.8.18.0140)
determino, cumpridas as formalidades legais, o arquivamento dos presentes autos. Expedientes necessários. TERESINA, 27 de março de 2017
ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0014717-32.2008.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): JAILDO AZEVEDO DANTAS
Advogado(s): AUGUSTO CÉSAR CHABLOZ FARIAS DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7173), MÁRCIO AUGUSTO RAMOS
TINOCO(OAB/PIAUÍ Nº 3447), LEONARDO SOARES PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 7495), MAYRA OLIVEIRA CAVALCANTE ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº
4022), FRANCISCO VALDECI DE SOUSA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 1128), JAIRO OLIVEIRA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 3307)
DECISÃO
Portanto, verificada nos autos a hipótese prevista no preceito legal acima indicado, determino a suspensão da presente Execução Fiscal.
Ressalte-se que após decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, será
ordenado o arquivamento dos autos (§ 2º, Art. 40). Por outro lado, encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão
desarquivados os autos para prosseguimento da execução (§ 3º, Art. 40).
Em cumprimento ao §1º do referido art. 40, abra-se vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0007504-43.2006.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Executado(a): CODIPI - COMPANHIA INDUSTRIAL DO PI
Advogado(s): MARCIELA MARIA DE SOUSA(OAB/PI Nº 6.474)
DESPACHO:
Vistos, etc. Considero suprida a falta de citação, nos termos do art. 239, § 1º, do NCPC, tendo em vista o comparecimento do executado ao feito
(fls. 08-21). Isto posto, dê-se vistas dos presentes autos ao Advogado subscritor da petição de fls. 08, pelo prazo de 5 dias. Decorrido o prazo
acima, com ou sem manifestação, voltem-me os autos
conclusos. Intimações necessárias.

Processo nº 0005406-17.2008.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): JAILDO AZEVEDO DANTAS
Advogado(s): AUGUSTO CÉSAR CHABLOZ FARIAS DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7173), MÁRCIO AUGUSTO RAMOS
TINOCO(OAB/PIAUÍ Nº 3447), LEONARDO SOARES PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 7495), MAYRA OLIVEIRA CAVALCANTE ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº
4022), FRANCISCO VALDECI DE SOUSA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 1128), JAIRO OLIVEIRA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 3307)
DESPACHO:
Outrossim, o executado através da petição de fls. 21, requereu o desbloqueio da quantia de R$ 2. 489, 42 (dois mil quatrocentos e oitenta e nove
reais e quarenta e dois centavos), alegando, em síntese, que a quantia é oriunda de aposentadoria, sendo impenhorável nos termos do art. 833,
IV, do Novo Código Processo Civil. Ademais, em nova petição, às fls. 23/24, o executado reiterou o pedido formulado às fls. 21, bem como juntou
documentos (fls. 25/28).
Nestas condições, dê-se vistas dos presentes autos à Fazenda para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre o pedido de desbloqueio
formulado pela parte executada.
Intimações necessárias.

Processo nº 0014914-16.2010.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
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13.181. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA504369 

13.182. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA504376 

13.183. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA504377 

13.184. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA504390 

13.185. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA504539 

13.186. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA504546 

Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): DOMUS LTDA
Advogado(s): TARCÍSIO COUTINHO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 5455), THALLES COUTINHO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 3947)
Isto posto, rejeito a exceção de pré-executividade, razão pela qual determino o prosseguimento da execução fiscal em questão.
Intimações necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005292-54.2003.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
Advogado(s): JEAN MARCELL M. VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Réu: LOURIVAL FERREIRA NERY (ESPOLIO), MARIA DOS REMEDIOS MUNIZ NERY, LOURIVAL NERY E CIA LTDA
Advogado(s):
DESPACHO fls. 141: Vistos. Intime-se, a parte autora, pessoalmente, para dizer se ainda tem interesse no feito e promover os atos e diligências
que lhe competem (pagar a taxa de preparo e baixa), em 05 (cinco) dias, na forma do art. 485, inciso III, § 1°, do Código de Processo Civil, sob
pena de extinção do mesmo sem resolução de mérito TERESINA, 24 de agosto de 2017 JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz(a)
de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0018337-76.2013.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: JOSE LOBÃO DE ARAUJO
Advogado(s): MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6733)
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES TORRES, FRANCISCO ALBIR LIMA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: "Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a correspondência devolvida de fls.83-v."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000900-32.2007.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: LABORATORIO INDUSTRIAL FARMACEUTICO BUCAR LTDA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Requerido: LUIS M. DE C. FILHO
Advogado(s): MAVIO SILVEIRA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7515)
ATO ORDINATÓRIO fls. 99: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Intime-se a parte apelada para apresentar suas
contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. TERESINA, 24 de novembro de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012675-10.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: LABORATORIO INDUSTRIAL FARMACEUTICO BUCAR LTDA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Declarado: LUIS M. DE C. FILHO - ME
Advogado(s): MAVIO SILVEIRA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7515)
ATO ORDINATÓRIO fls. 144: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Intime-se a parte apelada para apresentar suas
contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. TERESINA, 24 de novembro de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0031017-59.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): LUCIANA MOREIRA RAMOS DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 4004)
Réu: MOTOROLA DO BRASIL LTDA, C&A MODAS LTDA
Advogado(s):  ALEXANDRE FONSECA DE MELLO(OAB/SÃO PAULO Nº 222219), RUBENS EMIDIO COSTA KRISCHKE
JUNIOR(OAB/CEARÁ Nº 25189-A), CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 5725-A)
DESPACHO: III ? DISPOSITIVO (com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) Isto posto, com fundamento no artigo 487, inciso III, ?b?, do
Código de Processo Civil, homologo o acordo para que produza os jurídicos e legais efeitos e julgo extinto o processo com resolução de mérito. A
Motora Mobility Comércio de Produtos Eletrônicos Ltda deverá providenciar a remessa de novo aparelho telefônico para o endereço do
requerente ou remetê-lo para oficina autorizada que recolherá o aparelho antigo, mediante termo de recebimento do novo aparelho e de entrega
do aparelho tido como defeituoso, no prazo de até 30 dias a contar do trânsito em julgado da sentença. A indenização correspondente a R$
1.400,00 (hum mil e quatrocentos reais) deverá ser consignada em conta Judicial, titularizada por este Juízo (mediante apresentação do
respectivo comprovante), no prazo de 15 dias, a contar do trânsito em julgado desta. Após, o pagamento da indenização (em conta judicial),
expeça-se imediatamente o competente alvará judicial, com os acréscimos legais, observadas as formalidades legais.Honorários advocatícios
nos termos do acordo, com fulcro no §2º, do art. 90, CPC. Resta suspensa a exigibilidade de custas e honorários advocatícios, em relação a
parte autora, por se tratar de beneficiária da justiça gratuita, conforme previsão contida no art. 98, §3°, CPC/2015. Exauridas todas as
providências satisfatoriamente (sem manifestação das partes), arquive-se processo imediatamente, com baixa na Distribuição,
independentemente do pagamento de custas remanescentes (art. 90, §3°, CPC 2015). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025392-78.2013.8.18.0140
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13.187. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA504553 

13.188. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA504554 

13.189. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA504556 

13.190. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA504590 

13.191. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA504611 

13.192. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA504614 

Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS
Advogado(s): ALESSANDRO ANDRADE SPINDOLA(OAB/PIAUÍ Nº 3940/03)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO: Vistos. Haja vista que o prazo deferido às fls. 88/89 esgotou-se, como certificado às fls. 104-verso, determino a intimação das
partes para entenderem o que for de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004466-08.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIZABETH DE ARAUJO CARVALHO
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Réu: BANCO FIAT S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Tendo em vista que o feito fora julgado, havendo a certidão de trânsito em julgado da Sentença, determino que a Serventia
Judicial proceda ao arquivamento com as baixas e cautelas de estilo. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011059-24.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826), BRUNNO ALONSO SOUZA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº
9524)
Requerido: FRANCISCO WELLINGTON DOS SANTOS
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
DECISÃO: Vistos. Em atenção ao petitório retro, pugnando pela dilação do prazo para apresentação da via original do contrato, por razoabilidade
e em respeito aos princípios da primazia de julgamento de mérito e da cooperação, concedo a dilação do prazo para apresentação do
documento, por mais 15 (quinze) dias, sob pena extinção, conforme fundamentação contida na decisão de fls. 83/84. Atos necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028146-27.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO WELLINGTON DOS SANTOS
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A), GEORGIA BELEM FEIJAO(OAB/PIAUÍ Nº 10607)
DESPACHO: Vistos. I Intime-se o apelado a responder em quinze (15) dias (art. 1.010, §1°, NCPC); II Acaso interposta apelação adesiva intime-
se o apelante para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 1.010, §2°, NCPC); III Após o exaurimento da diligência retro,
certifique-se a não apresentação de contrarrazões se for o caso e remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
independentemente do juízo de admissibilidade (art. 1.010, §3°, NCPC), observando as formalidades legais. IV Intimem-se e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016647-12.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: RAIMUNDO ALVES MUNIZ
Advogado(s):
SENTENÇA: III ? DISPOSITIVO (com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto, em face da ausência de pressuposto de
constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no art. 267, inc. IV,
CPC/1975, equivalente ao art. 485, inc. IV, c/c o art. 316, CPC/2015. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após,
arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016007-14.2010.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: DIBENS LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), RAPHAEL CALIXTO BRASIL(OAB/PIAUÍ Nº 4976), PAULO ROBERTO
GONÇALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5018)
Réu: PAULO HENRIQUE R. ALVES
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
DECISÃO: Vistos. I Intime-se o apelado a responder em quinze (15) dias (art. 1.010, §1°, NCPC); II Acaso interposta apelação adesiva intime-se
o apelante para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 1.010, §2°, NCPC); III Após o exaurimento da diligência retro,
certifique-se a não apresentação de contrarrazões se for o caso e remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
independentemente do juízo de admissibilidade (art. 1.010, §3°, NCPC), observando as formalidades legais; IV Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020896-11.2010.8.18.0140
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13.193. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA504622 

13.194. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA504630 

13.195. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA504637 

13.196. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA504641 

Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: RAFAEL MENDES MARTINS
Advogado(s):
DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar a contrato de arrendamento mercantil original a fim de que a Secretaria
deste juízo proceda a aposição no aludido documento, restando vinculado o referido título ao litígio em trâmite, permanecendo a cártula em poder
da parte credora . Teresina - PI, 08 de agosto de 2017. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014381-96.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: EMPRESA SECOL-SERVIÇO ELETRICOS LTDA.
Advogado(s): JOÃO EULÁLIO DE PÁDUA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8031), JOÃO CLETO BARATTA MONTEIRO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4045)
Requerido: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S/A
Advogado(s): ANNA PAULA SUTLER(OAB/PIAUÍ Nº 124532), RENATA CLARK(OAB/PIAUÍ Nº 4506)
DECISÃO: "Vistos. (...)DO EXPOSTO , declaro a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar a presente demanda, determinando
retorno dos presentes autos para a 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de Teresina. Intimem-se e Cumpra-se. Preclusas as vias
impugnatórias desta, p roceda-se à devida baixa no Setor de Distribuição e retornem os autos imediatamente ao Juízo de Origem. Teresina ? PI,
23 de novembro de 2017. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022558-10.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ROBERTO MIZUKI DIAS DOS SANTOS
Advogado(s): LUIZ GONZAGA SOARES VIANA (OAB/PIAUÍ Nº 510), PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 3923), PAULO
GUSTAVO COELHO SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 3923/03), LUIZ GONZAGA SOARES VIANA FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 184), MARCELO PONTES
GALVAO(OAB/PIAUÍ Nº 6504), ROBERTO MIZUKI(OAB/PIAUÍ Nº 6457-B)
Requerido: UNIMED TERESINA COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
Advogado(s): KASSIO NUNES MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 2740), MANOEL FRANCISCO DE SOUSA CERQUEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº
3794)
DECISÃO: Vistos. O título executivo judicial (fls. 225/235) foi acobertado pelo manto da coisa julgada, conforme certidão de fls. 238. A parte
exequente/autora, por sua vez, deflagrou o cumprimento de sentença, por meio das petições de fls. 245/260, com planilha de cálculos. Deste
modo, iniciando a fase de cumprimento da sentença: I ? nos termos do art. 523, caput, CPC, tratando-se de obrigação por quantia certa, intime-se
o devedor, por intermédio do seu procurador legalmente constituído (via DJ-PI), para no prazo de 15 (quinze) dias efetuar o pagamento do valor
indicado na planilha elaborada pela Exequente, acima referida. II ? efetuado o pagamento parcial no prazo previsto no caput do art. 523, CPC, a
multa e os honorários, previstos no § 1º, do art. 523, CPC, incidirão sobre o restante. III ? Na hipótese do não pagamento voluntário no prazo
definido no caput do art. 523, CPC, o débito será acrescido de multa de 10 (dez) por cento e, também, de honorários advocatícios de dez por
cento (§ 1º, art. 523, CPC); IV ? Não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, será expedido,desde logo, mandado de penhora e
avaliação, seguindo-se os atos de expropriação (§ 3º, art. 523, CPC); V ? transcorrido o prazo contido no item II, independentemente de penhora
ou nova intimação, poderá o devedor, nos próprios autos, apresentar a sua impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias, com fulcro no art. 525.
Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0010494-55.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DIMENSÃO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI-ME, POR SEU REPRESENTANTE JADYEL SILVA ALENCAR
Advogado(s): DJALMA DA COSTA E SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1740)
Réu: J J C VEÍCULOS LTDA
Advogado(s):
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017531-41.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO RODRIGUES DE SOUSA, DYONY PATRICIA LIMA DA SILVA, FRANCISCA DAS CHAGAS SILVA, ANTONIO PEREIRA DA
ROCHA NETO, ALZIRA ROSA DA SILVA, ANTONIO SOARES DE OLIVEIRA, LUIS PIRES TEIXEIRA, FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA
RIBEIRO, MARIA DALVA MATÃO MONTEIRO, MARIA DA LUIZ GALIZA CARNEIRO CRUZ, DJANIRA PEREIRA DA SILVA, OZIAS DE ASSIS
SAMPAIO, PAULO SÉRGIO PINTO, TERESA RIBEIRO SOARES FIGUEIRA, JOSE BERNADO VERAS DOS SANTOS, AVELINA JULIA DE
JESUS ROCHA, EUNICE ALVES DA SILVA SOUSA, LUIZA DA CRUZ FARIAS, ROSARIO DE MARIA VIANA BORGES, LEONARDO MOREIRA
DA COSTA, LUIZA BRITO DE SOUSA ALMEIDA, MARIA JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS, MARIA DE NAZARE MENDES BARRADAS, MIGUEL
ROCHA FILHO, MIGUEL MENDES BARRADAS, DULCIMAR SOARES DA CUNHA, GILDETE ALVES DE OLIVEIRA, REGINA SERAFIM DOS
REIS CORDEIRO, MARIA DA NATIVIDADE ARAUJO DE SOUZA, JOSÉ DE JESUS ALVES DE SOUSA, ROSANGELA MARIA DE ARAUJO,
CARLOS JOSE DOS SANTOS, ANGELA MARIA SOARES SILVA DO NASCIMENTO, ÉLCIO JOSÉ DE ALENCAR, DONATIL BATISTA DA
SILVA, LINA BARBOSA DO REGO SILVA, CANTIDIA DE ABREU BARCELAR SANTOS, MARIA RAIMUNDA RIBEIRO DE OLIVEIRA, JOSE DA
CRUZ FARIAS, GONÇALA RODRIGUES DE OLIVEIRA NETA, LEILA MARIA DO NASCIMENTO SOUSA, ANTONIA DA CRUZ FARIAS,
FRANCISCO LEONARDO BONFIM, FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO DA CUNHA, LUIZ DE ARAUJO BEZERRA, ANTONIO VIEIRA,
ALCINA FERREIRA LIMA, MARIA ALDENES DA COSTA FERREIRA, TEREZINHA MARIA SILVEIRA, RITA MARIA CARDOSO MACEDO,
MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA PEREIRA SILVA, DONATILIA DA FONSECA CASTELO BRANCO, ADRELINA ALVES DE SOUSA,
FRANSCISCO JOSÉ SOUSA DOS SANTOS, SONHA MACHADO MOREIRA, FRANCISCA DAS CHAGAS COSTA LEAL, JOAQUIM CARDOSO
DE OLIVEIRA NETO, JOSE BISPO DA SILVA, ANTONIA GOMES DE OLIVEIRA, ANTONIA MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES SOUSA, JOSE
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13.197. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA504665 

13.198. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA504667 

13.199. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA504685 

13.200. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA504686 

13.201. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA504706 

WILSON ROCHA DA COSTA, OSMARINA RODRIGUES DE SOUSA MACHADO, JOSÉ PEREIRA DA SILVA, BERNADINHA SILVA RIBERIO,
MARIA RODRIGUES DO REGO, MARIA DE JESUS PASSOS AGUIAR
Advogado(s): GENESIO DA COSTA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5304), ITALO RENATO ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 14561)
Réu: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688), CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/MARANHÃO Nº 9356-A)
SENTENÇA: III ? DISPOSITIVO(com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto, com fundamento no art. 206, §1°, inciso II,
alínea ?b? do Código Civil, acolho a prejudicial de mérito da prescrição suscitada, e, em consequência JULGO EXTINTO O PROCESSO COM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 487, inciso II, do CPC 2015. Pelo princípio da sucumbência, condeno os autores no pagamento
de custas processuais (art. 85, CPC) e honorários advocatícios do patrono da ré Caixa Seguradora S/A os quais fixo em 10% (dez por cento) do
valor atribuído à causa, nos termos do art. 85, 2°, do CPC 2015, considerando o trabalho empreendido no curso da ação.Resta, no entanto,
suspensa a exigibilidade da verba sucumbencial em relação as partes autoras, enquanto perdurar a condição financeira que autorizou a condição
da benesse e/ou pelo prazo do art. 98 do CPC/2015. Por fim, em homenagem aos princípios da instrumentalidade, celeridade e economia
processual, interposto(s) o(s) recurso(s), caberá à serventia judicial, mediante ato ordinatório, abrir vista à parte contrária para oferecimento de
contrarrazões, e, na sequência, remeter os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça. Idêntico procedimento deverá ser adotado na hipótese de
interposição de recurso adesivo. Ressalva-se, entretanto, a hipótese de oposição de embargos de declaração, deverá a parte embargada
oferecer contrarrazões (art.1.023 CPC/2015), em 05 (cinco) dias. Após, com ou sem manifestação da parte, o que deverá ser certificado, os autos
deverão vir conclusos para julgamento. Transcorrido o prazo recursal sem aproveitamento, certifique-se o trânsito em julgado e intimem-se as
partes para que, no prazo comum de 15 (quinze) dias, se manifestem sobre o prosseguimento. Com o trânsito em julgado, realizadas as
anotações de praxe, dê-se baixa dos autos perante o Setor de Distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0005593-15.2014.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: JOAO TEIXEIRA LUZ FILHO
Advogado(s): NIVALDO AVELINO DE CASTRO (OAB/PIAUÍ Nº 2556)
Réu: MARIA EDILENE REIS BRITO
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré MARIA EDILENE REIS BRITO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018810-67.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MAURO RODRIGUES FIGUERÊDO
Advogado(s): CRISANTO PIMENTEL ALVES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4050)
Réu: EMGERPI - EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ - EMGERPI, CAIXA ECONÔMICA DEFERAL
Advogado(s): ANNA CAROLINA SERVIO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 3777), GUILBERT DE OLIVEIRA MONTEIRO DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 6321)
DECISÃO: Contata-se, portanto, a competência da Justiça Federal nos termos do art. 109, I, da CF/88. Outrossim, não se está diante de hipótese
de delegação de competência para Justiça Estadual. Portanto, trata-se de competência absoluta, a qual o juiz pode reconhecer de ofício,
conforme art. 64, §1°, do CPC/2015, acolho, então, o parecer ministerial de fls. 141/142. Ante o exposto, declaro a incompetência absoluta deste
Juízo para processar e julgar a presente demanda, determinando o envio dos presentes autos a uma das Varas Federais de Teresina ? PI.
Proceda-se à devida baixa no Setor de Distribuição. Intimem-se e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026148-29.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FINASA S/A
Advogado(s): GERALDO MAGNO DE SOUSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4633)
Requerido: ANDERSON NEY BELIZÁRIO MOTA
Advogado(s): WILSON JOSÉ FERREIRA NETO (OAB/PIAUÍ Nº7387) CARLOS EDUARDO DOS ANJOS SILVA (OAB/PIAUÍ Nº6192)
SENTENÇA: Ante o exposto , por ter a parte autora abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias e pela ausência de pressupostos
processuais, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito , com base no arts. 485, incisos III e IV, do Código de Processo Civil. Pelo
princípio da causalidade, condeno a requerente no pagamento de custas. Sem honorários advocatícios. Por fim, em homenagem aos princípios
da instrumentalidade, celeridade e economia processual, interposto(s) o(s) recurso(s), caberá à serventia judicial, mediante ato ordinatório, abrir
vista à parte contrária para oferecimento de contrarrazões, e, na sequência, remeter os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça. Idêntico
procedimento deverá ser adotado na hipótese de interposição de recurso adesivo. Ressalva-se, entretanto, a hipótese de oposição de embargos
de declaração, deverá a parte embargada oferecer contrarrazões (art.1.023 CPC/2015), em 05 (cinco) dias. Após, com ou sem manifestação da
parte, o que deverá ser certificado, os autos deverão vir conclusos para julgamento. Transcorrido o prazo recursal sem aproveitamento, certifique-
se o trânsito em julgado e intimem-se as partes para que, no prazo comum de 15 (quinze) dias, se manifestem sobre o prosseguimento.
Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

Processo nº 0007305-16.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: EDMILSON JOSE LIMA DE SOUSA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: BANCO WOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 20397), EDIGELSON SOUSA MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 9989)
Ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Intime-se as partes acerda do retorno dos autos à esta serventia
advindos do Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí. TERESINA, 27 de novembro de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027080-80.2010.8.18.0140
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13.202. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA504707 

13.203. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA504733 

13.204. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA504736 

Classe: Procedimento Comum
Requerente: LUIS CARLOS RODRIGUES DE OLIVEIRA, ANTONIO GOMES DE LIMA, ANTONIO DE SOUSA CASTRO, ANTONIA DE BRITO
CASTRO, JOÃO EVANGELISTA DO NASCIMENTO, JOÃO DA CRUZ VIEIRA, CANDIDO MENDES FRAZÃO NETO, RAIMUNDO GOMES
CARVALHO, IVONETE LOPES DE SOUSA, MARCIO JOSE DE MACEDO ARAUJO, JOANILSON FERREIRA GOMES, FRANCISCO CANDIDO
DA SILVA, ARACI MARTINS MELO DO NASCIMENTO, GERALDO QUEIROZ DE SOUSA, JOSE DA ROCHA SILVA FILHO, JONATA SILVA
VANDERLEI, MAISA FONSECA OLIVEIRA, ANTONIO LUELDES ALVES LOPES, JOSE OSORIO RODRIGUES, JOAQUIM ALVES DA SILVA,
JOSÉ IEUDE PEREIRA DE MOURA, ESIO TADEU DE SOUSA, MARIA DE JESUS GAMA PAIVA, ADILSON PEREIRA DA SILVA, JOSE
LACERDA LIMA, MARIA DE JESUS SENA NUNES, MARIA HELENA GRAMOSA DA SILVA, MARIA DAS GRACAS OLIVEIRA NERES,
MARYLAND BEZERRA DOS SANTOS FERREIRA, MARLENE ALVES DE OLIVEIRA, ALZIRA EMILIANO DE ARAUJO SANTOS, ISABEL
RODRIGUES, ITAAN SILVA DOS SANTOS TEIXEIRA, JORGE LOPES DOS SANTOS, FRANCISCO DE ASSIS SILVA, FRANCISCO KELSON
MORAIS DA SILVA, MARIA DO AMPARO LOPES DOS SANTOS, EVA SILVA MORAIS, RAIMUNDO JOSÉ DA SILVA, ANTONIO EDMILSON
BEZERRA, CARLOS AUGUSTO PESSOA LEAL, JUSCILENE DOS SANTOS LIMA
Advogado(s): ODERMAN MEDEIROS BARBOSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4410)
Requerido: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
SENTENÇA: III ? DISPOSITIVO(com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto, com fundamento no art. 206, §1°, inciso II,
alínea ?b? do Código Civil, acolho a prejudicial de mérito da prescrição suscitada, e, em consequência JULGO EXTINTO O PROCESSO COM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 487, inciso II, do CPC 2015. Pelo princípio da sucumbência, condeno os autores no pagamento
de custas processuais (art. 85, CPC) e honorários advocatícios do patrono da ré Sul América Companhia de Seguros Gerais S/A os quais fixo em
10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, nos termos do art. 85, 2°, do CPC 2015, considerando o trabalho empreendido no curso da ação.
Resta, no entanto, suspensa a exigibilidade da verba sucumbencial em relação aos autores, enquanto perdurar a condição financeira que
autorizou a condição da benesse (pelo Egrégio TJ-PI) e/ou pelo prazo do art. 98 do CPC/2015. Por fim, em homenagem aos princípios da
instrumentalidade, celeridade e economia processual, interposto(s) o(s) recurso(s), caberá à serventia judicial, mediante ato ordinatório, abrir vista
à parte contrária para oferecimento de contrarrazões, e, na sequência, remeter os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça. Idêntico procedimento
deverá ser adotado na hipótese de interposição de recurso adesivo. Ressalva-se, entretanto, a hipótese de oposição de embargos de declaração,
deverá a parte embargada oferecer contrarrazões (art.1.023 CPC/2015), em 05 (cinco) dias. Após, com ou sem manifestação da parte, o que
deverá ser certificado, os autos deverão vir conclusos para julgamento. Transcorrido o prazo recursal sem aproveitamento, certifique-se o trânsito
em julgado e intimem-se as partes para que, no prazo comum de 15 (quinze) dias, se manifestem sobre o prosseguimento. Com o trânsito em
julgado, realizadas as anotações de praxe, dê-se baixa dos autos perante o Setor de Distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-
se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018009-88.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANDERSON NEY BELIZÁRIO MOTA
Advogado(s): WILSON JOSE FERREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7387)
Requerido: BANCO FINASA BMC S.A.
Advogado(s): GERALDO MAGNO DE SOUSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4633)
DECISÃO: Dessa forma, sob pena de revogação da liminar, indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de
mérito, nos termos dos artigos 223, c/c art. 321, parágrafo único, do CPC, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para no prazo de
15 (quinze) dias: a) Pagar as custas e despesas processuais complementares, fazendo constar como valor da causa o equivalente à diferença
entre o valor do débito cobrado pelo réu e a parcela incontroversa (proveito econômico); b) indicar a (s) cláusula (s) contratual (is) que pretende
questionar, por intermédio do ajuizamento da presente da demanda, pois em contratos bancários é vedado ao juiz conhecer, de ofício, a
abusividade de cláusulas contratuais (Súmula 381 do STJ) e o CPC no art. 330, §1° II, considera inepto requerimento genérico quando a lei exige
pedido determinado; c) Depositar em juízo, todas as parcelas em atraso, no valor declarado incontroverso. Ressalte-se que a exigibilidade do
crédito e, consequentemente, o afastamento da mora sobre este valor poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente,
condicionando-se, não somente a instauração e o andamento válido do processo, mas também a apreciação e a concessão da tutela antecipada
ao cumprimento do acima relatado; d) Depositar, também, em juízo as parcelas vincendas (se houver), no valor que entende ser incontroverso,
no tempo e modo contratado, ou seja, no dia do vencimento estipulado no contrato, sob pena de inépcia, 330, §2° e 3º do CPC c/c art. 50 da Lei
10.931/04; e) pagar os tributos exigíveis para tramitação de demandas, quais sejam, oficial de justiça por diligência, contador judicial por cálculo,
citação por AR, consoante regulamentação da Lei de Organização Judiciária Local e Código de Normas (Provimento n° 20 de 2014)

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Republicado por incorreção
Processo nº 0010979-80.2001.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO SOUSA SILVA
Advogado(s): AUGUSTO MOURAO DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11771), ADINA KACIA ARAUJO DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 12869)
Requerido: GRUPO UNIDOS, LOJAS ARAPUA S/A
Advogado(s): JULIANA JÁCOME FURTADO NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5116)
DECISÃO FLS.243/246: (...) No caso de penhora online infrutífera, dê-se ciência ao exequente, para, em 05 (cinco) dias, requerer o que entender
cabível. Denego, por outro lado, o pleito de penhora online em face dos diretores da pessoa jurídica, vez que não compuseram o polo passivo da
ação. Consistindo a diligência em verdadeira ofensa ao Devido Processo Legal, devendo o exequente manejar o incidente respectivo.
Expedientes necessários. Teresina ? PI, 21 de setembro de 2017. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível.

Processo nº 0027505-68.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: JOSINA DE CARVALHO MIRANDA, JOSIEDA MARIA DE CARVALHO MIRANDA AMORIM, JOSILENE DE CARVALHO MIRANDA
Advogado(s): JOSÉ GILSON AMORIM RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6248)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Faço vista dos autos às partes, para se manifestarem,
no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o retorno dos autos a esta Vara.
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13.205. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA504740 

13.206. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA504743 

13.207. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA504761 

13.208. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA504770 

13.209. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA504800 

13.210. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA504806 

Processo nº 0007849-57.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: AGENILTON ARAUJO DO AMARAL
Advogado(s): MARVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 4703), LUANNA GOMES PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 10959), OMAR DE
ALVANEZ ROCHA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 12437)
Réu: CEPISA- COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI ( ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUI)
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando cada modalidade, no prazo de 5 (cinco) dias.

Processo nº 0007945-77.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS DO VALE, SOCIEDADE BENEFICENTE PADRE VALE - SOBPEV
Advogado(s):
Faço vista dos autos a(o) parte Ministério Público para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013443-23.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SOLON DE SOUZA SILVA
Advogado(s): LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEAO DO REGO(OAB/PIAUÍ Nº 4580), RAFAEL TRAJANO DE ALBUQUERQUE
RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 4955)
Réu: J.C EMPREENDIMENTOS LTDA, TERRAS ALPHA TERESINA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA (ALPHAVILLE), IMOBILIÁRIA
REMAX- SANTA CLARA
Advogado(s): MARCIO MAGALHAES COSTA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 6230), RAFAEL LOPES PROCOPIO(OAB/PIAUÍ Nº 7647),
LEONARDO AIRTON PESSOA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 4717), ALICE POMPEU VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6263), LARISSA CASTELO BRANCO
NAPOLEÃO DO RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 4580)
DECISÃO: Vistos. Constata-se em diversos dispositivos do Código de Processo em Civil em vigor - entre eles podemos citar: art. 3º, § 2º1 e art.
139, V2 - que um dos objetivos da atual codificação é a busca da resolução da lide por meio da conciliação. Considerando que a presente ação
envolve direitos disponíveis, intimem-se as partes para manifestarem sobre a possibilidade de composição amigável da lide. Na hipótese de
alguma das partes apresentar proposta de acordo ou ambas, intime-se a parte contrária para, no prazo de 05(cinco) dias, manifestar-se sobre tal
proposta. Permanecendo as partes silentes, intimem-se as partes para dizerem sobre as provas que pretendem produzir, ratificando, se for o
caso, os requerimentos probatórios já realizados, justificando a utilidade e a necessidade de cada meio de prova e relacionando ao respectivo
fato a ser comprovado, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento e presunção de consentimento com julgamento antecipado do
mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002234-96.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LUCY CALLAND MARQUES SERRA
Advogado(s): THALES DA SILVA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11316), SHERAD KENNANI CARVALHO SALGUEIROS DE
ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 11301)
Requerido: UNIMED ( PLANO DE SAÚDE)
Advogado(s): MANOEL FRANCISCO DE SOUSA CERQUEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3794)
SENTENÇA: (...) DO EXPOSTO, com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial , com fulcro no art. 487,
inciso I, do Código de Processo Civil. Pelo princípio da sucumbência condeno a requerente no pagamento das custas e despesas processuais,
além de honorários advocatícios, em favor do patrono da requerida, a qual fixo em R$ 300,00 (trezentos reais) , levando em conta o valor irrisório
da causa, a sua complexidade e o grau de trabalho empreendido no curso da presente ação, tudo nos moldes do artigo 85, §8º do CPC 2015.(...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
Processo nº 0000349-67.1998.8.18.0140
Classe: Caução
Caucionante: MAURICIO PINHEIRO MACHADO JUNIOR
Advogado(s): GUSTAVO FURTADO LEITE NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5368)
Caucionado: BANCO BANDEIRANTES S/A
Advogado(s): JOSÉ ACÉLIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173)
DESPACHO FLS. 147: Tendo em vista o peticionamento às fls. 144/146, intime-se o executando para, querendo, manifestar-se sobre o
documento juntado pela parte exequente/caucionante. Cumpra-se TERESINA, 8 de junho de 2017 JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA
NETO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0012844-16.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCELIA KARLA COSTA MOURA, JOSÉ MANOEL DE MOURA FILHO
Advogado(s): AQUILES NAIRO BENICIO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 12778)
Réu: ANTONIO GRAMOZA VILARINHO FILHO, INOCÊNCIA DE MOURA E SOUZA GRAMOZA
Advogado(s): SAMARA GRAMOZA VILARINHO SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9235)
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13.211. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA504880 

13.212. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA504943 

13.213. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA504965 

13.214. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA505215 

13.215. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA505336 

13.216. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA505348 

Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

Processo nº 0025507-36.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): ALAIDE TORRES ALADIM DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 14033), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), ANA
CRISTINA CARREIRO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 3704)
Réu: MAQUINE AGROPASTORIL S.A
Advogado(s):
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025854-45.2007.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: JUSSARA MARQUES ROCHA PEREIRA
Advogado(s): CIRO MENESES DOS SANTOS OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5474)
DESPACHO DE FL.166: "Vistos. Dispõe o art. 524 do CPC/2015: Art. 524. O requerimento previsto no art. 523 será instruído com demonstrativo
discriminado e atualizado do crédito, devendo a petição conter: I - o nome completo, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do exequente e do executado, observado o disposto no art. 319, §§ 1o a 3o; II - o índice de correção
monetária adotado; III - os juros aplicados e as respectivas taxas; IV - o termo inicial e o termo final dos juros e da correção monetária utilizados;
V - a periodicidade da capitalização dos juros, se for o caso; VI - especificação dos eventuais descontos obrigatórios realizados; VII - indicação
dos bens passíveis de penhora, sempre que possível. Constatei, pois, que a parte requerente não satisfez todos as exigências do dispositivo
supracitado. Intime-se a parte exequente para, no prazo de 05 dias, cumprir as exigências contidas no art. 524 do CPC/2015, instruindo
devidamente o requerimento de cumprimento de sentença, sob pena de da medida e posterior do feito. indeferimento arquivamento Cumpra-se.
TERESINA, 21 de novembro de 2017 JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de
TERESINA"

Processo nº 0025548-61.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ZENILDES DE JESUS LOPES MONTEIRO, CLAUDE ANDRÉ DAVID MARIN
Advogado(s): EPIFANIO LOPES MONTEIRO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9820)
Réu: PORTO FREIRE ENGENHARIA E INCORPORAÇÃO LTDA, JORGE WILSON PORTO FREIRE
Advogado(s): GILMARA MARIA DE OLIVEIRA BARBOSA(OAB/CEARÁ Nº 13461), CAMILLE HOLANDA TAVARES LIRES(OAB/CEARÁ Nº
16380), MARCOS PIMENTEL DE VIVEIROS(OAB/CEARÁ Nº 9801)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré JORGE WILSON PORTO FREIRE.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024231-96.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: RAIMUNDA ALVES DOS REIS RIBEIRO
Advogado(s):
DESPACHO fls 229/230: Considerando que a presente ação envolve direitos disponíveis, intimem-se as partes para manifestarem sobre a
possibilidade de composição amigável da lide. Na hipótese de alguma das partes apresentar proposta de acordo ou ambas, intime-se a parte
contrária para, no prazo de 05(cinco) dias, manifestar-se sobre tal proposta. Permanecendo as partes silentes, intimem-se as partes para dizerem
sobre as provas que pretendem produzir , ratificando, se for o caso, os requerimentos probatórios já realizados, justificando a utilidade e a
necessidade de cada meio de prova e relacionando ao respectivo fato a ser comprovado, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento e
presunção de consentimento com julgamento antecipado do mérito. Uma vez assentada a possibilidade de julgamento antecipado do mérito, vez
que matéria essencialmente de direito (análise documental), deverá a requerente ser intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o
recolhimento da taxa de preparo e baixa. Intimem-se. Cumpra-se. Teresina-PI, 19 de Setembro de 2017. João Antônio Bittencourt Braga Neto
Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível

Processo nº 0029722-50.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RENER JERICO FONTINELE
Advogado(s): RAFAELA RODRIGUES SANTOS FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 11991)
Réu: JOSE ALBECIR SOUZA DA SILVA, NERIVAL FERNANDES BARCELOS, NERIVAL FERNANDES BARCELOS - TRANSPORTES-ME
Advogado(s): FRANCISCO ALBELAR PINHEIRO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 4887)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré JOSE ALBECIR SOUZA DA SILVA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018961-28.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841/1988)
Requerido: CARLOS GALIZA ALVES
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13.217. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA504341 

13.218. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA504367 

13.219. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA504462 

13.220. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA504670 

13.221. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA504742 

13.222. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA505213 

Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE a parte autoral na pessoa do seu representante legal, para, no prazo de 5 (cinco) dias, demonstrar interesse no feito,
sob pena de extinção prematura da demanda, na forma do art. 485, inciso II, do NCPC.

Processo nº 0005445-04.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DA POLINTER DO ESTADO DO PIAUÍ, MIMISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: RAIMUNDO JARDEL MATIAS DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Vistos e etc. (...) Isto posto, em face dos fundamentos já relatados, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA, para CONDENAR, o denunciado
RAIMUNDO JARDEL MATIAS DE OLIVEIRA, já devidamente qualificado nos autos, como incurso nas penas do art. 155, §4º, IV, do CP. (...)
P.R.I. TERESINA, 24 DE NOVEMBRO DE 2017. JÚNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO.JUÍZA DA QUARTA VARA CRIMINAL DE
TERESINA.

Processo nº 0008925-82.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 4º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO BATISTA DE SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Vistos e etc. (...)Isto posto, em face dos fundamentos já relatados, com fulcro no art. 383, do CPP, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A
DENÚNCIA, para DESCLASSIFICANDO o crime CONDENAR, o denunciado FRANCISCO BATISTA DE SOUSA, devidamente qualificado nos
autos, como incurso nas penas do art. 155, caput, do CP c/c art. 14, II, do CP. (...) P.R.I. TERESINA, 24 DE NOVEMBRO DE 2017. JÚNIA
MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO. JUÍZA DA QUARTA VARA CRIMINAL DE TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0011465-06.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 11º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: EDUARDO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): EUDES COELHO BATISTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 15114)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Instrução e Julgamento dia
14/12/2017, às 09:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral - Teresina-Pi

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0012467-16.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 12º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA -PIAUI, O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOSÉ INÁCIO PEREIRA DA SILVA, CARLIELSON DE SOUSA, CARLOS LEANDRO DE SOUSA PEREIRA
Advogado(s): WILDES PRÓSPERO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6373), GUSTAVO SOUZA DE ALMENDRA GAIOSO(OAB/PIAUÍ Nº 5440)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Instrução e Julgamento dia
21/01/2018, às 11:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral - Teresina-Pi

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0006787-45.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 8º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu: LUAN DA CONCEIÇÃO RODRIGUES, GECILIO DE SOUSA, KLEBER ALVES DA CONCEIÇÃO DA SILVA, JOÃO SAMUEL DA SILVA
ALVES
Advogado(s): LAECIO DE ARAGAO DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 13043);
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA os advogados acima mencionados para comparecerem á audiência de instrução e julgamento designada para o
dia 05/12/2017, às 10:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0013853-33.2004.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DA POLINTER, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA TELES, FABIANA GOMES DA SILVA, FRANCISCO FABRICIO GOMES DA SILVA, FRANCISCO DAS
CHAGAS RODRIGUES
Advogado(s): VICENTE PAULO HOLANDA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1731), JAYLLES JOSE RIBEIRO FENELON(OAB/PIAUÍ Nº 11157),
SIMONY DE CARVALHO GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 130-B), MARCELO LEONARDO BARROS PIO(OAB/PIAUÍ Nº 3579)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Instrução e Julgamento dia
22/02/2018, às 11:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral - Teresina-Pi
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13.223. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA504432 

13.224. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA505068 

13.225. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA504688 

13.226. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA504771 

13.227. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA504794 

2ª Publicação
Processo nº: 0014553-23.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: CELIA OLIVEIRA RODRIGUES
Advogado(s): FRANCELIA LACERDA DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 8490)
Interditando: AURISTELA OLIVEIRA RODRIGUES
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). TANIA REGINA SOUSA GUIMARÃES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de AURISTELA OLIVEIRA
RODRIGUES, brasileiro(a), filho(a) de MARIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA e RAIMUNDO DA PAIXÃO OLIVEIRA, residente e domiciliado(a)
em QD-62, LOTE 12, CASA B-04, PROMORAR, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0014553-23.2015.8.18.0140 em trâmite pela 4ª
Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na
vida civil, tendo sido nomeado curador CELIA OLIVEIRA RODRIGUES, brasileiro(a), filho(a) de AURISTELA OLIVEIRA RODRIGUES e
RAIMUNDO NONATO RODRIGUES, residente e domiciliado(a) em QD. 62, LOTE 12, CASA B 04, PROMORAR, TERESINA - Piauí, a qual
prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que
será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ DANIEL GOMES PEREIRA, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 16 de novembro de 2017.
TANIA REGINA SOUSA GUIMARÃES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0012214-33.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: E T DA S
Advogado(s): JOSE ROBEVALDO ANDRADE DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 12629), FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS (OAB/PIAUÍ Nº
3618)
Réu: L A T DA S (MENOR), F J DA S
Advogado(s): CARLOS CESAR DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2135)
DESPACHO:
(...) Tendo em vista a certidão de fls. 95, a MM Juíza determinou a intimação do patrono do requerido (procuração de fls. 32) para juntar nos
autos certidão de óbito de F J da S. (...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0016855-25.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: KATIANA PIRES SANTOS DE LIMA
Advogado(s): DANYLO RAFAEL BARBOSA ARRAIS(OAB/PIAUÍ Nº 10988), THIAGO DE MELO FREIRE DUARTE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10485)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar réplica à contestação. Teresina-PI, 18/05/2017. Dr. Dioclécio Sousa da Silva.
Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0008259-23.2013.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI - FAZENDA PUBLICA ESTADUAL DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): GERACON AMERICA LATINA LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos, etc. A exequente, à fl. 13, requereu a extinção do presente processo de execução fiscal, em face do adimplemento do débito
realizado pela executada, referente à CDA nº 1511318000994-0, 1511318000993-1, 1511318000992-3 e 1511318000995-8. Assim, e de acordo
com o art. 156, I do CTN, c/c arts. 924, II, e 925, ambos no Novo Código de Processo Civil, declaro extinta a presente Execução Fiscal e
determino que seja levantada qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio da executada ou de seus sócios, em razão da
presente execução. A exequente informa que os honorários advocatícios já foram recolhidos pela executada. Decorrido o prazo da publicação da
sentença sem manifestação da executada, notifique-se a mesma para efetuar o pagamento das custas processuais dos autos, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado, e, e, caso de não localização, proceda a notificação via edital. Não sendo realizado o
aludido pagamento, adote-se as providências previstas no Manual de Procedimentos MAP-VCIV- 006 Impulsionar Processos. Após, arquivem-se
os autos, dando-se as baixas necessárias. P.R. Intime-se. Teresina-PI, 16/05 de 2017. Dr. Dioclécio Sousa da Silva. Juiz de Direito da 4ª Vara
dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0000645-60.1996.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): MARIA EUGENIA CELSO COELHO DE SANTANA (OAB/PIAUÍ Nº 897)
Executado(a): COIMBRA E ARAUJO LTDA
Advogado(s):
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13.228. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA504804 

13.229. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA504809 

13.230. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA504855 

13.231. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA504906 

SENTENÇA: Vistos, etc. A exequente, à fl. 145, requereu a extinção do presente processo de execução fiscal, em face do adimplemento do
débito realizado pela executada, referente à(s) CDA(s) nº 0101.427/96. Assim, e de acordo com o art. 156, I do CTN, c/c arts. 924, II, e 925,
ambos no Novo Código de Processo Civil, declaro extinta a presente Execução Fiscal e determino que seja levantada qualquer restrição que
porventura tenha recaído sobre o patrimônio da executada ou de seus sócios, em razão da presente execução. A exequente informa que os
honorários advocatícios já foram recolhidos pela executada. Decorrido o prazo da publicação da sentença sem manifestação da executada,
notifique-se a mesma para efetuar o pagamento das custas processuais dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida
Ativa do Estado, e, e, caso de não localização, proceda a notificação via edital. Não sendo realizado o aludido pagamento, adote-se as
providências previstas no Manual de Procedimentos MAP-VCIV- 006 Impulsionar Processos. Após, arquivem-se os autos, dando-se as baixas
necessárias. P.R. Intime-se. Teresina-PI, 16/05 de 2017. Dr. Dioclécio Sousa da Silva. Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0025537-42.2010.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): CARLOS EDUARDO BELFORT(OAB/PIAUÍ Nº 105974-2)
Executado(a): J B CRONEMBERGER E CIA LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos, etc. A exequente, à fl. 29, requereu a extinção do presente processo de execução fiscal, em face do adimplemento do débito
realizado pela executada, referente à(s) CDA(s) nº 0301.0823/09. Assim, e de acordo com o art. 156, I do CTN, c/c arts. 924, II, e 925, ambos no
Novo Código de Processo Civil, declaro extinta a presente Execução Fiscal e determino que seja levantada qualquer restrição que porventura
tenha recaído sobre o patrimônio da executada ou de seus sócios, em razão da presente execução. A exequente informa que os honorários
advocatícios já foram recolhidos pela executada. Decorrido o prazo da publicação da sentença sem manifestação da executada, notifique-se a
mesma para efetuar o pagamento das custas processuais dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado,
e, e, caso de não localização, proceda a notificação via edital. Não sendo realizado o aludido pagamento, adote-se as providências previstas no
Manual de Procedimentos MAP-VCIV- 006 Impulsionar Processos. Após, arquivem-se os autos, dando-se as baixas necessárias. P.R. Intime-se.
Teresina-PI, 16/05 de 2017. Dr. Dioclécio Sousa da Silva. Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0026864-22.2010.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): KATIA MARIA DE MOURA VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 2693/95)
Executado(a): BASCULANTE COMERCIO DE AUTO PEÇAS LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos, etc. A exequente, à fl. 17, requereu a extinção do presente processo de execução fiscal, em face do adimplemento do débito
realizado pela executada, referente à(s) CDA(s) nº 0301.1452/09. Assim, e de acordo com o art. 156, I do CTN, c/c arts. 924, II, e 925, ambos no
Novo Código de Processo Civil, declaro extinta a presente Execução Fiscal e determino que seja levantada qualquer restrição que porventura
tenha recaído sobre o patrimônio da executada ou de seus sócios, em razão da presente execução. A exequente informa que os honorários
advocatícios já foram recolhidos pela executada. Decorrido o prazo da publicação da sentença sem manifestação da executada, notifique-se a
mesma para efetuar o pagamento das custas processuais dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado,
e, e, caso de não localização, proceda a notificação via edital. Não sendo realizado o aludido pagamento, adote-se as providências previstas no
Manual de Procedimentos MAP-VCIV- 006 Impulsionar Processos. Após, arquivem-se os autos, dando-se as baixas necessárias. P.R. Intime-se.
Teresina-PI, 16/05 de 2017. Dr. Dioclécio Sousa da Silva. Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0002079-50.1997.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA SINIMBU (OAB/PIAUÍ Nº 1827)
Executado(a): NOVATERRA VEICULOS PECAS E SERVICOS LTDA.
Advogado(s):
DECISÃO: Defiro o peido de fls 44/47.Expeça-se o competente mandado de avaliação do bem de fl. 21, como requerer. Caso seja insuficiente o
valor do imóvel, determino a indisponibilidade dos ativos financeiros existentes em nome do(a) executado(a) no limite do valor indicado na
execução,nos termos do art 854 do Novo Código de Processo Civil. Em caso positivo, intime-se o executado na pessoa de seu advogado ou,
pessoalmente, caso não o tenha. Ato continuo, não havendo manifestação, converta-se a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de
lavratura de termo, determinando, por sistema eletrônico, a instituição financeira depositária que, no prazo de 24 ( vinte e quatro) horas, transfira
o montante indisponivel para conta vinculada a este juizo. Realizada a penhora, intime-se o(a) executado(a) para, querendo, embargar, no prazo
de 30(trinta) dias, contados da referida intimação. Após o que, abra-se vista a exequente.P.I.Cumpra-se.Teresina-PI, 20/04/17.Dr.Dioclécio
Sousa da Silva.Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0027882-73.2013.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): LOCADORA PARAENSE DE BILHAR LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos, etc. A exequente, à fl. 27, requereu a extinção do presente processo de execução fiscal, em face do adimplemento do débito
realizado pela executada, referente à CDAs nº1511318004111-8, 01511318004110-0, 1511318004109-6 e 1511318004108-8 . Assim, e de
acordo com o art. 156, I do CTN, c/c arts. 924, II, e 925, ambos no Novo Código de Processo Civil, declaro extinta a presente Execução Fiscal e
determino que seja levantada qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio da executada ou de seus sócios, em razão da
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presente execução. A exequente informa que os honorários advocatícios já foram recolhidos pela executada. Decorrido o prazo da publicação da
sentença sem manifestação da executada, notifique-se a mesma para efetuar o pagamento das custas processuais dos autos, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado, e, e, caso de não localização, proceda a notificação via edital. Não sendo realizado o
aludido pagamento, adote-se as providências previstas no Manual de Procedimentos MAP-VCIV- 006 Impulsionar Processos. Após, arquivem-se
os autos, dando-se as baixas necessárias. P.R. Intime-se. Teresina-PI, 16/05 de 2017. Dr. Dioclécio Sousa da Silva. Juiz de Direito da 4ª Vara
dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0008778-27.2015.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DA SILVA BELFORT DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3179)
Executado(a): F PESSOA DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos, etc. A exequente, à fl. 13, requereu a extinção do presente processo de execução fiscal, em face do adimplemento do débito
realizado pela executada, referente à CDA nº 1511518001381-1. Assim, e de acordo com o art. 156, I do CTN, c/c arts. 924, II, e 925, ambos no
Novo Código de Processo Civil, declaro extinta a presente Execução Fiscal e determino que seja levantada qualquer restrição que porventura
tenha recaído sobre o patrimônio da executada ou de seus sócios, em razão da presente execução. A exequente informa que os honorários
advocatícios já foram recolhidos pela executada. Decorrido o prazo da publicação da sentença sem manifestação da executada, notifique-se a
mesma para efetuar o pagamento das custas processuais dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado,
e, e, caso de não localização, proceda a notificação via edital. Não sendo realizado o aludido pagamento, adote-se as providências previstas no
Manual de Procedimentos MAP-VCIV- 006 Impulsionar Processos. Após, arquivem-se os autos, dando-se as baixas necessárias. P.R. Intime-se.
Teresina-PI, 16/05 de 2017. Dr. Dioclécio Sousa da Silva. Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0000307-37.2006.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI ( FAZENDA PUBLICA ESTADUAL)
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): F L SILVA-MEE
Advogado(s):
DECISÃO: Conforme requerido à fl. 41/42, cite-se, por Edital, a executada para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com juros, multa e
encargos indicados na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa ou garantir a execução. Para a hipótese de pagamento da dívida exequenda ou não
oferecimento de embargos, fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do débito atualizado. Ainda em atenção ao pedido retro,
decorrido o prazo da citação sem que o executado promova o pagamento ou sem o oferecimento de bens à penhora para defender-se mediante
Embargos, determino a indisponibilidade dos ativos financeiros existentes em nome de seu titular, no limite do valor indicado na execução, nos
termos do art. 854 do Novo Código de Processo Civil. Em caso positivo, intime-se o executado na pessoa de seu advogado ou, pessoalmente,
caso não o tenha. Ato contínuo, não havendo manifestação, converta-se a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de termo,
determinando, por sistema eletrônico, à instituição financeira depositária que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, transfira o montante
indisponível para a conta vinculada a este Juízo. Realizada a penhora, intime-se o executado e seu titular para, querendo, embargar, no prazo de
30 (trinta) dias, contados da referida intimação. Caso não sejam encontrados ativos financeiros suficientes para saldar a dívida, proceda-se as
solicitações requeridas junto ao DETRAN-PI , via sistema RENAJUD, após o que, abra-se vista à Exequente. A propósito, porém, do pedido de
expedição de ofícios aos Cartórios de Registro de Imóveis, ressalto que a Procuradoria do Estado do Piauí detém meios próprios para obtenção
de tais informações, competindo ao Judiciário intervir somente em casos de frustração em tais diligências, o que não restou comprovado no
presente caso. Desta forma, primando pela economia e celeridade processual, almejada todos, e evitando a sobrecarga da Secretaria com
serviços dispensáveis e, consequentemente, o atraso na movimentação dos processos, deixo de deferi-lo. P. Intime-se. Cumpra-se. Teresina-PI,
27/04/2017. Dr. Dioclécio Sousa da Silva. Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0003036-84.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: NORSA NORDESTE REFRIGERANTES LTDA
Advogado(s): FERNANDO DE OLIVEIRA LIMA(OAB/PERNAMBUCO Nº 25227-D)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
DESPACHO: A próposito do pedido para que seja determinado ao Estado do Piauí a juntada do processo administrativo, deixo de deferi-lo, tendo
em vista tratar-se de ônus que incumbe ao autor, não havendo provas de que o requerido tenha se negado a fornecê-lo. Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. POSSIBILIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. CDA. PRESUNÇÃO DE
CERTEZA E LIQUIDEZ. AFASTAMENTO. ÔNUS DO CONTRIBUINTE. JUNTADA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. PRESCINDIBILIDADE.
IDÊNTICO ÔNUS IMPUTADO AO EXECUTADO. PRECEDENTES. CITAÇÃO POSTAL. ENTREGA NO ENDEREÇO DO EXECUTADO.
VALIDADE. PRECEDENTES. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA. SÚMULA 83/ STJ. 1. A inovação trazida pelo art.
557 dp CPC instituiu a possibilidade de, por decisão monocrática, o relator deixar de admitir recurso, dentre outras hipóteses, quando
manifestamente improcedente ou contrário a súmula ou a entendimento já pacificado pela jurisprudência do Tribunal de origem, ou de Cortes
Superiores, rendendo homenagem à economia e celeridade processuais. 2. No caso dos autos, o julgamento monocrático impõe-se, pois a
jurisprudência desta Corte firmara-se no sentido de que, revestindo-se o título contido na execução fiscal de presunção de certeza e liquidez,
cabe ao executado fazer prova que o ilida, sendo certo que a responsabilidade na juntada do processo administrativo fiscal também é do
contribuinte, caso entenda imprescindível à solução da controvérsia. Também firmou a jurisprudência desta Corte que a citação via postal é
válida, ainda que não efetivada na figura do representante legal, sendo apta a interromper a prescrição. Súmula 83/STJ. Agravo regimental
improvido. (STJ - AgRg no REsp: 1475824 PR 2014/0210627-0, Relator: Ministro HUMBERTO MARTINS, Data de Julgamento: 24/02/2015, T2 -
SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: Dje 03/03/2015) AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUNTADA DO PROCESSO
ADMNISTRATIVO. ÔNUS DA EXECUTADA. 1. O ônus da desconstituição da legalidade da CDA cabe ao embargante, uma vez que é dever do
autor instruir a ação com os documentos necessários à comprovação de seu direito. 2. A petição inicial da execução fiscal será instruída apenas
com a Certidão de Dívida Ativa, não configurando cerceamento de defesa a falta de juntada de cópias do processo admnistrativo, que pode ser
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consultado pelo contribuinte na repartição competente. 3. Agravo legal desprovido. (TRF-4 - AI: 501594565201540400005015945-
65.2015.404.0000, Relator: JAIRO GILBERTO SCHAFER, Data de Julgamento: 02/06/2015, SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: D.E.
11/06/2015). EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA CDA. NÃO COMPROVAÇÃO. DA JUNTADA DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO. ÔNUS DO EMBARGANTE. TAXA SELIC. LEGALIDADE. MULTA FISCAL. 1. Presentes os requisitos legais e indicada a
legislação pertinente a cada acréscimo não há falar em nulidade. A ausência do demonstrativo de débito não gera a nulidade do título, porquanto
não é requisito legal da CDA. Ademais, a dívida ativa regularmente inscrita é dotada de presunção juris tantum de certeza e liquidez, só podendo
ser afastada por prova inequívoca. 2. De acordo com o art. 41 da Lei 6.830/80, o contribuinte pode requerer a extração de cópia autenticada do
processo administrativo na repartição competente. Os embargos constituem ação autônoma à execução fiscal, cabendo à parte embargante o
ônus de juntar os documentos indispensáveis ao julgamento da apelação. 3. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 582.461/SP,
em regime de repercussão geral, consolidou o entendimento no sentido de que é legítima a incidência da taxa SELIC na atualização do débito
tributário, bem como razoável e sem efeito confiscatório o patamar de 20% da multa moratória. (TRF-4 - AC: 247431320144049999 RS 0024743-
13.2014.404.9999, Relator: MARIA DE FÁTIMA FREITAS LABARRÈRE, Data de Julgamento: 22/04/2015, PRIMEIRA TURMA, Data de
Publicação: D.E. 30/04/2015) Cite-se o ESTADO DO PIAUÍ para, querendo, contestar a presente ação, no prazo legal de 60 (sessenta) dias (art.
297 c/c 188 do CPC). Intime-se e cumpra-se. Teresina, 05/02/2016. Dr. Dioclécio Sousa da Silva. Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0009936-16.1998.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA SINIMBU (OAB/PIAUÍ Nº 1827)
Executado(a): SOBALAS DISTRIBUIDORAS LTDA
Advogado(s):
DECISÃO: Defiro o pedido de fls.65.Cite-se, como requer, via edital.Após, caso decorrido o prazo para manifestação sem pagamento ou
oferecimento de bens para opor defesa nos autos, determino a indisponibilidade dos ativos financeiros existentes em nome do(s) sócio(s)
indicado(s), no limite do valor indicado na execução e, em caso positivo, intime-se na pessoa de seu advogado ou, pessoalmente, caso não o
tenha. Ato contínuo, não havendo manifestação, converta-se a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de termo,
determinando, por sistema eletrônico, a instituição finaceira depositária que, no prazo de 24( vinte e quatro) horas, transfira o montante
indisponível para a conta vinculada a este Juízo.Realizada a penhora, intime-se o(s) sócio(s) indicado(s) para, querendo, embargar, no prazo de
30 (trinta) dias contados da referida intimação.P.I.Cumpra-se.Teresina,19/04/17.Dr. Dioclécio Sousa da Silva.Juiz da 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0000060-32.2001.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): KATIA MARIA DE MOURA VASCONCELOS LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 2693)
Executado(a): DISCOM -DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS E COMERCIOLTDA
Advogado(s):
DECISÃO: Defiro o pedido de fls.306. Determino a indisponibilidade dos ativos financeiros existentes em nome do sócio indicado, no limite do
valor indicado na Execução e em caso positivo, intime-o na pessoa de seu advogado, ou pessoalmente, caso não o tenha. Ato contínuo, não
havendo manifestação, converta-se a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de termo, determinando, por sistema
eletrônico, à instituição financeira depositária que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, transfira o montante indisponível para a conta vinculada
a este Juízo. Realizada a penhora, intime-se o sócio indicado para, querendo, embargar, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da referida
intimação. P. I. Cumpra-se. Teresina, 25/04/2017. Dr. Dioclécio Sousa da Silva. Juiz da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0023166-08.2010.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): CARLOS EDUARDO BELFORT(OAB/PIAUÍ Nº 105974-2)
Executado(a): DISTRIBUIDORA COMBATE LTDA
Advogado(s):
DECISÃO: Defiro o pedido de fls.22.Determino a indisponibilidade dos ativos financeiros existentes em nome do(a) executado(a) indicado(s), no
limite do valor indicado na execução , nos termos do art 854 do Novo Código de Processo Civil.Em caso positivo, intime-se na pessoa de seu
advogado ou, pessoalmente, caso não o tenha. Ato contínuo, não havendo manifestação, converta-se a indisponibilidade em penhora, sem
necessidade de lavratura de termo, determinando, por sistema eletrônico, a instituição financeira depositária que, no prazo de 24( vinte e quatro)
horas, transfira o montante indisponível para a conta vinculada a este Juízo.Realizada a penhora, intime-se o(a) executado(a) indicado(s) para,
querendo, embargar, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da referida intimação.Após o que, abra-se vista a exequente.Caso nao sejam
encontrados ativos financeiros suficientes para saldar a dívida, defiro o redirecionamento da presente execução para o(s) sócios apontado(s),
haja vista o indício de dissolução irregular apontado(fl.16-v). Cite-se, conforme requerido.P.I.Cumpra-se.Teresina-PI,19/04/17. Dr.Dioclécio
Sousa da Silva.Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027534-84.2015.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MARIA AUZENIRA PAZ TEIXEIRA NUNES
Advogado(s): HUMBERTO AUGUSTO TEIXEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 2439)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/SÃO PAULO Nº 211648)
DESPACHO: Fl. 217 "Manifeste-se a Exequente, por seu patrono, sobre o petitório retro, da lavra do Executado, em 05 (cinco) dias. I. Cumpra-
se".
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AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018992-82.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA MARIA DE SOUZA LIMA
Advogado(s): MARCELO MOITA PIEROT(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: TIM NORDESTE
Advogado(s): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA(OAB/PERNAMBUCO Nº 20335)
DECISÃO: Fls. 150/151 "(...) Desta feita, assiste razão a parte embargante, uma vez que no acordo firmado entre as partes, as custas, despesas
e honorários não foram objeto do mesmo. Com tais considerações, recebo os Embargos de Declaração e os julgo procedente para fim de
modificar parte do dispositivo da sentença embargada para o seguinte teor: Diante do caráter consensual da presente extinção, ficam as partes
dispensadas de custas e honorários advocatícios. No mais, a sentença embargada permanece inalterada. Intimem-se. Cumpra-se".

Processo nº 0013999-74.2004.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: CONSTRUTORA HAB-FACIL LTDA
Advogado(s): DENISE DE PÁDUA FREITAS DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 6427), JEFFERSON RUAM LIMA RIBEIRO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº
9463), REGINALDO LUIZ DIAS RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11652)
Réu: JOSÉ CORSINO RAPOSO CASTELO BRANCO
Advogado(s): JOSÉ CORSINO RAPOSO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 2819), THIAGO FEIJÓ BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 11887)
Vistos, etc.
Intime-se a parte Requerida, por seu patrono, para no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar acerca da petição de documentos acostados aos
autos às fls. 350/368.
Cumpra-se.

Processo nº 0025783-96.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: CLEMILTON GALVÃO SILVA JÚNIOR, HELOISA SILVEIRA MADEIRA CAMPOS, FRANCISCO GERARDO DA SILVA, LUIZ
FORTES CASTELO BRANCO NETO, MARIA DA CONCEIÇÃO NEPOMUCENO SAMPAIO, MARIA DAS GRAÇAS MACEDO FRANCO, MARIA
DE DEUS CARNEIRO MENDONÇA, MARIA DO SOCORRO PRADO DA SILVA, TEREZA DAS GRACAS DE ANDRADE FERRA DE OLIVEIRA
FERRAZ, VALENTIM RIBEIRO LOPES
Advogado(s): DANILO DE MARACABA MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 7303-A)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/SÃO PAULO Nº 211648)
Faço vista dos autos à parte embargada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os embargos de declaração juntados à(s) fl(s).
529/534.

Processo nº 0016084-18.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADRIANO RODRIGUES NOLETO, ANATILIA PINHEIRO, ANTONIA JOSANE BARBOSA LOPES, BERNARDO PEREIRA MENDES
FILHO, CLARICE DOS SANTOS, FRANCISCA MARIA ANDRADE DO VALE, MARIA DE JESUS FREITAS LIMA, FRANCISCA NONATA
RENATA GOMES CARVALHO, IVONETE DA SILVA COSTA, LEONIDAS FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), MARIO MARCONDES NASCIMENTO(OAB/SANTA CATARINA Nº
7701)
Réu: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS S/A
Advogado(s): EDUARDO JOSÉ DE SOUZA LIMA FORNELLOS(OAB/PERNAMBUCO Nº 28240)
Vistos, etc.
A competência da justiça Federal tem como regra geral a natureza das partes envolvidas no processo (ratione personae), independentemente da
controvérsia em juízo, por força do art 109, I da Constituição Federal.
Desta feita, nos termos da Sum.150 do STJ encaminhem-se o presente feito a uma das varas da Justiça Federal da comarca de Teresina, para
que decida sobre a existência ou não de interesse jurídico que justifique a presença da Caixa Econômica na lide.
Cumpra-se.

Processo nº 0019800-19.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Réu: D R DE A MACHADO COMÉRCIO-ME, JOSÉ LUCIANO VIEIRA GONÇALVES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte autora, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado às fls. 106/107.
TERESINA, 27 de novembro de 2017

Processo nº 0004364-15.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALERIA MARIA RAMOS DE FREITAS
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: ITAPEVA II MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS
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13.245. DECISÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA504947 

13.246. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA504962 

13.247. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA505121 

13.248. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA505164 

13.249. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA505172 

13.250. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA505191 

Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0028444-48.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DEUSDETE ANDRADE DE OLIVEIRA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
Consoante a jurisprudência firmada no STJ, é desnecessária a intimação pessoal da parte autora para recolher as custas iniciais, e sua inércia
em cumprir ordem judicial, no prazo estabelecido no art. 290 do NPCP, enseja o cancelamento da distribuição.
Neste diapasão, extingo o processo com base no art. 485, I, NCPC e com fulcro no art. 290, do NCPC, determino o cancelamento da distribuição
do presente feito, por não ter ocorrido o pagamento das custas no prazo de 15 (quinze) dias.
Após o trânsito em julgado, procedam-se as baixas devidas e arquivem-se na forma da lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010996-33.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA, CLENA VERAS DE OLIVEIRA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Decido. É direito da parte desistir do processo, desde que, após decorrido o prazo de defesa, a outra parte seja intimada para dizer
se concorda, caso tenha sido realizada a citação validamente. Cumpridas as formalidades legais, não há óbice à pretensão da parte autora. Do
exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o pedido
de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas
processuais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se. Teresina, 18 de setembro de 2017.
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA. Juiza de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028387-93.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: HERLAN SOARES DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO CIPRIANO RODRIGUES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9849)
Réu: B. V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Fl. 34 "(...) Neste diapasão, extingo o processo com base no art. 485, I, NCPC e com fulcro no art. 290, do NCPC, determino o
cancelamento da distribuição do presente feito, por não ter ocorrido o pagamento das custas no prazo de 15 (quinze) dias. Após o trânsito em
julgado, procedam-se as baixas devidas e arquivem-se na forma da lei".

Processo nº 0012219-16.2015.8.18.0140
Classe: Ação Civil Pública
Autor: MINISTERIO PÚBLICO CO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): MARLUCIA GOMES EVARISTO ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: ASSOCIAÇÃO DOS CEGOS DO PIAUÍ - ACEP, ALUISIO GONZAGA DE CARVALHO FILHO, PAULO HENRIQUE M. MORENO,
SEBASTIAO FERREIRA SOARES, LUIS MARTINS BARROSO, JANE KELLY DOS S.S.LIMA, FRANCISCO DE CARVALHO DE MELO, COSMO
DA SILVA RIBEIRO, LINDOMAR JOSÉ DA COSTA, PAULILIO DE SANTANA DANIEL, BENYLSON DAS NEVES SILVA, ISAIAS PEREIRA DA
SILVA, MARIA DA CONCEIÇÃO DE S. ALVES, FUNDAÇÃO DE APOIO ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA -O FUNAPEDE
Advogado(s): SANDRA MARIA RODRIGUES GIESINGER(OAB/PIAUÍ Nº 2494), CARLOS YURI ARAUJO DE MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 3599)
Vistos etc.
Considerando os termos da petição fls.1334/1335 , hei por bem deferi-la mediante a anuência do órgão ministerial
Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005900-03.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MARIA DAS DORES DOS SANTOS SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Designe-se audiência para o dia 05.02.2018 às 9h na sala de audiências desta 5ª Vara Cível.Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011703-98.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: F. M. M.
Advogado(s): CLEANTO JALES DE CARVALHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7075)
Réu: J. E. D. S. C.
Advogado(s): ANTONIO CARLOS DA COSTA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1977)
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13.251. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA505221 

13.252. INFORMAÇÕES - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA505356 

13.253. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA504557 

13.254. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA505174 

13.255. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA504378 

SENTENÇA: Fl. 101 "Trata-se de embargos de declaração opostos por F. M. M. em face da sentença 62/63 que julgou procedente os pedidos
iniciais, convertendo o mandado inicial em mandado executivo. Afirma o embargante que na decisão não fora apreciada o pedido de penhora
constante na inicial que pugnava pela penhora do bem, em não havendo pagamento e não sendo encontrado bens, requereu a penhora do
próprio imóvel, objeto da dívida. Desta forma, requer o provimento dos aclaratórios, sanando a questão arguida. O embargado apresentou
contrarrazões, fls.78/79, arguindo que não merece acolhimento, uma vez que a sentença recorrida ainda não transitou em julgado, bem como, o
imóvel é bem de familia e encontra-se gravado de hipoteca pela Caixa Econômica Federal. Vieram-me os autos conclusos. Os embargos de
declaração constituem instrumento processual com o escopo de esclarecer no julgamento obscuridade, eliminar contradição ou suprir omissão
sobre tema cujo pronunciamento se impunha pela decisão (NCPC, art. 1.022) ou, ainda, de corrigir evidente erro material, servindo, dessa forma,
como instrumento de aperfeiçoamento do julgado. Em não havendo omissão, obscuridade ou contradição, impõe-se a sua rejeição. No caso em
tela, trata-se de ação monitória, onde em sentença fora convertido o mandado inicial em mandado executivo, condenando o Réu/embargado ao
pagamento da quantia de R$83.200,00(oitenta e três mil, duzentos reais). O fim específico do procedimento monitório é a formação do título
executivo e o objeto do pedido, em primeiro plano, é de recebimento coativo da dívida, sendo o objetivo do autor a condenação do réu, e
consequentemente proporcionar a interposição de execução sem as delongas naturais do procedimento ordinário. Por aplicação do § 8º do artigo
702 do Novo CPC, restando formado o título executivo judicial, deve-se prosseguir o processo em observância ao disposto no Titulo II do Livro I
da Parte Especial, com inclusive a possibilidade de atribuição de efeito suspensivo pelo órgão ad quem(artigo 1010, § 3º, NCPC) em caso de
recurso. Assim, verificando-se que não houve qualquer contradição, omissão ou obscuridade, recebo os embargos e nego provimento. Intimem-
se as partes desta decisão".

Processo nº 0017818-96.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Réu: EXPRESS DISTRIBUIDORA LTDA
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0009822-09.2000.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JULIO CESAR DE OLIVEIRA ARAUJO
Advogado(s): JOSÉ DE ANCHIETA GOMES CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 2309)
Réu: SISTEMA MEIO NORTE DE COMUNICACAO-JORNAL MEIO NORTE LTDA.
Advogado(s): VICENTE CASTOR DE ARAÚJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4487-B)
Vistos, etc.
Tendo sido frustrada a tentativa de penhora via sistema BacenJud, intime-se o exequente para indicar expressamente bens passíveis de
penhora, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento do feito.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0025671-64.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA ESPECIALIZADA DOS DIREITOS DA MULHER / ZONA NORTE
Advogado(s): JESSIANE CANUTO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 15108)
Indiciado: ERINALDO RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO WALTER DE AMORIM MENESES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5641)
DESPACHO: "(...) após, determino a abertura do prazo de 05 dias para a apresentação de alegações finais em forma de memoriais,
primeiramente ao Ministério Público e assistência, após à defesa com igual prazo.
JOSÉ OLINDO GIL BARBOSA, juiz de Direito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0009058-61.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: ANTONIA DE MARIA PAZ LIMA
Advogado(s): JOSELIA NUNES DE SENA(OAB/PIAUÍ Nº 2662)
Interditando: FRANCISCA DAS CHAGAS PAZ
Advogado(s): JOSÉLIA NUNES DE SENA
DESPACHO:
Clos.,
Face à certidão de fl. 24, redesigno o dia 23(vinte e três) do mês de fevereiro de 2018, às 09:00(nove) horas para
realização de inspeção judicial onde a interditanda se encontrar, conforme o artigo 751, §1ºdo CPC.
Cite-se e intimem-se ela e o Ministério Público.
Cumpra-se.

Processo nº 0003637-66.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ROBERTO SERGIO PESSOA MATIAS
Advogado(s): SANVIA NARA SOARES MARANHÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5989)
Requerido: BANCO FINASA S/A
Advogado(s): ROSANGELA DA ROSA CORREA(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 30820)
Transcrito em parte (...)
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13.256. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA504393 

13.257. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA504396 

13.258. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA504459 

13.259. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA504483 

13.260. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA504496 

13.261. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA504498 

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido inicial, condenando a parte requerida ao pagamento em favor do autor da importância
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a título de compensação pelos danos morais, com juros de mora, de 1% (um por cento) ao mês, a partir da
citação inicial, e atualização monetária de acordo com a tabela da Justiça Federal, a partir do arbitramento. Indefiro, por sua vez, o pedido de
repetição de indébito.
Julgo extinto o processo com resolução de mérito com fulcro no art. 487, I, CPC.
Custas pela parte ré sucumbente. Condeno a parte sucumbente em honorários sucumbenciais, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação.
Publique-se, registre-se, intimem-se.
TERESINA, 24 de novembro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0015189-52.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): JOSAÍNE DE SOUSA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 4917), BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: ARLETE CUNHA RODRIGUES
Advogado(s):
Tendo sido realizada pesquisa no sistema INFOJUD, não se obteve sucesso.Assim, antes de analisar o pedido de fl. 128 intime-se a parte autora
para fornecer o nome completo da mãe do requerido bem como sua data de nascimento ou ainda número do título de eleitor, para fins de
realização de pesquisa no SIEL - Sistema de Informações Eleitorais. Prazo de 10 (dez) dias para providências.

Processo nº 0023713-72.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: RITA DE CASSIA DOS SANTOS COSTA
Advogado(s):
Tendo sido realizada pesquisa no sistema INFOJUD, não se obteve sucesso. Assim, antes de analisar o pedido de fl. 128 intime-se a parte autora
para fornecer o nome completo da mãe do requerido bem como sua data de nascimento ou ainda número do título de eleitor, para fins de
realização de pesquisa no SIEL - Sistema de Informações Eleitorais. Prazo de 10 (dez) dias para providências.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005069-28.2008.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: JOSE PEREIRA DE ANDRADE
Advogado(s): MARCELO MOITA PIEROT (OAB/PIAUÍ Nº 5776)
Usucapido: WALDIR FIGUEIREDO GONÇALVES - FALECIDO-
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
SENTENÇA: Transcrito em parte (...)
Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PDIDO INICIAL, e resolvo o mérito da lide, nos termos do art. 487, I do CPC, e, em consequência, declaro
pertencer ao autor JOSÉ PERREIRA DE ANDRADE o domínio do imóvel descrito na petição inicial e memoral descritivo (fls. 14).
Transitada em julgado, expeça-se o competente mandado para Registro do domínio em favor do autor junto ao Cartóio de Registro de Imóveis
competente, desta cidade, satisfeitas as obrigações fiscais.
Condeno o réu nas custas processuais, ficando suspensa devido à gratuidade da justiça, conforme art. 98, caput e parágrafos do CPC/15. Fixo,
ainda, honorários na ordem de 10% do valor da causa.
Intimem-se, incluindo a União, Estado e Município.
Transitada em julgado, dê-se baixa e arquive-se.

Processo nº 0005470-85.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: PAULO DE TARSO LAGES CAVALCANTI FILHO, CHRISTIANE MARIA RODRIGUES DANTAS CAVALCANTI
Advogado(s): ALCINDO LUIZ LOPES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9513), LEONARDO SOARES PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 7495), LEONARDO
SOARES PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 7495)
Requerido: HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL LTDA
Advogado(s): BRUNO MOURA DE OLIVEIRA(OAB/MARANHÃO Nº 9463), MARCELO MIGUEL ALVIM COELHO(OAB/SÃO PAULO Nº 156347)
Que a Secretaria cumpra a parte final do despacho de fl. 337, expedindo o alvará. Ato contínuo, intimem-se as partes para se manifestarem dos
cálculos de fl. 340.

Processo nº 0019333-06.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONDOMINIO COMERCIAL POTY PREMIER
Advogado(s): ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4273)
Réu: PAULO RUBENS RAMOS PEREIRA
Advogado(s): FELIPE RIBEIRO GONCALVES LIRA PADUA(OAB/PIAUÍ Nº 10076), DANILO PARENTE LIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10152)
Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contestação e documentos no prazo legal.

Processo nº 0007771-05.2012.8.18.0140
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13.262. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA504535 

13.263. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA504538 

13.264. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA504635 

13.265. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA504646 

13.266. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA504700 

Classe: Procedimento Comum
Declarante: MED IMAGEM S/C
Advogado(s): PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 3923/03), LUIZ GONZAGA SOARES VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 510)
Declarado: RAFAEL FONSECA RAMOS DA SILVA DIAGNOSTICO - ME
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para comprovar a publicação do edital no diário da justiça, conforme determinado no art. 257, II do Código de Processo
Civil.

Processo nº 0003513-88.2008.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: GABRIEL EVANGELISTA LOPES
Advogado(s): ALEXANDRE PACHECO LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5525), LUCIMAR MENDES PEREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 3501)
Usucapido: ELIAS SOARES DA COSTA, EMGERPI - EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): DANIEL CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 6306)
Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca do Ofício de fls. 392/393.

Processo nº 0026680-66.2010.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: DULCILA CASTELO BRANCO GONCALVES SANTANA
Advogado(s): ALDEMAR SOARES LIMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7734), CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526), CARLOS
EDUARDO MENDES BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 6585)
Réu: JOSE PEREIRA DE ANDRADE
Advogado(s):
Transcrito em parte (...)
Deste modo, dada a relação de prejudicialidade existente entre esta possessória e a ação de usucapião em apenso, julgo parcialmente a
presente demanda para declarar improcedente a pretensão autoral, nos termos do art. 356 e seguintes, e 487, I, todos do CPC, no que diz
respeito ao imóvel situado na Rua Bolívia, nº 206, bairro Cidade Nova, nesta Capital.
Por sua vez, deverá o pleito reintegratório prosseguir em relação ao segundo imóvel, situado na Avenida Barão de Castelo Branco, nº 426,
esquina com a Rua Argentina.
Deixo de fixar quando do julgamento definitivo a distribuição dos ônus sucumbenciais.
Dando prosseguimento ao feito, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 09/05/2018, às 11h, na sala das audiências deste juízo.
Intimem-se as partes pessoalmente para comparecerem ao referido ato, bem como o Defensor Público que assiste a parte ré.
Cientifique-as que, caso tenham interesse na produção de prova testemunhal, deverão apresentar o respectivo rol no prazo de lei, bem como que
as mesmas deverão comparecer a audiência independentemente de intimação.
Intimem-se desta decisão.
TERESINA, 27 de novembro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0014584-48.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A.**
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: FRANCISCA DE SALES NUNES CAVALCANTE
Advogado(s): RAFAEL DANIEL SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 6450)
Do Dispositivo:
Diante do exposto, declaro extinto o processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, VIII, CPC.
Custas, se ainda existentes, pela parte autora.
Condeno o requerente ao pagamento dos honorários advocatícios do patrono da ré, que fixo no patamar de 10% sobre o valor da causa.
Publique-se, registre-se, intimem-se.
TERESINA, 27 de novembro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0009721-93.2005.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ - CEPISA
Advogado(s): WILLIAN GUIMARAES SANTOS DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 2644), DÉCIO FREIRE(OAB/PIAUÍ Nº 7369-A)
Requerido: SUL AMERICA AETNA SEGUROS E PREVIDÊNCIA S/A
Advogado(s):
Intime-se o advogado indicado à fl. 431 acerca do retorno dos autos a este juízo.

Processo nº 0014685-46.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: UNIMED DE TERESINA - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado(s): MANOEL FRANCISCO DE SOUSA CERQUEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3794)
Réu: CLOTILDE LOPES DE SOUSA
Advogado(s): MILTON JOSE DE LACERDA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12504)
Diante de todo o exposto e de tudo mais que dos autos consta, hei por bem homologar, por sentença, o referido acordo em todos os seus termos,
e para que produza os seus legais e jurídicos efeitos, declarando, em consequência, extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do
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13.267. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA504741 

13.268. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA504751 

13.269. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA504756 

13.270. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA504769 

art. 487, III, b, do Código de Processo Civil, dando-se baixa na distribuição, e arquivando-se os autos, preenchidas as formalidades legais de
estilo.
No que diz respeito às custas remanescentes, ficam as partes dispensadas do pagamento, eis que o acordo ocorreu antes da prolação da
sentença, conforme disposto no art. 90, §3° do CPC.
Sem condenação em honorários sucumbenciais.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 27 de novembro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0001371-77.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSE DE JESUS VAZ DE SOUSA
Advogado(s): HERCYLIETHE PALOMMA HELYSAROMMA ROSSA(OAB/PIAUÍ Nº 11085), AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS
NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
Requerido: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s): MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 20397)
Transcrito em parte (...)
Isto posto, tendo em vista os argumentos anteriormente expostos, julgo TOTALMENTE IMPROCEDENTE a presente demanda, com fulcro no art.
487, I, do Novo Código de Processo Civil.
Em face da sucumbência, condeno o requerente ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios da parte autora, que fixo em 10% sobre
o valor da causa modificado.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 27 de novembro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0029905-84.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: POLIANA ALVES DE SOUSA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: LOJAS RENNER S.A
Advogado(s):
Defiro o pedido de justiça gratuita.
Trata-se de pedido de concessão liminar da tutela cautelar, formulado por Poliana Alves de Sousa, devidamente qualificado nos autos, em face
deLojas Renner S.A, nos autos da ação em epígrafe. A parte autora requer a exibição de documentos relativos a um contrato de aquisição de
seguro.
É O RELATÓRIO. DECIDO
Com o advento do Código de Processo Civil, inspirado na ideia de uma prestação jurisdicional mais célere, institutos como o pedido liminar
buscam acima de tudo, confrontar o lapso temporal de tramitação do processo.
Para fins de concessão de tutela de urgência, o Código de Processo Civil em seu artigo 300, dispõe que esta será concedida quando houver
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
Analisando os autos, vislumbro plenamente a ocorrência de tais requisitos.
O perigo do dano reside no fato de que, conforme cópias acostadas aos autos (fls. 16/17), a parte autora esta pagando valores supostamente não
contratados, que oneram significativamente parte de seus rendimentos com a real possibilidade de afetar suas finanças, impedindo-a de honrar
seus compromissos.
A probabilidade do direito se mostra pois, sendo a parte autora suposta contratante do seguro, é seu direito saber o inteiro teor das cláusulas
contratuais.
Isto posto, defiro a concessão da liminar requerida.
Cite-se o réu para, no prazo de 05 (cinco) dias, contestar a presente ação, bem como apresentar via original do contrato de adesão de aquisição
de cartão de crédito, via original da proposta escrita do seguro e via original da apólice do seguro ou bilhete de seguro individual.
Fixo multa de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia, em caso de descumprimento, limitado a dez dias-multa.

Processo nº 0017296-79.2010.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: REGINA MARIA DE ARAUJO LIMA MELO
Advogado(s): JOSE LUIZ DA CUNHA TORRES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3793), RANYERE NERY GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 3951)
Réu: MARIA ROSANA DE JESUS LUCENA, MARIA DA GRACA GUIMARAES LIMA
Advogado(s):
Isto posto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, III do NCPC.
Que a Secretaria realize a cobrança das custas eventualmente pendentes, que ficarão a cargo da parte autora.
Após o trânsito e cobrança das custas, arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 27 de novembro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0022581-48.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOVITA DE BRITO MACHADO
Advogado(s): NILSON DIAS DE ASSIS NETO(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 37080), MARIANA PIRES REBELO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº
5336), RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
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13.271. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA504775 

13.272. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA504793 

13.273. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA504797 

13.274. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA504811 

13.275. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA504834 

13.276. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA504879 

Réu: BRENTWOOD - ALAMEDA MÓVEIS E DECORAÇÕES LTDA
Advogado(s): OLGA MARIA DO VAL(OAB/SÃO PAULO Nº 41336), EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO(OAB/SÃO PAULO Nº 26548)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifestem-se as partes sobre o retorno dos autos a este juizo.

Processo nº 0004341-69.2017.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: LUIZ CASSIANO DA SILVA FILHO
Advogado(s):
Defiro o pedido de fl. 112. Expeça-se carta precatória no endereço indicado á fl. 104.Antes, que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, recolha
as custas para cumprimento do expediente.

Processo nº 0007573-94.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DIEGO ANTONINO MARTINS ALVES
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO BV FIANCEIRA S/A
Advogado(s): MOISES BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217)
Intimem-se as partes acerca do retorno dos autos a este Juízo.

Processo nº 0029138-80.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS DIREITOS DO CIDADÃO - ASBRADC
Advogado(s): LEILANE COELHO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 8817)
Réu: SERASA - CENTRAL DE SERVIÇOS DOS BANCOS S.A
Advogado(s):
Isto posto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, I do CPC.
Que a Secretaria realize a cobrança das custas eventualmente pendentes, que ficarão a cargo da parte autora.
Após o trânsito e cobrança das custas, arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 27 de novembro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0005529-73.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JANAINA DE SOUSA BRITO
Advogado(s): RICARDO DIAS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 6971)
Requerido: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
Intimem-se as partes acerca do retorno dos autos a este Juízo.

Processo nº 0015541-20.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: DJALMA ARAUJO DE OLIVEIRA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO DAYCOVAL S.A
Advogado(s): IGNEZ LUCIA SALDIVA TESSA(OAB/SÃO PAULO Nº 32909)
Intimem-se as partes acerca do retorno dos autos a este Juízo.

Processo nº 0020219-68.2016.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento
Autor: MARIA FERREIRA LOPES VIANA
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Réu: NARDI MARIA PIRES DE CARVALHO
Advogado(s):
Diante de todo o exposto e de tudo mais que dos autos consta, hei por bem homologar, por sentença, o referido acordo em todos os seus termos,
e para que produza os seus legais e jurídicos efeitos, declarando, em consequência, extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do
art. 487, III, b, do Código de Processo Civil, dando-se baixa na distribuição, e arquivando-se os autos, preenchidas as formalidades legais de
estilo.
No que diz respeito às custas remanescentes, ficam as partes dispensadas do pagamento, eis que o acordo ocorreu antes da prolação da
sentença, conforme disposto no art. 90, §3° do CPC.
Sem condenação em honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 27 de novembro de 2017
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13.277. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA504944 

13.278. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA504967 

13.279. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA504979 

13.280. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA505005 

13.281. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA505006 

ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0027374-25.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LEVI EVANGELISTA DO NASCIOMENTO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
Defiro o pedido de justiça gratuita.
Trata-se de pedido de concessão liminar da tutela cautelar, formulado por Levi Evangelista do Nascimento, devidamente qualificado nos autos,
em face de Itaucard S.A e Extra- Companhia brasileira de distribuição, nos autos da ação em epígrafe. A parte autora requer a exibição de
documentos relativos a um contrato de aquisição de cartão de crédito.
É O RELATÓRIO. DECIDO
Com o advento do Código de Processo Civil, inspirado na ideia de uma prestação jurisdicional mais célere, institutos como o pedido liminar
buscam acima de tudo, confrontar o lapso temporal de tramitação do processo.
Para fins de concessão de tutela de urgência, o Código de Processo Civil em seu artigo 300, dispõe que esta será concedida quando houver
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
Analisando os autos, vislumbro plenamente a ocorrência de tais requisitos.
O perigo do dano reside no fato de que, conforme cópias acostadas aos autos (fls. 16/19), a parte autora esta pagando valores supostamente não
contratados, que oneram significativamente parte de seus rendimentos com a real possibilidade de afetar suas finanças, impedindo-a de honrar
seus compromissos.
A probabilidade do direito se mostra pois, sendo a parte autora suposta contratante de cartão com anuidade diferenciada, é seu direito saber o
inteiro teor das cláusulas contratuais.
Isto posto, defiro a concessão da liminar requerida.
Citem-se o réus para, no prazo de 05 (cinco) dias, contestarem a presente ação, bem como apresentarem via original do contrato de adesão de
aquisição de cartão de crédito.
Fixo multa de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia, em caso de descumprimento, limitado a dez dias-multa.

Processo nº 0020287-28.2010.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: SANTANDER LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): LUANA MÁRCIA SILVA VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 5537), SHIRLEY SALES SOARES DOS SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 135537),
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PARANÁ Nº 19937)
Réu: FRANCISCO HELTON DO NASCIMENTO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Intime-se a parte recorrida para apresentar contrarrazões no prazo legal.

Processo nº 0015483-41.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCOS VENICIO DA SILVA
Advogado(s): ALOISIO LIMA VERDE BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 9192)
Réu: BANCO AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s):
Isto posto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, III do NCPC.
Que a Secretaria realize a cobrança das custas eventualmente pendentes, que ficarão a cargo da parte autora.
Após o trânsito e cobrança das custas, arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 27 de novembro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0006214-95.2003.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAELSGANZERLADURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204)
Executado(a): A. SANSÃO RODRIGUES ME, LAODICÉIA ALVES RODRIGUES, ANTONIO SANSAO RODRIGUES
Advogado(s):
Intima-se a parte autora, Banco do Brasil S/A, para no prazo de 5 (cinco) dias se manifestar sobre a Certidão da Oficiala de Justiça.

Processo nº 0025010-80.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/MARANHÃO Nº 8931)
Requerido: FABIO JAMES SANTOS E SILVA
Advogado(s): GILSON ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12468)
Tratando-se de condenação em obrigação de pagar quantia certa, o cumprimento da sentença far-se-á por execução na forma prescrita nos art.
523 e seguintes, do Código de Processo Civil.
Intime-se pois o executado para, em 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento da dívida indicada na petição de fls. 76/77, sob pena de incidência
das multas de 10% previstas no art. 523, §1, do CPC, referentes ao não pagamento voluntário e aos honorários advocatícios.
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13.282. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA505011 

13.283. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA505031 

13.284. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA505064 

13.285. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA505070 

13.286. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA505071 

Após, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.
TERESINA, 27 de novembro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0010525-17.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ITAU UNIBANCO S.A.
Advogado(s): MAURÍCIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/NÃO INFORMADO Nº 151056-S)
Executado(a): E DA C SILVA VESTUARIO, VIVIAN NUNES A G MENESES
Advogado(s):
Defiro o pedido de fl. 54, determinando a suspensão da presente execução pelo prazo de 01 (um) ano com fulcro no art. 921, III e § 1º do Código
de Processo Civil.Decorrido o prazo voltem os autos conclusos.

Processo nº 0001013-34.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: REGINALDA DA SILVA NETO
Advogado(s): RAURISTENIO LIMA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 13123)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
Defiro o pedido de justiça gratuita.
Trata-se de pedido de concessão liminar da tutela cautelar, formulado por Reginalda da Silva Neto, devidamente qualificado nos autos, em face
de Itaucard S.A, nos autos da ação em epígrafe. A parte autora requer a exibição de documentos relativos a um contrato de aquisição de cartão
de crédito e seguro.
É O RELATÓRIO. DECIDO
Com o advento do Código de Processo Civil, inspirado na ideia de uma prestação jurisdicional mais célere, institutos como o pedido liminar
buscam acima de tudo, confrontar o lapso temporal de tramitação do processo.
Para fins de concessão de tutela de urgência, o Código de Processo Civil em seu artigo 300, dispõe que esta será concedida quando houver
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
Analisando os autos, vislumbro plenamente a ocorrência de tais requisitos.
O perigo do dano reside no fato de que, conforme cópias acostadas aos autos (fls. 11/12), a parte autora esta pagando valores supostamente não
contratados, que oneram significativamente parte de seus rendimentos com a real possibilidade de afetar suas finanças, impedindo-a de honrar
seus compromissos.
A probabilidade do direito se mostra pois, sendo a parte autora suposta contratante de cartão com anuidade diferenciada e de seguro, é seu
direito saber o inteiro teor das cláusulas contratuais.
Isto posto, defiro a concessão da liminar requerida.
Cite-se o réu para, no prazo de 05 (cinco) dias, contestar a presente ação, bem como apresentar via original do contrato de adesão de aquisição
de cartão de crédito, a proposta escrita do seguro maxi proteção e a apolice de seguro maxi proteção.
Não vislumbro a necessidade na apresentação de extratos da fatura do cartão, visto que esses são facilmente consultados pela parte autora.
Fixo multa de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia, em caso de descumprimento, limitado a dez dias-multa.

Processo nº 0001589-27.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GILSON PEREIRA DE CARVALHO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: SERASA S.A
Advogado(s):
Intimada para comprovar sua condição de hipossuficiente, a parte autora permaneceu inerte. Assim, indefiro a gratuidade da justiça. Intime-se a
parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, recolher as custas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição, consoante art. 290 do
Código de Processo Civil.Advirta-se ainda que a mesma poderá requerer o parcelamento nos termos previstos no art. 98, § 6º do CPC.

Processo nº 0009604-53.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO JSAFRA S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A), CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Requerido: FRANCISCA DE ASSIS SOUSA VIEIRA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, dizerem se ainda possuem algo a requerer.

Processo nº 0000229-43.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE ALVES DISTRIBUIDORA LTDA
Advogado(s): WALDEMAR MARTINHO CARVALHO DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 3944)
Réu: BANCO REAL, CONFECCOES E ACESSORIOS GLT LTDA
Advogado(s): VALMIR PONTES FILHO(OAB/CEARÁ Nº 2310), MARCELLO BACCI DE MELO(OAB/SÃO PAULO Nº 139795), GERMANA
ASSUNÇÃO TRINDADE(OAB/PIAUÍ Nº 3670), ALESSANDRA VIEIRA DA CUNHA MOURA FÉ(OAB/PIAUÍ Nº 4874), DANILO CASTELO
BRANCO SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6612)
Tratando-se de condenação em obrigação de pagar quantia certa, o cumprimento da sentença far-se-á por execução na forma prescrita nos art.
523 e seguintes, do Código de Processo Civil.
Intime-se pois o executado para, em 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento da dívida indicada na petição de fls. 293/298, sob pena de incidência
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13.287. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA505139 

13.288. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA505184 

das multas de 10% previstas no art. 523, §1, do CPC, referentes ao não pagamento voluntário e aos honorários advocatícios.
Após, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.
TERESINA, 27 de novembro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0016915-52.2002.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: JOSE CARLOS LOURENCO ALVES, ADELIA AMAVEL RIO LIMA ALVES, BRAZAO AVICULTURA E PECUARIA LTDA
Advogado(s): ELAYNNE CHRISTINE DE SOUSA ALVES (OAB/PIAUÍ Nº 3526), JOAQUIM BARBOSA DE ALMEIDA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 56)
Requerido: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.-BNB
Advogado(s):
Vistos, etc.
BRAZÃO - AVICULTURA E PECUÁRIA LTDA., JOSÉ CARLOS LOURENÇO ALVES e ADÉLIA AMÁVEL RIO LIMA ALVES, ingressaram com
esta Ação Cautelar contra BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A. alegando que ajuizaram uma ação de Revisão e Modificação Contratual c/c.
Indenização por Dano Moral, visando modificar o contrato que firmaram com a suplicada, mas que ao tentarem abrir uma conta no Banco do
Brasil S/A. em nome da empresa Brazão - Avícola e Pecuária Ltda. foram impedidos porque esta estava inscrita no CADIN; que se sentiram
constrangidos e prejudicados porque a dívida está sub judice e a empresa-ré não poderia ter feito tal inscrição, mesmo porque na ação de
execução de título extrajudicial que tramita nesta 6.ª Vara Cível, existem bens da requerente que foram dados em garantia. Finalizaram
requerendo o cancelamento da inscrição indevida dos seus nomes de quaisquer cadastros de proteção ao crédito, tais como SERASA, SPC,
CADIN (fls. 0212).
Juntaram documentos (fls. 13/16).
O MM. juiz que presidia o feito concedeu liminar determinando a exclusão do nome dos suplicantes de todos os cadastros de inadimplentes, com
exceção do CADIN, que ele entendeu ser da competência da Justiça Federal (fl. 18).
O BNB S/A. contestou tempestivamente a ação argumentando que a inclusão do nome de clientes inadimplentes em cadastros de proteção ao
crédito é o exercício regular de direito das instituições financeiras amparado por lei; que especialmente em relação ao CADIN a inscrição está
amparada pelo disposto na Lei n.° 10.522/2002; e que a relação contratual discutida não está regida pelo Código de Defesa do Consumidor uma
vez que a empresa autora não é consumidora final, mas surge como intermediária haja vista que sua dívida decorre de financiamento para
implemento de sua atividade comercial. Requereu, a final, a improcedência da ação (fls. 35/39).
Por petição posterior, a suplicada juntou documentos (fls. 42/43).
Em audiência de conciliação, as partes não chegaram a acordo (fl. 47).
Designada audiência de instrução e julgamento (fl. 49v.°), esta não se realizou (fl. 54).
Relatados, decido.
1. Quando da inscrição original, a empresa credora teve razão ao inscrever os autores desta ação em cadastros restritivos de crédito. Mas
quando a relação creditícia passou a ser discutida em juízo e os autores ingressaram com esta ação, foi-lhes concedida liminar determinando a
retirada dos seus nomes dos referidos cadastros.
Durante o longo curso deste feito, a ação principal (revisional), foi julgada procedente, reduzindo o valor do débito dos autores para com a ré, o
que significa dizer que a dívida pela qual eles foram inscritos não mais existe, mas outra menor em seu lugar.
Além do mais o débito dos autores para com a ré está seguro por hipoteca de bens imóveis, o que se torna suficiente para a realização do crédito
da ré, sendo este, naturalmente o modo menos gravoso para os autores/executados. No caso é de aplicação obrigatória a norma constante do
art. 620, do CPC/1973, atual art. 805, do CPC/2015.
Por fim, cumpre lembrar que a ré contestou esta ação em 14/01/2003 e na oportunidade confessou que realmente inscrevera os nomes dos
autores em cadastros de inadimplentes (fls. 35/39). Ora, de 2003 até os dias atuais são decorridos 14 (quatorze) anos! O período máximo em que
o consumidor pode ficar inscrito em cadastro de inadimplentes é de 5 (cinco) anos. Neste sentido o seguinte julgado do STJ:
CONSUMIDOR. RECURSO ESPECIAL. CADASTROS DE INADIMPLENTES. INCLUSÃO DO NOME DO DEVEDOR. RETIRADA. DECURSO
DE CINCO ANOS OU PRESCRIÇÃO DO DIREITO DE COBRANÇA DO DÉBITO.
- O nome do devedor inadimplente há de ser mantido nos cadastros de proteção ao crédito pelo período máximo de cinco anos, a contar da data
de sua inclusão. No entanto, há possibilidade de haver sua exclusão antes do decurso desse prazo se verificada a prescrição do direito de
propositura de ação, visando à cobrança do débito.
Precedentes.
- É inviável recurso especial pelo dissídio jurisprudencial se não comprovada a similitude fática entre o acórdão recorrido e o acórdão alçado a
paradigma.
Agravo no agravo de instrumento improvido.
(AgRg no Ag 630893/RS. Rel. Min. Nancy Andrighi. 3.ª Turma. Julgado de 15/02/2005).
Embora os autores não estejam inscritos em cadastros de inadimplentes, julgar improcedente esta ação significaria permitir sua reinscrição por
uma dívida de 14 (quatorze) anos que está devidamente garantida e sendo executada em autos próprios.
2. Isto posto, julgo procedente este feito confirmando a liminar e determinando à ré, BNB S/A. que se abstenha de inscrever os autores desta
ação em cadastros de inadimplentes, pela dívida que foi discutida nos autos da Ação de Revisão de Contrato (Processo n.° 0013219-
08.2002.8.18.0140), referente aos títulos de crédito postos à execução nos autos da Ação de Execução de Títulos Extrajudiciais (Processo n.°
0005568-56.2001.8.18.0140), ambos em curso nesta 6.ª Vara Cível. Para o caso de descumprimento do preceito, fica estabelecida a multa diária
de R$ 1.000,00 (um mil reais) limitada a 100 (cem) dias, com possibilidade de repristinação.
Condeno a empresa-ré no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que fixo em 20% sobre o valor atualizado da causa.
Consequentemente declaro extinto este feito, com resolução de mérito, com fulcro no art. 487, I, do CPC.
P. R. I.

Processo nº 0002063-66.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: PATRICIA CARVALHO DE MOURA, PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s): LUANA APARECIDA SALES CRAVEIRO LUZ(OAB/MATO GROSSO Nº 18728)
Réu:
Advogado(s):
Intimada para comprovar sua condição de hipossuficiente, a parte autora permaneceu inerte. Assim, indefiro a gratuidade da justiça. Intime-se a
parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, recolher as custas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição, consoante art. 290 do
Código de Processo Civil. Advirta-se ainda que a mesma poderá requerer o parcelamento nos termos previstos no art. 98, § 6º do CPC.
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13.289. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA505188 

13.290. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA505192 

13.291. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA505252 

13.292. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA505285 

13.293. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA505328 

Processo nº 0019201-12.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PATRÍCIA PEREIRA DOS SANTOS, FERNANDO ROOSEVELT MENESES BRITO
Advogado(s): JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5205)
Réu: CONSTRUTORA BOA VISTA LTDA
Advogado(s):
Cite-se a parte ré para, em 15 (quinze) dias apresentar contestação, com advertência dos efeitos da revelia (art. 344 e 346 do CPC).
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, pagar a segunda parcela das custas, sob pena de cancelamento da distribuição,
cientificando-a que as demais parcelas devem ser depositadas mensalmente.

Processo nº 0003984-22.1999.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: THEREZA JAINNA DE SOUSA FEIJAO, JANILLY DE SOUSA FEIJAO(MENOR), CONCEICAO DE MARIA DE SOUSA FEIJAO,
JULIANA TERCIA DE SOUSA FEIJAO(MENOR), LUCAS MARCELO DE OLIVEIRA(MENOR)
Advogado(s): RAFHAEL DE MOURA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9483), DANIELL RANGEL MAPURUNGA(OAB/PIAUÍ Nº 9786), ANDRE
SEVERO CHAVES(OAB/PIAUÍ Nº 9521), MAURO OQUENDO DO RÊGO MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5935), JOSINO RIBEIRO NETO
(OAB/PIAUÍ Nº 748/720)
Requerido: AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI S/A - AGESPISA
Advogado(s): ERASMO LIMA BEZERRA
Transcrito em parte (...)
Sabido, pois, que a legitimidade é matéria de ordem pública, ACOLHO a preliminar de ilegitimidade passiva suscitada pela requerida e, em
prejuízo da apreciação do mérito, julgo extinto o feito, sem resolução mérito, com fulcro no art. 485, VI, do Novo Código de Processo Civil.
Diante da sucumbência, condeno o autor ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios na ordem de R$ 800,00 (oitocentos
reais), o que faço nos termos do art. 85, § 8º, do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 27 de novembro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0013328-31.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DORANEIDE SOARES FEITOSA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: C&A MODAS LTDA
Advogado(s):
Defiro o pedido de justiça gratuita.
Trata-se de pedido de concessão liminar da tutela cautelar, formulado por Doraneide Soares Feitosa, devidamente qualificado nos autos, em face
de C&A Modas LTDA, nos autos da ação em epígrafe. A parte autora requer a exibição de documentos relativos a um contrato de adesão de
cartão de crédito e seguro.
É O RELATÓRIO. DECIDO
Com o advento do Código de Processo Civil, inspirado na ideia de uma prestação jurisdicional mais célere, institutos como o pedido liminar
buscam acima de tudo, confrontar o lapso temporal de tramitação do processo.
Para fins de concessão de tutela de urgência, o Código de Processo Civil em seu artigo 300, dispõe que esta será concedida quando houver
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
Analisando os autos, vislumbro plenamente a ocorrência de tais requisitos.
O perigo do dano reside no fato de que, conforme cópias acostadas aos autos (fls. 12), a parte autora esta pagando valores supostamente não
contratados, que oneram significativamente parte de seus rendimentos com a real possibilidade de afetar suas finanças, impedindo-a de honrar
seus compromissos.
A probabilidade do direito se mostra pois, sendo a parte autora suposta contratante do seguro, é seu direito saber o inteiro teor das cláusulas
contratuais.
Isto posto, defiro a concessão da liminar requerida.
Cite-se o réu para, no prazo de 05 (cinco) dias, contestar a presente ação, bem como apresentar via original do contrato de adesão de aquisição
de cartão de crédito, da proposta escrita do seguro total farmácia, da apólice de seguro proteção total farmácia.
Não vislumbro a necessidade na apressentação de extratos da fatura do cartão, visto que esses são facilmente consultados pela parte autora.
Fixo multa de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia, em caso de descumprimento, limitado a dez dias-multa.

Processo nº 0000097-68.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401), TERESA CRISTINA PITTA PINHEIRO FABRÍCIO(OAB/CEARÁ Nº 14694),
GUILHERME MARINHO SOARES(OAB/CEARÁ Nº 18.556-B)
Requerido: MARCOS PAULO LOPES DE SOUSA
Advogado(s):
Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, dizerem se ainda possuem algo a requerer.

Processo nº 0012585-26.2013.8.18.0140
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: CLEWERTON MIRANDA PORTELA ME
Advogado(s): ALESSANDRO ANDRADE SPINDOLA (OAB/PIAUÍ Nº 1234)
Consignado: BANCO ITAU S/A
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13.294. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA504566 

13.295. SENTENÇA - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA504922 

13.296. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA505366 

13.297. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA504527 

13.298. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA504628 

13.299. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA504485 

Advogado(s): CARLOS ALBERTO BAIÃO(OAB/PIAUÍ Nº 12892)
Inicialmente, defiro a gratuidade da justiça requerida pelo autor.
Em tempo, expeça-se alvará de transferência dos valores depositados em juízo (fl. 156) em favor do Banco Itaú Unibanco S/A, observado o
conteúdo da petição de fl. 234.
Após, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, informarem se possuem provas a produzir.
No mesmo prazo, que o Defensor Público que atua no feito se manifeste acerca da petição de fls. 159/226.
Cumpra-se.
TERESINA, 27 de novembro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0030219-74.2009.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: IVAN SALES DE SOUSA
Advogado(s): VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO OAB/PI 122/93 B
DESPACHO: (AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 27 DE FEVEREIRO DE 2018 ÀS 9 hs NA 6.ª VARA
CRIMINAL)

Processo nº 0027452-24.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Advogado(s): LORENA MARIA COSTA CHAVES(OAB/PIAUÍ Nº 15942)
Indiciado: JOÃO BATISTA VIANA
Advogado(s): BRUNO SANTHYAGO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8058)
ISTO POSTO, ante o conjunto fático carreado aos autos, julgo procedente a denúncia para condenar o acusado JOÃO BATISTA VIANA, ante
qualificado, na prática do crime de estupro de vulnerável, capitulado no art. 217-A e crime de maus tratos, art.136, do CP, ambos em continuidade
delitiva. Dessa forma, o acusado deve ser apenado em 13 (treze) anos e 04 (quatro) meses de reclusão pelo delito de estupro de vulnerável,
contra a vítima Ana Carolina Macedo de Alcântara e 06 (seis) meses e 20 (vinte) dias de detenção, contra as vítimas, Ana Carolina Macedo de
Alcântara e Antônio Carlos Vieira de Alcântara Filho, pelo crime de maus tratos. A pena privativa de liberdade aplicada em desfavor do apenado
deverá ser cumprida em regime fechado (art. 33, § 2º, a, do Código Penal), em local a ser designado pelo Juízo das Execuções Criminais.O
sentenciado poderá apelar em liberdade, eis que não estão presentes as circunstâncias dos art. 312 e 313, do CPP. Custas pelo apenado, que
fica isento do pagamento em face de ser usuário da justiça gratuita.P.R.I.C.TERESINA, 27 de novembro de 2017.RAIMUNDO HOLLAND
MOURA DE QUEIROZ.Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0000666-69.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE, JOÃO SANTOS DE SOUSA
Réu: JOÃO SANTOS DE SOUSA
Advogado(s): JOSÉ RIBAMAR ROCHA NEIVA FILHO OAB/PI 1170/80/RAFAEL SANTANA BEZERRA OAB/PI 12761
DESPACHO: (AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 07 DE FEVEREIRO DE 2018 ÀS 9 hs NA 6.ª VARA
CRIMINAL)

Processo nº 0017820-03.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA ANGELINA SUDARIO DA SILVA
Advogado(s): BELZANY SUDARIO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10585)
Interditando: MARIA ZILA CARDOSO DA SILVA
Intime-se a parte requerente, através de seu Advogado(a), para, no prazo de 10 (dez) dias, adotar as providências necessárias ao adimplemento
das custas finais do processo supracitado, sob pena de inscrição do(s) responsável(is) na dívida ativa do Estado, acrescido do percentual de 2%
(dois por cento) a título de multa, calculada sobre a quantia atualizada monetariamente, e juros de 1% (um por cento) ao mês.

Processo nº 0026930-26.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: J. H. R. S.
Advogado(s): TARCIANA LOPES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 3546)
Réu: M. DA C. A. DOS S.
Intime-se a parte requerente, através de seu Advogado(a), para, no prazo de 10 (dez) dias, adotar as providências necessárias ao adimplemento
das custas finais do volume principal do processo supracitado, sob pena de inscrição do(s) responsável(is) na dívida ativa do Estado, acrescido
do percentual de 2% (dois por cento) a título de multa, calculada sobre a quantia atualizada monetariamente, e juros de 1% (um por cento) ao
mês.

Processo nº 0008741-63.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE ASSIS MARQUES ABREU
Advogado(s): GERIMAR DE BRITO VIEIRA-DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
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13.300. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA504523 

13.301. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA504612 

13.302. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA504699 

13.303. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA504701 

13.304. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA504703 

13.305. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA504739 

Réu: BANCO YAMAHA S/A, JUSCELINO DOS SANTOS ARAÚJO
Advogado(s): EDUARDO LUIZ BROCK(OAB/SÃO PAULO Nº 91311), VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA-DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ
Nº )
Diante de todo o exposto, homologo, por sentença, o acordo de vontade entre as partes, e para que produza os seus legais e jurídicos efeitos,
declarando, em consequência, a extinção do feito com resolução de mérito.
Sem custas, em face da justiça gratuita. Cada parte honrará com os honorários dos seus advogados, nos termos do acordo.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos com baixa.

Processo nº 0014935-21.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE SANTOS DE DEUS
Advogado(s): ERASMO LIMA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1094/79)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Por todo o exposto, com fundamento nos art. 487, I, art. 355, I, do CPC; art. 186 e art. 927 do CC, JULGO TOTALMENTE PROCEDENTE a ação,
para condenar o réu ao pagamento a título de danos morais o valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), corrigidos com juros legais e correção
monetária desde o arbitramento. Condeno o réu ainda ao pagamento de custas processuais remanescentes, sob pena de inscrição do montante
devido na Dívida Ativa do Estado, conforme previsto no art. 5º, § 3º da Lei nº 6.920/16 e honorários de advogado na base de 15% (quinze por
cento) do valor da condenação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. Cumpridas as formalidades, arquivem-se.

Processo nº 0005043-54.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA PAZ DE BRITO OLIVEIRA
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467), FRANCISCA THAMIRYS OLIVEIRA IBIAPINA(OAB/PIAUÍ Nº 10492)
Réu: ACOM COMUNICAÇOES S/A
Advogado(s):
Tendo em vista o Substabelecimento de fls. 28/29 e 57, tendo em vista que a publicação do Diário da Justiça de fls. 63 ocorreu em nome dos
antigos patronos da requerente, determino nova intimação da parte autora para cumprir o despacho de fls. 61 dos autos e requerer o que for de
direito.
Cumpra-se.

Processo nº 0017596-41.2010.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO FINASA S/A
Advogado(s): PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13274), CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Réu: JEFERSON ANTONIO DA SILVA NETO
Advogado(s):
Do exposto, homologo por sentença o pedido de desistência, julgando extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, VIII
do CPC, uma vez que o requerente pleiteou a desistência do feito.
Revogo liminar deferida às fls. 31.
Condeno a parte autora ao pagamento das custas remanescentes, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição do montante devido na
Dívida Ativa do Estado, conforme previsto no art. 5º, § 3º da Lei nº 6.920/16. Sem Honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com baixa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002000-70.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GIOVANNY NORBERTO SILVA RAMOS
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: SPC - SERVIÇO DE PROETEÇÃO AO CRÉDITO
Advogado(s): LEONARDO AIRTON PESSOA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 4717), JOSINO RIBEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 748)
SENTENÇA DE FLS. 31: " (...).Com fulcro no art. 485, VIII, do CPC, homologo por sentença o pedido de desistência da parte autora. Sem custas
processuais, por ser a autora beneficiária da justiça gratuita. Sem honorários. Cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa nos autos e
arquivem-se"

Processo nº 0024713-73.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SINTUESPI - SINDICATO DOS TRABALHADORES DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ
Advogado(s): THIEGO MONTHIERE CARNEIRO BORGES VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8726)
Réu: GARDENIO ALMEIDA DANTAS, NATÁLIA GIRLENE DA SILVA
Advogado(s): ADRIANA DE CARVALHO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5719)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Tendo em vista a certidão do Oficial de Justiça de fls. 82/v, forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré
NATÁLIA GIRLENE DA SILVA.

Processo nº 0021319-92.2015.8.18.0140
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13.306. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA504802 

13.307. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA504863 

13.308. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA504910 

13.309. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA505046 

13.310. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA505141 

Classe: Monitória
Autor: COOPERFORTE - COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS FUNCIONÁRIOS DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS
PUBLICAS FEDERAIS LTDA
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847)
Réu: ADALBERTO BENEVIDES JUNIOR
Advogado(s): LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3844)
Diante de todo o exposto e do acordo celebrado entre as partes, homologo, por sentença, o acordo de vontade entre as partes, e para que
produza os seus legais e jurídicos efeitos, declarando, em consequência, a extinção do feito com resolução de mérito.
Dispenso o pagamento de custas processuais, conforme art. 90, §3º do CPC, em que afirma isenção destas na ocorrência de acordo antes da
sentença. Cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus advogados.
Publiquem-se. Registrem-se. Intimem-se. Cumpra-se.Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos com baixa.

Processo nº 0001067-10.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: 3M DO BRASIL LTDA
Advogado(s): JUCELINO BONFIM DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 295689), EDSON JOSE CAALBOR ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 86705), HERIBELTON
ALVES (OAB/PIAUÍ Nº 109308)
Executado(a): PALOMMA DIST PROD ALIM. GERAL M
Advogado(s):
Do exposto, homologo por sentença o pedido de desistência, julgando extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, VIII
do CPC, uma vez que o requerente pleiteou a desistência do feito.
Condeno a parte autora ao pagamento das custas remanescentes, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição do montante devido na
Dívida Ativa do Estado, conforme previsto no art. 5º, § 3º da Lei nº 6.920/16. Sem Honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com baixa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003607-60.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: CELTA INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
Advogado(s): RENZO BAHURY DE SOUZA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 8435)
Réu: ELETROBRAS DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
SENTENÇA DE FLS. 116/117 (REPUBLICADO):
"(...).Isto posto, por todos os fundamentos acima e por tudo o mais que dos autos consta, e com arrimo no art. 5°, inciso LXIX em consonância
com o parecer ministerial, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para tornar definitiva a liminar concedida.Condeno o impetrado ao pagamento
de custas e despesas processuais remanescentes.
Descabem honorários advocatícios, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ.Publiquem-se. Intimem-se. Cumpra-se.Cumpridas as
formalidades, arquivem-se."

Processo nº 0004554-85.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO ALTINO DE SOUSA
Advogado(s): JOSE RIBAMAR DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2074)
Requerido: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): NORBERTO TARGINO DA SILVA(OAB/MINAS GERAIS Nº 134003)
Defiro o pedido de fls. 230. Dê-se vistas dos autos ao autor pelo prazo de 5 (cinco) dias.
Cumpra-se. Expedientes necessários.

Processo nº 0024553-48.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOACY OLIVEIRA VIEIRA
Advogado(s): NHAIRA DOURADO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12528), ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4273), PATRICIA
CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184), EMANUELE GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10995)
Réu: ML DA CONCEIÇÃO DOS REIS SANTOS- ME
Advogado(s):
Diante de todo o exposto e de tudo mais que dos autos consta, hei por bem rejeitar os embargos de declaração opostos, conheço dos presentes
embargos, mas para negar-lhes provimento.
Ato contínuo, homologo o acordo de fls. 59/61, dando-se o feito como transitado depois de intimadas as partes.
Sem custas em face da concessão dos benefícios da justiça gratuita (fls. 27). Cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus
advogados.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0023517-68.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE BELO DA SILVA
Advogado(s): THIAGO FRANCISCO BORGES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8382)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO -DPVAT.S.A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Tendo em vista que o perito indicado foi devidamente intimado (fls. 108-v), porém, até o presente momento não se manifestou nos autos e não foi
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13.311. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA505258 

13.312. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA505331 

13.313. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA505353 

13.314. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA505364 

13.315. DECISÃO - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA504636 

13.316. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA504668 

possível contato através do telefone indicado na certidão, determino nova intimação do perito nos termos do despacho de fls.105, devendo,
ainda, o Oficial de Justiça solicitar um novo telefone de contato do perito indicado .
Cumpra-se.

Processo nº 0020385-08.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SIEMENS LTDA
Advogado(s): ELIANE CRISTINA CARVALHO TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 163004), IARA FERFOGLIA GOMES DIAS VILARDI(OAB/SÃO
PAULO Nº 234435), LUIS GUILHERME DE SOUZA SILVA(OAB/SÃO PAULO Nº 316225), LUIS CARLOS PASCUAL(OAB/SÃO PAULO Nº
144479)
Réu: GIGAWATS INSTALAÇÕES, MANUNTENÇÃO E COMÉRCIO LTDA.
Advogado(s): AGNALDO BOSON PAES(OAB/PIAUÍ Nº 2363), DALCIR CAPELL(OAB/SÃO PAULO Nº 149772), EZEQUIAS DE ASSIS
ROSADO(OAB/PIAUÍ Nº 2893)
Defiro pedido de produção de prova pericial, para tanto, nomeio perito o Dr. MARCELO JOSÉ OMENA LINS MÁXIMO, CREA-Pe 7267-D,
Endereço: Rua Cícero Carvalho, nº 3020, Bairro Ininga, CEP 64052-570, Teresina-PI, o qual deverá ser intimado para, no prazo de cinco dias
informar se aceita o encargo. Aceitando o encargo, deverá apresentar proposta de seus honorários. Após, intimem-se as partes, por seus
advogados e via DJ - PI, para, manifestarem-se sobre a aludida proposta e, em caso de aceitação, depositar, em juízo o valor correspondente do
montante proposto. Por fim, as partes ficam, desde já, intimadas para apresentar quesitos e indicar assistentes técnicos no prazo comum de
quinze dias (art. 465, §1º, II e III).

Processo nº 0024637-25.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: GIGAWATTS - INSTALAÇOES MANUTENÇAO E COMERCIO LTDA
Advogado(s): EZEQUIAS DE ASSIS ROSADO (OAB/PIAUÍ Nº 2893)
Requerido: SIEMENS LTDA.
Advogado(s): PEDRO PAULO WENDEL GASPARINI(OAB/SÃO PAULO Nº 115712), HELENA NAJJAR ABDO(OAB/SÃO PAULO Nº 155099),
ELIANE CRISTINA CARVALHO TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 163004), LORENA FREITAS DE SOUSA PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 7949),
LEANDRO BASDADJIAN BARBOSA(OAB/SÃO PAULO Nº 296823)
Aguarde-se perícia a ser realizada nos autos do processo nº 0020385-08.2013.8.18.0140 e que poderá ser emprestada aos presentes autos,
como previsto no art. 372 do CPC, se for o caso. Intimem-se.

Processo nº 0005911-27.2016.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: ADERSON FRANCISCO MACHADO DA SILVA
Advogado(s): FLUIMAN FERNANDES DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 5830)
Réu: MARIA DOS REMEDIOS DA SILVA
Advogado(s):
Defiro ao embargante os benefícios da justiça gratuita.
Intime-se pessoalmente o embargado para, em 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre os embargos à execução, nos termos do art. 920, I, do
CPC.
Cumpra-se.

Processo nº 0019727-13.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: MARIA DOS REMEDIOS DA SILVA
Advogado(s): ARMANO CARVALHO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4686)
Executado(a): ADERSON FRANCISCO MACHADO DA SILVA
Advogado(s):
Tendo em vista a certidão do Oficial de Justiça de fls. 17-v, tendo em vista, ainda, que o processo encontra-se paralisado a mais de 01 (um) ano
e os dois endereços fornecidos nas petições de fls. 19 e 23, determino a intimação da parte autora para manifestar-se sobre a certidão de fls. 17-
v e requerer o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.
Cumpra-se.

Processo nº 0010596-43.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu: ARRHENIOS OLIVEIRA VERAS
Advogado(s): Dr. Gustavo Brito Uchôa (OAB/PI N° 6150)
Fixo o dia 11/12/2017, às 11:00 horas, para a audiência de instrução criminal. Intime-se o réu, se estiver preso, junto a Unidade Prisional
em que se encontrar; se solto, no endereço constante nos autos, observando-se a Secretaria se há informações de mudança de
endereço, atualizando-o. Se o réu não for encontrado em seu endereço residencial e não tenha informado eventual novo endereço,
intime-se-lhe por edital, para ciência e comparecimento na referida audiência. Requisitem-se as testemunhas de acusação que forem
policiais e intimem-se as demais. Intimem-se as testemunhas arroladas. Cientifique-se o MP. Intime-se a Defesa.

Processo nº 0009182-10.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
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13.317. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA504750 

13.318. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA505176 

Réu: SEBASTIÃO PEREIRA DA SILVA, FÁBIO ROGÉRIO COSTA, EDIRAN RODRIGUES SARAIVA, OZITA CANDEIRA DE SOUZA
Advogado(s): VICENTE PAULO HOLANDA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1731), WILDES PRÓSPERO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6373), ITALLO
ROSSI ARAUJO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 9857)
A Secretária da 7ª Vara Criminal INTIMA os advogados acima constituídos, para comparecerem à audiência de Instrução e Julgamento
dia 15/12/2017, às 09:00 horas, no Fórum Cível e Criminal local, 1º andar, na sala da Juíza Auxiliar. Eu Joselia Lustosa, analista, digitei.
Teresina, 27/11/2017.

Processo nº 0016769-20.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Advogado(s):
Réu: FABIO ROBERTO CARDOSO DA SILVA
Advogado(s): GUSTAVO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6150)
Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido condenatório formulado pelo Ministério Público, CONDENANDO o réu, FÁBIO ROBERTO
CARDOSO DA SILVA, nas penas do art. 33, caput da Lei 11.343/06.
Em atenção ao mandamento constitucional inserido no art. 5°, XLVI, e 93, IX, impõe-se a individualização motivada da pena.
Em razão disso, passo a dosar as respectivas penas a serem aplicadas, em estrita observância ao disposto pelo art. 68, caput, do CP.
Adoto os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade na dosimetria da pena base para o tráfico de drogas nos limites fixados,
abstratamente na lei. Inteligência dos arts. 68 do CP e art. 42 da lei de drogas.
As circunstâncias judiciais e preponderantes são desfavoráveis. (art. 59, CP e art. 42 da LAD). Entre eles os antecedentes, conduta social e a
natureza das drogas. Já respondeu por homicídio, porte de arma, furto qualificado, receptação e tráfico de drogas.
Réu tecnicamente primário. Fábio Roberto Cardoso da Silva, responde a outras Ações Penais em curso perante esta comarca, porém não há o
que se valorar negativamente. Inteligência da Súmula nº 444 do STJ.
O Réu responde a outras Ações Penais ainda não transitadas em Julgado; existem indicativos a respeito da reprovação da personalidade do
agente ante a reiteração delitiva criminosa, vez que já responde a Ações Penais.
O motivo do crime é próprio do tipo.
As circunstâncias são normais à espécie.
As consequências inerentes à sua capitulação legal.
A vítima de tal crime é toda a sociedade, porém não há de se cogitar comportamento da vítima.
O acusado ficou preso provisoriamente, por 05 (cinco) meses e 13 (treze) dias. .
Para o delito de tráfico de drogas (art. 33 da Lei 11.343/06) que prevê abstratamente a pena de reclusão de 05 (cinco) a 15 (quinze) anos e multa,
fixo a pena base em 06 (seis) anos de reclusão e 600 (seiscentos) dias-multa.
Inexiste circunstância agravante.
Existe circunstâncias atenuante. Confissão. Atenuo em 1/6.
Inexiste caso de aumento da pena.
Inexiste causa de diminuição da pena. O Réu não faz jus a diminuição de pena prevista no § 4º do art. 33 da Lei 11.343/2006, uma vez não
preenche os requisitos para tal benesse. O Superior Tribunal de Justiça vem decidindo no sentido de que as disposições benignas contidas na
Lei nº 11.343/06, incluindo o disposto no seu art. 33, § 4º, às hipóteses em que o réu for primário, de bons antecedentes e não se dedicar às
atividades criminosas, nem integrar organização criminosa. Tem antecedentes criminais e continuidade delitiva.
FIXO A PENA DEFINITIVA EM 5 (CINCO) ANOS DE RECLUSÃO E 500 (QUINHENTOS) DIAS MULTA. Em observância ao período em que o
Réu permaneceu preso perfazendo o lapso temporal de 05 (cinco) meses e 13 (treze) dias, CONJUGO À PENA DEFINITIVA DE FÁBIO
ROBERTO CARDOSO DA SILVA, EM 04(QUATRO) ANOS 06 (SEIS) SEIS MESES E 17 (DEZESSETE) DIAS DE RECLUSÃO E 456 DIAS-
MULTA, AO CRIME DE TRÁFICO DE DROGAS, EM REGIME SEMI- ABERTO, A CRITÉRIO DO JUÍZO DE EXECUÇÃO PENAL, NA FORMA
PREVISTA NO ART. 387, § 2°, CPP..
Concedo ao condenado o direito de apelar solto, continuando em liberdade.
Condeno ao Réu, ao pagamento das custas processuais em virtude de encontrar-se assistido por Advogado privado.
Decreto a perda do dinheiro, veículo Fiat Palio e bens apreendidos (fls. 13 e 32), em favor da União Federal. Oficie-se ao SENAD (Secretária
Nacional de Políticas Sobre Drogas).
Consta no processo petição e documentos de fls. 64/107, formulado pela DEPRE com pedido de autorização para o uso do Veiculo Fiat Pálio
apreendido no dia do fato narrado na denúncia, ainda sem parecer ministerial.
Transformo o julgamento do pedido em diligências e determino a audição ministerial sobre o requerimento e documentos de fls.64/107. Após
voltem conclusos para decisão.
Não apresentando o recurso cabível (art. 593, CPP), no prazo legal.
Certificando o Trânsito do Julgamento, Expeça-se Guia Definitiva.
Oportunamente, após o trânsito em julgado desta decisão, tomem-se as seguintes providências:
Lance-se o nome do Réu no rol dos culpados;
Expeça-se guia de recolhimento do Réu, conforme o caso, procedendo-se ao cálculo da multa.
Proceda-se o recolhimento do valor atribuído a título de pena pecuniária, em conformidade com o disposto pelo art. 686, do Código de Processo
Penal;
Oficie-se o Tribunal Regional Eleitoral deste Estado, comunicando a condenação do Réu, com a sua devida identificação, acompanhada de
fotocópia da presente decisão, para cumprimento quanto ao disposto pelo art. 71, §2º, do Código Eleitoral c/c art. 15, III, da Constituição Federal.
Cumpra-se o disposto no art. 387, § 2º do CPP.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Cumpra-se.

Processo nº 0010185-97.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Advogado(s):
Réu: EDIVALDO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): HERBETH ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4875)
A Secretária da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, INTIMA o Senhor Advogado: HERBETH ARAUJO DE OLIVEIRA - OAB/PI Nº 4.875,
da audiência designada para o dia 23/01/2018, às 09: 00 horas, referente a EDIVALDO PEREIRA DA SILVA, que será realizada na sala de
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13.322. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA504832 

13.323. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA504857 

audiências da 7ª Vara Criminal de Teresina. E para constar, eu, João Cláudio Viveiros Oliveira de Sousa, Estagiário, digitei e conferi o presente
aviso. Teresina, 27 de novembro de 2017.

Processo nº 0013016-60.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FILIPE DE ARAÚJO COSME SOARES, LUCAS DE ARAÚJO COSTA SOARES
Advogado(s): MAURO OQUENDO DO RÊGO MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5935)
Réu: JOSÉ NUNES DE SOUSA
Advogado(s): JOSE NETO CASTELO BRANCO DE VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 7988)
Diante da presente situação e dos argumentos levantados, determino a suspensão da decisão de fl. 563, nos termos do art. 525, §6º do
CPC/15. Dando seguimento ao feito, determino a intimação pessoal da parte José Nunes de Sousa, para no prazo de 05 (cinco) dias
demonstrar o cumprimento de sua parte no acordo, especialmente a comprovação de constituição de empresa em seu nome. Após
venham-me os autos conclusos para decidir sobre a impugnação. TERESINA, 24 de novembro de 2017. DRA. LUCICLEIDE PEREIRA
BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0018879-94.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): LAURISSE M RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: POLYANA DO CARMO REIS
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Em conformidade com o art. 139, inciso V, do CPC/2015, designo audiência de conciliação a ser realizada no dia 05/02/2018, às 10:30hs , nas
dependências deste Juízo, sob as advertências do art.334, § 8º, CPC/15. Intimem-se. TERESINA, 27 de novembro de 2017. Dra. LUCICLEIDE
PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012882-38.2010.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: GB ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Executado(a): TIM NORDESTE S/A
Advogado(s) :  RAYANA RAQUEL MADEIRA CAMPOS ALMEIDA(OAB/PIAUÍ  Nº  6505) ,  CHRISTIANNE GOMES DA
ROCHA(OAB/PERNAMBUCO Nº 20335)
DESPACHO: Homologo, sem efeito de sentença, para que produza os seus legais efeitos, o acordo protocolado eletronicamente (Nº 0012882-
38.2010.8.18.0140.5001) firmado entre as partes acima descritas, e devidamente qualificadas nos autos, que passa a integrar o presente ato, e
por decorrência declaro extinto o feito. Ademais, defiro o pedido de expedição de alvará na forma do disposto no acordo homologado. Em
consequência, expeça-se alvará em nome de GB ENGENHARIA, COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. (CNPJ nº 35.133.602/0001-00) para
levantamento do valor de R$ 12.972,24 (doze mil novecentos e setenta e dois reais e vinte e quatro centavos) depositados na conta judicial de n°
400121463252, Agência nº 3791, Banco do Brasil. Adotadas as cautelas de praxe, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Intimações e
expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0013769-85.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ABMAEL DE LIMA, AGOSTINHO GOMES DE SOUZA, ANALIA ALVES CABRAL MARTINS, ANA TEREZA GOMES DA SILVA,
ANTONIO LADISLAU CHAVES, ANTONIO ALVES DE FREITAS, ANTONIO GONÇALO DE DEUS, ANTONIO RIBEIRO PINTO CASTELO
BRANCO, BENEDITO JOSE DOS SANTOS, CARLOS ALGUSTO DA COSTA, EDIMAR RODRIGUES PESSOA, FRANCINETE FELIX
OLIVEIRA, FRANCISCO ANDRADE LEAL, FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS, FRANCISCO FERREIRA DA SILVA, FRANCISCO
FORTALEZA DE SOUSA, JOAO ALVES NETO, JOAQUIM ALVES BALBINO, JOSE AILSON SOBRINHO, JOSE DE CARVALHO E SILVA,
JOSE DIAS SANTOS, JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA, JOSE PINTO DE AQUINO, JOSE SOARES MEDINA, JUSTINO ALVES DE LIMA,
LIBORIO RODRIGUES DE SOUSA, LUIZ GONZAGA DA SILVA FILHO, LUIZ GONZAGA DE SANTANA, MARIA DE LOURDES FERREIRA DE
CARVALHO SILVA, MARIA DE LOURDES COIMBRA PORTELA, MARIA DIVINA SOUSA BESERRA, MARIA DO SOCORRO SILVA, MARIA DO
ROSÁRIO CRUZ FREITAS, MARIA JUDITE SOUSA, MARIA LIRA DA COSTA, MARIA ROSINA RODRIGUES BORGES, MARIO LUCIO DA
SILVA, MIGUEL SOARES PESSOA, OLINDA PEREIRA DA SILVA, OSCAR FERREIRA DE ARAUJO, PEDRO ROSENO DA SILVA, QUITERIA
DA COSTA ARAUJO, RAIMUNDA PEREIRA DE SOUSA, RAIMUNDA VILANOVA DE SOUSA RABELO, REGINA MARIA ALVARENGA NUNES,
VERA LUCIA BERTOLDO CARVALHO, CECILIA MARIA MENDES DE OLIVEIRA, CONCEICAO DE MARIA SOUSA LEAL, DURVAL
EVANGELISTA DE CARVALHO
Advogado(s): ODERMAN MEDEIROS BARBOSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4410), EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 28221),
JAMES GUIMARÃES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5611)
Requerido: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s): ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA(OAB/PERNAMBUCO Nº 16983)
Intimem-se as partes para, no prazo comum de 05 (cinco) dias, manifestarem-se sobre a proposta de honorários apresentada pelo
perito nomeado.

Processo nº 0001959-11.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIAT S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: JOSÉ RIBEIRO DE MORAIS
Advogado(s):
Ante o exposto determino a extinção processual sem exame do mérito com fundamento no artigo 485, inciso III, §1º, do Código de Processo Civil,
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13.324. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA504881 

13.325. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA504948 

13.326. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA505015 

13.327. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA505109 

13.328. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA505119 

e determino o arquivamento dos autos, para que produza os efeitos jurídicos e legais, devendo ser procedida a baixa na distribuição.
Custas pelo autor. Sem honorários face a ausência de contraditório.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
TERESINA, 27 de novembro de 2017.
DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0010354-21.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO GMAC S. A.
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A)
Requerido: NUBIA FRANCISCA ALVES DE SOUSA
Advogado(s):
Ante o exposto determino a extinção processual sem exame do mérito com fundamento no artigo 485, inciso III, §1º, do Código de Processo Civil,
e determino o arquivamento dos autos, para que produza os efeitos jurídicos e legais, devendo ser procedida a baixa na distribuição. Custas pelo
autor. Sem honorários face a ausência de contraditório. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. TERESINA, 27 de novembro de 2017. DRA.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0004324-04.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ ANTONIO ALENCAR LIMA
Advogado(s): GUSTAVO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6150)
Réu: RUAN ARAUJO LEAL DE PRADO
Advogado(s):
Ante o exposto determino a extinção processual sem exame do mérito com fundamento no artigo 485, inciso III, §1º, do Código de Processo Civil,
e determino o arquivamento dos autos, para que produza os efeitos jurídicos e legais, devendo ser procedida a baixa na distribuição.
Custas pelo autor. Sem honorários face a ausência de contraditório.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
TERESINA, 27 de novembro de 2017.
DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0022194-28.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO ALMIR CAMPELO MONTE
Advogado(s): SANDRA MARCIA PARENTE MAZZA(OAB/PIAUÍ Nº 11816), CAMILA BARBOSA ALMEIDA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 11855)
Réu: BV FINANCEIRA S.A, LINCAUTO VEÍCULOS - A.C.T. COMÉRCIO LTDA -ME
Advogado(s): DIEGO VALERIO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 12832), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Defiro o pedido formulado na petição eletrônica de nº 0022194-28.2016.8.18.0140.5001. Em consequência, considerando que não tempo hábil
para inclusão do presente processo na pauta da Semana Nacional de Conciliação, bem como em conformidade com o art. 139, inciso V, do
CPC/2015, designo audiência de conciliação a ser realizada no dia 05/02/2018, às 11:30hs , nas dependências deste Juízo, sob as advertências
do art.334, § 8º, CPC/15. Intimem-se. TERESINA, 27 de novembro de 2017. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível
da Comarca de TERESINA

Processo nº 0022881-73.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: EMBRACON ADMINSTRADORA DE CONSORCIO LTDA
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Executado(a): LEONARDO PINTO GUEDES FERREIRA, DEOCLECIANO GUEDES FERREIRA, MARIA GORETTI LIDUINA PINTO GUEDES
FERREIRA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Manifeste-se a parte autora sobre a exceção de pré executividade apresentada pelos requeridos, no prazo legal.

Processo nº 0005501-37.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: JOSE NIVALDO SANTANA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
(...)
ANTE O EXPOSTO, julgo improcedentes os embargos à Ação Monitória, e em consequência, julgo procedente o pedido monitório, para, na
forma do art. 700 do Código de Processo Civil/2015, constituir em título executivo judicial o valor do débito apresentado na inicial, no montante de
R$ 12.185,34 (doze mil, cento e oitenta e cinco reais, trinta e quatro centavos), além de juros e correção monetária a contar da citação, acrescido
das faturas vincendas no curso da demanda.
Convertido o mandado inicial em mandado executivo, prossiga-se o feito conforme o rito do cumprimento de sentença.
Em razão da sucumbência, condeno a embargante no pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por
cento) sobre o valor da condenação, suspensos em decorrência da gratuidade, nos termos do art. 98, §3º do CPC/15.
Publique-se, registre-se e intimem-se.
TERESINA, 27 de novembro de 2017.
DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
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13.329. SENTENÇA - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA504345 

13.330. SENTENÇA - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA504375 

Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0007610-19.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DO 10º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA - PIAUÍ, MINISTÉRIO MPUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOSÉ IGOR SANTANA DA CRUZ
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
III - DISPOSITIVO
3.1. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva deduzida na Denúncia, para SUJEITAR o denunciado JOSÉ IGOR SANTANA
DA CRUZ nos termos do art. 14 da Lei nº 10.826/03 - porte ilegal de arma de fogo e o faço com fulcro no art. 387 do Código de Processo Penal.
3.2. Passo à dosimetria da pena, nos termos do art. 5º, inciso XLVI, da Constituição Federal e art. 68 do Código Penal.
3.3. Na primeira fase da dosimetria da pena, analisando as diretrizes do art. 59 do Código Penal, quanto à CULPABILIDADE, o réu é penalmente
imputável, agiu livre de influências que pudessem alterar seu potencial, com capacidade de conhecer o caráter ilícito do fato e de determinar-se
de acordo com esse entendimento, sendo perfeitamente possível agir de forma diversa. A despeito de tais ponderações, a reprovabilidade que
recai sobre a sua conduta não ultrapassa aquela inerente ao tipo penal em questão; quanto aos ANTECEDENTES, o acusado possui uma
condenação com trânsito em julgado anterior a prática do delito, notadamente referente ao processo de execução de pena nº 0011121-
59.2016.8.18.01440; quanto à CONDUTA SOCIAL, existem elementos nos autos dando conta de que o acusado responde a outros processos
criminais denotando ser uma pessoa que traz intranquilidade ao meio social, devendo esta circunstância ser valorada negativamente; quanto à
PERSONALIDADE, inexistem elementos técnicos nos autos dando conta da personalidade do acusado; quanto aos MOTIVOS, estes restaram
injustificados, não havendo que se sopesarem, posto que nada existe nos autos que configure motivo além do que se extrai do próprio tipo penal;
quanto às CIRCUNSTÂNCIAS, tal análise está ligada ao local, tempo e modo de ação do agente e, nesse sentido, existe nos autos aludidas
circunstâncias que ultrapasse o tipo penal, a serem valoradas na fase adequada sob pena do "bis in idem"; quanto às CONSEQUÊNCIAS, estas
são normais ao tipo; quanto ao COMPORTAMENTO DA VÍTIMA, o crime em comento é vago, portanto sem uma vítima definida, figurando no
polo passivo toda a sociedade, ficando prejudicada a análise desta circunstância judicial.
3.4. Constata-se, assim, que existem 2 (duas) circunstâncias judiciais desfavoráveis, ao ponto de elevar a pena base nesta primeira fase. Dessa
forma, fixo provisoriamente a PENA-BASE acima do mínimo legal em 2 (DOIS) ANOS E 6 (SEIS) MESES DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO
DE 11 (ONZE) DIAS-MULTA.
3.5. Na segunda fase de aplicação da pena, existe a atenuante da confissão e inexistem circunstâncias agravantes. Sendo assim, atenuo a pena
em 1/6, fixando-a em 2 (DOIS) ANOS E 1 (UM) MÊS DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 10 (DEZ) DIAS-MULTA.
3.6. Não há causas de diminuição e de aumento de pena, ficando o réu condenado à pena final de 2 (DOIS) ANOS E 1 (UM) MÊS DE
RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 10 (DEZ) DIAS-MULTA. Arbitro o valor do dia-multa no seu grau mínimo em um trigésimo do salário-mínimo
vigente à época do fato, corrigido monetariamente, ante a ausência de elementos para aferição da capacidade econômica dos agentes. Aplico a
detração penal ao réu, bem como eventual progressão de regime tendo em vista que o abatimento de prisão provisória é suficiente para modificar
o regime inicial imposto na sentença, conforme o Enunciado nº 15 do GMF/TJPI.
3.7. Sendo assim, estando o réu custodiado desde o dia 24/05/2017 à 24/11/2017 (cumprido 7 meses de pena provisória), fica o réu JOSÉ IGOR
SANTANA DA CRUZ condenado à pena final de 1 (UM) ANO E 6 (SEIS) MESES DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 12 (DOZE) DIAS-
MULTA. Para fins de determinação do regime prisional a ser cumprido pelo condenado, atento às diretrizes do art. 59 do Código Penal, e por ser
o réu reincidente, deve INICIAR o cumprimento da pena privativa de liberdade aplicada em REGIME FECHADO, art. 33, § 2 º, alínea "a" do
Código Penal, por ser o regime mais eficaz e suficiente para a reprimenda penal, uma vez que o acusado já cumpriu Execução Penal.
3.8. Quanto à possibilidade de substituição da pena privativa de liberdade aplicada, verifico que nesta situação é incabível, por se tratar de um
condenado reincidente e reiterante em práticas delitivas. Esclareça-se que pena aplicada ao réu não é inferior a 2 anos de privação da liberdade,
no entretanto, o réu não possui condições subjetivas compatíveis à substituição da pena privativa por restritiva.
3.9. Concedo ao réu o direito de recorrer em liberdade, por não estarem presentes os requisitos da prisão preventiva. EXPEÇA-SE ALVARÁ DE
SOLTURA ao réu se por outro motivo não estiver preso.
3.10. Condeno o acusado ao pagamento das custas processuais. No entanto, concedida a assistência judiciária, na linha de orientação do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, determino sua isenção, haja vista que, no âmbito estadual, a Lei Ordinária nº 5.526/2005 preceitua, em
seu art. 6º serem isentos de seu pagamento os beneficiários da assistência judiciária, afastando, dessarte, a mera suspensão da exigibilidade do
pagamento, prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50, uma vez que as custas dos serviços forenses é matéria cuja competência para legislar é
concorrente entre a União, os Estados-membros e o Distrito Federal, nos termos do art. 24, inciso IV, da Constituição Federal.
IV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
4.1. Expeça-se a GUIA DE EXECUÇÃO DEFINITIVA ao réu JOSÉ IGOR SANTANA DA CRUZ, somente, após o trânsito em julgado desta
sentença condenatória.
4.2. Com o trânsito em julgado, lance-se o nome do réu no rol de culpados e em observância a redação do art. 15, inciso III, da Constituição
Federal, bem como a do art. 71, § 2º, do Código Eleitoral, oficie-se o Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Piauí, comunicando a condenação
do réu, com a sua devida identificação, para os fins de estatística.
4.3. Encaminhe-se a arma de fogo apreendida ao Comando do Exército, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, para destruição ou doação, nos
termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 10.826/2003 e da Resolução 134 do Conselho Nacional de Justiça.
4.4. Dou esta por publicada com a entrega dos autos na Secretaria da Vara.
4.5. Registre-se. Intimem-se pessoalmente o réu JOSÉ IGOR SANTANA DA CRUZ, bem como o Ministério Público e a Defensora Pública.
4.6. Não sendo o condenado intimado pessoalmente desta sentença, publique-se Edital, com prazo de 90 dias, nos termos do art. 392, § 1º, do
Código de Processo Penal. Cumpra-se.
Teresina, 24 de novembro de 2017.
Juiz WASHINGTON LUIZ GONÇALVES CORREIA.
Titular da 8ª Vara Criminal de Teresina.

Processo nº 0009196-67.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JHONNY FELIPE DOS SANTOS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
O ilustre Representante do Ministério Público do Estado do Piauí em exercício neste Juízo, no uso de suas atribuições legais e com base no
incluso auto de inquérito policial Nº. 995/2012/6ºDP, ofereceu denúncia em face de JHONNY FELIPE DOS SANTOS brasileiro, piauiense, natural
de Teresina-PI, nascido aos 29/07/1993 dando-os por incursos nas sanções constantes do Art. 155, §4°, IV, do Código Penal.
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Consta da denúncia que na madrugada de 27 de dezembro de 2011 o denunciado, nesta capital, na Rua Santa Luzia, em frente ao nº. 2505,
bairro Piçarra, avistou que a porta do estabelecimento Cookies Eventos estava aberta, tendo nele adentrado, mediante concurso de mais de duas
pessoas, subtraindo um computador (com gabinete, teclado, mouse e monitor) e uma balança.
Narra a denúncia que no dia 29/12/2011, de posse das imagens do circuito interno de TV do local, o agente de polícia civil Marcelo da Silva
Duarte reconheceu o denunciado como um dos autores do fato, dirigindo-se com o agente Francisco Rodrigues da Costa até o local, onde
detiveram o denunciado.
Aduz ainda a exordial que o denunciado confessou os fatos a ele imputados e afirmou que estava na companhia de Júlio César Pinho de Oliveira
e Iana Carolina Matias dos Santos, dizendo ainda ter passado o computador para uma pessoa de nome Eliane. Narra a denúncia que o acusado,
ouvido pela segunda vez, aduziu ter praticado o fato juntamente com "Frank", Eliene Júlio Cesar.
Diante das inconsistências ao apontar quem realmente havia praticado o crime, segundo consta da denúncia e, sendo o acusado o único
identificado por meio das imagens do circuito interno de TV, o Ministério Público ofereceu denúncia somente em face do presente réu,
reservando-se o direito de proceder ao seu aditamento quando da identificação dos demais agentes.
Relatório do inquérito policial às folhas 41/43.
A denúncia foi recebida aos 30 de novembro de 2011, folhas 49, ocasião em que foi determinada a apresentação de resposta prévia, nos termos
do Art. 396-A, §2°, do CPP.
Regularmente citado, fls. 52, o réu apresentou defesa escrita, folhas 54.
Em sede de preliminar pugna pela inépcia denúncia, ante o descumprimento pelo titular da ação da penal do quanto disposto no Art. 41 do CPP,
tendo em vista que a exordial acusatória não teria especificado a exposição do fato criminoso com suas circunstâncias bem como a conduta
delitiva do acusado.
No mérito a defesa técnica pugna pela absolvição sumária do acusado ante a inexistência de prova suficiente para a condenação, invocando o
princípio "in dubio pro reu", presumindo-se a inocência do acusado.
Subsidiariamente, argumenta a defesa técnica pela desqualificação do tipo penal imputado aos réus, folhas 65, com a exclusão da qualificadora
consistente no concurso de agentes, Art. 155, §4°, IV, do CP, ante a ausência dos requisitos para sua configuração, imputando-lhe a conduta de
furto simples.
Termo de audiência às fls.144.
Mídia de DVD com audiência folhas 145.
Em sede de alegações finais orais, gravadas em mídia DVD, folhas 145, face às provas acostadas, o Ministério Público retificou parcialmente o
pleito acusatória constante da exordial, pedindo a condenação do denunciado pela prática do crime de furto simples, na forma do Art. 155, caput,
do Código Penal, com exclusão da qualificadora do concurso de agentes ante a inexistência de provas da participação de outras pessoas.
O réu, por meio de defensor publico, em alegações finais, pugnou pela desclassificação do crime ora imputado para o delito de furto simples, Art.
155, caput, do Código Penal, bem como a aplicação da pena em seu patamar mínimo e substituição da pena privativa de liberdade por restritiva
de direitos e direito de recorrer em liberdade.
É o relatório.
Visto e ponderado passo a decidir
PRELIMINARMENTE
Em sede de preliminar a defesa técnica suscita a inépcia de denúncia frente à inexistência de exposição do fato criminoso com todas as suas
circunstâncias, bem como a conduta delitiva do acusado pormenorizadamente descrita.
A presente preliminar já foi analisada às folhas 48, entendendo este juízo que a denúncia atende a todos os requisitos do Art. 41 do CPP,
contendo a exposição do fato criminoso com suas circunstâncias de tempo, lugar e modo, a qualificação do acusado, classificação do crime
imputado e indicação de rol de testemunhas.
Insta salientar que a decisão de folhas 48 resta preclusa, haja vista ausência de irresignação da defesa nestes autos, razão pela qual rejeito a
preliminar.
2. Do Crime de Furto
O crime de furto qualificado está previsto no art. 155, §4°, do Código Penal:
Art. 155. Subtrair, para si ou para outrem, coisa alheia móvel:
Pena reclusão, de um a quatro anos, e multa.
§ 4º - A pena é de reclusão de dois a oito anos, e multa, se o crime é cometido:
IV - mediante concurso de duas ou mais pessoas.
A materialidade do furto restou amplamente comprovada nos autos. Em que pese não haver auto de apreensão dos objetos subtraídos, a
ocorrência dos fatos está demonstrada por outros elementos, quais sejam, a palavra do próprio réu, que afirma seguramente ter subtraído um
computador do estabelecimento Cookies Eventos, bem como a declaração da testemunha Marcelo da Silva Duarte que o reconheceu, através de
vídeo de TV gravado no estabelecimento, como sendo o réu o agente que subtraiu o computador da vítima, que não foi recuperado. Estes
elementos, cotejados com as provas colhidas nos autos do inquérito policial, folhas 29, na qual a Sra. Antônia Joseane confirma que o furto
ocorreu durante a madrugada e que foram subtraídos microcomputador, autorizam a conclusão pela inequívoca existência da materialidade do
delito.
Sobre a suficiência da prova testemunhal, por depoimento de policiais e confissão do agente assim caminha a jurisprudência:
TJ-PR - 8543071 PR 854307-1 (Acórdão) (TJ-PR)
Data de publicação: 23/08/2012
Ementa: APELAÇÃO CRIMINAL. POSSE DE ARMA DE FOGO COM NUMERAÇÃO SUPRIMIDA. PLEITO DE ABSOLVIÇÃO. INSUFICIÊNCIA
DE PROVAS. NÃO CONFIGURADO. DEPOIMENTOS POLICIAIS E CONFISSÃO. PROVA TESTEMUNHAL SUFICIENTE PARA A
CONDENAÇÃO. ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA. DIMINUIÇÃO DA PENA BASE AQUÉM DO MÍNIMO LEGAL. INVIABILIDADE.
ESTADO DE NECESSIDADE. NÃO CARACTERIZAÇÃO. ERRO DE TIPO. NÃO CONFIGURADO. ABOLITIO CRIMINIS TEMPORALIS. ARMA
DE FOGO EQUIPARADA A DE USO RESTRITO. NÃO INCIDÊNCIA. RECURSO NÃO PROVIDO. O testemunho de policial que efetuou a prisão
em flagrante é válido como meio de prova quando não infirmado pelo restante do conjunto probatório. O sentimento pessoal de insegurança não
caracteriza o estado de necessidade a excluir a antijuridicidade da conduta de possuir arma de fogo em desacordo com as determinações legais.
A posse de arma de fogo por longo tempo não permite acolher o argumento de desconhecimento de que o número de série se encontrava
raspado. A extinção temporária de punibilidade de posse de arma irregular não alcança a posse restrito.
A autoria delitiva igualmente restou provada nestes autos pela confissão do réu em audiência de instrução e julgamento (DVD-R nos autos), bem
como pelo depoimento da testemunha Marcelo da Silva Duarte, o qual reconheceu o acusado como sendo o autor do fato registrado em gravação
de vídeo de TV no local. As afirmações do réu em sede de interrogatório judicial estão em harmonia com as declarações da testemunha em
apreço, corroboradas pelas demais provas colhidas nos autos do inquérito policial, tanto que a defesa técnica, em sede de alegações finais,
pugnou pela desclassificação da conduta criminosa da forma qualificada para a forma simples, prevista no caput do Art. 155 do Código Penal.
No que refere à tipicidade do delito, a inicial acusatória deu os réus como incursos nas sanções do Art. 155, §4°, IV, do Código Penal.
Em sede de alegações finais o Ministério Público pediu a condenação do acusado pelo crime de furto simples, nos termos do Art. 155, caput, do
Código Penal ante a inexistência de provas da participação de duas ou mais pessoas em concurso de agente.
Assiste razão ao Ministério Público bem como à defesa do acusado no sentido de não haver quaisquer elementos, ainda que mínimos, a
demonstrar a participação de outros agentes na empreitada criminosa, não havendo sequer a indicação de quem seriam tais partícipes, razão
pela qual deixo de reconhecer a qualificadora antes requerida na inicial acusatória.
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Desse modo, pertinente a Emendatio libelli, sendo que a correta tipificação do delito está no Art. 155, caput, do CP.
Não prospera a tese da defesa técnica no que toca à insuficiência de provas, quando pugna pela absolvição sumária, haja vista que a prova
testemunhal, bem como o depoimento do acusado, são harmônicos entre si e legitimam o decreto condenatório.
O réu era menor de 21 anos de idade ao tempo do fato, fazendo jus à atenuante prevista no Art. 65, I, do CP.
Tendo em vista o teor da súmula 74 do STJ, a qual dispõe que,
PARA EFEITOS PENAIS, O RECONHECIMENTO DA MENORIDADE DO RÉU
REQUER PROVA POR DOCUMENTO HÁBIL, consta dos presentes autos, folhas 99, certidão de nascimento do denunciado, atestando a
existência da atenuante da menoridade do réu.
O acusado confessou, ainda que parcialmente, em sede de interrogatório extrajudicial e judicial a prática dos fatos a ele imputados, fazendo jus à
atenuante prevista no Art. 65, III, d, do CP.
Súmula 545 do STJ
Quando a confissão for utilizada para a formação do convencimento do julgador, o réu fará jus à atenuante prevista no art. 65, III, d, do Código
Penal.
À vista de todos os elementos analisados para se chegar à correta tipificação do delito para posterior análise da incidência da prescrição, bem
como o reconhecimento da atenuante da menoridade prevista no Art. 65, I, do Código Penal c/c Súmula 74 do STJ, verifico estar extinta a
punibilidade do acusado pela prescrição da pretensão punitiva, senão vejamos.
O Réu praticou o fato definido no Art. 155, caput, do Código Penal, cuja pena máxima é de 4 (quatro) anos de reclusão.
Dispõe o Art. 109 do CP que - A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, salvo o disposto no § 1o do art. 110 deste Código,
regula-se pelo máximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-se:
IV - em oito anos, se o máximo da pena é superior a dois anos e não excede a quatro;
Entretanto, tratando-se de menor de 21 anos à data do fato criminoso, são reduzidos de metade os prazos de prescrição, conforme dispõe o Art.
115 do CP.
Conforme Art. 111, do CP, - A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, começa a correr:
I - do dia em que o crime se consumou;
Em conclusão, dispõe o Art. 117, do CP que - O curso da prescrição interrompe-se:
I - pelo recebimento da denúncia ou da queixa;
O fato em análise ocorreu aos 27 de dezembro de 2011. Combinando os artigos 109, IV e 115 do Código Penal conclui-se que o prazo
prescricional para o exercício da pretensão punitiva era de 4 (quatro) anos, tendo sido interrompido uma única vez, nos termos do Art. 117, I, do
mesmo diploma legal aos 30 de novembro de 2011, folhas 49.
Vindo os autos conclusos apenas aos 20 de setembro de 2017, fls. 148, quase 6 (seis) anos após o recebimento da denúncia outra solução não
há em que se pronunciar a prescrição da pretensão punitiva.
ANTE O EXPOSTO julgo extinta a punibilidade do acusado, nos termos do Art. 107, IV do Código Penal, ante a verificação da prescrição da
pretensão punitiva.
Após o trânsito em julgado promovam-se abaixa dos autos.

Processo nº 0018004-90.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ALEXANDRE NUNES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Vistos, etc.
I - Relatório
Trata-se de Denúncia oferecida pelo Ministério Público do Estado do Piauí contra Alexandre Nunes de Oliveira, já devidamente qualificado nos
autos do processo em epífrafe, por ter, em tese, no dia 05 de agosto de 2014, nesta capital, na Avenida Campos Sales, centro da cidade, por
volta das 18h20, valendo-se de violência física, subtraído a bolsa porta objetos de propriedade de Flávia Camila da Silva.
A denúncia foi oferecida no dia 25 de agosto de 2014 e recebida no dia 09 de setembro de 2014.
O acusado foi regularmente citado à f. 50 e apresentou Resposta à Acusação às fls. 54/62, em que, preliminarmente, requereu a inépcia da inicial
acusatória, uma vez que não foi especificado o fato delituoso, bem como absolvição sumária, em razão da ausência de prova suficiente para
embasar condenação.
À fl. 66, entendeu o Douto Magistrado que não estavam presentes nenhuma das hipóteses previstas no artigo 397 do Código de Processo Penal,
desta feita, designou Audiência de Instrução e Julgamento para o dia 27/11/2014.
Em audiência, à fl. 70, a Defesa requereu a revogação da prisão preventiva do acusado, pleito que foi atendido pelo Douto Magistrado.
Designada audiência para o dia 01 de setembro de 2015, às 12h, foram ouvidas a vítima e as testemunhas arroladas pelo Ministério Público. O
acusado não foi interrogado, tendo-se em vista que não forneceu o endereço correto, conforme informação do Oficial de Justiça à fl. 86.
O Ministério Público, às fls. 95/97, ofereceu Alegações Finais escritas, oportunidade em que pugnou pela condenação do acusado nos termos da
Denúncia.
A Defesa, às fls. 100/108, em sede de Alegações Finais escritas, pleiteou a absovição do acusado, com fundamento no artigo 386, inciso VII do
Código de Processo penal. Sendo outro o entendimento, requereu que a pena-base fosse fixada no mínimo legal, que fosse reconhecida a
atenuante do artigo 65, inciso I, do Código Penal, bem como fixado o regime inicial aberto de cumprimento da pena.
Vieram-me conclusos os autos.
Em síntese, é o relatório. Decido.
II - Fundamentação
A materialidade do delito restou comprovada pelo Auto de Apresentação e Apreensão de fl. 13, bem como Auto de Restituição de fl. 17.
A autoria ressai cristalina dos autos, conforme demonstrar-se-á a seguir.
O acusado, na fase policial, à fl. 12, confessou o delito nos seguintes termos:
Que confessa que de fato tomou de assalto a bolsa da vítima, porém alega que estava sob efeito de drogas; Que não sabia direito do que estava
fazendo; Que é a primeira vez que cometeu crime de roubo, e está muito arrependido.
A testemunha Daniel Alves Nunes, em juízo, relatou que estava passando pela Avenida Maranhão quando um motoqueiro pediu que ele parasse
e informou que dentro do ônibus estava o homem que tinha acabado de roubar uma vítima. Ato contínuo, a testemunha, que é policial militar,
parou o ônibus e logrou êxito em prender o denunciado, o qual estava sentado na bolsa da vítima.
No mesmo sentido foram as declarações da testemunha Antônio Luis Machado de Oliveira Junior em juízo, o qual afirmou que, no momento da
prisão do denunciado, ele estava com os pertences da vítima, o que é corroborado pelo Auto de Apreensão acostado à fl. 13.
As declarações da vítima Flávia Camila da Silva, à fl. 16, na fase policial, reforçam a confissão do acusado, senão vejamos:
Surgiu um rapaz que a abordou e disse: "isso aqui é um assalto vagabunda, solta a bolsa", e passou a puxar a bolsa da declarante; Que ainda
tentou reagir para evitar que o assaltante levasse sua bolsa, porém o assaltante a empurrou, vindo a mesma a cair no chão; Que então a
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declarante passou a perseguir o asslatante que saiu correndo, auxiliada por um popular, e conseguiu correr até a praça da Bandeira, porém
perdeu o assaltante de vista; Que sua bolsa tira-colo continha um celular Nokia preto, uma quantia em dinheiro e cartões magnéticos, sendo que
após alguns minutos, a declarante tomou conhecimento que a polícia militar havia conseguido prender o assaltante e recuperado seus pertences;
Que em seguida foi orientada a comparecer na Central de Flagrantes, local onde a declarante reconheceu de forma plena, sem dúvidas, o
nacional Alexandre Nunes de Oliveira como sendo o autor do roubo contra sua pessoa; Que reconheceu também os objetos apreendidos como
sendo de sua propriedade, e após prestar suas declarações recebeu seus pertences mediante termo de restituição.
Ressalte-se que, conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a palavra da vítima, em crimes contra o patrimônio, geralmente
praticados clandestinamente, é dotada de especial relevância, notadamente quando apresenta uma narrativa detalhada, coesa e coerente. Senão
vejamos:
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ROUBO CIRCUNSTANCIADO. AUSÊNCIA DE GRAVE AMEAÇA.
DESCLASSIFICAÇÃO PARA FURTO. NECESSIDADE DE REVOLVIMENTO APROFUNDADO DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.
IMPOSSIBILIDADE NA VIA ELEITA. IDONEIDADE DA PROVA. ACÓRDÃO EM HARMONIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE
SUPERIOR. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR N.º 83/STJ. (...) 2. Ademais, o acórdão recorrido vai ao encontro de entendimento assente
nesta Corte no sentido de que "nos crimes contra o patrimônio, geralmente praticados na clandestinidade, tal como ocorrido nesta hipótese, a
palavra da vítima assume especial relevância, notadamente quando narra com riqueza de detalhes como ocorreu o delito, tudo de forma bastante
coerente, coesa e sem contradições, máxime quando corroborado pelos demais elementos probatórios" (AgRg no AREsp 865.331/MG, Rel.
Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 09/03/2017, DJe 17/03/2017). (...) (AgRg no AREsp 1019743/BA, Rel. Ministro JORGE
MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/04/2017, DJe 05/05/2017)
Nesse sentido, no caso em tela, observa-se que vítima, em juízo, confirmou as declarações prestadas na fase policial, o que fez com riqueza de
detalhes e com muita segurança, devendo suas declarações serem consideradas de forma relevante.
Conforme alhures demonstrado, não merece prosperar o argumento da Defesa no sentido de não existir prova suficiente para a condenação,
uma vez que foram ouvidas duas testemunhas em juízo, bem como a vítima, elementos probatórios que, somados à confissão do acusado na
fase policial, demonstram de forma cabal a autoria do delito ora analisado.
Provadas materialidade e autoria, inexistindo excludentes da ilicitude, sendo o acusado cônscio dos seus atos, podendo e devendo agir de forma
diversa, a imposição das respectivas penas é medida que se impõe.
III - Dispositivo
Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a pretensão acusatória para, nos termos do artigo 387 do Código de Processo Penal, condenar
ALEXANDRE NUNES DE OLIVEIRA, já devidamente qualificado nos autos do processo em epígrafe, nas sanções do artigo 157, "caput", do
Código Penal.
Passo à dosimetria das penas com estrita observância ao que determina o artigo 68 do Código Penal.
A culpabilidade do réu não transborda o tipo penal; o réu não possui antecedentes, conforme verifica-se da certidão acostada à fl.102; não
existem nos autos elementos que possibilitem aferir a conduta social e a personalidade do agente; os motivos são inerentes ao tipo penal, qual
seja, a busca pelo lucro fácil; as circunstâncias do crime não apresentam nenhuma peculiaridade que permita valoração negativa; o crime não
teve maiores consequências, uma vez que o bem subtraído foi recuperado e restituído à vítima; não há que se falar em comportamento da vítima,
pois esta em nada contribuiu para o evento delituoso.
Analisando as circunstâncias judiciais, nos termos do que preleciona o artigo 59 do Código Penal, verifico que são neutras e, desta feita, fixo a
pena base no mínimo legal, qual seja, 4 anos de reclusão e 10 dias multa.
Na segunda etapa de fixação da pena, inexistem circunstâncias agravantes, no entanto concorrem as circunstâncias atenuantes previstas no
artigo 65, inciso I (menoridade) e inciso III, alínea "d" (confissão), todos do Código Penal.
Reconheço as circunstâncias atenuantes alhures apontadas, mas deixo de atenuar as penas em observância à súmula 231 do Superior Tribunal
de Justiça, segundo a qual não pode a pena-base ser diminuida aquém do mínimo por incidência de atenuantes na segunda fase de dosimetria.
Na terceira fase de fixação das penas, não concorrem causas de aumento nem diminuição, sendo assim, torno definitiva as penas do réu em 4
(quatro anos) de reclusão e 10 (dez) dias multa.
Compulsando os autos, verifico que o réu foi preso em flagrante no dia 05/08/2014 e que o Alvará de Soltura de fl. 72 foi cumprido no dia
28/11/2014. Conclui-se, portanto, que a prisão provisória do réu teve duração de 3 meses e 23 dias.
Determina o artigo 387, §2º do Código de Processo Penal que deve ser computado o tempo de prisão provisória na pena aplicada a fim de
determinar o regime inicial de cumprimento da pena.
Analisando as peculiaridades do caso, verifico que o tempo de prisão provisória do réu em nada influenciará no regime inicial de cumprimento da
pena a ser aplicado, qual seja, o regime aberto.
Dispõe o artigo 33, §1º, alínea "c", do Código Penal, que no regime aberto a execução da pena se dará em casa de albergado ou
estabelecimento adequado. Levando-se em consideração a inexistência de estabelecimento adequado, determino que o condenado cumpra a
pena em regime domiciliar.
Assim, esclareço ao réu as regras do regime aberto/domiciliar, consoante os artigos 36 do Código Penal e artigos 38,39,44,48 e parágrafo único,
50 da Lei de Execução Penal a que está sujeito, assim como as sanções, recompensas e condições legalmente consideradas para a aplicação
das sanções, a teor dos artigos 53,56 e 57 do mesmo diploma legal.
Deverá o réu se comprometer em permanecer recolhido em sua residência durante o repouso e nos dias de folga, permanentemente, ficando
obrigado a buscar trabalho assim que possível; não sair de sua residência e não mudar desta sem autorização judicial e prévia comunicação à
autoridade incumbida da observação cautelar e de proteção, a não ser para desempenhar suas atividades laborais, para o que poderá sair
diariamente, devendo para tanto informar a este juízo, em prazo razoável, o local onde pretenderá exercer atividade laborativa; não se ausentar
de Teresina/PI, sem autorização judicial e comparecer nesta Vara para informar e justificar as suas atividades mensalmente.
Fixo cada dia multa no valor de um trigésimo do maior salário mínimo vigente ao tempo do fato, tendo-se em vista a situação econômica do réu,
nos termos dos artigos 49, §1º e 60 do Código Penal.
Deixo de substituir a pena privativa de liberdade por restritiva de direito, uma vez que o réu não preenche o requisito previsto no artigo 44, inciso I
do Código Penal, já que o crime foi praticado com grave ameaça conta a vítima.
Também não é caso de suspensão condicional da pena, uma vez que o requisito objetivo previsto no capu" do artigo 77 não foi preenchido, pois
a pena aplicada é superior a dois anos.
Requer o Ministério Público que seja fixado valor mínimo para a reparação dos danos causados pela infração, nos termos do artigo 387, inciso IV
do Código de Processo Penal.
Ocorre que, conforme Auto de Restituição de fl. 17, os bens subtraídos da vítima foram apreendidos e restituídos. Ressalte-se que a vítima, à fl.
16, afirmou que recebeu seus pertences que fora subtraídos pelo réu, assim, não há prejuízos materiais a serem reparados.
Condeno o réu ao pagamento das custas processuais.
Após o trânsito em julgado, tomem-se as seguintes providências:
1) lance-se o nome do réu no rol dos culpados;
2) oficie-se o TRE deste Estado, comunicando a condenação do réu, com sua devida identificação pessoal, acompanhada de fotocópia da
presente sentença, para que seja tomada a providência constante do artigo 15, inciso III da Constituição da República;
3) oficie-se a Secretaria de Segurança Pública deste Estado, fornecendo informações sobre a condenação do réu para serem inseridas no
sistema INFOSEG;
4) não paga a multa pecuniária, proceda-se da forma prevista no artigo 51 do Código Penal, com as alterações dadas pela Lei nº9.268/96;
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5) comunique-se ao Instituto de Identificação do Estado, para fins de estatística criminal;
6) intime-se pessoalmente o réu ou a Defensoria Pública (artigo 392, II, do Código Penal);
7) comunique-se a vítima o conteúdo desta sentença, conforme determina o artigo 201,§2º do Código de Processo Penal;
8) arquive-se a ação penal com baixa na distribuição.
Ciência ao Ministério Público.
Expedientes necessários.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Teresina/PI, 23 de Novembro de 2017.

Processo nº 0014087-97.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 2º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA SANTOS
Advogado(s):
III - DISPOSITIVO
3.1. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva deduzida na denúncia, para SUJEITAR o denunciado FRANCISCO DE ASSIS
DA SILVA SANTOS ao disposto no art. 157, "caput", combinado com o art. 14, inciso II, ambos do Código Penal.
3.2. Passo à dosimetria da pena, nos termos do art. 5º, inciso XLVI, da Constituição Federal e art. 68 do Código Penal.
3.3. Na primeira fase da dosimetria da pena, analisando as diretrizes do art. 59, do Código Penal, quanto à CULPABILIDADE, o réu é penalmente
imputável, agiu livre de influências que pudessem alterar seu potencial, com capacidade de conhecer o caráter ilícito do fato e de determinar-se
de acordo com esse entendimento; quanto aos ANTECEDENTES, o acusado não possui condenações com trânsito em julgado anterior a prática
deste delito; inexistem elementos nos autos que possam ser aferidos e valorados sobre tal circunstância judicial, logo não poderá será tida como
desfavorável; quanto à sua CONDUTA SOCIAL, existem elementos nos autos que possam ser aferidos e valorados sobre tal circunstância
judicial (responde a outro processo por roubo, notadamente o processo n° 0020012-50.2008.8.18.0140, sem contar que desde adolescente
comete delitos) logo poderá ser valorada como desfavorável; quanto à PERSONALIDADE, inexistem nos autos meios capazes (técnicos) de
valorar esta circunstância negativamente; quanto aos MOTIVOS, estes foram normais ao próprio tipo penal; quanto às CIRCUNSTÂNCIAS, tal
análise está ligada ao local, tempo e modo de ação do agente e, nesse sentido, não há nos autos aludidas circunstâncias que ultrapasse o tipo
penal; quanto às CONSEQÜÊNCIAS, estas podem ser tidas como desfavoráveis ao agente na medida em que a vítima teve sua integridade
física ameaçada, pois veio a ser atropelada no momento da ação delitiva; quanto ao COMPORTAMENTO DA VÍTIMA, esta não contribuiu para o
evento delituoso.
3.4. Constata-se, assim, que há circunstâncias judiciais desfavoráveis suficientes para a elevação da pena-base (CONDUTA SOCIAL e
CONSEQÜÊNCIAS). Dessa forma fixo a PENA-BASE em 5 (CINCO) ANOS DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 20 (VINTE) DIAS-MULTA.
3.5. Na segunda fase de aplicação da pena, inexistem circunstâncias atenuantes e existe a agravante do art. 61, inciso II, alínea "c", do Código
Penal (o acusado agiu de "surpresa" atacando a vítima, recurso que dificultou a defesa da mesma). Sendo assim, agravo a pena em 5 (CINCO)
ANOS E 10 (DEZ) MESES DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 26 (VINTE E SEIS) DIAS-MULTA. Arbitro o valor do dia-multa no seu grau
mínimo, qual seja, 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época do fato, corrigido monetariamente, ante a ausência de elementos para
aferição da capacidade econômica do agente.
3.6. Na terceira fase inexistem causas de aumento de pena e existe causa de diminuição de pena (TENTATIVA), sendo assim, diminuo a pena
em 1/3 fixando-a, em definitivo, em 3 (TRÊS) ANOS, 11 (ONZE) MESES e 2 (DOIS) DIAS DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 18
(DEZOITO) DIAS-MULTA. Deixo de aplicar a detração penal ao réu, vez que os dias correspondentes ao período da custódia cautelar não
alcançar o parâmetro legal para alteração do regime inicial. Não sendo o acusado reincidente, mas sendo reiterante em práticas delitivas e
considerando as circunstâncias do art. 59 do Código Penal, determino o cumprimento da pena no regime SEMIABERTO, nos termos do art. 33, §
2º, alínea "b", do Código Penal.
3.7. O crime perpetrado pelo réu foi praticado com violência e grave ameaça, dessa forma se torna inviável a aplicação do art. 44, inciso I, do
Código Penal.
3.8. Quanto ao art. 387, inciso IV, do Código de Processo Penal, deixo de fixar valor mínimo de indenização civil, uma vez que não houve
requerimento prévio, muito menos oitiva da outra parte, de modo que qualquer arbitramento nesse momento violaria os princípios da ampla
defesa e do contraditório.
3.9. Concedo ao condenado FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA SANTOS o direito de recorrer em liberdade, pois, nessa fase, inexistem os
requisitos autorizadores da prisão preventiva.
3.10. Condeno, ainda, o acusado ao pagamento das custas processuais. No entanto, concedida a assistência judiciária, na linha de orientação do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, determino sua isenção, haja vista que, no âmbito estadual, a Lei Ordinária n° 5.526/2005 preceitua, em
seu art. 6o serem isentos de seu pagamento os beneficiários da assistência judiciária, afastando, dessarte, a mera suspensão da exigibilidade do
pagamento, prevista no art. 12 da Lei n° 1.060/50, uma vez que as custas dos serviços forenses é matéria cuja competência para legislar é
concorrente entre a União, os Estados-membros e o Distrito Federal, nos termos do art. 24, inciso IV, da Constituição Federal.
IV - DISPOSIÇÕES FINAIS
4.1. Expeça-se a GUIA DE EXECUÇÃO DEFINITIVA ao réu FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA SANTOS, após o trânsito em julgado desta
sentença condenatória.
4.2. Com o trânsito em julgado, lance-se o nome do condenado no rol de culpados. Suspendo-lhe os direitos políticos pelo tempo da condenação,
em observância à redação do art. 15, inciso III, da Constituição Federal, bem como a do art. 71, § 2º, do Código Eleitoral e oficie-se ao Tribunal
Regional Eleitoral do Estado do Piauí, comunicando a condenação do réu, com a sua devida identificação.
4.3. Atente-se a Secretaria da Vara, para expedição de ofício ao Instituto de Identificação da Secretaria de Segurança Pública do Piauí para
atualização da FAC - Folha de Antecedentes Criminais do Condenado, para fins de estatística.
4.4. Comunique-se a vítima ADJAIR GOMES DA CRUZ, nos termos do art. 201, § 2o, do Código de Processo Penal.
4.5. Dou esta por publicada com a entrega dos autos na Secretaria da Vara.
4.6. Transitada em julgado, arquive-se o processo, após as cautelas devidas.
4.7. Registre-se. Intimem-se pessoalmente o réu FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA SANTOS, bem como o Ministério Público e a Defensoria
Pública.
4.8. Não sendo encontrado o condenado para intimação pessoalmente, publique-se EDITAL, com prazo de 90 dias, nos termos do art. 392, § 1º,
do Código de Processo Penal. Cumpra-se.
Teresina, 26 de novembro de 2017.
Juiz WASHINGTON LUIZ GONÇALVES CORREIA.
Titular da 8a Vara Criminal de Teresina.
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Processo nº 0014917-68.2010.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ANTONIO FERREIRA DO NASCIMENTO, ROBERTO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
III - DISPOSITIVO
3.1. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão punitiva deduzida na denúncia, para ABSOLVER os denunciados ROBERTO
PEREIRA DA SILVA e ANTÔNIO FERREIRA DO NASCIMENTO, em face da precariedade de provas para a condenação e o faço com fulcro no
art. 386, inciso VII, do Código de Processo Penal.
IV - DISPOSIÇÕES FINAIS
4.1. Comunique-se ao representante legal da vítima PANIFICADORA MODELO, com endereço na Rua Sen. Teodoro Pacheco, 1910, bairro
Centro, nesta Capital, nos termos do art. 201, § 2º, do Código de Processo Penal.
4.2. Dê-se baixa na culpa dos réus ROBERTO PEREIRA DA SILVA e ANTÔNIO FERREIRA DO NASCIMENTO. (Ato de eliminar o nome dos
réus do respectivo rol, em cumprimento de sentença judicial que o absolveu).
4.3. Oficie-se ao Instituto de identificação da Secretaria de Segurança Pública do Estado do Piauí para conhecimento desta decisão.
4.4. Dou esta por publicada com a entrega dos autos na Secretaria desta Vara.
4.5. Transitada em julgado, arquive-se o processo, após as cautelas devidas.
4.6. Registre-se. Intimem-se pessoalmente os réus ROBERTO PEREIRA DA SILVA e ANTÔNIO FERREIRA DO NASCIMENTO, bem como o
Ministério Público e a Defensoria Pública.
4.7. Caso os absolvidos não sejam intimados desta sentença, publique-se EDITAL, com prazo de 90 dias, nos termos do art. 392, § 1º, do Código
de Processo Penal. Cumpra-se.
Teresina, 26 de novembro de 2017.
Juiz WASHINGTON LUIZ GONÇALVES CORREIA.
Titular 8a Vara Criminal de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0011634-95.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE DEFESA E PROTEÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO OPIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO BATISTA DE SOUSA FILHO
Advogado(s): EDLUCIA DE ARAUJO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9540)
SENTENÇA: Fica o advogado EDLUCIA DE ARAUJO RIBEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 9540)INTIMADO do teor da sentença trancrita em parte:(...) III
DISPOSITIVO 3.1 Isto posto, declaro extinta a punibilidade do acusado FRANCISCO BATISTA DA SOUSA FILHO, com fulcro no art. 107, inciso
I, do Código Penal, face a Certidão de Óbito apresentada. 3.2. Dou esta por publicada com a entrega dos autos em secretaria. 3.3. Registre-se.
Intime-se. Cumpra-se. 3.4. Após o trânsito em julgado, arquive-se com a devida baixa na distribuição. TERESINA, 14 de novembro de 2017
WASHINGTON LUIZ

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0003493-63.2009.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DA POLINTER
Advogado(s):
Réu: ELMER LUIZ NEVES, CLEISON DE OLIVEIRA SOARES - NOME FALSO: FRANCISCO DA SILVA SOUSA
Advogado(s): GERSON LUCIANO DAMASCENO MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 5110), DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
SENTENÇA: FICAM OS ADVOGADO INTIMADOS DA SENTENÇA QUE SEGUE ADIANTE TRANSCRITA: 3.1. Isto posto, nos termos dos arts.
107, inciso IV e 109, inciso IV, ambos do Código Penal, DECLARO a extinção da punibilidade por parte do Estado em relação ao delito do art. 14
da Lei Nº 10.826/03 imputado a CLEISON DE OLIVEIRA SOARES - NOME FALSO: FRANCISCO DA SILVA e em relação ao delito do art. 155,
caput do Código Pena imputado a ELMER LOUIS NEVES, extinguindo suas punibilidades.

Processo nº 0009127-59.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER - PI., MINISTÉRIO MPUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: DOUGLAS COSTA LIMA
Advogado(s):
III - DISPOSITIVO
3.1. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE, a pretensão punitiva deduzida na Denúncia, para SUJEITAR o denunciado DOUGLAS COSTA
LIMA ao disposto no art. 157, § 2º, incisos I e II, do Código Penal, pela prática do crime de roubo majorado pelo uso de arma e concurso de
agentes.
3.2. Passo à dosimetria da pena, nos termos do art. 5º, inciso XLVI, da Constituição Federal e art. 68 do Código Penal.
3.3. Na primeira fase da dosimetria da pena, analisando as diretrizes do art. 59 do Código Penal, quanto à CULPABILIDADE, o réu é penalmente
imputável, agiu livre de influências que pudessem alterar seu potencial, com capacidade de conhecer o caráter ilícito do fato e de determinar-se
de acordo com esse entendimento, sendo perfeitamente possível agir de forma diversa. A despeito de tais ponderações, a reprovabilidade que
recai sobre a sua conduta não ultrapassa aquela inerente ao tipo penal em questão; quanto aos ANTECEDENTES, o acusado não possui
condenação com trânsito em julgado anterior a prática do delito; quanto à CONDUTA SOCIAL, existem elementos nos autos dando conta de que
o acusado responde a outros processos criminais por delitos diversos (inclusive por crime de homicídio), que podem ser valorados sobre tal
circunstância judicial como desfavorável, pois o acusado representa real perigo ao meio social; quanto à PERSONALIDADE, inexistem elementos
técnicos nos autos capazes de valorar negativamente esta circunstância judicial; quanto aos MOTIVOS, estes restaram injustificados, não
havendo que se sopesarem, posto que nada há nos autos que configure motivo além do que se extrai do próprio tipo penal; quanto às
CIRCUNSTÂNCIAS, tal análise está ligada ao local, tempo e modo de ação do agente e, nesse sentido, há nos autos aludidas circunstâncias que
ultrapasse o tipo penal, a serem valoradas na fase adequada sob pena do "bis in idem"; quanto às CONSEQUÊNCIAS, estas foram anormais ao
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tipo, onde os bens subtraídos da vítima foram restituídos parcialmente (não foi restituído o celular); quanto ao COMPORTAMENTO DA VÍTIMA,
esta não contribuiu para o evento delituoso.
3.4. Constata-se, assim, que há circunstâncias judiciais desfavoráveis (CONDUTA SOCIAL e CONSEQUÊNCIAS). Dessa forma, fixo
provisoriamente a PENA-BASE acima do mínimo legal em 6 (SEIS) ANOS DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 20 (VINTE) DIAS-MULTA.
3.5. Na segunda fase de aplicação da pena, existe a atenuante da confissão espontânea e existe a agravante do art. 61, inciso II, alínea "c", do
Código Penal, pois o acusado agiu de forma que não ofereceu defesa à vítima, no entanto, faço preponderar a atenuante da confissão,
atenuando a pena em 1/6, passando a pena provisória para 5 (CINCO) ANOS DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 17 (DEZESSETE) DIAS-
MULTA.
3.6. Na terceira fase, existem a causa de aumento de pena (uso de arma e concurso de agentes). Dessa forma, aumento a pena em 1/2, fixando
a pena, em definitivo, para 7 (SETE) ANOS e 6 (SEIS) MESES DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 25 (VINTE E CINCO) DIAS-MULTA. Não
há causas de diminuição de pena. Arbitro o valor do dia-multa no seu grau mínimo, qual seja, 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à
época do fato, corrigido monetariamente, ante a ausência de elementos para aferição da capacidade econômica do agente.
3.7. Deixo de aplicar a detração penal ao réu, vez que os dias correspondentes ao período da custódia cautelar não alcançam o parâmetro legal
para a alteração de regime inicial. Nesse sentido, considerando as circunstâncias do art. 59 Código Penal (CONDUTA SOCIAL MACULADA E
CONSEQUÊNCIAS DO DELITO), e por ser o réu considerado reiterante em práticas delitivas, determino o cumprimento da pena no REGIME
FECHADO, nos termos do art. 33, § 1º, alínea "a", do Código Penal.
3.8. O crime perpetrado pelo réu foi cometido com violência e grave ameaça, inviável a aplicação do art. 44, inciso I, do Código Penal.
3.9. Quanto ao art. 387, inciso IV, do Código de Processo Penal, fixo o valor mínimo de indenização civil no montante de R$ 200,00 (DUZENTOS
REAIS) em favor da vítima JUSSELINO FÉLIX DOS SANTOS, uma vez que houve requerimento prévio na Denúncia e passou por contraditório
Judicial, de modo que qualquer arbitramento nesse momento não viola os princípios da ampla defesa e do contraditório.
3.10. Não concedo ao condenado DOUGLAS COSTA LIMA o direito de recorrer em liberdade, uma vez que estão presentes os requisitos da
prisão preventiva, haja vista ser o acusado ser reiterante em práticas delitivas.
3.11. Condeno o acusado ao pagamento das custas processuais. No entanto, concedida a assistência judiciária, na linha de orientação do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, determino sua isenção, haja vista que, no âmbito estadual, a Lei Ordinária nº 5.526/2005 preceitua, em
seu art. 6º serem isentos de seu pagamento os beneficiários da assistência judiciária, afastando, dessarte, a mera suspensão da exigibilidade do
pagamento, prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50, uma vez que as custas dos serviços forenses é matéria cuja competência para legislar é
concorrente entre a União, os Estados-membros e o Distrito Federal, nos termos do art. 24, inciso IV, da Constituição Federal.
IV - DISPOSIÇÕES FINAIS.
4.1. Expeça-se a GUIA DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA ao réu DOUGLAS COSTA LIMA e após o trânsito em julgado desta sentença
condenatória, a definitiva.
4.2. Com o trânsito em julgado, lance-se o nome do condenado no rol de culpados. Suspendo-lhe os direitos políticos pelo tempo da condenação,
em observância à redação do art. 15, inciso III, da Constituição Federal, bem como a do art. 71, § 2º, do Código Eleitoral e oficie-se ao Tribunal
Regional Eleitoral do Estado do Piauí, comunicando a condenação do réu, com a sua devida identificação.
4.3. Atente-se a Secretaria desta Vara para expedição de ofício ao Instituto de Identificação da Secretaria de Segurança Pública do Estado do
Piauí para atualização da FAC- Folha de Antecedentes Criminais do Condenado, para fins de estatística.
4.4. Comunique-se a vítima JUSSELINO FÉLIX DOS SANTOS, nos termos do art. 201, § 2º, do Código de Processo Penal.
4.5. Dou esta por publicada com a entrega dos autos na Secretaria desta Vara.
4.6. Transitada em julgado, arquive-se o processo, após as cautelas devidas.
4.7. Registre-se. Intimem-se pessoalmente o acusado DOUGLAS COSTA LIMA, bem como o Ministério Público e a Defensoria Pública.
4.8. Caso o condenado não seja intimado pessoalmente desta sentença, publique-se EDITAL, com prazo de 90 dias, nos termos do art. 392, § 1º,
do Código de Processo Penal. Cumpra-se.
Teresina, 27 de novembro de 2017.
Juiz WASHINGTON LUIZ GONÇALVES CORREIA.
Titular da 8ª Vara Criminal de Teresina.

Processo nº 0029382-72.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ALCY GONÇALVES DO PRADO
Advogado(s): EMANUELE GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10995)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
TERESINA, 27 de novembro de 2017
TEREZA ROSA TEIXEIRA MOURA
Analista Judicial - Mat. nº 1013092

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO:Nº 0001765-11.2014.8.18.0140
AUTOR:MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
ACUSADO: CB PM 10.13725-08 JOÃO PAULO NORÕES DE LIMA MENESES
CRIMES:ART. 299 E ART. 223, AMBOS DO CPM.
ADVOGADO:DR. OTONIEL D?OLIVEIRA CHAGAS BISNETO - OAB/PI 12035
SENTENÇA: "Vistos, etc..... É o relatório. (?)Diante do exposto, DECIDIU o CPJ com fulcro no art. 123, IV c/c o art. 125, VII, ambos do CPM e o
art. 439, "f", do CPPM, acompanhando ainda a manifestação do representante do Ministério Público e da Defesa, RECONHECER A
PRESCRIÇÃO DO DELITO CAPITULADO NO ART. 223 DO CPM (AMEAÇA), DECLARANDO A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE do referido
crime que foi imputado ao denunciado SD PMPI 10.13725-08 JOÃO PAULO NORÕES DE LIMA MENEZES. DECIDIU também, o CPJ, por
unanimidade de votos, julgar improcedente a ação penal, para com fulcro no art. 439, "d", do CPPM, absolver o CB PM 10.13725-08 JOÃO
PAULO NORÕES DE LIMA MENESES, qualificado nos autos, das imputações que lhe foram feitas como incurso nas penas do art. 299 do CPM
(DESACATO A MILITAR), por reconhecer a atipicidade do crime, visto que o bem tutelado nesse artigo é a administração militar e não a pessoa
superior, entendendo o CPJ que nos autos há provas contundentes para incriminar o acusado no delito do art. 298 do CPM (DESACATO A
SUPERIOR) por consistir o dolo desse crime na vontade livre e consciente de proferir palavras objetivando desprestigiar a autoridade do superior
hierárquico, ficando o CPJ impedido de proceder a desclassificação com fulcro no art. 437, "a", do CPPM, tendo em vista que essa definição não
foi formulada pelo Ministério Público Militar nas alegações finais escritas ou mesmo na sustentação oral, dando assim oportunidade da outra parte
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respondê-la. O CPJ também, ficou impedido de fazer uso da SÚMULA Nº 5 DO STM, porque a pena do art. 298 do CPM é mais grave, não
beneficiando assim o réu, conforme reza a Súmula.Preclusas as vias recursais, arquive-se, com baixa na distribuição.
Publicada hoje, em audiência previamente marcada para esta data..Expedientes de estilo, com cópias nos autos.Registre-se, intimem-se e
cumpra-se.Sala das sessões da 9ª Vara Criminal de Teresina, 24 de Novembro de 2017 VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁJUÍZA DE
DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA-PI
AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA AO ADVOGADO/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO:Nº 0001765-11.2014.8.18.0140
AUTOR:MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
ACUSADO: CB PM 10.13725-08 JOÃO PAULO NORÕES DE LIMA MENESES
CRIMES:ART. 299 E ART. 223, AMBOS DO CPM.
ADVOGADO:DR. OTONIEL D?OLIVEIRA CHAGAS BISNETO - OAB/PI 12035
A Bela. MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Secretaria da 9ª Vara Criminal da Comarca de Teresina-PI, de ordem da MMª Juíza de Direito
Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos do provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o
DR. OTONIEL D?OLIVEIRA CHAGAS BISNETO- OAB/PI 12035 da sentença prolatada por este juízo, nos autos da ação penal citada acima ,
para que tome ciência da sentença prolatada por este Juízo, cuja parte final é a seguinte: "Vistos, etc..... É o relatório. (?)Diante do exposto,
DECIDIU o CPJ com fulcro no art. 123, IV c/c o art. 125, VII, ambos do CPM e o art. 439, "f", do CPPM, acompanhando ainda a manifestação do
representante do Ministério Público e da Defesa, RECONHECER A PRESCRIÇÃO DO DELITO CAPITULADO NO ART. 223 DO CPM
(AMEAÇA), DECLARANDO A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE do referido crime que foi imputado ao denunciado SD PMPI 10.13725-08 JOÃO
PAULO NORÕES DE LIMA MENEZES. DECIDIU também, o CPJ, por unanimidade de votos, julgar improcedente a ação penal, para com fulcro
no art. 439, "d", do CPPM, absolver o CB PM 10.13725-08 JOÃO PAULO NORÕES DE LIMA MENESES, qualificado nos autos, das imputações
que lhe foram feitas como incurso nas penas do art. 299 do CPM (DESACATO A MILITAR), por reconhecer a atipicidade do crime, visto que o
bem tutelado nesse artigo é a administração militar e não a pessoa superior, entendendo o CPJ que nos autos há provas contundentes para
incriminar o acusado no delito do art. 298 do CPM (DESACATO A SUPERIOR) por consistir o dolo desse crime na vontade livre e consciente de
proferir palavras objetivando desprestigiar a autoridade do superior hierárquico, ficando o CPJ impedido de proceder a desclassificação com
fulcro no art. 437, "a", do CPPM, tendo em vista que essa definição não foi formulada pelo Ministério Público Militar nas alegações finais escritas
ou mesmo na sustentação oral, dando assim oportunidade da outra parte respondê-la. O CPJ também, ficou impedido de fazer uso da SÚMULA
Nº 5 DO STM, porque a pena do art. 298 do CPM é mais grave, não beneficiando assim o réu, conforme reza a Súmula.Preclusas as vias
recursais, arquive-se, com baixa na distribuição.Publicada hoje, em audiência previamente marcada para esta data..Expedientes de estilo, com
cópias nos autos.Registre-se, intimem-se e cumpra-se.Sala das sessões da 9ª Vara Criminal de Teresina, 24 de Novembro de 2017 VALDÊNIA
MOURA MARQUES DE SÁJUÍZA DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA-PI.Teresina, 27 de Novembro de 2017. Eu, _____,
Hyaponira da Silva Moura, Serventuária, digitei e subscrevo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0008483-19.2017.8.18.0140
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: ANTONIO JOSÉ FEITOSA NETO
Advogado(s): LEÔNCIO DA SILVA COELHO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 239-A)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Ante o exposto, e nos termos do parecer do Ministério Público, DEFIRO O PEDIDO DE RESTITUIÇÃOuma motocicleta de
marca/modelo Honda NXR 150 BROS ESD ano 2014, RENAVAN 01013328776, PLACA PIE-8834 , em favor de ANTONIO JOSE FEITOSA
NETO. P.R.I Cumpra-se. Arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0029653-81.2016.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRANSITO
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Isto Posto, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, pelos motivos de fato e de direito acima aludidos, em consonância
com o parecer ministerial. Após, arquive-se com baixa na distribuição e as cautelas de praxe. Expedientes necessários ao cumprimento desta
Decisão. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0023209-32.2016.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: Isto Posto, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, pelos motivos de fato e de direito acima aludidos, em consonância
com o parecer ministerial. Após, arquive-se com baixa na distribuição e as cautelas de praxe. Expedientes necessários ao cumprimento desta
Decisão. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0001386-65.2017.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
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13.343. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA504474 

13.344. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA504479 

13.345. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA504908 

14. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR 
[]

14.1. EDITAL DE PROCLAMAS504295 

14.2. CARTÓRIO 2º OFÍCIO DE NOTAS E REGISTRO CIVIL  CARTÓRIO LEAL 2º OFÍCIO   TERMO DE EDITAL

DE PROCLAMAS Nº 110/2017, Livro D nº 3, Folha 39, Termo 639504296 

14.3. Alteração de servidor plantonista na Comarca de Parnaíba-PI504333 

DESPACHO: Isto Posto, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, pelos motivos de fato e de direito acima aludidos, em consonância
com o parecer ministerial. Após, arquive-se com baixa na distribuição e as cautelas de praxe. Expedientes necessários ao cumprimento desta
Decisão. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0009002-91.2017.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRANSITO
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: Isto Posto, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, pelos motivos de fato e de direito acima aludidos, em consonância
com o parecer ministerial. Após, arquive-se com baixa na distribuição e as cautelas de praxe. Expedientes necessários ao cumprimento desta
Decisão. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0009303-38.2017.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Isto Posto, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, pelos motivos de fato e de direito acima aludidos, em consonância
com o parecer ministerial. Após, arquive-se com baixa na distribuição e as cautelas de praxe. Expedientes necessários ao cumprimento desta
Decisão. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0010769-67.2017.8.18.0140
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: FRANCISCO AMORIM CARVALHO
Advogado(s): FRANCISCO SOBRINHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11119)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Ante o exposto, e nos termos do parecer do Ministério Público, DEFIRO O PEDIDO DE RESTITUIÇÃO de um veículo FIAT PÁLIO,
placa NWV-3644, RENAVAM 282934278, ano 2011, em favor de FRANCISCO AMORIM CARVALHO. P.R.I Cumpra-se. Arquive-se.

JOSÉ DE ARIMATEA SILVA E SOUSA, Escrivão do Cartório do 1º Oficio do Registro Civil e Notas da Comarca de Luzilândia - Piauí; na forma da
lei, etc.FAZ SABER que, pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo art. 1.525 do Código Civil Brasil, os nubentes a seguir
relacionados:-1º)- FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA, viúvo, funcionário público, natural de Joaquim Pires-PI, nascido no dia 06.10.1956,
residente e domiciliado no Povoado Conjunto 30 DNOCS, Zona Rural, Luzilândia-PI; FILHO de MARIA SILVA DE OLIVEIRA;e MARIA ALCINA
SENA NASCIMENTO, divorciada, agricultora, natural de Luzilândia-PI, nascida no dia 24.10.1970, residente e domiciliada no Povoado Conjunto
30 DNOCS, Zona Rural, Luzilândia-PI, FILHA de MANOEL DOS SANTOS NASCIMENTO E MARIA LEONICE DE SENA NASCIMENTO.Ambos
requereram habilitação para casamento. Quem tiver conhecimento de algum impedimento e/ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código
Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este Cartório ou Juízo desta Comarca. Do que lavrei este edital para ser afixado em Cartório, no
lugar de costume; José de Arimatea Silva e Sousa - Oficial.

FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil: JOSÉ
CARLOS PEREIRA DA SILVA e LAIANY DE PAULA SOUSA ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão PEDREIRO(A), nascido em
FLORIANO-PI, em 23 de Julho de 1983, residente e domiciliado RUA RUFINA SANTOS, N.º 335, CURADOR, FLORIANO-PI, filho de MARLENE
PEREIRA DA SILVA.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão ESTUDANTE UNIVERSITÁRIA, nascida em FLORIANO-PI, em 26 de Janeiro de 1988, residente
e domiciliada RUA RUFINA SANTOS, N.º 335, CURADOR, FLORIANO-PI, filha de LUIZ BENEDITO DE SOUSA e MARLUCIA DE PAULA SILVA
SOUZA.Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público
e de costume deste Ofício. Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.
FLORIANO, PI, 21 de Novembro de 2017. TATIANNY DE MIRANDA SANTOS-ESCREVENTE AUTORIZADA

Portaria Nº 4925/2017 - PJPI/COM/PAR/FORPAR, de 14 de novembro de 2017
O Dr.Mauro Augusto de Rezende, Juizde Direito titular da 2ª Vara Cível, em exercício naDireção do Fórum da Comarca de Parnaíba-PI, no uso
de suas atribuições legais. etc.
Considerando que a servidora plantonista dos dias 13 a 19 de novembro de 2017 LEOLINDA ARAUJO RODRIGUES encontra-se em gozo de
férias regulamentares,
Resolve:
Alteraro servidor plantonista dos dias13 a 19 de novembrodo ano corrente para designar como servidor plantonistaBRUNO MENESES
OLIVEIRA, analista judicial, lotada na 2° Vara Cível desta Comarca.
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14.4. Cobrança dos autos em carga - prazo superior504608 

14.5. Portaria conciliador JECC - Pedro II504683 

A presente portaria entra em vigor a partir da presente data com efeitos retroativos a 13/11/2017. Revogam-se as disposições em contrário.
Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete da Direção do Fórum, Comarca de Parnaíba-PI, aos 14 dias do mês de novembro de 2017.
Dr. Mauro Augusto de Rezende.
JuizDiretordo Fórum Salmon Lustosa da Comarca de Parnaíba-PI em exercício

Pelo presente instrumento, em conformidade com o Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí (Provimento nº
20/20140 e de acordo com o artigo 107, II e 234, § 1o, §2o do Código de Processo Civil: "É lícito a qualquer interessado exigir os autos do
advogado que exceder prazo legal", fica INTIMADO o advogado Dr. Italo Vinicius Borges Barbosa - OAB/PI 12272 à devolução dos autos nr.
0001154-85.2016.8.18.0076, que se encontram com carga acima do prazo legal de 03(três) dias, sob pena das determinações e advertências de
praxe(notificação, busca e apreensão, perda de vista e representação OAB/MP/Defensoria). Dado e passado no Juízo da Vara Única de União,
aos vinte e sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezessete (27.11.2017). Eu, Karina Silva Santos, Escrivão/Secretária da Vara
Única de União, que o digitei.
Pelo presente instrumento, em conformidade com o Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí (Provimento nº
20/20140 e de acordo com o artigo 107, II e 234, § 1o, §2o do Código de Processo Civil: "É lícito a qualquer interessado exigir os autos do
advogado que exceder prazo legal", fica INTIMADO o advogado Dr. Pedro de Jesus Medeiros Costa Campos - OAB/PI 8938 à devolução dos
autos nr. 000128-96.2009.8.18.0076 e 0000609-15.2016.8.18.0076, que se encontram com carga acima do prazo legal de 03(três) dias, sob
pena das determinações e advertências de praxe(notificação, busca e apreensão, perda de vista e representação OAB/MP/Defensoria). Dado e
passado no Juízo da Vara Única de União, aos vinte e sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezessete (27.11.2017). Eu, Karina
Silva Santos, Escrivão/Secretária da Vara Única de União, que o digitei.
Pelo presente instrumento, em conformidade com o Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí (Provimento nº
20/20140 e de acordo com o artigo 107, II e 234, § 1o, §2o do Código de Processo Civil: "É lícito a qualquer interessado exigir os autos do
advogado que exceder prazo legal", fica INTIMADO o advogado Dr. Ruan Maycon Gomes Vilarinho - OAB/PI 11396 à devolução dos autos nr.
000631-73.2016.8.18.0076, que se encontram com carga acima do prazo legal de 03(três) dias, sob pena das determinações e advertências de
praxe(notificação, busca e apreensão, perda de vista e representação OAB/MP/Defensoria). Dado e passado no Juízo da Vara Única de União,
aos vinte e sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezessete (27.11.2017). Eu, Karina Silva Santos, Escrivão/Secretária da Vara
Única de União, que o digitei.
Pelo presente instrumento, em conformidade com o Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí (Provimento nº
20/20140 e de acordo com o artigo 107, II e 234, § 1o, §2o do Código de Processo Civil: "É lícito a qualquer interessado exigir os autos do
advogado que exceder prazo legal", fica INTIMADO o advogado Dr. Sergio Luis Oliveira Lobão - OAB/PI 2709 à devolução dos autos nr.
000264-98.2006.8.18.0076, que se encontram com carga acima do prazo legal de 03(três) dias, sob pena das determinações e advertências de
praxe(notificação, busca e apreensão, perda de vista e representação OAB/MP/Defensoria). Dado e passado no Juízo da Vara Única de União,
aos vinte e sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezessete (27.11.2017). Eu, Karina Silva Santos, Escrivão/Secretária da Vara
Única de União, que o digitei.
Pelo presente instrumento, em conformidade com o Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí (Provimento nº
20/20140 e de acordo com o artigo 107, II e 234, § 1o, §2o do Código de Processo Civil: "É lícito a qualquer interessado exigir os autos do
advogado que exceder prazo legal", fica INTIMADO o advogado Dr. Gleyson Viana de Carvalho - OAB/PI 4442 à devolução dos autos nr.
0001365-92.2014.8.18.0076, 0000232-44.2016.8.18.0076 e 0000347-46.2008.8.18.0076, que se encontram com carga acima do prazo legal de
03(três) dias, sob pena das determinações e advertências de praxe(notificação, busca e apreensão, perda de vista e representação
OAB/MP/Defensoria). Dado e passado no Juízo da Vara Única de União, aos vinte e sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e
dezessete (27.11.2017). Eu, Karina Silva Santos, Escrivão/Secretária da Vara Única de União, que o digitei.
Pelo presente instrumento, em conformidade com o Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí (Provimento nº
20/20140 e de acordo com o artigo 107, II e 234, § 1o, §2o do Código de Processo Civil: "É lícito a qualquer interessado exigir os autos do
advogado que exceder prazo legal", fica INTIMADO o advogado Dr. Roger Loureiro Falao Mendes - OAB/PI 5788 à devolução dos autos nr.
000874-95.2008.8.18.0076, que se encontram com carga acima do prazo legal de 03(três) dias, sob pena das determinações e advertências de
praxe(notificação, busca e apreensão, perda de vista e representação OAB/MP/Defensoria). Dado e passado no Juízo da Vara Única de União,
aos vinte e sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezessete (27.11.2017). Eu, Karina Silva Santos, Escrivão/Secretária da Vara
Única de União, que o digitei.
Pelo presente instrumento, em conformidade com o Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí (Provimento nº
20/20140 e de acordo com o artigo 107, II e 234, § 1o, §2o do Código de Processo Civil: "É lícito a qualquer interessado exigir os autos do
advogado que exceder prazo legal", fica INTIMADO o advogado Dr. Gustavo Ferreira Amorim - OAB/PI 65112 à devolução dos autos nr.
0000555-30.2008.8.18.0076, que se encontram com carga acima do prazo legal de 03(três) dias, sob pena das determinações e advertências de
praxe(notificação, busca e apreensão, perda de vista e representação OAB/MP/Defensoria). Dado e passado no Juízo da Vara Única de União,
aos vinte e sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezessete (27.11.2017). Eu, Karina Silva Santos, Escrivão/Secretária da Vara
Única de União, que o digitei.
Pelo presente instrumento, em conformidade com o Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí (Provimento nº
20/20140 e de acordo com o artigo 107, II e 234, § 1o, §2o do Código de Processo Civil: "É lícito a qualquer interessado exigir os autos do
advogado que exceder prazo legal", fica INTIMADO o advogado Dr. Edvaldo Oliveira Lobão - OAB/PI 3538 à devolução dos autos nr. 000432-
03.2006.8.18.0076, que se encontram com carga acima do prazo legal de 03(três) dias, sob pena das determinações e advertências de
praxe(notificação, busca e apreensão, perda de vista e representação OAB/MP/Defensoria). Dado e passado no Juízo da Vara Única de União,
aos vinte e sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezessete (27.11.2017). Eu, Karina Silva Santos, Escrivão/Secretária da Vara
Única de União, que o digitei.

PORTARIA N. 4/2017
O Bel. Kildary Louchard de Oliveira Costa, Juiz de Direito do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Pedro II - PI, no uso de suas
atribuições Legais...
Considerando que não há Conciliador no Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Pedro II - PI;
Considerando que as atividades do Juizado são intimamente ligadas com a figura do Conciliador e que, sem ele, a atividade de pacificação social
no âmbito deste microssistema jurídico estão prejudicadas;
Considerando a iminência da Semana Nacional da Conciliação, que neste ano foi designada para a semana dos dias 27 de novembro a 1º de
dezembro de 2017;
Resolvo: Designar o Bel. Francisco Martins Rameiro Júnior, Diretor de Secretaria deste Juizado Especial de Pedro II - PI, mat.: 3940, para
realizar a função de Conciliador que atuará em audiências conciliatórias Cíveis designadas no âmbito deste Juizado, sem prejuízo das atribuições
de Diretor. Registre-se. Cientifiquem-se os interessados. Publique-se e cumpra-se.
Pedro II - PI, 22 de novembro de 2017.
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14.6. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS504726 

14.7. EDITAL Nº 003/2017-GJ504835 

Kildary Louchard de Oliveira Costa
Juiz de Direito

Nº 91/2017, Livro D nº 2, Folha 244, Termo 544
FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil: JAIRO
GOMES FEITOSA e ALDILEIA FERREIRA DA COSTA
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão VENDEDOR(A), nascido em FLORIANO-PI, em 17 de Agosto de 1993, residente e domiciliado
RUA JOSÉ DEMES, Nº 234, SÃO BORJA, FLORIANO-PI, telefone: 89 99451-1103, filho de ANTONIO BATISTA FEITOSA e MARIA DA
CONCEIÇÃO GOMES FEITOSA.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão ESTUDANTE, nascida em SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA, em 29 de Março de 1997,
residente e domiciliada RUA ALUIZIO RIBEIRO, Nº 389, SÃO BORJA, FLORIANO-PI, telefone: 89 98801-4690, filha de JOSÉ MARIA ALVES DA
COSTA e MARIA APARECIDA FERREIRA DA COSTA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.
FLORIANO, PI, 21 de Novembro de 2017.
________________________________________
TATIANA ROCHA LIMA
OFICIALA SUBSTITUTA

LISTA DEFINITIVA DE JURADOS PARA 2018
O Dr. SÉRGIO ROBERTO MARINHO FORTES DO REGO, Juiz de Direito desta Comarca de Miguel Alves, Estado do Piauí, na forma da lei, etc.
FAZ saber a todos quantos o presente edital virem ou dele notícia tiverem que, de acordo com o art. 436, § único, do CPP, foram listados para o
ano de 2018, os seguintes jurados titulares:
1. Adaildes da Silva Costa - Enfermeira
2. Adélia Alves de Sales - Auxiliar Administrativo
3. Adelina Pereira da Silva - Professora
4. Adenerio Sousa da Silva - Digitador
5. Adriana do Nascimento Rabelo - Servidor Público Municipal
6. Adriano Carvalho Costa - Motorista
7. Alberto Carlos de Carvalho - Professor
8. Alcione Max da Silva - Autônomo
9. Aldenir Alves de Castro - Servidor Público Municipal
10. Alex Pinho Gomes - Motorista
11. Altevir Alencar de Carvalho - Auxiliar Administrativo
12. Ana Cláudia Ferreira Silva - Agente de Saúde
13. Ana Lúcia Amorim - Professora
14. Ana Lúcia de Amorim Ferreira - Professora
15. Ana Oliveira de Carvalho - Professora
16. Ana Teresa Carvalho Pereira - Professora
17. Antonia de Melo Cruz - Comerciária
18. Antonia Maria Nascimento Alves - Servidor Público Municipal
19. Antonia Rebelo Torres - Professora
20. Antoniel Costa Silva - Vigia
21. Antonio Carlos Rebelo de Paiva Filho - Técnico Agrícola
22. Antonio Cláudio do Nascimento Teixeira - Comerciário
23. Antonio Dutra Filho - Vigia
24. Antonio Fernandes da Silva - Digitador
25. Arlene Vieira de Sousa Rabelo - Professora
26. Carlos Eduardo Chaves Araújo - Serv. Público Estadual
27. Ciene Ferreira da Cunha Neto - Funcionário Público
28. Cleane Chaves Xavier - Servidor Público Municipal
29. Cleiton Machado Coelho - Vigia
30. Dagmar Torres dos Santos Damasceno - Professora
31. Dário Ribeiro Gonçalves - Autônomo
32. David Andrade de Castro - Motorista
33. David Rodrigues de Araújo - Funcionário do Banco do Brasil
34. Diego de Oliveira Sousa - Servidor Público Municipal
35. Dilene Santos Viana - Servidor Público Municipal
36. Dileuza Silva Araújo - Professora
37. Domingas Carvalho Rebelo - Comerciante
38. Doriane Medeiros Cardoso - Professora
39. Doricélia Lopes de Alcântara - Diretora Escola
40. Edilson Pereira do Nascimento - Agricultor
41. Edivaldo Marques Matos - Professora
42. Elidinava da Silva Portela - Auxiliar Administrativa
43. Elisane Valentim Oliveira - Professora
44. Elizany Vaz e Silva - Professora
45. Elizeu Rodrigues de Castro - Comerciante
46. Emerson Vaz Barros - Funcionário Público
47. Erinéia Santos Ribeiro - Servidor Público Municipal
48. Evaldo de Castro Ribeiro - Professor
49. Fábio José Rocha Ribeiro - Autônomo
50. Firmina Carvalho Costa - Professora
51. Flamarion Araújo Oliveira - Professor
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52. Francisca Creane Alves Vieira - Servidor Público Municipal
53. Francisca da Silva Ferreira - Servidor Público Municipal
54. Francisca de Jesus Mendes dos Reis - Professsora
55. Francisca Eulice Santos Chaves - Servidor Público Municipal
56. Francisca Maria Sabino de Almeida - Zeladora
57. Francisco Carlos Costa da Silva - Digitador
58. Francisco José Pinheiro Dutra - Servidor Público Municipal
59. Francisco Lima Pereira - Professor
60. Francisco Linhares Araújo Segundo - Professor
61. Francisco Lino de Pinho Júnior - Vigia
62. Francisco Nascimento Almeida - Vigia
63. Francisco Pereira Pires Júnior - Enfermeiro
64. Francisco Rebelo de Paiva - Professor
65. Gedeão Brito da Cunha - Servidor Público Municipal
66. George Rocha Aguiar - Comerciante
67. Gerlane Pessoa Moreira Ribeiro - Agente de Saúde
68. Gil Meneses Neto - Professor
69. Gleyciane Pereira de Carvalho - Aux. de Serviços Gerais
70. Hosana dos Santos Tavares - Auxiliar Administrativo
71. Inez Rodrigues de Castro - Professora
72. Ionara Soares Oliveira - Enfermeira
73. Isabel Borges de Oliveira - Autônoma
74. Isabel Silva Brito - Sindicalista
75. Islândia Maria Gomes da Silva - Comerciante
76. Ivaluisa Carvalho Santana - Servidor Público Municipal
77. Ivan Gadelha da Silva - Professor
78. Ivanildo de Sousa Moreira - Professor
79. Ivanise Maria Rocha - Professora
80. Ivonete de Assis Pereira - Professora
81. Ivonildo Carlos Siqueira - Professor
82. Iza da Silva Rodrigues - Professora
83. Jane Meyre da Silva - Comerciante
84. Jardel de Oliveira Sousa - Professor
85. Jilton Vitorino de França - Serv. Público Estadual
86. Joelma Lima Silva - Servidor Público Municipal
87. José Ananias Dias - Autônomo
88. José Antonio Ferreira Damasceno - Motorista
89. José Antonio Lopes Lima -Servidor Público Municipal
90. José da Costa Rabelo Neto - Técnico Agrícola
91. José de Abreu Lopes - Funcionário Público Estadual
92. José Edvaldo Vaz Freire - Auxliiar Administrativo
93. José Gonçalves Neto - Funcionário Público
94. José Gonçalves Rodrigues Filho - Comerciário
95. José Luiz Gomes da Silva - Motorista
96. José Magalhaes da Silva Costa - Serv. Público Estadual
97. José Nilson Valentim de Oliveira - Psicopedagogo
98. José Pereira Rodrigues da Silva - Professor
99. José Rodrigues Pereira - Funcionário Público
100. José Valmir Soares de Oliveira - Servidor Público Municipal
101. Joseane da Silva Gomes - Assistente Social
102. Josélia Guimaraes Oliveira - Professora
103. Josenias Rosa - Auxiliar Administrativo
104. Josinete da Silva Vieira - Servidor Público Municipal
105. Jovenal Borges Silva - Agente de Saúde
106. Juciany de Sousa Brito - Servidor Público Municipal
107. Jucilene do Nascimento - Professora
108. Juvenal Borges da Silva - Agente de Saúde
109. Kleber Fernando Vaz Gomes - Agrônomo
110. Leila Santos Lira - Enfermeira
111. Lenílson Santos Rebelo Costa - Professor
112. Leonardo Lima Viana - Comerciante
113. Levi Lopes de Sousa - Auxiliar de Escritório
114. Manoel Francisco da Cruz - Professor
115. Marcelo Marques Matos - Funcionário Público
116. Marcos de Sousa Fontinele - Autônomo
117. Maria Aparecida Correia Silva - Funcionária Pública
118. Maria da Conceição Lago Santos - Professora
119. Maria de Fátima Carvalho Barros - Funcionária Pública
120. Maria de Fátima Coelho Silva - Professora
121. Maria de Jesus Alves de Castro - Professora
122. Maria do Rosário de Fátima Lopes Dutra - Funcionária Pública
123. Maria do Socorro Carvalho Almeida - Professora
124. Maria do Socorro Rodrigues da Silva - Professora
125. Maria Ferreira de Melo - Técnico em Enfermagem
126. Maria Josélia Dutra de Maceno - Técnico em Enfermagem
127. Maria Rosinete de Oliveira Sousa - Professora
128. Maria Zenaide Carvalho Vaz Fontinele - Professora
129. Mércia Janeth Lima Cardoso - Do lar
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14.8. EDITAIS DE PROCLAMAS504896 

14.9. EDITAIS DE PROCLAMAS504904 

14.10. EDITAL DE PROCLAMAS Nº 85/2017504951 

14.11. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS504952 

130. Mônica Dolores Soares Lima - Enfermeira
131. Nilo Alves de Araújo - Professor
132. Ocilene Sousa Santos - Professora
133. Orlene Alcântara de Sousa - Professora
134. Paulo do Nascimento Tavares - Professor
135. Paulo Ferreira de Araújo - Eletrobras
136. Paulo Ribeiro da Silva - Técnico Agrícola
137. Raimundo Belina de Araújo - Comerciante
138. Raimundo Correia Neto - Assessor Técnico
139. Raimundo Nonato Viana - Funcionário Público
140. Raimundo Soriano Filho - Funcionário Publico
141. Rejane Coutinho Vasconcelos - Professora
142. Renato Rodrigues Oliveira Kirino - Digitador
143. Romário de Castro Pinho - Digitador
144. Sebastião Alves de Sales - Agente de Saúde
145. Selma Maria da Silva Carvalho - Serv. Pública Estadual
146. Sueli Mendes Teixeira da Cruz - Professora
147. Valdênia Maria Vaz Sousa - Auxiliar de Serviços
148. Vera Lúcia Bispo dos Anjos - Professora
149. Vera Sampaio Teixeira - Funcionária do Banco do Brasil
150. Witalina Conceição Leal Rego - Servidor Público Municipal
E, para que ninguém no futuro possa alegar ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o presente Edital, o qual será publicado no Diário da Justiça
do Estado e no átrio deste Fórum, no local de costume. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Miguel Alves, Estado do Piauí, aos 21 (vinte
e um) dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezessete (2017). Eu, _______________, Oficial de Gabinete, o digitei e assino.
Sérgio Roberto Marinho Fortes do Rêgo
Juiz de Direito

JANE KELLY CARVALHO DE MORAIS MENESES FERNANDES, titular do 2º OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL E NOTAS das Pessoas Naturais da
cidade de PIRACURUCA, Estado PI, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados: 1º) JOSÉ DE SOUSA MAGALHÃES, SOLTEIRO, PROFESSOR(A), natural de PIRACURUCA - PI, filho de JOSÉ RIBEIRO
MAGALHÃES e RITA TERESA DA CONCEIÇÃO SOUSA; e JOSIMARA DE SOUSA RODRIGUES, SOLTEIRA, PROFESSOR(A), natural de
PIRACURUCA - PI, filha de ANTONIO SAMPAIO RODRIGUES e MARIA ALICE PINHO DE SOUSA RODRIGUES; 2º) SANDRO DAS CHAGAS
SILVA SANTOS, SOLTEIRO, LAVRADOR(A), natural de SAO SEBASTIAO DO TOCANTINS - TO, filho de FRANCISCO DAS CHAGAS DA
SILVA e MARIA DEUSA SOUSA SILVA; e ANTONIA MARIA DE CARVALHO, SOLTEIRA, LAVRADOR(A), natural de ESPERANTINA - PI, filha
de FRANCISCO DAS CHAGAS DE CARVALHO e CANDIDA ROSA DE CARVALHO; 3º) AFRÂNIO NUNES PEDROSA, SOLTEIRO,
VIGILANTE, natural de PIRACURUCA - PI, filho de ANTONIO LOPES PEDROSA e ANA MARIA NUNES DA SILVA PEDROSA; e FRANCIELE
DA CONCEIÇÃO RODRIGUES, SOLTEIRA, AUTÔNOMO(A), natural de PIRACURUCA - PI, filha de FRANCISCO JOSÉ RODRIGUES e MARIA
ZULMIRA DA CONCEIÇÃO; 4º) JOSÉ NUNES SETUBAL, DIVORCIADO, ADVOGADO(A), natural de GRANJA - CE, filho de EDUARDO
SETUBAL e ANALIA NUNES SETUBAL; e MARIA DO AMPARO DE SOUSA LISBOA, DIVORCIADA, COSTUREIRA, natural de PIRACURUCA
- PI, filha de ANTONIO ALVES LISBOA e RITA CARVALHO DE SOUSA; Requereram habilitação para casamento. Quem tiver conhecimento de
algum impedimento e ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este Cartório.
JANE KELLY CARVALHO DE MORAIS MENESES FERNANDES
Oficial(a)

JOSÉ DURVAL FERREIRA NETO, titular do OFÍCIO ÚNICO DE NOTAS E REGISTRO CIVIL das Pessoas Naturais da cidade de MARCOS
PARENTE, Estado PI, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados: 1º)FRANCISCO SANTIAGO DA SILVA, SOLTEIRO, LAVRADOR(A), natural de MARCOS PARENTE - PI, filho de GILBERTO
ANTONIO DA SILVA e JOSEFA ROQUE SANTIAGO SILVA; eJOANNA GUIMARÃES MESSIAS, SOLTEIRA, ADMINISTRADORA, natural de
MARCOS PARENTE - PI, filha de JOÃO DE DEUS MESSIAS e VERA LÚCIA GUIMARÃES MESSIAS; Requereram habilitação para casamento.
Quem tiver conhecimento de algum impedimento e ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá apresentá-lo por escrito
perante este Cartório.
JOSÉ DURVAL FERREIRA NETO
Oficial(a)

Livro D nº 2, Folha 13
FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
PEDRO QUARESMA DE SÁ NETO e AURIDENE CARVALHO SARAIVA
ELE - é de estado civilSOLTEIRO, de profissãoLAVRADOR(A), nascido emESPERANTINA-PI, em 02 de Janeiro de 1985, residente e
domiciliadoRUA VEREADOR FRANCISCO LUSTOSA, MORRO DA ONÇA, ESPERANTINA-PI, telefone: 86-99817-7979, filho dePEDRO
QUARESMA DE SÁ NETO e MARIA NEUZA DE CARVALHO SÁ.
ELA - é de estado civilSOLTEIRA, de profissãoLAVRADOR(A), nascida emTERESINA-PI, em 21 de Novembro de 1989, residente e
domiciliadaRUA VEREADOR FRANCISCO LUSTOSA S/N, MORRO DA ONÇA, ESPERANTINA-PI, telefone: 86- 99852-2234, filha deJOSIMAR
CAMPELO SARAIVA e VANUZA CARVALHO SARAIVA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
ESPERANTINA/PI, ____ de _______________ de _____.
________________________________________
CARMEM FELÍCIA PEREIRA FLORINDO
ESCREVENTE
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14.12. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS504956 

14.13. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS504959 

14.14. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS504985 

14.15. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS504987 

Nº 92/2017, Livro D nº 2, Folha 245, Termo 545
FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
JUSTINO NETO DE ABREU e MÁRCIA REGINA RODRIGUES DA SILVA
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão TAXISTA, nascido em VALENÇA DO PIAUI-PI, em 12 de Julho de 1970, residente e domiciliado
LOTEAMENTO PLANALTO SAMBAIBA, QD-A, CS-24, PLANALTO SAMBAIBA, FLORIANO-PI, telefone: 89 99404-7476, filho de FRANCISCO
SALES DE ABREU e MARIA SOLIDADE DA SILVA.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão AUTÔNOMO(A), nascida em FLORIANO-PI, em 26 de Dezembro de 1973, residente e
domiciliada LOTEAMENTO PLANALTO SAMBAIBA, QD-A, CS-24, PLANALTO SAMBAIBA, FLORIANO-PI, telefone: (89) 99401-8266, filha de
FRANCISCO RODRIGUES CARNEIRO e ADALIA DE JESUS E SILVA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.
FLORIANO, PI, 24 de Novembro de 2017.
________________________________________
TATIANA ROCHA LIMA
OFICIALA SUBSTITUTA

Nº 112/2017, Livro D nº 3, Folha 41, Termo 641
FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
TYAGO WAGNER BENVINDO TRAJANO SILVA e LAILA LIMA CARDOZO
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão AUTÔNOMO(A), nascido em TERESINA-PI, em 10 de Novembro de 1988, residente e
domiciliado RUA GABRIEL ZARUR, N° 61, CENTRO, FLORIANO-PI, filho de GRIGÓRIO WAGNER BENVINDO TRAJANO e STELA DORIS
SOUSA E SILVA.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão ESTUDANTE UNIVERSITÁRIA, nascida em FLORIANO-PI, em 24 de Março de 1994, residente
e domiciliada RUA EDUARDO RODRIGUES DE FREITAS, N° 475, TAMBURIL, FLORIANO-PI, filha de ALEXANDRO CARDOZO DA SILVA e
MARILENE LIMA CARDOZO.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.
FLORIANO, PI, 24 de Novembro de 2017.
________________________________________
TATIANNY DE MIRANDA SANTOS
ESCREVENTE AUTORIZADA

Nº 113/2017, Livro D nº 3, Folha 42, Termo 642
FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
GENILSON RODRIGUES VELOSO e PATRÍCIA RAQUEL MOTA ANDRADE
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão CONTADOR, nascido em OEIRAS-PI, em 06 de Dezembro de 1995, residente e domiciliado
RUA FRANCISCO URQUIZA MACHADO, N° 160, CAMPO VELHO, FLORIANO-PI, filho de GENIVALDO RODRIGUES DE SOUSA e MARIA DA
CONCEIÇÃO BORGES VELOSO SOUSA.
ELA - é de estado civil DIVORCIADA, de profissão ASSISTENTE SOCIAL, nascida em FLORIANO-PI, em 04 de Julho de 1987, residente e
domiciliada RUA FRANCISCO URQUIZA MACHADO, N° 160, CAMPO VELHO, FLORIANO-PI, filha de PEDRO MARTINS DE ANDRADE e
ELVINA BORGES DA MOTA ANDRADE.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.
FLORIANO, PI, 24 de Novembro de 2017.
________________________________________
TATIANNY DE MIRANDA SANTOS
ESCREVENTE AUTORIZADA
CARTÓRIO

Nº 114/2017, Livro D nº 3, Folha 43, Termo 643
FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
WELTON PEREIRA DA SILVA e KESSIA VIRGÍNIA DOS SANTOS SILVA
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão PROFESSOR(A), nascido em ELISEU MARTINS-PI, em 10 de Fevereiro de 1987, residente e
domiciliado RUA AVELINO LOPES, S/N, CRUZEIRO, RIO GRANDE DO PIAUI-PI, filho de RAIMUNDO NONATO MACIEL DA SILVA e MARIA
LUZIA PEREIRA DA SILVA.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão CABELEIREIRO(A), nascida em FLORIANO-PI, em 12 de Julho de 1990, residente e domiciliada
AVE. ESMARAGDO DE FREITAS, CS-8, CONJUNTO JACOB DEMES, IBIAPABA, FLORIANO-PI, filha de ANTONIO EVANILDO DA MATA
SILVA e MARIA DE FATIMA DOS SANTOS SILVA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.
FLORIANO, PI, 24 de Novembro de 2017.
________________________________________
TATIANNY DE MIRANDA SANTOS
ESCREVENTE AUTORIZADA

Nº 115/2017, Livro D nº 3, Folha 44, Termo 644
FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
EDILBERTO DA CONCEIÇÃO DA SILVA e ANA MÁRCIA DOS SANTOS VIEIRA

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8333 Disponibilização: Segunda-feira, 27 de Novembro de 2017 Publicação: Terça-feira, 28 de Novembro de 2017

Página 190



14.16. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS504993 

14.17. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS504996 

14.18. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS504997 

14.19. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA504783 

ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão LAVRADOR(A), nascido em FLORIANO-PI, em 13 de Dezembro de 1979, residente e
domiciliado RUA JOÃO PAULO RODRIGUES, N° 713, NOSSA SENHORA DA GUIA, FLORIANO-PI, filho de RAIMUNDO BARROS DA SILVA e
MARIA AMÉLIA DA CONCEIÇÃO.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão LAVRADOR(A), nascida em FLORIANO-PI, em 23 de Março de 1988, residente e domiciliada
RUA JOÃO PAULO RODRIGUES, N° 713, NOSSA SENHORA DA GUIA, FLORIANO-PI, filha de AMADEU VIEIRA DOS SANTOS e MARIA
HOSANA DOS SANTOS VIEIRA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.
FLORIANO, PI, 24 de Novembro de 2017.
________________________________________
TATIANNY DE MIRANDA SANTOS
ESCREVENTE AUTORIZADA

Nº 116/2017, Livro D nº 3, Folha 45, Termo 645
FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
ELTON MEIRELES AVELINO e ANA RITA RODRIGUES DA SILVA
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão VIGILANTE, nascido em FLORIANO-PI, em 18 de Novembro de 1982, residente e domiciliado
QUADRA N, CASA 34, CONJUNTO FILADELFO FREIRE DE CASTRO, MELADÃO, FLORIANO-PI, filho de MANOEL LAURENTINO AVELINO e
MARILENE ALVES MEIRELES.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão DOMÉSTICA, nascida em BARÃO DE GRAJAÚ-MA, em 14 de Setembro de 1977, residente e
domiciliada QUADRA N, CASA 34, CONJUNTO FILADELFO FREIRE DE CASTRO, MELADÃO, FLORIANO-PI, filha de FRANCISCO
RODRIGUES DA SILVA e IZABEL SOARES DA SILVA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.
FLORIANO, PI, 24 de Novembro de 2017.
TATIANNY DE MIRANDA SANTOS
ESCREVENTE AUTORIZADA

Nº 93/2017, Livro D nº 2, Folha 246, Termo 546
FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
AIRTON ERASMO DA SILVA e LEINAD LÚCIA MENDES DA SILVA
ELE - é de estado civil DIVORCIADO, de profissão ENFERMEIRO(A), nascido em NAZARÉ DO PIAUI-PI, em 02 de Outubro de 1977, residente e
domiciliado RUA LEONEL BRIZOLA, QD-17, CS-26, PONTO VERDE, TERESINA-PI, telefone: 86 99474-7470, filho de LUIZ GONZAGA DA
SILVA e MARIA HELENA DIAS.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão EDUCADORA FÍSICA, nascida em FLORIANO-PI, em 15 de Dezembro de 1989, residente e
domiciliada RUA LOURIVAL MESQUITA, Nº 1526, SANTA MARIA DA CODIPI, TERESINA-PI, telefone: 89 99934-1012, filha de NATANAEL
FREITAS DA SILVA e VERA LÚCIA MENDES.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.
FLORIANO, PI, 24 de Novembro de 2017.
________________________________________
TATIANA ROCHA LIMA
OFICIALA SUBSTITUTA

Nº 94/2017, Livro D nº 2, Folha 247, Termo 547
FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
DANIELL ADÃO DA SILVEIRA e JANE LANNE ALVES DA SILVA
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão MOTORISTA, nascido em FLORIANO-PI, em 1º de Fevereiro de 1986, residente e domiciliado
RUA ANTONIO MELO, Nº 120, TIBERÃO, FLORIANO-PI, filho de ANTONIO ADÃO NETO e MARILÊDE DANTAS DA SILVEIRA.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão AUXILIAR DE CARTÓRIO, nascida em FLORIANO-PI, em 24 de Agosto de 1983, residente e
domiciliada RUA ANTONIO MELO, Nº 120, TIBERÃO, FLORIANO-PI, filha de LUIZ PEREIRA DA SILVA e MARIA DE LOURDES ALVES DA
SILVA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.
FLORIANO, PI, 24 de Novembro de 2017.
________________________________________
TATIANA ROCHA LIMA
OFICIALA SUBSTITUTA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000945-48.2016.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZA BARBOSA SOUSA SOARES
Advogado(s): HYLTON ELOY FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9384)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, em cumprimento ao despacho judicial
proferido nos autos, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA a parte demandante, por seu advogado
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14.20. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA505020 

14.21. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA505081 

14.22. DESPACHO - JECC ALTOS - SEDE504805 

14.23. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS504476 

14.24. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS504489 

para, no prazo de quinze dias, manifestar-se sobre as matérias suscitadas em sede de contestação, na forma do artigo 437 do CPC. Água
Branca/PI, 27/11/2017. Otávio Soares da Silva ? Escrivão Secretário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0001199-36.2007.8.18.0034
Classe: Inventário
Inventariante: IVONE RODRIGUES FERREIRA LIMA, ROSALIA ALVES VIEIRA RODRIGUES, FRANCISCA ALVES DE MACEDO, LAYANE
RODRIGUES DE MACEDO, EDYANE RODRIGUES DE MACEDO, LYANE RODRIGUES DE MACEDO
Advogado(s): ORLANE VIEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2841), EZAQUIEL MIRANDA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 3080-A)
Inventariado: EDMUNDO RODRIGUES ALVES
Advogado(s):
DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de despacho exarado
nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA a parte demandante, por seu Advogado,
para, querendo, manifestar-se sobre o alegado pela parte adversa às fls. 219/225 dos autos. Água Branca/PI, 27/11/2017. Otávio Soares da Silva
? Escrivão Secretário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000585-16.2016.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: JANA CLEIA SOARES DA SILVA
Advogado(s): RAIMUNDA SOARES DE ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11898)
Réu: PAULO JOSE FERREIRA DE LIMA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de despacho
exarado nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA a parte demandante, por sua
Advogada para, no prazo de cinco dias, informar nos autos quais pessoas, dentro doa parametros estabelecidos pelo laboatório (fls. 30), se
dispõem a fornecer material genetico para o exame solicitado. Água Branca/PI, 27/11/2017. Otávio Soares da Silva ? Escrivão Secretário.

Processo nº 0000232-28.2011.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: AMARO FERNANDES DE LIMA
Advogado(s): ÍTALO GABRIEL ALMEIDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 8080)
Réu: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/SÃO PAULO Nº 128341)
Não fora determinado o cancelamento dos descontos, tendo sido esta uma conduta voluntária da requerida. Destarte, cabe a ela proceder a
cobrança como melhor lhe aprouver, e não a este juízo. A reaverbação dos descontos não é encargo do judiciário, que não concedeu liminar, ou
teve sentença de procedência reformada. O requerido agiu por sua conta e risco, agora, cabe a este promover a cobrança dos valores, restando,
portanto, indeferido o pedido de reaverbação dos descontos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0001066-36.2017.8.18.0036
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Representante: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE ALTOS -PI
Advogado(s):
Réu: KARINE STHERFANY NASCIMENTO SOUSA, TATIANE DE SOUZA BATISTA
Advogado(s): FAMINIANO ARAÚJO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3516)
DECISÃO: Trata-se de Ação Penal em que fora deferida a prisão domiciliar, mediante monitoração eletrônica, à acusada Karine Stherfany
Nascimento Sousa, ficando a beneficiada autorizada a sair de sua residência somente para atendimento médico. Determinou-se que fosse
informado ao juízo o endereço dos locais onde busca assistência à saúde, a fim de que sejam comunicados à Secretaria de Justiça, órgão
responsável pela monitoração. Apresentadas as informações sobre os endereços dos locais onde a custodiada Karine Stherfany Nascimento
Sousa busca atendimento de saúde, realizou-se seu encaminhamento da custodiada ao setor competente da Secretaria de Justiça, para a
adoção das medidas necessárias à implantação da monitoração eletrônica. No entanto, a Secretaria de Justiça informou que não há
equipamentos disponíveis para a realização da monitoração. Diante disso, a defesa requereu que a acusada fosse posta em liberdade
independentemente de monitoração, com obrigação de que seja intimada para implantação do monitoramento eletrônico tão logo que
disponibilizado o equipamento necessário. O Ministério Público opinou pelo deferimento do pedido. Frustrada a monitoração eletrônica por
circunstâncias não atribuíveis à defesa, constituiria ofensiva ao direito da acusada à prisão domiciliar, já reconhecido judicialmente. Dessa forma,
defiro o pedido formulado, para que a acusada seja posta em regime de prisão domiciliar, independentemente de monitoração eletrônica.
Determino a comunicação à Secretaria de Justiça da presente decisão e para que informe ao juízo logo que disponibilizada a monitoração, a fim
de que seja dado cumprimento à decisão judicial, na forma em que proferida originalmente. Cumprirá à acusada, no prazo de 48 horas da
intimação, a ser realizada por intermédio de seu advogado ou pessoalmente, apresentar-se à Secretaria de Justiça para realização das medidas
necessárias à implantação da monitoração eletrônica. Intime-se. ALTOS, 24 de novembro de 2017 ANDREA PARENTE LOBAO VERAS Juiz(a)
de Direito da Vara Única da Comarca de ALTO

PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000107-68.2017.8.18.0035
Classe: Procedimento Comum
Autor: QUERINO AUTO DE ARAÚJO
Advogado(s): FABIO ALVES DOS SANTOS SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 8270)
Réu: LOSANGO PROMÇÕES DE VENDAS LTDA
Advogado(s):
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14.25. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS504831 

14.26. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS505219 

14.27. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS505251 

14.28. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE504490 

14.29. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE504494 

DESPACHO: PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ GABINETE DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS Av. Francisco Raulino,
2038, centro, ALTOS-PI 0000107-68.2017.8.18.0035 PROCESSO Nº: Procedimento Comum CLASSE: QUERINO AUTO DE ARAÚJO Autor:
LOSANGO PROMÇÕES DE VENDAS LTDA Réu: DESPACHO-CARTA Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré, via postal - ARMP (com
antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 06/12/2017, às
10:30, nas dependências deste Juízo, devendo acompanhar este cópia da inicial. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer
à audiência. Sendo o autor representado pela Defensoria Pública, intime-se via postal ARMP, oficiando-se a esta para o mesmo fim. F i c a m a s
p a r t e s c i e n t i f i c a d a s q u e : a). O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias
de antecedência, contados da data da audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b) O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à
audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). c). As partes devem estar
acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC). DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO
SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E , devendo ser expedida, para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo
COMO CARTA como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas servirão como mandado, para cumprimento pelos Correios
mediante ou (citação para pessoa jurídica). Deverá o Carta AR ARMP gabinete lançar, no sistema processual, a movimentação de
despacho/decisão, e a Secretaria a de expedição de mandado, em seqüência. ALTOS, 21 de agosto de 2017 ANDREA PARENTE LOBAO
VERAS Juiz(a) de Direito

Processo nº 0000243-70.2014.8.18.0035
Classe: Procedimento Comum
Autor: CORA GOMES DA SILVA, MARIA DOS HUMILDES GOMES DA SILVA
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
Réu: CARLOS CAMPOS COSTA DE MORAES, ESPÓLIO DE RAIMUNDA GOMES DA SILVA
Advogado(s): RÓBINSON ELVAS ROSAL(OAB/PIAUÍ Nº 2730)
Digam as partes sobre a realização de acordo em 5 dias. Não havendo acordo, voltem-me conclusos para designação de instrução.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000281-82.2014.8.18.0035
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DA COSTA ABREU
Advogado(s): WILLIANNA MARQUES DE MOURA PAIVA(OAB/PIAUÍ Nº 11782), EDUARDO FURTADO CASTELO BRANCO
SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 11723)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): EDIGELSON SOUSA MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 9989)
DESPACHO: Desgino audiência de Conciliação para o dia 11/12/2017 ás 10:20 horas na Sede do Fórum Des. Aluisio Soares Ribeiro, sito a
Praça Professor Mundico Costa, Centro de Alto Longá-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000212-57.2008.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIO FRANCISCO DA SILVA, MARIA OLETE DA SILVA
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO ROGERIO FERREIRA GOMES
Advogado(s): JOSÉ GIL BARBOSA TERCEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6360), JOSÉ RIBAMAR RIBEIRO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3960)
DESPACHO: Determino que o exame de DNA seja realizado pelo Laboratório LACEN. Designo para o dia , a realização da Audiência para a
coleta 07 de dezembro de 2017 às 10:30 horas do material genético. DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO
TEMPO, COMO DESPACHO E , devendo ser expedido, para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, COMO MANDADO servindo como
decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas servirão como mandado, para cumprimento pelo Oficial de Justiça. Além disso,
deve a Secretaria lançar, no sistema processual, as movimentações de decisão e de expedição de mandado, em seqüência. ALTOS, 29 de
setembro de 2017 ANDREA PARENTE LOBAO VERAS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ALTO

Processo nº 0001491-94.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAO PAULINO DOS SANTOS
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO BCV S/A
Advogado(s): FABIO FRASATO CAIRES(OAB/PIAUÍ Nº 13278)
"Vistos, etc... Tratam os presentes autos de ação declaratória de inexistência de relação contratual c/c pedido de repetição de indébito requerida
por JOÃO PAULINO DOS SANTOS, brasileiro(a), trabalhador(a) rural, residente e domiciliado(a) no(a) Rua Zeca Moura, 564, - Amarante-PI,
portador(a) do CPF 005.434.153-17 e do RG 1.048.204 - SSP-PI contra Banco Itaú BCV S/A , instituição financeira inscrita no CNPJ sob número
50.585.090/0001-90 com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, São Paulo - SP. Em audiência verificou-se a ausência da parte autora.
Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, o que faço nos termos do artigo 51, da Lei 9.099/95. Sem Custas. P.R.I. Após
transito em julgado, dê-se baixa e arquive-se."

Processo nº 0001538-68.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO SOCORRO MUNIZ
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Vistos, etc... Tratam os presentes autos de ação declaratória de inexistência de relação contratual c/c pedido de repetição de indébito
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14.30. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE504499 

14.31. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE504500 

14.32. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE504504 

14.33. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE504511 

14.34. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE504519 

requerida por MARIA DO SOCORRO MUNIZ, brasileiro(a), trabalhador(a) rural, residente e domiciliado(a) no(a) Assentamento Ararinha,
s/n, - Amarante-PI, portador(a) do CPF 954.971.023-87 e do RG 916.576 - SSP-PI contra Banco Itaú BMG S/A , instituição financeira
inscrita no CNPJ sob número 33.885.724/0001-19 com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, São Paulo - SP. Em
audiência verificou-se a ausência da parte autora. Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, o que faço nos termos
do artigo 51, da Lei 9.099/95. Sem Custas. P.R.I. Após transito em julgado, dê-se baixa e arquive-se.

Processo nº 0001468-51.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ESPEDITO PEREIRA LIMA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
"Vistos, etc... Tratam os presentes autos de ação declaratória de inexistência de relação contratual c/c pedido de repetição de indébito requerida
por ESPEDITO PEREIRA LIMA, brasileiro(a), trabalhador(a) rural, residente e domiciliado(a) no(a) Rua Zeca Moura, 564, - Amarante-PI,
portador(a) do CPF 373.768.533-91 e do RG 046115772012 - SSP-PI contra Banco Bradesco Financiamentos S/A , instituição financeira inscrita
no CNPJ sob número 07.207.996/0001-50 com sede na Cidade de Deus, s/n, Vila Yara, São Paulo - SP. Em audiência verificou-se a ausência da
parte autora. Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, o que faço nos termos do artigo 51, da Lei 9.099/95. Sem Custas.
P.R.I. Após transito em julgado, dê-se baixa e arquive-se."

Processo nº 0001494-49.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAO PAULINO DOS SANTOS
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
"Vistos, etc... Tratam os presentes autos de ação declaratória de inexistência de relação contratual c/c pedido de repetição de indébito
requerida por JOÃO PAULINO DOS SANTOS, brasileiro(a), trabalhador(a) rural, residente e domiciliado(a) no(a) Rua Zeca Moura, 564, -
Amarante-PI, portador(a) do CPF 005.434.153-17 e do RG 1.048.204 - SSP-PI contra Banco Bradesco Financiamentos S/A , instituição
financeira inscrita no CNPJ sob número 07.207.996/0001-50 com sede na Cidade de Deus, s/n, Vila Yara, São Paulo - SP. Em audiência
verificou-se a ausência da parte autora. Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, o que faço nos termos do artigo
51, da Lei 9.099/95. Sem Custas. P.R.I. Após transito em julgado, dê-se baixa e arquive-se."

Processo nº 0001501-41.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAO PAULINO DOS SANTOS
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
"Vistos, etc... Tratam os presentes autos de ação declaratória de inexistência de relação contratual c/c pedido de repetição de indébito requerida
por JOÃO PAULINO DOS SANTOS, brasileiro(a), trabalhador(a) rural, residente e domiciliado(a) no(a) Rua Zeca Moura, 564, - Amarante-PI,
portador(a) do CPF 005.434.153-17 e do RG 1.048.204 - SSP-PI contra Banco Itaú BMG S/A , instituição financeira inscrita no CNPJ sob número
33.885.724/0001-19 com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, São Paulo - SP. Em audiência verificou-se a ausência da parte
autora. Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, o que faço nos termos do artigo 51, da Lei 9.099/95. Sem Custas. P.R.I.
Após transito em julgado, dê-se baixa e arquive-se."

Processo nº 0001536-98.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO SOCORRO MUNIZ
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
"Vistos, etc... Tratam os presentes autos de ação declaratória de inexistência de relação contratual c/c pedido de repetição de indébito requerida
por MARIA DO SOCORRO MUNIZ, brasileiro(a), trabalhador(a) rural, residente e domiciliado(a) no(a) Assentamento Ararinha, s/n - Amarante-PI,
portador(a) do CPF 954.971.023-87 e do RG 916.576 - SSP-PI contra Banco Bradesco Financiamentos S/A , instituição financeira inscrita no
CNPJ sob número 07.207.996/0001-50 com sede na Cidade de Deus, s/n, Vila Yara, São Paulo - SP. Em audiência verificou-se a ausência da
parte autora. Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, o que faço nos termos do artigo 51, da Lei 9.099/95. Sem Custas.
P.R.I. Após transito em julgado, dê-se baixa e arquive-se."

Processo nº 0001471-06.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONINA MIRANDA DA SILVA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
"Vistos, etc... Tratam os presentes autos de ação declaratória de inexistência de relação contratual c/c pedido de repetição de indébito requerida
por ANTONIA MIRANDA DA SILVA, brasileiro(a), trabalhador(a) rural, residente e domiciliado(a) no(a) Rua da Torre, 370 - Amarante-PI,
portador(a) do CPF 152.248.723-91 e do RG 776.433 - SSP-PI contra Banco Bradesco Financiamentos S/A , instituição financeira inscrita no
CNPJ sob número 07.207.996/0001-50 com sede na Cidade de Deus, s/n, Vila Yara, São Paulo - SP. Em audiência verificou-se a ausência da
parte autora. Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, o que faço nos termos do artigo 51, da Lei 9.099/95. Sem Custas.
P.R.I. Após transito em julgado, dê-se baixa e arquive-se."
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14.35. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE504526 

14.36. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE504534 

14.37. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE504548 

14.38. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE504564 

14.39. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE504578 

14.40. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE504610 

Processo nº 0001483-20.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA VITORIA DA SILVA RODRIGUES
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198)
"Vistos, etc... Tratam os presentes autos de ação declaratória de inexistência de relação contratual c/c pedido de repetição de indébito requerida
por MARIA VITORIA DA SILVA RODRIGUES, brasileiro(a), trabalhador(a) rural, residente e domiciliado(a) no(a) Localidade Ararinha, s/n -
Amarante-PI, portador(a) do CPF 395.359.913-53 e do RG 806.268 - SSP-PI contra Banco Bradesco Financiamentos S/A , instituição financeira
inscrita no CNPJ sob número 07.207.996/0001-50 com sede na Cidade de Deus, s/n, Vila Yara, São Paulo - SP. Em audiência verificou-se a
ausência da parte autora. Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, o que faço nos termos do artigo 51, da Lei 9.099/95. Sem
Custas. P.R.I. Após transito em julgado, dê-se baixa e arquive-se."

Processo nº 0000824-11.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA MARIA ALVES DA SILVA
Advogado(s): ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
"Vistos, etc... Tratam os presentes autos de ação declaratória de inexistência de relação contratual c/c pedido de repetição de indébito requerida
por FRANCISCA MARIA ALVES DA SILVA, brasileiro(a), trabalhador(a) rural, residente e domiciliado(a) no(a) Localidade Nova Conceição, s/n -
Amarante-PI, portador(a) do CPF 199.371.483-91 e do RG 322.585 - SSP-PI contra Banco Bradesco Financiamentos S/A , instituição financeira
inscrita no CNPJ sob número 07.207.996/0001-50 com sede na Cidade de Deus, s/n, Vila Yara, São Paulo - SP. Em audiência verificou-se a
ausência da parte autora. Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, o que faço nos termos do artigo 51, da Lei 9.099/95. Sem
Custas. P.R.I. Após transito em julgado, dê-se baixa e arquive-se."

Processo nº 0000847-54.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAO RODRIGUES DA CRUZ SILVA
Advogado(s): ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
"Vistos, etc... Tratam os presentes autos de ação declaratória de inexistência de relação contratual c/c pedido de repetição de indébito requerida
por JOÃO RODRIGUES DA CRUZ SILVA, brasileiro(a), trabalhador(a) rural, residente e domiciliado(a) no(a) Localidade Prata, s/n - Amarante-PI,
portador(a) do CPF 286.236.733-87 e do RG 879.018 - SSP-PI contra Banco Bradesco Financiamentos S/A , instituição financeira inscrita no
CNPJ sob número 07.207.996/0001-50 com sede na Cidade de Deus, s/n, Vila Yara, São Paulo - SP. Em audiência verificou-se a ausência da
parte autora. Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, o que faço nos termos do artigo 51, da Lei 9.099/95. Sem Custas.
P.R.I. Após transito em julgado, dê-se baixa e arquive-se."

Processo nº 0000816-34.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSEFA VIEIRA NUNES
Advogado(s): ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
"Vistos, etc... Tratam os presentes autos de ação declaratória de inexistência de relação contratual c/c pedido de repetição de indébito requerida
por JOSEFA VIEIRA NUNES, brasileiro(a), trabalhador(a) rural, residente e domiciliado(a) no(a) Localidade Saco dos Melos, s/n - Amarante-PI,
portador(a) do CPF 792.855.033-49 e do RG 566.773 - SSP-PI contra Banco Itaú BMG S/A , instituição financeira inscrita no CNPJ sob número
33.885.724/0001-19 com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, São Paulo - SP. Em audiência verificou-se a ausência da parte
autora. Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, o que faço nos termos do artigo 51, da Lei 9.099/95. Sem Custas. P.R.I.
Após transito em julgado, dê-se baixa e arquive-se."

Processo nº 0001528-24.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA NEUSA DA SILVA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
"Vistos, etc... Tratam os presentes autos de ação declaratória de inexistência de relação contratual c/c pedido de repetição de indébito requerida
por MARIA NEUSA DA SILVA, brasileiro(a), trabalhador(a) rural, residente e domiciliado(a) no(a) Localidade Saco dos Melos, s/n - Amarante-PI,
portador(a) do CPF 719.067.973-15 e do RG 886.459 - SSP-PI contra Banco Itaú BMG S/A , instituição financeira inscrita no CNPJ sob número
33.885.724/0001-19 com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, São Paulo - SP. Em audiência verificou-se a ausência da parte
autora. Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, o que faço nos termos do artigo 51, da Lei 9.099/95. Sem Custas. P.R.I.
Após transito em julgado, dê-se baixa e arquive-se."

Processo nº 0001524-84.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ROBERVAL ALMEIDA REZENDE
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14.41. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE504648 

14.42. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE504661 

14.43. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE504669 

Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Vistos, etc...
Tratam os presentes autos de ação declaratória de inexistência de relação contratual c/c pedido de repetição de indébito requerida por
ROBERVAL ALMEIDA REZENDE, brasileiro(a), trabalhador(a) rural, residente e domiciliado(a) no(a) Localidade Saco dos Melos, s/n - Amarante-
PI, portador(a) do CPF 182.195.783-00 e do RG 471.007 - SSP-PI contra Banco Bradesco Financiamentos S/A , instituição financeira inscrita no
CNPJ sob número 07.207.996/0001-50 com sede na Cidade de Deus, s/n, Vila Yara, São Paulo - SP.
Verifica-se através de termo de audiência de fls. 27 que a parte autora requereu um prazo para juntada de documentos e habilitação dos
herdeiros, porém os mesmos não foram juntados.
Em audiência verificou-se a ausência da parte autora. Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, o que faço nos termos do
artigo 51, da Lei 9.099/95.
Sem Custas.
P.R.I.
Após transito em julgado, dê-se baixa e arquive-se.

Processo nº 0000680-37.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: TERESINHA FERREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. (BANCO BMC)
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Vistos etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA DE NEGOCIO JURIDICO C/C DANOS MATERIAS COM
REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, proposta por TERESINHA FERREIRA DO NASCIMENTO, brasileira, Trabalhadora Rural,
portador(a) do CPF nº 516.895.453-72, inscrito (a) no RG n° 740908 SSP-PI, residente e domiciliada (a) na Rua 1º de Janeiro, 587, nesta
comarca, em face do BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº 07.207.996/0001-50,
com sede na Cidade de Deus, S/N, Vila Yara, Osaco-SP.
Relata a parte autora na inicial que foi surpreendida ao receber descontos nos proventos de sua aposentadoria junto ao INSS, quando tomou
conhecimento de descontos mensais realizados de importância nos seus proventos em benefício da parte ré, em decorrência do contrato de nº
716575841.
Relata a parte autora na inicial que nunca pretendeu materializar vinculo contratual para conceder empréstimo junto a parte ré.
Relata a parte autora que em razão dos descontos feitos na quantia de seus proventos gerou danos materiais e morais em razão de ter lhe
ocasionado superendividamento e comprometimento de seu sustento e de sua sobrevivência.
Por esta razão, requereu a procedência das ações, para que fosse declarada a inexistência da relação contratual e que a parte ré fosse
condenada a devolver a quantia recebida e pagar indenização em razão dos danos morais para a parte autora.
Designada a audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento, não houve conciliação, fls. 46.
Designada a audiência de instrução e julgamento, a parte ré apresentou contestação, juntada via sistema de peticionamento eletrônico sob
protocolo nº 0000680-37.2016.8.18.0037.5001, oportunidade em que requereu a improcedência das ações por entender não haver nenhum
desrespeito à legislação e que, na verdade, foi celebrado acordo entre as partes.
Analisando os autos, verifica-se que a parte ré fez juntar a cópia do contrato citado na inicial, assinado pela parte autora, juntado via sistema de
peticionamento eletrônico sob protocolo nº 0000680-37.2016.8.18.0037.5001.
Analisando os autos, verifica-se que a parte ré juntou cópias dos documentos pessoais da parte autora, fls. juntados via sistema de
peticionamento eletrônico sob protocolo nº 0000680-37.2016.8.18.0037.5001.
Analisando os autos, verifica-se que os mesmos não comprovam que a parte autora não recebeu a importância mencionada na petição inicial.
Analisando os autos, verifica-se que a parte autora não foi diligente na guarda de seus documentos pessoais.
Analisando os autos, estes não comprovam a existência de fraude.
Em razão do exposto, REJEITO OS PEDIDOS formulados na inicial para JULGAR IMPROCEDENTE AS AÇÕES, por falta de amparo legal, o
que faço nos termos do art. 36 e seguintes da Lei nº 9.099/95 e art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e sem honorários advocatícios.
P. R. I.
Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0001525-69.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA NEUSA DA SILVA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Vistos, etc... Tratam os presentes autos de ação declaratória de inexistência de relação contratual c/c pedido de repetição de indébito requerida
por MARIA NEUSA DA SILVA, brasileiro(a), trabalhador(a) rural, residente e domiciliado(a) no(a) Localidade Saco dos Melos, s/n, - Amarante-PI,
portador(a) do CPF 719.067.973-15 e do RG 886.459 - SSP-PI contra Banco Votorantim S/A , instituição financeira inscrita no CNPJ sob número
59.588.111/0001-03 com sede na Avenida Nações Unidas, 14.171, São Paulo - SP. Em audiência verificou-se a ausência da parte autora. Isto
posto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, o que faço nos termos do artigo 51, da Lei 9.099/95. Sem Custas. P.R.I. Após transito
em julgado, dê-se baixa e arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000161-62.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARCELO PIO DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
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14.44. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE504690 

14.45. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE504734 

DECISÃO: Vistos etc... Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO
DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, proposta por MARCELO PIO DA SILVA, brasileiro, maior,
trabalhador rural, CPF 600.732.823-67, domiciliado na Rua José de Fonte, 801, nesta Comarca, contra BANCO BMG S.A, CNPJ
61.186.680/0001/74, com sede na Av. Brigadeiro Faria Lima, 3477, São Paulo-SP. Através da petição às fls. 98 a 100 dos autos, a parte ré
apresentou Embargos de Declaração, alegando que foi citado em preliminar a ocorrência da prescrição do reclamado na inicial, e ao ser
prolatada a sentença de fls. 95/96, foi omitido pronunciamento a respeito. Analisando os autos, verifica-se que na verdade a omissão ocorreu.
Analisando os autos, verifica-se que a data inicial dos descontos citados na petição inicial teve início em 07/08/2009, parcelas a serem
descontadas em um total de 60(sessenta). Analisando os autos, verifica-se que a última parcela a ser descontada foi em 07/08/2014. Estabelece
o prazo prescricional de 05(cinco) anos, a Lei nº 8.078/90, que dispõem sobre a proteção do consumidor. Em razão do exposto, ACOLHO AS
ALEGAÇÕES da parte embargante para reconhecer a omissão alegada e condenar a mesma a devolver para a parte autora conforme sentença
às fls. 95/96, as parcelas não atingidas pela prescrição quinquenal, a serem obtidas, tendo por base a data da sentença às fls. 95/96, ou seja, 27
de outubro de 2016. Indefiro o pedido formulado e alegado em relação a complexidade da causa por entender a não existência de nada alegado
na inicial ou contestação que seja complexa ou necessite de necessidade alguma perícia, o que faço nos termos do art. 1022 e seguintes do
Código de Processo Civil. P. R. I.

Processo nº 0001563-81.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAO FELIX DA SILVA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BMB
Advogado(s):
Vistos etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA DE NEGOCIO JURIDICO C/C DANOS MATERIAS COM
REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, proposta por JOÃO FELIX DA SILVA, brasileiro, Trabalhador Rural, portador(a) do CPF nº
294.650.603-72, inscrito (a) no RG n° 344.677 SSP-PI, residente e domiciliado (a) na Localidade Prata, s/n, nesta comarca, em face do BANCO
BMB, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº 17.184.037/0001-10, com sede na Rua Rio de Janeiro, 680, Belo Horizonte-MG.
Relata a parte autora na inicial que foi surpreendida ao receber descontos nos proventos de sua aposentadoria junto ao INSS, quando tomou
conhecimento de descontos mensais realizados de importância nos seus proventos em benefício da parte ré, em decorrência do contrato de nº
7820477.
Relata a parte autora na inicial que nunca pretendeu materializar vinculo contratual para conceder empréstimo junto a parte ré.
Relata a parte autora que em razão dos descontos feitos na quantia de seus proventos gerou danos materiais e morais em razão de ter lhe
ocasionado superendividamento e comprometimento de seu sustento e de sua sobrevivência.
Por esta razão, requereu a procedência das ações, para que fosse declarada a inexistência da relação contratual e que a parte ré fosse
condenada a devolver a quantia recebida e pagar indenização em razão dos danos morais para a parte autora.
Designada a audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento, não houve conciliação, fls. 30.
Designada a audiência de instrução e julgamento, a parte ré apresentou contestação, juntada via sistema de peticionamento eletrônico sob
protocolo nº 0001563-81.2016.8.18.0037.5001, oportunidade em que requereu a improcedência das ações por entender não haver nenhum
desrespeito à legislação e que, na verdade, foi celebrado acordo entre as partes.
Analisando os autos, verifica-se que a parte ré fez juntar a cópia do contrato citado na inicial, assinado pela parte autora, juntado via sistema de
peticionamento eletrônico sob protocolo nº 0001563-81.2016.8.18.0037.5001.
Analisando os autos, verifica-se que a parte ré juntou cópias dos documentos pessoais da parte autora, fls. juntados via sistema de
peticionamento eletrônico sob protocolo nº 0001563-81.2016.8.18.0037.5001.
Analisando os autos, verifica-se que os mesmos não comprovam que a parte autora não recebeu a importância mencionada na petição inicial.
Analisando os autos, verifica-se que a parte autora não foi diligente na guarda de seus documentos pessoais.
Analisando os autos, estes não comprovam a existência de fraude.
INDEFIRO O PEDIDO feito liminarmente, alegando a complexidade da causa e realização de perícia, em razão da causa não ser complexa e
sem necessidade de perícia para julgamento do feito.
INDEFIRO O PEDIDO formulado liminarmente, alegando a incompetência e aplicação do rito seguindo os juizados especiais cíveis, em razão do
valor da causa ser inferior a 40(quarenta) salários mínimos, e a parte autora poder optar entre o Juizado Especial e a Justiça Comum, conforme
Enunciado 01 do FONAJE.
Em razão do exposto, REJEITO OS PEDIDOS formulados na inicial para JULGAR IMPROCEDENTE AS AÇÕES, por falta de amparo legal, o
que faço nos termos do art. 36 e seguintes da Lei nº 9.099/95 e art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e sem honorários advocatícios.
P. R. I.
Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0000494-77.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ARMAZÉM ELDORADO - ALMEIDA ARAÚJO E CIA LTDA
Advogado(s): NATHALIA KISS ARAUJO ALMEIDA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9329)
Réu: MARIA LUISA DE SOUSA FRANCA
Advogado(s):
Vistos etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO DE COBRANÇA, formulada por ARMAZÉM ELDORADO - ARAÚJO E CIA LTDA, CNPJ 23.629.785/0004-
04, com sede na Rua Frutuoso Pacheco, 45, Catumbi, Floriano-PI, contra MARIA LUISA DE SOUSA FRANCA, brasileira, CPF 273.891.543-49,
RG 6.306.927, domiciliada no Novo Amarante, s/n, nesta Comarca.
Analisando os autos, verifica-se através da petição às fls. 26 dos autos, que as partes fizeram acordo no sentido de que a parte ré se
comprometerá a pagar para a parte autora o valor do débito de R$ 653,83 (seiscentos e cinquenta e três reais e oitenta e três centavos), sendo
com uma entrada no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) na data de 24 de outubro do corrente ano, e mais 2(duas) parcelas de R$ 176.91 (cento
e setenta e seis reais e noventa e um centavos) com primeiro vencimento para o dia 30 de novembro do corrente ano e as demais nos mês
subsequente.
Em razão do exposto, HOMOLOGO o acordo feito pelas partes, o que faço nos termos do artigo 487, inciso III, do Código de Processo Civil.
Sem Custas.
P.R.I.
Após transito em julgado, dê-se baixa e arquive-se.
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14.46. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE504759 

14.47. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE504776 

14.48. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE504887 

14.49. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE504891 

14.50. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE504893 

Processo nº 0001511-85.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ROSALINA FRANCISCA DE SOUSA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO BMB
Advogado(s):
Vistos etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA DE NEGOCIO JURIDICO C/C DANOS MATERIAS COM
REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, proposta por ROSALINA FRANCISCA DE SOUSA, brasileira, Trabalhadora Rural, portador(a)
do CPF nº 374.449.993-68, inscrito (a) no RG n° 1.369.657 SSP-PI, residente e domiciliado (a) na Localidade Saco dos Melos, s/n, nesta
comarca, em face do BANCO BMB, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº 17.184.037/0001-10, com sede na Rua Rio de Janeiro,
680, Belo Horizonte-MG.
Relata a parte autora na inicial que foi surpreendida ao receber descontos nos proventos de sua aposentadoria junto ao INSS, quando tomou
conhecimento de descontos mensais realizados de importância nos seus proventos em benefício da parte ré, em decorrência do contrato de nº
8118126.
Relata a parte autora na inicial que nunca pretendeu materializar vinculo contratual para conceder empréstimo junto a parte ré.
Relata a parte autora que em razão dos descontos feitos na quantia de seus proventos gerou danos materiais e morais em razão de ter lhe
ocasionado superendividamento e comprometimento de seu sustento e de sua sobrevivência.
Por esta razão, requereu a procedência das ações, para que fosse declarada a inexistência da relação contratual e que a parte ré fosse
condenada a devolver a quantia recebida e pagar indenização em razão dos danos morais para a parte autora.
Designada a audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento, não houve conciliação, fls. 28.
Designada a audiência de instrução e julgamento, a parte ré apresentou contestação, juntada via sistema de peticionamento eletrônico sob
protocolo nº 0001511-85.2016.8.18.0037.5002, oportunidade em que requereu a improcedência das ações por entender não haver nenhum
desrespeito à legislação e que, na verdade, foi celebrado acordo entre as partes.
Analisando os autos, verifica-se que a parte ré fez juntar a cópia do contrato citado na inicial, assinado pela parte autora, juntado via sistema de
peticionamento eletrônico sob protocolo 0001511-85.2016.8.18.0037.5002.
Analisando os autos, verifica-se que a parte ré juntou cópias dos documentos pessoais da parte autora, fls. juntados via sistema de
peticionamento eletrônico sob protocolo nº 0001511-85.2016.8.18.0037.5002.
Analisando os autos, verifica-se que os mesmos não comprovam que a parte autora não recebeu a importância mencionada na petição inicial.
Analisando os autos, verifica-se que a parte autora não foi diligente na guarda de seus documentos pessoais.
Analisando os autos, estes não comprovam a existência de fraude.
Em razão do exposto, REJEITO OS PEDIDOS formulados na inicial para JULGAR IMPROCEDENTE AS AÇÕES, por falta de amparo legal, o
que faço nos termos do art. 36 e seguintes da Lei nº 9.099/95 e art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e sem honorários advocatícios.
P. R. I.
Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0000722-86.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Intime-se a parte ré para ciência da petição juntada via sistema de peticionamento eletrônico sob protocolo nº 0000722-86.2016.8.18.0037.500, e
apresentar manifestação em 10(dez) dias.

Processo nº 0000949-42.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LOURDES GOMES RODRIGUES
Advogado(s): ROMYLOS DE SOUSA COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 15614)
Réu: BANCO BGN S/A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28 da Lei 9.099/95, designo a data de 12 de outubro de 2018, às 09:00 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0000947-72.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSÉ NUNES
Advogado(s): ROMYLOS DE SOUSA COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 15614)
Réu: LOJAS MARISA S/A.
Advogado(s):
Nos termos do art. 28 da Lei 9.099/95, designo a data de 12 de outubro de 2018, às 08:45 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0000945-05.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
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14.51. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE504972 

14.52. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES504788 

14.53. EDITAL - VARA ÚNICA DE AROAZES505059 

14.54. EDITAL - VARA ÚNICA DE ARRAIAL504431 

14.55. EDITAL - VARA ÚNICA DE ARRAIAL504456 

Autor: MARIA JOSÉ NUNES
Advogado(s): ROMYLOS DE SOUSA COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 15614)
Réu: BANCO DAYCOVAL S/A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28 da Lei 9.099/95, designo a data de 12 de outubro de 2018, às 08:30 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000101-26.2015.8.18.0037
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO
Advogado(s):
Réu: HENRIQUE FIALHO ARAUJO, ERIVAN SANTOS SOARES, WELTON PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): MARCELO LIMA DE SOUSA CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 9743)
ATO ORDINATÓRIO:
O Secretário da Vara Única da Comarca de Amarante, Estado do Piaui, de ordem do MM. Juiz de Direito desta Comarca, nos termos do
Provimento nº 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piaui, INTIMA ao advogado do réu Welton Pereira da Silva, supra
mencionada, de que foi designada a data de 28 de novembro de 2017, às 09:30 horas, para realização da audiência de instrução e julgamento.

Processo nº 0000035-47.2011.8.18.0082
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUÍ - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
Advogado(s):
Executado(a): MARIA DO Ó FEITOSA DE OLIVEIRA
Advogado(s): ALVARO DIAS FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 10450)
DESPACHO: "(...) Intime-se a executada, por meio do advogado constituído nos autos, para que ofereça impugnação, no prazo de 15(quinze)
dias, caso assim entenda necessário.(...)Aroazes/PI, 22 de novembro de 2017. Jorge Cley Martins Vieira - Juiz de Direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AROAZES)
Processo nº 0000108-43.2016.8.18.0082
Classe: Restauração de Autos
Requerente: DOMINGAS ABADE DE SOOUSA NUNES
Advogado(s): RENATO SÁTIRO JANUÁRIO(OAB/PIAUÍ Nº 4372)
Réu: VICENTE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): SAMUEL DE SOUSA LEAL MARTINS MOURA (OAB/PIAUÍ Nº 636
DESPACHO: Cite-se a parte demandada, mediante advogado constituído, para que responda a ação na forma do art. 690 do CPC. AROAZES,
27 de novembro de 2017. Dr. Jorge Cley Martins Vieira- Juiz de Direito desta Comarca, Eu. Ivaneide Marques da Silva-Mat. 362, digitei e conferi.

3ª Publicação
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO (Vara Única de ARRAIAL)
Processo nº 0000246-41.2015.8.18.0083
Classe: Interdição
Interditante: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Interditando: FRANCISCO ALVARENGA ROCHA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO, por 03 vezes com intervalo de 10 dias ? PROCESSO Nº 0000246-
41.2015.8.18.0083
 O Dr. ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR, MM. Juiz de Direito desta cidade e Comarca de Arraial, Estado do Piauí, na forma da lei,
etc.FAZ SABER aos que o presente EDITAL, virem, ou dele tiverem conhecimento, que por este Juízo e Secretaria da Vara Única,
tramita uma Ação de INTERDIÇÃO, Processo nº0000246-41.2015.8.18.0083, ajuizada por MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ,
em que tem como Interditado FRANCISCO ALVARENGA ROCHA, brsileiro, casado, funcionário público aposentado, RG nº 215.575
SSP/PI, CPF nº 078.417.793-72, residente e domiciliado na Av. Cândido Muniz, nº 318, Centro de Arraial-PI, que por sentença, foi
DECRETADO a INTERDIÇÃO deste, declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art.
3º, inc. II, do Novo Código Civil, por ser portador das doenças de parkinson e alzheimer (CID-10:630), e de acordo com o art. 1767 e
seguintes, também do Código Civil, nomeou-lhe curador o Sr. ALCIDES GERALDO ROCHA, seu filho, sob compromisso. Deixando de
determinar a especialização de hipoteca legal por não constar que o Interditado e a Requerente sejam proprietárias de bens que a
justifiquem. Determinou a inscrição da interdição do mesmo no Registro Civil das Pessoas Naturais, em obediência ao disposto no art.
1.184 do Código de Processo Civil e no art. 12, III, do Código Civil, e comunicação ao Tribunal Regional Eleitoral para os fins
necessários, conforme sentença de fls. 50 datada de 22/02/2017, proferida pelo MM. Juiz de Direito, Dr. ARILTON ROSAL FALCÃO
JÚNIOR. E para que ninguém possa alegar ignorância ou desconhecimento da referida ação, mandou o MM. Juiz de Direito desta cidade
e Comarca, expedir este Edital que será publicado no Diário da Justiça por três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias e afixado no átrio
do Fórum local. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Arraial, Estado do Piauí, aos seis dias do mês de novembro do ano dois mil
e dezessete (26.11.2017). Eu,, (Maria do Socorro Madeira Santos), Secretária da Vara Única, o digitei, conferi e subscrevi. Dr. ARILTON
ROSAL FALCÃO JÚNIOR - Juiz de Direito

3ª Publicação
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO (Vara Única de ARRAIAL)
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14.56. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES504387 

14.57. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES504710 

14.58. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES504760 

14.59. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES504784 

14.60. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES505082 

Processo nº 0000214-36.2015.8.18.0083
Classe: Interdição
Interditante: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Interditando: FRANCISCO ALVES DE CARVALHO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO, por 03 vezes com intervalo de 10 dias ? PROCESSO Nº 0000214-
36.2015.8.18.0083
O Dr. ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR, MM. Juiz de Direito desta cidade e Comarca de Arraial, Estado do Piauí, na forma da lei, etc.
FAZ SABER aos que o presente EDITAL, virem, ou dele tiverem conhecimento, que por este Juízo e Secretaria da Vara Única, tramita uma Ação
de INTERDIÇÃO, Processo nº 0000214-36.2015.8.18.0083, ajuizada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, em que tem como
Interditado FRANCISCO ALVES DE CARVALHO, brsileiro, piauiense, casado, portador do RG nº 1.088.790-SSP/PI, CPF nº 745.268.633-00,
residente e domiciliado na localidade CAPIVARA, Zona Rural do Município de Arraial-PI, que por sentença, foi DECRETADO a INTERDIÇÃO
deste, declarando-o relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 4º, inc. III, do Código Civil, por ser
portador de doença mental, Deméncia ? CID: F03, Epilepsia CID: 640-9, e de acordo com o art. 1767, I, e seguintes, também do Código Civil,
nomeou-lhe curadora a Sra. MARIA RODRIGUES ALVES DE CARVALHO, sua esposa, sob compromisso. Deixando de determinar a
especialização de hipoteca legal por não constar que o Interditado e a Requerente sejam proprietárias de bens que a justifiquem. Determinou a
inscrição da interdição do mesmo no Registro Civil das Pessoas Naturais, em obediência ao disposto no art. 1.184 do Código de Processo Civil e
no art. 12, III, do Código Civil, e comunicação ao Tribunal Regional Eleitoral para os fins necessários, conforme sentença de fls. 38/40 datada de
13/06/2017, proferida pelo MM. Juiz de Direito, Dr. ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR. E para que ninguém possa alegar ignorância ou
desconhecimento da referida ação, mandou o MM. Juiz de Direito desta cidade e Comarca, expedir este Edital que será publicado no Diário da
Justiça por três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias e afixado no átrio do Fórum local. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Arraial,
Estado do Piauí, aos sete dias do mês de novembro do ano dois mil e dezessete (07.11.2017). Eu, _____, (Maria do Socorro Madeira Santos),
Secretária da Vara Única, o digitei, conferi e subscrevi. Dr. ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR - Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000454-92.2017.8.18.0038
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: F. L. A.
Advogado(s): CLEMILSON LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6512-A)
Requerido: C. V. DE A.
Advogado(s): IZANEI PRÓSPERO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10738)
DESPACHO: Tendo em vista a Semana Nacional da Conciliação 2017, conforme orientações do Conselho Nacional de Justiça e do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí: DESIGNO audiência de conciliação para o dia 30/11/2017 às 09h00, a ser realizada no Fórum de Avelino
Lopes/PI. intimem-se. Expedientes necessários. AVELINO LOPES, 17 de novembro de 2017. JOSÉ SODRÉ FERREIRA NETO - JUIZ DE
DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE AVELINO LOPES.

Processo nº 0000766-68.2017.8.18.0038
Classe: Arrolamento Comum
Arrolante: NELCI MARQUES SILVA
Advogado(s): MAURICIO DA SILVA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8208)
Arrolado: ANTONIO MARQUES DA SILVA
Advogado(s):
Deste modo, cumpre observar o disposto no art. 99, §2º, do CPC, INTIME-SE a parte Autora, por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze)
dias, comprovar o seu estado de penúria financeira capaz de ensejar a gratuidade de justiça ou proceder o regular recolhimento de custas, sob
pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 102, parágrafo único, do CPC. Cumpra-se.

Processo nº 0000789-14.2017.8.18.0038
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: IVANILDE DIAS BORGES
Advogado(s): HIAGO ALMEIDA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13741)
Executado(a): ILTAMAR PEREIRA GAMA
Advogado(s):
Deste modo, cumpre observar o disposto no art. 99, §2º, do CPC, INTIME-SE a parte Autora, por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze)
dias, comprovar o seu estado de penúria financeira capaz de ensejar a gratuidade de justiça ou proceder o regular recolhimento de custas, sob
pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 102, parágrafo único, do CPC. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000621-12.2017.8.18.0038
Classe: Embargos à Execução
Autor: JOSELITO GOLIN
Advogado(s): FERNANDO LUIS VIEIRA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9549)
Réu: K. R. AGROPECUÁRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): ALEXANDRE CANTO FINHANE(OAB/SÃO PAULO Nº 241143)
DESPACHO: À Secretaria, CERTIFIQUE-SE da tempestividade dos presentes embargos, nos termos do art. 915 do NCPC. Se tempestivos,
INTIME-SE o Embargado para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias. Após, votem os autos conclusos.

Processo nº 0000891-36.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: GESILENE MARQUES DO NASCIMENTO
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14.61. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS504773 

14.62. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS504796 

14.63. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS504974 

14.64. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS505051 

14.65. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO504884 

14.66. EDITAL - VARA ÚNICA DE BATALHA504337 

Advogado(s):
Réu: MAZIM MARQUES
Advogado(s):
Deste modo, com fulcro no arts. 320 e 321 do CPC, INTIME-SE, pessoalmente, a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, juntar os
documentos que fundamentam seu pedido, sob pena de indeferimento e extinção, nos termos dos art. 321, parágrafo único, e 485, I, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000135-05.2009.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS DOS SANTOS
Advogado(s):
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado Dr. FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA OAB/PI 8053 para no prazo de 15 (quinze) dias,
querendo se manifestar dos cálculos realizado pela contadoria como se ás fls. 152/154 aos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000246-86.2009.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS COSTA
Advogado(s):
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS
Advogado(s): MARIA DAS GRAÇAS BORGES DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 2614/94)
ATO ORDINATÓRIO: intimar o advogado Dr. MATHEUS STECCA OAB/PI nº 6.194-A para no prazo de 15 (quinze) dias, querendo se manifestar
dos cálculos realizado pela contadoria como se vê ás fls. 172/174, aos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000693-93.2017.8.18.0039
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE BARRAS - PI
Advogado(s):
Indiciado: MARIA JULIANA DOS SANTOS SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: PARA INTIMAR À ADVOGADA DRA. TARCIANA LOPES CAVALCANTE OAB/PI Nº 3546, DA AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO REDESIGNADA PARA O DIA 13/12/2017, ÀS 11H00MIN, NA SEDE DO FÓRUM LOCAL NESTA CIDADE.
BARRAS/PI, 27 DE NOVEMBRO DE 2017. EU, RITA DE CÁSSIA LAGES VERAS NOGUEIRA, ANALISTA JUDICIAL, DIGITEI E CONFERÍ.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001428-34.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: A. P. RODRIGUES MÁQUINAS LTDA
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033)
Réu: ELIANE CARDOSO DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: intimar a advogada Drª. DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO OAB/PI 5033 para no prazo de 05 (cinco) dias,
promover o andamento dos autos, sob pena de extinção do feito, de acordo com o despacho do MM. Juiz de fl. 30.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000541-07.2017.8.18.0084
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: LUIZA SALVINA DOS SANTOS
Advogado(s): RONNIE DOUGLAS GOMES LOIOLA FERREIRA ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 13144)
Requerido: ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) Ante o exposto acima, com fulcro nos arts. 77 e 79 da Lei n. 6.015/73, julgo procedente o pedido inicial, para que se registre o
óbito de Antonio Pereira dos Santos, nele fazendo-se constarcomo causa da morte e demais informações aquelas constantes do documento de
fls. 19. Após o trânsito em julgado, expeça-se grratuitamente a certidão de óbito, com as cautelas de praxe. Em seguida arquive-se o feito, dando-
se baixa na distribuição. Publique-se.registre-se. Intimem-se. Barro Duro Piaui, 1º de novembro de 2017. Ass( Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de
Direito. Eu, Francisco Gomes da Silva -Secretario da Vara, digiteu, em 27 mde novembro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BATALHA)
Processo nº 0000060-50.2015.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ MOREIRA GOMES, FLORENTINA COELHO DE RESENDE GOMES
Advogado(s): AGILBERTO MIRANDA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 2602)
Réu: JOSE DE JESUS MELO CRAVEIRO JUNIOR, KEDNA VIEIRA DE MELO, ÁLVARO JOSÉ MENDONÇA CRAVEIRO, MARIA DO CARMO
MENDONÇA CRAVEIRO, VANCLEUDO FERREIRA ALMEIDA
Advogado(s): FABIO DA SILVA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 10999), ALUISIO HENRIQUE SARAIVA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7736)
A Analista Judicial de ordem da MMa. Juíza de Direito procede a INTIMAÇÃO novamente das partes através de seus advogados: Dr. Agilberto

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8333 Disponibilização: Segunda-feira, 27 de Novembro de 2017 Publicação: Terça-feira, 28 de Novembro de 2017

Página 201



14.67. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA504350 

14.68. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA504616 

14.69. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA504731 

14.70. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA505040 

14.71. ATO ORDINATÓRIO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS504338 

14.72. ATO ORDINATÓRIO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS504340 

14.73. ATO ORDINATÓRIO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS504344 

Miranda Santana - OAB/PI 2602 e Dr. Fabio da Silva Cruz - OAB/PI 10999 e Dr. Aluísio Henrique Saraiva Melo - OAB/PI 7736, para no prazo
sucessivo de 05 dias, iniciando-se pelo autor, apresentar alegações finais, em caso de inércia, serão os autos conclusos ao juízo. Eu, Ilmaara
Chaves Linard, Analista Judicial, digitei e conferi

Processo nº 0000081-02.2010.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MANOEL DIVINO SOUSA SUDÁRIO
Advogado(s): ADRIANO MOURA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4503)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
Intimo o advogado da parte autora o Dr. ADRIANO MOURA DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 4503), do r. despacho de fls. 130. E para constar,
Eu, Marco Renato do Nascimento Borges - cedido prefeitura, digitei e conferi.

Processo nº 0000324-96.2017.8.18.0040
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Representado: IVAN PABLO SAMPAIO DA ROCHA SOUSA, JOÃO VITOR SILVA DE SOUSA
Advogado(s): SALOMAO PINHEIRO DE MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12199)
AVISO DE INTIMAÇÃO
A ANALISTA JUDICIAL DE BATALHA INTIMA O ADVOGADO DO REPRESENTADO DA AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA DIA 28/02/2018 10:00
NA SALA DE AUDIÊNCIAS DO FÓRUM DE BATALHA-PI. BATALHA, 27/11/2017. LAYLA SOARES DANIEL-ANALISTA JUDICIAL

Processo nº 0000193-24.2017.8.18.0040
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Representado: ISRAEL EDUARDO DE CASTRO ARAÚJO
Advogado(s): SALOMAO PINHEIRO DE MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12199)
A ANALISTA JUDICIAL DA VARA ÚNICA DE BATALHA-PI INTIMA O ADVOGADO DO REPRESENTADO, O DR SALOMÃO PINHEIRO DE
MOURA NETO OAB-PI 12199 PARA A AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA DIA 28/2/2018 ÀS 09:00 . BATALHA/27/11/2017 LAYLA SOARES
DANIEL

Processo nº 0000693-27.2016.8.18.0040
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSÉ GERALDO MARQUES DA SILVA FILHO
Advogado(s): EZEQUIEL MIRANDA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 30-A)
AVISO DE INTIMAÇÃO
A ANALISTA JUDICIAL DA VARA ÚNICA DE BATALHA-PI COMUNICA AO ADVOGADO DO RÉU DR EZEQUIEL MIRANDA DIAS OAB-PI 30-A
DA DECISÃO QUE CONHECEU OS EMBARGOS E LHES NEGOU PROVIMENTO. BATALHA, 27/11/2017. LAYLA SOARES DANIEL-
ANALISTA JUDICIAL

Processo nº 0000379-22.2009.8.18.0042
Classe: Desapropriação
Desapropriante: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): JOAO BATISTA DE FREITAS JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 2167)
Desapropriado: FIRMINA BRASILINA DA COSTA, MARIA OLIVEIRA DE SOUSA
Advogado(s):
Intimem-se as partes da distribuição, no Processo Judicial Eletrônico (PJE), da carta precatória de fls. 178 no juízo deprecado da comarca de
Teresina/PI, sob o n° 0819430-02.2017.8.18.0140, para fins de acompanhamento.

Processo nº 0000453-76.2009.8.18.0042
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: FELICIANO LUSTOSA NOGUEIRA, MARIA NAIDE LUSTOSA ELVAS NOGUEIRA
Advogado(s): HERÁCLITO LIMA CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 611)
Interditando: EUVALDO DA ROCHA E SUA MULHER
Advogado(s): EDILSON DE ARAÚJO NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 20997)
me-se a parte autora, através de seu advogado, a recolher, no prazo de 10 (dez) dias, as custas processuais finais no valor de R$114,35 (cento e
catorze reais e trinta e cinco centavos). O Boleto encontra-se em fls. 126 dos autos e disponível no Sistema ThemisWeb.

Processo nº 0000409-91.2008.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: JESUALDO BATISTA ALMEIDA
Advogado(s): HILSON CUNHA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2870)
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14.74. ATO ORDINATÓRIO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS504348 

14.75. ATO ORDINATÓRIO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS504351 

14.76. SENTENÇA - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS504448 

14.77. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS504618 

14.78. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS504660 

14.79. ATO ORDINATÓRIO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS504777 

Requerido: TOLENTINO ALVES DAMASCENO
Advogado(s): EDSON LUIZ GUERRA DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 86-B)
Intime-se a parte autora, através de seu advogado, a recolher, no prazo de 10 (dez) dias, as custas processuais finais no valor de
R$114,35 (cento e catorze reais e trinta e cinco centavos). O boleto não foi emitido por não constar o CPF da parte na qualificação.
Desta maneira, deve-se acessar o link http://www.tjpi.jus.br/cobjud/Index.fpg para emissão da guia.

Processo nº 0000480-25.2010.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: ILDETE LEAL DE LIMA
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO DA SILVA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 13760)
Réu: ANTONIO LISBOA LOPES DE SOUSA FILHO, RICARDO SOARES RAMOS, IRENE LEAL DA CUNHA, BERNARDO MARTINS LEAL,
ADACI DA CUNHA PINHEIRO
Advogado(s): SILAS BARBOSA DE MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 21699-A), CELSO MARTINS CUNHA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3619), ALISSON
HENRIQUE DO NASCIMENTO MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8402), CLEANTO JALES DE CARVALHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7075), CELSO MARTINS
CUNHA NETO (OAB/PIAUÍ Nº 3619)
Intimem-se as partes, através de seus advogados, a recolherem, no prazo de 10 (dez) dias, as custas processuais finais. Cada parte
arcará com o valor de R$19,06 (dezenove reais e seis centavos). Os Boletos para pagamento encontram-se nos autos em fls. 226/229 e
disponível no Sistema ThemisWeb. Os boletos de BERNARDO MARTINS LEAL e ADACI DA CUNHA PINHEIRO não foram gerados,
confome certidão de fls. 230, devendo estes acessar o link http://www.tjpi.jus.br/cobjud/Index.fpg para a emissão da devida guia de
pagamento.

Processo nº 0000188-84.2003.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): KLEBERT CARVALHO LOPES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1093)
Réu: MANOEL DOS SANTOS, IZAIAS JOSE NERY, JOSE LUCIO NERY, LAZARO HIGINO DE SOUZA FILHO, JOSE NATANAEL DOS
SANTOS, LUCINDA ROSARIO DOS SANTOS, IVONE NERY CORREIRA
Advogado(s): PABLO PAIVA LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 13704), IBRAHIM AYACH NÉTO(OAB/MATO GROSSO DO SUL Nº 5535)
Intimem-se as partes da distribuição, via Processo Judicial Eletrônico (PJE), da carta precatória de fls. 503 no juízo deprecado da comarca de
Teresina/PI, sob o n° 0819426-62.2017.8.18.0140, para fins de acompanhamento.

Processo nº 0000445-02.2009.8.18.0042
Classe: Usucapião
Usucapiente: ALCIDES MACIEL LOUZEIRO, AMELICE VIEIRA BARBOSA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Usucapido: CERES FONSECA PARANAGUÁ, .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): ROBERTO MIZUKI(OAB/PIAUÍ Nº 6457), ZADIEL LOBATO DE OLIVEIRA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 7108/)
SETENÇA
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da inicial, nos termos do art. 487, I, do NCPC, por não estarem configurados os requisitos
contidos em lei para a prescrição aquisitiva do domínio.
BOM JESUS, 26 de novembro de 2017
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000029-83.1999.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: M S MARQUES DA ROCHA
Advogado(s): JOBER ALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2558)
Requerido: EVARISTO NERY RODRIGUES, INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ - INTERPI
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO MARQUES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7779), MARIA NEUMAN CARVALHO MADEIRA (OAB/PIAUÍ Nº
2415/92)
DESPACHO
Intimem-se as partes arguirem o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso, indicarem assistentes técnicos e apresentar quesitos, no
prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0000088-66.2002.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: HALLER NICHELE BOGONI, LOURDES BRUNHERA BOGONI
Advogado(s): JOÃO BATISTA FERRAIRO HONÓRIO(OAB/SÃO PAULO Nº 115461)
Requerido: JOSÉ EDUARDO DOBRE, WILLIAN DIAS ALMEIDA, LUCAS KONAGESKI, ROGERIO COCCO RUBIN
Advogado(s):
DESPACHO
Intimem-se os requeridos para se manifestarem sobre a certidão de fls. 478, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do art. 485, § 6º, do NCPC.
BOM JESUS, 27 de novembro de 2017.
HELIOMAR RIOS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000398-28.2009.8.18.0042
Classe: Desapropriação
Desapropriante: ESTADO DO PIAUI
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14.80. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS504807 

14.81. SENTENÇA - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS504856 

14.82. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS504882 

14.83. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS504892 

14.84. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS504963 

14.85. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS504983 

Advogado(s): KÁTIA MARIA DE MOURA VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 2693)
Desapropriado: RAIMUNDO ALVES CRISTINO
Advogado(s):
Intimem-se as partes da distribuição da carta precatória de fls. 192, via Processo Judicial Eletrônico (PJE), no juízo deprecado da
comarca de Teresina/PI, sob o n° 0819482-95.2017.8.18.0140, para fins de acompanhamento.

Processo nº 0000033-13.2005.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ CLAUDIMAR PEREIRA BARROS
Advogado(s): JOSE COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2143)
Réu: MANUEL DE JESUS LEAL DE FREITAS
Advogado(s): GILSON FONSECA BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7132)
DESPACHO
Defiro o pedido de fls. 147. BOM JESUS, 27 de novembro de 2017.
HELIOMAR RIOS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000276-54.2005.8.18.0042
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: IRENE LEAL DA CUNHA
Advogado(s): INOCÊNCIO FERREIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº -1788)
Interditando: JANGSON MARTINS SOARES, RAIMUNDO NONATO BARBOSA DA MOTA
Advogado(s): RAIMUNDO CARLOS NOGUEIRA ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 1789), RAIMUNDO CARLOS NOGUEIRA ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº
1789)
SENTENÇA
Ante o exposto, EXTINGO o processo diante do abandono da causa, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no art. 485, III, do CPC.
BOM JESUS, 27 de novembro de 2017.
HELIOMAR RIOS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000758-84.2014.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: JURACI FERNANDES SANTOS
Advogado(s): CAIO IGGO DE ARAUJO GONCALVES MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 12229), FRANCISCO SALVADOR GONÇALVES
MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6694)
Réu: MARLON SILVA SANTOS, INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ - INTERPI
Advogado(s): JOSE GASTAO BELO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2141), PAULO DE TARCIO SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2475)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar os interessados da distribuição da carta precatória no PJE na 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca
de Teresina-PI, registrada sob o número 0819489-87.2017.8.18.0140 para fins de acompanhamento do expediente no juízo deprecado.

Processo nº 0000278-58.2004.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: PALMERON ALVES DE SOUSA, MARIA DAS MERCÊS BEZERRA DE SOUSA, SALVADORA BEZERRA DE SOUSA, MARIA
PERCÍLIA BEZERRA DE SOUSA, ACÍLIA BEZERRA DE SOUSA, MARIA CILEZA BEZERRA DE SOUSA, SALVADOR BEZERRA DE SOUSA,
NARCIZO BEZERRA DE SOUSA, THAISE DE SOUSA BEZERRA, MICAEL DE SOUSA BEZERRA, LUCÉLIA SOUSA DA TRINDADE, MARIA
PUREZA ALVES BEZERRA, PEDRO CARLOS MASSARO
Advogado(s): PERICLES JOSE MENEZES DELIBERADOR(OAB/PARANÁ Nº 16183), SYNARA LEMOS DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 5057),
ALISSON HENRIQUE DO NASCIMENTO MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8402), ACILINO SOARES BEZERRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1889)
Requerido: ARILTON ARAÚJO ELVAS PARENTE
Advogado(s): NICOLAS LUIS AMARAL KOPROVSKI(OAB/PIAUÍ Nº 16100), FILOMENO LUSTOSA NOGUEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1745),
VALDEMAR JOSE KOPROVSKI(OAB/PIAUÍ Nº 3725), LUIZA NICOLLE LOPES PEDROSA(OAB/PIAUÍ Nº 14474), LUCIO BORGES RIBEIRO
FORMIGA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13106)
DESPACHO
Intimem-se as partes arguirem o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso, indicarem assistentes técnicos e apresentar quesitos, no
prazo de 15 (quinze) dias. BOM JESUS, 27 de novembro de 2017.
HELIOMAR RIOS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000599-15.2012.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCILENE DE SOUSA CARVALHO
Advogado(s): MICHEL GALOTTI REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 4123)
Réu: CLEOSMAR PEREIRA DE OLIVEIRA, CLEODEMIR PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): DANIELLE PATRICE LIAR BANDEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8714)
DESPACHO Intimem-se as partes para depositarem os honorários periciais, nos termos do art. 95 do NCPC, no prazo de 5 (cinco) dias.
BOM JESUS, 27 de novembro de 2017. HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000900-54.2015.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: SÃO JOÃO TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A
Advogado(s): GLECI DO NASCIMENTO FACCO(OAB/MATO GROSSO Nº 14126)
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14.86. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS505074 

14.87. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS505078 

14.88. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS505107 

14.89. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS505113 

14.90. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS505222 

14.91. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS505358 

Réu: BESSA PRODUÇÕES E DISTRIBUIÇÃO DE FRUTAS LDTA
Advogado(s): DEYVISON RIBEIRO DA SILVA(OAB/CEARÁ Nº 20651)
DESPACHO
Defiro o pedido de fl. 249. BOM JESUS, 27 de novembro de 2017.
HELIOMAR RIOS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000505-38.2010.8.18.0042
Classe: Demarcação / Divisão
Requerente: COLETA FRANCISCA DE SOUZA, LUPERCIO AZEVEDO, ANA RITA AZEVEDO DE SOUZA, AMANCIO AZEVEDO, BELMIRA
AZEVEDO, CECÍLIA DE AZEVEDO SOUZA, CIRIACA AZEVEDO DA SILVA, JOAQUIM DE AZEVEDO LOUZEIRO, ALEXANDRINA AZEVEDO
DE SOUZA, MARIA DE AZEVEDO SOUZA, HELENI AZEVEDO SILVA, JOSÉ ANTONIO AZEVEDO, IRACEMA DE AZEVEDO SOUZA, JOANA
AZEVEDO LOUZEIRO
Advogado(s): FRANCISCO VALMIR DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6187), FRANCISCO VALMIR DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6187)
Requerido: ADEMIR DOMINGOS PELLIZARI, ODETE IRACI PIERDONA, JOSÉ DE AZEVEDO DIAS, MARIO OGUDA, HELGA PELLIZARI
Advogado(s): JOSÉ JOCILÉ LOBATO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2574), JURACY GUEDES(OAB/BAHIA Nº 2680), CLAUDIMIRO NUNES
NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3979-B)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar os interessados da distribuição de carta precatória no PJE na comarca de Corrente-PI, registrada sob o número
0800001-97.2017.8.18.0027, para fins de acompanhamento no juízo deprecado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0000381-26.2008.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: ELDO JAGNOW, OMAR JAGNOW
Advogado(s): JOÃO BATISTA ALVES DE CASTRO'(OAB/PIAUÍ Nº 119-A)
Requerido: FÁBIO PEREIRA JUNIOR, ADINILSON ROQUE DAS CHAGAS, HELIO NERIS NOGUEIRA, JOAO DAMASCENO NOGUEIRA
Advogado(s): DANIELLE FERNANDES GUIDA MASCARENHAS(OAB/BAHIA Nº 40170)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para efetuar o recolhimento das custas de carta precatória a ser
expedida para a comarca de Gilbués/PI, com a finalidade de intimar a parte autora a se manifestar sobre o despacho de fls. 101. Ressalte-se que
as custas deverão ser pagas através de boleto gerado no site do TJ/PI, na guia "cobranças judiciais".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0000254-30.2004.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: ADELAR MAGNAGNAGNO, EGIDE BOCCA MAGNAGNAGNO
Advogado(s): SILAS BARBOSA DE MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 21699)
Requerido: LUIS VICENTE ARAUJO JUNIOR
Advogado(s): JUSTINA ALZIRA SOARES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 3569)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora, através de seu advogado, a efetuar o recolhimento das custas de carta precatória a ser expedida
para a comarca de Capitão Leônidas Marques/PR, com a finalidade de intimar a parte autora a manifestar-se sobre o despacho de fls. 548.
Ressalte-se que as referidas custas deverão ser pagas através de boleto, gerado no site do TJ/PI.

Processo nº 0000849-77.2014.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL MESSIAS CARNEIRO, MARIA JOSE CARNEIRO
Advogado(s): JUSCELINO LOPES BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 2488)
Réu: FAZENDAS REUNIDAS VEREDA DA LAGOA LTDA
Advogado(s): LIVIUS BARRETO VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 4700)
DESPACHO
Intime-se a parte requerida para se manifestar sobre a certidão de fls. 234, no prazo de 5 réu (cinco) dias. BOM JESUS, 27 de novembro de
2017.
HELIOMAR RIOS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000140-28.2003.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: CAJUFRUTOS REFLORESTAMENTO E AGROPECUARIA LTDA
Advogado(s): RAINOLDO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3893), LAUVIR DE QUEVEDO BARBOZA(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 11712)
Réu: PEDRO FRANCISCO CERQUEIRA
Advogado(s): ALBA MARIA DALMEIDA LINS (OAB/PIAUÍ Nº 4211), PAULO DE TARCIO SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2475)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar os interessados da distribuição de cartas precatórias no PJE nas comarcas de Uruçuí-PI e Ribeiro Gonçalves-PI,
registradas sob os números 0800004-41.2017.8.18.0077 e 08000089-74.2017.8.18.0112, respectivamente, para fins de acompanhamento nos
juízos deprecados.

Processo nº 0000134-21.2003.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: CAJUFRUTOS REFLORESTAMENTO E AGROPECUARIA LTDA
Advogado(s): RAINOLDO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3893), MICHEL GALOTTI REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 4123)
Réu: JOSE DO EGITO SANDES DOS SANTOS
Advogado(s): PAULO DE TARCIO SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2475)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar os interessados da distribuição das cartas precatórias no PJE, nas comarcas de Uruçuí-PI e Ribeiro Gonçalves-PI.
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14.92. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS504747 

14.93. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS505116 

14.94. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS505152 

14.95. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS505253 

14.96. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS505333 

14.97. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES504465 

14.98. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES504907 

registradas sob os números 0800042-11.2017.8.18.0077 e 0800090-59.2017.8.18.0112, respectivamente, para fins de acompanhamento dos
expedientes nos juízos deprecados.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0001115-98.2013.8.18.0042
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOÃO DE MENEZES
Advogado(s): OSORIO MARQUES BASTOS FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 3088)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o inventariante para cumprir efetivamente o despacho de fls. 23, no sentido de retificar o valor da causa e recolher as
custas processuais, sob pena de eventual remoção do encargo, no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000239-22.2008.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: WALDEMAR GALLE, ISA ILGA HENNING GALLE
Advogado(s): VANILSON VALETIM DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8657), MARCIA ELIZA DA ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 9240)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: ...intime-se o autor para as providências do art.513. §1º do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000060-93.2005.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2128)
Executado(a): JOSÉ MENDES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando o tempo decorrido desde a juntada da petição de fl.80, intime-se o exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias
manifestar-se nos autos, requerendo o que entender cabível para o prosseguimento do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000044-76.2004.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): NIRTON MIGUEL CONSSUL
Advogado(s): ACILINO SOARES BEZERRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1889)
DESPACHO: Intime-se o exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca da certidão de fl.52-v.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000279-86.2017.8.18.0042
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: MINISTERIO PÚBLICO CO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ALCIMAR SANTORUM
Advogado(s):
SENTENÇA: ("... Diante do exposto, declaro extinta a punibilidade pela prescrição, do autor do fato Alcimar Santorum, com arrimo no art. 107, IV
c/c art. 109, V, ambos do Código Penal, pelos fatos e motivos alegados acima...").

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000828-30.2016.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: GONÇALO CARDOSO GOMES
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10968)
Reuqerido: BANCO BRADESCO
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024); DIEGO MONTEIRO BAPTISTA (OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 153.999)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o requerido, por seu advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias efetuar o pagamento das custas processuais
devidas, sob pena de inscrição do débito na Dívida Ativa do Estado.

PROCESSO Nº: 0000607-18.2014.8.18.0043
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: PRESENTANTE DO MINISTERIO PÚBLICO DE BURITI DOS LOPES-PI
Réu: ALTIERLLES DA CONCEIÇÃO DE ARAÚJO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias
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14.99. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES504940 

14.100. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES504966 

14.101. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES505017 

14.102. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES505084 

O Dr. ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI DIAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de BURITI DOS LOPES, Estado do
Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ALTIERLLES DA CONCEIÇÃO DE ARAÚJO, residente em local incerto e
não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de BURITI DOS LOPES, Estado do Piauí, aos 27 de novembro de 2017 (27/11/2017). Eu, ______________________,
digitei, subscrevi e assino.
ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI DIAS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BURITI DOS LOPES

Processo nº 0000466-72.2008.8.18.0022
Classe: Procedimento Comum
Autor:
Advogado(s):
Declarado: LÍDIA MARIA DA CONCEIÇÃO -- CPF. Nº.732 978 013 87 ., INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s): EUCLIDES RODRIGUES MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 14621), FÁBIO SILVA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 4475), ROSÉLIA MARIA
SOARES SANTOS DREHER(OAB/PIAUÍ Nº 20597-B)
Considerando o teor do e-mail da Coordenadoria de Execução Judicial do TRF 1ª região (fl. 273), considerando ainda a recentíssima Resolução
N° CJF - RES - 2017/00458 de 04 de Outubro de 2017, que revogou a Resolução n° CJF RES-2016/00405, de 09 de Junho de 2016, e demais
disposições em contrário, torno sem efeito o despacho de fl. 272, INDEFERINDO, por conseguinte, o requerimento de fl. 314, vez que não há
mais como se processar no TRF da 1ª região, de forma autônoma, requisição para pagamento de honorários contratuais.
Intime-se.

PROCESSO Nº: 0000205-68.2013.8.18.0043
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PUBLICO DE BURITI DOS LOPES-PI.
Réu: JOSE BATISTA DE SOUZA NETO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI DIAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de BURITI DOS LOPES, Estado do
Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado JOSE BATISTA DE SOUZA NETO, residente em local incerto e não
sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de BURITI DOS LOPES, Estado do Piauí, aos 27 de novembro de 2017 (27/11/2017). Eu, ______________________,
digitei, subscrevi e assino.
ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI DIAS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BURITI DOS LOPES

PROCESSO Nº: 0000219-86.2012.8.18.0043
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, DORIEL RODRIGUES SILVA
Réu:
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI DIAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de BURITI DOS LOPES, Estado do
Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado DORIEL RODRIGUES SILVA, filho de Francisca Rodrigues Silva,
residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares
e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando
necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do
prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e
367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de BURITI DOS LOPES, Estado do Piauí, aos 27 de novembro de 2017 (27/11/2017). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI DIAS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BURITI DOS LOPES

PROCESSO Nº: 0000366-20.2008.8.18.0022
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14.103. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES505102 

14.104. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR504589 

14.105. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR504613 

14.106. CERTIDÃO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR505194 

14.107. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR505236 

CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
Denunciado: FRANCISCO ROGÉRIO MARIANO RG. Nº. 1 177 044 SSP/CE.
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI DIAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de BURITI DOS LOPES, Estado do
Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado FRANCISCO ROGÉRIO MARIANO, Francisco das Chagas Mariano e de
Maria Zélia Mariano, RG. Nº. 1 177 044 SSP/CE., residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no
prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-
as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado,
serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das
provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente
edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de BURITI DOS LOPES, Estado do
Piauí, aos 27 de novembro de 2017 (27/11/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI DIAS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BURITI DOS LOPES

Processo nº 0000202-79.2014.8.18.0043
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MANOEL PACHECO NETO
Advogado(s):
Defiro o requerimento contido na Petição Eletrônica de protocolo Nº 0000202-79.2014.8.18.0043.5001, concedendo prazo de 10 (dez) dias para a
parte autora juntar aos autos o acordo entabulado entre as partes.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0002189-70.2015.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSÉ HILÁRIO DIOLINDO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o Dr. Antonio Wilson Andrade Neto (OAB/PI 14.258), da audiência de instrução e julgamento designada
para o dia 14/12/2017 às 09h:00min, no presente feito, a realizar-se na sala de audiências da 1ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000965-29.2017.8.18.0026
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ, AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL, GILBERTO MARTINS ALVES, WILSON ANDRADE IBIAPINA, JOSÉ FRANCISCO DAS CHAGAS MONTE, IRENE BARBOSA DE
OLIVEIRA IBIAPINA, MARIA NILDA TAVARES DE ARAUJO
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR-PI, ANTONIO LUSTOSA MACHADO, JOSE DE RIBAMAR
LUSTOSA MACHADO, RAIMUNDO NONATO PEREIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR a Dra. Georgia Silva Machado (OAB/PI 5.530) para a audiência de inquirição das testemunhas, no presente
feito, designada para o dia 13/12/2017 às 10h:30min, a realizar-se na sala de audiências da 1ª Vara.

Processo nº 0000356-80.2016.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: CÍCERO SOARES DA SILVA JUNIOR, PEDRO FILIPE DE SOUSA SILVA, FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA SOUSA
Advogado(s): FERNANDO JOSE DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 7401)
CERTIFICO QUE DECORREU O PRAZO DA CITAÇÃO DE FLS 155, BEM ASSIM DO EDITAL DE FLS. 156 E VERSO, SEM QUE ADVOGADO
DOS ACUSADOS HOUVESSE APRESENTADO RESPOSTA A ACUSAÇÃO, EMBORA LEGALMENTE HABILITAD ÀS FLS. 66 E 68.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0002194-29.2014.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO JOSÉ DA SILVA FILHO
Advogado(s): FRANCISCO KENNEDY VANDERLEI OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4794)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o Dr. Francisco Kennedy Vanderlei Oliveira (OAB/PI 4794), da audiência de instrução e julgamento designada
poara o dia 12/12/2017, às 11h:00min, a realizar-se na sala de audiências da 1ª Vara.
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14.108. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR504355 

14.109. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR504359 

14.110. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR504970 

14.111. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR505255 

14.112. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR504434 

Processo nº 0000647-80.2016.8.18.0026
Classe: Embargos à Execução
Autor: O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): SÍLVIA GUALBERTO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 1378085)
Réu: CARLOS ANTONIO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): FRANCYSLLANNE ROBERTA LIMA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6541)
DISPOSITIVO.
Por estas razões, ACOLHO os embargos apresentados pelo INSS e homologo os cálculos de fls.03, no valor de R$17.209,88 (dezessete mil
duzentos e nove reais e oitenta e oito centavos).
Condeno a parte embargada ao pagamento dos honorários advocatícios, fixando estes em 10% sobre a diferença apurada em excesso, contudo,
suspendo o ônus da sucumbência por ser a parte exequente beneficiária da Justiça Gratuita.
Após trânsito em julgado da sentença, expeça-se RPV.
PRIC.

Processo nº 0001050-83.2015.8.18.0026
Classe: Embargos à Execução
Autor: O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s): ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 1343)
Réu: MARIA DOS REMÉDIOS MACÊDO BRITO MELO
Advogado(s):
DISPOSITIVO.
Por estas razões, ACOLHO os embargos apresentados pelo INSS e homologo os cálculos de fls.04, no valor de R$ 9.489,26 (nove mil
quatrocentos e oitenta e nove reais e vinte e seis centavos).
Condeno a parte embargada ao pagamento dos honorários advocatícios, fixando estes em 10% sobre a diferença apurada em excesso, contudo,
suspendo o ônus da sucumbência por ser a parte exequente beneficiária da Justiça Gratuita.
Após trânsito em julgado da sentença, expeça-se RPV.
PRIC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000528-08.2005.8.18.0026
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): GUSTAVO SOUSA E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11459)
Executado(a): KELSON DE FRANÇA OLIVEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: Considerando que houve o pagamento da dívida (fls. 34), para que produza seus jurídicos e legais efeitos, DECLARO A EXTINÇÃO
DA EXECUÇÃO, e EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO nos termos do art. 924, II, do CPC. Sem custas. Após o trânsito
em julgado, arquivem-se com as cautelas da lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se

Processo nº 0001463-33.2014.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: VITOR KAUAN SOARES, MARIA SOARES DA SILVA
Advogado(s): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10489); DAYANA SAMPAIO MENDES (OAB/PIAUÍ N° 10065).
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
4. DISPOSITIVO:
Diante do exposto, com base no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE a pretensão veiculada na petição
inicial, para:
(a) CONDENAR na obrigação de implantar no prazo de 20 (vinte) dias o benefício assistencial do LOAS à parte autora;
(b) CONDENAR o INSS ao pagamento das verbas vencidas retroativas à data do requerimento do benefício de n° 700.704.511-2, com juros e
correção monetária. A atualização dos valores atrasados será feita pelo IPCA-E (a partir de 30-6-2009, conforme decisão do STF no RE nº
870.947, j. em 20-9-2017). Os juros de mora serão computados de acordo com os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à
caderneta de poupança, conforme dispõe o artigo 5º da Lei nº 11.960/09, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97 (conforme
decisão do STF no RE nº 870.947, j. em 20-9-2017).
(c) CONDENAR o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, estes arbitrados em 10%, a serem devidos à Defensoria Pública do Estado
do Piauí, os quais, sopesados os critérios legais, fixo sobre o valor da condenação atualizada até esta data, nos percentuais mínimos de cada
faixa prevista no art. 85, § 3º, do CPC, na forma do § 5º do mesmo artigo, observado o valor do salário mínimo vigente na data da presente
sentença.
Tendo a parte autora litigado pelo pálio da justiça gratuita, descabe a condenação da Autarquia Previdenciária no reembolso das custas
processuais.
Requisite-se a implantação do benefício no prazo de 20 (vinte) dias.
Intimação da defensora pública e da autarquia requerida via remessa.
Sentença sujeita ao reexame necessário (art. 496, I, CPC/2015).
CAMPO MAIOR, 27 de novembro de 2017
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

3ª Publicação
Processo nº: 0002227-48.2016.8.18.0026
Classe: Interdição
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14.113. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI504343 

14.114. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI504397 

14.115. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI504652 

14.116. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI504795

Interditante: FÁTIMA MARIA DOS SANTOS LOPES
Advogado(s): LAYSE AMANDA OLIVEIRA NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 9984)
Interditando: DENIS MAURO DOS SANTOS LOPES
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de DENIS MAURO DOS SANTOS
LOPES, filho(a) de FÁTIMA MARIA DOS SANTOSLOPES e RAIMUNDO NONATO LOPES DE SOUSA, residente e domiciliado(a) em RUA
BARÃO DE URUÇUI, Nº 28, DE LOURDES, CAMPO MAIOR - Piauí nos autos do Processo nº 0002227-48.2016.8.18.0026 em trâmite pela 3ª
Vara da Comarca de CAMPO MAIOR, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo
sido nomeado curador FÁTIMA MARIA DOS SANTOS LOPES, filho(a) de LUIZA RODRIGUES DOS S. FERREIRA e RAIMUNDO ALVES
FERREIRA, residente e domiciliado(a) em RUA BARÃO DE URUÇUI, Nº 28, DE LOURDES, CAMPO MAIOR - Piauí, a qual prestará
compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será
publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ANTONIO AUGUSTO JALES LIMA FERREIRA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
CAMPO MAIOR, 6 de novembro de 2017.
LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da CAMPO MAIOR.

Processo nº 0000682-20.2015.8.18.0044
Classe: Mandado de Segurança
Autor: FERNANDO RODRIGUES DE LIMA
Advogado(s): MARAIZA NUNES DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 7253)
Réu: MUNICÍPIO DE TAMBORIL DO PIAUÍ -PI
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1672)
PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA - "(...)Diante do exposto, DENEGO À ORDEM, com base no artigo 487, I, do CPC c/c artigo 14, §1º, da Lei
12.016/09, pela falta de um dos pressupostos processuais específicos do mandato de segurança, o direito líquido e certo.Sem custas frente a
gratuidade de Justiça concedida na forma do artigo 98 do CPC.Sem honorários advocatícios a teor das Súmulas 512/STF, 105/STJ e art. 25 da
lei 12.016/2009.Publique-se. Registre-se. Intimem-se na forma da lei.Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na
distribuição."

Processo nº 0000247-90.2008.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Reivindicante: JOÃO PEDRO DA SILVA
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A), JOSSANE DE SOUSA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 14167)
Reivindicado: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): SILVANA MARINHO DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 1228053)
PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA - "(...) Dado exposto, JULGO PROCEDENTE a ação, ACOLHENDO o pedido formulado na inicial pelo(a)
autor(a), com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, condenando o INSS a restabelecer em favor
do autor o benefício de prestação continuada (amparo assistencial), no valor mensal de 1 (um) salário mínimo, previsto no artigo 20, da Lei
8.742/93, a contar do ato de cessação pela autarquia ré, que ocorreu em 22/11/2004 (fls. 35/36). Alerto a autarquia ré que deve proceder ao
imediato restabelecimento do benefício assistencial social, com renda mensal de um salário mínimo, tal como previsto na Lei n.º 8.742/93, no
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de pagamento de multa diária em caso de descumprimento, a qual fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais),
concedendo assim a TUTELA DE URGÊNCIA postulada na inicial, nos termos da regra posta no artigos 296 c/c 297, § único, c/c 300 c/c 536,
todos do Código de Processo Civil, devendo a parte requerida comprovar nos autos o cumprimento da presente decisão. As prestações em
atraso devem ser pagas de uma só vez, monetariamente corrigidas de acordo com a Lei nº 6.899/81, pelos índices previstos no Manual de
Cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, incidindo desde a data do vencimento de cada parcela em atraso
(Súmulas nos 148 do S.T.J. e 19 do T.R.F. - 1ª Região), e fixo os juros de mora, em 1% ao mês devidos a partir da data citação), e daí em diante
incidem sobre as prestações que se vencerem e não forem pagas. Atento ao princípio da sucumbência, condeno o réu ao pagamento dos
honorários advocatícios, no valor de 10% (dez por cento) das prestações vencidas até a data de prolação da sentença recorrida (Súmula n.
111/STJ), considerando o disposto no art. 84, § 2º, do CPC. Sem custas em face da isenção prevista no art. 5º, inc. II e III da lei nº 4.254/88.
Após o trânsito em julgado e cumpridas as formalidades, arquive-se com baixa na distribuição. P.R.I. Intimação da autarquia ré na forma do artigo
183 do CPC."

Processo nº 0000509-25.2017.8.18.0044
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CANTO DO BURITI - PIAUÍ, ROBSON AGUIAR BARRETO, SAMARA MARIA MOURA
TEIXEIRA SOUSA, VALDIMAR DA SILVA VALENTE
Advogado(s): YURI PIMENTEL E VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 7388), FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1672), JÔNATAS
BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101), PEDRO DE ALCÂNTARA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2402)
DESPACHO: "DESIGNO para o dia 18 DE DEZEMBRO DE 2017, às 16h:00, na sala de audiências deste Fórum, a oitiva da testemunha. Oficie-
se o Juízo Deprecante informando sobre a data da audiência. Intime-se a testemunha. Ciência ao Ministério Público. Expedientes necessários.
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO, devendo ser
expedido, para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas
servirão como mandado, para cumprimento pelo Oficial de Justiça. Além disso, deve a Secretaria lançar, no sistema processual, as
movimentações de decisão e de expedição de mandado, em seqüência. Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a
requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele determinada. CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o
Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder conforme o disposto no § 2º do art. 212 do CPC. CANTO DO BURITI,
27 de novembro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI".
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14.117. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI504883 

14.118. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI505013 

14.119. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI505112 

14.120. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI505180 

14.121. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI505284 

Processo nº 0000519-06.2016.8.18.0044
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Requerente: AMANTINA FERNANDES ALVES, DALCINA FERNANDES ALVES
Advogado(s): YURI PIMENTEL E VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 7388)
Requerido: DORALICE FERREIRA DE ARAÚJO, ALFREDO PEREIRA DE SOUSA
DESPACHO: "As requerentes informaram que não querem prosseguir com o feito. Contudo, na petição de fls. 18 somente a querelante Amantina
Fernandes Alves renunciou ao exercício do direito de queixa. INTIME-SE as requerentes, por meio de seu advogado constituído, via DJ-PI, para,
no prazo de 10 (dez) dias, manifestarem interesse no seguimento do feito e, em caso de desistência, juntarem aos autos declaração de renúncia
da requerente Dalcina Fernandes Alves. Cumpra-se. CANTO DO BURITI, 27 de novembro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA
AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI".

Processo nº 0000728-38.2017.8.18.0044
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÕES DAS PENAS EM REGIME ABERTO/DF
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CANTO DO BURITI/PI, GILVAN VALÉRIO DE MIRANDA
Advogado(s):
DESPACHO: "O apenado Gilvan Valério de Miranda passou a residir nesta comarca e, por consequência, alterou-se o local de cumprimento da
pena. Como é sabido, é competente o juízo da execução onde o apenado estiver cumprindo pena. Assim, verifica-se que este Juízo é o
competente para proceder a execução penal do re-educando. Assim, altere-se a classe processual para Execução Penal. No mais, DESIGNO
audiência admonitória para o dia 05 de fevereiro de 2018, às 13h:00, na sala de audiências deste Fórum. Intime-se o executado para comparecer
à audiência designada acompanhado de advogado. Oficie-se o Juízo Deprecante informando-lhe desta decisão. Ciência ao Ministério Público.
Secretaria, expedientes necessários. Cumpra-se! DETERMINO que o Oficial de Justiça para o qual for distribuído o presente DESPACHO-
MANDADO proceda a INTIMAÇÃO necessária. DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO
DESPACHO E COMO MANDADO. Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o
cumprimento da diligência nele determinada. CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o
cumprimento da diligência do mandado, proceder conforme o disposto no § 2º do art. 172 do CPC, o que faço por analogia, forte no art. 3º do
CPP. CANTO DO BURITI, 27 de novembro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de CANTO DO BURITI".

Processo nº 0000941-78.2016.8.18.0044
Classe: Arrolamento Comum
Arrolante: RAIMUNDO NONATO CRUZ
Advogado(s): CLEMILTON AGUIAR BARRETO(OAB/PIAUÍ Nº 2082)
Arrolado: JOSÉ FERREIRA DA SILVA, BENEDITA CRUZ FERREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: "NOMEIO como inventariante o Sr. RAIMUNDO NONATO CRUZ, brasileiro, solteiro, motorista, portador do RG Nº 218450 SSP-PI,
e inscrito no CPF com o nº 359.820.983-53, residente na Rua 13 de Maio, nº 162, Centro, Canto do Buriti-PI, o qual deverá ser intimado do
encargo e para, no prazo de 05 (cinco) dias, comparecer à Secretaria deste Juízo para assinar o termo de compromisso. Independentemente da
lavratura do termo de compromisso (art. 664 do CPC), deverá o inventariante acima nomeado, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da intimação
deste despacho, apresentar, com suas declarações, a atribuição de valor aos bens do espólio e o plano da partilha. Após, intimem-se as partes
interessadas (herdeiros, se for o caso), a Fazenda Pública (Municipal, Estadual e Federal) e o Ministério Público. Finda as determinações acima,
voltem-me conclusos. Intimação por meio do advogado constituído, via DJ-PI. Cumpra-se. CANTO DO BURITI, 27 de novembro de 2017 JOSÉ
CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI".

Processo nº 0000591-27.2015.8.18.0044
Classe: Arrolamento de Bens
Arrolante: LINDOMAR CARDOSO DE MACEDO, JOANA MARTINS CARDOSO DE MACEDO
Advogado(s): CLEMILTON AGUIAR BARRETO(OAB/PIAUÍ Nº 2082)
Arrolado: JOÃO CARDOSO DE MACEDO
Advogado(s):
DESPACHO: "Cuida-se de ação de arrolamento e partilha amigável visando a divisão dos bens deixados pelo "de cujus" entre seus herdeiros.
Observo que o plano de partilha só informa o quinhão de 03 (três) herdeiros e que os demais venderam suas partes para Lindomar Cardoso e
Arlindo Cardoso, todavia, inexiste declaração de venda e/ou cessão. Ante exposto, intimem-se os herdeiros para, no prazo de 15 (quinze) dias,
comprovarem a cessão de seus quinhões ou requererem o que entenderem de direito. Intimação por meio do advogado constituído, via DJ-PI.
Cumpra-se. CANTO DO BURITI, 27 de novembro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de CANTO DO BURITI".

Processo nº 0000005-63.2010.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARCILIO DIAS DE HOLANDA
Advogado(s): GISÉLIA DOMINGAS RAMALHO GOMES(OAB/PARÁ Nº 13576-A)
Requerido: CIA. BRADESCO SEGUROS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime(m)-se a(s) parte(s) requerente(s), MARCILIO DIAS DE HOLANDA, por seu patrono para, no prazo de 15 (quinze) dias,
emendar a inicial, juntado aos autos declaração de pobreza, a ser firmada, sob as penas da lei, pelo(a) próprio(a) requerente, ou por bastante
procurador, com poderes para esse fim, de onde conste que não pode arcar com as despesas do processo, nem com honorários advocatícios,
sem prejuízo de sua própria manutenção e de sua família, nos moldes do artigo 98 do CPC, sob pena de indeferimento do benefício da
gratuidade; ou recolhendo as custas processsuais. Intimação via DJ-PI. Cumpra-se. CANTO DO BURITI, 27 de novembro de 2017 JOSÉ
CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI".
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14.122. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI505315 

14.123. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS504356 

14.124. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS505220 

14.125. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS505288 

Processo nº 0000657-75.2013.8.18.0044
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): LAURISSA MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: REINALDO PINHEIRO FREITAS
Advogado(s):
SENTENÇA: "Cuida-se de ação de busca e apreensão ajuizada pela ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA alegando,
resumidamente, que concedeu a REINALDO PINHEIRO FREITAS um financiamento no valor de R$ 5.827,12 (cinco mil, oitocentos e vinte e sete
reais e doze centavos), e acrescenta que os pagamentos cessaram e o requerido está em mora. Colacionou ao pedido os documentos de fls. 06
a 19. Decisão deste Juízo concedendo a liminar aos fólios 23. Petição da requerente desistindo do feito às folhas 30. É, em síntese, o relatório.
Decido! A desistência da ação é uma das formas de extinção do feito sem resolução do mérito, podendo ser apresentada até a sentença. Reza o
CPC, artigo 485, § 4°, que, oferecida a contestação, o autor não poderá, sem o consentimento do réu, desistir da ação. No caso dos autos,
verifico que o mandado de busca e apreensão, como também de citação, não chegou a ser expedido, assim, a relação processual não fora
triangularizada, uma vez que o réu não fora convocado para integrá-la, tornando-se, deste modo, desnecessária prévia manifestação do
requerido. ANTE O EXPOSTO, e o que mais nos autos constar, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DA AÇÃO e, por consequência, JULGO
EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 485, VIII do CPC. Custas pelo requerente. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se, o requerente por meio do(s) advogado (s) constituído (s), via DJ-PI. E do requerido por carta ARMP. Após o trânsito em julgado,
devidamente certificado pela Secretaria deste Juízo, proceda à baixa na distribuição, com o arquivamento definitivo do feito. DETERMINO QUE O
PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO/CARTA, PARA CUMPRIMENTO PELOS
CORREIOS MEDIANTE CARTA ARMP. CANTO DO BURITI, 27 de novembro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI".

Processo nº 0000292-79.2017.8.18.0044
Classe: Arrolamento Comum
Arrolante: JOSÉ GONÇALVES DE OLIVEIRA, MARIA DE LOURDES DE JESUS OLIVEIRA, PEDRO GONÇALVES DE OLIVEIRA, MARIA DE
JESUS OLIVEIRA
Advogado(s): CLEMILTON AGUIAR BARRETO(OAB/PIAUÍ Nº 2082)
Arrolado: LUIS MARQUES DE OLIVEIRA, MARIA GONÇALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: "Constato, após consulta ao sistema Themis Web, que tramita nesta comarca uma ação de inventário visando o arrolamento e
partilha dos bens deixados por Luis Marques de Oliveira. Assim, intime-se os requerentes, por meio de seu advogado constituído, via DJ-PI, para,
no prazo de 15 (quinze) dias, esclarecerem a este Juízo se o de cujus deste processo e o do feito de número 0000738-53.2015.8.18.0044, que
tramita nesta comarca, são os mesmos e, caso positivo, se os bens a serem partilhados, como também os herdeiros, conincidem nos dois
processos, situação que indica litispendência e acarretará na extinção destes autos. Caso contrário, este feito seguirá seu curso. Após,
conclusos. Cumpra-se. CANTO DO BURITI, 27 de novembro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de CANTO DO BURITI".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0001563-25.2016.8.18.0088
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA DE FÁTIMA RIBEIRO FILHA
Advogado(s): NATALICIA MARIA DA SILVA NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 15385), CELSO DE OLIVEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 15450)
Réu: ANTONIO RENE BARBA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos. A nova sistemática processual inaugurada com o advento da Lei nº.13.105/2015, Novo Código de Processo Civil, assevera que a
prestação jurisdicional privilegiará a resolução do mérito da demanda judicial, nos expressos termos dos art. 4º, art. 6º e art. 317 do NCPC. Desta
forma, a despeito da Certidão Cartorária de fls. 17 dos autos, DETERMINO a intimação pessoal da autora MARIA DE FÁTIMA RIBEIRO FILHA,
qualificada nos autos, para que no prazo de 15 (quinze) dias, emende a inicial, informando se requer ou não o pagamento de alimentos
provisórios a serem pagos pelo demandado, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do feito sem resolução do mérito, conforme
já determinado às fls. 15 dos autos em espeque.

Processo nº 0000233-27.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: NOELIA DE MORAIS HOLANDA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: B. V. FINANCEIRA S. A. C. F. I.
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Vistos e etc.
Intime-se o requerido através de seu advogado devidamente constituído, para 05 (cinco) dias manifestar-se nos autos, ratificando a assinatura do
termo de acordo realizado com a parte autora, conforme consta do peticionamento eletrônico (protocolo n° 0000233-27.2015.8.18.0088.5001),
haja vista totalmente ilegível a assinatura do advogado patrono da empresa demandada.
Após a devida manifestação, retornem-me os autos conclusos imediatamente.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000898-43.2015.8.18.0088
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s): JOSE DO PERPETUO SOCORRO SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10172)
Autor do fato: CACIANO ALVES MARTINS
Advogado(s):
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14.126. EDITAL - VARA ÚNICA DE CARACOL504436 

14.127. EDITAL - VARA ÚNICA DE CARACOL504437 

14.128. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ504402 

14.129. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL504568 

14.130. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL504664 

14.131. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL505055 

DESPACHO:
Vistos e etc. Face ao despacho de fls.20, redesigno audiência preliminar, nos termos do art. 72, da Lei 9.099/95, para o dia 29 de Novembro de
2017 às 10h00min. O ato de intimação do(s) autor(es) do fato deverá conter a necessidade de seu comparecimento acompanhado de advogado,
com a advertência de que, na sua falta, ser-lhe-á designado defensor público, tudo conforme art. 68, da Lei 9.099/95 (FONAJE 09). Advirta-se
a(o)(s) autor(es) do fato que deverá(ão) comparecer a audiência preliminar portando as certidões de antecedentes criminais da Justiça Federal,
Justiça Estadual, Justiça Eleitoral e Juizados Especiais locais em que residiu nos últimos 05 [cinco] anos. Determino a Secretaria judicial que
certifique-se nos autos se o(s) autor(a) (es) do fato foi beneficiado(a) com transação penal e/ou suspensão condicional do processo nos últimos
05(cinco) anos. Ciência pessoal, com vistas dos autos, ao Ministério Público. Intimações e expedientes necessários. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CARACOL)
Processo nº 0000163-97.2016.8.18.0080
Classe: Procedimento Comum
Autor: RICARDO DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): TIAGO RAMON SOUSA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10288)
Réu: LOSANGO PROMÇÕES DE VENDAS LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) Nesta diapasão, homologo, por sentença, o acordo celebrado entre as partes... custa legais (...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CARACOL)
Processo nº 0000187-35.2015.8.18.0089
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO MERCEDES BENZ DO BRASIL S/A
Advogado(s): LAURISE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: ZEZILDA GOMES DE OLIVEIRA, WILSON DE OLIVEIRA ALVES
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) Nesta diapação, homologo, por sentença, o acordo celebrado entre as partes... custa legais (...)

2ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000862-96.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Sumário
Autor: TERESINHA SOARES MOREIRA
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): EGON CAVALCANTE SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 14644), ZULMIRA DO ESPÍRITO SANTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4385),
ANTONIA PEREIRA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 12223)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar os Dr. EGO VALCANTE SOARES (OAB PI Nº 14644) ZUMIRA DO ESPIRITO SANTO CORREIA(OAB/PI Nº 4385)
ANTONIA PEREIRA MARTINS (OAB/PI Nº 12223) para no prazo legal se manifestar sobre a petição de fl.73.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000574-14.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: LAURENTINO DE BRITO VERAS
Advogado(s): FLAMÍNIO FERREIRA PESSOA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10680)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: Isto posto, nos termos do art. 487, inciso III, alínea b, do CPC, HOMOLOGO por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, o acordo firmado pelas partes, DECLARANDO A EXTINÇÃO DO PRESENTE PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Expeça-se
alvará em favor da Parte Autora para levantamento do valor depositado nestes autos Sem custas, nem honorários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001332-27.2016.8.18.0046
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - PROMOTORIA DE COCAL/PI
Réu: ITALO DO NASCIMENTO FERREIRA, DAVI DO NASCIMENTO CUNHA FREIRE, FREDERICO DUARTE NETO, ALEXSANDRO DE
MELO, FRANCISCO RAIMUNDO DE MENESES SILVA, ANDERSON DE CASTRO ARAUJO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº 2818), ANTONIO MENDES MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 2692), RACHEL RODRIGUES
MACHADO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 14487), ANDREY CARLOS SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12549)
DESPACHO: Prazo de 05 (cinco) dias para apresentar alegações finais, por meio de memoriais escritos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001045-98.2015.8.18.0046
Classe: Alvará Judicial
Requerente: RITA MARIA DA SILVA COSTA
Advogado(s): FLAMÍNIO FERREIRA PESSOA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10680)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: ISTO POSTO, considerando o mais que dos autos consta, hei por bem, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, autorizar a expedição de alvará em nome da Senhora RITA MARIA DA SILVA COSTA para que possa receber junto à Caixa Econômica
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14.132. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE CORRENTE504512 

14.133. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE CORRENTE504513 

14.134. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE CORRENTE504514 

14.135. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE CORRENTE504515 

14.136. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE504877 

14.137. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO504545 

Federal, os valores depositados em nome da sua falecida genitora, a senhora MARIA JÚLIA DA COSTA, proveniente de valores não recebidos
por seu mãe quando em vida, ficando, todavia, a aludida interessada, nomeada desde já fiel depositário dos valores sacados e, também obrigada
à prestação de contas, com eventuais herdeiros ou terceiros não citados, cujos direitos ressalvo expressamente. Sem custas. Expeça-se o
Alvará, transcrevendo-se o dispositivo da sentença acima. Publique-se.Registre-se.Intime-se. Após, arquivem-se os autos dando-se baixa na
distribuição. COCAL, 21 de novembro de 2017 CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de COCAL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE CORRENTE
PROCESSO Nº: 0000015-22.2014.8.18.0027
CLASSE: Carta Precatória Criminal
Deprecante: MM. JUÍZO DE DIREITO DA SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ
Deprecado: MM. JUÍZO DE DIREITO DA SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE CORRENTE - PIAUÍ, GENILSON DA SILVA PEREIRA
TERMO DE JUNTADA
Nesta data, faço juntada aos autos do(a) carta(s) precatória(s) às fls. ___.
CORRENTE, 27 de novembro de 2017
MARGARETH DE LOURDES CAVALCANTE ROCHA
Analista Judicial - Mat. nº 4112822

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE CORRENTE
PROCESSO Nº: 0000314-91.2017.8.18.0027
CLASSE: Carta Precatória Criminal
Autor:
Deprecado: MM. JUÍZO DE DIREITO DA TRIBUNAL DO JÚRI DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CEILÂNDIA - DISTRITO FEDERAL, MM.
JUÍZO DE DIREITO DA SECRETARIA DA VARA ÚNICADA COMARCA DE CORRENTE - ESTADO DO PIAUÍ, ALBERTO CASTRO NUNES
TERMO DE JUNTADA
Nesta data, faço juntada aos autos do(a) carta(s) precatória(s) às fls. ___.
CORRENTE, 27 de novembro de 2017
MARGARETH DE LOURDES CAVALCANTE ROCHA
Analista Judicial - Mat. nº 4112822

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE CORRENTE
PROCESSO Nº: 0000507-48.2013.8.18.0027
CLASSE: Carta Precatória Criminal
Deprecante: MM. JUÍZO DE DIREITO DA SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ, MM. JUÍZO DE
DIREITO DA SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CORRENTE, ESTADO DO PIAUÍ, À JUSTIÇA PÚBLICA
Requerido: EDIMÁRIO DE SOUZA
TERMO DE JUNTADA
Nesta data, faço juntada aos autos do(a) carta(s) precatória(s) às fls. ___.
CORRENTE, 27 de novembro de 2017
MARGARETH DE LOURDES CAVALCANTE ROCHA
Analista Judicial - Mat. nº 4112822

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE CORRENTE
PROCESSO Nº: 0000628-71.2016.8.18.0027
CLASSE: Carta Precatória Criminal
Deprecante: MM. JUÍZO DE DIREITO DA SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM JESUS - ESTADO DO PIAUI
Deprecado: MM. JUÍZO DE DIREITO DA SECRETARIA DA VARA ÚNICADA COMARCA DE CORRENTE - ESTADO DO PIAUÍ, NAYNE
NERES DA SILVA
TERMO DE JUNTADA
Nesta data, faço juntada aos autos do(a) carta(s) precatória(s) às fls. ___.
CORRENTE, 27 de novembro de 2017
MARGARETH DE LOURDES CAVALCANTE ROCHA
Analista Judicial - Mat. nº 4112822

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000639-66.2017.8.18.0027
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: DANIEL DA GAMA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: DESPACHO: INTIMAÇÃO do advogado, GERALDO NOBRE DE OLIVEIRA JUNIOR, OAB/PI Nº. 6787, para apresentara resposta
escrita à acusação do réu DANIEL GAMA DA SILVA, diante da nomeação do MM. Juiz de Direito da Comarca, Dr. Carlos Marcello Sales
Campos, para atuar como advogado dativo, nos respectivos autos. Corrente - PI, 27 de novembro de 2017. Eu, Léa Maria Oliveira da Cunha,
Analista Judicial, digitei e subscrevi.
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14.138. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO504470 

14.139. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO504626 

14.140. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO504663 

14.141. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO504941 

14.142. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO505002 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000154-06.2017.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: AIRTON JOAQUIM DE OLIVEIRA
Advogado(s): INOCENCIO FERREIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1788)
Réu: IRENE CAMPOS FALCÃO
Advogado(s): MARIA UMBELINA SOARES CAMPOS OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4023)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR a advogada da requerida para apresentar as contrarrazões ao Recurso de Apelação de fls. 121/244.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000227-77.2014.8.18.0048
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICÍPIO DE LAGÔA DO PIAUI/PI
Advogado(s): ERIKA ARAUJO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 5384), EZEQUIAS PORTELA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13381)
Réu: MATIAS BARBOSA DE MIRANDA NETO
Advogado(s): MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3839)
DESPACHO: Designo o dia 13.12.2017, às 08:30, para reaulização da audiência de instrução e julgamento, no átrio do fórum local.
Intimações necessárias.

Processo nº 0000031-93.2003.8.18.0048
Classe: Guarda
Requerente: RAIMUNDA MARIA ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Requerido: ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA JÚNIOR, EVA LOURENÇO SOBRINHO
Advogado(s):
Pelo exposto,com espeque no art. 33, § 2°, do ECA, defiro o pedido, outorgando a requerente RAIMUNDA MARIA ALVES DE OLIVEIRA a
guarda definitiva da menor ELAYNE LOURENÇO SOBRINHO DE OLIVEIRA, com os efeitos daí decorrentes.
Transitada em julgado, tome-se o compromisso e lavre-se o termo definitivo, arquivando-se com baixa após.
Custas pelo estado, diante da gratuidade judiciária.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Demerval Lobão, PI, 23 de junho de 2016.
Maria da Paz e Silva Miranda
Juíza de Direito

Processo nº 0000252-27.2013.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDNA DANIELLE ALVES BRITO
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO JAMENS ALVES CARDOSO
Advogado(s):
Diante disso, com fundamento no art. 485, VI, do código de processo civil, JULGO EXTINTO o processo, e determino o arquivamento dos autos,
após as cautelas legais.
sem custas, por tratar-se de jutiça gratuita.
P.R.I.C.
Após, arquive-se, dando-se baixa na distribuição.
Demerval lobão, 16 de novembro de 2017.
Maria da Paz e Silva Miranda
Juíza de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000696-89.2015.8.18.0048
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 16º DP (DEMERVAL LOBÃO PIAUI)
Advogado(s):
Indiciado: CLEITON LIMA DE MORAIS
Advogado(s): GLEYCE CAROLYNE MORAES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12823), ANA CLAUDIA PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14807),
ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
DESPACHO: Recebida a denuncia e citado o denunciado, nenhum fato foi apresentado na defesa que ensejasse a absolvição sumária do
acusado. Mantida a análise inicial (despacho de fls, ), não visualizo quaisquer das hipóteses para absolvição sumária do acusado previstas no art.
397 do CPP, vez que, a) -inexistem manifestas causas excludentes da ilicitude do fato ou culpabilidade do agente, b)- o fato narrado constitui
crime; c) inexistem causas de extinção da punibilidade do agente.
Designo , para a audiência de instrução e o dia 05.12.2017, às 090h00min julgamento, a ser realizada na sala das audiências no átrio do fórum
local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000409-58.2017.8.18.0048
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 16º DISTRITO POLICIAL DE DEMERVAL LOBÃO - PI
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14.143. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO504478 

14.144. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO504480 

14.145. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO504481 

14.146. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO504579 

14.147. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO504615 

Indiciado: SEBASTIÃO BRENO PEREIRA DA SLVA
Advogado(s): LUIZ HUMBERTO GOMES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 13111)
DESPACHO: Designo o dia 11/12/2017, às 09h:00min, para a audiência de instrução e julgamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000169-76.2011.8.18.0049
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): FURTUOSO PEREIRA DE SOUSA, JOÃO BATISTA NUNES DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos etc.Trata-se o presente feito de - em que a parte executada Ação de Execução efetuou a LIQUIDAÇÃO da operação de
crédito objeto da presente - conforme informações consignadas às fls. 117/119, assim como, em face do pedido de extinção de fls. 123.Assim, a
hipótese é de extinção da execução em face da perda do objeto -consubstanciada na satisfação da obrigação livremente avençada entre as
partes.Diante do exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos dos arts. 924, II e 925, ambos da lei processual civil/2015, para
ordenar, por consequência, que se arquivem os autos com as cautelas e formalidades legais, procedendo-se a desconstituição de qualquer ato
constritivo por ventura efetivado em face do patrimônio dos executados, oriundo do presente feito, assim como, que seja expedidos ofícios aos
órgãos de crédito para fins de exclusão do nome dos executados de seus cadastros, por acaso tenha havido alguma inclusão ensejada por esta
demanda e, por fim, que se proceda o desentranhamento dos títulos executivo para entrega aos executados, assim querendo,substituindo-o por
cópia ao processo.Sem custas.Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se.ELESBÃO VELOSO, 25 de outubro de 2017.JOÃO DE
CASTRO SILVA Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000403-19.2015.8.18.0049
Classe: Usucapião
Usucapiente: VALDIR BORGES LEAL
Advogado(s): LIANNA IVNA LEAL SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4585)
Usucapido: JOÃO ANTONIO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto e em conformidade com o citado parecer Ministerial ? o qual o adoto como parte integrante da presente
decisão,JULGO PROCEDENTE a presente AÇÃO DE USUCAPIÃO Especial Rural,para o fim de reconhecer e declarar em favor do autor, a
aquisição do domínio útil do mencionado imóvel (fls. 15) e demais benfeitorias que a integram(memorial descritivo e croqui às fls. 19/20), tudo em
conformidade com os preceitos no art. 191, da CF, servindo esta sentença de título para matrícula,oportunamente, no Cartório de Registros de
Imóveis desta Comarca.Transitada em julgado, Expeça-se o respectivo Mandado para o Registro Imobiliário competente, anexando cópia desta
sentença, para os devidos fins, certificados no verso a data do trânsito em julgado assim como os demais dados necessários.Após, cumpridas as
formalidades legais, dê-se as baixas necessárias e arquivem-se os autos.Sem custas.Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se.Elesbão
Veloso (PI), 26 de outubro de 2017.Dr. João de Castro Silva- Juiz de Direito -2

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000059-04.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA NONATA RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: TO NA MIDIA PRODUÇÕES
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos etc.Homologo, por sentença, o pedido de desistência de fls. 38, para os fins do art. 200, parágrafo único, do CPC/2015,
solicitada pela parte autora, por seu Advogado,requerendo a extinção e o arquivamento do processo, por não ter mais interesse em seu
prosseguimento.Assim, Julgo, em consequência, extinto o processo sem resolução de, com fundamento no art. 485, inciso VIII, da mesma lei
Processual Civil. méritoSem custas.P. R. I. e Cumpra-se, .arquivando-se com as cautelas legais ELESBÃO VELOSO, 20 de novembro de
2017.JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000787-11.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO ACENO DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos, com fundamento no artigo 487, I, do Novo Código de Processo Civil, para:
ANULAR o Contrato de Empréstimo Consignado nº 715201557 e, consequentemente, declarar inexigíveis as obrigações dele originadas.
CONDENAR a instituição financeira demandada a abster-sede praticar atos de cobrança, de descontar valores e de inserir o nome da parte
autora em bancos de dados de inadimplentes, com base no contrato acima especificado, sob pena de multa de R$ 3.000,00 (três mil reais) para
cada ato de inobservância; CONDENAR a instituição financeira demandada a restituir à parte autora,em dobro, os valores descontados do saldo
de sua conta de depósito, relativamente ao Contrato de Empréstimo Pessoal nº 715201557, acrescido de correção monetária e juros legais, a
contar do pagamento feito pela parte autora.CONDENAR a instituição financeira demandada a pagar à parte autora indenização por danos
morais no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), corrigido a partir da data do arbitramento (Súmula 362/STJ), e acrescido de juros
remuneratórios de1% a.m. (um por cento ao mês) a contar do fato danoso (Súmula 54/STJ).CONDENO, por fim, a Empresa demandada ao
pagamento de honorários advocatícios, que nos termos do art. 85, § 2º, do Código de Processo Civil, fixo em quinze porcento (15%) do valor da
condenação.Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se.Elesbão Veloso (PI), 31 de outubro de 2017.Dr. João de Castro Silva- Juiz de
Direito -5
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14.148. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO504623 

14.149. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO504633 

14.150. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO504645 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000795-85.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO INÁCIO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos, com fundamento no artigo 487, I, do Novo Código de Processo Civil, para:
ANULAR o Contrato de Empréstimo Pessoal nº 739572890 e, consequentemente, declarar inexigíveis as obrigações dele originadas;
CONDENAR a instituição financeira demandada a abster-sede praticar atos de cobrança, de descontar valores e de inserir o nome da parte
autora em bancos de dados de inadimplentes, com base no contrato acima especificado, sob pena de multa de R$ 3.000,00 (três mil reais) para
cada ato de inobservância;CONDENAR a instituição financeira demandada a restituir à parte autora,em dobro, os valores descontados do saldo
de sua conta de depósito, relativamente ao Contrato de Empréstimo Pessoal nº 739572890, acrescido de correção monetária e juros legais, a
contar do pagamento feito pela parte autora. CONDENAR a instituição financeira demandada a pagar à parte autora indenização por danos
morais no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), corrigido a partir da data do arbitramento (Súmula 362/STJ), e acrescido de juros
remuneratórios de1% a.m. (um por cento ao mês) a contar do fato danoso (Súmula 54/STJ).CONDENO, por fim, a Empresa demandada ao
pagamento de honorários advocatícios, que nos termos do art. 85, § 2º, do Código de Processo Civil, fixo em quinze porcento (15%) do valor da
condenação.Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se.Elesbão Veloso (PI), 31 de outubro de 2017. Dr. João de Castro Silva- Juiz de
Direito -4

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000933-52.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: EUCLIDES JOSÉ DE ARAÚJO
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
SENTENÇA: (Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos, com fundamento no artigo 487, I, do Novo Código de Processo Civil, para:
ANULAR o Contrato de Empréstimo Pessoal nº 7802561142 e, consequentemente, declarar inexigíveis as obrigações dele originadas;
CONDENAR a instituição financeira demandada a abster-sede praticar atos de cobrança, de descontar valores e de inserir o nome da parte
autora em bancos de dados de inadimplentes, com base no contrato acima especificado, sob pena de multa de R$ 3.000,00 (três mil reais) para
cada ato de inobservância;CONDENAR a instituição financeira demandada a restituir à parte autora,em dobro, os valores descontados do saldo
de sua conta de depósito, relativamente ao Contrato de Empréstimo Pessoal nº 7802561142, acrescido de correção monetária e juros legais, a
contar do pagamento feito pela parte autora. CONDENAR a instituição financeira demandada a pagar à parte autor indenização por danos morais
no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), corrigido apartir da data do arbitramento (Súmula 362/STJ), e acrescido de juros remuneratórios de1%
a.m. (um por cento ao mês) a contar do fato danoso (Súmula 54/STJ).CONDENO, por fim, a Empresa demandada ao pagamento de honorários
advocatícios, que nos termos do art. 85, § 2º, do Código de Processo Civil, fixo em quinze porcento (15%) do valor da condenação.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se.Elesbão Veloso (PI), 31 de outubro de 2017. Dr. João de Castro Silva- Juiz de Direito -4

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000386-12.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: OZALDINA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), DIEGO MONTEIRO BAPTISTA(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 153999)
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos, com fundamento no artigo 487, I, do Novo Código de Processo Civil, para:
ANULAR o Contrato de Empréstimo Pessoal nº 66293342 e, consequentemente, declarar inexigíveis as obrigações dele originadas; CONDENAR
a instituição financeira demandada a abster-sede praticar atos de cobrança, de descontar valores e de inserir o nome da parte autora em bancos
de dados de inadimplentes, com base no contrato acima especificado, sob pena de multa de R$ 3.000,00 (três mil reais) para cada ato de
inobservância;CONDENAR a instituição financeira demandada a restituir à parte autora,em dobro, os valores descontados do saldo de sua conta
de depósito, relativamente ao Contrato de Empréstimo Pessoal nº 66293342, acrescido de correção monetária e juros legais, a contar do
pagamento feito pela parte autora. CONDENAR a instituição financeira demandada a pagar à parte autora indenização por danos morais no valor
de R$ 500,00 (quinhentos reais), corrigido a partir da data do arbitramento (Súmula 362/STJ), e acrescido de juros remuneratórios de1% a.m. (um
por cento ao mês) a contar do fato danoso (Súmula 54/STJ).CONDENO, por fim, a Empresa demandada ao pagamento de honorários
advocatícios, que nos termos do art. 85, § 2º, do Código de Processo Civil, fixo em quinze porcento (15%) do valor da condenação.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se.Elesbão Veloso (PI), 31 de setembro de 2017.Dr. João de Castro Silva- Juiz de Direito -5

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000189-57.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ALDENORA SOARES DE ANDRADE
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): FELICIANO LYRA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 11268)
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos, com fundamento no artigo 487, I, do Novo Código de Processo Civil, para:
ANULAR o Contrato de Empréstimo Consignado nº 302981243-9 e, consequentemente, declarar inexigíveis as obrigações dele originadas.
CONDENAR a instituição financeira demandada a abster-sede praticar atos de cobrança, de descontar valores e de inserir o nome da parte
autora em bancos de dados de inadimplentes, com base no contrato acima especificado, sob pena de multa de R$ 3.000,00 (três mil reais) para
cada ato de inobservância; CONDENAR a instituição financeira demandada a restituir à parte autora,em dobro, os valores descontados do saldo
de sua conta de depósito, relativamente ao Contrato de Empréstimo Pessoal nº 302981243-9, acrescido de correção monetária e juros legais, a
contar do pagamento feito pela parte autora, descontando o valor recebido pela mesma conforme doc. de fls. 57.CONDENAR a instituição
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financeira demandada a pagar à parte autora indenização por danos morais no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), corrigido a partir da data do
arbitramento (Súmula 362/STJ), e acrescido de juros remuneratórios de1% a.m. (um por cento ao mês) a contar do fato danoso (Súmula
54/STJ).CONDENO, por fim, a Empresa demandada ao pagamento de honorários advocatícios, que nos termos do art. 85, § 2º, do novo Código
de Processo Civil, fixo em quinze por cento (15%) do valor da condenação.Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se.Elesbão Veloso
(PI), 26 de agosto de 2017.Dr. João de Castro Silva- Juiz de Direito -5

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000051-90.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ALVES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos, com fundamento no artigo 487, I, do Novo Código de Processo Civil, para:
ANULAR o Contrato de Empréstimo Pessoal nº 010540498 e, consequentemente, declarar inexigíveis as obrigações dele originadas;
CONDENAR a instituição financeira demandada a abster-sede praticar atos de cobrança, de descontar valores e de inserir o nome da parte
autora em bancos de dados de inadimplentes, com base no contrato acima especificado, sob pena de multa de R$ 3.000,00 (três mil reais) para
cada ato de inobservância;CONDENAR a instituição financeira demandada a restituir à parte autora,em dobro, os valores descontados do saldo
de sua conta de depósito, relativamente ao Contrato de Empréstimo Pessoal nº 010540498, acrescido de correção monetária e juros legais, a
contar do pagamento feito pela parte autora. CONDENAR a instituição financeira demandada a pagar à parte autora indenização por danos
morais no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), corrigido a partir da data do arbitramento (Súmula 362/STJ), e acrescido de juros
remuneratórios de1% a.m. (um por cento ao mês) a contar do fato danoso (Súmula 54/STJ).CONDENO, por fim, a Empresa demandada ao
pagamento de honorários advocatícios, que nos termos do art. 85, § 2º, do novo Código de Processo Civil, fixo em quinze por cento (15%) do
valor da condenação.Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se.Elesbão Veloso (PI), 25 de setembro de 2017. Dr. João de Castro Silva-
Juiz de Direito -4

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000636-79.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO ROSÁRIO DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): MIGUEL DE HOLANDA CAVALCANTE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9750), FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
7459)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos, com fundamento no artigo 487, I, do Novo Código de Processo Civil, para:
ANULAR o Contrato de Empréstimo Pessoal nº 557114310 e, consequentemente, declarar inexigíveis as obrigações dele originadas;
CONDENAR a instituição financeira demandada a abster-sede praticar atos de cobrança, de descontar valores e de inserir o nome da parte
autora em bancos de dados de inadimplentes, com base no contrato acima especificado, sob pena de multa de R$ 3.000,00 (três mil reais) para
cada ato de inobservância;CONDENAR a instituição financeira demandada a restituir à parte autora,em dobro, os valores descontados do saldo
de sua conta de depósito, relativamente ao Contrato de Empréstimo Pessoal nº 557114310, acrescido de correção monetária e juros legais, a
contar do pagamento feito pela parte autora, descontando o valor recebido pela mesma conforme doc. de fls. 40. CONDENAR a instituição
financeira demandada a pagar à parte autora indenização por danos morais no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), corrigido a partir da data do
arbitramento (Súmula 362/STJ), e acrescido de juros remuneratórios de1% a.m. (um por cento ao mês) a contar do fato danoso (Súmula
54/STJ).CONDENO, por fim, a Empresa demandada ao pagamento de honorários advocatícios, que nos termos do art. 85, § 2º, do novo Código
de Processo Civil, fixo em quinze por cento (15%) do valor da condenação.Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se.Elesbão Veloso
(PI), 30 de outubro de 2017. Dr. João de Castro Silva- Juiz de Direito -5

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000946-51.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO NORBETO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), DIEGO MONTEIRO BAPTISTA(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 153999)
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos, com fundamento no artigo 487, I, do Novo Código de Processo Civil, para:
ANULAR o Contrato de Empréstimo Consignado nº 749346841 e, consequentemente, declarar inexigíveis as obrigações dele originadas.
CONDENAR a instituição financeira demandada a abster-sede praticar atos de cobrança, de descontar valores e de inserir o nome da parte
autora em bancos de dados de inadimplentes, com base no contrato acima especificado, sob pena de multa de R$ 3.000,00 (três mil reais) para
cada ato de inobservância; CONDENAR a instituição financeira demandada a restituir à parte autora,em dobro, os valores descontados do saldo
de sua conta de depósito, relativamente ao Contrato de Empréstimo Pessoal nº 749346841, acrescido de correção monetária e juros legais, a
contar do pagamento feito pela parte autora, descontando o valor recebido pela mesma conforme doc. acostado na Contestação.CONDENAR a
instituição financeira demandada a pagar à parte autora indenização por danos morais no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), corrigido a partir
da data do arbitramento (Súmula 362/STJ), e acrescido de juros remuneratórios de1% a.m. (um por cento ao mês) a contar do fato danoso
(Súmula 54/STJ).CONDENO, por fim, a Empresa demandada ao pagamento de honorários advocatícios, que nos termos do art. 85, § 2º, do
Código de Processo Civil, fixo em quinze porcento (15%) do valor da condenação.Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se.Elesbão
Veloso (PI), 30 de outubro de 2017.Dr. João de Castro Silva- Juiz de Direito -5

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000042-31.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA JOSÉ DA SILVA
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Advogado(s): ANA PAULA CAVALCANTE DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 10789)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198)
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos, com fundamento no artigo 487, I, do Novo Código de Processo Civil, para:
ANULAR o Contrato de Empréstimo Pessoal nº 712089233 e, consequentemente, declarar inexigíveis as obrigações dele originadas;
CONDENAR a instituição financeira demandada a abster-sede praticar atos de cobrança, de descontar valores e de inserir o nome da parte
autora em bancos de dados de inadimplentes, com base no contrato acima especificado, sob pena de multa de R$ 3.000,00 (três mil reais) para
cada ato de inobservância;CONDENAR a instituição financeira demandada a restituir à parte autora,em dobro, os valores descontados do saldo
de sua conta de depósito, relativamente ao Contrato de Empréstimo Pessoal nº 712089233, acrescido de correção monetária e juros legais, a
contar do pagamento feito pela parte autora. CONDENAR a instituição financeira demandada a pagar à parte autora indenização por danos
morais no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), corrigido a partir da data do arbitramento (Súmula 362/STJ), e acrescido de juros
remuneratórios de1% a.m. (um por cento ao mês) a contar do fato danoso (Súmula 54/STJ).CONDENO, por fim, a Empresa demandada ao
pagamento de honorários advocatícios, que nos termos do art. 85, § 2º, do novo Código de Processo Civil, fixo em quinze por cento (15%) do
valor da condenação.Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se.Elesbão Veloso (PI), 26 de setembro de 2017. Dr. João de Castro Silva-
Juiz de Direito -

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000557-37.2015.8.18.0049
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: BENEDITO JOSÉ DE SOUSA
Advogado(s): ROLANDIA GOMES BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 4455)
Interditando: JOSÉ TEÓFILO DANTAS
Advogado(s): MIGUEL DE HOLANDA CAVALCANTE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9750), MIGUEL DE HOLANDA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 1117)
DESPACHO:
"Vistos etc. Considerando as alegações da parte requerida ofertadas por seu advogado às fls. 73, devo chamar o presente feito à ordem para
ordenar que seja intimado o autor, por sua advogada, uma vez mais, a se manifestar a respeito, em dez dias. Cumpra-se, voltando-me após cls.
ELESBÃO VELOSO, 7 de agosto de 2017. JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000278-80.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDA MARIA DE JESUS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
SENTENÇA: Pelo exposto e do mais que dos autos constam, REJEITO OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS de fls. 70/70vº, considerando as
razões expostas, determinando, por consequência, a manutenção da sentença de fls. 63/66 dos presentes autos,para os devidos fins e com as
cautelas de lei, para que produza e surta os seus jurídicos e legais efeitos.Intimem-se e Cumpra-se.Elesbão Veloso (PI), 31 de outubro de
2017.Dr. João de Castro Silva- Juiz de Direito -

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000786-26.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO ACENO DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos, com fundamento no artigo 487, I, do Novo Código de Processo Civil, para:
ANULAR o Contrato de Empréstimo Pessoal nº 763602370 e, consequentemente, declarar inexigíveis as obrigações dele originadas;
CONDENAR a instituição financeira demandada a abster-sede praticar atos de cobrança, de descontar valores e de inserir o nome da parte
autora em bancos de dados de inadimplentes, com base no contrato acima especificado, sob pena de multa de R$ 3.000,00 (três mil reais) para
cada ato de inobservância;CONDENAR a instituição financeira demandada a restituir à parte autora,em dobro, os valores descontados do saldo
de sua conta de depósito, relativamente ao Contrato de Empréstimo Pessoal nº 763602370, acrescido de correção monetária e juros legais, a
contar do pagamento feito pela parte autora. CONDENAR a instituição financeira demandada a pagar à parte autora indenização por danos
morais no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), corrigido a partir da data do arbitramento (Súmula 362/STJ), e acrescido de juros
remuneratórios de1% a.m. (um por cento ao mês) a contar do fato danoso (Súmula 54/STJ).CONDENO, por fim, a Empresa demandada ao
pagamento de honorários advocatícios, que nos termos do art. 85, § 2º, do Código de Processo Civil, fixo em quinze porcento (15%) do valor da
condenação.Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se.Elesbão Veloso (PI), 31 de outubro de 2017. Dr. João de Castro Silva- Juiz de
Direito -4

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000859-95.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: JERÔNIMO JOSÉ DA CRUZ
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S/A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), DIEGO MONTEIRO BAPTISTA(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 153999)
SENTENÇA: Pelo exposto e por tudo mais que dos autos constam, Julgo IMPROCEDENTES os pedidos da inicial referentes ao Contrato nº
781524172 ? atento ao que prescreve o art. 5º, inc. X, da CF, arts. 166 e 944, do CC e o disposto no art. 487,I, do novo CPC, extinguindo o
processo com resolução de mérito, nos termos mencionados.Condeno, assim, o autor, no pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios. Tais condenações ficam suspensas, visto que acolhido como beneficiário da assistência judiciária gratuita ? fls. 24.Publique-se.
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Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se, arquivando-se o processo após o seu trânsito em julgado, depois de cumpridas as cautelas e formalidades
legais.Elesbão Veloso (PI), 31 de outubro de 2017.Dr. João de Castro Silva- Juiz de Direito -4

Processo nº 0000187-84.2017.8.18.0050
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI-PI
Advogado(s):
Réu: ADAILTON JOSÉ DE CARVALHO SILVA DE OLIVEIRA
Advogado(s): ANA PAULA AGUIAR RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11623)
POR TAIS RAZÕES, com fundamento no art. 413 do Código de Processo Penal, PRONUNCIO o acusado ADAILTON JOSÉ DE CARVALHO
SILVA DE OLIVEIRA, devidamente qualificado, pela infração do art. 121, caput, c/c art. 14, II, do Código Penal (homicídio simples tentado), para
que se submeta a julgamento pelo Tribunal do Júri, pelos seus pares. Publique-se. Registre-se e Intimem-se pessoalmente o Ministério Público e
o pronunciado, bem como a sua defesa, por Diário da Justiça, conforme determina e ordena o art. 414, do estatuto de Ritos Penais.

Processo nº 0001017-94.2010.8.18.0050
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Réu: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI, MARGARETE DA SILVA CARDOSO
Advogado(s):
O ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO, Juiz de Direito da Comarca dei ESPERANTINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
CITA, pelo presente edital com prazo de 15 dias, o réu MARGARETE DA SILVA CARDOSO, brasileira, piauiense, lavradora, nascida em
02.10.1988, filho de Antoniaj Rodrigues da Silva e João Batista Cardoso, para responder à acusação por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos
termos do art. 396 do CPP, sob pena de ser-lhe declarada a revelia. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente
edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nestg cidade e Comarca de ESPERANTINA, Estado do
Piauí, aos 11 de maio de 2015 (11/05/2015). Eu, MARÍLIA BRITO DO REGO, Escrivão(ã), CEAS - PORTARIA 511/2015, o digitei, e eu, EUDO
DE ARAÚJO FORTES, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO

Processo nº 0002304-51.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: MIGUEL RAFAEL MARTINS, RAIMUNDA MOREIRA DA SILVA MARTINS, HOSANA DANTAS DE AMORIM
Advogado(s): ERIKA VASQUES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9120)
Réu: MUNICIPIO DE FLORIANO - PI
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
FLORIANO, 27 de novembro de 2017
ANNA CARLA DE LACERDA
Analista Judicial - Mat. nº 1054368

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001937-27.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO ORLANDO SOARES DE ARAÚJO REIS
Advogado(s): ASTROBALDO FERREIRA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2193), ADELSON JUNIO TEIXEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 14953)
Réu: FRANCISCA MARIA NUNES DE SOUZA
Advogado(s):
DECISÃO: [...] Designada a audiência para o dia 22/02/2018 às 09:20 horas, intimem-se as partes e seus procuradores. Advirta-se que, não
obtida a composição na última sessão de mediação ou conciliação, será entregue a contrafé ao causídico da parte ré para, querendo, apresentar
resposta no prazo de 15 (quinze) dias (art. 335, I, CPC/15), sob pena de suportar os efeitos da revelia. Intimem-se da Tutela Provisória. O
requerente, por seu advogado, via DJ. Endereço da requerida às fls. 54. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000676-90.2017.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA AVELINO MUNIZ
Advogado(s): CLAUDEMIR REZENDE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 14367)
Réu: NATANIEL NUNES DE QUEIROZ
Advogado(s):
DESPACHO: [...] Designada a audiência para o dia 22/02/2018 às 13:30 horas, intimem-se as partes e seus procuradores. Expeça-se carta
precatória.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001051-91.2017.8.18.0028
Classe: Guarda
Requerente: LEOPOLDO ASSIS OLIVEIRA
Advogado(s): UESLLEI SOUSA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 12335)
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14.165. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO504853 

14.166. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO505048 

14.167. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO505187 

14.168. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO505329 

14.169. EDITAL - VARA ÚNICA DE GILBUÉS504364 

14.170. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS504581 

14.171. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS504782 

Requerido: JANAÍNA DA COSTA BRITO, S. B. DE O.
Advogado(s):
DESPACHO: Audiência designada para o dia 22/02/2018 às 10:40 horas, na sala de auidências da 3ª Vara, Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0003021-63.2016.8.18.0028
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: JOAQUIM DUARTE DA SILVA
Advogado(s): FLAVIO ROCCHI JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 249767) E ANELISA VASCÃO H. GARCIA (OAB/SP Nº 236.535)
Requerido: J. A. DE S. D.
Advogado(s): AMADEU LUIZ PEREIRA JÚNIOR (OAB/PI 260/B)
DESPACHO: Audiência de mediação/conciliação designada para o dia 21/02/2018 às 09:20, no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001334-17.2017.8.18.0028
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ANTONIO DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): MARVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 4703) e CAIO ROGÉRIO BESERRA DA SILVA (OAB/PI Nº 9415)
Requerido: M. DA S. S., M. DA S. S. rep por MARIA CATIANE SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Audiência de conciliação/mediação designada para o dia 21/02/2018 às 09:40 horas, no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000765-50.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDILEUZA MARIA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): IZABEL MARIA CARVALHO DIAS DOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº 248-B) E LAURENTINO PAULA (OAB/PI Nº 2189)
Inventariado: ÉZIO PAIXÃO LIMA
Requerido(a): MARCELA TELES DE LIMA
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS (OAB/PI Nº 2357)
DESPACHO: [...] Designada a audiência para o dia 22/02/2018 às 09:40 horas, intimem-se, também, as demais partes do processo por
respectivos patronos, via DJ. Infrutífera a citação por correio, expeça-se precatória com prazo de cumprimento de 20 (vinte) dias. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002247-96.2017.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: R. S. R., T. S. R., RENATA NERI SOBRINHO ROSA
Advogado(s): JOELSON DA PENHA NERI(OAB/MINAS GERAIS Nº 124138 )
Réu: EDSON ARAUJO COSTA
Advogado(s):
DESPACHO: [...] Designada audiência para o dia 21/02/2018 às 10:00 horas, intimem-se as partes e seus patronos. Infrutífera a citação por
correio, expeça-se carta precatória. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GILBUÉS)
Processo nº 0000047-60.2009.8.18.0105
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ADNA FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): HIKOL HOLEMBERG(OAB/PIAUÍ Nº 5236)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Mayra Nayane Borges Vieira de Assis, Assessora Jurídica, de Ordem do MM. Juiz de Direito dessa Comarca, intima o(a)
advogado(a) da parte Requerente, Dr(a). HIKOL HOLEMBERG, do teor da Sentença proferida nos autos em epígrafe, cuja parte dispositiva é a
seguinte:
Em face da petiçao retro, extinguo o processo sem resolução de mérito nos termos do art. 267, III, do CPC.
P.R.I
Monte Alegre, 03 de Agosto de 2010.

Processo nº 0000058-54.2009.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum
Autor: MOACYR RIBEIRO JR., ANAI MARIA DE LOURDES ANDRADE RIBEIRO, ZILMA VIEIRA RIBEIRO, JANE MARIA RIBEIRO, ESPÓLIO
DE MOACYR RIBEIRO
Advogado(s): EDER LUIZ PIECZYKOLAN(OAB/MATO GROSSO Nº 4538)
Réu: IVAR DALL AGLIO, ROSANE COSTELLA DALL AGLIO, FABIO DALL AGLIO, ELEM CRISTINA DA SILVA ROSA DALL AGLIO
Advogado(s):
À secretaria para certificar o trânsito em julgado da sentença.

Processo nº 0000224-50.2016.8.18.0114
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14.172. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS504815 

14.173. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS504425 

14.174. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS504426 

14.175. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS504428 

14.176. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS504429 

14.177. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS504438 

Classe: Termo Circunstanciado
Autor: O DELEGADO DE POLICIA CIVIL DE SANTA FILOMENA-PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ALDINAR MIRANDA PEREIRA
Advogado(s):
Ao Ministério Público sobre o pedido de liberdade de fls. 18/25. Após, voltem conclusos para decisão.
GILBUÉS, 27 de novembro de 2017
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000467-49.2017.8.18.0052
À secretaria, a fim de anexar o presente caderno aos autos nº. 0000586-10.2017.8.18.0052.
GILBUÉS, 27 de novembro de 2017
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000245-72.2017.8.18.0055
Classe: Procedimento Comum
Autor: IRIA DAS VIRGENS BARBOSA
Advogado(s): JOSÉ ALEXANDRE BEZERRA MAIA(OAB/PIAUÍ Nº 5202)
Réu: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
De ordem da Dra. MARIANA MARINHO MACHADO ? MM. Juíza de Direito desta Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, o Secretário da Vara
Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o advogado: JOSE ALEXANDRE BEZERRA
MAIA, OAB/PI n. 5202 para a Audiência de Conciliação dia 20/02/2018, às 10:00hs, no lugar de costume deste Juízo. Eu, Francisco Hipólito
Gonzaga, Analista Judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000224-96.2017.8.18.0055
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO ROMUALDO DA LUZ
Advogado(s): JOSÉ ALEXANDRE BEZERRA MAIA(OAB/PIAUÍ Nº 5202)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
De ordem da Dra. MARIANA MARINHO MACHADO - MM. Juiz de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, o Secretário da Vara
Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o advogado JOSE ALEXANDRE BEZERRA
MAIA, OAB/PI 5202, para comparecer a audiência de Conciliação, dia 20/02/2018, às 11:15 hs., no lugar de costume deste Juízo.Eu, Francisco
Hipólito Gonzaga, Analista Judicial, o digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000314-07.2017.8.18.0055
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZA RODRIGUES DE JESUS
Advogado(s): AYLA BARBOSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9275), FRANCISCA ACACIA MENDES URTIGA(OAB/PIAUÍ Nº 9646)
Réu: BANCO ITAÚ
Advogado(s):
DESPACHO:
De ordem da Dra. MARIANA MARINHO MACHADO ? MM. Juíza de Direito desta Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, o Secretário da Vara
Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o advogado: Dra. Ana Lúcia de Sousa Carvalho -
OAB/PI n. 9831, para a Audiência de Conciliação para o dia 23/01/2018, às 11:00hs, no lugar de costume deste Juízo. Eu, Francisco Hipólito
Gonzaga, Analista Judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000085-81.2016.8.18.0055
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: ARNALDO JOSE DE ARAÚJO
Advogado(s):
DESPACHO:
De ordem da Dra. MARIANA MARINHO MACHADO ? MM. Juíza de Direito desta Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, o Secretário da Vara
Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o advogado: DANIEL BRUNO FORMIGA DA
COSTA, OAB/PI n. 7073 para a Audiência de Instrução para o dia 31/01/2018, às 09:30hs, no lugar de costume deste Juízo. Eu, Francisco
Hipólito Gonzaga, Analista Judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
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14.178. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS504439 

14.179. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS504440 

14.180. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS504441 

14.181. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS504442 

14.182. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS504443 

Processo nº 0000346-12.2017.8.18.0055
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA HILDETE DE CARVALHO
Advogado(s): AYRTON FEITOSA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 13537)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
De ordem da Dra. MARIA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA ? MMª. Juíza de Direito respondendo pela Comarca de Itainópolis,
Estado do Piauí, o Secretário da Vara Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o
advogado DR. AYRTON FEITOSA SANTANA OAB/PI Nº 13.537, do despacho exarado nos autos acima cujo teor é o seguinte: Designo o
dia 30/01/2018 às 12:00 horas, para audiência de conciliação, no PAA-Posto Avançado de Isaias Coêlho/PI, ficando o requerente
advertido de que o seu não comparecimento determina o arquivamento do pedido, em obediência ao artigo 51, inciso I, do mesmo
diploma legal. Em, 6 de setembro de 2017.MARIANA MARINHO MACHADO-Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000226-66.2017.8.18.0055
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL NERES
Advogado(s): JOSÉ ALEXANDRE BEZERRA MAIA(OAB/PIAUÍ Nº 5202)
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem da Dra. MARIANA MARINHO MACHADO ? MMª. Juíza de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, o
Secretário da Vara Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o advogado JOSÉ
ALEXANDRE BEZERRA MAIA OAB/PI N 5202 , do despacho exarado nos autos acima cujo teor é o seguinte: Designo o dia 30/01/2018, às
10:45 horas, no Fórum local, para audiência de conciliação. Em, 06/09/2017.MARIANA MARINHO MACHADO- Juíza de Direito desta Comarca.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000195-85.2013.8.18.0055
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARILVA FEITOSA DE SOUSA
Advogado(s): VIRGILIO DE SÁ BEZERRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6988/2009)
Réu: ANTONIO BORGES DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO:
De ordem da Dra. MARIANA MARINHO MACHADO ? MM. Juíza de Direito desta Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, o Secretário da
Vara Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o advogado:AGRIMAR
RODRIGUES DE ARAÚJO- OAB/PI n. 2355, para a Audiência de Instrução para o dia 30/01/2018, às 09:00hs, no lugar de costume deste
Juízo. Eu, Francisco Hipólito Gonzaga, Analista Judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000195-85.2013.8.18.0055
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARILVA FEITOSA DE SOUSA
Advogado(s): VIRGILIO DE SÁ BEZERRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6988/2009)
Réu: ANTONIO BORGES DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO:
De ordem da Dra. MARIANA MARINHO MACHADO ? MM. Juíza de Direito desta Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, o Secretário da Vara
Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA os advogados: VIRGILIO DE SÁ BEZERRA
NETO -OAB/PI nº 6.988/09, DR. OSCAR OLEGÁRIO COSTA JÚNIOR-OAB/PI n. 10.305, para a Audiência de Instrução para o dia 30/01/2018,
às 09:00hs, no lugar de costume deste Juízo. Eu, Francisco Hipólito Gonzaga, Analista Judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000035-31.2011.8.18.0055
Classe: Usucapião
Usucapiente: ANTONIO FRANCISCO DE SOUSA, ANTONIA FRANCISCA DE SOUSA
Advogado(s): PAULO LOPES MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3496/02)
Usucapido: ESPÓLIO DE MARIA TERESA DA CONCEIÇÃO REP. POR SEU FILHO MANOEL BORGES DE LIMA, ESPÓLIO DE JOAQUIM
BORGES LEAL, ESPÓLIO DE MANOEL BORGES LEAL, ESPÓLIO DE JOAQUIM MIGUEL DOS SANTOS, JOSÉ BARROS DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO:
De ordem da Dra. MARIANA MARINHO MACHADO ? MM. Juíza de Direito desta Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, o Secretário da Vara
Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA os advogados: MANOEL FIRMINO DE
ALMONDES-OAB/PI nº 1470 e CHALANA AGUIAR DA SILVA NEIVA TEIXEIRA-OAB/PI nº 8.897, para a Audiência de Instrução, para o dia
30/01/2018, às 09:30hs, no lugar de costume deste Juízo. Eu, Francisco Hipólito Gonzaga, Analista Judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000015-30.2017.8.18.0055
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
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14.183. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS504444 

14.184. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS504921 

14.185. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS505132 

14.186. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA504403 

Advogado(s):
Autor do fato: MARCILIO JOSE DA SILVA, RAIMUNDA ANA BARROS DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO:
De ordem da Dra. MARIANA MARINHO MACHADO ? MM. Juíza de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, o Secretário da Vara
Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA os advogados: Chalana Aguiar da Silva Neiva
Teixeira-OAB/PI n. 8897 e Kenny Rogers de Moura Leal, para a Audiência de Instrução, para a data de 31 de janeiro de 2018, às 09:00 horas no
fórum local.Eu, Francisco Hipólito Gonzaga, Analista Judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000225-81.2017.8.18.0055
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO ROSADO DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ ALEXANDRE BEZERRA MAIA(OAB/PIAUÍ Nº 5202)
Réu: BANCO ITAÚ BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
De ordem da Dra. MARIANA MARINHO MACHADO ? MM. Juíza de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, o Secretário da Vara
Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o advogado: JOSE ALEXANDRE BEZERRA
MAIA OAB/PI n. 5202, para a Audiência de Conciliação, dia 30/01/2017, às 10:15hs, no lugar de costume deste Juízo. Eu, Francisco Hipólito
Gonzaga, Analista Judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000064-71.2017.8.18.0055
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: RICARDO HENRIQUE SILVA CAMPOS
Advogado(s):
DESPACHO:
De ordem da Dra. MARIANA MARINHO MACHADO ? MM. Juiz de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, o Secretário da Vara
Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o advogado: DANIEL BRUNO FORMIGA DA
COSTA OAB/PI n. 7073- para a Audiência de Instrução dia 01/02/2018, às 09:30hs, no lugar de costume deste Juízo. Eu, Francisco Hipólito
Gonzaga, Analista Judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000076-27.2013.8.18.0055
Classe: Ação Civil Pública
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: O MUNICÍPIO DE ITAINÓPOLIS
Advogado(s):
DESPACHO:
De ordem da Dra. MARIANA MARINHO MACHADO ? MM. Juiz de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, o Secretário da Vara
Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMAR os advogados: ARMANDO FERRAZ NUNES
OAB/PI n 14/77 e Chalana Aguiar da Silva Neiva Texeira 8.897, para a Audiência de Instrução dia 21/02/2018, às 09:30hs, no lugar de costume
deste Juízo. Eu, Francisco Hipólito Gonzaga, Analista Judicial, o digitei.

Processo nº 0000374-74.2017.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ EULÁLIO DE SOUSA, DIMY/ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES DI MIRMAY LTDA
Advogado(s): ROBERTO ALVES DE MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 12718)
Réu:
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. ROBERTO ALVES DE MIRANDA - OAB/PI Nº 12.718, PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO,
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, MARCADA PARA O DIA 26 DE JANEIRO DE 2018, ÀS 11:00 HORAS, no Fórum local, sito À Rua Ludgero de
França, 766, centro, Itaueira - PI , ficando, ainda, ciente do inteiro teor da liminar, a seguir transcrita : "Designo a data de 26 DE JANEIRO DE
2018, ÀS 11:00 HORAS, para realização da audiência de conciliação, instrução e julgamento. Advirtam as partes que no caso de ausência do
autor o seu não comparecimento acarretará extinção do procedimento sem resolução do mérito (art. 51, I, Lei nº 9099/1995), ao passo que a
ausência da parte ré acarretará a sua revelia (art. 20 da Lei nº 9099/1995). Defiro o pedido de antecipação de tutela para, determinar a retirada
do nome da parte autora do serviço de proteção relativamente à cobrança de valores do protesto referente ao título de nº DMI0312050121, no
valor de R$ 311,17 reais, tendo em vista que a asserção do polo ativo possui inicio de prova no sentido da não existência da dívida. A parte ré
tem o prazo de 5 dias, contado da citação, para dotar as medidas cabíveis para a retirada do nome do autor do serviço de crédito (devendo a
parte ré realizar todos atos necessários a se alcance para, junto ao serviço de proteção ao crédito, retirar a restrição creditícia da parte autora no
que se refere valores do protesto referente ao título de nº DMI0312050121, no valor de R$ 311,17 reais, sob pena de pagamento de multa diária
de R$ 1.000,00 reais pelo descumprimento. A multa será aplicada a todos aqueles que possuírem alguma competência para praticar qualquer ato
necessário ao cumprimento do que está determinado nesta decisão. Em razão de a parte autora argumentar inexistência de débito com o
requerida (fato negativo) inverto o ônus da prova a fim de o pólo passivo demonstre conseqüente débito. Deverão as partes trazerem as provas
que desejarem produzir, bem como a testemunhal, que será no máximo de três para cada uma das partes. As testemunha serão trazidas pelas
partes independente de intimação, salvo se houver requerimento expresso em sentido contrário. A citação da parte ré (por AR) deve ser
acompanhada da inicial e de todos os documentos apresentados pela autor. Intimem-se as partes. Expedientes necessários. Itaueira, 26 de
outubro de 2017. aa. Ronaldo Paiva Nunes Marreiros, Juiz de Direito". Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, aos vinte e quatro
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14.187. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA504409 

14.188. AVISO - VARA ÚNICA DE JAICÓS504394 

14.189. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS504779 

14.190. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS504799 

14.191. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES504689 

14.192. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES504781 

dias do mês de novembro de dois mil e dezessete. Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins, Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000034-04.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MIGUEL PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: BANCO BV FINANCEIRO S/A.
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. EVILÁSIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ - OAB/PI Nº 7048, para no prazo de 05 (cinco) dias fornecer o novo
endereço da parte requerida, tendo em vista a devolução da Carta de Citação, com a informação "mudou-se". Dado de passado nesta cidade e
Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e quatro dias do mês de novembro de dois mil e dezessete. Eu,aa.Secretária da Vara Única,
conferi o presente aviso

Processo nº 0000361-09.2016.8.18.0057
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s): ROBERTH PIERSON MOURA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3630)
Autor do fato: RIVAN CLAUDINO DE FIGUEIREDO
Advogado(s):
[...] Em face do exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de RIVAN CLAUDINO DE FIGUEIREDO no que pertine ao fato delituoso
versado no presente feito, qual seja, a apropriação indébita perpetrada contra a vítima Edivan de Sousa Silva. Após a ciência das partes e
transcorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição. Publique-se, registre-se e intimem-se as partes.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000533-14.2017.8.18.0057
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: DEYVIT DE SOUZA FERREIRA, JUSTINO DA COSTA FIGUEIREDO, ASSIS AURELIANO DA SILVA
Advogado(s): Marcos Rogério Ribeiro Carvalho (OAB/PI 14.692)
(?) Intime-se imediatamente o advogado Marcos Rogério Ribeiro Carvalho para que informe se vai assumir a defesa técnica do acusado Justino
da Costa Figueiredo ( desde que colacione instrumento de mandato) e, em sendo o caso, implemente a resposta à acusação o mais rápido
possível, vez que o prazo concedido ao acusado para tal ato já transcorreu. Consigne na intimação que, em caso de inércia, os autos serão
encaminhados à Defensoria Pública. (?). Jaicós, 21 de novembro de 2017. Franco Morette Felício de Azevedo. Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0001026-59.2015.8.18.0057
Classe: Petição
Autor: PRP - PARTIDO REPUBLICANO PROGRESSISTA - COMISSÃO PROVISÓRIA DE ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): JOSE VAGNER FONSECA NUNES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9573)
Réu: OGILVAN DA SILVA MORAES SOUSA
DESPACHO: Recebi hoje. Acato a emenda apresentada. Dessa forma, ao tempo em que corrijo de ofício o valor da causa para R$ 72.000,00
(setenta e dois mil reais), determino a intimação do autor para complementar as custas já recolhidas, sob pena de cancelamento do registro.
Jaicós, 12 de agosto de 2016. Franco Morette Felício de Azevedo, Juiz de Direito. Eu, Robertha de Sampaio Pereira Coêlho, Analista Judicial,
digitei e conferi o presente aviso. Jaicós, 27 de novembro de 2017.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES
Av. Jurandir Pires, JOAQUIM PIRES-PI
PROCESSO Nº 0000323-68.2016.8.18.0098
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: JOSEFA FLORINDA DE JESUS
Advogado: FLAVIO ADERSON NERY BARBOSA, OAB-PI 8725
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado: ANTONIO DE MORAIS DOURADO NETO, OAB-PE 23.255
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, os Advogados Dr. FLAVIO ADERSON NERY BARBOSA, OAB-PI 8.725, Dr. ANTONIO DE MORAIS DOURADO
NETO, OAB-PE 23.255, a comparecer, à audiência de instrução e julgamento do Proc. nº 0000323-68.2016.8.18.0098, designada para o dia 06
de Fevereiro de 2018, às 12:00 horas, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será
afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de JOAQUIM PIRES, Estado do Piauí, aos 27 de
novembro de 2017 (27/11/2017). Eu, RICARDO RODRIGUES GOMES, Cedido Prefeitura, o digitei, e eu, VERBÊNIA FERREIRA PAIVA MELO,
Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
STEFAN OLIVEIRA LADISLAU
Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES

PODER JUDICIáRIO
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14.193. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES504801 

14.194. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES504854 

14.195. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES504912 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES
Av. Jurandir Pires, JOAQUIM PIRES-PI
PROCESSO Nº 0000320-16.2016.8.18.0098
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: JOSEFA FLORINDA DE JESUS
Advogado: FLAVIO ADERSON NERY BARBOSA, OAB-PI 8.725
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB-PE 23.255
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, os advogados Dr. FLAVIO ADERSON NERY BARBOSA, OAB-PI 8725, Dr. ANTONIO DE MORAES DOURADO
NETO, OAB-PE 23.255, a comparecer à audiência de instrução e julgamento do Proc. nº 0000320-16.2016.8.18.0098, designada para o dia 06
de Fevereiro de 2018, às 10:40 horas, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será
afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de JOAQUIM PIRES, Estado do Piauí, aos 27 de
novembro de 2017 (27/11/2017). Eu, RICARDO RODRIGUES GOMES, Cedido Prefeitura, o digitei, e eu, VERBÊNIA FERREIRA PAIVA MELO,
Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
STEFAN OLIVEIRA LADISLAU
Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES
Av. Jurandir Pires, JOAQUIM PIRES-PI
PROCESSO Nº 0000146-41.2015.8.18.0098
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA GOMES DA SILVA
Advogado: Dr. MARIO COELHO FILHO, OAB-PI 33.00
Réu: CHAGUINHA PIPOCA
Dr. JONIELSON DA CUNHA NUNES, OAB-PI 5490
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, os advogados Dr. MARIO COELHO FILHO, OAB-PI 33.00, Dr. JONIELSON DA CUNHA NUNES, OAB-PI 5490, a
comparecer, à audiência de instrução e julgamento do Proc. nº 0000146-41.2015.8.18.0098, designada para o dia 06 de Fevereiro de 2018, às
09:30 horas, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum
e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de JOAQUIM PIRES, Estado do Piauí, aos 27 de novembro de 2017
(27/11/2017). Eu, RICARDO RODRIGUES GOMES, Cedido Prefeitura, o digitei, e eu, VERBÊNIA FERREIRA PAIVA MELO, Diretor de
Secretaria, o conferi e subscrevi.
STEFAN OLIVEIRA LADISLAU
Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES
Av. Jurandir Pires, JOAQUIM PIRES-PI
PROCESSO Nº 0000243-07.2016.8.18.0098
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA NONATA FERREIRA DA SILVA
Advogado:MARCIO VINICIOS BECKMANN SANTOS SILVA, OAB-PI 105.19
Réu: BANCO AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado: RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO, OAB-CE 3432
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, os advogados Dr. MARCIO VINICIOS BECKMANN SANTOS SILVA, OAB-PI 105.19, Dr. RAFAEL PORDEUS
COSTA LIMA FILHO, OAB-CE 3432, a comparecer, à audiência de instrução e julgamento do Proc. nº 0000243-07.2016.8.18.0098, designada
para o dia 06 de Fevereiro de 2018, às 10:00 horas, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente
edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de JOAQUIM PIRES, Estado do
Piauí, aos 27 de novembro de 2017 (27/11/2017). Eu, RICARDO RODRIGUES GOMES, Cedido Prefeitura, o digitei, e eu, VERBÊNIA FERREIRA
PAIVA MELO, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
STEFAN OLIVEIRA LADISLAU
Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES
Av. Jurandir Pires, JOAQUIM PIRES-PI
PROCESSO Nº 0000322-83.2016.8.18.0098
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: JOSEFA FLORINDA DE JESUS
Advogado: FLAVIO ADERSON NERY BARBOSA, OAB-PI 8725
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14.196. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES504968 

14.197. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES505216 

14.198. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES505239 

Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB-PE 23.255
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, os advogados FLAVIO ADERSON NERY BARBOSA, OAB-PI 8725, Dr. ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO,
OAB-PE 23.255 a comparecer, à audiência de instrução e julgamento do Proc. nº 0000322-83.2016.8.18.0098, designada para o dia 06 de
Fevereiro de 2018, às 11:30 horas, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será
afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de JOAQUIM PIRES, Estado do Piauí, aos 27 de
novembro de 2017 (27/11/2017). Eu, RICARDO RODRIGUES GOMES, Cedido Prefeitura, o digitei, e eu, VERBÊNIA FERREIRA PAIVA MELO,
Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
STEFAN OLIVEIRA LADISLAU
Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES
Av. Jurandir Pires, JOAQUIM PIRES-PI
PROCESSO Nº 0000319-31.2016.8.18.0098
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: JOSEFA FLORINDA DE JESUS
Advogado: FLAVIO ADERSON NERY BARBOSA, OAB-PI 8725
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB-PE 23.255
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, os advogados Dr. FLAVIO ADERSON NERY BARBOSA, OAB-PI 8725, Dr. ANTONIO DE MORAES DOURADO
NETO, OAB-PE 23.255, a comparecer, à audiência de instrução e julgamento do Proc. nº 0000319-31.2016.8.18.0098, designada para o dia 06
de Fevereiro de 2018, às 10:20 horas, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será
afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de JOAQUIM PIRES, Estado do Piauí, aos 27 de
novembro de 2017 (27/11/2017). Eu, RICARDO RODRIGUES GOMES, Cedido Prefeitura, o digitei, e eu, VERBÊNIA FERREIRA PAIVA MELO,
Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
STEFAN OLIVEIRA LADISLAU
Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES
Av. Jurandir Pires, JOAQUIM PIRES-PI
PROCESSO Nº 0000321-98.2016.8.18.0098
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: JOSEFA FLORINDA DE JESUS
Advogado: FLAVIO ADERSON NERY BARBOSA, OAB-PI 8725
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO, OAB-PE 23.255
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, os advogados Dr. FLAVIO ADERSON NERY BARBOSA, OAB-PI 8725. Dr. ANTONIO DE MORAES DOURADO
NETO, OAB-PE 23.255, a comparecer, à audiência de instrução e julgamento do Proc. nº 0000321-98.2016.8.18.0098, designada para o dia 06
de Fevereiro de 2018, às 11:00 horas, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será
afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de JOAQUIM PIRES, Estado do Piauí, aos 27 de
novembro de 2017 (27/11/2017). Eu, RICARDO RODRIGUES GOMES, Cedido Prefeitura, o digitei, e eu, VERBÊNIA FERREIRA PAIVA MELO,
Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
STEFAN OLIVEIRA LADISLAU
Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES
Av. Jurandir Pires, JOAQUIM PIRES-PI
PROCESSO Nº 0000025-42.2017.8.18.0098
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: MARIA VAGNARIA SOARES DE SALES
Advogado: Drª LIVIANY SAMPAIO DE OLIVEIRA, OAB-PI 10.369
Réu: HELTON F E FREITAS - ME, VALDENE DOS SANTOS & SOUSA LTDA-ME
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, a parte autora, através de seu advogado(a) Drª LIVIANY SAMPAIO DE OLIVEIRA, OAB-PI 10.369, a comparecer, à
audiência de Conciliação do Proc. nº 0000025-42.2017.8.18.0098, designada para o dia 06 de Fevereiro de 2018, às 09:00 horas, no fórum local.
E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei.
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14.199. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS504593 

14.200. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS504786 

14.201. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS504814 

14.202. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS504917 

14.203. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS504982 

14.204. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS505001 

Dado e passado nesta cidade e Comarca de JOAQUIM PIRES, Estado do Piauí, aos 27 de novembro de 2017 (27/11/2017). Eu, RICARDO
RODRIGUES GOMES, Cedido Prefeitura, o digitei, e eu, VERBÊNIA FERREIRA PAIVA MELO, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
STEFAN OLIVEIRA LADISLAU
Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000028-44.2016.8.18.0029
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Vítima: Maria do Rosário Pereira das Neves
Réu: FABIO PEREIRA DAS NEVES
Advogado(s): EZEQUIEL MIRANDA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 30-A)
Objeto: intimação da defesa para apresentar alegações finais.
DESPACHO: Que o advogado da defesa, requereu que fosse feito suas razões finais em forma de memoriais no prazo legal, tendo em vista que
possui outro compromisso inadiável em Teresina-PI. Sendo pelo MM juiz deferido o pedido da defesa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000815-73.2016.8.18.0029
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA LUCIA LIMA DE ARAUJO SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO LUCAS FONTINELE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 13574), LUIZ EDUARDO DAS NEVES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12324)
Réu: HADISON DA SILVA CARVALHO
Advogado(s): JESSICA BRENDA RIBEIRO DE SOUSA FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 12904)
DESPACHO: Vistos, Tendo em vista a Semana Nacional de Cociliação, determinada pelo Tribunal de Justiça do Piauí, em atendimento à
recomendação do Conselho Nacional de Justiça e ante a possibilidade de composição amigável entre as partes, designo audiência de conciliação
para o dia 30/11/2017, às 13:15 horas, quando as partes deverão comparecer acompanhadas de seus advogados. Expedientes necessários.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000278-77.2016.8.18.0029
Classe: Procedimento Comum
Autor: RITA DA SILVA MACEDO
Advogado(s): FRANCISCO CARDOSO JALES - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: CEPISA- COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI ( ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUI)
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO: Vistos, Tendo em vista a Semana Nacional de Cociliação, determinada pelo Tribunal de Justiça do Piauí, em atendimento à
recomendação do Conselho Nacional de Justiça e ante a possibilidade de composição amigável entre as partes, designo audiência de conciliação
para o dia 30/11/2017, às 13:00 horas, quando as partes deverão comparecer acompanhadas de seus advogados. Expedientes necessários.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000469-93.2014.8.18.0029
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE JESUS DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): FRANCISCO CARDOSO JALES - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI - ELETROBRAS
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO: Vistos, Tendo em vista a Semana Nacional de Cociliação, determinada pelo Tribunal de Justiça do Piauí, em atendimento à
recomendação do Conselho Nacional de Justiça e ante a possibilidade de composição amigável entre as partes, designo audiência de conciliação
para o dia 30/11/2017, às 12:30 horas, quando as partes deverão comparecer acompanhadas de seus advogados. Expedientes necessários.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000500-45.2016.8.18.0029
Classe: Procedimento Comum
Autor: M. DOS R. R. PINTO - ME
Advogado(s): LUIZ EDUARDO DAS NEVES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12324)
Réu: ATACADÃO SÃO JOÃO LTDA
Advogado(s): ANTONIO EDIVALDO SANTOS AGUIAR(OAB/MARANHÃO Nº 5455), PAULA APARECIDA GUIMARAES COSTA
SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12847)
DESPACHO: Vistos, Tendo em vista a Semana Nacional de Cociliação, determinada pelo Tribunal de Justiça do Piauí, em atendimento à
recomendação do Conselho Nacional de Justiça e ante a possibilidade de composição amigável entre as partes, designo audiência de conciliação
para o dia 30/11/2017, às 12:45 horas, quando as partes deverão comparecer acompanhadas de seus advogados. Expedientes necessários.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000174-85.2016.8.18.0029
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: MARIA DO NASCIMENTO LOPES
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14.205. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS505282 

14.206. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS505314 

14.207. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS505354 

14.208. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES504915 

14.209. DECISÃO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA504336 

Advogado(s): FRANCISCO CARDOSO JALES - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: JORGE ALVES DOS PASSOS
Advogado(s): JOAO BATISTA ALVES DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 119-A), FRANCISCO CARLOS FEITOSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5042)
DESPACHO PROFERIDO EM AUDIÊNCIA: Declarada aberta a audiência, dada adiantado da hora. 09:47, pela defensora pública foi requerido a
redesignação da audiência em razão da autora possuir um compromisso as 10:00 hora e ate o presente momento o requerido não ter chegado
para este ato. O que foi deferido pelo juiz. Designando então, o dia 23 de janeiro de 2018 às 11:00, no fórum desta comarca, ficando todos os
presentes cientes e os ausentes a serem intimados.

Processo nº 0000555-93.2016.8.18.0029
Classe: Outros procedimentos de jurisdição voluntária
Autor: ALINE AUREA DE OLIVEIRA VERAS
Advogado(s): BARBARA VERAS GADELHA(OAB/PIAUÍ Nº 12415)
Réu:
Advogado(s):
DISPOSITIVO (...) Ante o exposto, de acordo com o disposto no art. 1o, da Lei n.6.858/80, acolho o parecer do Ministério Público, em
conseqüência JULGOPROCEDENTE o pedido formulado, para autorizar a requerente ALINE ÁUREADE OLIVEIRA VERAS a proceder ao
levantamento/saque do valor, assim comode suas atualizações, junto ao Consórcio Nacional Honda, GRUPO/COTA/RD:35742 041 00, de
titularidade de MARIA ANGÉLICA DE OLIVEIRA ROCHA,RG. 406.237 SSP-PI, CPF 411.678.483-49. Em conseqüência, RESOLVO OMÉRITO
do pedido, nos termos do art. 487, inc. I, do Código de Processo Civil.Ante o caráter de jurisdição voluntária, certifique-se o trânsito emjulgado,
expeça-se a guia de levantamento e, oportunamente, arquivem-se osautos.Sem custas.P. R. I.José de Freitas-PI. LIRTON NOGUEIRA SANTOS
Juiz de Direito.

Processo nº 0000302-13.2013.8.18.0029
Classe: Monitória
Autor: R O CARVALHO DO NASCIMENTO (ÓTIMA DISTRIBUIDORA)
Advogado(s): CARLA DANIELLE LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3299), MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3839)
Réu: MUNICIPIO DE JOSE DE FREITAS-PI
Advogado(s): ADAUTO FORTES JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5756), TALYSON TULYO PINTO VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 12390)
DISPOSITIVO (...) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e extinto oprocesso, com resolução do mérito (artigo 487, I, Novo CPC)
condenando o réua pagar à autora o valor de devidamente atualizado excluindo-se as notas defls. 27 e fls. 34, perfazendo o montante de R$
77.987,08 (setenta e sete milnovecentos e oitenta e sete reais e oito centavos), corrigido monetariamente ecom juros legais de 1% ao mês,
contados desde a última atualização de fls.124, além das custas processuais e honorários advocaticios que arbitro em10% do valor total da
condenação.Tendo em vista que não houve impugnação ao cumprimento desentença, conforme certidão de fls. 91 e fls. 99, nos termos do art.
535, § 3o,inciso I, do CPC, expeça-se requisitório de pagamento no valor de R$75.686,10 (trinta e cinco mil, seiscentos e oitenta e seis reais e
dez centavos),observando os honorários contratados.Em seguida, dê-se vista às partes da requisição de pagamentoexpedida, pelo prazo
legal.Não havendo pronunciamento contrário, envie-se a requisiçãoexpedida ao TJ-PI.P. R.I.José de Freitas-PI, 24 de novembro de 2017.
LIRTON NOGUEIRA SANTOS Juiz de Direito.

Processo nº 0000306-79.2015.8.18.0029
Classe: Procedimento Comum
Autor: MUNICIPIO DE JOSE DE FREITAS-PI
Advogado(s): NEY AUGUSTO NUNES LEITÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5554), JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108),
AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Réu: FIRMA INDÚSTRIA COMÉRCIO DE PLÁSTICOS IPIRÁ LTDA
Advogado(s): MARIA CECILIA DE SOUSA GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 12239)
DISPOSITIVO (...) Ante o exposto, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Novo Códigode Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido
formulado, entre as partes acimamencionadas, e o faço para: a) declarar que o réu descumpriu os encargos assumidospor ocasião do contrato de
doação com encargos celebrado com o autor; b)DETERMINAR a revogação da doação, feita em favor da parte requerida, do imóvelobjeto da
lide, revertendo-se o bem ao patrimônio do Município de José de Freitas-PI;e c) reintegrar a parte autora definitivamente na posse do imóvel
objeto da lide.Após o trânsito em julgado, oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveisdesta urbe para o cancelamento do registro de doação e
expeça-se o competentemandado de reintegração de posse.Em razão da sucumbência, condeno a parte requerida ao pagamento decustas,
despesas processuais e honorários advocatícios ora fixados em 10% (dez porcento) do valor da causa.P.R.I.José de Freitas (PI), 11 de novembro
de 2017.LIRTON NAOGUEIRA SANTOJuiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000235-61.2015.8.18.0099
Classe: Execução de Alimentos
Autor: B DE S C, T M DE S
Advogado(s): LOIANE ALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 11038)
Réu: J DE S C
Advogado(s):
DESPACHO:
Cumpra-se o requerido pelo MP. LANDRI SALES, 13 de novembro de 2017 - DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA - Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de LANDRI SALES

Processo nº 0000818-98.2017.8.18.0059
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: JANES CAVALCANTE DE CASTRO
Advogado(s): JANES CAVALCANTE DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 7390)
Representado: FRANCISCO DA COSTA ARAUJO FILHO, LUÍS NUNES NETO
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14.210. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA504342 

14.211. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA504450 

14.212. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA504405 

14.213. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA504406 

14.214. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA504407 

14.215. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA504410 

Advogado(s):
DECISÃO Trata-se de Queixa-crime proposta em face da pessoa conhecida pelo nome de FRANCISCO DA COSTA ARAUJO FILHO e LUIS
NUNES NETO, pela suposta prática dos crimes tipificados nos arti. 161, art. 163, art. 345, todos do Código Penal Brasileiro. Arrazoa o ofendido
que os representados descumpriram medida liminar que impedia de realizar qualquer alteração no imóvel, praticando o crime de exercício
arbitrário das próprias razões, destruíram cercas e casas, bem como esbulharam imóveis. Em análise formal da presente queixa, entendo que os
pressupostos do art. 41 do Código de Processo Penal estão presentes, ao menos em uma análise prelibatória. A presente Queixa foi proposta
dentro do prazo decadencial, conforme art. 103 do CPB. Ante o exposto, recebo a queixa-crime, em todos os seus termos. Cite-se os réus para
apresentação de defesa preliminar no prazo de dez dias. Decorrido o prazo, sem manifestação, vista dos autos a Defensoria Pública do Estado
do Piauí, para, como curadora especial, apresentar defesa em favor do réu, advertindo-se que poderá fazer em negativa geral, conforme preceito
legal. Intimem-se o Ministério Público. Cumpra-se. LUIS CORREIA, 24 de novembro de 2017 WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000475-39.2016.8.18.0059
Classe: Inquérito Policial
Autor:
Advogado(s):
Réu: FÁBIO JUNIO NASCIMENTO DOS SANTOS
Advogado(s): EVERALDO SAMPAIO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4195)
DESPACHO Designo a data do dia 11 de abril de 2018, as 12 horas, para realização da audiência preliminar prevista no art. 72, da lei n. 9099/95.
Intimações e expedientes necessários. Cumpra-se. LUIS CORREIA, 24 de novembro de 2017. WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS, Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000402-38.2014.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA ALCINETE MARTINS DA SILVA
Advogado(s): EDILSON MARQUES FONTENELE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10126)
Réu: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUI
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
DESPACHO:
O processo se encontra em fase de conhecimento, já tendo o réu apresentado a respectiva defesa.A parte autora deixou de apresentar réplica.A
controvérsia na demanda está sobre o valor cobrado e a legitimidade da base de cálculo do qual foi deduzido o referido valor.Com efeito, é
necessério esclarecer a partir de quando a requerida passou a residir no imóvel e quais tipos de objetos consumidores de energia guarneciam a
casa.Portanto, fixo como ponto controvertido na demanda a comprovação da média de consumo relatada pela requerida no auto de
inspeção.Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 27/03/2018, às 09 horas.Intimem-se as partes para que informem sobre as
provas que almejam produzir.Suas testemunhas deverão comparecer independente de intimação.LUIS CORREIA, 7 de novembro de
2017.WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS.Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000106-47.2013.8.18.0060
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): JOSE TELES VERAS, MARIA DO PERPETUO SOCORRO SALES VERAS
DESPACHO: De ordem do MM Juíz designo audiência de conciliação para o dia 07 de dezembro de 2017, às 9:40h.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000456-69.2012.8.18.0060
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962/89)
Executado(a): JOSÉ CARLOS SALES
DESPACHO: De ordem do MM Juiz designo audiência de conciliação para o dia 07 de dezembro de 2017, às 9h20.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000106-47.2013.8.18.0060
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): JOSE TELES VERAS, MARIA DO PERPETUO SOCORRO SALES VERAS
DESPACHO: De ordem do MM Juíz designo audiência de conciliação para o dia 07 de dezembro de 2017, às 9:40h.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001330-54.2012.8.18.0060
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO (OAB-PI nº 1962/89)
Réu: CARLOS ALBERTO ALVES PEREIRA
DESPACHO: De ordem do MM Juiz designo audiência de conciliação para o dia 07 de dezembro de 2017, às 10h40, no Fórum local

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8333 Disponibilização: Segunda-feira, 27 de Novembro de 2017 Publicação: Terça-feira, 28 de Novembro de 2017

Página 230



14.216. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA504411 

14.217. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA504416 

14.218. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA504418 

14.219. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA504540 

14.220. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA504541 

14.221. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA504542 

14.222. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA504543 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000021-32.2011.8.18.0060
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB-PI nº 1962/89)
Executado(a): RAIMUNDO ALVES RODRIGUES
DESPACHO: De ordem do MM Juiz designo audiência de conciliação para o dia 07 de dezembro de 2017, às 10h20, no Fórum local

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000029-72.2012.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB-PI nº 1962/89)
Réu: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DO POVOADO DE PATIZAL
DESPACHO: De ordem do MM Juiz designo audiência de conciliação para o dia 07 de dezembro de 2017, às 11h00, no Fórum local

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000105-62.2013.8.18.0060
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB-PI nº 1962/89)
Executado(a): JOSE TELES VERAS, HIYRAN FERREIRA DE AGUIAR
DESPACHO: De ordem do MM Juiz designo audiência de conciliação para o dia 07 de dezembro de 2017, às 10h00, no Fórum local

Processo nº 0000056-79.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: AMADEU MOREIRA LIRA
Advogado(s): NIVIA MARIA SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7643)
Réu: BANCO CETELEM/BGN S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para saneá-lo e, para tanto, deve ser cumprido o que segue:
Conquanto a realização de audiência de conciliação, determino que seja intimada a parte autora, por meio de seu advogado, para, no prazo
dequinze (15) dias, juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e dapoupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que
ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de improcedência da demanda e de consequente
extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I do CPC, no esteio do Princípio daPrimazia do Julgamento do Mérito.

Processo nº 0000983-79.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LUIZ CARVALHO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BCV S/A (SCHAHIN S/A)
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para saneá-lo e, para tanto, deve ser cumprido o que segue:
Conquanto a realização de audiência de conciliação, determino que seja intimada a parte autora, por meio de seu advogado, para, no prazo
dequinze (15) dias, juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e dapoupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que
ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de improcedência da demanda e de consequente
extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I do CPC, no esteio do Princípio daPrimazia do Julgamento do Mérito.

Processo nº 0001065-13.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA IRACI CALDAS OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BCV S/A (SCHAHIN S/A)
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para saneá-lo e, para tanto, deve ser cumprido o que segue:
Conquanto a realização de audiência de conciliação, determino que seja intimada a parte autora, por meio de seu advogado, para, no prazo
dequinze (15) dias, juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e dapoupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que
ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de improcedência da demanda e de consequente
extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I do CPC, no esteio do Princípio daPrimazia do Julgamento do Mérito.

Processo nº 0000294-98.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL CANDEIRA LIMA
Advogado(s): NIVIA MARIA SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7643)
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14.223. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA504552 

14.224. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA504567 

14.225. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA504571 

14.226. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA504572 

14.227. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA504573 

14.228. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA504574 

Réu: BANCO DO BRASIL
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para saneá-lo e, para tanto, deve ser cumprido o que segue:
Conquanto a realização de audiência de conciliação, determino que seja intimada a parte autora, por meio de seu advogado, para, no prazo
dequinze (15) dias, juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e dapoupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que
ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de improcedência da demanda e de consequente
extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I do CPC, no esteio do Princípio daPrimazia do Julgamento do Mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001329-69.2012.8.18.0060
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 1962/89)
Réu: JOSÉ BATISTA SILVA FILHO
DESPACHO: "De ordem do MM Juiz designo audiência de conciliação para o dia 07 de dezembro de 2017, às 11:40h. [...]"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001368-66.2012.8.18.0060
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962/89)
Executado(a): FRANCISCO OLIVEIRA DIAS
DESPACHO: "De ordem do MM Juiz designo audiência de conciliação para o dia 07 de dezembro de 2017, às 09:20h. [...]"

Processo nº 0000515-81.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para determinar o que segue:
Determino que seja realizado o cancelamento da audiência anteriormente designada, para que seja intimada a parte autora, por meio de seu
representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e da
poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0000516-66.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA RODRIGUES DE CALDAS LIMA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para determinar o que segue:
Determino que seja realizado o cancelamento da audiência anteriormente designada, para que seja intimada a parte autora, por meio de seu
representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e da
poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0000539-12.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA LOPES DE MORAES
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para determinar o que segue:
Determino que seja realizado o cancelamento da audiência anteriormente designada, para que seja intimada a parte autora, por meio de seu
representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e da
poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0000526-13.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ROSA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
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14.229. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA504575 

14.230. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA504583 

14.231. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA504584 

14.232. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA504585 

14.233. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA504586 

Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para determinar o que segue:
Determino que seja realizado o cancelamento da audiência anteriormente designada, para que seja intimada a parte autora, por meio de seu
representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e da
poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0000552-11.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA MASINHA GOMES RIBEIRO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A (BMC)
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para determinar o que segue:
Determino que seja realizado o cancelamento da audiência anteriormente designada, para que seja intimada a parte autora, por meio de seu
representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e da
poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0000640-49.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIANA SOUSA ARAÚJO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A (BMC)
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para determinar o que segue:
Determino que seja realizado o cancelamento da audiência anteriormente designada, para que seja intimada a parte autora, por meio de seu
representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e da
poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0000556-48.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA MARIA SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para determinar o que segue:
Determino que seja realizado o cancelamento da audiência anteriormente designada, para que seja intimada a parte autora, por meio de seu
representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e da
poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0000557-33.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: VALDETE DE CASTRO VIANA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para determinar o que segue:
Determino que seja realizado o cancelamento da audiência anteriormente designada, para que seja intimada a parte autora, por meio de seu
representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e da
poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0000637-94.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO DE ASSIS DIAS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para determinar o que segue:
Determino que seja realizado o cancelamento da audiência anteriormente designada, para que seja intimada a parte autora, por meio de seu
representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e da
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14.234. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA504587 

14.235. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA504629 

14.236. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA504644 

14.237. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA504754 

14.238. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA504798 

14.239. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA504830 

14.240. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA504844 

poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0000523-58.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor:
Advogado(s):
Réu: JOÃO MARQUES DE ARAÚJO, BANCO BMG S.A
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para determinar o que segue:
Determino que seja realizado o cancelamento da audiência anteriormente designada, para que seja intimada a parte autora, por meio de seu
representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e da
poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001369-51.2012.8.18.0060
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): FRANCISCO OLIVEIRA DIAS
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem do MM Juiz designo audiência de conciliação para o dia 07 de dezembro de 2017, às 10:40h.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000610-24.2011.8.18.0060
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): FABRÍCIO CARVALHO AMORIM LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7861)
Executado(a): FRANCISCO DE FREITAS TELES FILHO
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem do MM Juiz designo audiência de conciliação para o dia 07 de dezembro de 2017, às 11h.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000499-40.2011.8.18.0060
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962/89)
Executado(a): FRANCISCO DE FREITAS TELES FILHO
DESPACHO: "De ordem do MM Juiz designo audiência de conciliação para o dia 07 de dezembro de 2017, às 09:40h. [...]"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000752-62.2010.8.18.0060
Classe: Embargos à Execução
Autor: COOPERATIVA AGRICOLA MISTA DOS IRRIGANTES DE LAGOAS DO PIAUI LTDA
Advogado(s): JOSÉ DE ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem do MM Juiz designo audiência de conciliação para o dia 07 de dezembro de 2017, às 11:20h.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000145-15.2011.8.18.0060
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962/89)
Executado(a): FRANCISCO CARDOSO DA SILVA
DESPACHO: "De ordem do MM Juiz designo audiência de conciliação para o dia 07 de dezembro de 2017, às 10h. [...]"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000784-67.2010.8.18.0060
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRQANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Executado(a): JOÃO SIMPLICIO DE OLIVEIRA FILHO
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem do MM Juiz designo audiência de conciliação para o dia 07 de dezembro de 2017, às 11:20h.
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14.241. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA504858 

14.242. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA504860 

14.243. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA504913 

14.244. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO504501 

14.245. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO504521 

14.246. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO504524 

14.247. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO504530 

14.248. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO504885 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000195-02.2015.8.18.0060
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962/89)
Executado(a): ANTONIO DE ARAÚJO LUCIANO, FRANCISCO OLIVEIRA DA SILVA
DESPACHO: "De ordem do MM Juiz designo audiência de conciliação para o dia 07 de dezembro de 2017, às 10:20h. [...]"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000752-62.2010.8.18.0060
Classe: Embargos à Execução
Autor: COOPERATIVA AGRICOLA MISTA DOS IRRIGANTES DE LAGOAS DO PIAUI LTDA
Advogado(s): JOSÉ DE ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
DESPACHO: De ordem do MM Juiz designo audiência de conciliação para o dia 07 de dezembro de 2017, às 11:20h.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000570-42.2011.8.18.0060
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): RAIMUNDO MONTEIRO LOPES
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem do MM Juiz designo audiência de conciliação para o dia 07 de dezembro de 2017, às 11:40h.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000572-76.2017.8.18.0100
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: DEUSDETH ALMEIDA DA FONSECA
Advogado(s): PEDRO VITAL DAMASCENO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11557)
Réu: AMELINA DA SILVA ROCHA FONSECA
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de mediação e conciliação, para o dia 02 de fevereiro de 2018, às 09:00 horas no PAA - Posto de Atendimento
Avançado de Bertolínia - Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000588-30.2017.8.18.0100
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: JOÃO PEREIRA DA CRUZ
Advogado(s): LOIANE ALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 11038)
Réu: GIRLENE DE ABREU SOARES CRUZ
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de mediação e conciliação, para o dia 02 de fevereiro de 2018, às 10:00 horas no PAA - Posto de Atendimento
Avançado de Bertolínia - Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000494-82.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELINALVA FERREIRA DOS SANTOS MACHADO
Advogado(s): MARINA RODRIGUES MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 15492)
Réu: ADERSON PIMENTEL DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de mediação e conciliação, para o dia 02 de fevereiro de 2018, às 09:40 horas no PAA - Posto de Atendimento
Avançado de Bertolínia - Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000569-24.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL PIRES GUIMARÃES
Advogado(s): PEDRO VITAL DAMASCENO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11557)
Réu: HILLANA PEREIRA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de mediação e conciliação, para o dia 02 de fevereiro de 2018, às 09:20 horas no PAA - Posto de Atendimento
Avançado de Bertolínia - Piauí.
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14.249. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO505045 

14.250. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE505136 

14.251. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE505210 

14.252. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE505211 

14.253. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE505212 

14.254. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL504919 

PROCESSO Nº: 0000018-26.2016.8.18.0085
CLASSE: Guarda
Requerente: ADONIEL MENESES FRANCO
Requerido: JOANÁRIA DE SOUSA FERREIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. THIAGO ALELUIA FERREIRA DE OLIVEIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de MANOEL EMÍDIO, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Azarias
Belchior, nº 855, MANOEL EMÍDIO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por ADONIEL MENESES FRANCO, vulgo(a) Brasileiro(a) ,
Solteiro(a) , filho(a) de LUÍSA MENESES VIEIRA FRANCO e RAIMUNDO DA ROCHA FRANCO, residente em lugar incerto e não sabido em face
de JOANÁRIA DE SOUSA FERREIRA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de JOANA PEREIRA DE SOUSA FERREIRA e JOAQUIM
PAULO DIAS FERREIRA, residente e domiciliado(a) em RUA ARLINDO ROCHA,S//N, PIÇARRA, BERTOLÍNIA - Piauí, ficando por este edital
citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário
de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de
MANOEL EMÍDIO, Estado do Piauí, aos 27 de novembro de 2017 (27/11/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
THIAGO ALELUIA FERREIRA DE OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000104-07.2015.8.18.0093
Classe: Inventário
Inventariante: ELCIMERE BEZERRA RAMOS, EISZENRRAWRY BEZERRA RAMOS, KALLENNY BEZERRA RAMOS, EURRANDS BEZERRA
RAMOS, C.D.R. DE C
Advogado(s): FELIPE SOARES DIAS FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 12455), PAULO HENRIQUE BEZERRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5350)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO:
Concluídas as citações, as partes terão vista dos autos, em cartório e pelo prazo comum de 15 dias, para se manifestem sobre as primeiras
declarações ( art. 627 do CPC).

Processo nº 0000252-20.2016.8.18.0081
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: GEREMIAS RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): MARCELO SARAIVA PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 10763)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Intime-se o requerido para que pague as custas processuais no prazo de 15 dias, sob pena de inscrição do débito em dívida ativa. Caso não haja
pagamento das custas, adote-se as providências determinadas no Manual de Procedimento MAP-VCIV-006/Impulsionar Processos Judiciais
(4.2.3), conforme orientação da Corregedoria-Geral de Justiça (Ofício Circular 76/2016).

Processo nº 0001003-41.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA APARECIDA VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
Intime-se a parte autora, por seu procurador, para que se manifeste sobre os embargos de declaração no prazo de 5 dias. Após, retornem-me
conclusos para sentença.

Processo nº 0001004-26.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA APARECIDA VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
Intime-se a parte autora, por seu procurador, para que se manifeste sobre os embargos de declaração no prazo de 5 dias. Após, retornem-me
conclusos para sentença.

Processo nº 0001035-46.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA APARECIDA VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
Intime-se a parte autora, por seu procurador, para que se manifeste sobre os embargos de declaração no prazo de 5 dias. Após, retornem-me
conclusos para sentença.
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14.255. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL505238 
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Processo nº 0000218-10.2015.8.18.0104
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MARGARETE COSTA DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ FRANCISCO DE ABREU NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10812), MARCELO CAMPELO DE ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 9811)
Réu: DEL DOS SANTOS NERES
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Considerando que houve produção de prova em audiência (fls. 59/62), intimem-se as partes, para, no prazo comum de 05 (cinco) dias,
apresentarem alegações finais.
Após, encaminhem-se os autos ao MPE, para manifestação, fazendo os autos conclusos para sentença em seguida.

Processo nº 0000293-83.2014.8.18.0104
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: FRANCISCA RIBEIRO DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCSA HILDETH LEAL EVANGELISTA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5759)
Requerido: ELTON CLEITON DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): AUGUSTO REGIS E SILVA(OAB/MARANHÃO Nº 6308)
ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, para:
1. DECLARAR a existência de união estável entre a Autora Francisca Ribeiro de Sousa e o Requerido Elton Cleiton da Silva Oliveira pelo período
de 08 (oito) anos, a partir de 28 de agosto de 2004, e dissolvida ao final do referido lapso temporal;
2. Ratificar a decisão de fl. 27, para, por conseguinte, ESTABELECER a guarda compartilhada da filha menor do casal, Hohana Sebastiana se
Sousa Oliveira, nos exatos termos descritos na referida decisão.
A alteração não autorizada ou o descumprimento imotivado das condições poderá implicar a redução de prerrogativas atribuídas aquele que der
causa à alteração não autorizada ou descumprimento imotivado.
Sem custas e sem honorários.
Intimações necessárias.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa nos registros.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000017-95.2005.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: JOÃO FRANCISCO DE SOUSA
Advogado(s): JOSE GONZAGA CARNEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 1349)
Intime-se a defesa para tomar ciência da decisão de fl. 95.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000540-39.2007.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: JOSÉ MARQUES DE LIMA, GILVAN RIBEIRO DA COSTA, FRANCISCO LEAL DA COSTA
Advogado(s): VERÍSSIMO ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3803), JOSE SILVA BARROSO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9870)
DESPACHO: Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 25 de junho de 2018, às 08:00 horas, no local de costume. (...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000055-73.2006.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: MARTINHO MENDES DE CARVALHO JUNIOR
Advogado(s): RAQUEL LEILA VIEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 234)
DESPACHO: Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 25 de junho de 2018, às 10:00 horas, no local de costume. (...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001538-31.2012.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: ROSENO RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): VERÍSSIMO ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3803)
DESPACHO: Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 27 de junho de 2018 às 09:30 horas, no local de costume. (...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000502-75.2017.8.18.0030
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: FABRICIO DA SILVA RODRIGUES
Advogado(s): LUZIMARIO FERREIRA DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 11865)
Réu: A PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se o requerente, através do seu Advogado para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se a cerca da Contestação
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acostada às fls. 20/38 dos autos, bem como sobre os documentos que a acompanham..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000502-90.2008.8.18.0030
Classe: Reclamação
Autor: VALDERI AVELINO DA SILVA, O MUNICÍPIO DE OEIRAS-PI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro o pedido formulado pelo nobre Advogado à fl. 209 dos autos, por conseguinte, designo o dia 22 de Fevereiro de 2018 às
11h00min, neste Fórum de Justiça para realização de Audiência de Conciliação..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000839-98.2016.8.18.0030
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA-PI, MARILENE BRITO DOS
SANTOS
Advogado(s):
Deprecado: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE OEIRAS-PI
Advogado(s): Dr. WILLIAM DA SILVA RODRIGUES, OAB/PI Nº 9494
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o Advogado acima mencionado para a audiência redesinada para o dia 08 de fevereiro de 2018, às 08h30min.,
neste Fórum de Justiça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000870-55.2015.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAGUIA VIEIRA DE SOUSA
Advogado(s): VIDAL GENTIL DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 99-B)
Réu: O MUNICÍPIO DE OEIRAS
Advogado(s): HANNA LEAL RIBEIRO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 12947)
DESPACHO: Intimem-se as partes, por intermédio de seus representantes legais para, no prazo de 05 (cinco) dias, informarem se têm provas a
produzir em audiência,especicando-as..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000584-24.2008.8.18.0030
Classe: Reclamação
Requerente: JOSE MARTINS DA SILVA
Advogado(s): ALEXANDRE DE ALMEIDA MARTINS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 274)
Requerido: MUNICIPIO DE COLONIA DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o requerente, por intermédio do seu Advogado para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer se tem interesse no
prosseguimento do feito, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001644-51.2016.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: RENATA RAIANA BRITO DE OLIVEIRA
Advogado(s): NOAC ALMEIDA GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9755)
Réu: O MUNICÍPIO DE OEIRAS
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a requerente, através do seu Advogado para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se a cerca da Contestação
acostada às fls. 86/101 dos autos, bem como sobre documentos que a acompanham..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000376-59.2016.8.18.0030
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CIA DE CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL, ALIPIO RIBEIRO DE SOUSA
Advogado(s): ROSEANY ARAÚJO VIANA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4907), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº
11826)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Tendo em vista que já decorreu o prazo requerido para suspensão, formulado na petição de fl. 57 dos autos, intime-se a
nobre Advogada pelo prazo de 15 (quinze) dia para requerer o que entender de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000928-24.2016.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
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Autor: ANGELO FERREIRA LUSTOSA
Advogado(s): NOAC ALMEIDA GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9755)
Réu: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se as partes, por intermédio de seus representantes legais para, no prazo de 05 (cinco) dias, informarem se têm provas a
produzir em audiência, especificando-as..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000572-10.2008.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ALCIDES EDUARDO VERAS FREITAS
Advogado(s): ADRIANO DANTAS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2981)
Requerido: DETRAN/PI, HAGTON ARAÚJO CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando que o requerente não se manifesta nos autos há algum tempo, determino que o intime, por intermédio de seu
Advogado para no prazo de 05 (cinco) dias dizer se tem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de não o fazendo ser o processo extinto
sem resolução de mérito..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000796-11.2009.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ISABEL JOSEFA DE SOUSA
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A)
Requerido: INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Face o teor contido na Decisão acostada às fls. 148/149, determino que se intime a requerente, por intermédio de seu causídico
para, no prazo de 30 (trinta) dias, dar entrada no requerimento administrativo do benefício de aposentadoria por idade e comprovar nos autos em
igual prazo o protocolamento do pedido, sob pena de assim não procedendo ser o processo extinto sem resolução de mérito..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000248-39.2016.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: DAMIANA DA SILVA
Advogado(s): RAMALHO HOMONNAI DE CARVALHO PASSOS(OAB/PIAUÍ Nº 13712)
Réu: JOÃO MARCOS
Advogado(s): NELIO NATALINO FONTES GOMES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 9228)
DESPACHO: Intimem-se as partes, por intermédio de seus representates legais para, no prazo de 05 (cinco) dias, informarem se têm provas a
produzir em audiência, especificando-as..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000032-11.1998.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIO JOSE GONÇALVES GUIMARAES
Advogado(s): SÂNIA MARY MENDES MESQUITA DE SOUSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3823)
Réu: DEPARTAMENTO DE ESTRADA E RODAGENS DO ESTADO DO PIAUÍ - DER
Advogado(s): WALDIR SOUSA MACEDO, OAB/PI Nº 1976
DESPACHO: Intimem-se as partes, por intermédio de seus representantes legais para, no prazo de 05 (cinco) dias, informarem se têm provas a
produzir em audiência, especificando-as..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000840-49.2017.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: SILVIA RODRIGUES NUNES
Advogado(s): FIDELMAN FAO FLORENCIO FONTES(OAB/PIAUÍ Nº 10962)
Réu: INSS ( INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL )
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a requerente, por intermédio do seu Advogado para querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se a cerca da
Contestação acostada às fls. 65/68 dos autos, bem como sobre os documentos que a acompanham..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001496-40.2016.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: MACHADO E BARROSO LTDA
Advogado(s): JORGE HENRIQUE FURTADO BALUZ(OAB/PIAUÍ Nº 5031)
Réu: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o requerente por intermédio de seu Advogado para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se a cerca da contestação
acostada às fls. 510/531 (art. 351 do CPC) dos autos..."
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AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº. 0001399-06.2017.8.18.0030
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: P. M. B. S.
Advogado: MAGNA FERREIRA DA FROTA (OAB/PIAUÍ Nº. 5468)
Executado: C. B. S.
DESPACHO: Face o teor da petição acostada às fls. 26/27, chamo o feito e determino que se cite o Executado para, no prazo de 03 (três) dias,
efetuar o pagamento da quantia de R$ 520,25 (quinhentos e vinte reais e vinte e cinco centavos),correspondentes às 03 (três) últimas parcelas
alimentícias vencidas e não pagas, anteriores ao ajuizamento da presente demanda e aos meses de agosto e setembro de 2017 que se
vencerem no curso do processo, provar que o fez ou justificar a impossibilidade de efetuá-lo, sob pena de não pagando, nem apresentando
escusa legítima, lhe ser decretada a prisão civil pelo prazo de um a três meses, bem como será determinado o protesto do pronunciamento
judicial. (art. 528 do CPC). Mantenho os demais termos do despacho exarado à fl. 24 dos autos. Cumpra-se com as formalidades legais. Oeiras
(PI), 25 de outubro de 2017. MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO. Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de Oeiras.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº. 0000933-12.2017.8.18.0030
Classe: Mandado de Segurança
Autora: MARIA GORETTI DA COSTA FERREIRA
Advogada: NYAGHARA MARIA DE MOURA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº. 13310)
Réu: MUNICIPIO DE SÃO FRANCISCO DO PIAUÍ
DESPACHO: Intime-se a impetrante, através de sua Advogada, para manifestar-se, em 05 (cinco) dias, acerca das informações de fls. 76/83 dos
autos em epígrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº. 0001008-51.2017.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autora: RAQUEL DA SILVA COSTA
Advogado: GLEICIEL FERNANDES DA SILVA SÁ (OAB/PIAUÍ Nº. 11237)
Réu: JOÃO DE DEUS COELHO LIMA
DESPACHO: Defiro o pedido formulado pelo nobre Advogado em audiência à fl. 28 dos autos, por conseguinte, determino que se intime a
requerente, por intermédio do seu Advogado para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial. Cumpra-se com as formalidades legais. Oeiras
(PI), 29 de setembro de 2017. MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO. Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de oeiras-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0003057-62.2017.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MPE
Réu: DIEGO MARADONA SANTOS BARROS, GILVAN OLIVEIRA MARQUES, NÁJALA DOS SANTOS BARROS
Advogado(s): JOSÉ BOANERGES DE OLIVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5491), ALISSON SILVA SOUTO(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 52230)
DESPACHO: Isto posto, prosseguindo o feito, designo audiência de instrução, debates e julgamento para o dia 24 de Janeiro de 2018 às 08:35
horas, na sala de audiências da 1ª Vara Criminal, no Fórum Dês. Salmon Lustosa, nesta cidade

Processo nº 0000526-04.1997.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA JULIA CAMPOS
Advogado(s): ERASMODESOUSAASSIS(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL - (PREVI)
Advogado(s): TASSO BATALHA BARROCA(OAB/MINAS GERAIS Nº 51556 ), GEORGIANA NÓBREGA FARIAS(OAB/RIO DE JANEIRO Nº
151546)
Intime-se o autor por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias se manifestar sobre documento de fls.850, requerendo o que entender de
direito.
No silencio do advogado, intime-se o autor por Oficial de Justiça, para no prazo de 05 (cinco) dias cumprir a determinação acima, sob pena de
arquivamento.

Processo nº 0002570-39.2010.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: PATRICIA BEATRIZ LAPUENTE TEIXEIRA
Advogado(s): TIAGO BRUNO PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5308)
Réu: BANCO HSBC BANK BRASIL S/A
Advogado(s):
Intimem-se as partes por seus advogados, para no prazo de 15 (quinze) dias dizerem se ainda têm interesse no feito, requerendo o que entender
de direito.
No silencio dos advogados, intimem-se as partes por Oficial de Justiça no caso local e por aviso por carta de recebimento (AR), no caso de outra
cidade, para cumprirem a determinação acima, sob pena de extição nos termos do art. 485, III, § 1º do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000265-43.2014.8.18.0031
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Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: ADROALDO DE SOUZA RODRIGUES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da 2ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juiz Dr. MARCOS AUGUSTO
CAVALCANTI DIAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o(a) Sr(a) Advogado(a): Dr. Francisco Lúcio
Ciarlini Mendes, OAB-PI 2275, da sentença de fls. 82, dos autos supra, em síntese: "...Ante o exposto, com esteio no art. 89, §5º da lei 9.099/95,
declaro extinta a punibilidade de Adroaldo de Souza Rodrigues". E para constar, Eu, NAGIB SOUZA COSTA, Estagiário(Matrícula 28101),digitei e
conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 27 de novembro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0003287-07.2017.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAIBA - PI
Indiciado: MAURICIO DA CONCEIÇÃO VERAS
Advogado(s): DR. JOSÉ BOANERGES DE OLIVEIRA NETO, OAB/PI 5491
A Secretaria da 2ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juiz Dr. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr Advogado acima identificado, para apresentar as alegações finais no
prazo de 05(cinco) dias. E para constar, Eu, FERNANDA COSTA RANGEL LOPES, técnica judiciária,digitei e conferi o presente aviso.
PARNAÍBA, 27 de novembro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000570-95.2012.8.18.0031
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE CHEFE DO ESTADO(OAB/PIAUÍ Nº 3797)
Executado(a): ALCIONE ARAUJO NEVES MEE
Advogado(s): ALCIOMAR FONSECA NEVES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8935)
SENTENÇA: "Visto, Conforme requerido pelo exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, na forma do art. 924, II do CPC. Desconstituam-se
eventuais bens e penhoras bloqueados. Sem honorários, conforme informado pelo exequente. P.R.I. Parnaíba, 27 de março de 2017 Carlos
Eugênio Macedo de Santiago Juiz da 4ª Vara Cível"

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000463-85.2011.8.18.0031
Classe: Embargos à Execução Fiscal
Autor: METODO - ENGENHARIA IMOBILIARIA LTDA
Advogado(s): ADRIANO DOS SANTOS CHAGAS(OAB/PIAUÍ Nº 4623/05), VANESSA ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9014)
Réu: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL
Advogado(s):
DESPACHO: "Manifeste-se a parte ora executada sobre a petição de fls. 133 e documentos em anexo, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se.
Parnaíba, 29 de Setembro de 2017. Carlos Eugênio Macedo de Santiago. Juiz da 4ª Vara Cível."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000444-38.2015.8.18.0064
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: LUCIA SENHORINHA DE SOUSA
Advogado(s): DANIEL BATISTA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6825)
DESPACHO: " Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 06/02/2018, às 11 hrs, a ser realizada na sala e audiência do
Fórum Local. Intimem-se, na forma da lei, devendo as partes apresentar requerimento para intimação dos mesmos, com antecedência,
obedecendo as prescrições do art. 357, § 6° e art. 455 do NCPC. "

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000325-77.2015.8.18.0064
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: 1ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ, MINISTERIO PÚBLICO FEDERAL, JOSÉ RIBAMAR
GOMES DA COSTA
Advogado(s): NATHALIE CANCELA CRONEMBERGER CAMPELO (OAB-PI 2953) ; NAIARA BEATRIZ GOMES DE O. RODRIGUES (OAB-PI
8850)
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE PAULISTANA - PIAUÍ, VITORINO TAVARES DA SILVA NETO
Advogado(s):
DESPACHO:
Designo audiência para inquirir a testemunha Vitorino Tavares da Silva Neto, a ser realizada no dia 22/01/2018 às 12:00 no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000049-75.2017.8.18.0064
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA COMARCA DE SANTO ANDRÉ -SP, DAGUIMAR LUIS DE CARVALHO, JOSEMIR
GRIGÓRIO DE CARVALHO, AMARO VENCESLAU DE OLIVEIRA, LIDUVINA DOMICIANA DE CARVALHO
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14.287. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA504852 

14.288. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA505080 

14.289. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA505088 

14.290. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA505317 

14.291. DECISÃO MANDADO - VARA ÚNICA DE PEDRO II505008 

14.292. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II505244 

Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE PAULISTANA - PIAUI, INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
DESPACHO:
Designo audiência para inquirição das testemunhas: Josemir Grigorio de Carvalho, Amaro Venceslau de Oliveira, Liduvina Domiciana de
Carvalho, a ser realizada no dia 22/01/2018 as 12:30, no Fórum local.

Processo nº 0000663-51.2015.8.18.0064
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: F. V. R. DE C.
Advogado(s): LAERSON LOURIVAL DE ANDRADE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4634)
Executado(a): JOSÉ RODRIGUES DE CARVALHO
Advogado(s):
Intime-se a parte ré para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar os comprovantes de pagamento referente ás demais parcelas devidas a título de
pensão alimentícia, tendo em que vista que. na contestação, apesar de informar que realizou os pagamentos devidos e se referir a comprovantes
em anexos (no plural), apenas juntou o comprovante de fls. 56).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000052-74.2010.8.18.0064
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: PAULO BOTO DE ALENCAR
Advogado(s): AGAMENON LIMA BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6824)
Requerido: ENGRACIA ANTONIA DA CONCEIÇÃO SOUSA
Advogado(s): JESUALDO SIQUEIRA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 5475)
DESPACHO: " Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dias 06/02/2018, às 11:30 hrs, a ser realizada na sala de
audiência do Fórum Local. Intimem-se, na forma da lei, devendo as partes apresentarem suas testemunhas, ou apresentar requerimento para
intimação dos mesmos, com antecedência, obedecendo as prescrições do art. 357, § 6° e art. 455 do NCPC. " ( A parte requerida afirmou, em
petição de fls. 74, que a testemunha Walmor Sobreira da Silva comparecerá em audiência independentemente de intimação ).

Processo nº 0000231-95.2016.8.18.0064
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: A. G. DE S.
Advogado(s): PRISCILA POEGERE RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: M. V. S. S.
Advogado(s): PERICLES CAVALCANTI RODRIGUES(OAB/PERNAMBUCO Nº 19072)
Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação apresentada, oportunidade em que deverá
também indicar os meios de prova que pretende produzir.

Nº: 0000531-57.2016.8.18.0064
CLASSE: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: ELPIDIO JOSE CAVALCANTI NETO
Requerido: EDILSON LIMA LOPES BUENOS AIRES
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias
O Dr. TALLITA CRUZ SAMPAIO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PAULISTANA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. Mal. Deodoro,
nº 1188, Centro, PAULISTANA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por ELPIDIO JOSE CAVALCANTI NETO, vulgo(a) "", Brasileiro(a) ,
Solteiro(a) , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em , , NÃO INFORMADO - Acre em face de EDILSON LIMA LOPES BUENOS AIRES, vulgo(a)
"", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de ANAI DE LIMA BUENOS AIRES , residente e domiciliado(a) em LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, ,
RECIFE - Pernambuco, ficando por este edital citada a pate suplicada, para comparecer à audiência de conciliação designada para o dia
22/01/2018 às 15:30 horas na Sala de Audiências do Fórum Local. Não obtida a conciliação, começa a fluir da data da realização desta audiência
o prazo para apresentação de resposta aos termos da exordial pela parte suplicada, mesmo que não compareça à mesma. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PAULISTANA,
Estado do Piauí, aos 27 de novembro de 2017 (27/11/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
TALLITA CRUZ SAMPAIO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de

Processo nº 0000916-65.2017.8.18.0065
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICÍPIO DE PEDRO II-PI
Advogado(s): BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3767), ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Réu: NEUMA MARIA CAFÉ BARROSO
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
DECISÃO: (...) Assim, não havendo razões para que este Juízo conclua, de plano, pela inexistência do ato de improbidade ou pela improcedência
do pedido, e sendo adequada a via eleita, RECEBO A AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA e determino a citação do requerido, para
apresentar contestação, nos moldes do art. 17, § 9º da Lei 8.429/92. Ciência ao MP. Cite-se. PEDRO II, 27 de novembro de 2017 KILDARY
LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000756-45.2014.8.18.0065

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8333 Disponibilização: Segunda-feira, 27 de Novembro de 2017 Publicação: Terça-feira, 28 de Novembro de 2017

Página 242



14.293. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II505332 

14.294. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS504647 

14.295. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS504672 

14.296. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS504737 

14.297. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS505052 

14.298. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS505277 

Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA APARECIDA UCHOA CARNEIRO
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, por seu advogado, para apresentar contrarrazões ao recurso interposto pela parte requerida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0001190-63.2016.8.18.0065
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Autor:
Advogado(s):
Requerido: FRANCISCO WANIELSON DE SOUSA SILVA, WELLINGTON MAX DE SOUZA ALVES, FABRICIO PEREIRA BARROS,
RAIMUNDO NONATO DA SILVA OLIVEIRA, RODRIGO DA SILVA MACEDO
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem do MM. Juiz de Direito desta cidade e Comarca de Pedro II/PI, Dr. Kildary Louchard de Oliveira Costa, INTIMO-VOS nos
autos da ação acima mencionada, da decisão de fls. 147, cujo dispositivo é o seguinte: Pelo exposto, denego o pedido de revogação de prisão,
entendo ainda ser necessária aprisão preventiva, por garantia da ordem pública, na forma anteriormente exposta. Intimem-se. Pedro II, 16 de
dezembro de 2016. Kildary Louchard de Oliveira Costa. Juiz de Direito. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pedro II/PI, aos 27 de
novembro de 2017. Eu, Francisco José de Carvalho, Analista Judicial, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000252-39.2015.8.18.0086
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA EXPEDITA BELARMINA DE OLIVEIRA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO PINE S/A
Advogado(s): GEOVANE DOS SANTOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11010), DENIS AUDI ESPINELA(OAB/SÃO PAULO Nº 198153)
DESPACHO: INTIMAR a parte requerente, por intermédio de seu patrono, para que apresente instrumento procuratório válido no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena do termo de acordo inserido eletronicamente no sistema Themis Web não ser apreciado e o processo remetido ao
Tribunal de Justiça do Piauí, para que o desembargador a ser sorteado relator examine a causa, dando-lhe o destino que entender pertinente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000092-59.2017.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: VITALINA MARIA LEITE
Advogado(s): FABRÍCIO BEZERRA ALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4918), PAULO GONÇALVES PINHEIRO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5500)
Réu: BANCO ITAÚ BMG
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: INTIMAR a parte requerente, por intermédio de seus advogados, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar réplica à
contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003293-16.2014.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ALEXANDRE PACHECO LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5525), DIOGO ELVAS FALCAO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6088), ANA
SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11500)
Executado(a): JOSÉ RIBAMAR NETO-ME, JOSÉ RIBAMAR NETO, MARIA DE FATIMA LEITE ALVES
Advogado(s): GEOVANE DOS SANTOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11010)
DESPACHO: INTIMAR a parte requerente, por intermédio de seus advogados, para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a petição
de fls. 60/62.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000051-50.1994.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSE URTIGA DE SA
Advogado(s): MARY BARROS BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 104-B), JOSÉ URTIGA DE SÁ JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2677)
Requerido: ABEL DE BARROS ARAUJO
Advogado(s): AGRIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2355)
DESPACHO: INTIMAR o Dr. JOSÉ URTIGA DE SÁ JÚNIOR OAB/PI 2677, advogado subscritor da petição de fl. 110, para, no prazo de 05
(cinco) dias, qualificar todas as pessoas constantes nos documentos encartados às fls. 111/116 e juntar aos autos as respectivas procurações.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001920-76.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: NATERCIA CARVALHO LOPES
Advogado(s): ROGER LOUREIRO FALCAO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 5788)
Réu: . ESTADO DO PIAUÍ
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14.299. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS505287 

14.300. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS504383 

14.301. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS504391 

14.302. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS504627 

14.303. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS504651 

14.304. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS504653

Advogado(s):
SENTENÇA: . . . . ANTE O EXPOSTO e nos termos do art. 487, I, do CPC, julgo proce3dente a presente ação ajuizada por NATÉRCIA
CARVALHO LOPES, para condenar a Fazenda Pública do Estado do Piauí a pagar os valores relacionados à Gratificação por Abono
permanência, desde quando se tornaram devidos (junho de 2011 a outubro de 2013), não prescritos. O pagamento, a ser apurado erm fase
ulterior, desde a data do ajuizamento da ação sofrerá a incidência de acréscimos de juros moratórios e correção monetária, nos termos do art. 1º
- F da Lei nº 9.494/97, com alteração dada pela MP nº 2.180-35, incontinenti aplicado, conforme determinação constante da decisão - com
repercussão geral reconhecida oelo Plenário Virtual do STFoproferida pela Suprema Corte no julgamento do AI nº 842063, no dia 27.06.2011, a
qual, neste perticular, passa a fazer parte integrante deste decisum. . .declro que o crédito tem natureza alimentar, em razão de que o seu valor,
mais correção monetária e encargos, deverá ser objeto de precatório alimentar.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000306-02.2017.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036)
Requerido: JOSÉ PLÍNIO DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO: DISPOSITIVO: Desta forma, HOMOLOGO o acordo de fls. 101/102, para que surta seus efeitos jurídicos e legais e, em
consequência, julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, III, b, do Novo Código de Processo Civil. Ante o contido
em artigo 90, § 3º, do NCPC, ficam as partes dispensadas do pagamento de eventuais custas remanescentes, máxime ao fato de a avença ter
sido entabulada antes da prolação da sentença. Em relação aos honorários advocatícios, deixo de arbitrá-los em razão do disposto na avença, no
item 7, cujo teor é de que cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos. Disso, resulta, de forma incontestável, a retirada do
bloqueio do veículo especificado à fl. 91 dos autos. Tendo em vista a manifestação do Ministério Público, onde requer a extração de cópias para
adoção das medidas cabíveis, quanto à apuração de crime de falsificação de assinaturas, determino a secretaria que encaminhe cópia do
presente processo à 5ª promotoria, nos termos solicitados às fls. 88/89 e despacho de fl. 73 dos autos. P. R. Intimem-se. Cumpra-se. Picos, PI,
21 de setembro de 2017. Bela. Maria da Conceição Gonçalves Portela. Juíza de Direito da 1ª Vara da Comarca de Picos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000189-77.2016.8.18.0086
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), DIOGO ELVAS FALCAO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6088), ANA CRISTINA
CARREIRO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 3704)
Executado(a): FRANCISCO DE SOUSA MOURA - ME
Advogado(s): LUIZ BEZERRA DE SOUZA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1750)
DESPACHO: Defiro o pedido de fl. 100. Destarte, proceda o autor à habilitação no prazo de 20(vinte) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000938-28.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANDRÉ DA SILVA DE CARVALHO
Advogado(s): HAYNER LOPES SOUSA DE SA URTIGA(OAB/PIAUÍ Nº 13306), JACKSON JOSE DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 13420)
Réu: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN - PI, O ESTADO - SECRETARIA DE FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FRANCISCO JESUS VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2051), LUCIMEIRE SOUSA DOS ANJOS(OAB/PIAUÍ Nº 5185)
ATO ORDINATÓRIO:
Manifeste-se a parte autora acerca das contestações de fls. 24/30 e fls.36/48 no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000100-54.2016.8.18.0086
Classe: Procedimento Comum
Autor: AGUSTINHO JOÃO DE MOURA
Advogado(s): JOSÉ EDIVALDO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 229-B), OSVALDO MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3245)
Réu: ANTÔNIO ERIKLÂNDIO GOMES DA SILVA
Advogado(s): AGRIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2355), RAFAEL PINHEIRO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 9002)
DESPACHO:
DESIGNO o dia 22/01/2018, às 12:00 horas, para a realização de audiência de instrução e jugamento, a se realizar na Sala de Audiência do
Posto de Atendimento Avançado de Bocaina-PI, localizada no antigo Fórum Juducial, na Praça Borges Marinho s/n. As testemunhas deverão
comparecer à audiência designada independentemente de intimação do juízo, ficando anotificação a cargo das partes, tal qual previsão do art.
455 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000035-04.1991.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Requerente: BANCO DO ESTADO DO PIAUI S/A
Advogado(s): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI(OAB/PIAUÍ Nº 7197-A), LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814), LUIZ
BEZERRA DE SOUZA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1750/87)
Requerido: JOAO DE DEUS GONÇALVES
Advogado(s): ERIVAN JOSE DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2260)
DESPACHO: Defere em parte o pedido de fls. 129/130. Vistas à parte autora pelo prazo de 05 (cinco) dias.
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14.305. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS504749 

14.306. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS504810 

14.307. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS504400 

14.308. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS504401 

14.309. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS504785 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000093-44.2017.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: VITALINA MARIA LEITE
Advogado(s): FABRÍCIO BEZERRA ALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4918), PAULO GONÇALVES PINHEIRO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5500)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO:
DESIGNO Audiência de instrução e jugamento, para o dia 26/01/2018, às 09:00 horas, na sala de audiência do Posto Avançado de Santa Cruz
do Piauí-PI, na Praça Santana s/n, centro. As testemunhas deverão comparecer à audiência designada independentemente de intimação do
juízo, ficando a notificação a cargo das partes, tal qual previsão do art. 455 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002251-24.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: VITALINA MARIA LEITE
Advogado(s): EDINELSON FEITOSA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 11846)
Réu: BANCO BGN
Advogado(s):
DESPACHO:
Para comparecer acompanhado da parte, à audiência de Conciliação a ser realizada no dia 26/01/2018, às 09:30 horas, na sala de audiências do
Posto Avançado de Santa Cruz do Piauí -PI, na Praça Santana s/n, centro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002638-39.2017.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: JORGE LUIZ GALHERA
Advogado(s): BÁRBARA MELLER DA SILVA(OAB/PARANÁ Nº 69924)
Executado(a): FRANCISCA MARINALVA PEREIRA-ME, FRANCISCA MARINALVA PEREIRA
Advogado(s): ALEXSANDER RENZO DE ARAUJO SOARES CORREIA E OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13418)
DESPACHO: Considerando que consta nestes autos apenas cópia reprográfica dos títulos através dos quais se pretende aparelhar a presente
execução, bem assim que as custas processuais não foram recolhidas neste juízo, DETERMINO que intime o exequente para emendar a exordial
executiva, no prazo de 15(quinze) dias, a fim de suprir as irregularidades apontadas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000061-30.2013.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL DE SOUSA VELOSO
Advogado(s): MARCELO DE ARAUJO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 6949)
Réu: JÉSSIKA VELOSO COSTA, HÉRIKA DA COSTA VELOSO CARVALHO, JONATHAN VELOSO COSTA
Advogado(s):
DESPACHO: Para, no prazo legal, efetuar o pagamento da taxa judiciária e as custas iniciais, sob pena de se decretar o cancelamento da
distribuição, por força do art. 257 do CPC.

3ª Publicação
PROCESSO Nº: 0001640-86.2008.8.18.0032
CLASSE: Interpelação
Interditante: CLAUDINA GONÇALVES DE LIMA
Interditando: CÍCERO GONÇALVES DE SOUSA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. JOSE AIRTON MEDEIROS DE SOUSA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de PICOS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Joaquim
Baldoino, 180, PICOS-PI, a Ação acima referenciada, proposta por CLAUDINA GONÇALVES DE LIMA, Brasileiro(a) , filho(a) de FELISMIRA
GONÇALVES DE LIMA e JOSÉ ALVES DE SOUSA, residente e domiciliado(a) em Assentamento União, GEMINIANO - Piauí em face de
CÍCERO GONÇALVES DE SOUSA, Brasileiro(a) , filho(a) de CLAUDIANA GONÇALVES DE SOUSA e ANTÔNIO PEREIRA DE SOUSA,
residente e domiciliado(a) em ASSENTAMENTO UNIÃO, CS. 12, , GEMINIANO - Piauí, ficando por este edital INTIMADOS a quem de direito da
sentença prolatada nos autos acima, cuja parte final é do teor seguinte: " ANTE AO EXPOSTO, julgo procedente o pedido para decretar a
curatela de CÍCERO GONÇALVES DE SOUSA, nomeando como curadora, CLAUDINA GONÇALVES DE LIMA, apenas com poderes para
representá-lo em assuntos de cunho econômico/patrimonial, dispensando a hipoteca legal, diante da inexistência de notícia de bens em nome do
curatelando.". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital
que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de PICOS, Estado do Piauí, aos 5 de novembro de 2017 (05/11/2017). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
JOSE AIRTON MEDEIROS DE SOUSA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PICOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002109-20.2017.8.18.0032
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
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14.314. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS504363 

14.315. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS504851 

Requerente: JOSÉ RAFAEL DE LIMA CARMO
Advogado(s): ALLISSON DE AGUIAR BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 15779), MONICA SEBASTIANA BRITO DE SA(OAB/PIAUÍ Nº 15639)
Requerido: MARIA IRENE DE SOUSA
Advogado(s): MAILA FERNANDA DOS ANJOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 15206), SAULO KAROL BARROS BEZERRA DE
SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7277)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar os advogados do requerido, acima identificados, para contrarrazoar o Recurso de Apelação, apresentado pela
parte autora.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000048-36.2013.8.18.0095
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: MARA LÍGIA DE CARVALHO SANTOS, REPRESENTANDO A MENOR NAYRA KAUANY DE CARVALHO SANTOS
Advogado(s): VANIA CIPRIANO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4125)
Requerido: SEBASTIAO ENGRACIO DA SILVA
Advogado(s): NELSON IKUTA(OAB/SÃO PAULO Nº 150175)
SENTENÇA: Intimar o advogado do requerido, acima identificado, da sentença de fls. 150/153, cujo teor, em parte, é o seguinte: "ANTE O
EXPOSTO, REJEITO as preliminares arguidas e no MÉRITO, JULGO PROCEDENTE o pedido para declarar ser o réu SEBASTIÃO ENGRÁCIO
DA SILVA o pai da menor NAYRA KAUANY DE CARVALHO SANTOS, registrada sob o nº 41961, do Livro 36-A desta Comarca de Picos-PI,
devendo ser averbado o nome do mesmo no citado assento."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001188-08.2010.8.18.0032
Classe: Interdição
Interditante: EDMILSON PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): VIDAL GENTIL DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 99-B)
Interditando: FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Para, comparecer na audiência de oitiva do interditando, designada para o dia 03/04/2018, às 10:30 horas, na Sala das Audiências
da 3ª Vara - 1º ANDAR.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003059-29.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Advogado(s):
Réu: MAICON GONÇALVES DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO KLEBER ALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6914), ANTONIO JOSÉ DE CARVALHO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5763)
DESPACHO: " Designo o dia 15/12/2017 às 09h30min, para a realização de audiência de depoimento das partes e oitiva de testemunhas..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001225-35.2010.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: DELEGADO DE POLICIA DA CENTRAL DE FLAGRANTE
Advogado(s):
Requerido: JOSÉ AIRTON SOBRINHO
Advogado(s): JOBERTINE BERTINO GUIMARAES(OAB/PIAUÍ Nº 7621), JANDES BATISTA CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 5284)
DESPACHO: " Designo nova data para a realização da audiência de instrução e julgamento, dia 22/01/2018 às 10:00 horas "

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002939-83.2017.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 5ª PROMOTORIA DE DE JUSTIÇA DE PICOS
Advogado(s):
Réu: FRANCIEL DA SILVA LOPES
Advogado(s): MOISES RODRIGUES DE MOURA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 15295), KENNY ROGERS DE MOURA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 8901)
DESPACHO: INTIMAR o advogado Dr. MOISES RODRIGUES DE MOURA JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 15295), para comparecer a audiência de
oitiva de testemunhas e interrogatório do réu designada para o dia 11/12/2017, às 11:30h, bem como para CIENTIFICAR da expedição de Carta
Precatória ao Juízo deprecado da comarca de Itainópolis - PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003006-48.2017.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA
Advogado(s): EDUARDO SERAFIM NEIVA DE ALBUQUERQUE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11446), JOEDER JOAN DE SOUSA
BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 15158), OZILDO HENRIQUE ALVES ALBANO(OAB/PIAUÍ Nº 12491)
DESPACHO: INTIMAR os advogados Dr. EDUARDO SERAFIM NEIVA DE ALBUQUERQUE SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 11446), Dr. JOEDER
JOAN DE SOUSA BORGES (OAB/PIAUÍ Nº 15158) e Dr. OZILDO HENRIQUE ALVES ALBANO (OAB/PIAUÍ Nº 12491), para comparecerem a
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14.318. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS505360 

14.319. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX504813 

audiência de oitiva de testemunhas e interrogatório do réu designada para o dia 15/12/2017, às 11h, no Fórum de Picos - PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003496-07.2016.8.18.0032
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: EDILSON DE SOUSA, 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS
Advogado(s): DAVIDSON RAMOM LIMA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6680)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO:
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JURADOS
PROCESSO Nº 0003496-07.2016.8.18.0032
AÇÃO PENAL PÚBLICA
AUTOR: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS
RÉU: Edilson de Sousa
A Exma. Srª. Drª. Nilcimar Rodrigues de Araújo Carvalho, Juíza de Direito Titular da 5ª Vara da Comarca de Picos, Estado do Piauí, no uso de
suas atribuições, e na forma da Lei, etc.
FAZ SABER aos que ao presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que, nos termos da lei, foram sorteados aos 21 (vinte e um) dias do
mês de novembro do ano de 2017, às 13h30min, os jurados mencionados, para comparecerem no dia 13 (treze) de dezembro do corrente ano,
às 09h30min, à sessão do Tribunal Popular do Júri, designada nos autos supra e que acontecerá no Auditório do Posto Avançado de Bocaina/PI.
São os seguintes 25 (vinte e cinco) jurados: 1- MARIA ENOE LUZ DE CARVALHO, 2 ? LYLYA LUIZA LEAL, 3- MARIA ALVENI DE SOUSA, 4-
FRANCISCO JOSÉ BATISTA LEITE, 5- JOSENE MARCELINA VELOSO, 6- VERBENA LEAL DE CARVALHO, 7- MARIA ROSA DE LIMA
SOUSA, 8- VALDÊNIA LEITE BARROS, 9- MARIA IDELZUITE MOURA, 10- SAGUINÓLIA FRANCISCA DA SILVA, 11- MARIA JOICE ROCHA
BARROS, 12- REGIANE DE MOURA LEAL, 13- LINDALVA FRANCISCA DA SILVA, 14- FRANCISCA ENEIDE S. DE SOUSA, 15- PEDRO
WALDEIR COELHO ALVES, 16- LÚCIA MARIA DOS SANTOS, 17- MARIA DOS SANTOS BATISTA DE MOURA, 18- VERÔNICA DE SOUSA
RAMOS SILVA, 19- MARIA IBIAPINA IVANI DE MOURA, 20- JOCILENE BARROS DE CARVALHO, 21- JOSEFA EMÍLIA DE CARVALHO, 22-
MARIA LINDOMAR BARROS DE ARAÚJO, 23- JOSEFA DE ARAÚJO SOUSA, 24- LAICE BEZERRA SEVERINO, 25- JOSÉ GREGÓRIO DE
SOUSA. E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o presente Edital, que será publicado e afixado no lugar de costume do
Posto Avançado de Bocaina/PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Picos, Estado do Piauí, aos 27(vinte sete) dias do mês de novembro
do ano de 2017. Eu, --------, Analista Judicial, o digitei.
NILCIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO CARVALHO
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara da Comarca de Picos

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002864-44.2017.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS
Advogado(s):
Réu: WANDERSON DA SILVA SOUSA
Advogado(s): VINICIUS ARAUJO LIMA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 16249)
DESPACHO: INTIMAR o advogado, Dr. VINICIUS ARAUJO LIMA BORGES (OAB/PIAUÍ Nº 16249), para comparecer à audiência de oitiva de
testemunhas e interrogatório do réu designada para o dia 11/12/2017, às 12:00h, no Fórum de Picos ? PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001385-55.2013.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS
Advogado(s):
Réu: I. R. R.
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR os advogados Dr. TIAGO SAUNDERS MARTINS, OAB/PI 4.978, e Dr. RONALDO DE SOUSA BORGES, OAB/PI 8.723,
para comparecerem à audiência de oitiva de vítima, testemunhas e interrogatório do réu designada para o dia 11/12/2017, às 9:30h, no Fórum de
Picos ? PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000888-65.2015.8.18.0066
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: F. J. DE S.S., A. C. A.
Advogado(s): DIOGO MAIA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 6428)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos etc. A. C. A. e F. J. DE S. S., qualificados nos autos, ingressaram com a presente ação de divórcio consensual. O casal não
possui bens a partilhar. Dispensada a oitiva de testemunhas tendo em vista recente alteração legislativa do art. 226, § 6.°, da Constituição
Federal, promovida pela Emenda Constitucional n.° 66 de 2010, que dispensou o requisito temporal para fins de decretação do divórcio. É o que
importava relatar. Decido. Pelo conjunto probatório juntado aos autos, dispositivos aplicáveis à espécie e do que mais dos autos constam,
HOMOLOGO, por sentença, o acordo feito entre as partes, para decretar o divórcio do casal A. C. A. e F. J. DE S. S., nos termos do Código Civil
Brasileiro c/c art. 731 e segs. do CPC, a fim de que se produzam os seus jurídicos e legais efeitos. No que tange ao(s) filho(s), defiro a Guarda
Unilateral para a genitora, devendo, no entanto, ambos fiscalizarem os interesses do menor, que permanecerá na companhia da mãe, tendo o pai
o direito de levá-lo para ficar em sua companhia durante dois fins de semana durante o mês. Fixo a pensão alimentícia para filho no percentual de
12,7% (doze vírgula sete por cento) do salário mínimo. Os requerentes prestarão qualquer assistência médica necessária à filha, na proporção de
50% para cada . Averbe-se. Sem custas. Expeçam-se os mandados e ofícios necessários ao fiel cumprimento desta decisão, especialmente,
para averbar a homologação do divórcio no Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais desta Comarca. Após, dê-se baixa na distribuição e

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8333 Disponibilização: Segunda-feira, 27 de Novembro de 2017 Publicação: Terça-feira, 28 de Novembro de 2017

Página 247



14.320. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX504964 
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14.324. DESPACHO - 3ª VARA DE PIRIPIRI504643 

arquive-se com as cautelas de estilo. P. R. I. Cumpra-se. PIO IX, 9 de junho de 2017 JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito
da Vara Única da Comarca de PIO IX

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000597-02.2014.8.18.0066
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO JUAREZ DA ROCHA
Advogado(s):
Réu: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/PI, ADEVALDO LEANDRO DE CARVALHO
Advogado(s): JAMUEL FRANCISCO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10663)
SENTENÇA: Vistos etc. FRANCISCO JUAREZ DA ROCHA, qualificado nos autos, ajuizou Ação Declaratória em face do DEPARTAMENTO DE
TRÂNSITO (DETRAN-PI) e de ADEVALDO LEANDRO DE CARVALHO. O autor vem a juízo pedir desistência da ação (fl. 70). É o breve
relatório. Decido. O art. 485, inciso VIII, do CPC/2015 dispõe que: Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando: [...] VIII - homologar a
desistência da ação; Pelo exposto, nos termos do inciso VIII do art. 485 do CPC/2015, HOMOLOGO a desistência requerida para que produza os
seus efeitos legais. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa e arquive-se. Pio IX-PI, 4 de outubro de 2017.
JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX.

2ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000654-80.2015.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO CARMO NEGREIROS MACHADO
Advogado(s): MATIAS DE BRITO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 10271)
Réu: MARIA ZÉLIA DOS SANTOS NEGREIROS
Advogado(s):
SENTENÇA: EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO.
A DRª UISMEIRE FERREIRA COELHO - JUIZA DE DIREITO SUBSTITUTA DESTA CIDADE E COMARCA DE PIRACURUCA, ESTADO DO
PIAUl, NA FORMA DA LEI, ETC.
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, nos autos do Proc. n° 654-80.2015.08.18.0067 da Ação de
Interdição de MARIA ZÉLIA DOS SANTOS NEGREIROS, brasileira, maior, incapaz, nascida em 23/02/1966, filha de José Narciso de Negreiros
de dona Maria Luiza dos Santos, portadora do RG n° 1.742.789-SSP-PI e CPF n° 665.179.743-34, residente e domiciliada na Rua Nossa
Senhora do Carmo, S/N, Piracuruca - Piauí, foi por este Juiz de Direito da Vara Única desta Comarca, DRª. UISMEIRE FERREIRA COELHO, por
sentença datada de 17/10/2017, decretada a interdição de MARIA ZÉLIA DOS SANTOS NEGREIROS, tendo sido nomeada CURADORA sua
filha, a Requerente: MARIA DO CARMO NEGREIROS MACHADO , brasileira, solteira, lavradora, com RG n° 3.547.317-SSP-PI e CPF n°
058.576.993-12, residente e domiciliada à Rua: Nossa Senhora do Carmo, S/Nº, Piracuruca - Piauí, a qual prestou compromisso legal e bem
exercer o "Munus", observadas as cautelas jurídicas inerentes à espécie face sua reconhecida idoneidade podendo na plenitude, com sua
restrição apenas para obedecer as exigências, o MM. Juiz mandou expedir o presente edital que será publicado por 03 (três) vezes, no Diário da
Justiça do Estado do Piauí, com intervalo de 10(dez) dias, fixando - lhe cópia no lugar público de costume, na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Piracuruca, Estado do Piauí, Secretaria da Vara Única, aos dezesseis dias do mês de novembro, do ano de dois mil e
dezessete.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000424-09.2013.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO CLOVES DE CARVALHO
Advogado(s): FRANCISCO ANTÔNIO CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6855)
Réu: MARIA DO CARMO DOS SANTOS CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se a parte autora por meio de seu advogado, para ciência e manifestação, acerca da certidão de fls. 65, bem como para
apresentar o rol de testemuhas a serem ouvidas em juízo, no prazo de 10(dez) dias. Expedientes necessários. Cumpra-se.PIRACURUCA, 22 de
novembro de 2017(as) ROGÉRIO DE OLIVEIRA NUNES - Juiz de Direito da vara Única da Comarca de PIRACURUCA. Eu, Alzira Ana Escórcio
de Brito Cerqueira, Secretária designada, o digitei. Piracuruca, 27 de novembro de 2017".

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001690-70.2012.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO ELTO BARBOSA DE MELO
Advogado(s): JOSÉ RIBAMAR ODORICO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4933)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A EMPRESA DO GRUPO BRADESCO S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o advogado acima acerca do final da sentença a seguir transcrita: " Do exposto, considerando não cumpridas as
formalidades legais ou seja, o recolhimento das custas e despesas da ação, INDEFIRO a petição inicial e, em consequência EXTINGO o
processo, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, do CPC.Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais. Defiro
em seu favor os benefícios da justiça gratuita, ficando a cobrança das custas suspensa em razão do deferimento da gratuidade, a teor do art.98,
§3° do NCPC. Publique-se.Registre-se.Intime-se.Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.Piripiri, 31 de outubro de
2017.Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias- Juíza de Direito da 3ª Vara desta Comarca.Piripiri, 27 de novembro de 2017.

Processo nº 0002860-38.2016.8.18.0033
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8333 Disponibilização: Segunda-feira, 27 de Novembro de 2017 Publicação: Terça-feira, 28 de Novembro de 2017

Página 248



14.325. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI504687 

14.326. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI505000 

14.327. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI505014 

14.328. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI505032 

Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: LUCILENE BARBOSA SANTOS
Advogado(s):
Vistos, etc.
Considerando que a própria natureza da demanda dispensa maior dilação probatória, torno sem efeito o despacho que determinou a realização
de audiência de instrução e julgamento (fls. 37) e determino a conclusão dos autos para decidir acerca dos pedidos formulados às fls. 38/39.
Determino, outrossim, que a Secretaria da 3ª Vara certifique se houve ou não interposição de peça de defesa e, em caso positivo, ateste sua
tempestividade.
Intime-se.
Cumpra-se.
PIRIPIRI, 27 de novembro de 2017
RAIMUNDO JOSE GOMES
Juiz de Direito da 2ª Vara em exercício na 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000726-04.2017.8.18.0033
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: MARIA DOS REMEDIOS SOUSA PEREIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o advogado acima acerca do final a seguir transcrita: DISPOSITIVO: Do exposo, considerando cumpridas as
formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o pedido de desistência, com fundamento no art.
485, VIII, do Novo Código de Processo Civil. Nos termos do previsto no ordenamento jurídico vigente, condeno a parte autora no pagamento das
custas processuais. Publique-se.Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais,arquivem-se. Piripiri, 30 de outubro de
2017. Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias- Juíza de Direito da 3ª Vara desta Comarca. Piripiri, 27 de novembro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001552-64.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MANOEL PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSÉ ALMIR DA R. MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 392)

ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO dos advogados das partes, para no prazo de 5 (cinco) dias, informar acerca da necessidade de produção de
novas provas, além das já carreadas aos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001553-49.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO CESÁRIO DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BMC - BANCO MERCANTIL DO BRASIL
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES (OAB/PIAUÍ Nº 10.480)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO dos advogados das partes, para no prazo de 5 (cinco) dias, informar acerca da necessidade de produção de
novas provas, além das já carreadas aos autos.

PROCESSO Nº: 0001493-52.2011.8.18.0033
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO
Executado(a): LUIZ FERREIRA DE OLIVEIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 05(cinco) dias

O Dr. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PIRIPIRI, Estado do Piaui, na forma
da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Avelino
Rezende 161, Fonte dos Matos, PIRIPIRI-PI, a Ação acima referenciada, proposta por null em face de LUIZ FERREIRA DE OLIVEIRA, vulgo(a)
"", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de não informado, residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, ficando por este edital citada
a parte suplicada, na forma do artigo 8º, inciso I, da Lei nº 6.830/80, para no prazo de cinco (05) dias, pagar a dívida com os encargos indicados
na Certidão da Dívida Ativa ou garantir a instância, sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos bastem para satisfação da dívida e
encargos, conforme petição e documentos anexo nos autos, o valor da dívida é de R$: 76.941,82 (setenta e seis mil, novecentos e quarenta e um
reais e oitenta e dois centavos), sobre cujo será acréscido juros de mora, correção, custas processuais e demais encargos, e que decorrido o
prazo de cinco (05) dias, sem que o executado pague o pedido e custas ou nomeie bens que garantam a Execução, lhe será penhorado tantos de
seus bens quantos bastem para assegurar a execução, lhe será penhorado tantos de seus bens quantos bastem para assegurar a execução, a
fim de que possa, nos trinta (30) dias subsequentes, oferecer defesa por meio de Embargos, querendo, sob pena de revelia. E para que chegue
ao conhecimento do interessado e não possa no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e
na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PIRIPIRI, Estado
do Piauí, aos 27 de novembro de 2017 (27/11/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI
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14.329. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI505351 

14.330. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO504772 

14.331. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO504803 

14.332. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO504845 

14.333. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO504848 

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0002283-65.2013.8.18.0033
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: ANTONIO ALVES DE BRITO FILHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o advogado acima acerca do despacho a seguir transcrito: Ante a certidão de fls.35 dos autos e a falta de
informações atualizadas acerca do bem.Intime-se a parte requerente para manifestar-se sobre o feito, no prazo de 15(quinze) dias, devendo
constar da carta/mandado que a ausência de manifestação implicará na extinção do processo. Expedientes necessários. Piripiri, 7 de novembro
de 2017.Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias-Juíza de Direito da 3ª Vara desta Comarca. Piripiri, 27 de novembro de 2017.

Processo nº 0000152-07.2016.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE LUIS DA COSTA
Advogado(s): BRUNO KARDECK CASTELO BRANCO SALES ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 12426)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): Feliciano Lyra Morura, OAB/PE N° 21.714 e OAB/PI 11.268
Considerando que o réu alegou fato extintivo, intime-se o autor para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias, bem como manifestar-se
sobres os documentos juntados pelo banco réu às fls85/91.

Processo nº 0000021-95.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: CRISTOVÃO ALVES DE MELO
Advogado(s): JANDERSON WELLINGTON SOUSA CLEMENTE(OAB/PIAUÍ Nº 14405)
Réu: ALCILENE PEREIRA DE PÁDUA
Advogado(s): Francisco Marciel Barbosa do Rêgo, OAB/PI N° 2829/97
Intime-se a executada Alcilene Pereira de Pádua, na pessoa de seu advogado constituído nestes autos, mediante publicação no Diário da Justiça
(CPC, artigo 513, § 2º, I), para no prazo de 15 (quinze) dias úteis (CPC, artigo 219, caput) realizar o adimplemento voluntário da obrigação
corporificada na sentença de fls.44/45, conforme demonstrativo discriminado e atualizado apresentado pelo credor em fls.50/51, no valor de R$
6.135,21 (seis mil, cento e trinta e cinco reais e vinte e um centavos) sob pena de multa de 10% (dez por cento) e, também, de honorários de
advogado de 10% (dez por cento) que serão agregados ao valor do débito principal, para todos os efeitos legais, (CPC, artigo 85, § 1º e § 13),
tudo na forma do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil.
Saliente-se que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil "transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário,
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos,
sua impugnação", observando-se que "será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo inicial do prazo" (CPC, artigo 218, § 4º).

Processo nº 0000227-31.2013.8.18.0107
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Autor: A.J.A.S, REPRESENTADO POR SEUS GENITORES JULIMAR AMORIM E RAIMUNDA NONATA DA SILVA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
O Estatuto da Criança e do Adolescente, atendendo ao princípio da proteção integral que o norteia, apenas permite a aplicação de medidas
socioeducativas até que o infrator tenha 21 anos. Ultrapassada esta idade, e não tendo o Estado-Juiz, através do correto procedimento legal,
aplicado e feito cumprir a medida socioeducativa correspondente à espécie, resta tão somente o arquivamento do feito, por impossibilidade
jurídica de aplicação da sanção correspondente. Desta forma, pelas razões acima expostas, julgo extinto o presente procedimento sem análise
do mérito.

Processo nº 0000547-62.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE FÁTIMA ALVES DA SILVA
Advogado(s): EDUARDO FURTADO CASTELO BRANCO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 11723)
Réu: OMNI S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
Defiro o pedido de justiça gratuita.
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia 27/03/18, às
12:00 horas, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
Expeça-se mandado de citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º.
Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também do mandado de citação que o réu poderá oferecer
contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última
sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de
cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas
as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual);
Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334,
§ 3º).
Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado.
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14.334. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO504888 

14.335. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO504894 

14.336. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO504909 

14.337. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO504920 

14.338. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO504923 

14.339. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO504937 

As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º)
A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).

Processo nº 0000419-42.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DORALICE DOS SANTOS CARVALHO
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO ITAU S/A
Advogado(s):
O artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal preconiza que o "o Estado prestará assistência judiciária integral e gratuita aos que comprovarem
insuficiência de recursos" (grifei).
Na legislação infraconstitucional, o artigo 98, caput, do Código de Processo Civil define que "a pessoa natural ou jurídica, brasileira ou
estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade
da justiça, na forma da lei." (grifei).
Dessa arte, havendo nos autos elementos que evidenciam a falta dos pressupostos legais para a gratuidade, com fulcro no artigo 99, § 2º, do
Código de Processo Civil, assino o prazo de 10 dias para que a parte autora traga aos autos os comprovantes de rendimentos, a última
declaração de bens e rendimentos entregue à Receita Federal, bem como o extrato atualizado de conta corrente e de aplicações financeiras,
inclusive de poupança, anotando-se o sigilo dos documentos apresentados.
No mesmo prazo, emende a petição inicial informando a profissão da parte autora.

Processo nº 0000489-59.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DALVA DE SOUSA
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO DE CRÉDITO E VAREJO-BCV
Advogado(s):
Processe-se o feito pelo rito dos Juizados Especiais (Lei 9.099/95).
Sendo assim, designo o dia 27/03/18, às 11:30 horas, para realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo a parte
autora e o seu advogado serem intimados e o réu (pessoa jurídica) citados mediante correspondência com aviso de recebimento, devendo a
citação conter cópia do pedido inicial e advertência de que, o não comparecimento importará em revelia, considerando-se verdadeiras as
alegações iniciais, sendo proferido julgamento de plano (art. 18, II e §1º da lei 9.099/95).
Não havendo acordo, se passará imediatamente a instrução do feito, devendo a parte ré no referido ato apresentar contestação e documentos
que interessem ao deslinde da causa, bem como as testemunhas que pretenda ouvir. A parte autora, caso pretenda se valer de prova
testemunhal, também deverá comparecer ao ato acompanhada de testemunhas.

Processo nº 0000196-40.2015.8.18.0107
Classe: Procedimento Comum
Autor: NAIRON CHARLES MORAES
Advogado(s): DIEGO PORTO COIMBRA(OAB/PIAUÍ Nº 8477)
Réu: SEGURADORA LÍDER DE CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS formulados na presente ação, resolvendo o mérito a teor do artigo 487, inciso I, do
Código de Processo Civil. Sem custas e sem honorários em razão da gratuidade concedida.

Processo nº 0000092-39.2013.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO URSINO DE CARVALHO
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Intime-se o exequente para manifestar-se sobre a impugnação à execução apresentada pelo INSS, no prazo de 15 (quinze) dias..

Processo nº 0001282-03.2014.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA SOUSA
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Réu: BANCO SOROCRED
Advogado(s): MARCELO MOREIRA DE SOUZA(OAB/SÃO PAULO Nº 140137), JULIANA JÁCOME NOGUEIRA PIRES DE
ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5116)
Intime-se o executado Banco Sorocred, na pessoa de seu advogado constituído nestes autos, mediante publicação no Diário da Justiça (CPC,
artigo 513, § 2º, I), para no prazo de 15 (quinze) dias úteis (CPC, artigo 219, caput) realizar o adimplemento voluntário da obrigação corporificada
na sentença , conforme demonstrativo discriminado e atualizado apresentado pelo credor no valor de R$ 17.220,93 (dezessete mil, duzentos e
vinte reais e noventa e três centavos) sob pena de multa de 10% (dez por cento) e, também, de honorários de advogado de 10% (dez por cento)
que serão agregados ao valor do débito principal, para todos os efeitos legais, (CPC, artigo 85, § 1º e § 13), tudo na forma do artigo 523, § 1º, do
Código de Processo Civil.
Saliente-se que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil "transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário,
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos,
sua impugnação", observando-se que "será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo inicial do prazo" (CPC, artigo 218, § 4º).
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14.340. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO504945 

14.341. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PORTO504960 

14.342. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PORTO504969 

14.343. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO504976 

Processo nº 0000400-36.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO SERGIO DE OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
Sob tais fundamentos, indefiro a petição inicial e, consequentemente, procedo à extinção do processo sem resolução do mérito, com espeque no
disposto no art. 485, I e 321, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil. Sem custas face o benefício de gratuidade judiciária
concedida. Sem honorários, face a não ocorrência de triangularização processual.

Processo nº 0001286-40.2014.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA CREUZA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Nos termos do artigo 1.010, § 1º, do Código de Processo Civil, intime-se o apelado/requerente para apresentar contrarrazões no prazo de 15
(quinze) dias.
Após, ex vi do disposto no parágrafo 3º do artigo 1.010 do Código de Processo Civil, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal
da 1º Região, independentemente do juízo de admissibilidade.

Processo nº 0000443-70.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: SIMONE MENDES DA SILVA
Advogado(s): LUIZ RODRIGUES LIMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8243)
Réu: IINSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Segundo a nova sistemática processual a tutela provisória pode fundamentar-se em urgência ou evidência; a tutela provisória de urgência pode
ser de natureza cautelar ou satisfativa, a qual pode ser concedida em caráter antecedente ou incidental (CPC, artigo 294).
O regime geral das tutelas de urgência está preconizado no artigo 300 do Código de Processo Civil que unificou os pressupostos fundamentais
para a sua concessão: "A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de
dano ou o risco ao resultado útil do processo." (grifei e destaquei).
No caso ora sob exame, e em um exame prefacial e perfunctório, não diviso a existência da plausibilidade do direito substancial afirmado (fumus
boni iuris), tampouco do perigo na demora (periculum in mora), nos argumentos fático-jurídicos expostos pela parte, sendo necessária uma maior
instrução probatória.
Fortes nessas razões, indefiro a tutela provisória postulada.
Por não vislumbrar na espécie, diante da natureza da controvérsia posta em debate, a possibilidade de composição consensual, deixo de
designar a audiência a que alude o disposto no artigo 334 do Código de Processo Civil.
Cite-se o réu para integrar a relação jurídico-processual (CPC, artigo 238) e oferecer contestação, por petição, no prazo de 30 (trinta) dias úteis
(CPC, artigos 219, 335 e 183), sob pena de revelia e presunção de veracidade das alegações de fato aduzidas pelo autor (CPC, artigo 344), cujo
termo inicial será a data prevista no artigo 231 do CPC, de acordo com o modo como foi feita a citação (CPC, artigo 335, III).

Processo nº 0000513-87.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA ARAUJO LIMA CASTRO MESQUITA
Advogado(s): LUIZ RODRIGUES LIMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8243)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Segundo a nova sistemática processual a tutela provisória pode fundamentar-se em urgência ou evidência; a tutela provisória de urgência pode
ser de natureza cautelar ou satisfativa, a qual pode ser concedida em caráter antecedente ou incidental (CPC, artigo 294).
O regime geral das tutelas de urgência está preconizado no artigo 300 do Código de Processo Civil que unificou os pressupostos fundamentais
para a sua concessão: "A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de
dano ou o risco ao resultado útil do processo." (grifei e destaquei).
No caso ora sob exame, e em um exame prefacial e perfunctório, não diviso a existência da plausibilidade do direito substancial afirmado (fumus
boni iuris), tampouco do perigo na demora (periculum in mora), nos argumentos fático-jurídicos expostos pela parte, sendo necessária uma maior
instrução probatória.
Fortes nessas razões, indefiro a tutela provisória postulada.
Por não vislumbrar na espécie, diante da natureza da controvérsia posta em debate, a possibilidade de composição consensual, deixo de
designar a audiência a que alude o disposto no artigo 334 do Código de Processo Civil.
Cite-se o réu para integrar a relação jurídico-processual (CPC, artigo 238) e oferecer contestação, por petição, no prazo de 30 (trinta) dias úteis
(CPC, artigos 219, 335 e 183), sob pena de revelia e presunção de veracidade das alegações de fato aduzidas pelo autor (CPC, artigo 344), cujo
termo inicial será a data prevista no artigo 231 do CPC, de acordo com o modo como foi feita a citação (CPC, artigo 335, III).

Processo nº 0000246-18.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: KHAIO CESAR CARVALHO SILVA
Advogado(s): LUIZ RODRIGUES LIMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8243)
Réu: ATIVOS S. A. SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS
Advogado(s):
Ante o exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no Art. 485, IV e X do
Código de Processo Civil, bem como determino o cancelamento da distribuição do feito. Custas finais pela parte autora. Como a relação jurídica
processual não se perfez, deixo de condenar a parte autora no pagamento dos honorários sucumbenciais. Quando devidamente pagas as custas,
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14.344. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO504978 

14.345. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO505003 

14.346. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PORTO505009 

14.347. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PORTO505016 

14.348. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PORTO505021 

arquivem-se os autos e dê-se baixa na distribuição.

Processo nº 0000403-88.2017.8.18.0068
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - PORTO PI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO GERONÇO
Advogado(s): VICENTE REIS REGO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10766)
Aguarde-se o curso do prazo para a apresentação de contestação ou a oferta desta, o que ocorrer primeiro, após, dê-se vista ao Ministério
Público para manifestação em 15 ( quinze) dias.

Processo nº 0000526-86.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARIA DE JESUS
Advogado(s): VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7562), EDUARDO FURTADO CASTELO BRANCO
SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 11723), JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s):
Diante disso, com base nos arts. 320, 321 e 434 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
emende a petição inicial e junte aos autos os extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta-benefício do INSS,
mas de verdadeira conta-corrente aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto
supostamente indevido e aos dois meses anteriores, devendo tal documento apontar de forma clara o mês e o ano a qual se refere.
No mesmo ato, traga aos autos procuração pública ou instrumento procuratório particular assinado a rogo e subscrito por 2 (duas) testemunhas,
tudo sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0000412-50.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAO AMORIM FILHO
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Réu: INTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Defiro o pedido de justiça gratuita.
Segundo a nova sistemática processual a tutela provisória pode fundamentar-se em urgência ou evidência; a tutela provisória de urgência pode
ser de natureza cautelar ou satisfativa, a qual pode ser concedida em caráter antecedente ou incidental (CPC, artigo 294).
O regime geral das tutelas de urgência está preconizado no artigo 300 do Código de Processo Civil que unificou os pressupostos fundamentais
para a sua concessão: "A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de
dano ou o risco ao resultado útil do processo." (grifei e destaquei).
No caso ora sob exame, e em um exame prefacial e perfunctório, não diviso a existência da plausibilidade do direito substancial afirmado, uma
vez que, nos documentos tragos juntos a peça vestibular, não consta nenhum documento que demonstre a enfermidade do autor.
Nesse sentido, indefiro a tutela provisória postulada.
Por não vislumbrar na espécie, diante da natureza da controvérsia posta em debate, a possibilidade de composição consensual, deixo de
designar a audiência a que alude o disposto no artigo 334 do Código de Processo Civil.
Cite-se o réu para integrar a relação jurídico-processual (CPC, artigo 238) e oferecer contestação, por petição, no prazo de 30 (trinta) dias úteis
(CPC, artigos 219, 335 e 183), sob pena de revelia e presunção de veracidade das alegações de fato aduzidas pelo autor (CPC, artigo 344), cujo
termo inicial será a data prevista no artigo 231 do CPC, de acordo com o modo como foi feita a citação (CPC, artigo 335, III).

Processo nº 0000441-03.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLEUDIANE DE SOUSA ALVES
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL(INSS)
Advogado(s):
Segundo a nova sistemática processual a tutela provisória pode fundamentar-se em urgência ou evidência; a tutela provisória de urgência pode
ser de natureza cautelar ou satisfativa, a qual pode ser concedida em caráter antecedente ou incidental (CPC, artigo 294).
O regime geral das tutelas de urgência está preconizado no artigo 300 do Código de Processo Civil que unificou os pressupostos fundamentais
para a sua concessão: "A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de
dano ou o risco ao resultado útil do processo." (grifei e destaquei).
No caso ora sob exame, e em um exame prefacial e perfunctório, não diviso a existência da plausibilidade do direito substancial afirmado (fumus
boni iuris), tampouco do perigo na demora (periculum in mora), nos argumentos fático-jurídicos expostos pela parte, sendo necessária uma maior
instrução probatória.
Fortes nessas razões, indefiro a tutela provisória postulada.
Por não vislumbrar na espécie, diante da natureza da controvérsia posta em debate, a possibilidade de composição consensual, deixo de
designar a audiência a que alude o disposto no artigo 334 do Código de Processo Civil.
Cite-se o réu para integrar a relação jurídico-processual (CPC, artigo 238) e oferecer contestação, por petição, no prazo de 30 (trinta) dias úteis
(CPC, artigos 219, 335 e 183), sob pena de revelia e presunção de veracidade das alegações de fato aduzidas pelo autor (CPC, artigo 344), cujo
termo inicial será a data prevista no artigo 231 do CPC, de acordo com o modo como foi feita a citação (CPC, artigo 335, III).

Processo nº 0000637-75.2014.8.18.0068
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - PORTO PI
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14.349. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO505035 

14.350. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO505043 

14.351. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO505050 

14.352. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO505067 

14.353. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PORTO505073 

14.354. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO505075

Advogado(s):
Réu: LEILSON DE OLIVEIRA SOUSA
Advogado(s): VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
Recebo o recurso de apelação apresentado contra a sentença de fls. 241/247, nos seus efeitos legais (art. 593, I; art. 597, CPP). Como o patrono
do réu optou por apresentar as razões do recurso na Instância Superior, determino a remessa dos autos ao Egrégio TJ/PI. (art. 600, §4º do CPP).

Processo nº 0000492-14.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARIA DE JESUS
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A
Advogado(s):
Diante disso, com base nos arts. 320, 321 e 434 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
emende a petição inicial e junte aos autos os extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta-benefício do INSS,
mas de verdadeira conta-corrente aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto
supostamente indevido e aos dois meses anteriores, devendo tal documento apontar de forma clara o mês e o ano a qual se refere.
No mesmo ato, traga aos autos procuração pública ou instrumento procuratório particular assinado a rogo e subscrito por 2 (duas) testemunhas,
tudo sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0000490-44.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DALVA DE SOUSA
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO BMC-BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
Diante disso, com base nos arts. 320, 321 e 434 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
emende a petição inicial e junte aos autos os extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta-benefício do INSS,
mas de verdadeira conta-corrente aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto
supostamente indevido e aos dois meses anteriores, devendo tal documento apontar de forma clara o mês e o ano a qual se refere.
No mesmo ato, traga aos autos procuração pública ou instrumento procuratório particular assinado a rogo e subscrito por 2 (duas) testemunhas,
tudo sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0000511-20.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: BERNARDA RODRIGUES CHAVES
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO BMC- BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
Diante disso, com base nos arts. 320, 321 e 434 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
emende a petição inicial e junte aos autos os extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta-benefício do INSS,
mas de verdadeira conta-corrente aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto
supostamente indevido e aos dois meses anteriores, devendo tal documento apontar de forma clara o mês e o ano a qual se refere.
No mesmo ato, traga aos autos procuração pública ou instrumento procuratório particular assinado a rogo e subscrito por 2 (duas) testemunhas,
tudo sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0000375-23.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: BERNARDA RODRIGUES CHAVES
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO BRADESCO - S.A
Advogado(s):
Diante disso, com base nos arts. 320, 321 e 434 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
emende a petição inicial e junte aos autos os extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta-benefício do INSS,
mas de verdadeira conta-corrente aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto
supostamente indevido e aos dois meses anteriores, devendo tal documento apontar de forma clara o mês e o ano a qual se refere.
No mesmo ato, traga aos autos procuração pública ou instrumento procuratório particular assinado a rogo e subscrito por 2 (duas) testemunhas,
tudo sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0000136-38.2013.8.18.0107
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: O MPE EM FAVOR DA MENOR A. V. DA S., POR SUA GENITORA LUCIANA OSORIO DA SILVA
Advogado(s):
Executado(a): GIDEONE DE SOUSA SAMPAIO
Advogado(s):
Pelo exposto, com fulcro noart.528§ 1º doCPC, seja levado a protesto o pronunciamento judicial e com apoio no art. 5º, LXVII, da Constituição
Federal/88, c/c o art. 528, § 3º, do CPC e art. 19, da Lei nº 5.478/68 e da Súmula 309 do STJ, decreto, por 60 (sessenta) dias, a prisão de
GIDEONE DE SOUSA SAMPAIO, ou até que pague as parcelas alimentícias em atraso, devendo-se de imediato ser expedido o respectivo
mandado de prisão, a ser encaminhado para incontinenti cumprimento pelo meirinho com a respectiva atribuição, podendo se utilizar de auxílio
policial, mediante requisição à respectiva autoridade.
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14.355. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO505091 

14.356. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PORTO505103 

14.357. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PORTO505111 

14.358. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PORTO505114 

Processo nº 0000376-08.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO VIEIRA DE SOUSA
Advogado(s): ANTONIO DE CARVALHO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 13332)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
Diante disso, com base nos arts. 320, 321 e 434 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
emende a petição inicial e junte aos autos os extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta-benefício do INSS,
mas de verdadeira conta-corrente aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto
supostamente indevido e aos dois meses anteriores, devendo tal documento apontar de forma clara o mês e o ano a qual se refere.
No mesmo ato, traga aos autos procuração pública ou instrumento procuratório particular assinado a rogo e subscrito por 2 (duas) testemunhas,
tudo sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0000532-93.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARIA DE JESUS
Advogado(s): VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7562), EDUARDO FURTADO CASTELO BRANCO
SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 11723), JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO
Advogado(s):
Diante disso, com base nos arts. 320, 321 e 434 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
emende a petição inicial e junte aos autos os extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta-benefício do INSS,
mas de verdadeira conta-corrente aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto
supostamente indevido e aos dois meses anteriores, devendo tal documento apontar de forma clara o mês e o ano a qual se refere.
No mesmo ato, traga aos autos procuração pública ou instrumento procuratório particular assinado a rogo e subscrito por 2 (duas) testemunhas,
tudo sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0000551-02.2017.8.18.0068
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL, J.P.DE C., REP. POR SUA GENITORA FRANCIDALVA CASTRO PEREIRA
Advogado(s):
Requerido: JOEL GOMES DE CASTRO
Advogado(s):
Reserve-se o segredo de justiça determinado por Lei. Processe-se pelo rito especial da Lei 5.478/68. A petição inicial satisfaz os seus requisitos.
Defiro o benefício de justiça gratuita pleiteado.
A parte autora comprovou por meio de prova documental ser a parte Requerida o genitor do(a)(s) alimentando(a)(s), mormente pela juntada da(s)
certidão(ões) de nascimento, na(s) qual(is) figura(m) aquele como pai.
Por tal razão, com fulcro no art. 4º da Lei 5.478/68, defiro o pleito de alimentos provisórios, neste ato arbitrado em 20% (vinte por cento) do
salário-mínimo vigente, a contar da citação e a ser paga todo dia 30 (trinta) ou primeiro dia útil subsequente, diretamente à representante da
menor, mediante recibo ou em conta bancária de titularidade do mesmo. Tal quantia foi assim fixada porque não consta dos autos elementos
probatórios acerca da condição financeira da parte ré, suscetível de ser revista quando da realização da primeira audiência.
Designo o dia 08/08/18 às 09:00 horas para realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento.
Cite-se a parte ré, Sr. Joel Gomes de Castro, por mandado ou, caso não resida nesta comarca, por carta precatória, a fim de que ela compareça
à audiência supramencionada, devidamente acompanhada de advogado e de três testemunhas.
Observe a secretaria que edital deverá conter um resumo do pedido inicial, a informação sobre os alimentos provisórios, a íntegra do despacho
nele exarado, a data e a hora da audiência.

Processo nº 0000436-15.2016.8.18.0068
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: ANA CLAUDIA GONÇALVES BASTOS
Advogado(s):
Executado(a): FRANCISCO DAS CHAGAS DE ARAUJO, MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Pelo exposto, com fulcro noart.528§ 1º doCPC, seja levado a protesto o pronunciamento judicial e com apoio no art. 5º, LXVII, da Constituição
Federal/88, c/c o art. 528, § 3º, do CPC e art. 19, da Lei nº 5.478/68 e da Súmula 309 do STJ, decreto, por 60 (sessenta) dias, a prisão de
FRANCISCO DAS CHAGAS DE ARAUJO, ou até que pague as parcelas alimentícias em atraso, devendo-se de imediato ser expedido o
respectivo mandado de prisão, a ser encaminhado para incontinenti cumprimento pelo meirinho com a respectiva atribuição, podendo se utilizar
de auxílio policial, mediante requisição à respectiva autoridade.

Processo nº 0000552-84.2017.8.18.0068
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL, C.D.C.L, REP. POR SUA GENITORA MARIA DOS MILAGRES CASTRO GOMES
Advogado(s):
Requerido: DANILO ARAÚJO SILVA LIMA
Advogado(s):
Reserve-se o segredo de justiça determinado por Lei. Processe-se pelo rito especial da Lei 5.478/68. A petição inicial satisfaz os seus requisitos.
Defiro o benefício de justiça gratuita pleiteado.
A parte autora comprovou por meio de prova documental ser a parte Requerida o genitor do(a)(s) alimentando(a)(s), mormente pela juntada da(s)
certidão(ões) de nascimento, na(s) qual(is) figura(m) aquele como pai.
Por tal razão, com fulcro no art. 4º da Lei 5.478/68, defiro o pleito de alimentos provisórios, neste ato arbitrado em 20% (vinte por cento) do
salário-mínimo vigente, a contar da citação e a ser paga todo dia 30 (trinta) ou primeiro dia útil subsequente, diretamente à representante da
menor, mediante recibo ou em conta bancária de titularidade do mesmo. Tal quantia foi assim fixada porque não consta dos autos elementos
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14.359. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PORTO505126 

14.360. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PORTO505131 

14.361. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PORTO505135 

14.362. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PORTO505166 

probatórios acerca da condição financeira da parte ré, suscetível de ser revista quando da realização da primeira audiência.
Designo o dia 17/04/18 às 12:00 horas para realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento.
Cite-se a parte ré, Sr. Sebastião Ferreira de Almeida, por mandado ou, caso não resida nesta comarca, por carta precatória, a fim de que ela
compareça à audiência supramencionada, devidamente acompanhada de advogado e de três testemunhas.
Observe a secretaria que edital deverá conter um resumo do pedido inicial, a informação sobre os alimentos provisórios, a íntegra do despacho
nele exarado, a data e a hora da audiência.

Processo nº 0000553-69.2017.8.18.0068
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL, MARIA ANTONIA PEREIRA, GENITORA DO MENOR L.F.P.DE S.
Advogado(s):
Requerido: FERNANDES DE ARAÚJO DE SOUSA
Advogado(s):
Reserve-se o segredo de justiça determinado por Lei. Processe-se pelo rito especial da Lei 5.478/68. A petição inicial satisfaz os seus requisitos.
Defiro o benefício de justiça gratuita pleiteado.
A parte autora comprovou por meio de prova documental ser a parte Requerida o genitor do(a)(s) alimentando(a)(s), mormente pela juntada da(s)
certidão(ões) de nascimento, na(s) qual(is) figura(m) aquele como pai.
Por tal razão, com fulcro no art. 4º da Lei 5.478/68, defiro o pleito de alimentos provisórios, neste ato arbitrado em 20% (vinte por cento) do
salário-mínimo vigente, a contar da citação e a ser paga todo dia 30 (trinta) ou primeiro dia útil subsequente, diretamente à representante da
menor, mediante recibo ou em conta bancária de titularidade do mesmo. Tal quantia foi assim fixada porque não consta dos autos elementos
probatórios acerca da condição financeira da parte ré, suscetível de ser revista quando da realização da primeira audiência.
Designo o dia 17/04/18 às 11:30 horas para realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento.
Cite-se a parte ré, Sr. Fernandes de Araújo de Sousa, por mandado ou, caso não resida nesta comarca, por carta precatória, a fim de que ela
compareça à audiência supramencionada, devidamente acompanhada de advogado e de três testemunhas.
Observe a secretaria que edital deverá conter um resumo do pedido inicial, a informação sobre os alimentos provisórios, a íntegra do despacho
nele exarado, a data e a hora da audiência.

Processo nº 0000554-54.2017.8.18.0068
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL, FRANCISCA MARIA MERGELINO SILVA, GENITORA DO MENOR F.A.M.P.
Advogado(s):
Requerido: FRANCISCO PONTES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Reserve-se o segredo de justiça determinado por Lei. Processe-se pelo rito especial da Lei 5.478/68. A petição inicial satisfaz os seus requisitos.
Defiro o benefício de justiça gratuita pleiteado.
A parte autora comprovou por meio de prova documental ser a parte Requerida o genitor do(a)(s) alimentando(a)(s), mormente pela juntada da(s)
certidão(ões) de nascimento, na(s) qual(is) figura(m) aquele como pai.
Por tal razão, com fulcro no art. 4º da Lei 5.478/68, defiro o pleito de alimentos provisórios, neste ato arbitrado em 20% (vinte por cento) do
salário-mínimo vigente, a contar da citação e a ser paga todo dia 30 (trinta) ou primeiro dia útil subsequente, diretamente à representante da
menor, mediante recibo ou em conta bancária de titularidade do mesmo. Tal quantia foi assim fixada porque não consta dos autos elementos
probatórios acerca da condição financeira da parte ré, suscetível de ser revista quando da realização da primeira audiência.
Designo o dia 17/04/18 às 11:45 horas para realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento.
Cite-se a parte ré, Sr. Francisco Pontes de Oliveira, por mandado ou, caso não resida nesta comarca, por carta precatória, a fim de que ela
compareça à audiência supramencionada, devidamente acompanhada de advogado e de três testemunhas.
Observe a secretaria que edital deverá conter um resumo do pedido inicial, a informação sobre os alimentos provisórios, a íntegra do despacho
nele exarado, a data e a hora da audiência.

Processo nº 0000002-84.2008.8.18.0107
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: VITOR EMANUEL SOUSA REIS
Advogado(s):
Executado(a): EDIVALDO RODRIGUES REGO
Advogado(s):
Assim, determino a citação pessoal do devedor (por mandado, ou por precatória caso não resida na comarca) para que, em 03 (três) dias, pague
o total da dívida contraída, prove que o fez ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de protesto, ou, ainda, que seja decretada sua
prisão pelo prazo de 1 (um) a 3 (três) meses.

Processo nº 0000555-39.2017.8.18.0068
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL, J.P.DA S. L, REP. POR SUA GENITORA ANA VANESSA DA SILVA SANTOS
Advogado(s):
Requerido: LAERTE DE SOUSA LEAL
Advogado(s):
Reserve-se o segredo de justiça determinado por Lei. Processe-se pelo rito especial da Lei 5.478/68. A petição inicial satisfaz os seus requisitos.
Defiro o benefício de justiça gratuita pleiteado.
A parte autora comprovou por meio de prova documental ser a parte Requerida o genitor do(a)(s) alimentando(a)(s), mormente pela juntada da(s)
certidão(ões) de nascimento, na(s) qual(is) figura(m) aquele como pai.
Por tal razão, com fulcro no art. 4º da Lei 5.478/68, defiro o pleito de alimentos provisórios, neste ato arbitrado em 20% (vinte por cento) do
salário-mínimo vigente, a contar da citação e a ser paga todo dia 30 (trinta) ou primeiro dia útil subsequente, diretamente à representante da
menor, mediante recibo ou em conta bancária de titularidade do mesmo. Tal quantia foi assim fixada porque não consta dos autos elementos
probatórios acerca da condição financeira da parte ré, suscetível de ser revista quando da realização da primeira audiência.
Designo o dia 08/08/18 às 09:15 horas para realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento.
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14.363. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO505177 

14.364. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PORTO505193 

14.365. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PORTO505217 

14.366. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO504373 

14.367. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES505186 

14.368. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES505245 

Cite-se a parte ré, Sr. Laerte de Sousa Leal, por mandado ou, caso não resida nesta comarca, por carta precatória, a fim de que ela compareça à
audiência supramencionada, devidamente acompanhada de advogado e de três testemunhas.
Observe a secretaria que edital deverá conter um resumo do pedido inicial, a informação sobre os alimentos provisórios, a íntegra do despacho
nele exarado, a data e a hora da audiência.

Processo nº 0000346-07.2016.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO MARREIROS FILHO
Advogado(s): ROBERTA FALCAO NUNES MARREIROS(OAB/PIAUÍ Nº 14348), GUSTAVO GONCALVES LEITAO(OAB/PIAUÍ Nº 12591)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUI,
Advogado(s): VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
À secretaria para certificar o trânsito em julgado. Expeça-se requisição ao Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, a fim de
que inclua o presente débito na ordem de pagamento de precatórios, conforme decisão de fls. 67.

Processo nº 0000174-79.2015.8.18.0107
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: CARLOS AUGUSTO LIMA
Advogado(s): EDUARDO FURTADO CASTELO BRANCO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 11723)
Assim, deixo de receber o recurso, ante a sua manifesta intempestividade. Certifique a Secretaria o trânsito em julgado, extraia-se,
imediatamente, guia de execução definitiva, mandado de prisão e, assim que encarcerado o apenado, que seja encaminhado à Penitenciária
Mista de Parnaíba-PI.

Processo nº 0000449-14.2016.8.18.0068
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS BORGES DA COSTA, DOMINGOS LOPES DA SILVA
Advogado(s): BRUNO KARDECK CASTELO BRANCO SALES ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 12426)
A decisão de pronúncia, proferida nestes autos não merece ser reformada, razão pela qual a sustento. Intimações necessárias. Logo após,
encaminhe-se o caderno de processo ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí para que o recurso interposto seja apreciado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000187-32.2014.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO CORREA MARQUES, CARMEN DOLORES NEIVA NUNES MARQUES
Advogado(s): KARINE NUNES MARQUES E NEY AUGUSTO NUNES LEITÃO(OAB/PIAUÍ Nº 95085554)
Réu: LÍDIA DE NEIVA NUNES SOARES, HERMES TEIXEIRA NUNES JUNIOR, AUGUSTO CARLOS TEIXEIRA NUNES, MAIRA DOROTEA
TEIXEIRA NUNES
Advogado(s): REGINALDO MIRANDA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1961)
DESPACHO: Intimar a parte autora para no prazo de 05 dias, se manifestar sobre o documento de fls. 68 constante nos autos.

Processo nº 0000075-36.2011.8.18.0112
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.
Advogado(s):
Réu: MARCOS ALVES DA SILVA, VALDENE ALVES DA SILVA, MANOEL MESSIAS PEREIRA DA SILVA, ALCIONE FERREIRA DA SILVA,
JOSÉ DA PAIXÃO
Advogado(s):
SENTENÇA
3. DISPOSITIVO
Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para:
a) Absolver os réus VALDENE ALVES DA SILVA, MANOEL MESSIAS PEREIRA DA SILVA, AUCIONE FERREIRA BATISTA, JOSÉ DA PAIXÃO
e MANOEL FERREIRA da acusação de terem praticado o crime do art. 14 da lei 10.826/2003, com fulcro no art. 386, IV, do CPP;
b) Condenar o réu MARCOS ALVES DA SILVA nas penas do art. 121, § 3º, do CP, e do art. 14, "caput", da lei 10826/2003;
c) Declarar a prescrição e extinção da punibilidade do crime do art. 29 da lei 9605/98, na forma do art. 107, IV, do CP.
RIBEIRO GONÇALVES, 27 de novembro de 2017.
ROBLEDO MORAES PERES DE ALMEIDA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de RIBEIRO GONÇALVES

Processo nº 0000038-96.2017.8.18.0112
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA NONATA LACERDA DA SILVA
Advogado(s): THIAGO ALBUQUERQUE NOGUEIRA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 10957)
Réu: VALDIR PEREIRA PAES LANDIM
Advogado(s):
3. Dispositivo
Ante o exposto, julgo procedente o pedido.
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14.369. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ504382 

14.370. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ504392 

14.371. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ504693 

14.372. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO504372 

14.373. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO505004 

Sem custas e sem honorários.
RIBEIRO GONÇALVES, 27 de novembro de 2017.
ROBLEDO MORAES PERES DE ALMEIDA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de RIBEIRO GONÇALVES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000134-81.2013.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: CELINA ISABEL DO NASCIMENTO
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934/97)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
DESPACHO: Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 19/06/2018, às 11:10 horas.

PROCESSO Nº: 0000014-85.2017.8.18.0171
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor: NEUSA NEVES DOS SANTOS
Réu:
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado , residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à
acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar
testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não
constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e
determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data
da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o
presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de SÃO JOÃO
DO PIAUÍ, Estado do Piauí, aos 24 de novembro de 2017 (24/11/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ

PROCESSO Nº: 0000075-11.2004.8.18.0135
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: RONALDO MARTINS LOURENÇO DA CRUZ, ANTONIO LEITE NETO DE AZEVEDO NETO, GILBERTO LOPES DE OLIVEIRA, JOÃO
DE DEUS DE OLIVEIRA, MINISTÉRIO PÚBLICO
Réu:
Vítima: O BOTICÁRIO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, Ronaldo Martins Lourenço da Cruz, brasileiro, solteiro, servente de pedreiro, residente e domiciliado no Alto Santa Fé, s/n;
Antônio Leite Neto de Azevedo, brasileiro, solteiro, servente de pedreiro, residente e domiciliado no Alto Santa Fé, s/n; Gilberto Lopes de Oliveira,
vulgo Berto, brasileiro, lavrador, residente e domiciliado na localidade Vila Betania e João de Deus de Oliveira, vulgo Dante, brasileiro, solteiro,
estudante, residente e domiciliado na vila Betânia, por este edital, devidamente INTIMADOS de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o
seguinte: "Diante do exposto, reconhecendo a incidência na espécie denominada "prescrição antecipada com pena virtual" ou "em
perspectiva" e declaro a extinção da punibilidade do acusado no que se refere aos fatos supostamente delituosos narrados na peça
acusatória. Após o trânsito em julgado, arquive-se na forma da lei. Publique-se. Registre-se. Intime-se por edital o réu da sentença
proferida."E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos
termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ JOSÉ MARLON PAIVA DE SOUSA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 27 de novembro de 2017.
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da SÃO JOÃO DO PIAUÍ.

Processo nº 0000205-42.2017.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ALVES SOUSA
Advogado(s): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), DIEGO MONTEIRO BAPTISTA(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 153999)
Intime-se ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação de fls. 21/32.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO (VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000565-11.2016.8.18.0071
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14.374. AVISO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ504592 

14.375. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO504658 

14.376. SENTENÇA - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO504335 

14.377. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO504528 

14.378. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO504778 

Classe: Execução de Alimentos
Autor: M. H. C. DE M.
Advogado(s): JORGEVANIO SOARES DE MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 29801), JORGEVANIO SOARES DE MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 2982001)
Réu: A. M. B.
Advogado(s): GILVAN SOUSA RODRIGUES (OAB/PI Nº. 14.555)
DESPACHO:"O débito de natureza alimentar que autoriza a prisão civil do alimentante é o que compreende até as 3 (três) prestações anteriores
ao ajuizamento da execução e as que se vencerem no curso do processo (art. 528, §7º, do CPC).Assim, considerando as informações constantes
do pedido de execução à fl. 69, a dívida exequenda, para fins de encarceramento do requerido(caso inadimplente), engloba os meses de
junho/2016 a agosto de 2017, à luz da memória de cálculo à fl. 70 totalizando o valor de R$14.806,49 (catorze mil oitocentos e seis reais e
quarenta e nove centavos), incluindo as parcelas que se vencerem/venceram no curso do pleito.Nestes termos, CITE-SE o devedor para, no
prazo de 03 (três) dias, efetuar o pagamento da pensão em atraso, provar que o fez ou justificar a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de
protesto do pronunciamento judicial, bem como de ser-lhe decretada a prisão civil, conforme o disposto no art. 528, §3º do NCPC e art. 5º, inc.
LXVII, da Constituição Federal.
SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 27 de novembro de 2017 DENIS DEANGELIS BRITO VARELA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO
MIGUEL DO TAPUIO".

Processo nº 0000096-87.2017.8.18.0116
Classe: Separação Litigiosa
Suplicante: RÔMULO BARBOSA DA SILVA ARAÚJO
Advogado(s): TERTULIANO RAMOS GOES NOLETO(OAB/PIAUÍ Nº 13384)
Suplicado: BERENICE PIRES BARBOSA
Advogado(s): JOSÉ PIRES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2025)
Senhor Advogado. Intimo V. Sa; do inteiro teor do despacho exarado à fls.26 dos autos da ação em epígrafe, transcrito a seguir: dê-se
vista à parte autora para se manifestar sobre o petitório de fls.20/21, dos autos.EU, Manoel Marcos Alencar Ferreira, Escrivão, digitei e
subscrevo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000991-80.2017.8.18.0073
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: CREUSA CARVALHO DE SOUSA
Advogado(s): ADALTON OLIVEIRA DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 13267)
DESPACHO: Designação do dia 21 de Fevereiro de 2018 às 09:00 hrs, para a realização audiência de instrução e julgamento, cabendo à
requerente apresentar, ao ensejo, o documento original da certidão de batismo acostada às fls. 10. Deverá a parte trazer suas testemunhas
independente de intimação.

Processo nº 0001406-34.2015.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: LAMEC SOARES BARBOSA
Advogado(s): LAMEC SOARES BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7491)
Réu: MUNICIPIO DE DIRCEU ARCO VERDE
Advogado(s): EDNALDO DE ALMEIDA DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 6902)
Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para CONDENAR o município réu a pagar ao autor o valor de R$ 15.000,00
(quinze mil Reais), corrigido monetariamente de acordo com a Súmula n. 43 do STJ.
Porém, o valor deve ser corrigido monetariamente pelo IPCAE desde a data em que deveria ter sido pago (30/12/2014), conforme acordado (ver
recibo de fls. 67), bem como os juros de mora, por sua vez, são devidos no percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês - ou outro índice de juros
remuneratórios das cadernetas de poupança que eventualmente venha a ser estabelecido - até a apuração definitiva dos cálculos de liquidação,
não no percentual de 1% como calculado pelo requerente nas fls. 21, devendo, portanto, a atualização do valor observar os parâmetros ora
indicados.
Condeno, ainda, a ré no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) do valor atualizado da
condenação, com fulcro no artigo 85, §3º do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001749-59.2017.8.18.0073
Classe: Interdição
Interditante: R P S
Advogado(s): EMERSON FOLHA MAIA(OAB/PIAUÍ Nº 6239)
Interditando: M P S
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte requerente.
Preenchidos os requisitos necessários para o recebimento da exordial, tendo a requerente provado sua legitimidade, CITE-SE o Interditando, por
Oficial de Justiça, para comparecer na sala de audiências deste Fórum, no dia 24/01/2018, às 9:45 horas, para realização de seu interrogatório.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001751-29.2017.8.18.0073
Classe: Interdição
Interditante: E M N F
Advogado(s): ULISSES JOSE DA SILVA NETO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11350)
Interditando: E D N
Advogado(s):
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14.379. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO504846 

14.380. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO504916 

14.381. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO505047 

14.382. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO505069 

14.383. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO505090 

14.384. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO505108 

14.385. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO505120 

DESPACHO: Defiro os benefícos da assistência judiciária gratuita à parte requerente.
Preenchidos os requisitos necessários para o recebimento da exordial, tendo a requerente provado sua legitimidade, CITE-SE a Interditanda, por
Oficil de Justiça, para comparecer na sala de audiências deste Fórum, no dia 24 de janeiro de 2018, ás 09:30 horas, para realização de seu
interrogatório.

Processo nº 0000613-03.2012.8.18.0073
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARTINHO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): NILO JUNIOR LOPES (OAB/PIAUÍ Nº 29)
Réu: LAURENTINA ROSA DOS SANTOS
Advogado(s): VALMIR VICTOR DA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 790)
Ato Ordinatório:(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Manifeste-se a parte autora(s) sobre as custas a serem pagas
apresentados às fls. 132, no prazo de 5 (cinco) dias.

Processo nº 0001382-40.2014.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: CERAMICA ARTESANAL SERRA DA CAPIVARA
Advogado(s): JAMES ARAUJO AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 8050)
Réu: MUNICIPIO DE CORONEL JOSE DIAS-PI
Ato Ordinatório: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Manifeste-se a parte autora(s) sobre os cálculos judiciais
apresentados às fls. 127, no prazo de 5 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000545-53.2012.8.18.0073
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: SALVADOR PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: ISTO POSTO, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MERITO, O QUE FAÇO COM FUNDAMENTO NOS
ARTIGOS 319, II E 485, III, DO NCPC, TORNANDO SEM EFEITO A DECISÃO DE FLS 17/18. CUSTAS DE LEI. PRI. SÃO RAIM UNDO
NONATO, 22 DE NOVEMBRO DE 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001586-84.2014.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: A A A S
Advogado(s): MARCEL JOFFILY DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 11262)
Réu: L T S
Advogado(s): RUBENS MENDONÇA(OAB/GOIÁS Nº 20278)
DESPACHO: Tendo em conta a ausência da parte, bem como de seu advogado, imprescindíveis para a audiência em questão, que não foram
intimadas. Redesigno a presente para o dia 27/02/2018, às 10:20 horas. Cumpra-se com as cautelas de praxe, intimando-se a parte requerida da
data aprazada, através de seu advogado, para comparecer a mesma.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000691-21.2017.8.18.0073
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: LIGIA SILVA GALVAO
Advogado(s): EDNALDO DE ALMEIDA DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 6902)
Executado(a): SEBASTIAO DANIEL DOS SANTOS FERREIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: ISTO PSOTO, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL E JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MERITO, O QUE
FAÇO COM FUNDAMENTO NOS ARTIGOS 319, II, E 321 PARAGRAFO UNICO DO NCPC. SEM CUSTAS DIANETE DO BENEFICIOS DA
JUSTIÇA QUE AGORA CONCEDO. PRI. SÃO RAIMUNDO NONATO, 22 DE NOVEMBRO DE 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000551-55.2015.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO DE ALMEIDA
Advogado(s): NILO JUNIOR LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 2980)
Réu: MUNICIPIO DE DOM INOCENCIO DO PIAUI
Advogado(s): EDNALDO DE ALMEIDA DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 6902)
SENTENÇA: Sendo assim, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda e CONDENO o requerido ao pagamento correspondente ao
valor total do debito relativo ao salario do mês de setembro e dezembro de 2008, julho e agosto de 2009, bem como os valores retaivos ao 13º
salario e férias proprocionais ao periodo trabalhado, atualizados, acrescidos de juros à base de 1% ao mesm e correção monetaria desde a
citação. Outrossim, condeno a Fazenda Publica ao pagamento das custas e honorarios advocaticios no montante de 10% (dez por centro) sobre
o valor da condenação, nos termos do art. 85, § 3º , inciso I, do CPC. PRI. Cumpra-se. São raimundo Nonato, 20 de novembro de 2017
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14.386. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO505223 

14.387. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMÕES504371 

14.388. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES504399 

14.389. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES504445 

14.390. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES504446 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000551-55.2015.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO DE ALMEIDA
Advogado(s):
Réu: MUNICIPIO DE DOM INOCENCIO DO PIAUI
Advogado(s): EDNALDO DE ALMEIDA DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 6902)
SENTENÇA: Sendo assim, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda e CONDENO o requerido ao pagamento correspondente ao
valor total do debito relativo ao salario do mês de setembro e dezembro de 2008, julho e agosto de 2009, bem como os valores retaivos ao 13º
salario e férias proprocionais ao periodo trabalhado, atualizados, acrescidos de juros à base de 1% ao mesm e correção monetaria desde a
citação. Outrossim, condeno a Fazenda Publica ao pagamento das custas e honorarios advocaticios no montante de 10% (dez por centro) sobre
o valor da condenação, nos termos do art. 85, § 3º , inciso I, do CPC. PRI. Cumpra-se. São raimundo Nonato, 20 de novembro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000395-38.2013.8.18.0073
Classe: Despejo por Falta de Pagamento
Autor: MARIA DO SOCORRO NOBRE DE CASTRO
Advogado(s): EDNALDO DE ALMEIDA DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 6902), JOAQUIM LIRA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 15473)
Réu: RAMIRO BASTOS CAVALCANTE
Advogado(s): EDNALDO DE ALMEIDA DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 6902)
SENTENÇA: Sendo assim, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda com fulcro no art. 355, II, CPC/15, para: a) Decretar a recisão
do contrato de locação firmado entre as partes: b) Determinar, com fulcro no art. 63, da Lei 12.112/09 c/c art. 9º , II da Lei 8245/91, que o
requerido desocupe voluntariamente o imovel, sob pena de despejo amparado na falta de pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, caso já não
tenha desocupado, o imovel descrito as fls. 03, c) Condenar o requerido ao pagamento dos valores retaivos aos alugueis devidos e não prescrito,
levand-se em conta o limite temporal definido no artigo 206, § 3º inciso I, do Codigo Civil, apontados na inicial as fls 04/09 e demais encargos,
vencidos desde a data de propositura da ação até a data de desocupação de bem. Sobre estes valores deverá incidir os juros à base de 1% ao
mes, desde a citação, e correção monetária desde o vencimento de cada parcela mensal. d) Dispenso a prestação de caução (LLart. 64), por
derivar o despejo de infração ao artigo 9º incisos II ( em decorrencia da pratica de infração legal ou contratual) e III ( em decorrencia da falta de
pagamento do aluguel e demais encargos) da mesma lei.e) Condenar o requerido a pagar de R$1000( mil reiais) a titulo de multa pelo
descumprimento de acordo firmado em audiencia constante fls. 42. f) Condenar requerido revel ao pagamento das custas judiciais e honorarios
advocaticios, estes na base 10% sobre o valor de condenação. PRI. Apos o transito em julgado, intime-se a parte autora.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMÕES)
Processo nº 0000478-62.2016.8.18.0101
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: P. H. A. S., P. M. A.DA S., L. M. DE J. A.
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864)
Requerido: J. J. DA S.
Advogado(s):
Cite-se/Intime-se o réu para comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento, a qual designo para o dia 12.03.2018 às 9:20 horas
.Intime-se a parte autora por meio de seu procurador via DJ

Processo nº 0000423-48.2015.8.18.0101
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSEFA BIBIANA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Intime-se as partes, por meio de seus patronos, via DJ, para no prazo de 15 (quinze) dias dizer se há provas a produzir, em caso positivo,
justificando e especificando suas necessidades. Após, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.

Processo nº 0000176-90.2011.8.18.0074
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ROSA DANIELLA ARRAES SAMPAIO(OAB/PERNAMBUCO Nº 18568), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº
1962), JOSUÉ SILVA NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 5684)
Executado(a): ERISVAN DOS SANTOS NONATO, LEONICE MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s):
Ante o exposto, DECLARO extinto o processo com fulcro no inc. II do art. 924 do CPC. Autorizo a entrega dos títulos de crédito ao cusídico do
exequente, medinate recibo, ficando cópias nos autos. Em caso de custas remanescentes, a cargo do executado, no entanto, em razão de ser o
executado agricultor e presumidamente hipossuficinete, concedo a justiça gratuita. Levante-se a penhora, se houver. Após, com trânsito em
julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Publique-se.Rregistre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0000159-54.2011.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s):  PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962),  CLEUDES DE MARIA MACHADO MONTE
CLARO(OAB/PERNAMBUCO Nº 551-B), JOSUÉ SILVA NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 5684)
Réu: GERMANO FERREIRA LIMA
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14.391. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES504447 

14.392. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES504449 

14.393. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES504454 

14.394. TERMO - VARA ÚNICA DE SIMÕES504662 

14.395. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES504864 

14.396. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES504934 

Advogado(s):
Ante o exposto, DECLARO extinto o processo com fulcro no inc. II do art. 924 do CPC. Autorizo a entrega dos títulos de crédito ao cusídico do
exequente, medinate recibo, ficando cópias nos autos. Em caso de custas remanescentes, a cargo do executado, no entanto, em razão de ser o
executado agricultor e presumidamente hipossuficinete, concedo a justiça gratuita. Levante-se a penhora, se houver. Após, com trânsito em
julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Publique-se.Rregistre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0000182-97.2011.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s):  PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962),  CLEUDES DE MARIA MACHADO MONTE
CLARO(OAB/PERNAMBUCO Nº 551-B), JOSUÉ SILVA NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 5684)
Réu: GERMANO FERREIRA LIMA
Advogado(s):
Ante o exposto, DECLARO extinto o processo com fulcro no inc. II do art. 924 do CPC. Autorizo a entrega dos títulos de crédito ao cusídico do
exequente, medinate recibo, ficando cópias nos autos. Em caso de custas remanescentes, a cargo do executado, no entanto, em razão de ser o
executado agricultor e presumidamente hipossuficinete, concedo a justiça gratuita. Levante-se a penhora, se houver. Após, com trânsito em
julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Publique-se.Rregistre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0000166-46.2011.8.18.0074
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s):  PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962),  CLEUDES DE MARIA MACHADO MONTE
CLARO(OAB/PERNAMBUCO Nº 551-B), JOSUÉ SILVA NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 5684)
Executado(a): GERMANO FERREIRA LIMA
Advogado(s):
Ante o exposto, DECLARO extinto o processo com fulcro no inc. II do art. 924 do CPC. Autorizo a entrega dos títulos de crédito ao cusídico do
exequente, medinate recibo, ficando cópias nos autos. Em caso de custas remanescentes, a cargo do executado, no entanto, em razão de ser o
executado agricultor e presumidamente hipossuficinete, concedo a justiça gratuita. Levante-se a penhora, se houver. Após, com trânsito em
julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Publique-se.Rregistre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

2ª Publicação
Processo nº 0000405-11.2015.8.18.0074
Classe: Interdição
Interditante: MARTINHO DE SOUSA BEZERRA
Advogado(s): JOSE LUAN DE CARVALHO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 12602)
Interditando: LAERTES DE CARVALHO BEZERRA
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831)
ANTE O EXPOSTO, consubstanciado no que consta nos autos e com suporte nos arts. 1.768, 1.772 do Código Civil com a nova redação dada
pela lei n. 13.146/2015 e demais dispositivos concernentes, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para decretar a interdição de LAERTES DE
CARVALHO BEZERRA, DECLARANDO-O relativamente incapaz, para praticar, em seu próprio nome, atos de natureza patrimonial e negocial,
na forma do art.4º, inciso III, do Código Civil Brasileiro, nomeio como curador do interditado seu pai MARTINHO DE SOUSA BEZERRA, CPF:
153.209.283-00, demais qualificações na exordial, não podendo o interditado praticar, sem assistência do curador, atos negociais de cunho
econômico e patrimonial. A curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao
trabalho e ao voto. Intime-se o curador quanto aos crimes e infrações administrativas descritos nos artigos 89 e 91 da lei nº 13.146/2015 -
Estatuto da pessoa com deficiência. Cumpra-se o disposto no §3º do art. 755 do novel CPC. Sem custas. Após as formalidades legais, arquivem-
se os autos, dando-se baixa na distribuição. P. R. I.

Processo nº 0001920-13.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ DINIZ LIMA
Advogado(s): EDUARDO MARTINS DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 11090)
Réu: CASA DOS VENTOS ENERGIAS RENOVÁVEIS LTDA
Advogado(s): ANDREA MARCIEL DE ANDRADE (AOB/CE 9697)
Intime-se a parte autora para no prazo de quinze dias se manifestar sobre a contestação e documentação apresentada. Após, conclusos. Nada
mais havendo, foi o presente termo encerrado e por todos assinado.

Processo nº 0000446-28.2014.8.18.0101
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CARMINA DURVALINA DE ARAÚJO FELIPE
Advogado(s): JUAREZ PAIVA RIBEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9729)
Réu: MOTOELETRO (COMPRA PREMIADA)
Advogado(s): HENRILY LEAL SIMEÃO ( OAB/PIAUÍ Nº 21730), MICHELLY MEDEIROS MORORÓ (OAB/PIAUÍ Nº 21475)
Compulsando os autos verifico que a parte autora não junta contrato questionado na presente ação. Diante disso, intime-se a parte
autora, por meio de seu patrono, via DJ para no prazo de 10 (dez) dias juntar aos autos o contrato questionado. Após, voltem-me os
autos concluosos.

Processo nº 0000233-51.2016.8.18.0101
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: J. M. A. DA S. R., O. DA S.
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14.397. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES505154 

14.398. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES505155 

14.399. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES505156 

14.400. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES505157 

14.401. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES505158 

14.402. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES505159 

Advogado(s): ALANNA EUGENIA SOUSA BELO(OAB/PIAUÍ Nº 13727)
Executado(a): M. DOS R. S.
Advogado(s):
Considerando a certidão de fls. 21 dano conta do pagamento da dívida, intime-se a requerente para informar se o executado ainda está
em débito, em caso positivo, apresente demostrativo do débito. Após, com ou sem a informação requrida acima, dê vista dos autos a
representante do Ministério Público.

Processo nº 0002705-72.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: MUNICÍPIO DE CURRAL NOVO DO PIAUÍ-PI, ABEL FRANCISCO DE OLIVEIRA JÚNIOR
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: CEPISA- COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI ( ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUI)
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0002687-51.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: ZULEIDE MARIA DOS SANTOS
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA (ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ)
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000760-50.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARILENE DE LIMA CARVALHO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0002688-36.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSEFA DO CÉU NONATO FILHA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: CEPISA- COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI ( ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUI)
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0002276-08.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA APARECIDA DE CARVALHO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: .ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0002275-23.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA APARECIDA DE CARVALHO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: .ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
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14.403. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES505160 

14.404. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES505161 

14.405. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES505162 

14.406. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES505163 

14.407. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO504516 

14.408. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO504532 

Processo nº 0002274-38.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA APARECIDA DE CARVALHO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO ESTADO DO PIAUÍ - ELETROBRAS- DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0002272-68.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA APARECIDA DE CARVALHO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0002273-53.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA APARECIDA DE CARVALHO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0002637-25.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA ROCHA DE OLIVEIRA [
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
Réu: CENTRAIS ELÉTRICAS DO PIAUÍ - CEPISA
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0001556-69.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO ALVES FORTES
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Considerando que o pedido constante no aditamento supra apenas reproduz o pedido inicial, bem como que a parte autora não
cumpriu com o determinado no despacho retro, sendo indispensável a comprovação de prévio pedido administrativo para a promoção
da cautelar de exibição de documentos, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso IV do Código
de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais. Defiro em seu favor os benefícios da Justiça
Gratuita, ficando a cobrança das custas suspensa em razão do deferimento da gratuidade, a teor do art. 98, §3º do CPC. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com a devida baixa, observando as cautelas legais.
União, 27 de novembro de 2017. ROBERTH ROGÉRIO MARINHO AROUCHE. Juiz de Direito Auxiliar da Vara Única da Comarca de União.

Processo nº 0001564-46.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ALVES DE AQUINO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Considerando que o pedido constante no aditamento supra apenas reproduz o pedido inicial, bem como que a parte autora não
cumpriu com o determinado no despacho retro, sendo indispensável a comprovação de prévio pedido administrativo para a promoção
da cautelar de exibição de documentos, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso IV do Código
de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais. Defiro em seu favor os benefícios da Justiça
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14.409. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO504537 

14.410. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO504544 

14.411. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO504551 

14.412. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO504555 

14.413. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO504565 

Gratuita, ficando a cobrança das custas suspensa em razão do deferimento da gratuidade, a teor do art. 98, §3º do CPC. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com a devida baixa, observando as cautelas legais.
União, 27 de novembro de 2017. ROBERTH ROGÉRIO MARINHO AROUCHE. Juiz de Direito Auxiliar da Vara Única da Comarca de União.

Processo nº 0000042-47.2017.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ALVES DE AQUINO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO DE CRÉDITO E VAREJO - BCV(SCHAHIN)
Advogado(s):
Considerando que o pedido constante no aditamento supra apenas reproduz o pedido inicial, bem como que a parte autora não cumpriu com o
determinado no despacho retro, sendo indispensável a comprovação de prévio pedido administrativo para a promoção da cautelar de exibição de
documentos, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso IV do Código de Processo Civil. Condeno a parte
autora no pagamento das custas processuais. Defiro em seu favor os benefícios da Justiça Gratuita, ficando a cobrança das custas suspensa em
razão do deferimento da gratuidade, a teor do art. 98, §3º do CPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades
legais, arquivem-se com a devida baixa, observando as cautelas legais. União, 27 de novembro de 2017. ROBERTH ROGÉRIO MARINHO
AROUCHE. Juiz de Direito Auxiliar da Vara Única da Comarca de União.

Processo nº 0001442-33.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: JÚLIA DA CUNHA SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Considerando que o pedido constante no aditamento supra apenas reproduz o pedido inicial, bem como que a parte autora não
cumpriu com o determinado no despacho retro, sendo indispensável a comprovação de prévio pedido administrativo para a promoção
da cautelar de exibição de documentos, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso IV do Código
de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais. Defiro em seu favor os benefícios da Justiça
Gratuita, ficando a cobrança das custas suspensa em razão do deferimento da gratuidade, a teor do art. 98, §3º do CPC. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com a devida baixa, observando as cautelas legais.
União, 27 de novembro de 2017. ROBERTH ROGÉRIO MARINHO AROUCHE. Juiz de Direito Auxiliar da Vara Única da Comarca de União.

Processo nº 0000034-70.2017.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇAO SILVA DOS SANTOS
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS
Advogado(s):
Considerando que o pedido constante no aditamento supra apenas reproduz o pedido inicial, bem como que a parte autora não cumpriu com o
determinado no despacho retro, sendo indispensável a comprovação de prévio pedido administrativo para a promoção da cautelar de exibição de
documentos, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso IV do Código de Processo Civil. Condeno a parte
autora no pagamento das custas processuais. Defiro em seu favor os benefícios da Justiça Gratuita, ficando a cobrança das custas suspensa em
razão do deferimento da gratuidade, a teor do art. 98, §3º do CPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades
legais, arquivem-se com a devida baixa, observando as cautelas legais. União, 27 de novembro de 2017. ROBERTH ROGÉRIO MARINHO
AROUCHE. Juiz de Direito Auxiliar da Vara Única da Comarca de União.

Processo nº 0000052-91.2017.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: VITOR FERREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Considerando que o pedido constante no aditamento supra apenas reproduz o pedido inicial, bem como que a parte autora não
cumpriu com o determinado no despacho retro, sendo indispensável a comprovação de prévio pedido administrativo para a promoção
da cautelar de exibição de documentos, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso IV do Código
de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais. Defiro em seu favor os benefícios da Justiça
Gratuita, ficando a cobrança das custas suspensa em razão do deferimento da gratuidade, a teor do art. 98, §3º do CPC. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com a devida baixa, observando as cautelas legais.
União, 27 de novembro de 2017. ROBERTH ROGÉRIO MARINHO AROUCHE. Juiz de Direito Auxiliar da Vara Única da Comarca de União.

Processo nº 0001578-30.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA CREUZA DOS SANTOS
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO BONSUCESSO S. A.
Advogado(s):
Considerando que o pedido constante no aditamento supra apenas reproduz o pedido inicial, bem como que a parte autora não
cumpriu com o determinado no despacho retro, sendo indispensável a comprovação de prévio pedido administrativo para a promoção
da cautelar de exibição de documentos, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso IV do Código
de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais. Defiro em seu favor os benefícios da Justiça
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14.414. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO504576 

14.415. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO504577 

14.416. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO504582 

14.417. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO504588 

14.418. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO504595 

Gratuita, ficando a cobrança das custas suspensa em razão do deferimento da gratuidade, a teor do art. 98, §3º do CPC. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com a devida baixa, observando as cautelas legais.
União, 27 de novembro de 2017. ROBERTH ROGÉRIO MARINHO AROUCHE. Juiz de Direito Auxiliar da Vara Única da Comarca de União.

Processo nº 0001450-10.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA BRAGA DA PAZ
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
Considerando que o pedido constante no aditamento supra apenas reproduz o pedido inicial, bem como que a parte autora não cumpriu com o
determinado no despacho retro, sendo indispensável a comprovação de prévio pedido administrativo para a promoção da cautelar de exibição de
documentos, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso IV do Código de Processo Civil. Condeno a parte
autora no pagamento das custas processuais. Defiro em seu favor os benefícios da Justiça Gratuita, ficando a cobrança das custas suspensa em
razão do deferimento da gratuidade, a teor do art. 98, §3º do CPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades
legais, arquivem-se com a devida baixa, observando as cautelas legais. União, 27 de novembro de 2017. ROBERTH ROGÉRIO MARINHO
AROUCHE. Juiz de Direito Auxiliar da Vara Única da Comarca de União.

Processo nº 0000046-84.2017.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA CREUZA DOS SANTOS
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado(s):
Considerando que o pedido constante no aditamento supra apenas reproduz o pedido inicial, bem como que a parte autora não
cumpriu com o determinado no despacho retro, sendo indispensável a comprovação de prévio pedido administrativo para a promoção
da cautelar de exibição de documentos, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso IV do Código
de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais. Defiro em seu favor os benefícios da Justiça
Gratuita, ficando a cobrança das custas suspensa em razão do deferimento da gratuidade, a teor do art. 98, §3º do CPC. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com a devida baixa, observando as cautelas legais.
União, 27 de novembro de 2017. ROBERTH ROGÉRIO MARINHO AROUCHE. Juiz de Direito Auxiliar da Vara Única da Comarca de União.

Processo nº 0000044-17.2017.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA CREUZA DOS SANTOS
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
Considerando que o pedido constante no aditamento supra apenas reproduz o pedido inicial, bem como que a parte autora não
cumpriu com o determinado no despacho retro, sendo indispensável a comprovação de prévio pedido administrativo para a promoção
da cautelar de exibição de documentos, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso IV do Código
de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais. Defiro em seu favor os benefícios da Justiça
Gratuita, ficando a cobrança das custas suspensa em razão do deferimento da gratuidade, a teor do art. 98, §3º do CPC. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com a devida baixa, observando as cautelas legais.
União, 27 de novembro de 2017. ROBERTH ROGÉRIO MARINHO AROUCHE. Juiz de Direito Auxiliar da Vara Única da Comarca de União.

Processo nº 0001446-70.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: OSIAS ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO BGN S.A
Advogado(s):
Considerando que o pedido constante no aditamento supra apenas reproduz o pedido inicial, bem como que a parte autora não
cumpriu com o determinado no despacho retro, sendo indispensável a comprovação de prévio pedido administrativo para a promoção
da cautelar de exibição de documentos, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso IV do Código
de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais. Defiro em seu favor os benefícios da Justiça
Gratuita, ficando a cobrança das custas suspensa em razão do deferimento da gratuidade, a teor do art. 98, §3º do CPC. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com a devida baixa, observando as cautelas legais.
União, 27 de novembro de 2017. ROBERTH ROGÉRIO MARINHO AROUCHE. Juiz de Direito Auxiliar da Vara Única da Comarca de União.

Processo nº 0001448-40.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ALVES FERNANDES RIBEIRO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO ITAÚ S/A.
Advogado(s):
Considerando que o pedido constante no aditamento supra apenas reproduz o pedido inicial, bem como que a parte autora não
cumpriu com o determinado no despacho retro, sendo indispensável a comprovação de prévio pedido administrativo para a promoção
da cautelar de exibição de documentos, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso IV do Código
de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais. Defiro em seu favor os benefícios da Justiça
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14.419. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO504621 

14.420. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO504631 

14.421. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO504634 

14.422. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO504692 

14.423. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO504698 

14.424. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO504704

Gratuita, ficando a cobrança das custas suspensa em razão do deferimento da gratuidade, a teor do art. 98, §3º do CPC. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com a devida baixa, observando as cautelas legais.
União, 27 de novembro de 2017. ROBERTH ROGÉRIO MARINHO AROUCHE. Juiz de Direito Auxiliar da Vara Única da Comarca de União.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000714-55.2017.8.18.0076
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: EDSON MARTINS PORTELA
Advogado(s): LIVIANE MARIA CARVALHO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 10745), BRÁULEO ROBERTO COSTA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 14654),
GLEYSON VIANA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4442)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o advogado GLEYSON VIANA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4442) para comoarecer a audiência de instrução
e julgamento desiganda para o dia 15.12.2017, às 09:00h, na Sala das audiências da Vara única da Comarca de União.

Processo nº 0000040-77.2017.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO JOSE DOS SANTOS
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO PAN
Advogado(s):
Considerando que o pedido constante no aditamento supra apenas reproduz o pedido inicial, bem como que a parte autora não cumpriu com o
determinado no despacho retro, sendo indispensável a comprovação de prévio pedido administrativo para a promoção da cautelar de exibição de
documentos, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso IV do Código de Processo Civil. Condeno a parte
autora no pagamento das custas processuais. Defiro em seu favor os benefícios da Justiça Gratuita, ficando a cobrança das custas suspensa em
razão do deferimento da gratuidade, a teor do art. 98, §3º do CPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades
legais, arquivem-se com a devida baixa, observando as cautelas legais. União, 27 de novembro de 2017. ROBERTH ROGÉRIO MARINHO
AROUCHE. Juiz de Direito Auxiliar da Vara Única da Comarca de União.

Processo nº 0000056-31.2017.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: DEUZUITA RODRIGUES DE OLIVEIRA SOUSA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
Considerando que o pedido constante no aditamento supra apenas reproduz o pedido inicial, bem como que a parte autora não
cumpriu com o determinado no despacho retro, sendo indispensável a comprovação de prévio pedido administrativo para a promoção
da cautelar de exibição de documentos, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso IV do Código
de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais. Defiro em seu favor os benefícios da Justiça
Gratuita, ficando a cobrança das custas suspensa em razão do deferimento da gratuidade, a teor do art. 98, §3º do CPC. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com a devida baixa, observando as cautelas legais.
União, 27 de novembro de 2017. ROBERTH ROGÉRIO MARINHO AROUCHE. Juiz de Direito Auxiliar da Vara Única da Comarca de União.

Processo nº 0001456-17.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: CECILIA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO BGN S.A
Advogado(s):
Considerando que o pedido constante no aditamento supra apenas reproduz o pedido inicial, bem como que a parte autora não cumpriu com o
determinado no despacho retro, sendo indispensável a comprovação de prévio pedido administrativo para a promoção da cautelar de exibição de
documentos, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso IV do Código de Processo Civil.
Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais.
Defiro em seu favor os benefícios da Justiça Gratuita, ficando a cobrança das custas suspensa em razão do deferimento da gratuidade, a teor do
art. 98, §3º do CPC.UNIÃO, 27 de novembro de 2017.ROBERTH ROGERIO MARINHO AROUCHE.Juiz de Direito Auxiliar da Vara Única da
Comarca de UNIÃO

Processo nº 0001352-25.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS NEVES GONÇALVES
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Considerando que o pedido constante no aditamento supra apenas reproduz o pedido inicial, bem como que a parte autora não cumpriu com o
determinado no despacho retro, sendo indispensável a comprovação de prévio pedido administrativo para a promoção da cautelar de exibição de
documentos, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso IV do Código de Processo Civil.
Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais.
Defiro em seu favor os benefícios da Justiça Gratuita, ficando a cobrança das custas suspensa em razão do deferimento da gratuidade, a teor do
art. 98, §3º do CPC.
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14.425. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO505105 

14.426. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO505115 

14.427. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO505117 

14.428. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO505129 

14.429. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO505137 

Processo nº 0001562-76.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ALVES DE AQUINO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO BONSUCESSO S. A.
Advogado(s):
Considerando que o pedido constante no aditamento supra apenas reproduz o pedido inicial, bem como que a parte autora não cumpriu com o
determinado no despacho retro, sendo indispensável a comprovação de prévio pedido administrativo para a promoção da cautelar de exibição de
documentos, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso IV do Código de Processo Civil.
Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais.
Defiro em seu favor os benefícios da Justiça Gratuita, ficando a cobrança das custas suspensa em razão do deferimento da gratuidade, a teor do
art. 98, §3º do CPC.

Processo nº 0001540-18.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇAO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO DE CRÉDITO E VAREJO - BCV(SCHAHIN)
Advogado(s):
Considerando que o pedido constante no aditamento supra apenas reproduz o pedido inicial, bem como que a parte autora não
cumpriu com o determinado no despacho retro, sendo indispensável a comprovação de prévio pedido administrativo para a promoção
da cautelar de exibição de documentos, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso IV do Código
de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais. Defiro em seu favor os benefícios da Justiça
Gratuita, ficando a cobrança das custas suspensa em razão do deferimento da gratuidade, a teor do art. 98, §3º do CPC. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com a devida baixa, observando as cautelas legais.
União, 27 de novembro de 2017. ROBERTH ROGÉRIO MARINHO AROUCHE. Juiz de Direito Auxiliar da Vara Única da Comarca de União.

Processo nº 0001464-91.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: VITOR FERREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO PAN
Advogado(s):
Considerando que o pedido constante no aditamento supra apenas reproduz o pedido inicial, bem como que a parte autora não
cumpriu com o determinado no despacho retro, sendo indispensável a comprovação de prévio pedido administrativo para a promoção
da cautelar de exibição de documentos, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso IV do Código
de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais. Defiro em seu favor os benefícios da Justiça
Gratuita, ficando a cobrança das custas suspensa em razão do deferimento da gratuidade, a teor do art. 98, §3º do CPC. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com a devida baixa, observando as cautelas legais.
União, 27 de novembro de 2017. ROBERTH ROGÉRIO MARINHO AROUCHE. Juiz de Direito Auxiliar da Vara Única da Comarca de União.

Processo nº 0001518-57.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ALVES FERNANDES RIBEIRO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO BONSUCESSO S. A.
Advogado(s):
Considerando que o pedido constante no aditamento supra apenas reproduz o pedido inicial, bem como que a parte autora não
cumpriu com o determinado no despacho retro, sendo indispensável a comprovação de prévio pedido administrativo para a promoção
da cautelar de exibição de documentos, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso IV do Código
de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais. Defiro em seu favor os benefícios da Justiça
Gratuita, ficando a cobrança das custas suspensa em razão do deferimento da gratuidade, a teor do art. 98, §3º do CPC. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com a devida baixa, observando as cautelas legais.
União, 27 de novembro de 2017. ROBERTH ROGÉRIO MARINHO AROUCHE. Juiz de Direito Auxiliar da Vara Única da Comarca de União.

Processo nº 0001548-92.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LUIZA GOMES DA SILVA BORGES
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO BONSUCESSO S. A.
Advogado(s):
Considerando que o pedido constante no aditamento supra apenas reproduz o pedido inicial, bem como que a parte autora não
cumpriu com o determinado no despacho retro, sendo indispensável a comprovação de prévio pedido administrativo para a promoção
da cautelar de exibição de documentos, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso IV do Código
de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais. Defiro em seu favor os benefícios da Justiça
Gratuita, ficando a cobrança das custas suspensa em razão do deferimento da gratuidade, a teor do art. 98, §3º do CPC. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com a devida baixa, observando as cautelas legais.
União, 27 de novembro de 2017. ROBERTH ROGÉRIO MARINHO AROUCHE. Juiz de Direito Auxiliar da Vara Única da Comarca de União.

Processo nº 0000228-07.2016.8.18.0076
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14.430. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO505142 

14.431. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO505151 

14.432. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO505153 

14.433. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO505165 

14.434. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO505167 

Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO JOSE DE JESUS
Advogado(s): GLEYSON VIANA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4442)
Réu: AVISTA ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, através de seu patrono, para que esclareça a divergência entre os endereços da parte ré apresentados às fls. 24/25.
Cumpra-se.

Processo nº 0001392-07.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS NEVES GONÇALVES
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
Advogado(s):
Considerando que o pedido constante no aditamento supra apenas reproduz o pedido inicial, bem como que a parte autora não
cumpriu com o determinado no despacho retro, sendo indispensável a comprovação de prévio pedido administrativo para a promoção
da cautelar de exibição de documentos, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso IV do Código
de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais. Defiro em seu favor os benefícios da Justiça
Gratuita, ficando a cobrança das custas suspensa em razão do deferimento da gratuidade, a teor do art. 98, §3º do CPC. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com a devida baixa, observando as cautelas legais.
União, 27 de novembro de 2017. ROBERTH ROGÉRIO MARINHO AROUCHE. Juiz de Direito Auxiliar da Vara Única da Comarca de União.

Processo nº 0001394-74.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: VIRGINO MARQUES DA COSTA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
Advogado(s):
Considerando que o pedido constante no aditamento supra apenas reproduz o pedido inicial, bem como que a parte autora não
cumpriu com o determinado no despacho retro, sendo indispensável a comprovação de prévio pedido administrativo para a promoção
da cautelar de exibição de documentos, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso IV do Código
de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais. Defiro em seu favor os benefícios da Justiça
Gratuita, ficando a cobrança das custas suspensa em razão do deferimento da gratuidade, a teor do art. 98, §3º do CPC. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com a devida baixa, observando as cautelas legais.
União, 27 de novembro de 2017. ROBERTH ROGÉRIO MARINHO AROUCHE. Juiz de Direito Auxiliar da Vara Única da Comarca de União.

Processo nº 0001368-76.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: JÚLIA DA CUNHA SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS
Advogado(s):
Considerando que o pedido constante no aditamento supra apenas reproduz o pedido inicial, bem como que a parte autora não cumpriu com o
determinado no despacho retro, sendo indispensável a comprovação de prévio pedido administrativo para a promoção da cautelar de exibição de
documentos, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso IV do Código de Processo Civil. Condeno a parte
autora no pagamento das custas processuais. Defiro em seu favor os benefícios da Justiça Gratuita, ficando a cobrança das custas suspensa em
razão do deferimento da gratuidade, a teor do art. 98, §3º do CPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades
legais, arquivem-se com a devida baixa, observando as cautelas legais. União, 27 de novembro de 2017. ROBERTH ROGÉRIO MARINHO
AROUCHE. Juiz de Direito Auxiliar da Vara Única da Comarca de União.

Processo nº 0001574-90.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO FERREIRA DE ANDRADE
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Considerando que o pedido constante no aditamento supra apenas reproduz o pedido inicial, bem como que a parte autora não cumpriu com o
determinado no despacho retro, sendo indispensável a comprovação de prévio pedido administrativo para a promoção da cautelar de exibição de
documentos, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso IV do Código de Processo Civil. Condeno a parte
autora no pagamento das custas processuais. Defiro em seu favor os benefícios da Justiça Gratuita, ficando a cobrança das custas suspensa em
razão do deferimento da gratuidade, a teor do art. 98, §3º do CPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades
legais, arquivem-se com a devida baixa, observando as cautelas legais. União, 27 de novembro de 2017. ROBERTH ROGÉRIO MARINHO
AROUCHE. Juiz de Direito Auxiliar da Vara Única da Comarca de União.

Processo nº 0001544-55.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: GERALDO SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO BGN S/A
Advogado(s):
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14.435. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO505170 

14.436. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO505173 

14.437. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO505179 

14.438. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO505240 

14.439. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO505246 

Considerando que o pedido constante no aditamento supra apenas reproduz o pedido inicial, bem como que a parte autora não
cumpriu com o determinado no despacho retro, sendo indispensável a comprovação de prévio pedido administrativo para a promoção
da cautelar de exibição de documentos, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso IV do Código
de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais. Defiro em seu favor os benefícios da Justiça
Gratuita, ficando a cobrança das custas suspensa em razão do deferimento da gratuidade, a teor do art. 98, §3º do CPC. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com a devida baixa, observando as cautelas legais.
União, 27 de novembro de 2017. ROBERTH ROGÉRIO MARINHO AROUCHE. Juiz de Direito Auxiliar da Vara Única da Comarca de União.

Processo nº 0001460-54.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇAO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS
Advogado(s):
Considerando que o pedido constante no aditamento supra apenas reproduz o pedido inicial, bem como que a parte autora não
cumpriu com o determinado no despacho retro, sendo indispensável a comprovação de prévio pedido administrativo para a promoção
da cautelar de exibição de documentos, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso IV do Código
de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais. Defiro em seu favor os benefícios da Justiça
Gratuita, ficando a cobrança das custas suspensa em razão do deferimento da gratuidade, a teor do art. 98, §3º do CPC. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com a devida baixa, observando as cautelas legais.
União, 27 de novembro de 2017. ROBERTH ROGÉRIO MARINHO AROUCHE. Juiz de Direito Auxiliar da Vara Única da Comarca de União.

Processo nº 0001472-68.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS NEVES GONÇALVES
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO BONSUCESSO S. A.
Advogado(s):
Considerando que o pedido constante no aditamento supra apenas reproduz o pedido inicial, bem como que a parte autora não cumpriu com o
determinado no despacho retro, sendo indispensável a comprovação de prévio pedido administrativo para a promoção da cautelar de exibição de
documentos, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso IV do Código de Processo Civil. Condeno a parte
autora no pagamento das custas processuais. Defiro em seu favor os benefícios da Justiça Gratuita, ficando a cobrança das custas suspensa em
razão do deferimento da gratuidade, a teor do art. 98, §3º do CPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades
legais, arquivem-se com a devida baixa, observando as cautelas legais. União, 27 de novembro de 2017. ROBERTH ROGÉRIO MARINHO
AROUCHE. Juiz de Direito Auxiliar da Vara Única da Comarca de União.

Processo nº 0001550-62.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LUIZA GOMES DA SILVA BORGES
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS
Advogado(s):
Considerando que o pedido constante no aditamento supra apenas reproduz o pedido inicial, bem como que a parte autora não
cumpriu com o determinado no despacho retro, sendo indispensável a comprovação de prévio pedido administrativo para a promoção
da cautelar de exibição de documentos, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso IV do Código
de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais. Defiro em seu favor os benefícios da Justiça
Gratuita, ficando a cobrança das custas suspensa em razão do deferimento da gratuidade, a teor do art. 98, §3º do CPC. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com a devida baixa, observando as cautelas legais.
União, 27 de novembro de 2017. ROBERTH ROGÉRIO MARINHO AROUCHE. Juiz de Direito Auxiliar da Vara Única da Comarca de União.

Processo nº 0001566-16.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO JOSE DOS SANTOS
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Considerando que o pedido constante no aditamento supra apenas reproduz o pedido inicial, bem como que a parte autora não cumpriu com o
determinado no despacho retro, sendo indispensável a comprovação de prévio pedido administrativo para a promoção da cautelar de exibição de
documentos, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso IV do Código de Processo Civil. Condeno a parte
autora no pagamento das custas processuais. Defiro em seu favor os benefícios da Justiça Gratuita, ficando a cobrança das custas suspensa em
razão do deferimento da gratuidade, a teor do art. 98, §3º do CPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades
legais, arquivem-se com a devida baixa, observando as cautelas legais. União, 27 de novembro de 2017. ROBERTH ROGÉRIO MARINHO
AROUCHE. Juiz de Direito Auxiliar da Vara Única da Comarca de União.

Processo nº 0001554-02.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: EULINA RIBEIRO DE ARAUJO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS
Advogado(s):
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14.440. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO505250 

14.441. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO505254 

14.442. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO505276 

14.443. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO505278 

14.444. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO505280 

Considerando que o pedido constante no aditamento supra apenas reproduz o pedido inicial, bem como que a parte autora não
cumpriu com o determinado no despacho retro, sendo indispensável a comprovação de prévio pedido administrativo para a promoção
da cautelar de exibição de documentos, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso IV do Código
de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais. Defiro em seu favor os benefícios da Justiça
Gratuita, ficando a cobrança das custas suspensa em razão do deferimento da gratuidade, a teor do art. 98, §3º do CPC. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com a devida baixa, observando as cautelas legais.
União, 27 de novembro de 2017. ROBERTH ROGÉRIO MARINHO AROUCHE. Juiz de Direito Auxiliar da Vara Única da Comarca de União.

Processo nº 0001470-98.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAO BATISTA DE SOUSA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Considerando que o pedido constante no aditamento supra apenas reproduz o pedido inicial, bem como que a parte autora não cumpriu com o
determinado no despacho retro, sendo indispensável a comprovação de prévio pedido administrativo para a promoção da cautelar de exibição de
documentos, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso IV do Código de Processo Civil. Condeno a parte
autora no pagamento das custas processuais. Defiro em seu favor os benefícios da Justiça Gratuita, ficando a cobrança das custas suspensa em
razão do deferimento da gratuidade, a teor do art. 98, §3º do CPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades
legais, arquivem-se com a devida baixa, observando as cautelas legais. União, 27 de novembro de 2017. ROBERTH ROGÉRIO MARINHO
AROUCHE. Juiz de Direito Auxiliar da Vara Única da Comarca de União.

Processo nº 0001482-15.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: VITOR FERREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Considerando que o pedido constante no aditamento supra apenas reproduz o pedido inicial, bem como que a parte autora não
cumpriu com o determinado no despacho retro, sendo indispensável a comprovação de prévio pedido administrativo para a promoção
da cautelar de exibição de documentos, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso IV do Código
de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais. Defiro em seu favor os benefícios da Justiça
Gratuita, ficando a cobrança das custas suspensa em razão do deferimento da gratuidade, a teor do art. 98, §3º do CPC. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com a devida baixa, observando as cautelas legais.
União, 27 de novembro de 2017. ROBERTH ROGÉRIO MARINHO AROUCHE. Juiz de Direito Auxiliar da Vara Única da Comarca de União.

Processo nº 0001458-84.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA BRAGA DA PAZ
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS
Advogado(s):
Considerando que o pedido constante no aditamento supra apenas reproduz o pedido inicial, bem como que a parte autora não
cumpriu com o determinado no despacho retro, sendo indispensável a comprovação de prévio pedido administrativo para a promoção
da cautelar de exibição de documentos, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso IV do Código
de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais. Defiro em seu favor os benefícios da Justiça
Gratuita, ficando a cobrança das custas suspensa em razão do deferimento da gratuidade, a teor do art. 98, §3º do CPC. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com a devida baixa, observando as cautelas legais.
União, 27 de novembro de 2017. ROBERTH ROGÉRIO MARINHO AROUCHE. Juiz de Direito Auxiliar da Vara Única da Comarca de União.

Processo nº 0001576-60.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO ELIZIARIO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Considerando que o pedido constante no aditamento supra apenas reproduz o pedido inicial, bem como que a parte autora não
cumpriu com o determinado no despacho retro, sendo indispensável a comprovação de prévio pedido administrativo para a promoção
da cautelar de exibição de documentos, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso IV do Código
de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais. Defiro em seu favor os benefícios da Justiça
Gratuita, ficando a cobrança das custas suspensa em razão do deferimento da gratuidade, a teor do art. 98, §3º do CPC. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com a devida baixa, observando as cautelas legais.
União, 27 de novembro de 2017. ROBERTH ROGÉRIO MARINHO AROUCHE. Juiz de Direito Auxiliar da Vara Única da Comarca de União.

Processo nº 0001528-04.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: CECILIA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
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14.445. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO505283 

14.446. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO505286 

14.447. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO505290 

14.448. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO505318 

14.449. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO505319 

Considerando que o pedido constante no aditamento supra apenas reproduz o pedido inicial, bem como que a parte autora não
cumpriu com o determinado no despacho retro, sendo indispensável a comprovação de prévio pedido administrativo para a promoção
da cautelar de exibição de documentos, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso IV do Código
de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais. Defiro em seu favor os benefícios da Justiça
Gratuita, ficando a cobrança das custas suspensa em razão do deferimento da gratuidade, a teor do art. 98, §3º do CPC. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com a devida baixa, observando as cautelas legais.
União, 27 de novembro de 2017. ROBERTH ROGÉRIO MARINHO AROUCHE. Juiz de Direito Auxiliar da Vara Única da Comarca de União.

Processo nº 0001526-34.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: CECILIA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Considerando que o pedido constante no aditamento supra apenas reproduz o pedido inicial, bem como que a parte autora não cumpriu com o
determinado no despacho retro, sendo indispensável a comprovação de prévio pedido administrativo para a promoção da cautelar de exibição de
documentos, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso IV do Código de Processo Civil. Condeno a parte
autora no pagamento das custas processuais. Defiro em seu favor os benefícios da Justiça Gratuita, ficando a cobrança das custas suspensa em
razão do deferimento da gratuidade, a teor do art. 98, §3º do CPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades
legais, arquivem-se com a devida baixa, observando as cautelas legais. União, 27 de novembro de 2017. ROBERTH ROGÉRIO MARINHO
AROUCHE. Juiz de Direito Auxiliar da Vara Única da Comarca de União.

Processo nº 0001604-28.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA CREUZA DOS SANTOS
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO PAN
Advogado(s):
Considerando que o pedido constante no aditamento supra apenas reproduz o pedido inicial, bem como que a parte autora não
cumpriu com o determinado no despacho retro, sendo indispensável a comprovação de prévio pedido administrativo para a promoção
da cautelar de exibição de documentos, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso IV do Código
de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais. Defiro em seu favor os benefícios da Justiça
Gratuita, ficando a cobrança das custas suspensa em razão do deferimento da gratuidade, a teor do art. 98, §3º do CPC. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com a devida baixa, observando as cautelas legais.
União, 27 de novembro de 2017. ROBERTH ROGÉRIO MARINHO AROUCHE. Juiz de Direito Auxiliar da Vara Única da Comarca de União.

Processo nº 0001602-58.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO JOSE DOS SANTOS
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO DE CRÉDITO E VAREJO - BCV(SCHAHIN)
Advogado(s):
Considerando que o pedido constante no aditamento supra apenas reproduz o pedido inicial, bem como que a parte autora não cumpriu com o
determinado no despacho retro, sendo indispensável a comprovação de prévio pedido administrativo para a promoção da cautelar de exibição de
documentos, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso IV do Código de Processo Civil. Condeno a parte
autora no pagamento das custas processuais. Defiro em seu favor os benefícios da Justiça Gratuita, ficando a cobrança das custas suspensa em
razão do deferimento da gratuidade, a teor do art. 98, §3º do CPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades
legais, arquivem-se com a devida baixa, observando as cautelas legais. União, 27 de novembro de 2017. ROBERTH ROGÉRIO MARINHO
AROUCHE. Juiz de Direito Auxiliar da Vara Única da Comarca de União.

Processo nº 0001535-93.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO BGN S/A
Advogado(s):
Assim, por não verificar a existência de verossimilhança ou hipossuficiência quanto à produção da prova requerida na inicial, indefiro a inversão
do ônus da prova, neste momento, e DETERMINO que seja emendada a petição inicial, para que a parte autora junte o extrato da conta bancária
referente aos três meses anteriores ao início dos descontos previdenciários alegados na peça vestibular, no prazo de 15 (quinze) dias, bem como
que seja regularizada sua representação em Juízo (CPC, art. 76, § 1º, I) juntando aos autos procuração por instrumento público ou procuração
particular assinada a rogo e firmada por duas testemunhas, em igual prazo, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 321,
parágrafo único, do NCPC. Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte autora. UNIÃO, 27 de novembro de 2017. ELFRIDA COSTA BELLEZA
SILVA . Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0001537-63.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO GONÇALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S.A
Advogado(s):
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14.450. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO505320 

14.451. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO505321 

14.452. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO505322 

14.453. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO505323 

14.454. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO505325 

Assim, por não verificar a existência de verossimilhança ou hipossuficiência quanto à produção da prova requerida na inicial, indefiro a inversão
do ônus da prova, neste momento, e DETERMINO que seja emendada a petição inicial, para que a parte autora junte o extrato da conta bancária
referente aos três meses anteriores ao início dos descontos previdenciários alegados na peça vestibular, no prazo de 15 (quinze) dias, bem como
que seja regularizada sua representação em Juízo (CPC, art. 76, § 1º, I) juntando aos autos procuração por instrumento público ou procuração
particular assinada a rogo e firmada por duas testemunhas, em igual prazo, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 321,
parágrafo único, do NCPC. Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte autora. UNIÃO, 27 de novembro de 2017. ELFRIDA COSTA BELLEZA
SILVA . Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0001507-28.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAO GONÇALVES CARDOSO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO FICSA S.A
Advogado(s):
Assim, por não verificar a existência de verossimilhança ou hipossuficiência quanto à produção da prova requerida na inicial, indefiro a inversão
do ônus da prova, neste momento, e DETERMINO que seja emendada a petição inicial, para que a parte autora junte o extrato da conta bancária
referente aos três meses anteriores ao início dos descontos previdenciários alegados na peça vestibular, no prazo de 15 (quinze) dias, bem como
que seja regularizada sua representação em Juízo (CPC, art. 76, § 1º, I) juntando aos autos procuração por instrumento público ou procuração
particular assinada a rogo e firmada por duas testemunhas, em igual prazo, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 321,
parágrafo único, do NCPC. Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte autora. UNIÃO, 27 de novembro de 2017. ELFRIDA COSTA BELLEZA
SILVA . Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0001503-88.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO MARQUES FERREIRA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Assim, por não verificar a existência de verossimilhança ou hipossuficiência quanto à produção da prova requerida na inicial, indefiro a inversão
do ônus da prova, neste momento, e DETERMINO que seja emendada a petição inicial, para que a parte autora junte o extrato da conta bancária
referente aos três meses anteriores ao início dos descontos previdenciários alegados na peça vestibular, no prazo de 15 (quinze) dias, bem como
que seja regularizada sua representação em Juízo (CPC, art. 76, § 1º, I) juntando aos autos procuração por instrumento público ou procuração
particular assinada a rogo e firmada por duas testemunhas, em igual prazo, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 321,
parágrafo único, do NCPC. Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte autora. UNIÃO, 27 de novembro de 2017. ELFRIDA COSTA BELLEZA
SILVA . Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0001497-81.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO BONSUCESSO S. A.
Advogado(s):
Assim, por não verificar a existência de verossimilhança ou hipossuficiência quanto à produção da prova requerida na inicial, indefiro a inversão
do ônus da prova, neste momento, e DETERMINO que seja emendada a petição inicial, para que a parte autora junte o extrato da conta bancária
referente aos três meses anteriores ao início dos descontos previdenciários alegados na peça vestibular, no prazo de 15 (quinze) dias, bem como
que seja regularizada sua representação em Juízo (CPC, art. 76, § 1º, I) juntando aos autos procuração por instrumento público ou procuração
particular assinada a rogo e firmada por duas testemunhas, em igual prazo, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 321,
parágrafo único, do NCPC. Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte autora. UNIÃO, 27 de novembro de 2017. ELFRIDA COSTA BELLEZA
SILVA . Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0001491-74.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO GONÇALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Assim, por não verificar a existência de verossimilhança ou hipossuficiência quanto à produção da prova requerida na inicial, indefiro a inversão
do ônus da prova, neste momento, e DETERMINO que seja emendada a petição inicial, para que a parte autora junte o extrato da conta bancária
referente aos três meses anteriores ao início dos descontos previdenciários alegados na peça vestibular, no prazo de 15 (quinze) dias, bem como
que seja regularizada sua representação em Juízo (CPC, art. 76, § 1º, I) juntando aos autos procuração por instrumento público ou procuração
particular assinada a rogo e firmada por duas testemunhas, em igual prazo, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 321,
parágrafo único, do NCPC. Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte autora. UNIÃO, 27 de novembro de 2017. ELFRIDA COSTA BELLEZA
SILVA . Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0001374-83.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: OSIAS ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
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14.455. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO505327 

14.456. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO505330 

14.457. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO505334 

14.458. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO505349 

14.459. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO505357 

Considerando que o pedido constante no aditamento supra apenas reproduz o pedido inicial, bem como que a parte autora não
cumpriu com o determinado no despacho retro, sendo indispensável a comprovação de prévio pedido administrativo para a promoção
da cautelar de exibição de documentos, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso IV do Código
de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais. Defiro em seu favor os benefícios da Justiça
Gratuita, ficando a cobrança das custas suspensa em razão do deferimento da gratuidade, a teor do art. 98, §3º do CPC. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com a devida baixa, observando as cautelas legais.
União, 27 de novembro de 2017. ROBERTH ROGÉRIO MARINHO AROUCHE. Juiz de Direito Auxiliar da Vara Única da Comarca de União.

Processo nº 0001552-32.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ALVES FEITOSA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO DE CRÉDITO E VAREJO - BCV(SCHAHIN)
Advogado(s):
Considerando que o pedido constante no aditamento supra apenas reproduz o pedido inicial, bem como que a parte autora não
cumpriu com o determinado no despacho retro, sendo indispensável a comprovação de prévio pedido administrativo para a promoção
da cautelar de exibição de documentos, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso IV do Código
de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais. Defiro em seu favor os benefícios da Justiça
Gratuita, ficando a cobrança das custas suspensa em razão do deferimento da gratuidade, a teor do art. 98, §3º do CPC. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com a devida baixa, observando as cautelas legais.
União, 27 de novembro de 2017. ROBERTH ROGÉRIO MARINHO AROUCHE. Juiz de Direito Auxiliar da Vara Única da Comarca de União.

Processo nº 0001376-53.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ALVES FERNANDES RIBEIRO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO PAN
Advogado(s):
Considerando que o pedido constante no aditamento supra apenas reproduz o pedido inicial, bem como que a parte autora não
cumpriu com o determinado no despacho retro, sendo indispensável a comprovação de prévio pedido administrativo para a promoção
da cautelar de exibição de documentos, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso IV do Código
de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais. Defiro em seu favor os benefícios da Justiça
Gratuita, ficando a cobrança das custas suspensa em razão do deferimento da gratuidade, a teor do art. 98, §3º do CPC. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com a devida baixa, observando as cautelas legais.
União, 27 de novembro de 2017. ROBERTH ROGÉRIO MARINHO AROUCHE. Juiz de Direito Auxiliar da Vara Única da Comarca de União.

Processo nº 0001444-03.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE FATIMA SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS
Advogado(s):
Considerando que o pedido constante no aditamento supra apenas reproduz o pedido inicial, bem como que a parte autora não cumpriu com o
determinado no despacho retro, sendo indispensável a comprovação de prévio pedido administrativo para a promoção da cautelar de exibição de
documentos, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso IV do Código de Processo Civil. Condeno a parte
autora no pagamento das custas processuais. Defiro em seu favor os benefícios da Justiça Gratuita, ficando a cobrança das custas suspensa em
razão do deferimento da gratuidade, a teor do art. 98, §3º do CPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades
legais, arquivem-se com a devida baixa, observando as cautelas legais. União, 27 de novembro de 2017. ROBERTH ROGÉRIO MARINHO
AROUCHE. Juiz de Direito Auxiliar da Vara Única da Comarca de União.

Processo nº 0000322-62.2010.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LUIZ JOSE DE MACEDO
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Requerido: O MUNICIPIO DE UNIÃO
Advogado(s): MYRLANE CAROLLINE SOARES CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 6741)
Pelo exposto, e de tudo mais que dos autos consta, à luz da prova produzida, da jurisprudência e da doutrina invocadas e, ainda, levando-se em
conta princípios gerais de direito, com fundamento nos arts. 5º, V e X, da Constituição Federal, e 186, 187 e 927 do Código Civil, c/c os arts. 487,
I do Código de Processo Civil, julgo parcialmente PROCEDENTE o pedido inicial, extinguindo o feito com exame de mérito, para o fim de:a)
CONDENAR a parte requerida a pagar, a título de indenização por danos morais ao autor, o valor correspondente a R$ 1.500,00 (mil e
quinhentos reais), com a devida incidência de correção monetária (Súmula 362 STJ) e juros moratórios (Súmula 54 STJ);b) CONDENAR a parte
requerida ao pagamento de indenização por danos materiais no valor de R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais), com correção monetária a fluir
na data deste decisório (Súmula 362 do STJ) e juros de mora de 1% ao mês contados a partir do evento danoso (Súmula 54 do STJ).Condeno,
ainda, a parte requerida no pagamento dos honorários advocatícios, com base no art. 85, § 2º do Código de Processo Civil, fixados em 15%
sobre o valor da condenação.Transitada em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos com baixa nos registros.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.UNIÃO, 27 de novembro de 2017.ROBERTH ROGERIO MARINHO AROUCHE.Juiz de Direito Auxiliar da Vara Única da
Comarca de UNIÃO.

Processo nº 0001340-79.2014.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
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14.460. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO505361 

14.461. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ504696 

14.462. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ504569 

14.463. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ505189 

15. EXPEDIENTE CARTORÁRIO 
[]

15.1. 3ª Vara da Comarca de Picos-PI504711 

15.2. Intimação de advogado PJE. 08001061-90.2017.8180032504817 

Autor: ANTONIO DOMINGOS DE LIMA CALISTA
Advogado(s): EDSON BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 6539), BRAULIO YGOR CARVALHO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 8335)
Réu: BANCO SANTANDER
Advogado(s): EDYANE RODRIGUES DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 12384), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Pelo exposto, e de tudo mais que dos autos consta, à luz da prova produzida, da jurisprudência e da doutrina invocadas e, ainda, levando-se em
conta princípios gerais de direito, com fundamento nos arts. 487, I e 355, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido
inicial, extinguindo o feito com exame de mérito.Sem custas devido à gratuidade judiciária concedida.Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpra-se.Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com as cautelas de praxe, dando-se a respectiva baixa na distribuição.UNIÃO, 27 de
novembro de 2017.ROBERTH ROGERIO MARINHO AROUCHE.Juiz de Direito Auxiliar da Vara Única da Comarca de UNIÃO.

Processo nº 0001150-48.2016.8.18.0076
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ISRAEL HENRIQUE PEREIRA DA SILVA, MARIA DE DEUS OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DE UNIAO(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: 18ª GERENCIA REGIONAL DE EDUCAÇAO - C.E.M.J.A - MARCOS PARENTE, ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Assim, pelas razões já expendidas na decisão retro, concedo a Segurança Impetrada, e torno definitiva a liminar anteriormente concedida. Deixo
de condenar a autoridade coatora nas custas processuais, ante a sua isenção legal. Deixo de condená-la, também, ao pagamento de honorários
advocatícios, em razão da súmula nº 512 do STF. Decorrido o prazo recursal voluntário, encaminhem-se os autos à apreciação do Egrégio
Tribunal de Justiça (Lei nº 12.016/2009, art. 14, § 1º). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, arquive-se. UNIÃO,
27 de novembro de 2017. ROBERTH ROGERIO MARINHO AROUCHE. Juiz de Direito Auxiliar da Vara Única da Comarca de UNIÃO.

Processo nº 0000323-39.2013.8.18.0077
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: VITAL JOSE DOS SANTOS
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Recolha a parte REQUERIDA as custas e despesas de ingresso, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscrição na Divida Ativa do Estado,
na forma do boleto de nº 1D6 8B8 1081823 no valor de R$ 963,90 (novecentos e sessenta e três reais, noventa centavos).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000347-94.2015.8.18.0110
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, PIMENTEIRAS-PI
Advogado(s): JOÃO ALVES DE LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 6006)
Réu: RODRIGO NEGREIROS DA SILVA
Advogado(s): JOAQUIM DE MORAES REGO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10104)
DESPACHO: Fica intimado o Advogado de defesa acerca dos documentos juntados às fls. 282/286 dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000342-03.2017.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: JOSE MOTA
Advogado(s): EDWALDO VIANA LIMA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 14823), JOSE DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9185)
DESPACHO: Fica a defesa intimada para apresentar as alegações finais, no prazo de cinco (05) dias.

De ordem do MM. Juiz de Direito Auxiliar da 3ª Vara desta Comarca de Picos-PI, Dr. José Airton M. de Sousa, solicito a V. Sa., as providências
legais necessárias, no sentido de proceder a publicação pelo Diário da Justiça do Estado do Piauí, da Relação de Processos em anexo.
Para tanto, fica notificado o Advogado do respectivo, para no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, efetuar a devolução dos mencionados autos
processuais, sob pena de expedição de mandado de busca e apreensão e demais providências.
Atenciosamente,
Francisco Valentim NETO
Analista Jud.-4103599
RELAÇÃO DE PROCESSOS EM CARGA COM ADVOGADOS

0 0 0 0 0 2 0 -
06.1989.8.18.0032

Arrolamento Comum
Carga Advogado: - (DR. EVARISTO DE BARROS ROCHA -
OBB/PI 1932)

E n t r e g a  e m
carga/vista

5
4

0 0 0 0 5 2 0 -
81.2003.8.18.0032

Alimentos - Lei Especial Nº
5.478/68

Carga Advogado: - (DR. ROBSON PIERRE DE MOURA E
SILVA - OAB/PI 11616)

E n t r e g a  e m
carga/vista

3
4

0 0 0 0 0 0 2 -
15.1971.8.18.0032

Inventário
Carga Advogado: - (DR. ELIAS ARAÚJO DOS MARTÍRIOS
MOURA FÉ - OAB/PI 1914)

E n t r e g a  e m
carga/vista

2
9
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15.3. JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL504924 

16. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECÇÃO DO PIAUI 
[]

16.1. Edital de Inscrição nº 152/17, 27 de novembro de 2017.504789 

Int6imação de advogado de Decisão em que intima para emendar a inicial, ID 510810;

3º CARTÓRIO CÍVEL
PROCESSO PROTOCOLADO PARA O ADVOGADO
DEVOLUÇÃO DOS AUTOS EM 03 (TRES) DIAS
Proceda o advogado/procurador à devolução dos autos retirados com carga, tendo em vista expiração do prazo, em 03 (três) dias, sob
pena de perder o direito à vista fora de cartório e incorrer em multa correspondente à metade do salário-mínimo (art. 234, §2º do NCPC).
Advogado: GERARDO ALVES DE ALMEIDA OAB/PI 702
Processo nº 0017626-96.1998.8.18.0140
Processo nº 0011247-66.2003.8.18.0140
Advogado: FRANCISCO ANTÔNIO RODRIGUES MADUREIRA OAB/PI 158-A
Processo nº 0003960-57.2000.8.18.0140
Processo nº 0001619-19.2004.8.18.0140
Processo nº 0008290-58.2004.8.18.0140
Processo nº 0004096-88.1999.8.18.0140
Processo nº 0004440-69.1999.8.18.0140
Advogado: JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO OAB/PI 2108
Processo nº 0019037-91.2009.8.18.0140
Advogado: JOSÉ COELHO OAB/PI 474
Processo nº 0001016-19.1999.8.18.0140
Advogado: REGINALDO NUNES GRANJA OAB/PI 824
Processo nº 0009515-60.1997.8.18.0140
Processo nº 0008986-07.1998.8.18.0140
Processo nº 0009728-95.1999.8.18.0140
Processo nº 0005583-64.1997.8.18.0140
Advogado: CELSO BARROS COELHO OAB/PI 298
Processo nº 0010815-86.1999.8.18.0140
Advogado: PRISCILLA MARIA PINTO CLARK OAB/PI 4814
Processo nº 0021972-12.2006.8.18.0140
Advogado: JOSÉ PROFESSO PACHÊCO OAB/PI 4774
Processo nº 0027767-28.2008.8.18.0140
Advogado: ELLAYNE LYS CAMPELO ARAUJO OAB/PI 9788
Processo nº 0020365-27.2007.8.18.0140
Advogado: JEFFERSON DE MARAES MARINHO OAB/PI1410
Processo nº 0005289-41.1999.8.18.0140
Advogado: LIVIA DA ROCHA SOUSA OAB/PI 6074
Processo nº 0005830-59.2008.8.18.0140
Advogado: JOSE LUIZ DA CUNHA TORRES FILHO OAB/PI 3793
Processo nº 0005416-95.2007.8.18.0140
Advogado: GABRIEL SOUTO MAIOR ARBOES OAB/PI 12593
Processo nº 0011428-57.2009.8.18.0140
Advogado: LUCAS CASTELO BRANCO DE DEUS, OAB/PI 4830
Processo nº 0009529-29.2006.8.18.0140
Advogado: JOÃO JOSE BARBOSA OAB/PI 1179
Processo nº 0011937-90.2006.8.18.0140
Advogado: DANILO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS OAB/PI 3552
Processo nº 0001538-89.2012.8.18.0140
Advogado: ANDRÉ FELIPE BATISTA DA PAZ OAB/PI 13955
Processo nº 0003074-82.2005.8.18.0140
Advogado: LUCAS MENDES DA SILVA OAB/PI 4941
Processo nº 0026745-95.2009.8.18.0140
Advogado: OSÓRIO MARQUES BASTOS FILHO OAB/PI 3088
Processo nº 0003378-28.1998.8.18.0140
Advogado: ANTONIO LUCAS BALDOINO BARROS OAB/PI 2097
Processo nº 0005560-79.2001.8.18.0140
Processo nº 0008886-47.2001.8.18.0140
Advogado: Armando César de Carvalho Lages OAB/PI 1954
Processo nº 0029448-96.2009.8.18.0140

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
SECÇÃO DO PIAUI
Edital de Inscrição nº 152/17, 27 de novembro de 2017.
Considerando os requisitos exigidos pelo arts. 8º e 9º da Lei nº 8.906/94, torno público que qualquer interessado capaz no prazo de cinco dias
úteis da publicação deste, poderá impugnar por escrito, fundamentando-se em descumprimento das condições legais, o(s) pedido(s) de
inscrição(ões) no quadro de Advogados: ANA PAULA PEREIRA DIAS, JOSÉ LUIZ FORMIGA SOBRINHO, LARA VALÉRIA MORAES ALMEIDA.
FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Presidente da OAB/PI
LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO
Secretário Geral da OAB/PI
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	10.66. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.008458-9505099
	10.67. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.007399-3505146
	10.68. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.004843-3505148
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	10.76. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.006815-1505268
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	10.78. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.010257-6504288
	10.79. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.008776-2504289
	10.80. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.005517-0504290
	10.81. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.008344-6504298
	10.82. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.003804-7504302
	10.83. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.004403-5504303
	10.84. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.001823-1504305
	10.85. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.001767-0504306
	10.86. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.007524-0504308
	10.87. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.004331-6504311
	10.88. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.004698-6504312
	10.89. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.003485-6504314
	10.90. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.008018-0504316
	10.91. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.007533-0504317
	10.92. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.008809-9504319
	10.93. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.004195-2504324
	10.94. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.007006-0504325
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	10.96. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.007858-6504327
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	10.114. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.006508-7505344
	10.115. REVISÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.007738-0504505
	10.116. EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 2016.0001.004369-9504678
	10.117. REVISÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.010276-0504767
	10.118. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.010398-9504868
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	11.14. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012228-2505101
	11.15. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.006095-6505125
	11.16. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.002418-3505149
	11.17. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012161-7505200
	11.18. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012212-9505225
	11.19. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012083-2505228
	11.20. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.002760-4505265
	11.21. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012083-2505299
	11.22. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.012439-4505343
	11.23. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.012571-4504869
	11.24. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.012295-6505024
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	11.31. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012344-4504839
	11.32. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.000604-6504841
	11.33. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.004389-4504866
	11.34. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.002674-0504871
	11.35. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.000583-8504899
	11.36. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.011118-1504304
	11.37. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.012224-5504307
	11.38. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.010689-6504310
	11.39. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.012297-0504313
	11.40. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.012441-2504315
	11.41. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.011744-4504318
	11.42. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.009206-0504320
	11.43. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.012781-4505036
	11.44. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.012517-9505037
	11.45. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.012032-7505039

	12. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CÍVEIS
	12.1. aviso de intimação504929
	12.2. aviso de intimação504930
	12.3. AVISO DE INTIMAÇÃO505060
	12.4. AVISO DE INTIMAÇÃO505267
	12.5. AVISO DE INTIMAÇÃO504309
	12.6. AVISO DE INTIMAÇÃO504926
	12.7. AVISO DE INTIMAÇÃO504991
	12.8. AVISO DE INTIMAÇÃO505025
	12.9. AVISO DE INTIMAÇÃO505100
	12.10. AVISO DE INTIMAÇÃO505124
	12.11. AVISO DE INTIMAÇÃO505147
	12.12. AVISO DE INTIMAÇÃO505183
	12.13. AVISO DE INTIMAÇÃO505263
	12.14. AVISO DE INTIMAÇÃO505266
	12.15. AVISO DE INTIMAÇÃO504765
	12.16. AVISO DE INTIMAÇÃO504287
	12.17. AVISO DE INTIMAÇÃO504506
	12.18. AVISO DE INTIMAÇÃO504560
	12.19. AVISO DE INTIMAÇÃO504606
	12.20. AVISO DE INTIMAÇÃO504901
	12.21. AVISO DE INTIMAÇÃO505027
	12.22. AVISO DE INTIMAÇÃO505229
	12.23. AVISO DE INTIMAÇÃO504676
	12.24. AVISO DE INTIMAÇÃO505041
	12.25. AVISO DE INTIMAÇÃO505197
	12.26. AVISO DE INTIMAÇÃO505204
	12.27. AVISO DE INTIMAÇÃO504398
	12.28. AVISO DE INTIMAÇÃO504321
	12.29. AVISO DE INTIMAÇÃO505145
	12.30. AVISO DE INTIMAÇÃO505340

	13. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL
	13.1. AVISO DE INTIMAÇÃO504334
	13.2. AVISO DE INTIMAÇÃO AO ADVOGADO PARA DEVOLUÇÃO DOS AUTOS504497
	13.3. EDITAL DE PROCLAMAS504722
	13.4. EDITAL DE PROCLAMAS504723
	13.5. EDITAL DE PROCLAMAS504724
	13.6. EDITAL DE PROCLAMAS504725
	13.7. EDITAIS DE PROCLAMAS504823
	13.8. EDITAL DE PROCLAMAS504874
	13.9. ESTADO DO PIAUÍ  PODER JUDICIÁRIO  3º CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL – 3ª CIRCUNSCRIÇÃO  COMARCA DA CAPITAL504895
	13.10. Edital de Intimação de Decisão504897
	13.11. EDITAL DE CITAÇÃO504905
	13.12.  ESTADO DO PIAUÍ  PODER JUDICIÁRIO  3º CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL – 3ª CIRCUNSCRIÇÃO  COMARCA DA CAPITAL504931
	13.13. EDITAL DE PROCLAMAS504932
	13.14. EDITAL DE PROCLAMAS504933
	13.15. AVISO DE INTIMAÇÃO - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DE TERESINA504953
	13.16. EDITAIS DE PROCLAMAS504998
	13.17. EDITAL DE PROCLAMAS505023
	13.18. Edital de Citação (20 dias)505122
	13.19. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA504352
	13.20. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA504370
	13.21. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA504503
	13.22. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA504518
	13.23. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA504533
	13.24. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA504536
	13.25. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA504580
	13.26. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA504673
	13.27. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA504708
	13.28. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA504757
	13.29. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA504878
	13.30. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA504938
	13.31. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA504973
	13.32. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA504975
	13.33. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA504977
	13.34. DECISÃO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA505007
	13.35. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA505022
	13.36. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA505042
	13.37. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA505289
	13.38. SENTENÇA - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA504659
	13.39. SENTENÇA - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA504829
	13.40. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA504389
	13.41. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA504550
	13.42. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA504865
	13.43. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA504890
	13.44. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA504914
	13.45. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA504935
	13.46. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA505018
	13.47. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA505038
	13.48. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA505049
	13.49. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA505066
	13.50. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA505085
	13.51. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA505110
	13.52. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA505127
	13.53. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA505138
	13.54. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA505316
	13.55. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA505362
	13.56. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA504624
	13.57. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA504748
	13.58. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA504755
	13.59. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA504774
	13.60. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA504826
	13.61. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA505057
	13.62. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA505065
	13.63. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA505089
	13.64. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA505118
	13.65. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA505128
	13.66. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA505140
	13.67. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA505169
	13.68. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA505178
	13.69. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA505241
	13.70. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA504467
	13.71. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA504475
	13.72. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA504477
	13.73. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA504482
	13.74. SENTENÇA - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA505359
	13.75. SENTENÇA - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA505365
	13.76. SENTENÇA - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA504366
	13.77. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA504368
	13.78. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA504381
	13.79. DESPACHO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA504435
	13.80. DESPACHO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA504469
	13.81. DESPACHO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA504473
	13.82. DESPACHO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA504487
	13.83. DESPACHO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA504674
	13.84. DECISÃO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA504847
	13.85. DESPACHO MANDADO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA504981
	13.86. AVISO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA504493
	13.87. AVISO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA504971
	13.88. AVISO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA505133
	13.89. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA504380
	13.90. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA504464
	13.91. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA504486
	13.92. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA504491
	13.93. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA504517
	13.94. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA504570
	13.95. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA504594
	13.96. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA504620
	13.97. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA504702
	13.98. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA504735
	13.99. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA504828
	13.100. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA504850
	13.101. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA504876
	13.102. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA504939
	13.103. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA504946
	13.104. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA504961
	13.105. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA505033
	13.106. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA505053
	13.107. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA505087
	13.108. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA505106
	13.109. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA505190
	13.110. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA505242
	13.111. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA505256
	13.112. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA505313
	13.113. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA505326
	13.114. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA505355
	13.115. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA504346
	13.116. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA504347
	13.117. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA504349
	13.118. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA504354
	13.119. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA504357
	13.120. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA504358
	13.121. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA504362
	13.122. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA504379
	13.123. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA504384
	13.124. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA504385
	13.125. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA504388
	13.126. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA504484
	13.127. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA504495
	13.128. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA504502
	13.129. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA504531
	13.130. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA504558
	13.131. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA504591
	13.132. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA504617
	13.133. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA504619
	13.134. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA504642
	13.135. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA504649
	13.136. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA504654
	13.137. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA504666
	13.138. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA504694
	13.139. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA504758
	13.140. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA505019
	13.141. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA505058
	13.142. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA505150
	13.143. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA505312
	13.144. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA505335
	13.145. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA505363
	13.146. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA504365
	13.147. SENTENÇA - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA504374
	13.148. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA504430
	13.149. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA504455
	13.150. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA504353
	13.151. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA504427
	13.152. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA504563
	13.153. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA504691
	13.154. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA504753
	13.155. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA504859
	13.156. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA504886
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